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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria (Presidência) Nº 1036/2017 - SECPLE, de 22 de maio de 2017337325 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 1037/2017 - SECPLE, de 22 de maio de 2017 337326 

1.3. Portaria (Presidência) Nº 1053/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 23 de maio de 2017337560 

1.4. Portaria (Presidência) Nº 1054/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 23 de maio de 2017337562 

1.5. Portaria (Presidência) Nº 1045 - SECPLE, de 22 de maio de 2017  337564 

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito DIOCLÉCIO SOUSA DA SILVA, titular da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina, de
entrância final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de RANIERY CARDOS O DE BRITO e THALLITA LUANA MOREIRA MELO, a ser
realizada no dia 26 de maio de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de maio de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS, titular da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de PIERRIE FERREIRA DA CRUZ e MARIA DAS MERCÊS LIMA CRUZ, a ser realizada no dia 25 de
maio de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de maio de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
regimentais, etc,
RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a nomeação de Brenda de Souza Vieira, Portaria nº 880/2017, publicada no Diário de Justiça nº 8202, de 09 de maio de
2017, para o cargo de Escrivão Judicial, em virtude dedesistência formal dacandidata.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
regimentais, etc.,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição da República Federativa do Brasil e no art. 87, XXI, do Regimento Interno do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO a homologação do Resultado Final do Concurso Público para provimento de cargos do quadro de servidores efetivos do Poder
Judiciário do Estado do Piauí, publicado no Diário da Justiça eletrônico n. 8.022A, de 19 de julho de 2016;
CONSIDERANDO as regras do Edital de Concurso n. 01, de 28 de setembro de 2015 e suas alterações, em especial no Item 6, subitens 6.6, 6.7
e 6.8, quanto às vagas destinadas a candidatos portadores de necessidades especiais e o Item 8., subitens 8.10, 8.11, 8.12 e 8.13, quanto às
vagas destinadas aos candidatos declarados negros;
CONSIDERANDO a Lei Complementar n. 212, de 17 de junho de 2016, publicada no DOE n. 114, de 20 de junho de 2016, que dá nova estrutura
aos cargos efetivos de servidores do Poder Judiciário;
CONSIDERANDO a necessidade de suprir cargos vagos de servidores, na estrutura administrativa do Poder Judiciário piauiense,
R E S O L V E:
Art. 1º NOMEAR o candidato abaixo elencado para a respectiva carreira, área e cargo, da estrutura administrativa do Poder Judiciário do Estado
do Piauí, considerada a ordem de classificação no aludido concurso:
ANALISTA JUDICIÁRIO/ ÁREA JUDICIÁRIA/ ESCRIVÃO JUDICIAL

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

José Márlon Paiva De Sousa * 7ª Negros

* Em virtude de desistência do candidato classificado na 5ª posição das vagas reservadas para negros.
Art. 2º O candidato nomeado deve seguir o disposto na Portaria nº 2.788 de 22 de novembro de 2013.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimentodo Juiz de Direito JOSÉ OLINDO GIL BARBOSA, titular do Juizado Especial de Violência
Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Teresina, de entrância final, no Processo SEI nº 17.0.000016448-8,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de
2017, do Juiz de Direito JOSÉ OLINDO GIL BARBOSA, titular do Juizado Especial de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da
Comarca de Teresina, de entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de
15.12.16, previstas para serem gozadas a partir do dia 01.06.2017, devendo o período ser gozado oportunamente.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de maio de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
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1.6. Portaria (Presidência) Nº 1051/2017 - SECPLE, de 23 de maio de 2017337565 

1.7. Portaria (Presidência) Nº 1052/2017 - SECPLE, de 23 de maio de 2017   337566 

1.8. Ofício-Circular Nº 31/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de  22 de maio de 2017337636 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do Requerimento do Juiz de Direito JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO, titular da 4ª Vara Cível da
Comarca de Teresina-PI, de entrância final, conforme Processo SEI nº 17.0.000016037-7,
CONSIDERANDO os termos do art. 10 da Resolução nº 11/2013,
R E S O L V E:
CONCEDER o gozo de 07 (sete) dias de folga, ao Juiz de Direito JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO, titular da 4ª Vara Cível da
Comarca de Teresina-PI, de entrância final, referente ao exercício da judicatura no plantão judiciário, ocorrido nos dias 22 a 28 de fevereiro de
2016, conforme certidão em anexo, para serem usufruídos no período entre 16, 19, 20, 21, 22, 23 e 26 de junho do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de maio de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a demanda processual existente na Vara Única da Comarca de Batalha, de entrância intermediária,
CONSIDERANDO o Processo do SEI nº 17.0.000015782-1,
R E S O L V E:
ALTERAR a Portaria nº 996, de 17.05.2017, que designou o Juiz de DireitoSTEFAN OLIVEIRA LADISLAU,titular da Vara Única da Comarca de
Joaquim Pires, de entrância inicial, paraauxiliarplena, cumulativamente e em caráter excepcional, junto à Vara Única da Comarca de Esperantina,
de entrância intermediária, até ulterior deliberação, para incluir que cabe ao Juiz designado a responsabilidade pelos ímpares, conforme o
disposto no Provimento Conjunto nº 06/2011.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de maio de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Excelentísimos Senhores Magistrados,
O Tribunal de Justiça do Piauí realiza Pesquisa de Satisfação no período de 22/05 a 21/06/2017 com o seguinte público-alvo: jurisdicionados e
parceiros da justiça (procuradores, promotores, defensores e advogados).
O objetivo dessa pesquisa é medir o nível de satisfação desse público em relação aos serviços oferecidos pelo TJPI, a fim de traçarmos
estratégias para promover melhorias na prestação jurisdicional.
Nesse sentido, venho solicitar vossa prestimosa contribuição no acolhimento dos pesquisadores da empresa Megaquality Consultoria no intuito
de realizarem seu trabalho a contento.
Informamos que a pesquisa será realizada em dois formatos: presencial eon line. No modelo presencial um número de jurisdicionados e parceiros
serão abordados diretamente pelos pesquisadores; no modeloon lineo formulário da pesquisa estará disponível no site do TJPI (jurisdicionado) e
no Portal do Advogado (parceiros da justiça).
A pesquisa será realizada nos municípios abaixo relacionados:

COMARCAS MUNICÍPIOS

Capital Teresina

Interior - Final

Floriano

Oeiras

Parnaíba

Picos

Piripiri

José de Freitas

Campo Maior

Interior - Intermediária

Água Branca

Barras

Batalha

União

Demerval Lobão

Esperantina

São Raimundo Nonato

Guadalupe

Pedro II

Altos

Cristino Castro

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8212 Disponibilização: Terça-feira, 23 de Maio de 2017 Publicação: Quarta-feira, 24 de Maio de 2017

Página 3



1.9. Ofício-Circular Nº 32/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de maio de 2017.337668 

1.10. Portaria (Presidência) Nº 1039/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de maio de 2017337873 

1.11. Portaria (Presidência) Nº 1040/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de maio de 2017337875 

1.12. Portaria (Presidência) Nº 1044/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de maio de 2017337903 

1.13. Portaria (Presidência) Nº 1043/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de maio de 2017337904

Bom Jesus

Piracuruca

Uruçuí

Interior - Inicial

Capitão de Campos

Landri Sales

Pimenteiras

Atenciosamente,
Des.ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI e do Comitê Gestor da Estratégia
DesembargadorRICARDO GENTIL
Corregedor Geral daJustiça

Prezado(a) Gestor(a),
Tendo em vista que é objetivo da administração do TJPI melhorar as condições de trabalho de tal forma que possamos atingir índices mais
elevados de satisfação em nossos locais de atuação, conclamamos todos os gestores para, junto à sua unidade,criar as condições necessárias
para que a nossa Pesquisa de Clima Organizacional seja respondia pelo maior número possível de magistrados e servidores.
A pesquisa será realizada no período de 22/05 a 21/06 do corrente ano e o link de acesso ao formulário da pesquisa estará disponível quando for
efetivado o acesso ao sistema intranet.Nossa sugestão é que seja reservado um horário, logo na primeira semana da pesquisa, para que
todos possam se sentir motivados a dar sua contribuição com essa iniciativa.
O ponto de partida para avançarmos é conhecer onde estamos, e para isso, contamos com o vosso apoio.
Atenciosamente
Des.ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI e do Comitê Gestor da Estratégia
Des.RICARDO GENTIL
Corregedor Geral daJustiça

O Excelentíssimo DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDOoofício nº 333, de lavra daJuíza de Direito da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública desta Capital, Haydée Lima de Castelo
Branco,autuado sob o nº17.0.000016025-3,bem como ainformação nº 8988/2017 da SEAD e decisão nº 1689 dos referidos autos;
RESOLVE:
NOMEARHELOÍSA HELENA DE SOUSA TEIXEIRA, para exercer o cargo em comissão de OFICIAL DE GABINETE DE JUIZ, PJG-03, da3ª Vara
dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina/PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de maio de 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

O Excelentíssimo DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDOoofício nº 3335, de lavra da Juíza de Direito da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública desta Capital,Haydée Lima de Castelo
Branco, autuado sob o nº17.0.000016028-8,informação nº 8999/2017 da SEAD e decisão nº 1696 dos referidos autos;
CONSIDERANDO, também, os termos daL.C.nº 222, de 11.04.2017, e art. 7º, II, do Provimento nº 06,de 17.04.2017, da Corregedoria Geral da
Justiça, publicado no DJ n. 8189, de 19.04.2017;
RESOLVE:
NOMEARMATHEUS EVANGELISTA FERREIRA, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR JUDICIÁRIO DE GABINETE PARA
MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, PJG-06A, da3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina/PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de maio de 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

O DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDOo requerimento, despacho nº 18737 da SECCGJ, informação nº 8954 da SEAD e decisão nº 1700, nos autos do processo
registrado sob o nº 17.0.000011687-4, de 18.04.2017,
CONSIDERANDOo art. 5º,§ 1º, do Provimento Conjunto nº 08, de 18 de agosto de 2016,publicado no Diário da Justiça nº 8043A, em 19/10/2016,
R E S O L V E:
DESIGNARa servidora MARGARETH MARIA CARVALHO SANTOS, matrícula 4142810, ocupante efetiva do cargo de Oficial Judiciário, lotada
na Vara Única da Comarca de Porto,para substituir o servidorJOSÉ FRANCISCO SAMPAIO BARBOSA, matrícula 4164970, no Posto Avançado
de Atendimento (PAA) de Nossa Senhora dos Remédios, no período de 01/05/2017 a 30/05/2017, em virtude do gozo de férias regulamentares
do referido servidor.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de maiode 2017.
DesembargadorERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI
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1.14. Portaria (Presidência) Nº 1048/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 23 de maio de 2017337905 

1.15. Portaria (Presidência) Nº 1055/2017 - SECPLE, de 23 de maio de 2017337907 

1.16. Portaria (Presidência) Nº 1056/2017 - SECPLE, de 23 de maio de 2017337913 

1.17. Portaria (Presidência) Nº 1057/2017 - SECPLE, de 23 de maio de 2017   337915 

1.18. Portaria (Presidência) Nº 1032/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 19 de maio de 2017337976 

O Excelentíssimo Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDO o ofício22/2017, de lavra do magistradoMarcus Klinger Madeira de Vasconcelos, Titular da 3ª Vara da Comarca de Floriano,
respondendo pelo Juizado Especial Cível e Criminal da referida comarca, autuado sob o nº17.0.000016041-5, bem como a informação nº
8531/2017 da SEAD e decisão 1605 dos referidos autos;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 115, de 25 de agosto de 2008;
RESOLVE:
Art. 1ºNOMEAR Olivia Araújo Arruda de Lima para exercer o cargo em comissão deDIRETOR DE SECRETARIA, PJG-06, da estrutura
administrativa do anexo do Juizado Especial Cível e Criminal da comarca de Floriano.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23de maio de 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

O DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDOo requerimento de diárias, informação nº 8653 da SEAD e decisão nº 1707, nos autosregistrados sob o nº 17.0.000015731-7,
de 16/05/2017,
R E S O L V E:
AUTORIZAR,com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 1,5(uma e meia) diárias, totalizando o valor de R$ 582,00 (quinhentos
e oitenta e dois reais) àJuíza de Direito da comarca deItainópolis/PI, MARIANAMARINHOMACHADO,matrícula 3923, pelo seu deslocamento
aoPosto Avançado de Isaías Coelho/PI, nos dias 31.05.2017, 07.06.2017e 21.06.2017, para realização de audiência, atendimento ao público e
advogados, bem comodeslocamento de material para o Posto Avançado.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23de maiode 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS, titular da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de FELIPE PROBO REINALDO e DIANE COSTA REIS, a ser realizada no dia 26 de maio de 2017, na
cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de maio de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS, titular da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de RAYANDSON DA SILVA LIRA e RAYANI SANTOS PORTELA, a ser realizada no dia 24 de maio de
2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de maio de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOos termos do Requerimento do Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO (Processo SEI nº 17.0.000016407-0),
R E S O L V E:
ADIAR ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de
2017, do DesembargadorJOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.577, de 07.11.2016, com
publicação DJe nº 8.096, de 10.11.16, previstas para terem início em 05.06.2017, devendo o período ser gozado oportunamente.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de maio de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Excelentíssimo Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDO as disposições constantes doart. 37, II, da CRFB eart. 39 da L.C. nº 115/2008, bem como a decisão proferida nos autos do
processo nº17.0.000016249-3;
RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR Camila Ferreira da Silva Sousa do cargo em comissão de Oficial Assistente da Secretaria de Assuntos Jurídicos -SAJ,
PGJ/03.
Art. 2º NOMEAR Mirelly Melck Alves Ribeiro para exercer o cargo em comissão de Oficial Assistente da Secretaria de Assuntos Jurídicos -SAJ,
PGJ/03.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de maio de 2017.
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1.19. Portaria (Presidência) Nº 862/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 08 de maio de 2017337978 

1.20. Portaria (Presidência) Nº 1042/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE337979 

1.21. Portaria (Presidência) Nº 704/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 26 de abril de 2017337982 

1.22. Portaria (Presidência) Nº 861/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 08 de maio de 2017337983 

1.23. Portaria (Presidência) Nº 792/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE338014 

DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

O Excelentíssimo Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDO o requerimentodo magistradoMaurício Machado Queiroz Ribeiro,Juiz de Direito da Comarca de São João do Piauí,
respondendo pelas atrubuições do Juizo Auxiliar dessa mesma Comarca, autuado sob o nº17.0.000011994-6, bem como amanifestação do
JuizAuxiliar da Presidência eo parecer da Secretaria de Assunstos Jurídicos, nos autos do processo17.0.000011300-0,e a decisãodos referidos
autos;
CONSIDERANDOart. 4º daLei Complementar nº 222, de 11 de Abril de 2017, que altera os quadros I eXXIV, do Anexo III, da Lei Complementar
nº 115, de 25 de agosto de 2008, bem como Anexo I, do Provimento nº 06, de 17 de Abril de 2017, da CGJ/PI;
RESOLVE:
Art. 1ºNOMEAR Rejane Aparecida da Silvapara exercer o cargo em comissão deOficial de Gabinete da estrutura administrativa do Juízo Auxiliar
daComarca deSão João do Piauí.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23de maio de 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente em exercício do TJ/PI

O Excelentíssimo Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDO oofícionº 3284/2017, de lavra da magistradaLisabete Maria Marchetti, Juíza Auxiliar Criminal nº 10, desta Capital, designada
para a 7ª Vara Criminal, bem como a decisão 1693, ambos autuados sobr o processo nº17.0.000015834-8;
CONSIDERANDO as disposições constantes da Lei Complementar nº 222, de 11 de abril de 2017, que, entre outras matérias, alterou os
Quadros I e XXIV, do anexo III, da Lei Complementar nº 115/2008;
RESOLVE:
NOMEAR Marcelle Madeira Noronha para exercer o cargo em comissão de OFICIAL DE GABINETE, PJG-03, da estrutura administrativa do
Juízo Auxiliar Criminal nº 10 de Teresina/PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de maio de 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

O Excelentíssimo DesembargadorERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o ofício 2244 de lavra da magistrada Gláucia Mendes de Macêdo, Juiza titular do Juizado Especial de Teresina - Zona Leste 2
- Sede (UFPI), a nformação 6616 da SEAD, a manifestação 407 da SAJ da e a decisão 1219 constantes do processo que tramita sob onº
17.0.000011540-1 -SEI,
RESOLVE:
DESIGNARa servidora PATRÍCIA MELO DE CARVALHO, analista judicial, matrícula 3484,para exercer, em substituição, o cargo em comissão
de Diretor de Secretaria, PJG-06, do Juizado Especial Cível e Criminal - Leste 2 - Sede (UFPI), enquanto durar o afastamento da titular, Márcia
Patrícia de Sousa Lopes, matrícula 9995510,no período de de 06.04.2017 a 02.10.2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em 23de maio de 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

O Excelentíssimo Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDO oofício nº 63/2017, de lavra do magistrado Leandro Emídio Lima e Silva Ferreira, Titular do Juizado Especial Cível e Criminal
da Comarca de Campo Maior, respondendo pela 2ª Vara da referida Comarca, autuado sob o nº17.0.000013011-7, bem como a informação nº
7612/2017 da SEAD e decisão 1391 dos referidos autos;
CONSIDERANDOart. 4º daLei Complementar nº 222, de 11 de Abril de 2017, que altera os quadros I eXXIV, do Anexo III, da Lei Complementar
nº 115, de 25 de agosto de 2008, bem como Anexo I, do Provimento nº 06, de 17 de Abril de 2017, da CGJ/PI;
RESOLVE:
Art. 1ºNOMEARJanine Souza Oliveirapara exercer o cargo em comissão deOFICIAL DE GABINETE DE JUIZ, PJG-03, da estrutura
administrativa da2ª Vara da Comarca de Campo Maior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23de maio de 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente em exercício do TJ/PI

Republicação da Portaria
O Excelentíssimo Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDO o ofício nº 31/2017, de lavra do magistrado José Airton Medeiros de Sousa, respondendo pela 2ª Vara Cível da Comarca de
Teresina, autuado sob o nº 17.0.000012433-8, bem como a informação nº 7232/2017 da SEAD e decisão 1323 dos referidos autos;
CONSIDERANDO art. 4º da Lei Complementar nº 222, de 11 de Abril de 2017, que altera os quadros I e XXIV, do Anexo III, da Lei Complementar
nº 115, de 25 de agosto de 2008, bem como Anexo I, do Provimento nº 06, de 17 de Abril de 2017, da CGJ/PI;
RESOLVE:
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1.24. Portaria Nº 2287/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER, de 23 de maio de 2017338018 

1.25. Portaria (Presidência) Nº 1035/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE338042 

1.26. Portaria (Presidência) Nº 787/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE338043 

1.27. Portaria (Presidência) Nº 730/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE338105 

1.28. Portaria (Presidência) Nº 731/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE338106 

Art. 1º NOMEAR Maria Angélica Leite Soares de Melo para exercer o cargo em comissão de Assessor Judiciário de Gabinete para Magistradode
Primeiro Grau - PJG-06-A, da estrutura administrativa da 2ª Vara Cível da Comarca de Teresina.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de maio de 2017.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente do TJ/PI

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. PAULO SÍLVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas
atribuições legais, etc., e,
CONSIDERANDO o teor do art. 1º, incs. II e VIII, da Portaria nº 1.831, de 04 de julho de 2016;
CONSIDERANDO Despacho Nº 23740/2017 - PJPI/TJPI/SEAD (0117020),
R E S O L V E:
ALTERAR a Portaria Nº 1569/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER, de 30 de março de 2017 (0068583), que designou comissão constituída por
servidores deste Tribunal de Justiça, para atuarem como fiscais do Contrato Administrativo nº 18/2017, relativo àcontratação de seguro contra
acidentes pessoais, em caráter coletivo e aberto, em favor de estagiários em plena atividade no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
a fim de designar os servidores, abaixo relacionados, em substituição aos designados pela portaria supracitada.
- LIS MARIA NOGUEIRA MATIAS MARREIRO, Matrícula 27475 - Oficial Assistente da SEAD - Fiscal;
- ELAINE TORRES CASTELO BRANCO BURITY, Matrícula 27614 - Analista Administrativo - Suplente de fiscal.
Permanecem inalteradas as demais disposições contidas na Portaria Nº 1569/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER, de 30 de março de 2017.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

O Excelentíssimo Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II e V, da CRFB, bem como o disposto no art. 39 da L.C. nº 115/2008;
CONSIDERANDO o requerimento formulado no processo nº 17.0.000015130-0, bem como a decisão constante do processo nº 17.0.000016327-
9;
RESOLVE:
Art. 1º DISPENSAR, a pedido, a servidora Suzete Gramoza Vilarinho, matrícula 101856-6, da função gratificada dePresidente de
Comissão/Pregoeiro, FG/09, da Central de Licitações e Contratosdo TJ/PI.
Art. 2º DESIGNAR o servidor Gustavo Diógenes Pessoa, matrícula 27597, para exercer a função gratificada de Presidente de
Comissão/Pregoeiro, FG/09, da Central de Licitações e Contratosdo TJ/PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de maio de 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Republicação da Portaria
O Excelentíssimo Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDO oofício nº2402/2017, de lavra do magistradoEdson Alves da Silva, Titular da 10ª Vara Cível da Comarca de Teresina, autuado
sob o nº17.0.000012162-2, bem como a informação nº 7188/2017 da SEAD e decisão 1314 dos referidos autos;
CONSIDERANDOart. 4º daLei Complementar nº 222, de 11 de Abril de 2017, que altera os quadros I eXXIV, do Anexo III, da Lei Complementar
nº 115, de 25 de agosto de 2008, bem como Anexo I, do Provimento nº 06, de 17 de Abril de 2017, da CGJ/PI;
RESOLVE:
Art. 1ºEXONERAR Adolfo do Rego Alencar Neto do cargo em comissão de Oficial de Gabinete de Juiz, PJG-03, da estrutura administrativa da10ª
Vara Cível da Comarca de Teresina.
Art. 2ºNOMEAR Adolfo do Rego Alencar Netopara exercer o cargo em comissão deAssessor Judiciário de Gabinete para Magistradode Primeiro
Grau - PJG-06-A, da estrutura administrativa da10ª Vara Cível da Comarca de Teresina.
Art. 3ºNOMEARJoão Gonçalves Rodrigues Filhopara exercer o cargo em comissão deOficial de Gabinete de Juiz, PJG-03, da estrutura
administrativa da10ª Vara Cível da Comarca de Teresina.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de maiode 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Republicação da Portaria
O Excelentíssimo Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDO oofício nº2388/2017, de lavra da magistradaCelina Maria Freitas de Sousa Moura, Titular daVara dos Registros Públicosda
Comarca de Teresina, autuado sob o nº17.0.000012088-0, bem como a informação nº 6460/2017 da SEAD e decisão 1251dos referidos autos;
CONSIDERANDOart. 4º daLei Complementar nº 222, de 11 de Abril de 2017, que altera os quadros I eXXIV, do Anexo III, da Lei Complementar
nº 115, de 25 de agosto de 2008, bem como Anexo I, do Provimento nº 06, de 17 de Abril de 2017, da CGJ/PI;
RESOLVE:
Art. 1ºNOMEAR João Fernandes de Barros Netopara exercer o cargo em comissão deAssessor Judiciário de Gabinete para Magistradode
Primeiro Grau - PJG-06-A, da estrutura administrativa daVara dos Registros Públicos da Comarca de Teresina.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28de abril de 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI
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1.29. Portaria (Presidência) Nº 735/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE338115 

1.30. Portaria (Presidência) Nº 752/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE338134 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 2278/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de maio de 2017337500 

2.2. Portaria Nº 2279/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de maio de 2017337501 

Republicação da Portaria
O Excelentíssimo Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDO oofício nº2363/2017, de lavra do magistradoPaulo Roberto de Araújo Barros,Titular da 6ª Vara de Família e Sucessões desta
Capital, autuado sob o nº17.0.000011989-0, bem como a informação nº 6774/2017 da SEAD e decisão 1252dos referidos autos;
CONSIDERANDOart. 4º daLei Complementar nº 222, de 11 de Abril de 2017, que altera os quadros I eXXIV, do Anexo III, da Lei Complementar
nº 115, de 25 de agosto de 2008, bem como Anexo I, do Provimento nº 06, de 17 de Abril de 2017, da CGJ/PI;
RESOLVE:
Art. 1ºNOMEAR Diego Ataíde Linhares Silvapara exercer o cargo em comissão deAssessor Judiciário de Gabinete para Magistradode Primeiro
Grau - PJG-06-A, da estrutura administrativa da6ª Vara de Família e Sucessões desta Capital.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28de abril de 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Republicação da Portaria
O Excelentíssimo Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDO oofício nº08/2017, de lavra do magistradoDioclécio Sousa da Silva, Titular da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, autuado
sob o nº17.0.000012112-6, bem como a informação nº 6641/2017 da SEAD e decisão 1254dos referidos autos;
CONSIDERANDOart. 4º daLei Complementar nº 222, de 11 de Abril de 2017, que altera os quadros I eXXIV, do Anexo III, da Lei Complementar
nº 115, de 25 de agosto de 2008, bem como Anexo I, do Provimento nº 06, de 17 de Abril de 2017, da CGJ/PI;
RESOLVE:
Art. 1ºEXONERAR Sâmya Nogueira Fortes Sobral da Silveira do cargo em comissão de Oficial de Gabinete de Juiz, PJG-03, da estrutura
administrativa da4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da comarca de Teresina.
Art. 2ºNOMEAR Sâmya Nogueira Fortes Sobral da Silveira para exercer o cargo em comissão deAssessor Judiciário de Gabinete para
Magistradode Primeiro Grau - PJG-06-A, da estrutura administrativa da4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da comarca de Teresina.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28de abril de 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Republicação da Portaria
O Excelentíssimo Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDO o requerimento nº 2471/2017, de lavra do magistradoJoão Gabriel Furtado Baptista,Titular da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública da Comarca de Teresina, autuado sob o nº17.0.000012514-8, bem como a informação nº 6817/2017 da SEAD e decisão 1268dos
referidos autos;
CONSIDERANDOart. 4º daLei Complementar nº 222, de 11 de Abril de 2017, que altera os quadros I eXXIV, do Anexo III, da Lei Complementar
nº 115, de 25 de agosto de 2008, bem como Anexo I, do Provimento nº 06, de 17 de Abril de 2017, da CGJ/PI;
RESOLVE:
Art. 1ºEXONERARMaria do Socorro Sousa do cargo em comissão de Diretor de Secretaria do Juizado Especial de Teresina - Zona Centro 2 -
Sede (PJG/06).
Art. 2º DESCREDENCIAR Carlos Washington Braga dos SantosJuniordo cargo de Juiz Leigo do Juizado Especial de Teresina - Zona Leste 2 -
Sede (UFPI).
Art. 3ºNOMEAR Maria do Socorro Sousa para exercer o cargo em comissão deAssessor Judiciário de Gabinete para Magistradode Primeiro Grau
- PJG-06A, da estrutura administrativa da2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
Art. 4ºNOMEAR Carlos Washington Braga dos Santos Juniorpara exercer o cargo em comissão deAssessor Judiciário de Gabinete para
Magistradode Primeiro Grau - PJG-06A, da estrutura administrativa da2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28de abril de 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Portaria Nº 2278/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de maio de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000015954-9, referendado pelo magistrado a que se subordina o servidor
em questão,
R E S O L V E :
AUTORIZAR O AFASTAMENTOdo servidorRÔMULO QUEIROZ DE CARVALHO, matrícula nº 1000022, ocupante do cargo, em comissãode
Oficial de Gabinete de Juiz, com lotação na Vara de Execuções Penais, a fim de usufruir 12 (doze) dias de férias regulamentares (exercício
2015/2016), adiadas pela Portaria nº 786, de 08 de junho de 2016, a serem gozadas no período de29 de maio a 09 de junho de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de maio de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça
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2.3. Portaria Nº 2280/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de maio de 2017337502 

2.4. Portaria Nº 2281/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de maio de 2017337533 

2.5. Portaria Nº 2282/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de maio de 2017337534 

2.6. Portaria Nº 2283/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de maio de 2017337535 

2.7. Portaria Nº 2284/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de maio de 2017337540 

Portaria Nº 2279/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de maio de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 17.0.000015906-9,
R E S O L V E :
RETIFICARos termos daPortaria nº 2097/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 10 de maio de 2017, a fim de que as folgas compensatórias da
servidoraAMANDA FARIAS SILVA, matrícula nº 26642, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, lotada na Vara Única da
Comarca de Piracuruca-PI, sejam gozadas nos dias14 de junho e 08 de setembro de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de maio de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 2280/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de maio de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI Nº 17.0.000007575-2,
R E S O L V E :
CONCEDERàservidoraMARLENE LUSTOSA FURTADO, Analista Judicial, matrícula nº 4081412, lotadanaVara Única da Comarca de São
Miguel do Tapuio, licença para tratamento de saúde de 04 (quatro) dias, a partir do dia 13/02/2017,nos termos dos Atestado Médico
apresentadoe Despacho Nº 22375/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ (0111257).
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 13 de fevereiro de 2017
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de maio de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 2281/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de maio de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 17.0.000015892-5,
R E S O L V E :
Art. 1º. CONCEDERlicença para tratamento de saúde de02 (dois) dias, a partir de 16/05/2017, ao servidorFRANCISCO PEDRO DA
SILVA,matrícula nº 4144511, ocupante do cargo efetivo de Técnico Administrativo, com lotação na Vara Única da Comarca de Paes Landim-PI,
nos termos do Despacho nº 22953 - DEPSAU.
Art. 2º. DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 16 de maio de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de maio de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 2282/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de maio de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 17.0.000016145-4,
R E S O L V E :
Art. 1º. CONCEDERlicença para tratamento de saúde de04 (quatro) dias, a partir de 16/05/2017, à servidoraLAUDIJANE MEDEIROS DOS
SANTOS SILVA,matrícula nº 26970, ocupante do cargoem comissãode Assessor Judiciário de Gabinete para Magistrado de 1º Grau, nos termos
do Despacho nº 23414 - DEPSAU.
Art. 2º. DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 16 de maio de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de maio de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 2283/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de maio de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 17.0.000016172-1,
R E S O L V E :
Art. 1º. CONCEDERlicença para tratamento de saúde de01 (um) dia, a partir de 19/05/2017, ao servidorSAMUEL CIPRIANO MACHADO
LIRA,matrícula nº 26663, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com lotação no JECC da Comarca de Picos -PI, nos termos do
Despacho nº 23405 - DEPSAU.
Art. 2º. DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 19 de maio de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de maio de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 2284/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de maio de 2017
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2.8. Portaria Nº 2286/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de maio de 2017337541 

2.9. Portaria Nº 2288/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de maio de 2017337542 

2.10. Portaria Nº 2290/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de maio de 2017337561 

2.11. Portaria Nº 2289/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de maio de 2017337833 

2.12. Portaria Nº 2291/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de maio de 2017337834 

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 17.0.000016207-8,
R E S O L V E :
Art. 1º. CONCEDERlicença para tratamento de saúde de02 (dois) dias, a partir de 18/05/2017, à servidoraTALITA GALENO GOMES,matrícula
nº 5123, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com lotação na 2ª Vara da Comarca de Campo Maior-PI, nos termos do Despacho nº
23420 - DEPSAU.
Art. 2º. DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 18 de maio de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de maio de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 2286/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de maio de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 17.0.000016416-0,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do servidorMARCELO SALES QUEIROZ,Atendente Auxiliar, matrícula nº 27476, lotado na Central de Inquéritos da
Comarca de Teresina, para gozo de folgas nos dias19 e 30 de junho de 2017, referentes aos serviços prestados no Plantão Judicial, dos dias 20
e 21 de maio de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 23 de maio de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 2288/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de maio de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 17.0.000016223-0,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento da servidoraJANE GLAURA SOARES SILVA,Analista Judicial, matrícula nº 3468, lotada na 1ª Vara Criminal da
Comarca de Teresina, para gozo de folgas nos dias29 e 30 de junho de 2017, referentes aos serviços prestados no Plantão Judicial dos dias 28
e 29 de novembro de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 23 de maio de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 2290/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de maio de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.000016199-3,
R E S O L V E:
CONCEDERaoservidorFRANCISCO PEDRO DA SILVA, Técnico Administrativo, matrícula nº 4144511, lotado na Vara Única da Comarca de
Pães Landim, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde(18/05/2017), nos termos do Atestado Médico apresentado e Despacho Nº
23409/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU(Evento 0115584).
DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 18 de maio de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de maio de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 17.0.000016364-3, da lavra do magistrado a que se subordina a requerente,
R E S O L V E :
ADIAR o gozo de 12 (doze) dias de férias regulamentares (exercício 2016/2017), da servidora THAÍLA DÁLIA DE SOUSA LACERDA, matrícula
nº 1599, ocupante do cargoem comissão, de Oficial de Gabinete de Juiz, com lotação no JECC de Picos-PI, anteriormente previstos para o
período de 05 a 16 de junho de 2017 (1º período - Escala de Férias de 2017), a fim de que sejam usufruídas no período de 14 a 25 de agosto de
2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de maio de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.000016398-8,
R E S O L V E:
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2.13. Portaria Nº 2293/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de maio de 2017337837 

2.14. Portaria Nº 2292/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de maio de 2017337838 

2.15. Portaria Nº 2295/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de maio de 2017337839 

2.16. Portaria Nº 2296/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de maio de 2017337863 

2.17. Portaria Nº 2294/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de maio de 2017337864 

AUTORIZAR o afastamento do servidor MARTONE FERREIRA DA PONTE,Oficial de Justiça e Avaliador, Matrícula nº 3252086, lotado na
Central de Mandados da Comarca de Teresina, para o gozo de folga nos dias26 e 29 de maio de 2017, referentes aos serviços prestados no
plantão judicial nos dias 10 de outubro de 2017; e 14 de novembro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de maio de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000015996-4, referendado pela magistrada a que se subordina a
servidora em questão,
R E S O L V E :
AUTORIZAR O AFASTAMENTO da servidora DÉBORAH OLIVEIRA VASCONCELOS, matrícula nº 3828, ocupante do cargo efetivo de
Psicólogo, com lotação na 1ª Vara da Infância e Juventude desta Capital, a fim de usufruir 15 (quinze) dias de férias regulamentares (1º período -
exercício 2016/2017), adiadas pela Portaria nº 779, de 09 de fevereiro de 2017, a serem gozadas no período de 05de junhoa 19de junho de
2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de maio de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.000016312-0,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora DANIELY DE SOUSA FONTENELE SANTOS, Analista Judicial, matrícula nº 3162, lotada na 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Capital, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde (19/05/2017), nos termos do atestado médico apresentado e
Despacho Nº 23924/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU - PJPI/TJPI/DEPSAU (Evento 0117691).
DETERMINAR que os efeitos desta Portaria Retroajam ao dia 19 de maio de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de maio de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.000016137-3,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ZILMA MARIA MESQUITA DE AMORIM MOURA, Analista Judicial, matrícula nº 4139437, lotada na Distribuição de 1º
Grau da Comarca de Teresina, 60 (sessenta) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 18/05/2017, nos termos do atestado médico
apresentado e Despacho Nº 23394/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU (Evento 0117890).
DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 18 de maio de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de maio de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 17.0.000016125-0,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora KAROL BRITO DE SOUSA, Analista Judicial, Matrícula nº 3512, lotada na 7ª Vara Cível da Comarca
de Teresina, para o gozo de folga no dia 16 de junho de 2017, referente ao serviço prestado ao Plantão Judiciário de 1º Grau no dia 06 de
fevereiro de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de maio de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no processo SEI nº 17.0.000016408-9, referendadas pelo magistrado a que se subordina a
servidora em questão,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora THAÍS RUFINO RÊGO RIBEIRO, matrícula nº 5115, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e
Avaliador, com lotação na Central de Mandados da Comarca de Floriano-PI, para o gozo de 03 (três) dias de folga, nos dias 08, 09 e 12 de junho
de 2017, em virtude de ter trabalhado no Plantão Judicial de 1º Grau nos dias 04 e 05 de fevereiro e 04 de março, todos de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de maio de 2017.
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2.18. Portaria Nº 2297/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de maio de 2017337865 

2.19. Portaria Nº 2299/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de maio de 2017337866 

2.20. Portaria Nº 2298/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de maio de 2017337867 

2.21. Portaria Nº 2300/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de maio de 2017337951 

2.22. Portaria Nº 2301/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de maio de 2017337952 

Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000016521-2,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora LENILDA FERREIRA DA SILVA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula 69167, lotada na Central de Mandados da
Comarca de Teresina, 03 (três) dias de licença para tratamento odontológico, a partir do dia 23 de maio de 2017, nos termos do atestado médico
apresentado e Despacho Nº 23951/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU (Evento 0117832).
DETREMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 23 de maio de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de maio de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000016491-7,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor VITÓRIO NEIVA DE ALENCAR, Analista Judicial, matrícula 26671, lotado na Vara Única da Comarca de Esperantina,
01 (um) dia de licença para tratamento de saúde, (19/05/2017), nos termos do atestado médico apresentado e Despacho Nº 23971/2017 -
PJPI/TJPI/DEPSAU (Evento 0117954).
DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 19 de maio de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de maio de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000016460-7, referendado pelo magistrado a que se subordina o servidor
em questão,
R E S O L V E :
AUTORIZAR O AFASTAMENTO do servidor EDINÍLDSON LUCIANO CHAGAS MOURÃO, matrícula nº 1945, ocupante do cargo efetivo de
Analista Judicial, com lotação na 5ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI (Juizado da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher), a fim
de usufruir 16 (dezesseis) dias de férias remanescentes (exercício 2015/2016, suspensas pela Portaria nº 1.227, de 23 de agosto de 2016), a
serem gozadas no período de 12 a 27 de junho de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de maio de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 2300/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de maio de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no processo SEI nº 17.0.000016313-9, referendadas pelo magistrado a que se subordina o servidor
em questão,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do servidorSAMARONNE SOARES ROSA, matrícula nº 47414, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e
Avaliador, com lotação na Central de Mandados desta Capital, para o gozo de 01 (um) dia de folga, no dia25 de maio de 2017, em virtude de ter
trabalhado no Plantão Judicial de 1º Grau no dia 24 de fevereiro de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 23 de maio de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 2301/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de maio de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000014990-0,
R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento da servidoraSILVÂNIA MARIA DA SILVA MARINHO, Técnico Judiciário-Técnico Administrativo, matrícula nº
1131451, lotada no JECC Zona Norte 2 - Sede Buenos Aires da Capital, para usufruir 45 (quarenta e cinco) dias de licença especial, concedidos
pela Portaria nº 356/1998-SEAD,a partir de 22/05/2017, nos termos do Despacho Nº 23641/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ.
DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 22 de maio de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de maio de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça
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2.23. Portaria Nº 2303/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de maio de 2017337953 

2.24. Portaria Nº 2302/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de maio de 2017337977 

2.25. Portaria Nº 2304/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 23 de maio de 2017338160 

3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria (SEAD) Nº 621/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 19 de maio de 2017336916 

3.2. Portaria (SEAD) Nº 624/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de maio de 2017336917

Portaria Nº 2303/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de maio de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº .240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 17.0.000013767-7,
R E S O L V E :
RETIFICARaPortaria Nº 2029/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de maio de 2017, que concedeu folga de plantão à servidoraANA MARIA DE
OLIVEIRA GONÇALVES E SILVA,Analista Judicial, matrícula nº 4077733,nos seguintes termos:
ONDE SE LÊ:lotada na 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina
LEIA-SE:lotada na 3ª Vara da Comarca de Campo Maior
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 23de maio de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 2302/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de maio de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000014056-2,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamentodaservidora abaixo qualificada, para gozo noperíodo de 05 de junho a 03 de agosto de2017, de 60(sessenta) dias
de licença especial, concedida pela Portaria nº 138/2000 - SEAD, nos termos do Despacho Nº 23636/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ.
Nome: MARIA PEREIRA DE VASCONCELOS SILVA
Cargo/matrícula:Técnico Administrativo, matrícula nº 416888-7
Lotação:Cartório Único Extrajudicial de Várzea Grande
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 23de maio de2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo Nº 17.0.000016433-0,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 4,5 (quatro e meia) diárias e 01 (uma) ajuda de custo, equivalente a 0,5 (meia) diária, ao servidor LUCAS
CORRÊA DE PÁDUA, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 27747, com lotação na Vara Única da Comarca de São João do Piauí, em
razão do deslocamento à Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, no período de 05 a 09 de junho de2017, com o fito de auxiliar no
cumprimento dos mandados judiciais prioritário na referida Comarca, conforme a Portaria Nº 2256/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 19 de maio de
2017, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 da Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiário Valor Unitário - Diárias Valor - Ajuda de Custo Valor Total a ser Pago

LUCAS CORRÊA DE PÁDUA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 110,00 (cento e dez reais) R$ 1.100,00 (um mil e cem reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias
referidas no art. 1° desta Portaria, apresente, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de maio de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍGEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOo requerimento protocolizado sob oN°0181634 de 21/09/2016
R E S O L V E:
DESAVERBAR540 (quinhentos e quarenta)dias de tempo de serviço do servidor MARCOS ANTÔNIO RIBEIRO DE SOUSA ALMEIDA, Analista
Administrativo, matrícula nº 103786-2, atualmente lotado no Poder Legislativo do Estado do Piauí,relativos a 08 (oito) períodos de férias (1986,
1988, 1989, 1991, 1992, 1993, 1994 e 1995).
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 19 de
maio de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA
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3.3. Portaria (SEAD) Nº 625/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de maio de 2017336918 

3.4. Portaria (SEAD) Nº 595/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 17 de maio de 2017336919 

4. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

4.1. EDITAL - COMISSÃO PERMANENTE DE PAD 1 GRAU337765 

5. FERMOJUPI/SECOF 
[]

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000015706-6.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de0,5 (meia)diáriaàservidora TERESINHA DE JESUS DE SOUSA,Técnico
Administrativo, matrícula 422896-0, lotado naVara Única da Comarca de Santa Cruz do Piauí/PI, pelo seu deslocamento à Comarca dePicos- PI,
a fim de realizar Treinamento do SEI, no dia 24 de maiode 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22de
maio de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000015717-1.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de3,5 (três e meia)diárias ao servidor WILLAME CARVALHO E
SILVA,Analista Judiciário, matrícula 106726-5, lotado na Secretaria Geral, pelo seu deslocamento à Comarca dePicos- PI, a fim de realizar
Treinamento SEI, no período de 23 a 26 de maiode 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22de
maio de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOaos processos protocolizados sob osNº17.0.000015208-0.
R E S O L V E:
SUSPENDER, em razão da necessidade do serviço, a partir do dia 15/05/2017, o período de férias regulamentares doservidorJORGE LUÍS
CARCARÁ DA SILVA, matrícula 9995498, ocupante de cargo comissionado, Assessor de Segurança, lotado no Departamento de Transporte da
Presidência, referentes ao exercício 2016/2017, anteriormente marcadas para fruição entre os dias 01.05.2017 a 30.05.2017, para ser gozado em
momento oportuno.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 17de
maiode 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Comissão Permanente de PAD 1 GRAU de TERESINA)
Processo nº 0000646-81.2015.8.18.0139
Classe: Processo Administrativo Disciplinar em desfavor de Servidor
Requerente: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI
Requerida: CARMOZINA DOS SANTOS LEAL
Advogado(s): IARA RAQUEL RODRIGUES VERAS (OAB/PI Nº 7162), RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA (OAB/PI Nº 7779).
DESPACHO:
À fl. 34 os pedidos formulados pela requerida foram deferidos. Assim, chamamos o feito à ordem para designar o dia 22 de junho de 2017
(horário infra), na Sala da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar-1º Grau, localizada na Corregedoria Geral da Justiça, no
prédio anexo do TJ/PI, com endereço na Pça Des. Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico, CEP 64000-830 ? Teresina-PI, para a audiência de oitiva
das testemunhas arroladas pela requerida, quais sejam:
1. José Braz da Silva ? às 09:00 horas;
2. Jean Carlos Bezerra ? às 09:30 horas;
3. Cleiton Holanda Pereira ? às 10:00 horas.
Intimem-se as testemunhas nos endereços informados às fls. 32/33.
Intime-se a requerida da decisão pessoalmente, bem como através de seu procurador.
Publicações necessárias.
Teresina-PI, 23 de maio de 2017.
Bela. Jacyelle da Silva Bandeira-Presidente-3104
Bel. Pedro Paulo de Araújo Silva-1º VogalMembro-3266
Bel. Carlos Eduardo Rego de Oliveira-2º VogalMembro-1864
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5.1. Demonstrativo Execução Orçamentária Fonte 118 - Receita 1º Trimestre/2017337637 

5.2. Demonstrativo Execução Orçamentária Fonte 118 - Despesa 1º Trimestre/2017337638 

Receita Prevista Receitas até 03/2017

1 - Receitas Correntes R$ 50.509.135,00 R$ 14.448.312,32

11 - Receita Tributaria R$ 50.453.754,00 R$ 13.390.068,50

13 - Receita Patrimonial R$ 11.579,00 R$ 990.652,39

16 - Receita De Servicos R$ 43.802,00 R$ 0,00

19 - Outras Receitas Correntes R$ 0,00 R$ 67.591,43

Total R$ 50.509.135,00 R$ 14.448.312,32

Fonte: SIAFE/2017

UGE / Fonte / Natureza Despesa
D o t a ç ã o
Inicial

D o t a ç ã o
Atualizada

Até o Mês

D e s p e s a s
Empenhadas

D e s p e s a s
Liquidadas

D e s p e s a s
Pagas

040101 - Tribunal De Justica
R $
45.000.000,00

R $
45.000.000,00

R$ 20.591.489,26 R$ 1.760.295,40
R $
1.613.848,05

339030 - Material de Consumo
R $
7.040.000,00

R$ 7.040.000,00 R$ 1.873.054,47 R$ 203.827,75
R $
151.970,75

339036 - Outros Serv. de Terceiros -
Pessoa Física

R $
670.000,00

R$ 670.000,00 R$ 421.226,97 R$ 138.841,77
R $
127.389,56

339037 - Locação de Mão-de-Obra
R $
22.670.000,00

R $
20.710.000,00

R$ 10.929.844,20 R$ 605.623,74
R $
549.378,68

339039 - Outros Serv. de Terceiros -
Pessoa Jurídica

R $
12.820.000,00

R $
12.820.000,00

R$ 5.730.397,22 R$ 366.494,31
R $
345.584,31

339047 -  Obr igações Tr ibutár ias e
Contributivas

R $
100.000,00

R$ 100.000,00 R$ 7.883,88 R$ 7.839,46 R$ 7.839,46

339092 - Despesas de Exercícios Anteriores
R $
150.000,00

R$ 2.110.000,00 R$ 252.001,55 R$ 124.869,99
R $
120.486,91

339093 - Indenizações e Restituições
R $
1.550.000,00

R$ 1.550.000,00 R$ 1.377.080,97 R$ 312.798,38
R $
311.198,38

040103 - Corregedoria Geral da Justiça
R $
3.000.000,00

R$ 3.000.000,00 R$ 175.770,00 R$ 88.320,00 R$ 88.320,00

339014 - Diárias - Civil
R $
350.120,00

R$ 350.120,00 R$ 88.320,00 R$ 88.320,00 R$ 88.320,00

339030 - Material de Consumo R$ 40.000,00 R$ 40.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

339035 - Serviços de Consultoria R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

339036 - Outros Serv. de Terceiros -
Pessoa Física

R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

339039 - Outros Serv. de Terceiros -
Pessoa Jurídica

R $
2.044.880,00

R$ 2.044.880,00 R$ 87.450,00 R$ 0,00 R$ 0,00

339047 -  Obr igações Tr ibutár ias e
Contributivas

R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

339092 - Despesas de Exercícios Anteriores R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

339093 - Indenizações e Restituições R$ 35.000,00 R$ 35.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

449052 -  Equipamentos e Mater ia l
Permanente

R $
410.000,00

R$ 410.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

449092 - Despesas de Exercícios Anteriores R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

040105 - FERMOJUPI
R $
7.468.000,00

R $
49.468.000,00

R$ 7.067.823,27 R$ 1.671.788,78
R $
1.671.788,78

449039 - Outros Serv. de Terceiros -
Pessoa Jurídica

R $
1.700.000,00

R$ 900.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

449051 - Obras e Instalações
R $
4.300.000,00

R $
43.850.000,00

R$ 5.708.057,85 R$ 1.671.788,78
R $
1.671.788,78

449052 -  Equipamentos e Mater ia l R $ R$ 4.620.000,00 R$ 1.359.765,42 R$ 0,00 R$ 0,00
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5.3. ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 97/2017338069 

5.4. ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 98/2017.338070 

Permanente 1.370.000,00

449092 - Despesas de Exercícios Anteriores R$ 98.000,00 R$ 98.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

040106 - Escola Judiciaria Do Piaui
R $
2.000.000,00

R$ 2.000.000,00 R$ 179.550,03 R$ 21.445,00 R$ 14.965,00

339014 - Diárias - Civil
R $
137.955,00

R$ 137.955,00 R$ 16.865,00 R$ 14.465,00 R$ 12.265,00

339030 - Material de Consumo
R $
380.000,00

R$ 380.000,00 R$ 8.522,00 R$ 1.500,00 R$ 0,00

339033 - Passagens e Despesas com
Locomoção

R $
105.000,00

R$ 105.000,00 R$ 34.493,39 R$ 0,00 R$ 0,00

339035 - Serviços de Consultoria R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

339036 - Outros Serv. de Terceiros -
Pessoa Física

R $
405.000,00

R$ 405.000,00 R$ 92.465,00 R$ 3.730,00 R$ 2.250,00

339037 - Locação de Mão-de-Obra R$ 40.000,00 R$ 40.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

339039 - Outros Serv. de Terceiros -
Pessoa Jurídica

R $
310.400,00

R$ 310.400,00 R$ 6.200,00 R$ 1.000,00 R$ 0,00

339047 -  Obr igações Tr ibutár ias e
Contributivas

R$ 93.500,00 R$ 93.500,00 R$ 21.004,64 R$ 750,00 R$ 450,00

339092 - Despesas de Exercícios Anteriores R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

339093 - Indenizações e Restituições
R $
105.000,00

R$ 105.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

449051 - Obras e Instalações R$ 70.055,00 R$ 70.055,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

449052 -  Equipamentos e Mater ia l
Permanente

R $
338.090,00

R$ 338.090,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Total
R $
57.468.000,00

R $
99.468.000,00

R$ 28.014.632,56 R$ 3.541.849,18
R $
3.388.921,83

Fonte: SIAFE/2017

PROPONENTE: Belª ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA - Juíza de Direito respondendo pelo JECC -União/PI.
SUPRIDO: THAÍS TÂMARA DE SOUSA LOPES- Diretora de Secretaria
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas de pequeno vulto e pronto pagamento, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº
481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência do JECC - União/PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.39 - Serviços de Terceiros PJ R$ 400,00 (quatrocentos reais)
PROCESSO Nº 15393-1
EMPENHO: 2017NE01145
DATA DA CONCESSÃO: 18/05/2017
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 18/05/2017 a 17/07/2017
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 18/07 a 28/07/2017.
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.831/2016, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Dr. Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

PROPONENTE: Dr. ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO - Juiz de Direito da Comarca de Porto - PI.
SUPRIDO: MARIA HOSANA ROCHA GOMES- Analista Judicial.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas de pequeno vulto e pronto pagamento, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº
481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da Comarca de Porto - PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.39 - Serviços de Terceiros PJ R$ 400,00 (Quatrocentos reais)
PROCESSO Nº 15700-7
EMPENHO: 2017NE01150
DATA DA CONCESSÃO: 18/05/2017
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 18/05/2017 a 17/07/2017
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 18/07 a 28/07/2017.
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.831/2016, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Dr. Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI
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5.5. ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 99/2017.338076 

6. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

6.1. EXTRATO DE PUBLICAÇÃO337810 

7. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

7.1. PAUTA ORDINÁRIA ADMINISTRATIVA DO TRIBUNAL PLENO (25.05.2017) - COMPLEMENTAÇÃO337809 

7.2. TRIBUNAL PLENO - 01/06/2017337537 

PROPONENTE: Dr. MÚCCIO MIGUEL MEIRA- Juiz de Direito da Comarca de Luzilândia/PI
SUPRIDO: JOAQUIM PEREIRA DE SALES NETO - Analista (Escrivão).
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas com alimentação dos participantes de sessões do Tribunal Popular do júri, dentro dos limites
estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da Comarca
de Luzilândia/PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.30 - Material de Consumo R$ 564,00 (Quinhentos e sessenta e quatro reais)
PROCESSO Nº 15796-1
EMPENHO: 2017NE01151
DATA DA CONCESSÃO: 19/05/2017
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 19/05/2017 a 18/07/2017
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 19/07 a 29/07/2017
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.831/2016, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

ATO/ESPÉCIE: Contrato Administrativo Nº. 064/17-TJ/PI
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 17.0.0000004567-5.
NOME DA EMPRESA/CONTRATADA: ISNTITUTO DOS AUDITORES INTERNOS DO BRASIL-IIA BRASIL.
CNPJ: 62.070.115/0001-00.
OBJETO/RESUMO: Este contrato tem por objeto a contratação de empresa para ministrar o curso de formação para Auditores Internos Nível
Intermediário AUDI II com ênfase em Órgãos Públicos, em turma fechada, para, no mínimo, 12 (doze) servidores deste Egrégio Tribunal de
Justiça, de acordo com as especificações e condições constantes nos autos.
VALOR TOTAL: O valor total é deR$29.077,92 (Vinte e nove mil, setenta e sete reais e noventa e dois centavos).
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Procedimento Adm. Licitatório realizado através de Contratação Direta por Inexigibilidade, com base no inciso II,
artigo 25 c/c Artigo 13, VI da Lei Federal Nº 8.666/1993.
FONTE DE RECURSOS:EJUD - Código 3390-39, Descrição: Outros Serviços - Pessoa Jurídica; Unidade Orçamentária: 040106; Fonte: 18;
Projeto/ Atividade: 1097 (2º Grau); Classificação Funcional: 0206100811097.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato do contrato no Diário de Justiça.
DATA DA ASSINATURA/CA: 22/05/2017.

COMPLEMENTAÇÃO DE PAUTA
Serão apreciados na sessão ordinária de julgamento de caráter administrativo do Tribunal Pleno, a ser realizada no dia 25.05.2017, às
09h (nove horas), os expedientes administrativos pautados abaixo. Os processos constantes desta pauta de julgamento, que não forem
julgados, ficam automaticamente incluídos na pauta ordinária administrativa seguinte, independentemente de nova publicação.
OS RELATÓRIOS DOS PROCESSOS E OS PROJETOS DE RESOLUÇÃO CONSTANTES DESTA PAUTA SERÃO INCLUÍDOS EM ATÉ 48
HORAS ANTES DA SESSÃO NO PROCESSO ELETRÔNICO (SEI) 17.0.000015822-4
[...]
III - PROJETOS DE RESOLUÇÃO
[...]
04. PROJETO DE RESOLUÇÃO (PROC. SEI 17.0.000011530-4) - Altera os incisos I e V do artigo 173 da resolução nº. 02, de 12 de novembro
de 1987, dispondo sobre as reuniões dos órgãos jurisdicionais e administrativos do Tribunal de Justiça, e dá outras providências.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina 22 de maio de 2017.
Marcos da Silva Venancio
Secretário do Tribunal Pleno

PAUTA DE JULGAMENTO
Tribunal Pleno
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Plenária Ordinária a ser realizada no dia 01 de junho de 2017, a partir das 9:00 horas. Os processos constantes desta pauta de julgamento, que
não forem julgados, ficam automaticamente incluídos na pauta ordinária judicial seguinte, independentemente de nova publicação.
01. 97.001289-6 - Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração no Mandado de Segurança ADIADO
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Diego Moreira Batista (OAB/PI nº 4.885)
Embargados: RAIMUNDO NONATO FERREIRA DE CARVALHO e outros
Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outros
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
02. 2016.0001.004971-9 - Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração no Mandado de Segurança ADIADO
Embargante: MAURÍCIO DA SILVA MONTEIRO
Advogados: Guilherme Barbosa Sales (OAB/PI nº 13.169) e outros
Embargado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Henrique Sá Costa (OAB/PI nº 13.864)
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Relator: Des. José Francisco do Nascimento
03. 2014.0001.006556-0 - Mandado de Segurança ADIADO
Impetrante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, em favor de Raimunda Nonata Veloso
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
04. 2017.0001.000876-0 - Ação Direta de Inconstitucionalidade ADIADO
Requerente: PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ - PI
Advogado: Caio César Coelho Borges de Sousa (OAB/PI nº 8.336)
Requerida: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ - PI
Advogados: Garcias Guedes Rodrigues Júnior (OAB/PI nº 6.355) e outros
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
05. 2015.0001.006600-2 - Mandado de Segurança ADIADO
Impetrante: EDMILSON FERREIRA DE SOUZA
Advogado: Paula Andréa Dantas Avelino Madeira Campos (OAB/PI nº 11.082)
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
06. 2015.0001.011521-9 - Mandado de Segurança ADIADO
Impetrante: JOAQUINA DA SILVA LEAL DA CUNHA
Advogados: Francisco da Cruz Carvalho Araújo (OAB/PI nº 12.588) e outros
Impetrado: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
07. 2016.0001.006260-8 - Mandado de Segurança ADIADO
Impetrante: SEBASTIÃO JOSÉ DE SALES
Advogados: Marcelo Vitor Coutinho de Araújo (OAB/PI nº 7.506) e outros
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
08. 2016.0001.002127-8 - Agravo Interno no Agravo Interno no Pedido de Suspensão de Liminar ou de Tutela Provisória
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631)
Relator: Des. Presidente
09. 2016.0001.007776-4 - Agravo Interno no Mandado de Segurança
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107)
Agravada: MÁRCIA LUZ
Advogados: Fábio da Silva Cruz (OAB/PI nº 10.999) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
10. 2017.0001.002692-0 - Agravo Interno apenso ao Mandado de Segurança nº 2016.0001.012242-3
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Caio Vinícius Sousa e Souza (OAB/PI nº 12.400)
Agravado: LEANDRO REIS ALVES DE OLIVEIRA
Advogada: Ivana Policarpo Moita da Silva (OAB/PI nº 4.860)
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
11. 2017.0001.004465-9 - Agravo Interno apenso à Exceção de Suspeição nº 2016.0001.009489-0
Agravante: CLÁUDIO ANTÔNIO SOMENZI
Advogados: Marcos Ferreira Lima (OAB/PI nº 7.070-B) e outro
Agravado: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ - PI
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
12. 2016.0001.003277-0 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: WALDIR BEZERRA DE SOUSA
Advogados: Carlos Lacerda Avelino (OAB/PI nº 10.590) e outros
Embargado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
13. 2014.0001.004487-7 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Arypson Silva Leite (OAB/PI nº 7.922)
Embargado: MARCOS ANTÔNIO DE ARAÚJO SANTOS FILHO
Advogados: Fábio Renato Bomfim Veloso (OAB/PI nº 3.129) e outros
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
14. 2015.0001.000067-2 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Arypson Silva Leite (OAB/PI nº 7.922)
Embargado: NAZÁRIO FERREIRA DE SOUSA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
15. 2015.0001.006099-1 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Arypson Silva Leite (OAB/PI nº 7.922)
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Embargada: ANNE SOCORRO NERIS DE MENESES
Advogada: Maria Wilane e Silva (OAB/PI nº 9.479)
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
16. 2015.0001.007086-8 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552)
Embargada: TUANNY DOS REIS FONSECA DE ALMEIDA
Advogados: Jéssica Fernanda Oliveira Leal (OAB/PI nº 11.164) e outro
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
17. 2017.0001.000352-9 - Exceção de Suspeição
Excipiente: AQUINOR - AQUICULTURA DO NORDESTE LTDA.
Advogados: Apoena Almeida Machado (OAB/PI nº 3.444) e outros
Excepto: DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO
Relator: Des. Presidente
18. 2015.0001.006645-2 - Mandado de Segurança
Origem: Teresina / Central de Inquéritos
Impetrante: JONAS LEITE DE SOUZA
Advogado: Gustavo Brito Uchôa (OAB/PI nº 6.150)
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DA COMARCA DE TERESINA - PI
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
19. 2016.0001.006878-7 - Exceção de Suspeição
Origem: Água Branca / Vara Única
Excipiente: FERNANDO LEITE DO NASCIMENTO
Advogados: Hemington Leite Frazão (OAB/PI nº 8.023) e outro
Excepta: JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA - PI
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
20. 2016.0001.007742-9 - Mandado de Segurança
Impetrante: DIANA FERREIRA VIEIRA
Advogado: Arlindo Dias Carneiro Neto (OAB/PI nº 12.697)
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
21. 2016.0001.011933-3 - Mandado de Segurança
Impetrante: ROBERTA LOPES DE SOUSA
Advogada: Orlandina da Silva Lima (OAB/PI nº 12.445)
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845)
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
22. 2015.0001.007105-8 - Mandado de Segurança
Impetrante: MARIA RITA DE CASSIA DANTAS
Advogados: Hilton Ulisses Fialho Rocha Júnior (OAB/PI nº 5.967) e outros
Impetrados: SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ e GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
23. 2016.0001.007814-8 - Mandado de Segurança
Impetrante: MARIA AÇUCENA DE QUEIROZ LOPES, representada por sua genitora Suênia Pinto de Queiroz
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
24. 2014.0001.008680-0 - Mandado de Segurança
Impetrante: F. O. DE CARVALHO RESTAURANTE
Advogados: Kalinka Maria Leal Madeira (OAB/PI nº 5.656) e outros
Impetrado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ (24ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA - PI)
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
25. 2016.0001.006712-6 - Conflito de Competência
Origem: Teresina / Registro Público
Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA-PI
Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA DA COMARCA DE TERESINA-PI
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
26. 2016.0001.008826-9 - Mandado de Segurança
Impetrante: MARIA IVONETE DA COSTA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Victor Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
27. 2016.0001.010270-9 - Mandado de Segurança
Impetrante: GERACINDA MARTINS FORTES MARQUES
Advogada: Maria dos Remédios Sousa Lima Bedran (OAB/PI nº 1.967)
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
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8. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

8.1. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.009580-8337392 

8.2. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.009496-8337411 

8.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009202-9337413 

Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
28. 2016.0001.007481-7 - Mandado de Segurança
Impetrante: WILDEBERT AIRES DE SOUSA
Advogada: Aline Nayara Andrade Barreto (OAB/PI nº 9.191)
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Arypson Silva Leite (OAB/PI nº 7.922)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
29. 2016.0001.004166-6 - Mandado de Segurança
Impetrante: LUANA FONSECA ALMEIDA
Advogados: Ítalo Franklin Galeno de Melo (OAB/PI nº 10.531) e outros
Impetrados: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ e outros
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Arypson Silva Leite (OAB/PI nº 7.922)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 23 de maio de 2017.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.009580-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA (PI003238)
REQUERIDO: JOSÉ CARLOS MATIAS BATISTA E OUTRO
ADVOGADO(S): PATRICIA MATIAS LEAL BARBOSA (PI008800)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
REMESSA DE OFÍCIO E APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO
MÉDIO. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. TEORIA DO FATO CONSUMADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 05 TJPI. REMESSA E APELO
CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1. Muito embora não tenha o apelado cumprido a carga horária durante os 03 (três) anos completos do Ensino
Médio, entendo que este critério pode ser suavizado frente à observância mínima das horas exigidas, conforme precedentes desta Egrégia Corte.
2. Impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado aos casos em que o impetrante, de posse do Certificado de Conclusão do Ensino Médio
obtido por meio de provimento liminar para ingresso em faculdade, esteja cursando o almejado curso superior antes da decisão final do
mandamus, evitando-se assim a temerária desconstituição de uma situação fática já consolidada. 3. Aplicação da Súmula n. 05 do TJPI. 4.
Remessa e apelação conhecidas e improvidas.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, no que concerne à remessa de ofício, pelo conhecimento de tal
pedido de reexame obrigatório, porque comportável na espécie, mas para confirmar, por seus próprios fundamentos, a sentença a quo e, no
tocante à apelação, pelo conhecimento para, no mérito, negar provimento do aludido recurso, tendo em vista a aplicação da Súmula n. 05 do
TJPI, em conformidade com o parecer do órgão ministerial superior.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.009496-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: TATIANNY MORAIS PEREIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): FLÁVIO SOARES DE SOUSA (PI004983)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
REMESSA DE OFÍCIO E APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO
MÉDIO. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. TEORIA DO FATO CONSUMADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 05 TJPI. REMESSA E APELO
CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1. Muito embora não tenha o apelado cumprido a carga horária durante os 03 (três) anos completos do Ensino
Médio, entendo que este critério pode ser suavizado frente a observância mínima das horas exigidas, conforme precedentes desta Egrégia Corte.
2. Impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado aos casos em que o impetrante, de posse do Certificado de Conclusão do Ensino Médio
obtido por meio de provimento liminar para ingresso em faculdade, esteja cursando o almejado curso superior antes da decisão final do
mandamus, evitando-se assim a temerária desconstituição de uma situação fática já consolidada. 3. Aplicação da Súmula n. 05 do TJPI. 4.
Remessa e apelação conhecidas e improvidas.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, no que concerne à remessa de ofício, pelo conhecimento de tal
pedido de reexame obrigatório, porque comportável na espécie, mas para confirmar, por seus próprios fundamentos, a sentença a quo e, no
tocante à apelação, pelo conhecimento para, no mérito, negar provimento do aludido recurso, tendo em vista a aplicação da Súmula n. 05 do
TJPI, em conformidade com o parecer do órgão ministerial superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009202-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
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8.4. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.008970-5337443 

8.5. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.009461-0337445 

8.6. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.009377-0337449 

ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO (PI003179)
APELADO: JOÃO PEDRO NUNES BASTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): GEORGIA FERREIRA MARTINS NUNES (PI004314) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. SITUAÇÃO FÁTICA
CONSOLIDADA. TEORIA DO FATO CONSUMADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 05 TJPI. CONDENAÇÃO DO ESTADO EM CUSTAS.
IMPOSSIBILIDADE. APELO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Muito embora não tenha o apelado cumprido a carga horária
durante os 03 (três) anos completos do Ensino Médio, entendo que este critério pode ser suavizado frente a observância mínima das horas
exigidas, conforme precedentes desta Egrégia Corte. 2. Impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado aos casos em que o impetrante, de
posse do Certificado de Conclusão do Ensino Médio obtido por meio de provimento liminar para ingresso em faculdade, esteja cursando o
almejado curso superior antes da decisão final do mandamus, evitando-se assim a temerária desconstituição de uma situação fática já
consolidada. 3. Aplicação da Súmula n. 05 do TJPI. 4. A condenação imposta na sentença de fl. 66/66v, não se refere a despesas em sentido
estrito, mas sim a custas processuais em Mandado de Segurança. O Estado é isento de custas, de forma genérica, não importando se forem
custas/despesas adiantadas pela parte. 5. Apelação conhecida e parcialmente provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da Apelação para, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
reformando a sentença a quo apenas no que diz respeito à condenação do Estado nas custas processuais, em dissonância com o parecer
ministerial.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.008970-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA (PI003238)
REQUERIDO: LARA MARIA ARAUJO LUZ
ADVOGADO(S): JOAO BATISTA ALVES DE CASTRO (PI000119A) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
REMESSA DE OFÍCIO E APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO
MÉDIO. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. TEORIA DO FATO CONSUMADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 05 TJPI. REMESSA E APELO
CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1. Muito embora não tenha a apelada cumprido a carga horária durante os 03 (três) anos completos do Ensino
Médio, entendo que este critério pode ser suavizado frente à observância mínima das horas exigidas, conforme precedentes desta Egrégia Corte.
2. Impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado aos casos em que o impetrante, de posse do Certificado de Conclusão do Ensino médio
obtido por meio de provimento liminar para ingresso em faculdade, esteja cursando o almejado curso superior antes da decisão final do
mandamus, evitando-se assim a temerária desconstituição de uma situação fática já consolidada. 3. Aplicação da Súmula n. 05 do TJPI. 4.
Remessa e apelação conhecidas e improvidas.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, no que concerne à remessa de ofício, pelo conhecimento de tal
pedido de reexame obrigatório, porque comportável na espécie, mas para confirmar, por seus próprios fundamentos, a sentença a quo e, no
tocante à apelação, pelo conhecimento para, no mérito, negar provimento do aludido recurso, tendo em vista a aplicação da Súmula n. 05 do
TJPI, em conformidade com o parecer do órgão ministerial superior.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.009461-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO (PI003179)
REQUERIDO: NADHINE ANDRADE DA SILVA BATISTA
ADVOGADO(S): FLÁVIO SOARES DE SOUSA (PI004983)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
REMESSA DE OFÍCIO E APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO
MÉDIO. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. TEORIA DO FATO CONSUMADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 05 TJPI. REMESSA E APELO
CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1. Muito embora não tenha o apelado cumprido a carga horária durante os 03 (três) anos completos do Ensino
Médio, entendo que este critério pode ser suavizado frente à observância mínima das horas exigidas, conforme precedentes desta Egrégia Corte.
2. Impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado aos casos em que o impetrante, de posse do Certificado de Conclusão do Ensino Médio
obtido por meio de provimento liminar para ingresso em faculdade, esteja cursando o almejado curso superior antes da decisão final do
mandamus, evitando-se assim a temerária desconstituição de uma situação fática já consolidada. 3. Aplicação da Súmula n. 05 do TJPI. 4.
Remessa e apelação conhecidas e improvidas
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, no que concerne à remessa de ofício, pelo conhecimento de tal
pedido de reexame obrigatório, porque comportável na espécie, mas para confirmar, por seus próprios fundamentos, a sentença a quo e, no
tocante à apelação, pelo conhecimento para, no mérito, negar provimento do aludido recurso, tendo em vista a aplicação da Súmula n. 05 do
TJPI, em conformidade com o parecer do órgão ministerial superior.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.009377-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8212 Disponibilização: Terça-feira, 23 de Maio de 2017 Publicação: Quarta-feira, 24 de Maio de 2017

Página 21



8.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000002-7337472 

8.8. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.010540-8337474 

8.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011325-9337496 

ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA (PI003238)
REQUERIDO: ENYO TEIXEIRA DA ROCHA
ADVOGADO(S): JOSYANE ROCHA DA SILVA (PI001609)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
REMESSA DE OFÍCIO E APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO
MÉDIO. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. TEORIA DO FATO CONSUMADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 05 TJPI. REMESSA E APELO
CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1. Muito embora não tenha o apelado cumprido a carga horária durante os 03 (três) anos completos do Ensino
Médio, entendo que este critério pode ser suavizado frente à observância mínima das horas exigidas, conforme precedentes desta Egrégia Corte.
2. Impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado aos casos em que o impetrante, de posse do Certificado de Conclusão do Ensino Médio
obtido por meio de provimento liminar para ingresso em faculdade, esteja cursando o almejado curso superior antes da decisão final do
mandamus, evitando-se assim a temerária desconstituição de uma situação fática já consolidada. 3. Aplicação da Súmula n. 05 do TJPI. 4.
Remessa e apelação conhecidas e improvidas.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, no que concerne à remessa de ofício, pelo conhecimento de tal
pedido de reexame obrigatório, porque comportável na espécie, mas para confirmar, por seus próprios fundamentos, a sentença a quo e, no
tocante à apelação, pelo conhecimento para, no mérito, negar provimento do aludido recurso, tendo em vista a aplicação da Súmula n. 05 do
TJPI, em conformidade com o parecer do órgão ministerial superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000002-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO(S): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA NETO (MA011793A) E OUTROS
APELADO: ANA TÉRCIA FURTADO DE CARVALHO
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL CONTRATO DE FINANCIAMENTO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROCEDENTE. 1. Súmula 541 do STJ: a previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da
mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada. 2. Merece correção a sentença que determinou o recálculo do
contrato para excluir a capitalização. A sentença deve ser reformada para afastar o entendimento do recálculo para excluir os juros capitalizados
do contrato objeto da ação. 3. No que tange à fixação do ônus da sucumbência, mantenho o entendimento colocado no Acórdão de fls. 259/267,
devendo o ônus sucumbencial ser proporcionalmente distribuído e compensado entre eles. 4. Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso de Apelação, posto preenchidos os
pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, a fim de afastar o entendimento do recálculo para excluir os
juros capitalizados do contrato objeto da ação e para determinar que as custas e honorários sejam proporcionalmente distribuídos, nos termos do
art. 86 do CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.010540-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: SOLENE DO NASCIMENTO SANTOS E OUTROS
ADVOGADO(S): TIAGO MARQUES DO NASCIMENTO (PI007797) E OUTROS
AGRAVADO: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA - FHT E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA CONCEDIDA COM BASE NO ART 4º DA LEI 1060/50. EMENDA DA
INICIAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 6º DO CDC. JURISDICIONADO DE BAIXA RENDA. HIPOSUFICIÊNCIA RECONHECIDA. INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA. PROVIMENTO. 1. Em seu art. 4º, a Lei 1060/50 disciplina que \"a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,
mediante simples afirmação na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família\". 2. Agravo conhecido e provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, posto que preenchidos os
pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, deferindo o pedido nos termos solicitados no presente recurso, em
conformidade com o parecer ministerial superior.

APELAÇÃO CÍVEL N. 2015.0001.011325-9
ORIGEM: ARRAIAL / VARA ÚNICA
PRIMEIRA APELANTE: PEDRO NETO DE SOUSA
ADVOGADOS: MARIA ZILDA SILVA BALDOINO (OAB/PI 5075-A) E OUTRO
SEGUNDA APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADOS: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640) E OUTROS
PRIMEIRA APELADA: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADOS: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640) E OUTROS
SEGUNDA APELADO: PEDRO NETO DE SOUSA
ADVOGADOS: MARIA ZILDA SILVA BALDOINO (OAB/PI 5075-A) E OUTRO
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8.10. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011564-9337538 

8.11. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001802-7338046 

8.12. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009864-0338072 

RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA INDEVIDA DE FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA. COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO.
MÁ-FÉ CONFIGURADA. DIREITO À REPETIÇÃO DO INDÉBITO EM DOBRO. AUSÊNCIA DE DANO MORAL. RECURSOS CONHECIDOS E
NÃO PROVIDOS. 1. Ação Civil Pública movida pelo Ministério Público Estadual suspendeu as cobranças relativas aos meses de janeiro a
novembro de 2008 na cidade de Arraial - PI. 2. Documentos que comprovam a cobrança indevida do consumidor e o efetivo pagamento dão
causa ao direito da repetição do indébito em dobro, porquanto comprovada a má-fé da concessionária de energia elétrica que, ciente da
impossibilidade de cobrança do período em questão, impeliu os consumidores ao pagamento. 3. O dano ou lesão à personalidade, merecedores
de reparação a título de indenização extrapatrimonial, somente se configurariam com a publicização de uma pendência indevida ou exposição do
consumidor a situação humilhante, bem como ofensa a atributo da sua honra, imagem ou qualquer dos direitos personalíssimos tutelados no art.
5º da CF/88, o que não ocorreu neste caso. 4. Recursos conhecidos e não providos.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes recursos, posto que preenchidos os
requisitos de admissibilidade, para negar-lhes provimento, mantendo inalterada a sentença de primeiro grau.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011564-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ANTÔNIO ALMEIDA/VARA ÚNICA
APELANTE: ANTONIO FELIPE DA CRUZ
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
APELADO: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S. A. (BANCO SCHAHIN)
ADVOGADO(S): FABIO FRASATO CAIRES (PI013278) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. ART. 285-A. PEDIDO INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DO
CONTRATO. NÃO APRECIAÇÃO PELO JUÍZO A QUO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REGRESSO À 1ª INSTÂNCIA. RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO. 1. O apelo em tela gira em torno do julgamento antecipado da lide com fulcro no art.285-A do Código de Processo Civil de 1973. 2.
O autor/apelante requer \"cópia do contrato posto em deslinde, a qual deixou de ser entregue no ato da celebração em razão\", restando evidente
que não possui cópia do contrato celebrado, razão pela qual somente poderá discutir as referidas cláusulas contratuais a partir do momento em
que o banco apelado apresente devidamente as cópias do referido contrato. 3. O Magistrado de piso julgou a lide antecipadamente, por entender
ser a matéria versada na causa unicamente de direito e, sobretudo, por ter posicionamento firmado a respeito, pois naquele juízo já houve
julgamento de causas idênticas. 4. Ao decidir a matéria controvertida, não levou em consideração as alegações fáticas apresentadas pelo autor
em sua inicial, pois sequer o contrato objeto da lide se encontra nos autos. Resta inviabilizado, por este juízo ad quem, o exame das teses
levantadas por ambas as partes. 5. Não se admite o julgamento antecipado de improcedência da ação, nos termos do art. 285-A do CPC/1973
sem contemplar autor, no mínimo, com o exame de suas alegações e de sua prova documental. 6. A sentença vergastada merece ser anulada,
regressando os autos à 1ª instância a fim de que possa aquele douto juízo apreciar o pleito inicial, e determinar o seu regular processamento e
julgamento, em observância ao devido processo legal. 7. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, anulando a decisão vergastada a fim de regressarem os autos ao
douto juizo de origem, para que seja realizado o processamento e o novo julgamento da causa, em respeito ao devido processo legal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001802-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO PEDRO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: LAURINETY NUNES DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): JOSE ARIMATEIA DANTAS LACERDA (PI001613) E OUTRO
APELADO: TIM CELULAR S.A.
ADVOGADO(S): CHRISTIANE GOMES DA ROCHA (PE020335) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO E TUTELA ANTECIPADA JULGADA IMPROCEDENTE.
PRELIMINAR ARGUIDA DE OFÍCIO DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. ACOLHIMENTO. ART. 17 DA LEI ESTADUAL Nº 4.838/96, C/C O ART.
41, § 1º, DA LEI Nº 9.099/95. I- No caso dos autos, em que pese a Ação Indenizatória ter sido apresentada na Vara Única da Comarca de São
Pedro/PI, a mesma processou-se sob o rito dos Juizados Especiais, conforme análise da tramitação processual. II- Sobre a matéria, saliente-se
que o procedimento dos Juizados Especiais, apto a tratar causas de menor complexidade, constitui liberalidade do autor da ação, de modo que
não seria razoável que apenas os cidadãos que residem em Comarcas constituídas por Juizados Especiais Cíveis, devidamente instalados,
fizessem jus ao tratamento especial do rito sumaríssimo. III- A par disso, constatada tal circunstância, é certo que os recursos interpostos ao
longo das ações submetidas ao procedimento dos Juizados Especiais devem ser processados e julgados pelas Turmas Recursais e não por este
e. TJPI. IV- Por conseguinte, a remessa dos autos a uma das Turmas Recursais para a devida distribuição e posterior julgamento, é medida que
se impõe, considerando que este TJPI não detém competência para tanto, mas somente aquelas previstas no art. 85 e incisos do RITJPI. V-
Preliminar de incompetência deste TJPI para o julgamento do presente recurso apelatório acolhida, determinando a remessa destes autos a uma
das Turmas Recursais, com supedâneo no art. 17, da Lei Estadual nº.4.838/96,c/c art. 41, §1º, da Lei nº. 9.099/95. VI- Decisão por votação
unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, à unanimidade,
RECONHECER, de ofício, a PRELIMINAR de INCOMPETÊNCIA deste TJPI, para o julgamento do presente Recurso Apelatório, determinando a
REMESSA destes AUTOS a uma das Turmas Recursais, com supedâneo no art. 17, da Lei Estadual nº. 4.838/96, c/c art. 41, §1º, da Lei nº.
9.099/95.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009864-0
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8.13. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.010578-4337388 

8.14. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.005199-4338215 

8.15. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010833-1336920 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE: MARCOS RENAN BANDEIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083)
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267,I, E ART.
295, VI, C/C O ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC/73. DETERMINAÇÃO DE EMENDA. DESCUMPRIMENTO. MANUTENÇÃO, IN
TOTUM, DA SENTENÇA RECORRIDA. I- Compulsando-se os autos, verifica-se que o Magistrado a quo, ao proferir a decisão de fls. 26/27,
indeferiu o pedido da Justiça Gratuita e determinou que o demandante procedesse a emenda da inicial atribuindo valor correto ao valor da causa,
o que não foi cumprido. II- Não cumprindo a determinação judicial, dessa forma, conforme o disposto no art. 321 do CPC/15, não restava outra
alternativa que não fosse indeferir a inicial diante da inércia do Apelante em cumprir com o determinado pelo Juiz a quo. III- Recurso conhecido e
improvido. IV- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da
APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos requisitos legais de admissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INCÓLUME a
SENTENÇA de 1º Grau, pelos seus justos e jurídicos fundamentos, em todos os seus termos. Custas ex legis.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.010578-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
APELANTE: CARLOS ANTONIO GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO(S): DULCIMAR MENDES GONZALEZ (PI002543)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO SIMPLES - REDIMENSIONAMENTO DA PENA EX OFFICIO -
AFASTAMENTO DA AGRAVANTE PREVISTA NO ART. 61, I, DO CP (REINCIDÊNCIA) - FIXAÇÃO DO REGIME INICIAL SEMIABERTO -
MANUTENÇÃO DA SEGREGAÇÃO - POSSIBILIDADE - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO, À UNANIMIDADE. 1. Embora
o juízo sentenciante tenha reconhecido a agravante prevista no art. 61, I, do CP (reincidência), não há prova da existência de condenação
criminal transitada em julgado em face do apelante, razão pela qual se impõe o seu afastamento e, de consequência, o redimensionamento da
pena. 2. Desse modo, deve ser abrandado o regime de cumprimento de pena para o semiaberto, nos termos do art. 33, § 2º, b, e §3º do CP, ante
a presença de circunstâncias judiciais desfavoráveis. 3. Na hipótese, agiu com acerto o magistrado sentenciante ao negar o direito de recorrer em
liberdade, uma vez que a jurisprudência pátria firmou o entendimento de que, permanecendo o acusado segregado durante toda a instrução
criminal, como na espécie, dada a presença dos requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, impõe-se a manutenção da custódia
cautelar, até porque não houve alteração fática a ponto de autorizar a devolução do seu status libertatis. Precedentes. 4. Ademais, conforme já
decidido pelo STF e STJ, a execução provisória de acórdão penal condenatório em grau de apelação, ainda que sujeito a recurso especial ou
extraordinário, não compromete o princípio constitucional da presunção de inocência, devendo-se apenas adequá-la, na espécie, ao regime
estabelecido por este juízo ad quem. 5. Recurso conhecido e parcialmente provido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento para, de ofício, redimensionar a pena imposta, fixando-a, definitivamente, em 2 (dois) anos de
reclusão, em regime semiaberto, e 40 (quarenta) dias-multa, à razão de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente ao tempo do fato
delituoso, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.005199-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
APELANTE: MICHEL PEREIRA
ADVOGADO(S): LEONARDO FONSECA BARBOSA (PI005837)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO QUALIFICADO (ART. 155, §2º, IV, DO CP) - RECONHECIMENTO DA PARTICIPAÇÃO DE MENOR
IMPORTÂNCIA - IMPOSSIBILIDADE - PROGRESSÃO DE REGIME E LIVRAMENTO CONDICIONAL - COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA
EXECUÇÃO - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO - DECISÃO UNANIME. 1. No caso dos autos, os interrogatórios do apelante, em sede
policial e judicial, demonstram a sua participação no delito, o que permite concluir que agiu em nítida comunhão de desígnios com o outro autor,
distribuindo-se tarefas distintas entre eles, sendo ambas relevantes para a prática criminosa, pois sua conduta contribuiu para a produção do
resultado, o qual também foi auferido por ele. 2. A concessão de livramento condicional e progressão de regime não depende unicamente do
preenchimento de requisitos objetivos, exigindo-se também que o apenado satisfaça os pressupostos subjetivos, impossíveis de serem
analisados em recurso de apelação, tratando-se de competência do Juízo da Execução e, em caso de indeferimento, caberá à defesa a
interposição de Agravo, nos termos do art. 197 da Lei de Execuções Penais. 3. Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010833-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: COCAL/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA DAS GRAÇAS DE ARAÚJO
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTROS
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8.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007083-2336922 

8.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.007623-7336923 

8.18. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.000941-8337393 

APELADO: BANCO BMG S.A.
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. CDC. INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA. SENTENÇA CASSADA. REMESSA DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A inversão do
ônus da prova é instituto processual previsto no Código de Defesa do Consumidor (art, 6°, VIII), que constitui em norma autônoma e própria,
cujas regras acerca da produção de provas se diferenciam daquelas; prescritas pelo Código de Processo Civil, visando à facilitação da defesa do
consumidor. 2. Tendo em vista a existência, nos autos, de. documentos capazes de demonstrar a existência do negócio jurídico,, não há que se
falar em indeferimento da inicial, devendo retornar os autos à Vara de origem para prosseguimento da demanda. 3. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso, para cassar a r. sentença e determinar o retorno dos
autos à vara de origem para o regular processamento do feito, com a consequente inversão do ónus da prova e posterior julgamento do mérito. O
Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do Julgamento os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores José Gomes Pereira - Presidente, José Ribamar Oliveira - Relator e Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. José Ribamar da Costa Assunção. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de abri! de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007083-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: ODETA NOEMIA RAMOS DE CARVALHO
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A)
APELADO: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S. A.
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. CDC. INVERSÃO DO ÓNUS
DA PROVA. SENTENÇA CASSADA. REMESSA DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A inversão do
ónus da prova é instituto processual previsto no Código de Defesa do Consumidor (art. 6°, VIII), que constitui em norma autónoma e própria,
cujas regras acerca da produção de provas se diferenciam daquelas prescritas pelo Código de Processo Civil, visando à facilitação da defesa do
consumidor. 2. Tendo em vista a existência, nos autos, de documentos capazes de demonstrar a existência do negócio jurídico, não há que se
falar em indeferimento da inicial, devendo retornar os autos à Vara de origem para prosseguimento da demanda. 3. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso apelatório, para cassar a r. sentença e determinar o
retorno dos autos à vara de origem para regular processamento do feito, com a consequente inversão do ónus da prova e posterior julgamento do
mérito. O Ministério Público Superior, em fls. 58/63, opinou pelo Conhecimento do recurso, mas deixou de emitir parecer de mérito por entender
não haver interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José James
Gomes Pereira - Presidente, José Ribamar Oliveira ~ Relator e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça,
Dr. José Ribamar da Costa Assunção. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de abril de
2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.007623-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS (PI005185)
APELADO: ANDREIA DORTA MONTEIRO DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): LAERCIO NASCIMENTO (PI004064)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
Processual Civil - Apelação Cível - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Omissão alegada pelo embargante inexistentes. 1. Verdadeiro propósito do
recorrente, com a alegação de omissão, em obter o reexame da matéria, em busca de sua modificação. 2. Pretensão incabível em sede de
embargos declaratórios, dado os limites contidos no art. 535 do CPC. 3. Recurso Improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, a unanimidade, em votar pelo conhecimento dos presentes Embargos de Declaração, por serem tempestivos, mas pelo seu total
improvimento. Ainda, não havendo omissão, obscuridade ou contradição, configurando-se os embargos meramente protelatórios, deve ser
aplicada a multa no patamar de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, nos termos do parágrafo único do artigo 1,026, § 2°, do CPC.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs, Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes
Pereira. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé SALA DAS SESSÕES
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADO, em Teresina, 02 de maio de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.000941-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ELISEU MARTINS/VARA ÚNICA
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (PI002108) E OUTROS
APELADO: CAMILO NETO ALVES
ADVOGADO(S): FREDISON DE SOUSA DA COSTA (PI002767)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSUAL CIVIL. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - AUSÊNCIA DE PROVA CABAL DA FRAUDE. PROVA
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8.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004088-1337495 

8.20. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.002124-1337498 

8.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002577-5337536 

INSUBSISTENTE. - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 1. A concessionária de serviço público para fornecimento de energia
elétrica responde objetivamente pelos danos que eventualmente ocasione a terceiros, independentemente da comprovação de dolo ou culpa em
sua conduta. Art. 37, § 6º, CF/88. 2. Para caracterizar o dever de indenizar, basta a prova do dano material ou moral sofrido, uma ação ou
omissão imputada à empresa e o nexo de causalidade entre o dano e a conduta. 3. Recurso Conhecido e Improvido. 5. Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento do apelo mas para negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão vergastada. O Ministério Público Superior deixou de opinar
no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004088-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ITAUEIRA/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S. A.
ADVOGADO(S): EDYANE RODRIGUES DE MACEDO (PI012384) E OUTROS
APELADO: DEOLINDO PEREIRA TORRES
ADVOGADO(S): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO (PI006534) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
DE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO e INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. CONSUMIDOR ANALFABETO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO BANCO. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO
REDUZIDA. DESCONTO INDEVIDO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO, PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 42 DO CDC. DEVOLUÇÃO CORRIGIDA DAS
PARCELAS DESCONTADAS INDEVIDAMENTE. CONFRONTO DOS VALORES CREDITADOS E DEBITADOS. COMPENSAÇÃO NOS
TERMOS ART. 368, do CC. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO 1. A circunstância de ser a pessoa analfabeta, não
lhe retira a capacidade para os atos negociais, mas no presente caso inexiste procuração, instrumento público e nada que comprove a vontade
da recorrente em firmar contrato com o recorrido, ora caberia a este a demonstração de que o negócio jurídico entabulado entre as partes fosse
revestido de legalidade. 2. Não cumpridas as formalidades legais, impõe-se a manutenção da sentença singular no sentido de declarar
inexistente o contrato em questão, determinando a devolução do valor correspondente aos descontos indevidos, observando a compensação dos
valores creditados e os debitados. 3. A restituição em dobro dos valores indevidamente abatidos é medida que se impõe "ex vi" do art. 42,
parágrafo único do CDC. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito. 4. Os descontos consignados nos
proventos de aposentadoria encontram-se evidenciados e ocasionaram ao recorrente analfabeto, adversidades que ultrapassam o mero
aborrecimento, sendo suficiente para ensejar a indenização por Danos Morais. 5. Sentença mantida 6. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso apelatório, mantendo a sentença em todos os seus
termos. O Ministério Público Superior deixou de emitir parecer de mérito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Apelação Cível n" 2016.0001.004088-1. Relator: Dês. José Ribamar Oliveira. Pag: 8 Participaram do Julgamento os,. Excelentíssimos Senhores
Desembargadores José Jarnes Gomes Pereira - Presidente, José Ribamar Oliveira - Relator e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Presente o
Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. José Ribamar da Costa Assunção. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril de 2017.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.002124-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SOCORRO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRA DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JOELSON JOSÉ DA SILVA (PI007201) E OUTROS
REQUERIDO: REINALDA REIS DE CARVALHO DOS SANTOS
ADVOGADO(S): FELIPE PONTES LAURENTINO (PI007755)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO JULGADO. Os Embargos de Declaração nos termos do art.
1.022, l do Código de Processo Civil não se prestam ao propósito de reexame de matéria já enfrentada, constituindo instrumento hábil para sanar
eventual ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão constante dos acórdãos proferidos pelos Tribunais, Câmaras ou Turmas sobre o
qual deveriam necessariamente pronunciar-se, o que incorre no caso concreto. Destaca-se, que o recorrente tenta revolver matéria fática e a
modificação do julgado por ter sido o pleito desfavorável aos seus interesses. Recurso Conhecido e Improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento dos aclaratórios, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus
termos. Participaram do julgamento, presidida pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses., José Ribamar Oliveira -
Relator e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Impedído(s): não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Cosia Assunção- Procurador
de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí! em Teresina, 25 de Abril de 2017. '-

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002577-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: DEMERVAL LOBÃO/VARA ÚNICA
APELANTE: EDILENE ALVES PEREIRA
ADVOGADO(S): MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO (PI001879)
APELADO: MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO-PI
ADVOGADO(S): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO (PI002594)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
: DIREITO PROCESSUAL CIVIL APELAÇÃO CÍVEL DECRETAÇÃO DE REVELIA. EFEITOS. QUESTÕES DE FATO EM SEDE RECURSAL
IMPOSSIBILIDADE. ART. 517 DO CPC. PROVA DOCUMENTAL. PRESUNÇÃO LEGAL DE VERACIDADE. A juntada de documentos novos em
sede de recurso, com o intuito de comprovar fatos não analisados no Juízo de origem, esbarra no óbice contido no art. 517 do Código de
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8.22. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001008-6337567 

8.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.002532-1337630 

8.24. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003558-7337707 

Processo Civil. Da mesma forma restou preclusa a oportunidade da ré impugnar as provas documentais carreadas aos autos pela parte autora,
não podendo prosperar a impugnação apresentada somente em sede recursal. As alegações do autor restam evidenciadas pela prova produzida
e pela presunção de veracidade resultante da revelia, sendo correta a sentença que determina a condenação ao pagamento dos danos morais e
materiais, em razão dos seus próprios e jurídicos fundamentos, que guardam harmonia com o acervo probatório. Recurso Conhecido e
Improvido.
DECISÃO
Vistos, Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso de apelação, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença em todos os seus
termos, de acordo com o parecer ministerial superior. Participaram do julgamento, presidida pelo Exmo. Sr. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
os Exmos. Srs. Deses., José Ribamar Oliveira- Relator e Hilo de Almeida Sousa(convocado).. Impedido(s): não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr.
Antônio de Pádua Ferreira Linhares- Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 28
de Março de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001008-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS/2ª VARA
AGRAVANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA (CE006814) E OUTROS
AGRAVADO: JOSÉ MARIA BEZERRA DE LIMA - ME
ADVOGADO(S): LUCIANA MARIA LEITAO REGO (PI001877)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
TÍTULO DE CRÉDITO COM CONTRA-ORDEM. PAGAMENTO PELO BNB A CREDOR . IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 1, É assegurado ao juiz
proferir sentença antecipadamente quando a questão da lide, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência
. No caso em questão, ao verificar que já continha nos autos provas suficientes a formar seu convencimento e, por isso, não seria necessário
valer-se de outros elementos probatórios, o juiz declarou-se apto a decidir e proferiu decisão liminar 2. Ação cautelar de sustação de protesto
através da qual a empresa José Maria Bezerra de Lima-ME busca a sustação de protesto de cheques nos quais havia contra-ordem do seu
emitente. 3. Configurada a culpa exclusiva do banco sacado que deixou de verificar a aposição de contra-ordem no cheque descontados e pagos
ao aceitante adiantadamente 4. Decisão mantida. Agravo de instrumento conhecido e improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Agravo de Instrumento, mas negar-lhe provimento, para manutenção da
decisão agravada. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram
do julgamento, sob a presidência do Exmo. Des. José James Gomes Pereira, os Exmos Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José
Ribamar Oliveira (Relator) e José James Gomes Pereira. lmpedido(s)/suspeicão: Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira
Linhares, Procurador de Justiça. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina, 28 de março de
2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.002532-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: DECTA ENGENHARIA LTDA. E OUTRO
ADVOGADO(S): HERMANO DE VILLEMOR AMARAL(NETO) (RJ041087) E OUTROS
APELADO: MARIA DE LOURDES FERREIRA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ (PI002523) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. REPRISE
EXAUSTIVA DE ARGUMENTOS. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS PROTELATÓRIOS. 1. Da simples leitura do
recurso interposto verifica-se que o embargante, sob o pretexto de que o acórdão embargado teria incorrido em omissão, efetivamente, têm o
nítido propósito de obter o reexame da matéria versada nos autos. 2. Os embargos de declaração não se prestam a tal propósito, constituindo,
portanto, instrumento hábil para sanar eventual ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão constante dos acórdãos proferidos pelos
Tribunais, Câmaras ou Turmas. 3. Mesmo os embargos de declaração com o fim precípuo de prequestionamento não prescindem de indicar em
que vícios incorreu o julgado (obscuridade, contradição ou omissão), o que não ocorre na situação em liça. 4. Portanto, embargos declaratórios
manifestamente protelatórios, sendo impositiva a aplicação da multa. 5. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESACOLHIDOS.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em desacolher os embargos de declaração e aplicar ao embargante a multa de 1% {um por cento)
do valor atualizado da causa, a que se refere o art. 1026 § 2° do CPC/15, advertindo desde já que a reiteração do recurso ensejará elevação da
multa para o percentual de 10% (dez por cento). Participaram do julgamento, sob a presidência do Dês. José James Gomes Pereira, os Exmos.
Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira ;/ e José James Gomes Pereira. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar
da Costa Assunção - Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 11 de abril de
2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003558-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIO IX/VARA ÚNICA
APELANTE: ANTONIO ALVES DE SOUSA
ADVOGADO(S): RANGEL DE MOURA BARBOSA FILHO (PI011475) E OUTRO
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
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8.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004089-3337761 

8.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.009154-5337801 

8.27. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003629-7337804 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. CDC. INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA. SENTENÇA CASSADA. REMESSA DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A inversão do
ônus da prova é instituto processual previsto no Código de Defesa do Consumidor (art. 6°, VIII), que constitui em norma autônoma e própria,
cujas regras acerca da produção de provas se diferenciam daquelas prescritas pelo Código de Processo Civil, visando à facilitação da defesa do
consumidor. 2. Tendo em vista a existência, nos autos, de documentos capazes de demonstrar a existência do negócio jurídico, não há que se
falar em indeferimento da inicial, devendo retornar os autos à Vara de origem para prosseguimento da demanda. 3. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribuna!
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso, para cassar a r. sentença e determinar o retorno dos
autos à vara de origem para o regular processamento do feito, com a consequente inversão do ónus da prova e posterior julgamento do mérito. O
Ministério Público Superior deixou de opinar no feito, por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do Julgamento
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José James Gomes Pereira - Presidente, José Ribamar Oliveira - Relator e Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. José Ribamar da Costa Assunção. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de abril de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004089-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ITAUEIRA/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S. A.
ADVOGADO(S): ALINE ANHEZINI DE SOUZA (SP188322) E OUTROS
APELADO: VALDECI DA COSTA E SILVA
ADVOGADO(S): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO (PI006534) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO e INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CONSUMIDOR ANALFABETO. RESPONSABILIDADE
OBJETIVA DO BANCO. DANO MORAL INDENIZAÇÃO REDUZIDA. DESCONTO INDEVIDO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO, PARÁGRAFO
ÚNICO DO ART. 42 DO CDC. DEVOLUÇÃO CORRIGIDA DAS PARCELAS DESCONTADAS INDEVIDAMENTE. CONFRONTO DOS VALORES
CREDITADOS E DEBITADOS. COMPENSAÇÃO NOS TERMOS ART. 368.CC.. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO 1. A circunstância de ser a pessoa analfabeta, não lhe retira a capacidade para os atos negociais, mas no presente
caso inexiste procuração, instrumento público e nada que comprove a vontade da recorrente em firmar contrato com o recorrido, ora caberia a
este a demonstração de que o negócio jurídico entabulado entre as partes fosse revestido de legalidade. 2. Não cumpridas as formalidades
legais, impõe-se a reforma da sentença de primeiro grau para que seja nulo o contrato em questão, determinando a devolução do valor
correspondente aos descontos indevidos, observando a compensação dos valores creditados e os debitados. 3. A restituição em dobro dos
valores indevidamente abatidos é medida que se impõe "ex w11 do art. 42, parágrafo único do CDC. O consumidor cobrado em quantia indevida
tem direito à repetição do indébito. 4. Os descontos consignados nos proventos de aposentadoria encontram-se evidenciados e ocasionaram ao
recorrente analfabeto, adversidades que ultrapassam o mero aborrecimento, sendo suficiente para ensejar a indenização por Danos Morais. 5.
Sentença parcialmente mantida . 6. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribuna!
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso, para manter a r. sentença em todos os seus termos.
O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito, por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do
Julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José James Gomes Pereira - Presidente, José Ribamar Oliveira - Relator e Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. José Ribamar da Costa Assunção. SALA DAS SESSÕES DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de abri! de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.009154-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: JÉSSICA PATRICIA CUNHA
ADVOGADO(S): JOSELDA NERY CAVALCANTE (PI008425) E OUTROS
APELADO: PRESIDENTE DO NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS-NUCEPE E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1. Diante da ausência de, omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida, é de se
negar Provimento aos embargos de declaração. 2. Os Aclaratórios visam esclarecer, complementar e perfectibilizar as decisões judiciais, não se
prestando para rejulgamento e reanálise da causa. 3. Recurso improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar por conhecer e negar provimento aos embargos, mantendo-se o acórdão embargado em
todos os seus termos, conhecendo-os apenas para efeito de prequestionamento. Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. José
James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira.
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí em Teresina, 18 de abril de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003629-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AMÉLIA LÚCIA BRANDÃO ARAÚJO (PI006527) E OUTROS
APELADO: ANTÔNIA ROSÁLIA ALVES MATOS
ADVOGADO(S): GERIMAR DE BRITO VIEIRA (PI001922)E OUTRO
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8.28. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.002521-0337908 

8.29. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010984-4338017 

8.30. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004414-2338047 

RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE INFRAÇÃO. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. COBRANÇA INDEVIDA.
DANO MORAL. REGRAS DO DIREITO INTERTEMPORAL. PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA E APELAÇÃO CíVEL ANTES DA VIGÊNCIA DO
CPC 2015. 1. Ao presente caso serão plicadas as disposições processuais inerentes ao diploma estabelecido na Lei n° 5.869/73, tendo em vista
que os atos jurídicos processuais (sentença e Apelação Cível) tiveram seus efeitos consumados ainda sob a égide do regramento anterior,
mesmo que esta decisão seja proferida na vigência da Lei n° 13.105/2015, privilegiando as disposições de direito intertemporal estabelecidas em
seu art. 14 e 1.046, bem como, o art. 6° da LINDB e art. 5°, inciso XXXVI; da Constituição Federal de 1988. 2. Nos termos do arts. 2° e 129 da
Resolução n° 456/00 da ANEEL, incumbe a concessionária, na ocorrência de indício de procedimento irregular, adotar as providências
necessárias para sua fiel caracterização e apuração do consumo não faturado ou faturado a menor, bem como enviar a perícia técnica a órgão
metrológico ou entidade por ele delegada ou terceiro legalmente habilitado com vistas a examinar e certificar as condições físicas em que se
encontra um determinado sistema ou equipamento de medição. 3. A valoração da compensação moral deve observar o princípio da
razoabilidade, a gravidade e a repercussão dos fatos, «intensidade e os efeitos da lesão. A sanção, por sua vez, deve observar a finalidade
didático-pedagógica, evitar valor excessivo ou ínfimo, e objetivar sempre o desestímulo à conduta lesiva. 4. Sentença mantida. Recurso improvido
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do Recurso de Apelação Cível, para manter, na
íntegra, a sentença fustigada. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça. Sala
das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 18 de abril de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.002521-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BOM JESUS/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: ROSENILDE ABADE DOS SANTOS
ADVOGADO(S): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO (PI008047)
AGRAVADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA.
PRESUNÇÃO RELATIVA. ADMITE-SE PROVA EM CONTRÁRIO. 1. A jurisprudência desta Corte assentou o entendimento de que a simples
declaração de pobreza firmada pelos requerentes do pedido de assistência judiciária gratuita é relativa, admitindo-se prova em contrário. Contudo
a situação fática demonstra o preenchimento dos requisitos para a concessão da gratuidade 2. Recurso Conhecido e Provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento do presente recurso, para conceder o benefício da justiça gratuita,
confirmando a decisão anteriormente deferida. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção. Participaram do julgamento, presidida pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses., José Ribamar
Oliveira - Relator e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Impedido(s): não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa.Assunção-
Procurador de Justiça. .Sala das Sessões do Egrégio.Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 02 de maio de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010984-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
APELANTE: RAIMUNDO PEREIRA DE ARAUJO
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A)
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. CDC. INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA. SENTENÇA CASSADA. REMESSA DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A inversão do
ônus da prova é instituto processual previsto no Código de Defesa do Consumidor (art. 6°, VIII), que constitui em norma autônoma e própria,
cujas regras acerca da produção de provas se diferenciam daquelas prescritas pelo Código de Processo Civil, visando à facilitação da defesa do
consumidor. 2. Tendo em vista a existência, nos autos, de documentos capazes de demonstrar a existência do negócio jurídico, não há que se
falar em indeferimento da inicial, devendo retornar os autos à Vara de origem para prosseguimento da demanda. 3. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso apelatório, para cassar a r. sentença e determinar o
retorno dos autos à vara de origem para regular processamento do feito, com a consequente inversão do ônus da prova e posterior julgamento do
mérito. O Ministério Público Superior, em fls.92/94, opinou elo conhecimento do recurso, mas deixou de emitir parecer de mérito por entender não
haver interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José James
Gomes Pereira - Presidente, José Ribamar Oliveira - Relator e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça,
Dr. José Ribamar da Costa Assunção. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de abril de
2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004414-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: ADRIANA MARIA DE SOUSA
ADVOGADO(S): MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083)
APELADO: BANCO DIBENS LEASING S. A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL
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8.31. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006716-0338071 

8.32. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006703-1338073 

8.33. CAUTELAR INOMINADA Nº 2016.0001.000199-1338214 

RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. AÇÃO REVISIONAL RAZÕES DO APELO DISCREPANTES DOS FUNDAMENTOS
DA SENTENÇA RECORRIDA. DECISÃO NÃO HOSTILIZADA. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. As razões de recurso devem contrapor-se à
tese adotada pela decisão recorrida, combatendo seus fundamentos, a não impugnação ao fundamento da sentença, desatende às normas
processuais dispostas nos incisos l, II e III do art. 514 do CPC, e acarreta o não-conhecimento do recurso. Recurso Não Conhecido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em não conhecer do recurso de apelação, nos moldes da fundamentação. O Ministério Público Superior deixou
de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento, presidida pelo Exmo. Sr. Des. José James
Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses., José Ribamar Oliveira - Relator e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Impedido(s): não houve. Presente
o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção- Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
em Teresina, 02 de maio de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006716-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: RAIMUNDO AGRIPINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A)
APELADO: BANCO BRADESCO S/A
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
MENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. CDC. INVERSÃO DO ÓNUS DA PROVA. SENTENÇA CASSADA. REMESSA DOS
AUTOS À VARA DE ORIGEM. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A inversão do ónus da prova é instituto processual previsto no Código
de Defesa do Consumidor (art. 6°, VIII), que constitui ern norma autónoma e própria, cujas regras acerca da produção de provas se diferenciam
daquelas prescritas pelo Código de Processo Civil, visando à facilitação da defesa do consumidor. 2. Tendo em vista a existência, nos autos, de
documentos capazes de demonstrar a existência do negócio jurídico, não há que se falar em indeferimento da inicial, devendo retornar os autos à
Vara de origem para prosseguimento da demanda. 3. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso apelatório, para cassar a r. sentença e determinar o
retorno dos autos à vara de origem para regular processamento do feito, com a consequente inversão do ônus da prova e posterior julgamento do
mérito, contrariamente ao parecer Ministeriai Superior. Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José Jarnes
Gomes Pereira - Presidente, José Ribamar Oliveira - Relator e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça,
Dr. José Ribamar da Costa Assunção. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de abril de
2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006703-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: URBANO SEVERIANO PEREIRA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A)
APELADO: BANCO BRADESCO S/A
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. CDC. INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA. SENTENÇA CASSADA. REMESSA DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A inversão do
ônus da prova é instituto processual previsto no Código de Defesa do Consumidor (art. 6°, VIII), que constitui em norma autônoma e própria,
cujas regras acerca da produção de provas se diferenciam daquelas prescritas pelo Código de Processo Civil, visando à facilitação da defesa do
consumidor. 2. Tendo em vista a existência, nos autos, de documentos capazes de demonstrara existência do negócio jurídico, não há que se
falar em indeferimento da inicial, devendo retornar os autos à Vara de origem para prosseguimento da demanda. 3. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso apelatório, para cassar a r. sentença e determinar o
retorno dos autos à vara de origem para regular processamento do feito, com a consequente inversão do ónus da prova e posterior julgamento do
mérito. O Ministério Público Superior deixou de emitir parecer de mérito, por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José Jarnes Gomes Pereira - Presidente, José Ribamar Oliveira -
Relator e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. José Ribamar da Costa Assunção. SALA DAS
SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de abril de 2017.

CAUTELAR INOMINADA Nº 2016.0001.000199-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS LAYLSON DA SILVA
ADVOGADO(S): LUIZ EVANGELISTA DE SOUSA (PI002559) E OUTROS
REQUERIDO: PRESIDENTE DO NÚCLEO DE CONCURSO PROMOÇÕES E EVENTOS-NUCEPE E OUTRO
ADVOGADO(S): GABRIEL MARQUES OLIVEIRA (PI013845)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO EM CAUTELAR INOMINADA. LIMINAR DEFERIDA NO SENTIDO DE SUSPENDER RESULTADO DE
INAPTIDÃO EM EXAME PSICOLÓGICO. DISPENSÁVEL CITAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS COMO LITISCONSORTES PASSIVÇS.
IMPOSSIBILIDADE DE EXIGÊNCIA DE PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. 1. O STJ orienta-se no sentido de que a formação de litisconsórcio
passivo necessário entre candidatos aprovados em certame é dispensável, porquanto possuem tão somente expectativa de direito à nomeação.
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8.34. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003968-8337324 

8.35. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005309-3337341 

8.36. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.009234-0337370 

Citação de litisconsortes afastada. 2. O STJ firmou o entendimento de que a legalidade do exame psicotécnico em provas de concurso público
está submetida a três pressupostos necessários: previsão legal, objetividade dos critérios adotados e possibilidade de revisão do resultado obtido
pelo candidato. 3. Uma vez anulada a avaliação por afronta a esses pressupostos, o candidato beneficiado não pode prosseguir na disputa sem
se submeter a um novo exame, tampouco sendo válida a nomeação e posse efetuadas sob essa hipótese, pena de malferimento aos princípios
da isonomia e da legalidade. 4. Vedação legal à exigência de perfil profissiográfíco. Vedação corroborada pela Jurisprudência Pátria.
Entendimento pacífico do STJ. 5. Decisão mantida. 6. Recurso improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégio 2a Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, para conhecer do vertente Agravo Interno para negar-lhe provimento, mantendo a decisão de fls. 172/179 dos autos em todos os
seus termos. Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira -
Relator, Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares -
Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 28 de Março de 2017. _

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003968-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: GUSTAVO BRITO UCHOA
REQUERIDO: RAFAEL DA COSTA CARVALHO E OUTRO
ADVOGADO(S): GUSTAVO BRITO UCHOA (PI006150)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
EMENTA PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. POSSE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO. RECEPTAÇÃO. NÃO CARACTERIZADO A
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA HOMOGENEIDADE. CONCURSO DE CRIMES. DECISÃO CONSTRITIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO VERIFICADO. ORDEM DENEGADA. 1. Analisando o caso sub judice, constata-se que a manutenção da
segregação cautelar do Paciente é medida de inteira justiça e que inexiste qualquer ilegalidade que deva ser sanada, pois s penas em abstrato
estabelecidas para os ilícitos perpetrados pelo Paciente, em concurso de crimes, se coadunam com a possibilidade de fixação de pena superior a
4 anos e do regime fechado, não vislumbrando, assim, a suposta violação ao princípio da homogeneidade. 2. O magistrado invocou elementos
concretos dos autos ensejadores da necessidade da medida extrema, elucidando as provas nas quais embasou o fummus comissi delicti; bem
como demonstrou o periculum libertatis, na imprescindibilidade da garantia da ordem pública, demonstrados pelas circunstâncias que cercaram o
delito, uma vez que o acusado voltou a delinquir quando encontrava-se em liberdade provisória. 3. Constrangimento ilegal não configurado.
Ordem denegada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005309-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: JOSÉ DE FREITAS/VARA ÚNICA
APELANTE: CEZARIO FERREIRA GOMES E OUTROS
ADVOGADO(S): JOAQUIM SANTANA NETO (PI003584) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DEBATIDA NO ACÓRDÃO
EMBARGADO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Os aclaratórios não devem ser acolhidos quando inexiste
ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada. 2. A parte embargante pretende rediscutir a decisão exarada por este
órgão fracionário, o que se revela inviável no presente feito. Eventual inconformidade com a decisão, deverá ser manifestada em via própria. 3.
Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se em todos
os seus termos o acórdão embargado.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.009234-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CRIMINAL
APELANTE: JOSÉ WILLAMS ALVES DA SILVA
ADVOGADO(S): SILVIO CESAR QUEIROZ COSTA (PI004603)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
EMENTA APELAÇÃO CRIMINAL. PROCESSO PENAL. ROUBO QUALIFICADO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. PALAVRA
DA VÍTIMA. VALOR PROBANTE. EM CONSONÂNCIA COM OS DEMAIS ELEMENTOS DE PROVA. CORRETA DOSIMETRIA DA PENA.
CIRCUNSTÂNCIAS NEGATIVAS. INCIDÊNCIA DA CAUSA DE AUMENTO PREVISTA NO ART. 157, I. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1- Autoria e materialidade comprovados através dos depoimento prestados pela vítima, que tem valia maior nos
crimes contra o patrimônio e pelos depoimentos dos policiais que procederam a prisão em flagrante do Apelante. 2- Correta dosimetria da pena.
O juiz tem ampla liberdade para determinar a pena base de acordo com a preponderância ou não das circunstâncias judiciais analisadas. No
caso em questão, a pena base foi aumentada por ter algumas circunstâncias consideradas desfavoráveis ao apelante. Além disso, foi aumentada
de 1/3 (um terço) por estar presente a majorante do emprego de arma. 3 - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do recurso, eis que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, e
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8.37. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003367-4337412 

8.38. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.006858-1337444 

8.39. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.009024-7337446 

8.40. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003508-7337447 

NEGAR-LHE PROVIMENTO, em dissonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003367-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
REQUERENTE: GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES
REQUERIDO: ANTONIO JOÃO RODRIGUES DO PRADO E OUTRO
ADVOGADO(S): GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES (PI006257B)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL PENAL E PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO EM FLAGRANTE. CONVERSÃO EM
PREVENTIVA. ILEGALIDADE. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO CONFORME ART. 93, IX, CARTA POLÍTICA. EXCESSO DE PRAZO.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. ORDEM DENEGADA. 1. Não carece de fundamentação a decisão que converte o flagrante
em prisão preventiva quando fulcrada na garantia da ordem pública e aplicação da lei penal, mormente por se tratar de paciente que foi
apreendido com quantidade significativa de drogas e reside noutro Estado da Federação. 2. Resta superada a alegação de constrangimento
ilegal por excesso de prazo quando dos informes da autoridade coatora se infere que a instrução já se encontra encerrada. 3. Ordem denegada à
unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.006858-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
APELANTE: MICHEL PEREIRA
ADVOGADO(S): LEONARDO FONSECA BARBOSA (PI005837)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 619, DO CP. OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. VIA IMPRÓPRIA. PREQUESTIONAMENTO. 1. Não configuradas quaisquer das hipóteses do artigo 619 do
Código de Processo Penal, inviabilizam-se os embargos de declaração, eis que os mesmos não são meios adequados para rediscutir matéria já
analisada, servindo apenas a suprir omissões, contradições, obscuridade ou correção de erros da decisão a respeito da matéria posta a
julgamento, o que não ocorreu na hipótese. 2.Embargos Declaratórios conhecidos e improvidos. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com as contrarrazões ministeriais, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos embargos declaratórios, não reconhecendo os vícios
apontados.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.009024-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: VICTOR FERREIRA VENUTO
ADVOGADO(S): FRANKLIN DOURADO REBÊLO (PI003330)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO INOCORRÊNCIA. INOVAÇÃO
RECURSAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 1. O cabimento dos embargos de declaração em matéria criminal está disciplinado
no artigo 619 do Código de Processo Penal, sendo que a inexistência dos vícios ali consagrados implicam a rejeição da pretensão aclaratória. 2.
Embargos rejeitados à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, inexistindo no acórdão o vício apontado a autorizar o manejo desta via recursal,
REJEITAR os embargos de declaração.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003508-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: LEANDRO DE MOURA
REQUERIDO: RAFAEL BRUNO DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): LEANDRO DE MOURA LIMA (PI008631)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA PRISÃO PREVENTIVA. INOCORRÊNCIA.
FUMUS COMISSI DELICTIO E PERICULUM LIBERTATIS EVIDENCIADOS. GARANTIA DA ORDEM PÚLICA. 1.A decisão faz referência
concreta em dados extraídos dos autos no sentido de que a ordem pública deva ser preservada, que além de demonstrar os danos concretos que
a conduta propaga no meio social, evidencia-se, ainda, através do termo de apresentação e apreensão a quantidade da droga encontrada em
poder do paciente; 99(noventa e nove) invólucros contendo substância supostamente ckack; 05(cinco) invólucros de plásticos pequeno, contendo
cocaína, além de cartuchos calibre 38 e a quantia de R$ 406,00(quatrocentos e seis reais) em diversas cédulas. 2.Portanto, o fundamento
apresentado pelo magistrado para decretação do ergástulo provisório no sentido de garantir a ordem pública se consubstancia em dados
concretos, eis que de fato o paciente dissemina drogas no Estado, causando diversos males na sociedade. Nesse desdobramento lógico, tem-se
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8.41. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.005565-3337499 

8.42. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003917-2337600 

8.43. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003379-0337602 

8.44. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003258-0337603 

que o direito à liberdade individual do cidadão - representado pelo princípio de que não pode ser declarado culpado antes do trânsito em julgado
de decisão penal condenatória - não pode se sobrepor à paz social, às garantias da coletividade e a sua segurança, restando, na hipótese dos
autos, demonstrada a necessidade da prisão do paciente como garantia da ordem pública em razão de todos os males proveniente de sua
conduta. 3. Ordem denegada à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, por
maioria de votos, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem. Vencido o Des. Sebastião Ribeiro
Martins, que votou pela concessão da ordem impetrada.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.005565-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: JOSEANE MARIA ARAÚJO DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): ELISA CRUZ RAMOS ARCOVERDE (PI008230)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÕES E OBSCURIDADES. INEXISTÊNCIA. REFORMA DA
DECISÃO IMPUGNADA. INVIABILIDADE. REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS. 1. O que se percebe com o manejo destes é manifesto
inconformismo com a decisão que se mostrou contrária aos interesses da embargante, objetivando rediscutir matéria de mérito já decidida,
situação que não se coaduna com os aclaratórios, cujos lindes cingem-se às hipóteses elencadas no art. 619 do CPP. 2. Recurso improvido à
unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer ministerial, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso, por não existirem quaisquer
omissões/obscuridade a serem sanadas no acórdão combatido.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003917-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE E OUTRO
REQUERIDO: PAULO JANSEN PEREIRA QUARESMA FILHO E OUTRO
ADVOGADO(S): MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE (PI001476)E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS - DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO - PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS E
REQUISITOS DOS ARTIGOS 312 E SEGUINTES DO CPP. - AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. - ORDEM DENEGADA. Se a
decisão que decretou a prisão preventiva encontra-se devidamente fundamentada, demonstrando que a segregação cautelar é necessária para a
garantia da ordem pública, considerando que o paciente responde a outros processos, não há que se falar de constrangimento ilegal. Ordem
denegada.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, nos
termos do parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada.\"

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003379-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: DIEGO LUIZ SANTOS FORTES DE CARVALHO
REQUERIDO: ZACARIAS RÊGO SANTOS LOPES E OUTRO
ADVOGADO(S): DIEGO LUIZ SANTOS FORTES DE CARVALHO (PI005949)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. - PEDIDO DE ADIAMENTO. - ATESTADO MÉDICO APRESENTADO. -
AUDIÊNCIA REALIZADA SEM A PRESENÇA DO DEFENSOR CONSTITUÍDO. - VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. - ORDEM
CONCEDIDA. O indeferimento do pedido de adiamento da audiência de instrução e julgamento, apresentado em tempo hábil e com base em
documento idôneo, constitui ofensa ao devido processo legal e à ampla defesa do paciente, que fica cerceado em seu direito de contraditar as
testemunhas e de exercer a autodefesa. Suspensão dos atos decorrentes da audiência de instrução e julgamento realizada no dia 27 de outubro
de 2016. Ação penal que retoma seu rito normal, com nova audiência designada para o dia 26 de julho de 2017. Ordem concedida.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONCEDER a ordem impetrada, nos termos do parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça, mantendo-se a liminar deferida que suspendeu os
atos decorrentes da audiência de instrução e julgamento realizada no dia 27 de outubro de 2016, nos autos da ação penal nº 0017813-
55.2008.18.18.0140.\"

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003258-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SÃO PEDRO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: IGOR GABRIEL DOS SANTOS DANTAS E OUTROS
ADVOGADO(S): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR (PI000003)E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
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8.45. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003738-2337605 

8.46. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002636-0337606 

8.47. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003350-9337627 

8.48. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003033-8337632 

HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO - EXCESSO DE PRAZO PARA FORMAÇÃO DA CULPA - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. -
NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA PARA CITAÇÃO DOS PACIENTES. - CONSTRANGIMENTO ILEGAL
INOCORRENTE. O prazo para a formação da culpa não pode constituir-se numa simples soma aritmética do tempo ideal para cada ato
processual, devendo ser avaliado, cotejado e submetido às particularidades do caso concreto. Carta precatória devolvida, com retomada da
instrução processual, mostrando-se desarrazoado o relaxamento da prisão do paciente. Ordem denegada.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada.\"

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003738-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: UDILISSES BONIFÁCIO MONTEIRO LIMA
REQUERIDO: TAINÁ DE JESUS OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): UDILISSES BONIFACIO MONTEIRO LIMA (PI011285)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS - DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO - PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS E
REQUISITOS DOS ARTIGOS 312 E SEGUINTES DO CPP. - EXTENSÃO DE BENEFÍCIO - CIRCUNSTÂNCIAS DISTINTAS -
IMPOSSIBILIDADE.- PRIMARIEDADE DA PACIENTE. - IRRELEVÂNVIA - AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. - ORDEM
DENEGADA. Se a decisão que decretou a prisão preventiva encontra-se devidamente fundamentada, demonstrando que a segregação cautelar
é necessária para a garantia da ordem pública, não há que se falar de constrangimento ilegal. A extensão de benefício somente é possível
quando absolutamente idênticas as situações fáticas das acusadas, bem como suas condições pessoais. As condições favoráveis da paciente
não são suficientes para lhe garantir a liberdade provisória, principalmente quando presentes outras circunstâncias autorizadoras da prisão
cautelar. Ordem denegada.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, nos
termos do parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada.\"

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002636-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
REQUERENTE: G. M. L.
REQUERIDO: J. C. M. E OUTRO
ADVOGADO(S): GISELA MENDES LOPES (PI005439)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO CRIME DE HOMICÍDIO QUALIFICADO - INTERNAÇÃO PROVISÓRIA - ARTIGO 108
DO ESTATUDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - EXCESSO DE PRAZO CONFIGURADO - ORDEM CONCEDIDA. Não obstante a
gravidade do ato infracional, análogo ao crime de homicídio qualificado, não há como manter o paciente internado provisoriamente por mais de 4
(quatro) meses, ultrapassando, demasiadamente, o limite legal de 45 (quarenta e cinco) dias estabelecido no artigo 108 da Lei 8.069/90. Habeas
Corpus concedido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
dissonância com o parecer ministerial, CONCEDER a ordem, para determinar a imediata desinternação do paciente, bem como entregue aos
familiares responsáveis, mediante termo.\"

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003350-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
REQUERENTE: GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES
REQUERIDO: RENATO MATIAS DA SILVA JUNIOR E OUTROS
ADVOGADO(S): GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES (PI006257B)E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. - INSTRUÇÃO
ENCERRADA. - APLICAÇÃO DA SÚMULA 52 DO STJ - ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.\"

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003033-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: MARCOLÂNDIA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ANTONIA JÉSSIKA DO NASCIMENTO SILVA ARRUDA BATISTA
REQUERIDO: JUÍZO DA COMARCA DE MARCOLÂNDIA E OUTRO
ADVOGADO(S): ANTONIA JESSIKA DO NASCIMENTO SILVA ARRUDA BATISTA (PI012496)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. - INSTRUÇÃO
ENCERRADA. - APLICAÇÃO DA SÚMULA 52 DO STJ - ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
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8.49. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.001951-3337633 

8.50. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004257-2337669 

8.51. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003901-9337671 

8.52. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004064-2337674 

\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.\"

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.001951-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: NÉLIO CARLOS SOUSA SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): ELISA CRUZ RAMOS ARCOVERDE (PI008230)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. - EXCESSO DE PRAZO PARA JULGAMENTO DA AÇÃO PENAL. - PACIENTE PRESO HÁ MAIS DE 13 (TREZE) MESES. -
CONFLITO DE COMPETÊNCIA SUSCITADO. ATRASO QUE NÃO PODE SER DEBITADO À DEFESA. - CONSTRANGIMENTO ILEGAL
CARACTERIZADO. - ORDEM CONCEDIDA. Encontrando-se o paciente preso cautelarmente há mais de 13 (treze) meses, sem qualquer
contribuição da defesa para a morosidade processual, faz-se imperioso o relaxamento da prisão diante do manifesto excesso de prazo. Em razão
da gravidade dos fatos narrados denúncia, revela-se mais apropriada a substituição da custódia preventiva, por medidas cautelares alternativas
previstas no artigo 319, do CPP. Ordem concedida nos termo do parecer ministerial.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONCEDER PARCIALMENTE a ordem, a fim de determinar a expedição de alvará de soltura em favor do paciente, aplicando-lhe as seguintes
medidas cautelares previstas no art. 319, do CPP: I (comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para
informar e justificar atividades); IV (proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária para
investigação ou instrução); V (recolhimento domiciliar no período noturno a partir das 19hs e nos dias de folga); bem como determinar a presença
do acusado em todos os atos processuais, mantendo atualizados os endereços residenciais e de trabalho, advertido-o que, caso não cumpra
qualquer das medidas cautelares impostas, poderá ter prisão preventiva decretada, nos termos do art. 282, § 4º, do CPP.\"

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004257-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA
REQUERIDO: MATHEUS MIRANDA BACELAR E OUTRO
ADVOGADO(S): HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA (PI006118)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA QUE É DECRETADA PARA GARANTIR A ORDEM PÚBLICA. ROUBO COM AMEAÇA EXERCIDA
MEDIANTE USO DE ARMA DE FOGO. CONTEXTO REVESTIDO DE GRAVIDADE CONCRETA ACIMA DA ORDINÁRIA, A EVIDENCIAR A
NECESSIDADE DA PRISÃO PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. CONDIÇOES PESSOAS FAVORÁVEIS NÃO OBSTA A DECRETAÇÃO
DA CUSTÓDIA CAUTELAR.. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do Habeas Corpus e, DENEGAR a ordem, conforme parecer ministerial.\"

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003901-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ZADIEL LOBATO DE OLIVEIRA E OUTRO
REQUERIDO: CARLEANDRO PEREIRA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): ZADIEL LOBATO DE OLIVEIRA (PI004661A) E OUTROS
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. - HOMICÍDIO QUALIFICADO. - PRISÃO PREVENTIVA. REVOGAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - PRESENÇA DOS
REQUISITOS DO ARTIGO 312 DO CPP. EXTENSÃO DE BENEFÍCIO DE LIBERDADE PROVISÓRIA CONCEDIDO A CORRÉU. - NÃO
CABIMENTO. - SITUAÇÕES DISTINTAS. - ORDEM DENEGADA. Se a decisão que decretou a prisão preventiva encontra-se devidamente
fundamentada, demonstrando que a segregação cautelar é necessária para a garantia da ordem pública, não há que se falar de constrangimento
ilegal. Não restando demonstrada a identidade de situações entre o corréu e os pacientes, que se encontravam foragidos, não se mostra possível
a extensão de benefício da liberdade provisória.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, nos
termos do parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada.\"

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004064-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO/1ª VARA
REQUERENTE: ANDERSON DA SILVA SOARES
REQUERIDO: FRANCISCO NASCIMENTO LOPES E OUTRO
ADVOGADO(S): ANDERSON DA SILVA SOARES (PI008214)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. NEGATIVA DE AUTORIA DELITUOSA - ALEGAÇÃO QUE NÃO PODE SER APRECIADA EM
SEDE DE HABEAS CORPUS. DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. IMPOSSIBILIDADE MEDIDAS
CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. CONDIÇÕES PESSOAS FAVORÁVEIS NÃO OBSTA A DECRETAÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR..
ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E DENEGADA.
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8.53. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004264-0337675 

8.54. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.007395-0337705 

8.55. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.001818-1337708 

8.56. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.008412-4337710 

DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer, em parte, e DENEGAR a rodem, conforme parecer ministerial.\"

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004264-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
REQUERIDO: MACIEL JORGE SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): JEIKO LEAL MELO HOHMANN BRITTO (PI011494)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. - EXCESSO DE PRAZO - INOCORRÊNCIA - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. CULPA DA DEFESA - APLICAÇÃO DA
SÚMULA 64 DO STJ. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.\"

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.007395-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS/5ª VARA
RECORRENTE: YAGO OSÓRIO CAVALCANTE E OUTROS
ADVOGADO(S): GLEUTON ARAÚJO PORTELA (CE011777) E OUTROS
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1. Descabe o acolhimento
de embargos declaratórios quando inexistente ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada. 2. A parte embargante
pretende rediscutir a decisão exarada por este órgão fracionário, o que se revela inviável neste procedimento aclaratório. Eventual
inconformidade com a decisão, deverá ser manifestada em via própria. 3. Embargos conhecidos e improvidos.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER dos presentes embargos de declaração, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.001818-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: VARZEA GRANDE/VARA ÚNICA
APELANTE: MARDONIO SOARES LOPES
ADVOGADO(S): MAYARA VIEIRA DA SILVA (PI010184)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DE SENTENÇA CONDENATÓRIA. REMESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. FORO
PRIVILEGIADO POR PRERROGATIVA DE FUNÇÃO DECORRENTE DA SUPERVENIÊNCIA DE DIPLOMAÇÃO NO CARGO DE VICE-
PREFEITO. ARTIGO 1º, II, §1º, DO DECRETO-LEI 201/1967. EMPRÉSTIMO DE TRATOR DA PREFEITURA PARA FINS PARTICULARES DE
TERCEIROS. ALEGADA CONTRADIÇÃO QUANTO A NÃO VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INEXISTÊNCIA. NÍTIDO INTUITO DE
REDISCUTIR A MATÉRIA DEBATIDA NA SENTENÇA EMBARGADA. ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA. REDUÇÃO AQUÉM DO
MÍNIMO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. OFENSA À SÚMULA 231 DO STJ. CONSTITUCIONALIDADE DO ENTENDIMENTO SUMULADO
REAFIRMADA PELO STF EM TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL. ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO QUANTO À LIQUIDAÇÃO DA PENA DE
MULTA. CONFIGURAÇÃO. EMBARGOS CONHECIDOS E PARCIALMENTE PROVIDOS.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
ACOLHER PARCIALMENTE os presentes embargos, somente para sanar a contradição quanto à pena de multa suscitada, mantendo-se
incólume as demais disposições sentenciais.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.008412-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: EDUARDO SOUSA OLIVEIRA
ADVOGADO(S): GILCELIO COELHO COSTA RIBEIRO (PI012713) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO EM RELAÇÃO AO QUANTITATIVO DE PENA APLICADA. PRIMEIRA FASE DA
DOSIMETRIA. PLEITO DE REDUÇÃO DA REPRIMENDA APLICADA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DO ARTIGO 59 DO CP. DECOTE DOS
VETORES CULPABILIDADE E CONSEQUÊNCIAS DO CRIME QUE SE IMPÕEM. EMBARGOS CONHECIDOS E PARCIALMENTE PROVIDOS.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER dos presentes embargos para, no mérito, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, a fim de afastar as circunstâncias judiciais
\"culpabilidade\" e \"consequências do crime\", adequando-se a ´pena definitiva do acusado para 07 (sete) anos de reclusão, em regime fechado,
além do pagamento de 500 (quinhentos) dias-multa, à razão unitária mínima, mantendo-se a sentença os demais termos.\"
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8.57. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.010062-2337711 

8.58. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.004400-6337712 

8.59. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.007597-0337756 

8.60. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.011911-0337760 

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.010062-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
APELANTE: JOSE ABILIO DA SILVA JUNIOR
ADVOGADO(S): FERNANDO JOSÉ DE ALENCAR (PI007401)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. ABSOLVIÇÃO POR FALTA DE PROVAS PARA CONDENAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. PENA-BASE. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO QUANTO À DOSIMETRIA DA PENA. NOVA
DOSIMETRIA QUE SE IMPÕE. I. As provas acostadas aos autos demonstram a existência material e a autoria do crime de estupro de
vulnerável, revelando que o réu constrangeu a vítima, menor de 14 anos de idade, à prática de ato libidinoso, restando, portanto, a alegação de
insuficiência de provas para a condenação improcedente. II. Constatando-se que a pena base foi fixada acima do mínimo legal sem adequada
fundamentação, faz-se necessário a realização de dosimetria da pena, com a análise fundamentada das circunstâncias judiciais previstas no
artigo 59 do Código Penal. III. Apelo conhecido e provido em parte.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do presente recurso, mas para DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, reformando-se a sentença a quo, exclusivamente para fixar em
face do apelante José Abílio da Silva Júnior, a pena definitiva de 09 (nove) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime inicialmente
fechado.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.004400-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: CRISTOVAO FARIAS VAZ
ADVOGADO(S): DARCIO RUFINO DE HOLANDA (PI003529)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. SUSTENTADO QUE A DECISÃO DO CONSELHO DE
SENTENÇA É MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS, PLEITEANDO A ANULAÇÃO DO JÚRI. RECONHECIMENTO DA
TESE DA LEGÍTIMA DEFESA PUTATIVA QUANTO AO CRIME TIPIFICADO NO ART. 121, § 2º, IV, C/C O ART. 14, AMBOS DO CÓDIGO
PENAL. APELADO QUE ALEGOU TER A VÍTIMA COLOCADO A MÃO NA CINTURA COMO SE ESTIVESSE PEGANDO UMA ARMA.
DESAVENÇA ANTERIOR ENTRE OS MESMOS. PRINCÍPIO DA SOBERANIA DAS DECISÕES DO CONSELHO DE SENTENÇA. PROVA
ORAL CARREADA NOS AUTOS QUE AMPARA A VERSÃO DO APELADO. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do recurso de apelação, para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença atacada em todos os seus termos.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.007597-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
APELANTE: JOSEANO SILVA DE CARVALHO
ADVOGADO(S): DARCIO RUFINO DE HOLANDA (PI003529)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. JULGAMENTO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIO ÀS PROVAS DOS AUTOS.
INOCORRÊNCIA. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE EXACERBADA. NOVA DOSIMERTA. POSSIBILIDADE. I. A decisão manifestamente
contrária às provas dos autos é aquela em que os jurados decidem arbitrariamente, afastando-se de toda e qualquer evidência probatória, o que
não é o caso dos autos. II. Revelando-se a pena base exacerbada e desproporcional ao exame das circunstâncias judiciais, impõe-se seu
redimensionamento pela Câmara Julgadora, com a análise fundamentada das circunstâncias judiciais previstas no artigo 59 do Código Penal. III.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça admite que mesmo quando o autor confessa a autoria do delito, embora alegando causa
excludente de ilicitude ou culpabilidade - a chamada confissão qualificada -, deve incidir a atenuante descrita no artigo 65, inciso III, alínea "d", do
Código Penal. IV. Fixada a pena-base no mínimo legal, mostra-se inviável a aplicação da atenuante da confissão espontânea, nos termos da
Súmula n.º 231/STJ. V. Em homenagem ao princípio do livre convencimento, o patamar de redução fica a cargo do Juiz sentenciante. Entretanto
a escolha do quantum da diminuição deve ser devidamente fundamentada. VI. Há constrangimento ilegal no ponto em que aplicado o privilégio
do § 1º do art. 121 do Código Penal no patamar de 1/6, visto que o MM. Juiz sentenciante não aponta nenhum elemento concreto dos autos -
como a relevância do valor moral ou social que motivou a conduta, a intensidade do domínio do réu pela violenta emoção ou o grau da injusta
provocação da vítima - que evidenciasse a impossibilidade de aplicação da fração máxima de 1/3. VII. Apelo conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do presente recurso, mas para DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, reformando-se sentença a quo , exclusivamente, para fixar a
pena em definitivo em 08 (oito) anos de reclusão, a ser cumprido inicialmente em regime semiaberto, nos termos do art. 33, § 2º, \"b\", e § 3º, do
Código Penal, mantendo-se a sentença a quo, nos seus demais termos.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.011911-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: REGENERAÇÃO/VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCO JORGE DA COSTA
ADVOGADO(S): RAIMUNDO UCHOA DE CASTRO (PI000989) E OUTRO
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8.61. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.003070-0338213 

8.62. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010581-4337868 

8.63. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004591-6337869 

APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DEBATIDA NO ACÓRDÃO
EMBARGADO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Descabe o acolhimento de embargos declaratórios quando
inexistente ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada. 2. A parte embargante pretende rediscutir a decisão
exarada por este órgão fracionário, o que se revela inviável neste procedimento aclaratório. Eventual inconformidade com a decisão, deverá ser
manifestada em via própria. 3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente recurso, para fins de mero prequestionamento, mas para NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo o acórdão embargado em todos os seus termos.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.003070-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: ÚRSULO DE BRITO JUCÁ
ADVOGADO(S): ANDERSON CLEBER CRUZ DE SOUZA (PE032813) E OUTROS
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. CONTRADIÇÃO E ERRO MATERIAL.
INOCORRENTES. TESES AVENTADAS DEVIDAMENTE ANALISADAS. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. O vício da contradição
é verificado na hipótese de existirem proposições inconciliáveis entre si, de tal forma que a afirmação de uma, logicamente significará a negação
da outra. 2.Não há no Acórdão contradição a justificar o manuseio dos aclaratórios, tendo em vista que o vício alegado pelo Ministério Público se
relaciona com as provas dos autos e a decisão exarada pelo Conselho de sentença, mas como se sabe a contradição a ensejar os embargos de
declaração é a interna, inerente ao corpo da decisão questionada e não desta com elementos externos 3. A matéria ventilada foi devidamente
analisada no acórdão, portanto, encontra-se devidamente prequestionada. 4. Ausentes os vícios previstos no art. 619 do CPP necessária a
rejeição dos Embargos de Declaração. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos presentes embargos de declaração, não reconhecendo os vícios
apontados.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010581-4
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: LUIS WAGNER ROCHA TEIXEIRA
ADVOGADO(S): YHORRANA MAYRLA DA SILVA COIMBRA (PI013817) E OUTROS
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): ADRIANA MARCELINO VIEIRA DOS SANTOS (SP249896) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. BUSCA E APREENSÃO DE VEÍCULO. PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA
GRATUITA. DEMONSTRAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA ALEGADA. BENEFÍCIO CONCEDIDO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. 1 - A apelante aduz que a sentença hostilizada deve ser reformada, tendo em vista sua impossibilidade de arcar com as despesas
processuais sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, requerendo assim, os benefícios da justiça gratuita. 2 - A Lei nº. 1.060/50 foi
originada para garantir aos necessitados o acesso à justiça e não para tornar regra a exceção (gratuidade), na medida em que a hipossuficiência
não se presume, mas, sim, deve ser demonstrada. 3 - É cediço que o ordenamento jurídico não fixa parâmetros monetários para a concessão
dos benefícios da gratuidade da justiça. Contudo, a mera afirmação de hipossuficiência econômica, isolada de qualquer outro elemento de prova
de titularidade da pretensa beneficiária, não é mecanismo suficiente para a ampla concessão do benefício, não sendo absoluta a declaração
prevista no art. 4º da Lei 1060/50. 4 - Compulsando os autos, verifica-se que o apelante informou que atualmente trabalha como frentista, sendo
sua renda mensal em torno de o R$ 1.000,00 (um mil reais), tendo juntado comprovantes de pagamento da empresa em que trabalha que
corroboram com a alegação feita. Desta forma, havendo provas da incapacidade financeira da parte que pleiteia os benefícios da justiça gratuita,
como o caso em comento, o deferimento do pedido é medida que se impõe. 5 - Entretanto, deve-se ressaltar que a concessão de gratuidade da
justiça não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua
sucumbência, vez que apenas fica suspensa a sua exigibilidade, conforme art. 12 da Lei 1.060/50. Todavia a exigibilidade das custas e dos
honorários de advogado deve ficar suspensa pelo prazo de até cinco anos, ressalvado em caso de modificação da situação econômica do
recorrente. Nesse sentido já se manifestou o STJ reiteradas vezes. 7- Diante do exposto, conheço do recurso e dou-lhe parcial provimento,
concedendo o benefício gratuita requerido e suspendendo a exigibilidade das custas e dos honorários de advogado pelo prazo de até cinco anos,
ressalvado em caso de modificação da situação econômica do recorrente. 8 - Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação e dar-lhe provimento, concedendo o benefício da justiça gratuita requerido e suspendendo a exigibilidade das custas e dos
honorários advocatícios pelo prazo de até cinco anos, ressalvado em caso de modificação da situação econômica do recorrente, nos termos do
voto do Relator. Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim (Presidente), Des. Hilo de
Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira
Nunes - Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina, 03 de maio de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004591-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
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8.64. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009646-8337872 

8.65. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.013469-3337909 

APELANTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO (CE025586) E OUTROS
APELADO: AUTO VIAÇÃO TRANSMELO LTDA
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇAO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSAO. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL REALIZADA EM ENDEREÇO
DIVERSO DO FORNECIDO NO CONTRATO. NÃO COMPROVAÇÃO DA MORA. PRESSUPOSTO INDISPENSÁVEL. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. 1 - O Apelante alega que realizou a notificação extrajudicial em conformidade com o que determina o Decreto-Lei 911/69, tendo sido
enviada pro endereço do réu/apelado. 2. A lei de alienação fiduciária permite que o credor fiduciário requeira a busca e apreensão do bem
alienado fiduciariamente, desde que comprovada a mora, podendo a comprovação ser feita por carta registrada expedida por intermédio de
Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título, conforme o art.2°,§2°e art. 3° do Decreto-Lei 911/69 vigente à época do fato. 3 -
Assim, o simples vencimento do prazo para o cumprimento da obrigação não é suficiente para a comprovação da mora, sendo necessário o envio
da notificação extrajudicial ao endereço fornecido pelo autor no contrato, dispensada a notificação pessoal. 4. Desta forma, o envio da notificação
extrajudicial ao endereço fornecido pelo devedor no contrato é indispensável para a comprovação da mora, podendo ensejar o indeferimento da
petição inicial, desde que o autor, devidamente intimado a emendá-la, não cumpra a determinação judicial. 5 - Compulsando os autos verifica-se
que o Magistrado a quo, ao constatar que a notificação extrajudicial fora realizada em endereço diverso do fornecido pelo devedor no contrato,
proferiu despacho de fl.29, determinando que o banco apelante comprovasse a existência de notificação extrajudicial realizada no endereço
fornecido no contrato, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, conforme o art. 284, parágrafo único do CPC/73. 6.
Contudo, embora devidamente intimado, o banco apelante não cumpriu tal determinação judicial, apresentando novamente a notificação
realizada em endereço diverso do fornecido pelo devedor no contrato, sendo correta a extinção do processo sem resolução do mérito. 7. Desta
forma, não tendo o autor/apelante emendado a inicial conforme determinação do Magistrado a quo, correto o indeferimento da inicial, uma vez
que ausente pressuposto indispensável para interposição da ação de busca e apreensão, qual seja, a notificação extrajudicial válida. 8. Recurso
conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença recorrida, nos termos do voto do Relator. Participaram
do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim (Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Des.
Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de maio
de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009646-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
APELANTE: A & P COMUNICAÇÃO LTDA
ADVOGADO(S): ANGELA MARIA RODRIGUES VIANA (MA009474) E OUTROS
APELADO: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO. DECISÃO QUE DETERMINOU A EMENDA DA INICIAL. NÃO
ATENDIMENTO. SENTENÇA. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. APELO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Depreende-se dos
autos que, por padecer a inicial de defeito, foi determinado ao autor que a emendasse, o que, de fato, não foi sanado com a complementação das
custas. 2. Assim, não tendo o despacho proferido sido afastado por meio de recurso cabível, possível o indeferimento da inicial com a extinção do
feito quando a parte, regularmente intimada, no caso pela decisão de fl. 43, deixa de fazê-lo. 3. Dessa forma, correta a decisão que indeferiu a
inicial, assim como o decreto de extinção do processo, sem resolução do mérito, diante da inércia do autor no cumprimento da determinação no
sentido de emendar a inicial. 4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença recorrida, nos termos do voto do Relator. Participaram
do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim (Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Des.
Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de maio
de 2017.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.013469-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ALEX GALVAO SILVA (PI006845)
REQUERIDO: MAYRA HELENITA FIGUEIREDO COELHO SOUSA
ADVOGADO(S): YHORRANA MAYRLA DA SILVA COIMBRA (PI013817) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO.
PRELIMIAR DE INCOMPETENCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. REJEITADA. APLICAÇÃO DA TEORIA DO FATO CONSUMADO. APELO
IMPROVIDO. 1 - Quanto à competência para processar e julgar o mandado de segurança, temos que ela se define, em regra, em função da
autoridade coatora. Dessa forma, como o Diretor do Colégio exerce atividade delegada do Poder Público Estadual, resta claro que a competência
é da Justiça Comum Estadual. Além disso, o Superior Tribunal Federal dispõe, na Sumula nº 510, que \"praticado o ato por autoridade, no
exercício de competência delegada, contra ela cabe o mandado de segurança ou a medida judicial\". Preliminar rejeitada. 2. O caso em tela versa
sobre a expedição de certificado de conclusão do ensino médio antes de sua conclusão. Ao compulsar os autos, constato que a Impetrante, ora
Apelada, comprovou ter sido aprovado no vestibular para o curso de Serviço Social, no Instituto Camillo Filho, conforme documento de fls. 19 e
embora não concluído o 3º ano do ensino de médio, cumpriu a carga horária mínima exigida pela Lei nº 9.394/96 e obteve a concessão de
medida liminar. 3. Assim, correta a decisão que concedeu a segurança pleiteada. Ademais a reforma da sentença a quo causaria um retrocesso
de anos na vida do Apelado, sendo irrazoável e injustificável que o mesmo tenha que arcar com os prejuízos decorrentes da tardia prestação
jurisdicional do Estado. 4. A teoria do fato consumado aplica-se à situação fática em questão, por ter sido consagrada ao longo do tempo, sendo
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8.66. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009870-2337947 

8.67. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009953-6337949 

extremamente inviável o status quo ante. 5. Recurso conhecido e negado provimento.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação e do Reexame Necessário, para afastar a preliminar de incompetência da Justiça Estadual, e, no mérito, negar-lhes
provimento, mantendo incólume a sentença a quo, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores:
Des. Francisco Antônio Paes Landim (Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS
SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de maio de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009870-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
APELANTE: JUSCELINO DE CARVALHO PEREIRA
ADVOGADO(S): HERCILIA MARIA LEAL BARROS (PI004143)
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR (PR045445) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL. AUSENCIA DE NECESSIDADE DE PERÍCIA TÉCNICO-CONTÁBIL.
APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E RELATIVIZAÇÃO DO PACTA SUNT SERVANDA. JUROS REMUNERATÓRIOS
OU COMPENSATÓRIOS. AUSÊNCIA ABUSIVIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. LEGALIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
AUSÊNCIA DE ELEMENTOS QUE COMPROVEM A COBRANÇA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. A perícia contábil não é
imprescindível para a formação do convencimento jurisdicional a respeito da abusividade ou não das cláusulas contratuais discutidas. Além disso,
caso ao final seja constatada a mencionada abusividade, postergar-se-ia para a fase de liquidação de sentença a apuração dos valores. 2.
Impõe-se observar, que as cláusulas do aludido contrato (fls. 20/26) serão analisadas à luz do Código de Defesa do Consumidor, isso porque,
nas relações bancárias, financeiras e de crédito sujeitam-se às normas nele disposto, conforme art. 3º, §2º do CDC. Súmula 297, STJ: O código
de defesa do consumidor é aplicável às instituições financeiras. 3. será possível a revisão judicial do contrato celebrado entre as partes, quando
houver encargos e valores eventualmente abusivos, pondo em situação de desequilíbrio as relações existentes entre o prestador de serviço e o
consumidor (STJ - AgRg no REsp 1422547/RS, Rel Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 20/02/2014, Dje 14/03/2014). 4. Na
espécie, a taxa de juros vem prevista em 1,60% ao mês, consoante se depreende da Cédula de Crédito Bancário (fls. 20/26), não se
configurando a alegada abusividade, considerando que essa taxa não destoa das praticadas no mercado em operações de crédito de igual
natureza. Dessa forma, não há o que se falar em abusividade, porquanto as taxas praticadas pelo apelado estão expressas no pacto e dentro da
taxa média do mercado aplicada no período. 5. Os juros foram pactuados de forma capitalizada, isso porque o contrato fixou juros mensais no
importe de 1,60% e juros anuais de 20,98%, e uma vez multiplicados os juros mensais por 12 (doze) meses, o valor será de 19,20%, que é
inferior aos juros anuais contratados. Essa conclusão advém da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firmada em recurso repetitivo, na
qual se extrai a seguinte conclusão: \"sendo a previsão de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a
cobrança da taxa efetiva anual contratada\" (STJ - AgRg no AResp 488.632/MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em
24/04/2014, Dje 19/05/2014). Com base nos fundamentos acima expostos e nas jurisprudências colacionadas, não prospera os pedidos da parte
apelante, ressaltando-se a legalidade da capitalização mensal de juros pactuadas, não havendo assim, quantia cobrada de forma abusiva, nem a
ressarcir e nem paga de forma indevida. 6. Não há nos autos elementos que demonstrem ter o banco apelado cobrado a alegada comissão, que
sequer foi fixada no contrato, não prosperando as alegações do apelante. Ademais, o apelante aduz que deve ter seu nome retirado dos
cadastros restritivos de crédito, contudo não faz prova da negativação. Assim, considerando a legalidade da cobrança existe legitimidade do
Banco para negativar o nome do apelante, no caso de descumprimento do contrato. 7. Ante o exposto, voto pelo conhecimento do recurso
interposto, uma vez que se encontram os seus requisitos de admissibilidade, e, no mérito, nego-lhe provimento, declarando a legalidade dos
encargos e taxas cobradas, quais sejam juros remuneratórios e capitalização de juros.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, negar-lhe provimento, declarando a legalidade dos encargos e taxas cobradas, quais sejam, juros
remuneratórios e capitalização de juros, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs: Des. Hilo de Almeida Sousa
(Relator/Presidente), Des. José Ribamar Oliveira (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Foi presente o(a) Exmo(a).
Sr(ª). Dr(ª). Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino - Procuradora de Justiça. Ausente Justificadamente: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de
fevereiro de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009953-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
APELANTE: MARINALDO GERALDO ALVES
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142) E OUTRO
APELADO: REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO. DECISÃO QUE DETERMINOU A EMENDA DA INICIAL. NÃO
ATENDIMENTO. SENTENÇA. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. APELO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Depreende-se dos
autos que, por padecer a inicial de defeito, foi determinado ao autor que a emendasse, o que, de fato, não foi sanado com a complementação das
custas. 2. Assim, não tendo o despacho proferido sido afastado por meio de recurso cabível, possível o indeferimento da inicial com a extinção do
feito quando a parte, regularmente intimada, no caso pela decisão de fl. 146, deixa de fazê-lo, operando-se, assim a preclusão. 3. Dessa forma,
correta a decisão que indeferiu a inicial, assim como o decreto de extinção do processo, sem resolução do mérito, diante da inércia do autor no
cumprimento da determinação no sentido de emendar a inicial. 4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença recorrida, nos termos do voto do Relator. Participaram
do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim (Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Des.
Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de maio
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8.68. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011510-4337981 

8.69. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002763-2338074 

de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011510-4
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
APELANTE: BENEDITO VIEIRA LIMA
ADVOGADO(S): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ (PI002523) E OUTROS
APELADO: BANCO FIDIS S/A
ADVOGADO(S): JOSE AUGUSTO DE REZENDE JUNIOR (PI013273) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO. DECISÃO QUE DETERMINOU A EMENDA DA INICIAL. NÃO
ATENDIMENTO. SENTENÇA. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. APELO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Depreende-se dos
autos que, por padecer a inicial de defeito, foi determinado ao autor que a emendasse, o que, de fato, não foi sanado com a complementação das
custas. 2. Assim, não tendo o despacho proferido sido afastado por meio de recurso cabível, possível o indeferimento da inicial com a extinção do
feito quando a parte, regularmente intimada, no caso pela decisão de fl. 146, deixa de fazê-lo, operando-se, assim a preclusão. 3. Dessa forma,
correta a decisão que indeferiu a inicial, assim como o decreto de extinção do processo, sem resolução do mérito, diante da inércia do autor no
cumprimento da determinação no sentido de emendar a inicial. 4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença recorrida, nos termos do voto do Relator. Participaram
do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim (Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr.
Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de maio
de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002763-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): MICHELA DO VALE BRITO (PI003148) E OUTROS
APELADO: SEBASTIAO ALMEIDA CARVALHO
ADVOGADO(S): GUSTAVO BRENNO CARVALHO (PI006356)E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL. RELATIVIZAÇÃO DO PACTA SUNT SERVANDA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, JUROS
REMUNERATÓRIOS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1 - Inicialmente, cumpre observar, que as
cláusulas do aludido contrato (fls. 23/24) serão analisadas à luz do Código de Defesa do Consumidor, isso porque, nas relações bancárias,
financeiras e de crédito sujeitam-se às normas nele disposto, conforme art. 3º, §2º do CDC. A súmula 297 do STJ pacificou tal entendimento:
Súmula 297: O código de defesa do consumidor é aplicável às instituições financeiras. 2 - Assim, será possível a revisão judicial do contrato
celebrado entre as partes, quando houver encargos e valores eventualmente abusivos, pondo em situação de desequilíbrio as relações existentes
entre o prestador de serviço e o consumidor (STJ - AgRg no REsp 1422547/RS, Rel Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em
20/02/2014, Dje 14/03/2014). Dessa maneira passa-se a análise das cláusulas contratuais discutidas. 3 - Os juros remuneratórios ou
compensatórios referem-se aos interesses devidos como compensação pela utilização do capital alheio. Ocorre que, a aferição da abusividade
dos juros praticados pela instituição dependerá da comprovação inequívoca de que a taxa avençada excede substancialmente à média de
mercado, considerando que essa não se sujeita à limitação imposta pela Lei de Usura. Nessa linha, a regra dos juros remuneratórios, que vige
até a presente data, resta consolidada, após a edição da Súmula nº 382 do STJ. 4 - Ademais, a orientação do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do Recurso Especial nº 1.061.530, sob a Relatoria da Ministra Nancy Andrighi, pauta-se no sentido de que há abusividade na
pactuação dos juros, quando a taxa de juros remuneratórios praticada no contrato discrepar da taxa média de mercado divulgada pelo BACEN
para o mês de celebração do instrumento. 5 - Na espécie, a taxa de juros vem prevista em 2,55% ao mês, consoante se depreende da Cédula de
Crédito Bancário (fls. 23/24), não se configurando a alegada abusividade, considerando que essa taxa não destoa das praticadas no mercado em
operações de crédito de igual natureza. Dessa forma, não há o que se falar em abusividade, porquanto as taxas praticadas pelo apelante estão
expressas no pacto e dentro da taxa média do mercado aplicada no período. 6 - A matéria relativa à capitalização de Juros já foi amplamente
discutida e, atualmente, está pacificada no Superior Tribunal de Justiça. Nos contratos firmados com instituições integrantes do Sistema
Financeiro Nacional, somente é vedada a capitalização de juros, em qualquer periodicidade, se o contrato fora firmado anteriormente a
31/03/2000, data da edição da medida provisória nº 2.170/36; se posteriormente, possível é a capitalização mensal, condicionada apenas à
previsão contratual de forma expressa, clara e adequada, em atendimento ao artigo 6º, inciso III, do CDC. 7 - Veja-se que de acordo com a
Cédula de Crédito Bancário (fls. 23/24), o apelado aderiu, no ano de 2009, a um plano de financiamento de veículo. Frisa ressaltar, que os juros
foram pactuados de forma capitalizada, isso porque o contrato fixou juros mensais no importe de 2,55% e juros anuais de 35,8%, e uma vez
multiplicados os juros mensais por 12 (doze) meses, o valor será de 30,6%, que é inferior aos juros anuais contratados, sendo permitida a
cobrança. 8 - Essa conclusão advém da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firmada em recurso repetitivo, na qual se extrai a seguinte
conclusão: \"sendo a previsão de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva
anual contratada\" (STJ - AgRg no AResp 488.632/MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/04/2014, Dje
19/05/2014). 9 - Conclui-se, portanto, que nas cédulas de crédito bancário é lícita a cobrança de juros capitalizados, desde que haja previsão
contratual expressa, indicando a periodicidade da capitalização, e contratos firmados após a vigência da Lei nº 10.931/2004. 10 - A cláusula
contratual que prevê a cobrança da comissão de permanência não é potestativa, devendo ser calculada pela taxa média de mercado apurada
pelo Banco Central do Brasil, de acordo com a espécie da operação, limitada à taxa do contrato, sendo admitida, apenas, no período de
inadimplência, desde que não cumulada com os encargos da normalidade (juros remuneratórios e correção monetária) e/ou com os encargos
moratórios (juros de mora e multa contratual). Inteligência das Súmulas 30, 294 e 296 do STJ. 11 - No caso em apreço verifica-se que há a
presença de cláusula contratual que prevê a comissão de permanência assim como há clausula contratual que prevê multa (item 17), conforme
análise da cédula de crédito bancário de fls. 23/24. 12 - Consoante ao entendimento do STJ a comissão de permanência não pode coexistir com
os encargos da normalidade (juros remuneratórios e correção monetária) e/ou com encargos moratórios (juros moratórios e multa contratual). 13 -
Por todo exposto, conheço do presente recurso, dando-lhe parcial provimento, reformando a sentença hostilizada somente para reconhecer a
legalidade da capitalização de juros e dos juros remuneratórios e mantendo-a em seus demais termos.
DECISÃO
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8.70. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003485-9338110 

8.71. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005344-9338112 

8.72. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009793-0338137 

Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, reformando a sentença hostilizada somente para reconhecer a legalidade da
capitalização de juros e dos juros remuneratórios, mantendo-a em seus demais termos, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento
os Exmos. Srs: Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), Des. José Ribamar Oliveira (convocado) e Des. Fernando Carvalho Mendes (convocado).
Ausente Justificadamente: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de março de 2017.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003485-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ANTÔNIO ALMEIDA/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (CE017314) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. OMISSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. EMBARGOS
CONHECIDOS E PROVIDOS. 1. Os Embargantes alegam omissão dos julgadores quanto aos consectários legais: correção monetária do dano
moral (Súmula 362, STJ) e juros moratórios (Súmula 54, STJ). 2. A omissão levantada em face da correção monetária e juros de mora, verificou-
se plausível. 3. A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide da data do arbitramento, conforme súmula 362 do STJ. Os
juros de Mora fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade contratual, conforme Súmula 54 do STJ. 4. Embargos conhecidos e
providos, reconhecendo-se a omissão em relação aos juros de mora e correção monetária.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer de ambos
os Embargos de Declaração, e, dar-lhes provimento, reconhecendo a omissão, determinando que os juros de juros de Mora devam incidir a partir
do evento danoso (Súmula 54 do STJ) e a correção monetária a partir da data do arbitramento (súmula 362 do STJ), nos termos do voto do
Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr.
Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de
novembro de 2016.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005344-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): ELIETE SANTANA MATOS (CE010423) E OUTROS
APELADO: MARCOS AURÉLIO MOURA SANTOS
ADVOGADO(S): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA (PI001669)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇAO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSAO. NOTIFICAÇAO EXTRAJUDICIAL REALIZADA POR CARTÓRIO
DE TÍTULOS E DOCUMENTOS SITUADO EM COMARCA DIVERSA DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. VALIDADE. REFORMA DA SENTENÇA.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A lei de alienação fiduciária permite que o credor fiduciário requeira a busca e apreensão do bem
alienado fiduciariamente, desde que comprovada a mora, podendo a comprovação ser feita por carta registrada expedida por intermédio de
Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título, conforme o art.2°,§2°e art. 3° do Decreto-Lei 911/69 vigente à época do fato. 2.
Assim, verifica-se que o DL n° 911/69 não exige que a notificação seja expedida pelo Cartório de Títulos e Documentos da comarca do domicílio
do devedor, sendo válida, desde que recebida no endereço fornecido no contrato, com o correspondente aviso de recebimento, mesmo que este
tenha sido assinado por terceiro. 3. Com efeito, o posicionamento adotado pelo Magistrado a quo na sentença hostilizada, não se encontra em
compatibilidade com o atual tratamento dispensado à matéria pelos tribunais pátrios, a partir do que fora sedimento pelo Superior Tribunal de
Justiça no julgamento do REsp n.º 1237699, da Relatoria do Min. Luis Felipe Salomão. 4. Ademais, a fé pública outorgada pelo Estado aos seus
órgãos, agentes e delegados e por conseqüência, aos atos por eles praticados confere credibilidade à certidão do Oficial do Cartório que confirma
a entrega da notificação no endereço do devedor, conferindo-se assim a validade do ato questionado. (TJPR, 18ªCC, Agravo Interno 760299-
9/01, Juiz Luis Espíndola, 18.10.2011). 5. Assim, tendo a notificação sido entregue no endereço fornecido pelo devedor no contrato, conforme
certificado juntado aos autos, estando devidamente assinado, não há que se contestar sua validade. 6. Recurso conhecido e provido
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a sentença a quo, para que seja dado regular prosseguimento do feito, nos
termos do voto do Relator. Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim (Presidente), Des.
Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Des. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de
Oliveira Nunes - Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de maio de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009793-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: MARIA DE JESUS DA COSTA PEREIRA - ME
ADVOGADO(S): MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083) E OUTRO
APELADO: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO. DECISÃO QUE DETERMINOU A EMENDA DA INICIAL. NÃO
ATENDIMENTO. SENTENÇA. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. APELO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Depreende-se dos
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8.73. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.004496-1338139 

8.74. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.004066-2337340 

autos que, por padecer a inicial de defeito, foi determinado ao autor que a emendasse, o que, de fato, não foi sanado com a complementação das
custas. 2. Assim, não tendo o despacho proferido sido afastado por meio de recurso cabível, possível o indeferimento da inicial com a extinção do
feito quando a parte, regularmente intimada, no caso pela decisão de fl. 26/29, deixa de fazê-lo, operando-se, assim a preclusão. 3. Dessa forma,
correta a decisão que indeferiu a inicial, assim como o decreto de extinção do processo, sem resolução do mérito, diante da inércia do autor no
cumprimento da determinação no sentido de emendar a inicial. 4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença recorrida, nos termos do voto do Relator. Participaram
do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim (Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Des.
Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de maio
de 2017.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.004496-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO(S): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO (PI006899) E OUTROS
REQUERIDO: RUBENS UCHOA MORORÓ
ADVOGADO(S): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO (PI000104A)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. SERVIDOR MUNICIPAL. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DE INADIMPLEMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PAGAMENTO DE SALÁRIOS ATRASADOS. ART. 7º, VI, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MANUTENÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1 - Pugna o Município apelante que caso
não seja acolhido o presente recurso de apelação e, portanto, mantida a sentença vergastada, que seja aplicado o rito dos precatórios previsto no
art. 100, da CF. No entanto, importa evidenciar que tal matéria não deve ser analisada nesta fase de conhecimento, sendo cognoscível na fase
de cumprimento de sentença sob a competência do Juiz de 1º grau, que diante do procedimento executivo analisará a questão inclusive à luz o
referido art.100, da CF. Desta forma, não conheço do referido pedido, visto que formulado em fase processual inadequada. 2 - Constata-se às fls.
05/06 dos autos, que o ora apelado comprovou seu vinculo com a Administração Municipal, na condição de Secretário de Obras do Município de
Campo Maior. Diante disso, não assiste razão ao apelante em atribuir ao apelado o ônus de produzir a prova de que não recebeu as verbas
pleiteadas, posto que cabe a ele, apelante, o ônus da prova desconstitutiva do direito do apelado, demonstrando que as verbas salariais foram
realmente pagas, nos termos do art. 333, II, do CPC, o que não se deu no caso em análise. 3 - Alegado o crédito perante a municipalidade,
bastaria que esta juntasse comprovante de que realizara o pagamento devido para que se livrasse da condenação. In casu, em momento algum o
apelante comprovou o pagamento das verbas requeridas, na medida em que não trouxe aos autos nenhum recibo de pagamento. 4 - Quanto a
impossibilidade de efetuar o pagamento, considerando que as gestões anteriores não efetuaram o empenho das despesas ora cobradas em
Restos a Pagar, deve-se ressaltar que a ausência de ato administrativo de inclusão do direito ao pagamento da verba salarial devida à apelada
na Lei Orçamentária como "restos a pagar" não pode comprometer o pagamento das verbas salariais pelo ente público, eis que comprovado o
débito e a prestação do serviço, sob pena de violar o art. 7º, X, da CF, que garante ao trabalhador a proteção do salário. 5 - Assim, esses
argumentos não podem elidir a responsabilidade da municipalidade pelo ato ilegal do inadimplemento. Os limites orçamentários e as diretrizes da
LRF servem de baliza ao administrador público, como corolário do princípio da legalidade estrita, já que são, materialmente, verdadeiras
autorizações legais para despesas públicas. Todavia, estas balizas não podem se constituir em obstáculos para que a municipalidade -
independentemente de quem a esteja gerindo - arque com os seus atos de inadimplência em relação aos servidores públicos. 6 - A condenação
imposta ao Município/ Apelante em pagar as referidas verbas pleiteadas, estão amparadas pelo art.7º, VI, da CF, não podendo ficar a mercê de
entraves administrativos de gestões municipais anteriores e/ou atuais, não se podendo admitir as alegativas do Apelante que dificuldades
financeiras por parte da Administração sejam resolvidas em detrimento dos direitos asseguras constitucionalmente aos servidores. Desta forma,
não tendo o apelante se desincumbido de afastar a alegação de inadimplência formulada pelos apelados, impõe-se a procedência do pleito
autoral, nos termos da decisão vergastada. 7 - Por fim, oportuna ainda, a reforma na condenação do apelante no pagamento de custas
processuais, por isenção legal, conforme art. 5º, III, da Lei nº 4.254/88. Em relação aos honorários advocatícios, mantenho o percentual de 10%
do valor da condenação estabelecido pelo Juízo a quo, tendo em vista que fora fixado em conformidade com o art.20 do CPC/73, legislação
vigente à época do ato praticado. 8 - Diante do exposto, conheço do recurso e dou-lhe provimento em parte, modificando a sentença hostilizada
somente no tocante à condenação em custas processuais para excluí-la, mas mantendo-a em seus demais termos. 9 - Recurso conhecido e
parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, modificando a sentença recorrida somente no tocante à condenação em custas
processuais, para excluí-la; determinando, ademais, que, tendo a parte autora arcado com as despesas processuais iniciais e ante a
sucumbência municipal, o Município deva restituir ao Autor as custas efetivamente pagas, nos termos do voto do Relator. Participaram do
julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim (Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Des.
Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de
Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de
abril de 2017.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.004066-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): HENRIQUE JOSE DE CARVALHO NUNES FILHO (PI8253) E OUTRO
REQUERIDO: MIRALICE ROQUE FERREIRA DE ARAUJO
ADVOGADO(S): YURI RIBEIRO DE OLIVEIRA (PI7327) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL - AUSÊNCIA DE
OMISSÃO - ERRO MATERIAL NÃO CONFIGURADO - EMBARGOS REJEITADOS. 1. Osembargosde declaração visam esclarecer/sanar
eventuais pontos obscuros, controversos ou omissos, não se sendo a via correta para a rediscussão da matéria já decidida. 2. Incabíveis
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8.75. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012334-8337410 

8.76. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013281-7337415 

8.77. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013427-9337448 

8.78. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.002199-7337473 

embargos declaratórios opostos a pretexto de sanar omissão, que não ocorre, quando em verdade o objetivo pretendido é ver reexaminada
questão que foi devidamente enfrentada pelo aresto embargado. 3. Consoante entendimento do STJ, o erro material passível de correção é
aquele que seja percebido sem a necessidade de maior exame da sentença ou do acórdão e que produz clara dissonância entre a vontade do
julgador e a expressa no julgado. 4. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes da 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
conhecer dos embargos declaratórios, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão atacada por seus próprios e jurídicos fundamentos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012334-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
APELANTE: ANTONIO BATISTA DA SILVA NETO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL - EMENDA À INICIAL NÃO ATENDIDA - EXTINÇÃO DO PROCESSO - ART. 267, I, C/C
O ART. 295, VI, DO ENTÃO VIGENTE CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. Não ocorrendo a emenda da inicial no prazo determinado pelo
magistrado, impõe-se o seu indeferimento, com a extinção do processo, nos termos dos artigos 267, I, c/c o art. 295, VI, ambos do CPC então
vigente. 2.Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, negando-lhe, porém, provimento, a fim de
manter-se incólume a decisão hostilizada.

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013281-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: RAIMUNDO MOURA DE ARAÚJO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
AGRAVADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): NARA LUANE MODESTO GUIMARÃES LISBOA (PI006330) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INTERNO - DECISÃO PROFERIDA PELO JUIZ A QUO QUE DETERMINA A JUNTADA DE EXTRATOS
BANCÁRIOS - HIPÓTESE NÃO PREVISTA NO ARTIGO 1.015, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL EM VIGOR - RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL - DECISÃO MANTIDA. 1. Não cabe agravo de instrumento contra decisão que determina a juntada de
extratos bancários, por não se encontrar nas hipóteses previstas no artigo 1.015, do Código de Processo Civil em vigor. 2. Quando a denegação
de seguimento do recurso tem inconteste embasamento no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil em vigor, impõe-se a sua
manutenção, sobretudo se a parte inconformada não apresenta razão que autorize o contrário. 3. Agravo interno conhecido e não provido.
DECISÃO
A C O R D A M os Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, a fim de manter incólume por seus próprios e jurídicos
fundamentos a de decisão vergastada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013427-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIO IX/VARA ÚNICA
APELANTE: ANTONIA JULIA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A) E OUTRO
APELADO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): RITA DE CASSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO (PI005914) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL - DILIGÊNCIA NÃO ATENDIDA - INDEFERIMENTO COM FUNDAMENTO NOS
ARTIGOS 267, I, C/C o ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO, AMBOS DO ENTÃO VIGENTE CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EXTINÇÃO DO
PROCESSO. 1. Não ocorrendo a emenda da inicial no prazo determinado pelo magistrado, impõe-se o seu indeferimento, com a extinção do
processo, nos termos do artigo 267, I, c/c o art. 284, parágrafo único, ambos do CPC então vigente. 2. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, negando-lhe, porém, provimento, a fim de
manter-se incólume a decisão hostilizada, contrariamente ao parecer do douto representante do Ministério Público.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.002199-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: AMARANTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE AMARANTE-PI
ADVOGADO(S): KALINY DE CARVALHO COSTA (PI004598)
REQUERIDO: GENIVALDO LIMA CRUZ
ADVOGADO(S): CLARISSA DA COSTA CARVALHO (PI009379)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
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8.79. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011465-7337497 

8.80. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006165-3338107 

8.81. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000473-6338138 

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - CONSTITUCIONAL - COBRANÇA DE DIFERENÇA SALARIAL - CONSELHEIRO TUTELAR - PISO SALARIAL -
PREVISÃO LEGAL - LEI MUNICIPAL - NÃO PAGAMENTO - ILEGALIDADE - PRESUNÇÃO DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA - CUSTAS
PROCESSUAIS - ENTE MUNICPAL - DEVER DE ARCAR COM O ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 1. O caput e o parágrafo único do artigo 134, da
Lei n. 8.069/90 (ECA), estipulam que cabe à Lei municipal dispor sobre a remuneração dos membros do Conselho Tutelar, bem como que
constará da lei orçamentária municipal previsão dos recursos necessários ao seu funcionamento e à remuneração e formação continuada dos
conselheiros tutelares. 2. Existindo lei municipal que estipule o piso salarial do Conselheiro Tutelar, deve o Município efetuar o pagamento da
remuneração de acordo com o que dispõe a legislação, sob pena de violação ao princípio da legalidade. 3. A alegação de ausência de previsão
orçamentária para a implantação do reajuste de vencimentos, não representa justificativa legalmente aceitável para exonerar o ente municipal do
cumprimento do disposto em lei. 4. A Fazenda Pública Municipal, nos termos da Lei Estadual n. 4254/88, somente é isenta do pagamento das
custas processuais iniciais. Quem dá causa ao ajuizamento da ação, deve, então, suportar os ônus da sucumbência. 5. Recurso não provido, por
unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, àunanimidade,pelo não provimento dorecurso, mantendo-se
incólume a decisão recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011465-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: COCAL/VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCO RAIMUNDO DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A) E OUTROS
APELADO: BANCO FICSA S.A.
ADVOGADO(S): THIAGO SANTANA DE CARVALHO (PI009900) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - NEGÓCIO BANCÁRIO - PRELIMINAR DE CONEXÃO - REJEITADA - ANALFABETISMO -
DESCONHECIMENTO DO TEOR DO CONTRATO CELEBRADO - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO NÃO CONTRATADO - INSTITUIÇÃO
BANCÁRIA - RELAÇÃO DE CONSUMO - APLICAÇÃO DO ART. 27 DO CDC - COBRANÇA INDEVIDA - RESTITUIÇÃO EM DOBRO - DANO
MORAL IN RE IPSA - APELAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. 1. Havendo, entre os processos, causa de pedir diversa, não há
que se falar em conexão. Preliminar rejeitada. 2. As instituições bancárias, como prestadoras de serviços, estão submetidas ao Código de Defesa
do Consumidor (Súmula nº 297, do STJ). Aplicação do art. 27, do CDC. 3. Configurada a relação de consumo e, por força do art. 6º, VIII, do CDC,
não se desincumbindo de provar a existência do contrato de empréstimo firmado entre as partes, exsurge para a instituição financeira a
responsabilidade pelos danos causados em face do consumidor. 4. Caracterizada a negligência da instituição bancária (culpa), que efetua
descontos em benefício previdenciário sem as cautelas necessárias, impõe-se-lhe o dever de restituir em dobro aquilo que cobrara
indevidamente. Aplicação do art. 42, parágrafo único, do CDC. 5. É de se presumir o abalo psíquico suportado pela apelante (dano moral in re
ipsa), dada a responsabilidade objetiva da instituição financeira, pela má prestação dos serviços, a teor do disposto no art. 14, do CDC. 6.
Apelação conhecida e provida.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, por votação unânime, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, cassando a sentença objurgada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006165-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MONSENHOR GIL/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICIPIO DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ
ADVOGADO(S): MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA (PI006454) E OUTROS
APELADO: MARIA CÉLIA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): KAIRON RUBENS NOGUEIRA DE CASTRO CARVALHO (PI011537)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. PREVISÃO
GENÉRICA NA NORMA ESTATUTÁRIA. AUSÊNCIA DE LEI MUNICIPAL REGULAMENTADORA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO. RECURSOS CONHECIDOS E PROVIDOS. 1 - Sendo a apelada vinculada ao Município apelante em razão de relação estatutária,
vige o princípio da legalidade (art. 37, caput, da CF/88), de obrigatória observância pelo Administrador Público. 2 - In casu, a apelada deixou de
comprovar a existência de lei municipal que tenha que regulamentado o artigo 57 da Lei Municipal nº. 316/99, definindo as atividades insalubres
para efeitos de percepção do adicional correspondente. 3 - Assim, ante a inexistência de norma regulamentadora do adicional de insalubridade,
não há que se falar em direito a percepção de tal benefício. 4 - Apelação Cível conhecida e provida. 5 - Sentença reformada para julgar
improcedente o pedido da inicial.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por maioria de votos, vencidos
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar e Pedro de Alcântara Silva Macedo, em conhecer da
Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento reformando-se a sentença
recorrida e, em consequência, seja julgado improcedente o pedido da inicial. Ausência de parecer do Ministério Público Superior acerca do mérito
recursal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000473-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIMENTEIRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO(S): JOAO DE DEUS DE SOUSA (PI001940) E OUTROS
APELADO: MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS-PI
ADVOGADO(S): CLEITON LEITE DE LOIOLA (PI002736) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
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8.82. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004234-8338153 

8.83. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000571-6338155 

8.84. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.012053-7338182 

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. AÇÃO DE COBRANÇA. VERBAS SALARIAIS.
SENTENÇA IMPROCEDENTE. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. CONTRATO IRREGULAR. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO FUNCIONAL OU DA EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. ART. 373, INCISO
I, NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1 - O Juízo a quo analisou todos os pedidos formulados na
inicial, baseando-se nas provas documentais acostadas aos autos, não havendo, pois, que se falar em nulidade da sentença. 2 - Incumbe ao
autor comprovar o fato constitutivo do seu direito, qual seja, a existência do vínculo funcional entre as partes, nos termos do art. 333, I, do
CPC/73, ora recepcionado pelo art. 373, I, do NCPC. 3 - No caso em comento, o autor/apelante não acostou aos autos qualquer documento hábil
a comprovar seu vínculo funcional com o ente público ou a demonstrar a prestação de serviços junto ao mesmo, tendo instruído a inicial apenas
com procuração, documentos pessoais e comprovante de residência, provas estas insuficientes à comprovação dos fatos alegados na exordial. 4
- Apelação Cível conhecida e improvida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade em conhecer do
presente recurso, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para rejeitar a preliminar suscitada pela apelante e, no
mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos, tudo em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004234-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): ADRIANE FARIAS MORORÓ DE MORAES (PI008816) E OUTROS
APELADO: ROSA HELENA DE JESUS NASCIMENTO SILVA
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. DÉBITOS DE ENERGIA ELÉTRICA. PARCELAS VENCIDAS NO CURSO DA
DEMANDA. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. ART. 323 DO NCPC. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO 1 - Nos termos do artigo 323,
do Novo Código de Processo Civil, as prestações periódicas reputam-se inseridas no pedido, não sendo necessária manifestação expressa sobre
elas, devendo, assim, serem incluídas na condenação, se não pagas, enquanto durar a obrigação. 2 - A norma do art. 323 do aludido Diploma
Legal, insere-se na sistemática de uma legislação que persegue a economia processual buscando evitar o surgimento de demandas múltiplas. 3 -
Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade em conhecer do
presente RECURSO, pois, preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO no sentido de
acrescentar à sentença recorrida a condenação da apelada ao pagamento do débito relativo às faturas de energia elétrica vincendas, até o
efetivo cumprimento da obrigação, nos termos do artigo 323, do Novo Código de Processo Civil, devendo o valor do débito ser apurado em fase
de liquidação de sentença. Sem honorários advocatícios nesta fase recursal, nos termos do Enunciado Administrativo nº. 7, do STJ c/c o artigo
14, 2ª parte, do Novo CPC. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000571-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIMENTEIRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: CLAUDIO AUGUSTO DE SOUSA
ADVOGADO(S): JOAO DE DEUS DE SOUSA (PI001940) E OUTROS
APELADO: MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS-PI
ADVOGADO(S): CLEITON LEITE DE LOIOLA (PI002736) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. AÇÃO DE COBRANÇA. VERBAS SALARIAIS.
SENTENÇA IMPROCEDENTE. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. CONTRATO IRREGULAR. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO FUNCIONAL OU DA EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. ART. 373, INCISO
I, NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1 - O Juízo a quo analisou todos os pedidos formulados na
inicial, baseando-se nas provas documentais acostadas aos autos, não havendo, pois, que se falar em nulidade da sentença. 2 - Incumbe ao
autor comprovar o fato constitutivo do seu direito, qual seja, a existência do vínculo funcional entre as partes, nos termos do art. 333, I, do
CPC/73, ora recepcionado pelo art. 373, I, do NCPC. 3 - No caso em comento, o autor/apelante não acostou aos autos qualquer documento hábil
a comprovar seu vínculo funcional com o ente público ou a demonstrar a prestação de serviços junto ao mesmo, tendo instruído a inicial apenas
com procuração, documentos pessoais e comprovante de residência, provas estas insuficientes à comprovação dos fatos alegados na exordial. 4
- Apelação Cível conhecida e improvida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade me conhecer do
presente recurso, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a sentença
recorrida em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Sem honorários advocatícios nesta fase
recursal, nos termos do Enunciado Administrativo nº. 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2015.0001.012053-7
ORIGEM : TERESINA / 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
EMBARGANTE : JOSÉ DONATO DE ARAÚJO NETO
ADVOGADOS : GUILARDO CÉSAR MEDEIROS GRAÇA (OAB/PI7.308) E VICTOR AUGUSTO SOARES FREIRE (OAB/PI 11.911)
EMBARGADOS : JOSÉ DONATO DE ARAÚJO FILHO e CAROLINA NEIVA MOUSINHO DE ARAÚJO, representada por sua genitora Lívia Neiva
Mousinho de Araújo
ADVOGADOS : CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO (OAB/PI 1821) E OUTROS
RELATOR : DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
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8.85. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004231-2338185 

8.86. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004498-9338187 

8.87. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004760-3338208 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE
MATÉRIA DEBATIDA NO ACÓRDÃO EMBARGADO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Descabe o acolhimento de embargos
declaratórios quando inexistentes os vícios apontados, consoante dispõe o artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil, pois, destinam-se a
sanar no julgado eventual omissão, obscuridade, contradição e corrigir erro material. Portanto, não se evidenciam como via adequada para
rediscussão do mérito da causa, haja vista que, em regra, são pleitos de integração, e não de substituição. 2- Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade em conhecer
dos presentes Embargos de Declaração, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, mas, para, no mérito, negar-lhes
provimento, mantendo, in totum, o acórdão embargado, por entender inexistente qualquer omissão, obscuridade, erro material ou contradição no
julgado recorrido.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004231-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): ADRIANE FARIAS MORORÓ DE MORAES (PI008816) E OUTROS
APELADO: CARLOS MOTA DAS CHAGAS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. DÉBITOS DE ENERGIA ELÉTRICA. PARCELAS VENCIDAS NO CURSO DA
DEMANDA. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. ART. 323 DO NCPC. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - Nos termos do artigo 323,
do Novo Código de Processo Civil, as prestações periódicas reputam-se inseridas no pedido, não sendo necessária manifestação expressa sobre
elas, devendo, assim, serem incluídas na condenação, se não pagas, enquanto durar a obrigação. 2 - A norma do art. 323 do aludido Diploma
Legal, insere-se na sistemática de uma legislação que persegue a economia processual buscando evitar o surgimento de demandas múltiplas. 3 -
Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade em conhecer do
presente RECURSO, pois, preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO no sentido de
acrescentar à sentença recorrida a condenação do apelado ao pagamento do débito relativo às faturas de energia elétrica vincendas, até o
efetivo cumprimento da obrigação, nos termos do artigo 323, do Novo Código de Processo Civil, devendo o valor do débito ser apurado em fase
de liquidação de sentença. Sem honorários advocatícios nesta fase recursal, nos termos do Enunciado Administrativo nº. 7, do STJ c/c o artigo
14, 2ª parte, do Novo CPC.Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004498-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ITAUEIRA/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE FLORES DO PIAUÍ-PI
ADVOGADO(S): WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO (PI000276B) E OUTROS
APELADO: MARIA SULIDADE DE ARAUJO FERREIRA E OUTROS
ADVOGADO(S): ADRIANO BESERRA COELHO (PI003123) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. REEXAME NECESSÁRIO / APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE
SALÁRIOS ATRASADOS C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE. NÃO COMPROVAÇÃO
POR PARTE DO MUNICÍPIO DO PAGAMENTO DAS VERBAS SALARIAIS PERSEGUIDAS. ÔNUS PROBANDI DA MUNICIPALIDADE. ART.
373, INCISO II, NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VERBA DE NATUREZA ALIMENTÍCIA. DIREITO FUNDAMENTAL. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. REEXAME NECESSÁRIO PREJUDICADO. 1 - Comprovado o vínculo funcional e, por conseguinte, a prestação de
serviços, o pagamento das verbas salariais é obrigação primária da Municipalidade, sob pena de configurar enriquecimento ilícito do ente público
em detrimento do particular. 2 - Somente a prova efetiva do pagamento é capaz de afastar a cobrança, cujo ônus incumbe ao réu, ora apelante,
tendo em vista constituir fato impeditivo, modificativo ou extintivo de direito da autora, o que não ocorreu no caso em espécie. Inteligência do
artigo 373, II, do Novo Código de Processo Civil. 3 - Apelação Cível conhecida e improvida. 4 - Reexame Necessário prejudicado.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso de Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a
sentença recorrida em todos os seus termos, julgando prejudicado, por recursal, conseguinte, o Reexame Necessário. Sem honorários
advocatícios nesta fase Novo nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do CPC. Ausência de parecer do
Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004760-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ANTONIA SELMA REGO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): CELSO BARROS COELHO (PI000298) E OUTROS
APELADO: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): ALBERTO ELIAS HIDD NETO (PI007106B)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REQUISITOS. NÃO COMPROVAÇÃO. I - A concessão do
benefício auxílio-reclusão deve observar os requisitos previstos na legislação vigente ao tempo do recolhimento à prisão, porquanto devem ser
seguidas as regras da pensão por morte, consoante os termos do artigo 80 da Lei 8.213/91. II - Dependente nascida após a perda da qualidade
de segurado por parte do titular. III - A perda da qualidade de segurado importa na caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade IV -
Recurso conhecido e improvido
DECISÃO
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8.88. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004410-2338209 

8.89. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001784-6338210 

8.90. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001020-7338212 

8.91. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004688-3338216 

Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade em conhecer
dos presentes recursos, pois preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO
mantendo-se a sentença recorrida em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004410-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
APELANTE: MARLI DIAS CARNEIRO
ADVOGADO(S): DAYANA SAMPAIO MENDES (PI010065)
APELADO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): HUGO ATTIM MENESES WAQUIM GOMES (PI006923) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. COBRANÇA DE FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 206, § 5º, I, DO CÓDIGO CIVIL. CORREÇÃO DE OFÍCIO DA DATA FIXADA PELO
JUÍZO A QUO PARA FINS DE CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. No caso
dos autos, restou comprovado que a apelante possui débitos de faturas de energia elétrica, referentes ao período de junho/2009 a agosto/2014.
2. O entendimento jurisprudencial dominante é no sentido de que o prazo prescricional para cobrança de faturas de energia elétrica é quinquenal,
consoante disposto no artigo § 5º, I, do artigo 206, do Código Civil. Precedentes do STJ. 3. Tendo a ação monitória sido ajuizada em 30/09/2014,
estão prescritos os débitos das faturas de energia elétrica, anteriores a 30/09/2009, podendo a apelada cobrar os demais débitos, a partir de
então, de modo que deve ser modificada, de ofício, a data fixada pelo magistrado a quo, para fins de contagem do prazo prescricional. 4. Recurso
conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade em conhecer do
presente recurso, para, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, reformando a sentença recorrida, apenas para modificar o prazo de
reconhecimento da prescrição no lapso temporal de 30/09/2009 a 30/09/2014, mantendo-a nos seus demais termos, ressaltando-se que o valor
total do débito será apurado em fase de liquidação de sentença. Ministério Público Superior deixou de manifestar-se com relação ao mérito, por
ausência de interesse público.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001784-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: BERNADETE MARIA DE MORAES SANTOS
ADVOGADO(S): THIAGO SANTANA DE CARVALHO (PI009900) E OUTRO
AGRAVADO: FLÁVIO HENRIQUE FERREIRA
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICO-
FINANCEIRA COMPROVADA. REFORMA DA DECISÃO. I. Caso em que a agravante logrou êxito em comprovar a impossibilidade de arcar com
eventuais ônus sucumbenciais e demais custas de impulsionamento do feito, sem o prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família, mediante
a juntada de documento que corroboram com a declaração de pobreza prevista no art. 4º da Lei nº 1.060/1950. II. Possível a concessão do
beneplácito perquirido. III - Agravo de instrumento conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso de Agravo de Instrumento, uma vez que, preenchidos os pressupostos de sua admissibilidade, para, no mérito, dar-lhe
provimento deferindo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte agravante, para fins de prosseguimento da ação principal no juízo a
quo.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001020-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (PI002108) E OUTROS
APELADO: MARIA NUNES MORAIS
ADVOGADO(S): SARA MARIA ARAUJO MELO (PI004044)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL. CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE INFRAÇÃO C/C INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE. REJEITADA. CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA.
FRAUDE NO MEDIDOR. PERÍCIA REALIZADA UNILATERALMENTE. IMPOSSIBILIDADE. AMEAÇA DE CORTE NO FORNECIMENTO DE
ENERGIA ELÉTRICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS DENTRO DOS LIMITES LEGAIS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1
- A perícia realizada unilateralmente não serve como prova de fraude no medidor, não sendo legítimo o corte do fornecimento de energia elétrica
quando a inadimplência do consumidor decorrer de débitos consolidados pelo tempo oriundos de recuperação de consumo por suposta fraude no
medidor. 2 - In casu, a consumidora, ora apelada, ficou impedida de exercer o direito à ampla defesa e ao contraditório, no tocante à análise
técnico-pericial do equipamento de medição do consumo. 3 - Honorários advocatícios fixados dentro dos limites legais. 4 - Recurso conhecido e
improvido. Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade em conhecer da
APELAÇÃO CÍVEL, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO mantendo-
se a sentença em todos os seus termos.Sem honorários advocatícios nesta fase recursal, nos termos do Enunciado Administrativo nº. 7, do STJ
c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.
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8.92. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004476-0337803 

8.93. CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2017.0001.002318-8337805 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004688-3
ORIGEM : TERESINA/ 10ª VARA CÍVEL
ÓRGÃO JULGADOR : 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADOS : JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (OAB/PI Nº 12033) E OUTROS
1 º APELADO : RENAN REZENDE DE MELLO - ME
2º APELADO : ROBERT LINS DE MELLO
3º APELADO : JANDYRA MARIA DE REZENDE MELLO
RELATOR : DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARTIGO 267, III, DO CPC/1973. AUSÊNCIA
DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA AUTORA. SENTENÇA NULIFICADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. É cediço que a extinção do
processo por abandono da causa pelo autor somente pode ser decretada se cumprida a determinação prevista no artigo 267, § 1º, do antigo
Código de Processo Civil, hoje recepcionado pelo art. 485, § 1º, do NCPC, o que não ocorreu no caso em espécie. 2. Diante do descumprimento
do supracitado dispositivo legal, uma vez que, a parte autora, ora apelante, não fora intimada pessoalmente acerca do seu interesse no
prosseguimento do feito, a decretação da nulidade da sentença recorrida é medida que se impõe, devendo os autos retornarem ao Juízo a quo
para adotar o seu regular prosseguimento e julgamento 3. Recurso conhecido e provido. Sentença nulificada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade em conhecer do
presente recurso, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para acolher a preliminar de nulidade da sentença suscitada
pela apelante, por infringência ao artigo 267, § 1º, do Código de Processo Civil/1973, devendo os autos retornarem ao Juízo a quo para adotar o
seu regular prosseguimento e julgamento do feito, em consonância com o parecer do Ministério Publico Superior em sessão de julgamento. Sem
honorários advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo nº. 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004476-0
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: JOAO PEDRO DE SOUSA RODRIGUES E OUTRO
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS
(SÚMULA 02-TJPI). NÃO CABIMENTO DA "RESERVA DO POSSÍVEL" (SÚMULA 01- TJPI). NÃO AFRONTA A SEPARAÇÃO DOS PODERES.
PRECEDENTES DO STJ E STF. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios são solidariamente
responsáveis pelo fornecimento de medicamentos às pessoas carentes que necessitem de tratamento médico. (SÚMULA 06-TJPI). 2. A saúde é
direito de todos e dever do Estado (art 196/CRFB), cuja responsabilidade é partilhada entre União, Estados e Municípios. Portanto, a obrigação,
decorrente da própria Constituição Federal, é solidária, não podendo a responsabilidade pela saúde pública ser vista de maneira fracionada,
cabendo a qualquer dos entes federados. (SÚMULA 02-TJPI). S.Verificado que a Administração não demonstra sua manifesta impossibilidade de
prestar individualmente o fornecimento do medicamento pretendido pela impetrante, não assiste razão ao ente público quanto à Relator Dês.
José Ribamar Oliveira Mandado de Segurança N°2016.0001.004476-0 l dei? escusa da "reserva do possível". (SÚMULA 01-TJPI) 4.Não há
indevida incursão do Poder Judiciário na implementação das políticas públicas relativas à saúde, mas, tão somente, uma determinação judicial
para o cumprimento daquelas já existentes cuja omissão comprometeria a eficácia do direito à saúde e, por conseguinte, à vida. 6. Segurança
Concedida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, à unanimidade, em conformidade com o parecer ministerial superior, em CONCEDER a segurança
pleiteada, confirmando a decisão outrora prolatada, nos termos do voto do Relator. Relator Dês. José Ribamar Oliveira Mandado de Segurança
N°2016.0001.004476-0 16del7 Participaram do julgamento, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Erivan José da Silva
Lopes, o Exmos. Srs. Dês Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria
Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves
Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macedo, José
Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exma. Sra. Dra.
Lenir Gomes dos Santos Galvão . - Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 11
de maio de 2017.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2017.0001.002318-8
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
REQUERIDO: JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 4ª E 2ª VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI. VARA COM COMPETÊNCIA
GENÉRICA E VARA ESPECIALIZADA EXCLUSIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA. AUSÊNCIA DE ENTE PÚBLICO NO PROCESSO.
COMPETÊNCIA DA VARA GENÉRICA. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PARNAÍBA/PI. 1. Trata-se, a demanda principal, de Ação de Usucapião de imóvel particular proposta por Márcia Cardoso da
Silva, pretendendo usucapir terreno foreiro municipal. Conforme depreende-se dos autos, até o momento, não houve manifestação do interesse
por parte dos entes públicos. Neste diapasão, não havendo interesse da Fazenda Pública no feito, não há como se cogitar a competência da
Vara da Fazenda Pública para processar e julgar a demanda. Logo, flagrante o equívoco do Juízo suscitado, considerando as regras contidas no
art. 43 da Lei de Organização Judiciária do Piauí. 2. Tem-se que a 2ª Vara Cível possui competência genérica, por distribuição, além de cumular
os feitos relativos à Infância e Juventude não referentes a atos infracionais. A 4ª Vara Cível, por sua vez, detém competência exclusiva dos feitos
da fazenda pública e precatórias. Desse modo, enquanto os entes públicos não integrarem a demanda, não há que se falar em competência da
Vara da Fazenda Pública.
DECISÃO
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do presente conflito de competência, para declarar o juízo suscitado,
qual seja, o juízo da 2ª Vara da Comarca de Parnaíba, competente para processar e julgar o feito em comento, nos moldes do voto do Relator.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8212 Disponibilização: Terça-feira, 23 de Maio de 2017 Publicação: Quarta-feira, 24 de Maio de 2017

Página 49



8.94. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.001288-1337807 

8.95. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 2016.0001.002597-1338108 

8.96. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.000343-0338111 

Condenação do juiz suscitado nas custas processuais, conforme manifestação oral do Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho,
acompanhado à unanimidade.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.001288-1
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: LAÍZE DIAS BARBOSA DE ALMEIDA
ADVOGADO(S): NELSON NERY COSTA (PI000172) E OUTRO
IMPETRADO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS (PI005185)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS
(SÚMULA 02-TJPI). NÃO CABIMENTO DA "RESERVA DO POSSÍVEL" (SÚMULA 01- TJPI). NÃO AFRONTA A SEPARAÇÃO DOS PODERES.
PRECEDENTES DO STJ E STF. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios são solidariamente
responsáveis pelo fornecimento de medicamentos às pessoas carentes que necessitem de tratamento médico. (SÚMULA 06-TJPI). 2. A saúde é
direito de todos e dever do -Estado (art. 196/CRFB), cuja responsabilidade é partilhada entre União, Estados e Municípios. Portanto, a obrigação,
decorrente da própria Constituição Federal, é solidária, não podendo a responsabilidade pela saúde pública ser vista de maneira fracionada,
cabendo a qualquer dos entes federados. (SÚMULA 02-TJPI). 3.Verificado que a Administração não demonstra sua manifesta impossibilidade de
prestar individualmente o fornecimento do medicamento pretendido pela impetrante, não assiste razão ao ente público quanto à Relator Dês.
José Ribamar Oliveira Mandado de Segurança N°2015.0001.001288-1 l delS escusa da "reserva do possível". (SÚMULA 01-TJPI) 4.Não há
indevida incursão do Poder Judiciário na implementação das políticas públicas relativas à saúde, mas, tão somente, uma determinação judicial
para o cumprimento daquelas já existentes cuja omissão comprometeria a eficácia do direito à saúde e, por conseguinte, à vida. 6.Segurança
Concedida.
DECISÃO
: Vistos, relatados e discutidos estes autos, à unanimidade, em conformidade com o parecer ministerial superior, em CONCEDER a segurança
pleiteada, confirmando a decisão outrora prolatada, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento, sob a presidência do
Excelentíssimo Senhor Desembargador Erivan José da Silva Lopes, o Exmos. Srs. Des Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato
da Costa Alencar, Edvaldo Perejra de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho
Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes
Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macedo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e
Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão . - Procurador de Justiça. Sala das Sessões do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 11 de maio de 2017.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 2016.0001.002597-1
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL DE CANTO DO BURITI -PI
ADVOGADO(S): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (PI003276) E OUTROS
REU: CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE CANTO DO BURITI - PI
ADVOGADO(S): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA (PI001672)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL DE CANTO DO BURITI - PI, QUE DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO,
PLANO DE CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI - PI. AUMENTO
DE DESPESA. INICIATIVA DE LEI RESERVADA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. 1- A forma de
organização estatal decorre o Princípio da Simetria, pelo qual, os entes federados devem guardar uma relação simétrica com os preceitos
jurídicos da Constituição Federal e, dentre os limites impostos aos entes federados, consiste a obediência ao processo legislativo disciplinado
pela Carta Magna, no caso, sobre a sua iniciativa em determinadas leis. 2- É reservada à iniciativa do Executivo as matérias que versem sobre
aumento de despesa no âmbito municipal. Ofensa aos princípios da independência e harmonia dos Poderes. Vício de iniciativa.
Inconstitucionalidade formal. 3 - Evidenciado que as Emendas Parlamentares nº 06/2015 e 010/2015 padecem de inconstitucionalidade formal,
uma vez que, invadiu competência prevista no art. 75, § 2º, inciso II, alínea \"b\" da Constituição Estadual, haja vista tratar-se de matéria
reservada ao Chefe do Poder Executivo Municipal, pois, trata-se de matéria afeta ao Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de
Canto do Buriti - PI, ofendendo o Princípio da Separação entre os Poderes. 4 - Ação Direita de Inconstitucionalidade procedente.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em DECLARAR a inconstitucionalidade dos artigos 68 e 99, inciso V, da Lei
Complementar nº 374/2016, do Município de Canto do Buriti, com efeito retroativo à data de sua publicação, ou seja, 08 de março de 2016, em
consonância com o parecer ministerial de grau superior, tudo nos termos do voto do Relator.

AGRAVO INTERNO NO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.000343-0
ÓRGÃO JULGADOR : TRIBUNAL PLENO
AGRAVANTE : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORA DO ESTADO : LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS (PI 5185)
AGRAVADO : MARIA DILOURDES FERREIRA DA SILVA
DEFENSOR PÚBLICO : NELSON NERY COSTA
RELATOR : DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
AGRAVO INTERNO. MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. PRELIMINARES. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DA JUSTIÇA ESTADUAL - INTERESSE DA UNIÃO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.
AFASTADAS. MÉRITO. AUSÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE DO ESTADO DE EFETUAR DESPESAS COM O MEDICAMENTO.
NECESSIDADE DE PROVA DA AUSÊNCIA DE TRATAMENTOS ALTERNATIVOS FORNECIDOS PELO SUS. LIMITES AO DEVER DE
PROMOVER AÇÕES DE SAÚDE: A RESERVA DO POSSÍVEL. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1- Compete solidariamente à União,
Estados, Distrito Federal e Municípios a concretização do direito à saúde, não havendo que se falar em incompetência da justiça comum estadual
para o processamento do feito. Ademais, após reiteradas decisões, este tribunal de Justiça editou as Súmulas 02 e 06, que tratam acerca da
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8.97. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.008258-9338113 

8.98. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003941-6338114 

8.99. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007735-1338136 

responsabilidade pelo fornecimento de medicamentos para tratamento de saúde, assim como a competência da Justiça estadual para processar
aludidas causas em que se pleiteia o fornecimento de fármaco às pessoas necessitadas. 2- Existindo indicação médica de que o tratamento
prescrito é o eficaz para a boa saúde da paciente, mostra-se desnecessária a realização de prova técnica, cuja finalidade já se encontra exaurida,
faro corroborado pelo parecer médico emitido pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Magistrado - NATEM 3- A reserva do possível traduz-se como a
possibilidade de afastar a intervenção do Poder Judiciário na concretização de Direitos Fundamentais, com base na hipótese de ausência de
recursos orçamentários suficientes para tanto. No caso em deslinde, porém, não vejo razões que justifiquem a prevalência da tese defendida pelo
Estado. Prevalece o Princípio Constitucional do Acesso Universal e Igualitário às ações e prestações de saúde.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, CONHECER o presente recurso,
mas para lhe NEGAR provimento, mantendo a decisão agravada em todos os seus termos, nos moldes do voto do Relator.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.008258-9
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: NATÃ ROGÉRIO SOARES BORGES
ADVOGADO(S): DANIEL BORGES RAMOS (PI012017) E OUTROS
IMPETRADO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ARYPSON SILVA LEITE (PI007922)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATO APROVADO FORA DO NÚMERO DE VAGAS. PRELIMINAR DE
IMPOSSIBILIDADE DE LIMINAR CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PREJUDICADA. CONTRATAÇÃO PRECÁRIA DE PROFISSIONAIS PARA
EXERCER O MESMO CARGO DO IMPETRANTE. NÃO COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA OCORRÊNCIA E
PRETERIÇÃO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO CONFIGURADO. SEGURANÇA DENEGADA. 1 - Prejudicada a preliminar de vedação à
concessão de medida liminar contra a Fazenda Pública, uma vez que, nos autos em comento não foi deferido pedido de liminar. 2 - O mandado
de segurança é regulado por um procedimento especial, o qual, por sua natureza, prima pela celeridade, não admitindo instrução probatória,
tornando-se, portanto, imprescindível que as situações e os fatos sejam demonstrados, de plano, no momento da impetração. 3 - A aprovação em
concurso público gera para o candidato aprovado o direito subjetivo à nomeação se tiver sido classificado dentro do número de vagas previsto no
Edital e não for convocado no prazo de sua validade, ou, na mesma condição, se a ordem de classificação dos aprovados é desrespeitada ou,
ainda, em sendo aprovado fora do número de vagas previstas no edital, aludidas vagas são preenchidas mediante contratações precárias para o
exercício das funções dos cargos públicos, devendo, a petição inicial do mandado de segurança ser instruída com todos os documentos hábeis a
demonstrar a prática de ato ilegal. 4- Não existe nos autos comprovação da ocorrência de contratações precárias de professores para
ministrarem a mesma disciplina do impetrante em número suficiente que alcance a sua colocação. Deste modo, não resta demonstrado o direito
líquido e certo pleiteado. 5 - À míngua da demonstração de ato ilegal ou abusivo da autoridade coatora, não se verifica a existência de direito
líquido e certo a ser amparado pela via mandamental. 6 - Denegação da segurança.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em julgar prejudicada a preliminar de impossibilidade de concessão de medida liminar
contra a Fazenda Pública. No mérito, também por votação unânime, DENEGARAM a segurança, em dissonância com o parecer ministerial
superior, nos moldes do voto do Relator.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003941-6
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: ALTOS/VARA ÚNICA
IMPETRANTE: ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS DA LOCALIDADE MORRO DO PAPAGAIO
ADVOGADO(S): EVANDRO JOSÉ BARBOSA MELO FILHO (PI013324)
IMPETRADO: JUIZ(A) DE DIREITO DA COMARCA DE ALTOS - PI
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
EMENTA CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. MANEJO DA SEGURANÇA
POR TERCEIRO PREJUDICADO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CABIMENTO DE EMBARGOS DE TERCEIROS. NECESSIDADE DE
DILAÇÃO PROBATÓRIA. RECURSO IMPROVIDO 1. Em mandado de segurança, a prova do direito deve vir sempre pré-constituída, pois
inviável a dilação probatória em sua estreita via procedimental. 2. In casu, é necessária ampla dilação probatória, a qual teria lugar no julgamento
de embargos de terceiro, remédio processual cabível na presente hipótese, conforme se depreende do disposto no art. 674, § 1º, do CPC/2015.
3. Recurso improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em sua
composição plenária, à unanimidade, em negar provimento ao presente Agravo Interno, mantendo a decisão agravada por seus próprios e legais
fundamentos.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007735-1
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: ALBERICO RIBEIRO DE NAZARÉ
ADVOGADO(S): IGO CASTELO BRANCO DE SAMPAIO (PI003707)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): GABRIEL MARQUES OLIVEIRA (PI013845)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
EMENTA CONSTITUCIONAL. AGRAVO INTERNO NO MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. DIREITO À
SAÚDE. DEVER DO ESTADO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À RESERVA DO
POSSÍVEL, À LEI Nº 8.666/1993, OU À LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. RECURSO IMPROVIDO. 1. O direito público subjetivo à saúde
consubstancia-se em prerrogativa jurídica indisponível assegurada a todas as pessoas. Bem jurídico constitucionalmente tutelado. Direito líquido
e certo de acesso ao tratamento médico vindicado - Súmula 1 do TJPI. 2. O Poder Público é obrigado a fornecer ao indivíduo o tratamento
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9. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

9.1. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005207-3337313 

9.2. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007488-0337539 

9.3. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.012421-3337635 

9.4. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000002-4337676 

adequado, eficiente e seguro, mesmo que este não esteja incluído na lista do Ministério da Saúde. E o cumprimento de decisão judicial que
assegure o mencionado direito não resulta, por si só, em violação ao princípio da reserva do financeriamente possível, de leis orçamentárias, da
Lei de Licitações ou da Lei de Responsabilidade Fiscal. 3. Recurso improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em sua
composição plenária, à unanimidade, em negar provimento ao presente Agravo Interno, mantendo a decisão agravada por seus próprios e legais
fundamentos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005207-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ALMIR DE OLIVEIRA ALENCAR - ME
ADVOGADO(S): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR (PI006138) E OUTRO
REQUERIDO: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADO(S): EDUARDO ABUCARUB GASPAROTO (SP172884) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. BUSCA E APREENSÃO. Ausência de fumus boni iuris.Efeito suspensivo não concedido. Manutenção da decisão
agravada.
RESUMO DA DECISÃO
Indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo, mantendo integralmente a decisão monocrática fustigada, até o pronunciamento definitivo
da Eg. 1ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal, na oportunidade do julgamento do mérito do recurso.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007488-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BURITI DOS LOPES/VARA ÚNICA
EMBARGANTE: MARIA DAS GRAÇAS MOTA DE SOUSA PAIVA
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR (PI005061)
EMBARGADO:TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOSÉ PEREIRA LIBERATO (PI002567)
LIT. PASS. :ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): CID CARLOS GONCALVES COELHO (PI002844)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Cuida-se, in casu, de Embargos Declaratórios em que a Embargante invoca como vício a existência de omissão, razão porque, determino, em
homenagem aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LV, CF/88), a intimação do Embargado e do Litisconsorte
Passivo para, querendo, apresentarem as suas contrarrazões, no prazo legal, acerca deste Recurso, nos termos do art.1.023, §2º, do CPC (fls.
109 à 113).
Após, voltem-me os autos conclusos.
Intimem-se e cumpra-se, imediatamente.
Teresina (PI), 18 de maio de 2017.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.012421-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(S): CELSO MARCON (PI005740) E OUTROS
AGRAVADO: JOSUÉ DA SILVA
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL COM FUNDAMENTO NO ART. 321 PARÁGRAFO ÚNICO DO
CPC/2015. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, INDEFIRO a PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no art. 321, parágrafo único, do CPC/15, DETERMINANDO, em consequência,
a EXTINÇÃO DO FEITO, sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 485, I, do CPC/15. Publique-se, intimem-se e cumpra-se.
Transcorrido, in albis, o prazo recursal, ARQUIVEM-SE estes autos, dando-lhes, antes, a devida baixa na Distribuição.
Teresina, 16 de maio de 2017.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000002-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
AGRAVANTE: RAIMUNDO NONATO DOS ANJOS
ADVOGADO(S): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS (PI005185)
AGRAVADO: LABORATÓRIO PDT PHARMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.-EPP
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
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9.5. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.011260-0337757 

9.6. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004520-2337800 

9.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001251-7337802 

9.8. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003909-3337806 

DISPOSITIVO
Diante disto, DETERMINO a expedição de ALVARÁ com o FIM de AUTORIZAR a LIBERAÇÃO, em favor da Requerente, do SALDO
REMANESCENTE existente na conta judicial de nº 040/01505799-1, agência 2823, da Caixa Econômica Federal, vinculada a este processo
judicial, bem como, PERMITIR que ELA PROCEDA o seu ENCERRAMENTO junto à aludida instituição bancária.
Cumpra-se, imediatamente. Após, em face da extinção do feito, a teor do art. 485, IX, do CPC/15, ARQUIVEM-SE estes autos, dando-se-lhes,
antes, a devida baixa na Distribuição.
Teresina(PI), 16 de maio de 2017.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO.
Relator

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.011260-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
JUÍZO: MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA
ADVOGADO(S): KARLOS RONEELY ROCHA FEITOSA (CE023104) E OUTRO
REQUERIDO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - IPMP
ADVOGADO(S): ROSANE MARIA SOARES SANTOS (PI006211)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
INTIME-SE o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ para que apresente suas considerações sobre o feito.
Teresina(PI), 03 de maio de 2017.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004520-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ITAUEIRA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (PI003552)
REQUERIDO: MATEUS DE SOUSA GOMES
ADVOGADO(S): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO (PI006128)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Entretanto, no caso sub examem, não olvidando a relevância fática e jurídica da matéria em discussão, cujas particularidades exigem cautela e
prudência na sua análise para a aferição, ou não, dos requisitos autorizadores da concessão de liminar, reservo-me a prerrogativa de apreciar a
conveniência de atribuir, ou não, efeito suspensivo ao presente recurso, após a apresentação das contrarrazões pelo Agravado.
INTIME-SE o Agravado, para no prazo de lei, apresentar as suas contrarrazões ao Agravo de Instrumento, conforme o disposto no art. 1.019, II
do CPC. Publiquem-se. Registrem-se. Intimem-se. Cumpram-se.
Teresina (PI), 19 de maio de 2017.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001251-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO(S): NAIZA PEREIRA AGUIAR (PI012411) E OUTROS
EMBARGADO: FRANCISCA ANDRADE DOS SANTOS
ADVOGADO(S): FLÁVIO ALMEIDA MARTINS(PI003161) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Desse modo, considerando que eventual acolhimento dos presentes Embargos Declaratórios possa implicar em modificação do acórdão
embargado, INTIME-SE a Embargada, nos termos do art. 1.023, §2º, do NCPC, para, querendo, manifestar-se, no prazo legal, sobre os
Aclaratórios opostos.
Intime-se e cumpra-se, imediatamente.
Teresina, 18 de maio de 2017.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003909-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
REQUERENTE: A. C. D. R.
ADVOGADO(S): JOSÉ KIRIELEIZON MARTINS MATOS (PI006933)
REQUERIDO: M. S. R.
ADVOGADO(S): CLAUDIA PARANAGUA DE CARVALHO DRUMOND (PI001821)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Diante do exposto, INTIME-SE o Agravante, para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar a cópia legível da própria decisão agravada, conforme
o disposto nos arts. 932 e 1.017, I do CPC, sob pena de se julgar inadmissível o recurso. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se, imediatamente.
Teresina (PI), 17 de maio de 2017.
DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
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9.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010363-5337808 

9.10. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001014-4337836 

9.11. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 07.002334-4337871 

9.12. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.007076-4337946 

* RELATOR *

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010363-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
EMBARGANTE: CLAUDETE CARVALHO
ADVOGADO(S): RICARDO RODRIGUES DE SOUSA MARTINS NETO (PI010268) E OUTROS
EMBARGADO: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI E OUTRO
ADVOGADO(S): JÚLIO CÉSAR DA SILVA CARVALHO (PI004516)E OUTRO
EMBARGADO: CÂMARA MUNICIPAL DE TERESINA-PI
PROCURADOR: JÚLIO CÉSAR DA SILVA CARVALHO (PI004516)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Por se tratar de recurso em que a Embargante suscita a existência de omissão, requerendo efeito infringente, DETERMINO a intimação dos
Embargados, em homenagem aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, para, querendo, apresentar as suas
contrarrazões, no prazo legal, acerca dos presentes Embargos Declaratórios, nos termos do art. 1.023, §2º, do CPC/15. Intime-se e cumpra-se,
imediatamente.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Teresina-PI, 22 de maio de 2017.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001014-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/2ª VARA
EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): TARSO RODRIGUES PROENÇA (PI006647B)
EMBARGADO: JOSÉ FRANCISCO DE SOUSA NETO
ADVOGADO(S): DAYANE REIS BARROS DE ARAUJO LIMA (PI004116)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Por se tratar de recurso em que o Embargante suscita a existência de omissão, requerendo efeito infringente, determino a intimação do
Embargado, em homenagem aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, para, querendo, apresentar as suas
contrarrazões, no prazo legal, acerca dos presentes Embargos Declaratórios, nos termos do art. 1.023, §2º, do CPC/15. Intime-se e cumpra-se,
imediatamente.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Teresina-PI, 22 de maio de 2017.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 07.002334-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
AGRAVANTE: NILSON PEREIRA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): LUCAS VILLA (PI004565) E OUTROS
AGRAVADO: ILTON WALKER
ADVOGADO(S): FRANCISCO JOSÉ DE ANDRADE NETO (PI005108) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Dessa forma, resta evidente que remanesce para o Des. FERNANDO CARVALHO MENDES, a competência para analisar eventuais pleitos
requeridos pelas partes, inclusive o correto cumprimento do acórdão, como, na espécie, o averiguar se está correto o pagamento da multa
cominada pelo STJ. Ante o exposto, CHAMO O FEITO À ORDEM para DETERMINAR que a SESCAR-CÍVEL RETIFIQUE a CONCLUSÃO do
presente PROCESSO, a fim de que os AUTOS SEJAM CONCLUSOS e REMETIDOS ao Des. FERNANDO CARVALHO MENDES. Cumpra-se,
imediatamente.
Teresina-PI, 19 de maio de 2017.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.007076-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: URUÇUÍ/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE (PI003537) E OUTROS
AGRAVADO: LUIZ QUIRINO PETECK E OUTROS
ADVOGADO(S): PÉRICLES LANDGRAF ARAÚJO DE OLIVEIRA (MA010112-A) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORO ÍNTIMO. SUSPEIÇÃO PARA ATUAR NO PRESENTE FEITO.
RESUMO DA DECISÃO
Por razões de foro íntimo, declaro-me suspeito para atuar no presente feito, nos termos do art. 145, §1º, do CPC. Encaminhem-se os autos à
Distribuição para os devidos fins, fazendo-se a necessária compensação.
Cumpra-se, imediatamente.
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9.13. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005259-0338016 

9.14. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004833-1338135 

9.15. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.000391-8336929 

9.16. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.003790-4336931 

9.17. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.002977-4336932 

Teresina-PI, 22 de maio de 2017.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005259-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS ESCÓRCIO DE CERQUEIRA JÚNIOR
ADVOGADO(S): MAISA SA DE ANDRADE (PI007144) E OUTROS
REQUERIDO: REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PEDRO NOLASCO TITO GONÇALVES (PI002198) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Desse modo, nos termos do §3º, art. 1.017 c/c art. 932, parágrafo único, do CPC/15, INTIME-SE o Agravante, por meio de seus advogados, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, complemente a documentação apresentada nos autos instrumentais, notadamente com a cópia da petição
inicial, da petição que ensejou a decisão agravada, da contestação (manifestação) do Agravado ou em caso de sua ausência, com a declaração
de inexistência, nos termos acima aduzidos, sanando os vícios existentes, sob pena de inadmissibilidade recursal. Intimem-se e cumpra-se,
imediatamente.
Teresina, 23 de maio de 2017.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004833-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ANA ISABEL SOUTO PINHEIRO
ADVOGADO(S): WALBER RICARDO NERI DE SOUSA (PI011784)
REQUERIDO: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
ADVOGADOS: RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO (CE003432)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Diante do exposto, ANTES de APRECIAR o PEDIDO de LIMINAR, DETERMINO o retorno do processo à SESCAR/CÍVEL, a fim de ela seja
intimada para que proceda a emenda da inicial, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 932, parágrafo único, do CPC, para trazer à
colação os documentos obrigatórios e facultativos (comprovante da sua hipossuficiência), para cumprimento do disposto no art. 1.017, § 3º, do
CPC/15.
Intime-se e cumpra-se, logo.
Após, voltem-se conclusos.
Teresina(PI), 16 de maio de 2017.
DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.000391-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CRIMINAL (AUDITORIA MILITAR)
APELANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES DE ABREU
ADVOGADO(S): GUSTAVO BRITO UCHOA (PI006150)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
ASSIM,INTIME-SE PESSOALMENTE O APELANTE FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES DE ABREU PARA, NO PRAZO DE 10 DIAS,
CONSTITUIR NOVO ADVOGADO, PARA FINS DE APRESENTAÇÃO DAS RAZÕES RECURSAIS, SOB PENA DE SER NOMEADO
DEFENSOR DATIVO.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.003790-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: VALENÇA DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: GENICLEUDO PAULO DE SOUSA
ADVOGADO(S): FABRÍCIO BEZERRA ALVES DE SOUSA (PI004918) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
Encaminhe-se os autos à Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, nos termos do art. 355 do RITJ-PI.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.002977-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BARRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: DECIO ADRIANO DA SILVA
ADVOGADO(S): HUMBERTO CARVALHO FILHO (PI007085)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
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9.18. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.004640-1336933 

9.19. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2017.0001.001972-0336934 

9.20. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.004319-5337368 

9.21. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.004319-5337369 

9.22. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004371-0337568 

9.23. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004385-0337569 

DISPOSITIVO
ENCAMINHE-SE OS AUTOS À PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, NOS TERMOS DO ART.355 DO RITJ-PI.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.004640-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: WASHINGTON ALVES DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): SILVIO CESAR QUEIROZ COSTA (PI004603) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA OS DEVIDOS FINS.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2017.0001.001972-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO/1ª VARA
RECORRENTE: MANOEL COELHO RODRIGUES
ADVOGADO(S): ALEXANDRE CHRISTIAN DE JESUS NOLETO (PI002804)
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
ENCAMINHE-SE OS AUTOS À PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, NOS TERMOS DO ART. 355 DO RITJ-PI.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.004319-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: REGENERAÇÃO/VARA ÚNICA
APELANTE: ADOLFO AMARANTINO GAMA DA SILVA
ADVOGADO(S): MIGUEL DE HOLANDA CAVALCANTE (PI001117)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.004319-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: REGENERAÇÃO/VARA ÚNICA
APELANTE: ADOLFO AMARANTINO GAMA DA SILVA
ADVOGADO(S): MIGUEL DE HOLANDA CAVALCANTE (PI001117)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Extraordinário.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004371-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: COCAL/VARA ÚNICA
REQUERENTE: WESLEY BARBOSA SOARES DE ALBUQUERQUE
REQUERIDO: FRANCISCO ALILIO GOMES MENDES E OUTRO
ADVOGADO(S): WESLEY BARBOSA SOARES DE ALBUQUERQUE (PI002399)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - FRAUDE A LICITAÇÃO - ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA E FALSIDADE IDEOLÓGICA- LIMINAR INDEFERIDA. 1. Não
vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a indefiro, por
considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. 2. Liminar indeferida e solicitação de informações para a autoridade
coatora.
RESUMO DA DECISÃO
Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. Expeça-se ofício à autoridade nominada coatora para
prestar as informações sobre a petição de fls.02/23, nos termos do Provimento n° 003/2007, da Corregedoria Geral de Justiça, c/c os arts. 662,
do CPP, e 209, RITJPI, nos autos do habeas corpus acima epigrafado, no prazo de 05 (cinco) dias.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004385-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: COCAL/VARA ÚNICA
REQUERENTE: WESLEY BARBOSA SOARES DE ALBUQUERQUE
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9.24. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004513-5337628 

9.25. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005355-7337670 

9.26. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004071-0337758 

9.27. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005415-0337759 

REQUERIDO: ANA CAROLINA PORTELA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): WESLEY BARBOSA SOARES DE ALBUQUERQUE (PI002399)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - FRAUDE À LICITAÇÃO - ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA E FALSIDADE IDEOLÓGICA- LIMINAR INDEFERIDA. 1. Não
vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a indefiro, por
considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. 2. Liminar indeferida e solicitação de informações para a autoridade
coatora.
RESUMO DA DECISÃO
Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. Expeça-se ofício à autoridade nominada coatora para
prestar as informações sobre a petição de fls.02/23, nos termos do Provimento n° 003/2007, da Corregedoria Geral de Justiça, c/c os arts. 662,
do CPP, e 209, RITJPI, nos autos do habeas corpus acima epigrafado, no prazo de 05 (cinco) dias.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004513-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
REQUERIDO: JHONATAS MOTA DE SOUZA E OUTRO
ADVOGADO(S): ARILSON PEREIRA MALAQUIAS (PI002955)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO- PERDA DE OBJETO DO PRESENTE WRIT. 1. Através de informações prestadas pelo juízo a
quo, constata-se que o impetrante teve sua liberdade deferida pelo juiz a quo em 18/05/2017, restando prejudicada a ordem impetrada. 2. Perda
do objeto.
RESUMO DA DECISÃO
Pelo exposto, valendo-me da disposição do artigo 91, IV, c/c o art. 217, do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal de Justiça, julgo prejudicada
a ordem impetrada. Intimem-se. Após, proceda-se à devida baixa e arquivamento dos autos.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005355-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: LEONARDO SOUSA MARREIROS
REQUERIDO: ROMULO DIOGO DA SILVA SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): LEONARDO SOUSA MARREIROS (PI013329)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA -RECEPTAÇÃO E PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO -LIMINAR INDEFERIDA. 1. Não
vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a indefiro, por
considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. 2. Liminar indeferida e solicitação de informações para a autoridade
coa tora.
RESUMO DA DECISÃO
Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. Expeça-se ofício à autoridade nominada coatora para
prestar as informações sobre a petição de fls.02/12, nos termos do Provimento n° 003/2007, da Corregedoria Geral de Justiça, c/c os arts. 662,
do CPP, e 209, RITJPl, nos autos do habeas corpus acima epigrafado, no prazo de 05 (cinco) dias.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004071-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CRIMINAL (AUDITORIA MILITAR)
REQUERENTE: HILDEMBURGUE CHARLES COSTA CAVALCANTE
REQUERIDO: JONATHAN MIRANDA DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): HYLDEMBURGUE CHARLLES COSTA CAVALCANTE (MA005752)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ROUBO E CORRUPÇÃO DE MENORES - RECONSIDERAÇÃO DO PEDIDO LIMINAR - WRIT JULGADO - PEDIDO
DENEGADO. 1. S ARGUMENTOS DESTE WRIT JÁ FORAM DEVIDAMENTE APRECIADOS E DENEGADOS, À UNANIMIDADE, PELA 1a
CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL NO JULGAMENTO REALIZADO EM 10 DE MAIO DE 2017. DESTA FORMA, ENTENDO QUE O
PEDIDO DE REAPRECIAÇÃO NÃO TEM CABIMENTO, VEZ QUE BUSCA A REANÁLISE DE TESES QUE JÁ FORAM ANALISADAS POR
ESTA CORTE DE JUSTIÇA. 2. PEDIDO NEGADO.
RESUMO DA DECISÃO
Face a todo o exposto, denego o pedido de reapreciação de fls. 70/73,mantendo-se, na íntegra, o acórdão de fls. 65/68. Intimem-se. Publique-se.
Após isto, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005415-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: JOÃO MARCOS ARAÚJO PARENTE E OUTRO
REQUERIDO: ANDERSON DA SILVA PINHO E OUTRO
ADVOGADO(S): JOÃO MARCOS ARAÚJO PARENTE (PI011744)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
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9.28. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004291-2338180 

9.29. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005453-7338186 

9.30. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2011.0001.004377-0337342 

9.31. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.002213-4337912 

HABEAS CORPUS - ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA -RECEPTAÇÃO E PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO -LIMINAR INDEFERIDA. 1. Não
vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a indefiro, por
considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. 2. Liminar indeferida e solicitação de informações para a autoridade
coatora.
RESUMO DA DECISÃO
Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. Expeça-se ofício à autoridade nominada coatora para
prestar as informações sobre a petição de fls.02/16, nos termos do Provimento n° 003/2007, da Corregedoria Geral de Justiça, c/c os arts. 662,
do CPP, e 209, RITJPI, nos autos do habeas corpus acima epigrafado, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004291-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: CRISTIANO PEREIRA DE ARAÚJO MACHADO E OUTRO
ADVOGADO(S): JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO (MA006747)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - FURTO QUALIFICADO E AMEAÇA-PERDA DE OBJETO DO PRESENTE WRIT. 1. Através de informações prestadas pelo
juízo a quo, constata-se que o impetrante teve sua liberdade deferida pelo juiz a quo em 10/05/2017, restando prejudicada a ordem impetrada. 2.
Perda do objeto.
RESUMO DA DECISÃO
Pelo exposto, valendo-me da disposição do artigo 91, IV, c/c o art. 217, do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal de Justiça, julgo prejudicada
a ordem impetrada. Intimem-se. Após, proceda-se à devida baixa e arquivamento dos autos

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005453-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: NAYANE KAROLINE SANTOS SILVA
REQUERIDO: CESAR DANYLO DOS SANTOS RAMOS E OUTRO
ADVOGADO(S): NAYANE KAROLINE SANTOS SILVA (PI014732)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - RESISTÊNCIA E AMEAÇA COM APLICAÇÃO DA LEI MARIA DA PENHA - LIMINAR INDEFERIDA. 1. Não vislumbro, de
uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a indefiro, por considerar a
necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. 2. Liminar indeferida e solicitação de informações para a autoridade coatora.
RESUMO DA DECISÃO
Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. Expeça-se ofício à autoridade nominada coatora para
prestar as informações sobre a petição de fls.02/06, nos termos do Provimento n° 003/2007, da Corregedoria Geral de Justiça, c/c os arts. 662,
do CPP, e 209, RITJPl, nos autos do habeas corpus acima epigrafado, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.

RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2011.0001.004377-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIMENTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA (PI003556)
REQUERIDO: FRANCISCO LUIZ DE SOUSA
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.002213-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: JOÃO BATISTA MACHADO
ADVOGADO(S): JOÃO BATISTA MACHADO (PI004981) E OUTROS
APELADO: MACHADO & CIA. LTDA.
ADVOGADO(S): JOHNATAS MENDES PINHEIRO MACHADO (PI005444)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE FALÊNCIA. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DO RECURSO DE APELAÇÃO.
RECURSO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. VIABILIDADE, APENAS DE DESISTÊNCIA DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, AINDA
PENDENTE DE JULGAMENTO. FACULDADE DA PARTE. HOMOLOGAÇÃO. 1. "A desistência pode ocorrer a qualquer tempo, desde a
interposição do recurso até o início de seu julgamento. Pode-se, inclusive, desistir oralmente, na própria sessão, desde que antes de iniciado o
julgamento" (Teresa Arruda Wambier e Fredie Didier). 2. Assim, considerando o pedido de desistência em relação do recurso principal - Apelação
Cível -, forçoso reconhecer que a análise dos Embargos de Declaração restou prejudicada, razão pela qual homologo o pedido de desistência em
relação aos embargos.
RESUMO DA DECISÃO
EM FACE DO EXPOSTO, não acolho a desistência do recurso de apelação, para, com fundamento no artigo 932, III do CPC/2015,
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9.32. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005010-6336924 

9.33. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005190-1336925 

9.34. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005287-5336927 

9.35. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004731-4336928 

HOMOLOGAR a desistência não conhecendo dos embargos de declaração (fls. 117/122). Após diligências legais, determino que se proceda à
baixa e arquivamento do feito. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. Teresina, 23 de maio de 2017.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005010-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: EULLER MARTINS PAIVA
REQUERIDO: DANIEL DE ARAÚJO SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): EULLER MARTINS PAIVA (PI10316)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
HABEAS CORPUS. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE LIMINAR. MEDIDA EXCEPCIONAL. AUSENTE A DEMONSTRAÇÃO CUMULATIVA
DOS REQUISITOS DO FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE LIMINAR DENEGADO. 1. A
concessão de medida liminar em Habeas Corpus pressupõe a satisfação cumulativa do fumus boni iuris e do periculum in mora. 2. Não
evidenciado, de imediato, a notória existência do constrangimento ilegal, nem mesmo a probabilidade do dano irreparável, deve ser indeferida a
liminar vindicada. 3.Pedido de Reconsideração de Liminar denegado.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE LIMINAR, por inexistirem os requisitos
necessários à concessão desta medida de urgência.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005190-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
REQUERENTE: ERIC LEONARDO PIRES DE MELO
REQUERIDO: GABRIEL DE MACÊDO PEREIRA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): ERIC LEONARDO PIRES DE MELO (PI004652)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
HABEAS CORPUS. MENOR DE IDADE. INTERNAÇÃO PROVISÓRIA HÁ MAIS DE 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS. EXCESSO DE PRAZO
CONFIGURADO. VIOLAÇÃO AO ART. 108 DO ECA. LIMINAR CONCEDIDA. 1. O tempo de tramitação do processo não deve ser fixado de
maneira absoluta, mas deve submeter-se ao Princípio da Razoabilidade. Desta feita, a questão deve ser aferida segundo critérios de
razoabilidade, tendo em vista as peculiaridades do caso. 2. Compulsando os autos, constata-se que o Paciente foi apreendido no dia 23/03/2017,
perfazendo-se, assim, mais de 45 (quarenta e cinco) dias de sua internação. 3. Nesse contexto, patente o constrangimento ilegal, configurado
pelo excesso de prazo da internação provisória do Paciente. 4. Liminar concedida.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, CONCEDO a liminar vindicada, determinando a expedição do competente alvará de
soltura em favor do paciente GABRIEL DE MACEDO PEREIRA DA SILVA, que deve ser posto, in continenti, em liberdade, no que toca ao
processo nº 0000431-51.2017.8.18.0005, salvo se por outro motivo não estiver apreendido.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005287-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: GUADALUPE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOAO GONCALVES ALEXANDRINO NETO
REQUERIDO: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUADALUPE-PI E OUTRO
ADVOGADO(S): JOAO GONCALVES ALEXANDRINO NETO (PI001784)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE DROGAS. DECISÃO CONSTRITIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.
INSUFICIÊNCIA DAS CAUTELARES. IRRELEVÂNCIA DA ALEGADA PRIMARIEDADE E BONS ANTECEDENTES. AUSENTE A
DEMONSTRAÇÃO CUMULATIVA DOS REQUISITOS DO FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. LIMINAR DENEGADA. 1. A
concessão de medida liminar em Habeas Corpus pressupõe a satisfação cumulativa do fumus boni iuris e do periculum in mora. 2. Tese de
ausência de fundamentação da constrição. Decisão devidamente fundamentada no fummus comissi delicti, evidenciados na materialidade do
delito e nos indícios de autoria, bem como no pericullum libertatis, consistente na garantia da ordem pública e conveniência da intrução criminal.
3. Tese de suficiência das cautelares. Estando a decisão fundamentada, não há o que se falar na possibilidade de aplicação de medidas
cautelares. 4.Primariedade do Paciente. As possíveis condições subjetivas favoráveis do Paciente não são elementos que garantam, por si só, a
liberdade provisória, vez que existem hipóteses que autorizam a manutenção de sua prisão. 5. Liminar denegada
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que determino
a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe, podendo, inclusive, serem encaminhadas para
o malote digital da Secretaria Criminal - SESCAR Criminal.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004731-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: MIGUEL ALVES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: GLEYSON VIANA DE CARVALHO
REQUERIDO: JOSIANE SANTOS SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): GLEYSON VIANA DE CARVALHO (PI004442)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 310,
II DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. LIMINAR DENEGADA. 1. A concessão de medida liminar em Habeas Corpus pressupõe a satisfação
cumulativa do fumus boni iuris e do periculum in mora. 2. O Código de Processo Penal autoriza, em seu art. 310, II que o juiz converta a prisão
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9.36. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005361-2337471 

9.37. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005128-7337706 

9.38. AÇÃO PENAL Nº 2015.0001.001043-4337910 

9.39. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005266-8338156 

em flagrante em preventiva quando presentes os requisitos autorizadores da custódia cautelar. 3. Decisão constritiva devidamente fundamentada
no fummus comissi delicti, evidenciados na materialidade do delito e nos indícios de autoria, bem como no pericullum libertatis, consistente na
garantia da ordem pública. 4. Liminar denegada.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que determino
a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe, podendo, inclusive, serem encaminhadas para
o malote digital da Secretaria Criminal - SESCAR Criminal.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005361-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
REQUERENTE: MÁRCIO ARAÚJO MOURÃO
REQUERIDO: BRENDO DOS SANTOS COSTA E OUTRO
ADVOGADO(S): MARCIO ARAUJO MOURAO (PI008070)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 157, §2.º, I E II, DO CÓDIGO PENAL. PRISÃO EM FLAGRANTE. CONVERSÃO EM
PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. PACIENTE CONTUMAZ NA PRÁTICA DELITIVA. LIMINAR
INDEFERIDA.1. Decisão fundamentada que atende o disposto no art. 93, IX, da Constituição Federal. 2. Indefere-se a liminar quando não
presentes os requisitos de sua concessão.
RESUMO DA DECISÃO
Assim, neste juízo preambular de cognição, não vislumbro manifesto constrangimento ilegal a ensejar o deferimento da medida de urgência,
razão pela qual INDEFIRO a liminar pretendida. Outrossim, determino seja oficiada a autoridade coatora para prestar as informações sobre a
petição de fls. 02/21, dos autos em epígrafe, as quais podem ser enviadas para o e-mail Maria.Cruz@tjpi.jus.br, conforme preceitua o Provimento
n.º 003/2007, da Corregedoria Geral de Justiça, c/c art. 662, CPP e art. 209, do RITJPI, no prazo de 05 (cinco) dias. Publique-se. Intime-se.
Notifique-se. Cumpra-se. Teresina, 22 de maio de 2017. Des. Joaquim Dias de Santana Filho Relator

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005128-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: LUZILÂNDIA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: PEDRO CRUZ SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): LEANDRO FERRAZ D. RIBEIRO (PI011266)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
EMENTA: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. LIMINAR. AMEAÇA. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA. SUFICIÊNCIA DAS
MEDIDAS CAUTELARES. PROPORCIONALIDADE E ADEQUAÇÃO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. LIMINAR CONCEDIDA.
1. A concessão de medida liminar em Habeas Corpus pressupõe a satisfação cumulativa do fumus boni iuris e do periculum in mora. 2. A
constrição preventiva é medida excepcional, sendo cabível tão somente quando as medidas cautelares diversas da prisão se afigurarem
insuficientes para acautelar o caso concreto, nos termos do artigo 282, § 6º do Código de Processo Penal. Precedentes do STJ. 3. O crime de
ameaça, em tese, de modo geral, não exige a prisão preventiva do acusado, visto que tal crime possui pena reduzida, caracterizando-se como de
menor potencial ofensivo. 4. Assim, no presente caso, a ameaça não comporta prisão preventiva, posto que não se enquadra em nenhum dos
requisitos estabelecidos, conforme enumeram os artigos 312 e 313 do Código de Processo penal. 5. In casu, constata-se a suficiência das
medidas cautelares alternativas, dadas as circunstâncias do delito. 6. Liminar concedida.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, CONCEDO PARCIALMENTE a LIMINAR, determinando a expedição do competente alvará de soltura em favor do paciente
PEDRO CRUZ SILVA, que deve ser posta, in continenti, em liberdade, se por outro motivo não estiver preso, aplicando-se as SEGUINTES
MEDIDAS CAUTELARES: COMPARECIMENTO PERIÓDICO EM JUÍZO, NO PRAZO E NAS CONDIÇÕES A SEREM FIXADAS PELO
MAGISTRADO A QUO, PARA INFORMAR E JUSTIFICAR ATIVIDADES (artigo 319, I, CPP); PROIBIÇÃO DE FREQUENTAR BARES, CASAS
NOTURNAS, CASAS DE SHOWS E AFINS (artigo 319, II, CPP) e RECOLHIMENTO DOMICILIAR NO PERÍODO NOTURNO, a partir de 20:00
horas (artigo 319, V, CPP).

AÇÃO PENAL Nº 2015.0001.001043-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REU: JOSE ALEX RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO(S): UANDERSON FERREIRA DA SILVA (PI005456)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
DISPOSITIVO
Dê-se vistas ao Advogado, pelo prazo de 05 (cinco dias, conforme requerido à fl. 75, mediante recibo.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005266-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
REQUERENTE: G. M. L.
REQUERIDO: M. V. S. E OUTRO
ADVOGADO(S): GISELA MENDES LOPES (PI005439)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR INDEFERIDA. A concessão de medida liminar em sede de habeas corpus pressupõe a satisfação cumulativa do
fumus boni iuris e do perículum in mora.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar, ao tempo em que determino a NOTIFICAÇÃO da
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9.40. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005272-3338157 

9.41. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005155-0338158 

9.42. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005490-2338159 

9.43. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005336-3338181 

9.44. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005133-0338183 

autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe. Após prestadas as informações, remetam-se os autos à douta
Procuradoria-Geral de Justiça para emissão de parecer, no prazo legal. Teresina, 18 de maio de 2017. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro Desembargadora Relatora

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005272-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
REQUERENTE: GISELA MENDES LOPES
REQUERIDO: ALDO MATHEUS VASCONCELOS ALMEIDA E OUTRO
ADVOGADO(S): GISELA MENDES LOPES (PI005439)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR INDEFERIDA. A concessão de medida liminar em sede de habeas corpus pressupõe a satisfação cumulativa do
fumus boni iuris e do perículum in mora.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar, ao tempo em que determino a NOTIFICAÇÃO da
autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe. Após prestadas as informações, remetam-se os autos à douta
Procuradoria-Geral de Justiça para emissão de parecer, no prazo legal. Teresina, 18 de maio de 2017. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro Desembargadora Relatora

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005155-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
REQUERENTE: ERIC LEONARDO PIRES DE MELO
REQUERIDO: WELLINGTON DA SILVA SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): ERIC LEONARDO PIRES DE MELO (PI004652)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR INDEFERIDA. A concessão de medida liminar em sede de habeas corpus pressupõe a satisfação cumulativa do
fumus boni iuris e do perículum in mora.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar, ao tempo em que determino a NOTIFICAÇÃO da
autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe. Após prestadas as informações, remetam-se os autos à douta
Procuradoria-Geral de Justiça para emissão de parecer, no prazo legal. Teresina, 17 de maio de 2017. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro Desembargadora Relatora

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005490-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: PLÍNIO AUGUSTO DA SILVA DUMONT VIEIRA E OUTRO
REQUERIDO: FERNANDO ALVES DOS SANTOS E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR INDEFERIDA. A concessão de medida liminar em sede de habeas corpus pressupõe a satisfação cumulativa do
fumus boni iuris e do perículum in mora.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar, ao tempo em que determino a NOTIFICAÇÃO da
autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe. Após prestadas as informações, remetam-se os autos à douta
Procuradoria-Geral de Justiça para emissão de parecer, no prazo legal. Teresina, 23 de maio de 2017. EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES
NASCIMENTO PINHEIRO Desembargadora - Relatora

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005336-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: KLÉSIA PAIVA MELO DEMORAES
REQUERIDO: JOSE NATANNAEL ALVES DE ABREU E OUTRO
ADVOGADO(S): KLÉSIA PAIVA DE MELO MORAES (PI10466)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR INDEFERIDA. A CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR EM HABEAS CORPUS PRESSUPÕE A SATISFAÇÃO
CUMULATIVA DO FUMUS BONI IURIS E DO PERICULUM IN MORA.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar, ao tempo em que determino a NOTIFICAÇÃO da
autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe. Após prestadas as informações, remetam-se os autos à douta
Procuradoria-Geral de Justiça para emissão de parecer. Teresina, 25 de maio de 2017. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro
Desembargadora - Relatora

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005133-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
REQUERENTE: ERIC LEONARDO PIRES DE MELO
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9.45. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005460-4338184 

9.46. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004086-1338211 

9.47. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013566-1337391 

9.48. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005221-8337601 

9.49. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005215-2337631 

REQUERIDO: HANDS WENDERSON FERREIRA SILVA(MENOR) E OUTRO
ADVOGADO(S): ERIC LEONARDO PIRES DE MELO (PI004652)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR INDEFERIDA. A concessão de medida liminar em sede de habeas corpus pressupõe a satisfação cumulativa do
fumus boni iuris e do perículum in mora.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar, ao tempo em que determino a NOTIFICAÇÃO da
autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe. Após prestadas as informações, remetam-se os autos à douta
Procuradoria-Geral de Justiça para emissão de parecer, no prazo legal. Teresina, 11 de maio de 2017. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro Desembargadora Relatora

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005460-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: EUDES COELHO BATISTA NETO
REQUERIDO: FRANCISCO RAIMUNDO SILVA PINTO JÚNIOR E OUTRO
ADVOGADO(S): EUDES COELHO BATISTA NETO (PI015114)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR INDEFERIDA. A concessão de medida liminar em sede de habeas corpus pressupõe a satisfação cumulativa do
fumus boni iuris e do perículum in mora.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar, ao tempo em que determino a NOTIFICAÇÃO da
autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe. Após prestadas as informações, remetam-se os autos à douta
Procuradoria-Geral de Justiça para emissão de parecer, no prazo legal. Teresina, 22 de maio de 2017. EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES
NASCIMENTO PINHEIRO Desembargadora - Relatora

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004086-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SÃO RAIMUNDO NONATO/2ª VARA
REQUERENTE: ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA
REQUERIDO: JUÍZO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO - PI E OUTRO
ADVOGADO(S): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA (PI004865)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
EMENTA: HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. RÉU CONDENADO. DENEGADO O DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE APELAÇÃO. WRIT NÃO CONHECIDO. 1. Ausente a comprovação de
interposição de recurso de apelação contra a sentença que denegou odireitoderecorreremliberdadedo paciente, não há como se conceder o
direito de aguardar em liberdade o julgamento de um recurso inexistente. 2. Processo extinto sem resolução do mérito por ausência de prova pré-
constituída nos autos.
RESUMO DA DECISÃO
Isto posto, não conheço da presente ordem de habeas corpus, julgando extinto o presente feito sem resolução do mérito, face à ausência de
comprovação de que foi interposto recurso de apelação criminal pelo paciente em face da sentença impugnada. Após as intimações de praxe, dê-
se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Cumpra-se. Teresina(PI), 23 de maio de 2017. Des. Joaquim Dias de Santana Filho Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013566-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
APELANTE: GBOEX-GRÊMIO BENEFICENTE E OUTRO
ADVOGADO(S): ANDRÉA LUCIA DE BARROS (SP159520) E OUTROS
APELADO: ROSA MARIA CORREA DA CUNHA
ADVOGADO(S): ADEMAR BASTOS GONCALVES (PI001456)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
DISPOSITIVO
Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo as apelações no duplo efeito, de acordo com o art. 1012 do CPC. Encaminhem-se os autos
para o Ministério Público Superior, para emissão de parecer. Após, voltem-me conclusos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005221-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SIMPLÍCIO MENDES/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRA DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO (PI002040) E OUTRO
AGRAVADO: KÁSCIO BORGES PEREIRA
ADVOGADO(S): WELENCRISLEY DE ARAUJO MOURA (PI009636)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
......Vistos etc. Determino a intimação do Agravado, para oferecer contrarrazões ao Agravo no prazo legal.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005215-2
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9.50. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005228-0337672 

9.51. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002792-3337677 

9.52. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002743-1337763 

9.53. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008475-6337835 

9.54. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005839-0336921 

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
REQUERENTE: N. R. F. G. L.
ADVOGADO(S): LUCAS NOGUEIRA DO REGO MONTEIRO VILLA LAGES (PI004565) E OUTROS
REQUERIDO: P. A. L. J.
ADVOGADO(S): THYAGO BATISTA PINHEIRO (PI007282)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
......Vistos etc. Determino a intimação do Agravado, para oferecer contrarrazões ao Agravo no prazo legal.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005228-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SIMPLÍCIO MENDES/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRA DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO (PI002040) E OUTRO
AGRAVADO: JONAS FERREIRA DA SILVA FILHO
ADVOGADO(S): WELENCRISLEY DE ARAUJO MOURA (PI009636)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
......Vistos etc. Determino a intimação do Agravado, para oferecer contrarrazões ao Agravo no prazo legal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002792-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: JAICÓS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOSÉ EVANGELISTA DA COSTA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751) E OUTROS
REQUERIDO: BANCO VOTORANTIM S.A.
ADVOGADO(S): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (PI008203A) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Determino a intimação das partes, através de seus causídicos, para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 10 e 933,
caput, ambos do Código de Processo Civil.
À SESCAR CÍVEL, para as providências cabíveis.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 22 de maio de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002743-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: JAICÓS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: LEÔNCIO ANTÔNIO DE SOUSA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A) E OUTRO
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Determino a intimação das partes, através de seus causídicos, para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 10 e 933,
caput, ambos do Código de Processo Civil.
À SESCAR CÍVEL, para as providências cabíveis.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 22 de maio de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008475-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
APELANTE: LUCIA MARIA DA SILVA COSTA
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTROS
APELADO: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(S): FERNANDO LUZ PEREIRA (PI007031)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
À SESCAR-CÍVEL para certificar o trânsito em julgado da APELAÇÃO CÍVEL em epígrafe e, em caso positivo, dando-se baixa na distribuição,
remetendo os autos ao Juízo de origem. Cumpra-se. Teresina(PI), 22 de maio de 2017

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005839-0
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: DEBORA MARIA PINHEIRO NUNES DE SOUZA
ADVOGADO(S): LORENA BEZERRA VIEIRA (MS018042) E OUTROS
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO (PI013866)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
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9.55. INQUÉRITO POLICIAL Nº 2016.0001.009958-9336926 

9.56. AGRAVO Nº 2017.0001.005230-9337307 

9.57. AGRAVO Nº 2017.0001.003800-3337312 

9.58. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.012750-0337629 

9.59. EMBARGOS A EXECUÇÃO Nº 2013.0001.007046-0337634 

EMENTA
PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA. 1. Processo prejudicado em razão da desistência da impetrante. Desinteresse
da impetrante pelo seguimento da demanda. 2. Extinção com base do artigo 485 inciso VIII do CPC. 3. Processo extinto.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, homologo o pedido de desistência formulado pela parte ora impetrante, declarando extinto o feito, sem resolução de mérito (art.
267, VIII, do Código de Processo Civil), e cassando a medida liminar anteriormente deferida. Julgo prejudicado o agravo regimental contra ela
interposto (art. 267, VI, do Código de Processo Civil). Publique-se. Brasília, 14 de março de 2013. Ministro Luiz Fux Relator Documento assinado
digitalmente.(STF. MS 31563, Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgado em 14/03/2013, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-052 DIVULG
18/03/2013 PUBLIC 19/03/2013). Desta forma, homologo o pedido de desistência apresentado às fls. 175-A/B, extinguindo o feito sem resolução
de mérito nos moldes do art. 485, VIII do CPC/2015 e cassando a liminar anteriormente deferida. Após, proceda-se ao arquivamento do feito.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.

INQUÉRITO POLICIAL Nº 2016.0001.009958-9
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
REQUERIDO: E. S. B.
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - INQUÉRITO POLICIAL - MAGISTRADA - LESÃO CORPORAL CULPOSA NA DIREÇÃO DE VEÍCULO
AUTOMOTOR - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO DOS OFENDIDOS - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE (ART.
38 DO CPP C/C ART. 107, INCISO IV, DO CP E ART. 291, § 1º, DO CTB) - DECISÃO MONOCRÁTICA.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, homologo o pedido de arquivamento apresentado pelo Ministério Público Superior às fls. 51/54, e, de consequência, declaro
extinta a punibilidade da requerida Elane Santana Bispo, nos termos do que dispõe o art. 38 do CPP c/c art. 107, inciso IV, do CP e art. 291, § 1º,
do CTB. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Superado o prazo para recurso, arquive-se, dando baixa na distribuição.

AGRAVO Nº 2017.0001.005230-9
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: FUNDACAO PIAUI PREVIDENCIA
ADVOGADO(S): PAULO HENRIQUE SÁ COSTA (PI013864)
REQUERIDO: SINPOLPI-SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DE CARREIRA DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
DISPOSITIVO
Diante da interposição do presente Agravo Interno, determino que a parte agravada seja intimada para, à luz do disposto no art. 1021, § 2º, do
CPC/2015, apresentar as contrarrazões que entender cabíveis, no prazo de 15 dias.

AGRAVO Nº 2017.0001.003800-3
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: PATRICIA ADRIANA RODRIGUES DA SILVA NASCIMENTO E OUTRO
ADVOGADO(S): NELSON NERY COSTA (PI000172) E OUTRO
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
DISPOSITIVO
Diante da interposição do presente Agravo Interno, determino que a parte agravada seja intimada para, à luz do disposto no art. 1.021, § 2º, do
CPC/2015, apresentar as contrarrazões que entender cabíveis, no prazo de 15 dias.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.012750-0
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
IMPETRANTE: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
ADVOGADO(S): RITA DE CASSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO (PI005914) E OUTROS
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA-PI E OUTROS
ADVOGADO(S): LEONARDO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (PI004138) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. PREVENÇÃO. MODIFICAÇÃO DE COMPETÊNCIA. 1. Imperativo de ordem pública que não deve submeter-se à
mera escolha da parte, configurando-se função precipua da Justiça zelar pelo cumprimento da referida norma. 2. Na presente ação constitucional
resta configurado o referido liame necessário para caracterizar a conexão. 3. Observa-se que neste Egrégio Tribunal de Justiça encontra-se em
tramitação Agravo de Instrumento, de relatoria do Exmo. Sr. Desembargador Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, o qual envolve as mesmas
partes, discutem a mesma situação fática, com referência ao mesmo processo de origem, razão pela qual se justifica a modificação da
competência diante da caracterização da Prevenção do Exmo. Sr. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. 4 Redistribuição por dependência.
RESUMO DA DECISÃO
Assim- sendo, entendo que o vertente mandado de segurança deve ser encaminhado ao Setor de Distribuição deste Egrégio Tribunal de Justiça
a fim de se proceder à redistribuição do feito por dependência ao Agravo de instrumento n° 2015.0001.004377-4, este ainda em tramitação, de
relatoria do Exmo. Sr. Desembargador Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho de modo a evitar contradições e insegurança jurídica. Intime-se.
Publique-se. Cumpra-se. Teresina, 22 de maio de 2017.

EMBARGOS A EXECUÇÃO Nº 2013.0001.007046-0
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
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9.60. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001303-8337762 

10. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

10.1. Pauta de Julgamento nº 04/2017 - 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do Estado do Piauí

337563 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): YURY RUFINO QUEIROZ (PI007107A) E OUTRO
EMBARGADO: RENATO DE SOUSA LOPES
ADVOGADO(S): JOAQUIM BARBOSA DE ALMEIDA NETO (PI005688B)E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
DISPOSITIVO
Desta feita, determino que sejam feitos autos apartados desta execução provisória, com a extração das fls. 129/133 e 210/219 e que também
seja determinada a cópia dos documentos necessários para a determinação da liquidação da sentença, de acordo com o art. 522 do CPC,
devendo a parte impetrante ser intimada, no prazo de 05 (cinco) dias. Determino ainda a atualização dos cálculos a serem realizados pela
contadoria judicial, nos termos do voto-vista do Des. Francisco Paes Landim e dos cálculos constantes de fls. 200 do Mandado de Segurança
apenso a estes autos, devendo ser feitos de forma separada, discriminando os valores a serem pagos em sede de precatórios e os que deverão
ser implementados em folha suplementar. Determino também que os presentes autos dos Embargos a Execução sejam encaminhados ao
Presidente deste Egrégio Tribunal para análise dos Recursos especial e extraordinário. Após, voltem os autos da execução conclusos a este
relator. Publique-se e intime-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001303-8
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO CONSTITUCIONAL À SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. FALECIMENTO DA
SUBSTITUÍDA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 6°, § 5°, DA LEI N° 12.016/2009 C/C ART. 485, IX, DO
CPC/2015.
RESUMO DA DECISÃO
Isso posto, JULGO EXTINTO o presente mandado de Segurança, sem resolução do mérito, nos termos do art. 6°, § 5°, da Lei n° 12.016/2009 c/c
art. 485, IX, do CPC/2015, em decorrência do falecimento da Substituída, devidamente comprovado nos autos.

PAUTA DE JULGAMENTO Nº 04/2017
O Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho, Diretor da Secretaria das Turmas Recursais Cíveis, Criminais e de Direito Público, avisa que a
pauta de julgamento dos recursos abaixo relacionados foi designada para o dia 29 de maio de 2017, às 8h30 (oito horas e trinta minutos),no
Plenário do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, no 3º andar, localizado na Praça Des. Edgar Nogueira, s/n, Bairro Cabral, nesta capital. Com a
publicação deste aviso no Diário da Justiça, ficam as partes e seus advogados devidamente intimados.
01. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0011561-55.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011561-
55.2014.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS / COBRANÇA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
EMBARGADO(A): VICENTE PAULO LIMA
ADVOGADO(A): ARIANA LEITE E SILVA
02. RECURSO Nº 0030359-35.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0030359-35.2012.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS COM PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR PARA CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE CRÉDITO, DO JE DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: GARDENIA DA SILVA
ADVOGADO(A): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS
RECORRIDO(A): BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI
RECORRIDO(A): INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TERESINA - IPMT
ADVOGADO(A): JULIANA MELO AGUIAR DE MORAIS VERAS
03. RECURSO Nº 0025826-96.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0025826-96.2013.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA,
DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: MUNICIPIO DE TERESINA
ADVOGADO(A): KAYO DOUGLLAS MESQUITA NEGREIROS
RECORRIDO(A): DANIELLE DE SOUSA NOBREGA
ADVOGADO(A): THIAGO MENDES DE ALMEIDA FERRER
04. RECURSO Nº 0024432-54.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0024432-54.2013.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN
ADVOGADO(A): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO E TANIA VAINSENCHER
RECORRIDO(A): OSMARINO DA SILVA LIMA
ADVOGADO(A): ITALO ANTONIO COELHO MELO
05. RECURSO Nº 0022810-03.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0022810-03.2014.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA COM
PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PERDAS E DANOS, DO JECC ZONA LESTE 2 - ANEXO I - AESPI DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
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JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: MARCONI COSME SOARES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): FENELON TEIXEIRA BRASIL NETO
RECORRIDO(A): CONSTRUTORA COPASE LTDA
ADVOGADO(A): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO E JOAQUIM BARBOSA DE ALMEIDA NETO
06. RECURSO Nº 0022801-12.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0022801-12.2012.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC ZONA SUDESTE - SEDE
REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): RAFAEL SGANZERLA DURAND E ANDRÉ MENESCAL GUEDES
RECORRIDO(A): CHARLES HENRIQUE SCHMIDT
DEFENSORIA PÚBLICA: IRANI ALBUQUERQUE BRITO
07. RECURSO Nº 0015274-38.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0015274-38.2014.818.0001 - AÇÃO INDENIZATÓRIA COM
PEDIDO DERESSARCIMENTO DOS DANOS MATERIAIS E DE COMPENSAÇÃO PELOS DANOS MORAIS SOFRIDOS, DO JECC ZONA
NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: TAM LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADO(A): SOLANO DE CAMARGO
RECORRIDO(A): ARLINDO DIAS CARNEIRO NETO E NAYARA MARREIROS GUERRA
ADVOGADO(A): VANIA COIMBRA SOARES
08. RECURSO Nº 0011899-24.2013.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011899-24.2013.818.0014 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, PELO RITO SUMARISSIMO
DA LEI 9.099/95, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA
RECORRIDO(A): JOSE RODRIGUES BEZERRA
ADVOGADO(A): ANNE KARINE DE CARVALHO OLIVEIRA
09. RECURSO Nº 0018982-96.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0018982-96.2014.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE
DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JEC DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: IDENISE LOPES DE PAULA
DEFENSORIA PÚBLICA: IRANI ALBUQUERQUE BRITO
RECORRIDO(A): SUPERINTENDENCIA DE DESESNVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE - SUDESTE
ADVOGADO(A): EDUARDO MARQUES FONSÊCA SINDÓ
10. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0011416-28.2012.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011416-
28.2012.818.0014 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E TUTELA
ANTECIPADA, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
EMBARGANTE: BANCO MERCANTIL DO BRASIL
ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES
EMBARGADO(A): FRANCISCO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): ANNE KARINE DE CARVALHO OLIVEIRA
11. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0015046-34.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0015046-
34.2012.818.0001 - AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA LESTE 1 - BAIRRO DO URUGUAI - ANEXO I -
NOVAFAPI DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
EMBARGANTE: CRISTIANE OSORIO SANTOS DE FREITAS
ADVOGADO(A): CRISTIANE OSORIO SANTOS DE FREITAS
EMBARGADO(A): ELETROBRAS
ADVOGADO(A): OSEAS CARVALHO DE SOUSA NETO
12. RECURSO Nº 0023105-06.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0023105-06.2015.818.0001 - AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE
INEXISTENCIA DE DEBITO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA,
DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: MARIA DO AMPARO NUNES DA ROCHA E SILVA
ADVOGADO(A): SARA MARIA SALES DE SANTIAGO COELHO DE SA
RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO
ADVOGADO(A): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA
RECORRIDO(A): R M COMERCIAL LDTA BELLA OTICA
ADVOGADO(A): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA
RECORRIDO(A): UOL
ADVOGADO(A): ROSELY CRISTINA MARQUES CRUZ
RECORRIDO(A): FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
ADVOGADO(A): SERGIO ALVES DE GOIS
RECORRIDO(A): MUNICIPIO DE TERESINA
ADVOGADO(A): KAYO DOUGLLAS MESQUITA NEGREIROS
RECORRIDO(A): CNOVA - COMERCIO ELETRONICO S/A (PONTO FRIO)
ADVOGADO(A): THIAGO CONTE LOFREDO TEDESCHI
13. RECURSO Nº 0015555-57.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0015555-57.2015.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JECC ZONA LESTE 2 - ININGA
SEDE(UFPI) DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: TRAVEL ACE ASSISTANCE
ADVOGADO(A): LUIS CARLOS DE SA NETO
RECORRENTE: CVC OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS S.A
ADVOGADO(A): THIAGO DOUGLAS CARVALHO ALMEIDA E ALCINDO LUIZ LOPES DE SOUSA
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RECORRIDO(A): CINARA LAIANNA PORTELA MARTINS
ADVOGADO(A): RODOLFO LUIS ARAUJO DE MORAES
14. RECURSO Nº 0030669-70.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0030669-70.2014.818.0001 - AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL
C/C RESTITUIÇÃO DE VALORES E INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO JECC ZONA NORTE 1 - MARQUÊS - ANEXO I
FATEPI DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE CIRURGIOES DENTISTAS - SECCAO PIAUI, ABCD-PI
ADVOGADO(A): MARIANO LOPES SANTOS
RECORRIDO(A): VERBENA CERQUEIRA LEAL
ADVOGADO(A): ALLAN ADYBE PORTELA DA SILVA
15. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0020611-42.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0020611-
42.2013.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADO, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUI VIA SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
EMBARGADO(A): EDGAR DE CASTRO BRITO
ADVOGADO(A): MARIA OLANDA BEZERRA DE SOUSA
16. RECURSO Nº 006.2009.011.608-5 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 006.2009.011.608-5 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS -
MANUTENÇÃO INDEVIDA DO NOME DO SPC/SERASA COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC DA COMARCA DE ALTOS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: MIRIAN SANTOS SOUSA
ADVOGADO(A): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES, CAMILLE MARTINS MENDONCA E MIGUEL REIS MENEZES
RECORRIDO(A): BANCO DO NORDESTE
ADVOGADO(A): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO, ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO E ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
17. RECURSO Nº 0010734-38.2015.818.0024 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 0010470-89.2013.818.0024 - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C COBRANÇA POR REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
RELAÇÃO JURÍDICA COM PEDIDO DE LIMINAR, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
IMPETRANTE: BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A
ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR
LITISCONSORTE PASSIVO: OSVALDO JOSE DA SILVA
ADVOGADO(A): BRUNO MEDINA DA PAZ
18. RECURSO Nº 0010549-30.2015.818.0014 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 0012479-88.2012.818.0014 - AÇÃO DE
RESTITUIÇÃO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANO MORAL, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
IMPETRANTE: BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO JECC DA COMARCA DE BARRAS
LITISCONSORTE PASSIVO: RAIMUNDO NONATO BARBOSA DE SOUSA
ADVOGADO(A): JOAQUIM CARDOSO
19. RECURSO Nº 0010010-55.2015.818.0017 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 017.2011.029.155-0 - AÇÃO CONSUMERISTA,
DO JECC DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
IMPETRANTE: MARIA IMACULADA DA SILVA BRAZ
ADVOGADO(A): JOSE ARIMATEIA DANTAS LACERDA, CARLOS ALFREDO SILVA BRITTO E DYEGO ELLYAS DE OLIVEIRA VIANA
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO JECC DA COMARCA DE BATALHA
LITISCONSORTE PASSIVO: TIM NORDESTE S/A
ADVOGADO(A): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO
20. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010461-73.2015.818.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010461-
73.2015.818.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA CUMULADA COMREPETIÇÃO DE INDÉBITO
EINDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ANEXO II - R.SÁ DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
EMBARGANTE: TEREZA CARLOS DE LIMA
ADVOGADO(A): AUDERI MARTINS CARNEIRO FILHO
EMBARGADO(A): MAPFRE VIDA S/A
ADVOGADO(A): DAVID SOMBRA PEIXOTO
21. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0011897-04.2014.818.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011897-
04.2014.818.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ANEXO II - R.SÁ DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
EMBARGANTE: REGINA LUCIA BARBOSA
ADVOGADO(A): AUDERI MARTINS CARNEIRO FILHO
EMBARGADO(A): MAPFRE VIDA S/A
ADVOGADO(A): DAVID SOMBRA PEIXOTO
22. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0011865-96.2014.818.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011865-
96.2014.818.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ANEXO I DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
EMBARGANTE: IOLANDA ALENCAR
ADVOGADO(A): AUDERI MARTINS CARNEIRO FILHO
EMBARGADO(A): MAPFRE VIDA S/A
ADVOGADO(A): DAVID SOMBRA PEIXOTO
23. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010459-06.2015.818.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010459-
06.2015.818.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ANEXO I DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
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EMBARGANTE: MARIA DO AMPARO SILVA
ADVOGADO(A): AUDERI MARTINS CARNEIRO FILHO
EMBARGADO(A): MAPFRE VIDA S/A
ADVOGADO(A): DAVID SOMBRA PEIXOTO
24. RECURSO Nº 0023787-29.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0023787-29.2013.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO I - DES. NILDOMAR DA SILVEIRA
SOARES DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: JOSE QUINTINO BORGES DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): NATALIA E SILVA DE ALMENDRA FREITAS
RECORRIDO(A): MAGAZINE LILIANI S/A
ADVOGADO(A): MURILO PAULO DA SILVA DUMONT VIEIRA
25. RECURSO Nº 0015555-57.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0015555-57.2015.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JECC ZONA LESTE 2 - ININGA
SEDE(UFPI) DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: TRAVEL ACE ASSISTANCE
ADVOGADO(A): LUIS CARLOS DE SA NETO
RECORRENTE: CVC OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS S.A
ADVOGADO(A): THIAGO DOUGLAS CARVALHO ALMEIDA E ALCINDO LUIZ LOPES DE SOUSA
RECORRIDO(A): CINARA LAIANNA PORTELA MARTINS
ADVOGADO(A): RODOLFO LUIS ARAUJO DE MORAES
26. RECURSO Nº 0026608-69.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0026608-69.2014.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO RESULTANTE DE FRAUDE E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS E JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA
RECORRIDO(A): MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO(A): IDERLENE BRAGA CAMPOS
27. RECURSO Nº 0023230-08.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0023230-08.2014.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: RAIMUNDO NUNES MARTINS
ADVOGADO(A): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO
RECORRIDO(A): ESTADO DO PIAUI E INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO PIAUI - IAPEP
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
28. RECURSO Nº 0019120-63.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0019120-63.2014.818.0001 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE
QUANTIA PAGA C/C DANO MORAL, DO JECC ZONA LESTE 1 - BAIRRO HORTO FLORESTAL - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: LIGIA CAVALCANTE PIMENTEL E PATRICIA LIBERAL MENEZES
ADVOGADO(A): ROBERT DANIEL PRADO MENDES
RECORRIDO(A): ISABEL MARIA SA LOPES
ADVOGADO(A): ELIAS CARNIB NETO E FELIPE PEREIRA DAMASCENO SANTOS
29. RECURSO Nº 111.2010.024.503-9 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 111.2010.024.503-9 - AÇÃO DE RESSARCIMENTO C/C REPETICAO DE
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JECC DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BV FINANCEIRA
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI
RECORRIDO(A): MARIA DE LOUDES FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA
30. RECURSO Nº 0011608-37.2015.818.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011608-37.2015.818.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JECC DA COMARCA
DE PICOS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO BV FINANCEIRA S.A
ADVOGADO(A): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA
RECORRIDO(A): JOSE LOURENÇO FILHO
ADVOGADO(A): JOSE ALEXANDRE BEZERRA MAIA
31. RECURSO Nº 0010011-08.2015.818.0060 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010011-08.2015.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE
JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: CONSTANCA ARAUJO DA COSTA
ADVOGADO(A): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
RECORRIDO(A): BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.)
ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR
32. RECURSO Nº 0010011-19.2015.818.0024 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010011-19.2015.818.0024 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE
CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: FRANCISCA MARIA DE JESUS
ADVOGADO(A): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
RECORRIDO(A): BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO(A): GILVAN MELO SOUSA
33. RECURSO Nº 0010023-53.2016.818.0006 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010023-53.2016.818.0006 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAL E MORAL, DO JECC DA COMARCA DE ALTOS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
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RECORRENTE: CORRESPONDENTE BANCARIO - CAIXA AQUI
ADVOGADO(A): THIAGO HENRIQUE VIANA LIMA
RECORRIDO(A): JULIANA FERREIRA DE SOUSA
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
34. RECURSO Nº 0010023-59.2012.818.0017 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010023-59.2012.818.0017 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDEBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: DOLORES FONTENELE DE AGUIAR BARROS
ADVOGADO(A): JOAQUIM CARDOSO
RECORRIDO(A): BANCO DO BRASIL S.A
ADVOGADO(A): SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS E JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA
35. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010041-14.2013.818.0060 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010041-
14.2013.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
EMBARGANTE: MARIA DO SOCORRO MORAES CARDOSO
ADVOGADO(A): ANNE KARINE DE CARVALHO OLIVEIRA E MÁRIO REGINO SANTIAGO LAGES
EMBARGADO(A): BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
36. RECURSO Nº 0010056-19.2016.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010056-19.2016.818.0014 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE
BARRAS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR
RECORRIDO(A): ODILIA PEREIRA RAMOS
ADVOGADO(A): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
37. RECURSO Nº 0010064-05.2015.818.0087 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010064-05.2015.818.0087 - AÇÃO INDENIZATÓRIA, DO JECC
DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S.A
ADVOGADO(A): RAFAEL SGANZERLA DURAND
RECORRIDO(A): FRANCISCO LOPES VIANA
ADVOGADO(A): ELIANE FONTENELE DE CARVALHO
38. RECURSO Nº 0010078-23.2011.818.0024 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010078-23.2011.818.0024 - AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL
C/C DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: DOMINGOS DE LIMA DA FONSECA
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE MELO
RECORRIDO(A): TELEMAR NORTE LESTE S/A
ADVOGADO(A): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO E THIAGO DOUGLAS CARVALHO ALMEIDA
39. RECURSO Nº 0010079-08.2011.818.0024 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010079-08.2011.818.0024 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTENCIA DE DÍVIDA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C PEDIDO DE LIMINAR, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO
MAIOR/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE MELO
RECORRIDO(A): BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): JOSAINE DE SOUSA RODRIGUES E NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA
40. RECURSO Nº 0010090-84.2015.818.0060 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010090-84.2015.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS/REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA
DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO(A): GILVAN MELO SOUSA
RECORRIDO(A): MARIA JOSE GOMES DA SILVA
ADVOGADO(A): ROBERTO CESAR DE SOUSA ALVES
41. RECURSO Nº 0010091-03.2016.818.0006 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010091-03.2016.818.0006 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JECC DA COMARCA DE ALTOS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): FRANCISCA MARIANO DE SOUSA
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
42. RECURSO Nº 0010093-72.2012.818.0083 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010093-72.2012.818.0083 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE PEDRO II/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO E ALOISIO ARAUJO COSTA BARBOSA
RECORRIDO(A): MARIA DILOUSA BATISTA SOUSA
ADVOGADO(A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA
43. RECURSO Nº 0010096-98.2016.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010096-98.2016.818.0014 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: SERASA S.A.
ADVOGADO(A): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR E FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA
RECORRIDO(A): D. .S C. BISNETO - ME
ADVOGADO(A): ISRAEL MARQUES RODRIGUES

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8212 Disponibilização: Terça-feira, 23 de Maio de 2017 Publicação: Quarta-feira, 24 de Maio de 2017

Página 69



44. RECURSO Nº 0010114-74.2014.818.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010114-74.2014.818.0084 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JECC ANEXO I DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): FRANCISCA MARIA LOPES DE CARVALHO, FRANCISCA LAUDILINA DA SILVA E JOSE RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO(A): MARIA VITORIA DA SILVA
45. RECURSO Nº 0010115-79.2013.818.0024 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010115-79.2013.818.0024 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE
CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: RAIMUNDA PEREIRA DA COSTA
ADVOGADO(A): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO
RECORRIDO(A): BANCO BMG
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
46. RECURSO Nº 0010147-16.2015.818.0024 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010147-16.2015.818.0024 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: TELEFONIA BRASIL S/A
ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI
RECORRIDO(A): JERLYANE ARAGAO DE CARVALHO
ADVOGADO(A): DANIEL OLIVEIRA NEVES
47. RECURSO Nº 0010157-60.2015.818.0024 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010157-60.2015.818.0024 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: FRANCISCA DA CONCEICAO ALVES
ADVOGADO(A): ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR
RECORRIDO(A): ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
48. RECURSO Nº 0010172-20.2014.818.0006 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010172-20.2014.818.0006 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE ALTOS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: MARIA DE DESTERRO LIMA
DEFENSORIA PÚBLICA: IRANI ALBUQUERQUE BRITO
RECORRIDO(A): BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA E SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS
49. RECURSO Nº 0010190-73.2014.818.0060 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010190-73.2014.818.0060 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: EXPRESSO SATELITE NORTE LTDA.
ADVOGADO(A): ALESSANDRO INACIO MORAIS
RECORRIDO(A): LEDA ALVES DA SILVA
ADVOGADO(A): PATRICIA SOARES DE OLIVEIRA
50. RECURSO Nº 0010194-24.2014.818.0024 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010194-24.2014.818.0024 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: LOSANGO PROMOCOES E VENDAS LTDA
ADVOGADO(A): JOSAINE DE SOUSA RODRIGUES
RECORRIDO(A): GINA LIMA DE SAMPAIO
ADVOGADO(A): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS
51. RECURSO Nº 0010207-89.2014.818.0002 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010207-89.2014.818.0002 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER,
DO JECC DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: VIVO S/A
ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI
RECORRIDO(A): VERA LUCIA RODRIGUES DE AZEVEDO BARBOSA
ADVOGADO(A): JOSÉ ALBERTO MEDEIROS ARAGÃO
52. RECURSO Nº 0010148-24.2014.818.0060 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010148-24.2014.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS/REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA
DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: ZENEIDE FERREIRA CAVALCANTE DA ROCHA
ADVOGADO(A): ROBERTO CESAR DE SOUSA ALVES
RECORRIDO(A): BANCO MERCANTIL
ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES
53. RECURSO Nº 0010208-04.2015.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010208-04.2015.818.0014 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDEBITO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: LUIZ GONZAGA DA SILVA
ADVOGADO(A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA
RECORRIDO(A): BANCO MERCANTIL DO BRASIL
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
54. RECURSO Nº 0010283-04.2014.818.0006 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010283-04.2014.818.0006 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JECC DA COMARCA DE ALTOS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA
RECORRIDO(A): EDNA MARIA DO NASCIMENTO SOARES
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ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
55. RECURSO Nº 0010267-31.2015.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 0024529-54.2013.818.0001 - AÇÃO DE
REPETIÇÃO DO INDÉBITO C/C DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUL 1- SEDE BELA VISTA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
IMPETRANTE: BV FINANCEIRA S.A.
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO JECC ZONA SUL 1- SEDE BELA VISTA
LITISCONSORTE PASSIVO: JONH HERBERTE DOS SANTOS COSTA
ADVOGADO(A): RAIMUNDO JOSE MOURA PEREIRA
56. RECURSO Nº 0010265-92.2014.818.0002 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010265-92.2014.818.0002 - AÇÃO DE COBRANÇA INDEVIDA
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DO JECC DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI
RECORRIDO(A): FRANCISCO DAS CHAGAS DE FREITAS NASCIMENTO
ADVOGADO(A): HILZIANE LAYZA DE BRITO PEREIRA
57. RECURSO Nº 0010264-07.2015.818.0024 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010264-07.2015.818.0024 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: MARIA DO SOCORRO MONTEIRO DE SOUSA
ADVOGADO(A): ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR
RECORRIDO(A): ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
58. RECURSO Nº 0010252-81.2014.818.0006 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010252-81.2014.818.0006 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
CUMULADA COM DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE ALTOS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: TELEMAR NORTE LESTE S/A
ADVOGADO(A): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO
RECORRIDO(A): EDVALDO PESSOA
ADVOGADO(A): LAINE NARA SANTOS COSTA
59. RECURSO Nº 0010251-93.2013.818.0083 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010251-93.2013.818.0083 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS C/C LUCROS CESSANTES, DO JECC DA COMARCA DE PEDRO II/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): FRANCISCO DAS CHAGAS BARROS DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
60. RECURSO Nº 0010249-90.2016.818.0060 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010249-90.2016.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS/REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA
DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: COSME JOSE FERNANDES
ADVOGADO(A): ROBERTO CESAR DE SOUSA ALVES
RECORRIDO(A): BANCO BMG
ADVOGADO(A): ARIANNE RIBEIRO CESAR E ANTONIO GUTEMBERG DE CASTRO RIBEIRO NETO
61. RECURSO Nº 0025696-38.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0025696-38.2015.818.0001 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALOR
PAGO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
RECORRIDO(A): DERIVALDO RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO(A): EULALIA RODRIGUES FERREIRA E CARLA DANIELLE NUNES FERREIRA
62. RECURSO Nº 0015192-41.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0015192-41.2013.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA INDEVIDA
COM RESTITUIÇÃO EM DOBRO DA QUANTIA PAGA C/C DANOS MORAIS, DO JECC ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: SKY BRASIL SERVICOS LTDA
ADVOGADO(A): JULIANA JACOME NOGUEIRA PIRES DE ARAUJO
RECORRIDO(A): ANTONIO RIBEIRO DE LIMA JUNIOR
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
63. RECURSO Nº 0010315-21.2014.818.0002 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010315-21.2014.818.0002 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA "INAUDITA ALTERA PARS" C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E DEVOLUÇÃO DE
VALOR PAGO INDEVIDAMENTE, DO JECC DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: TELEMAR S/A
ADVOGADO(A): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO
RECORRIDO(A): NIVALDO RIBEIRO
ADVOGADO(A): NIVALDO RIBEIRO FILHO
64. RECURSO Nº 0010332-50.2016.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010332-50.2016.818.0014 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS MATERIAIS, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: ELETROBRAS - DISTRIBUICAO NO PIAUI
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): RITA MARIA DA CONCEICAO SILVA
ADVOGADO(A): KELSON DIAS FEITOSA E KERLON DO REGO FEITOSA
65. RECURSO Nº 0010333-42.2014.818.0002 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010333-42.2014.818.0002 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO
MORAL POR COBRANÇA INDEVIDA C/C TUTELA ANTECIPADA, DO JECC DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
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RECORRENTE: GILMARA MARIA SILVA ANANIAS SANTOS
ADVOGADO(A): ERICA REGINA RIBEIRO DA SILVA VIEIRA
RECORRIDO(A): LOSANGO PROMOCOES E VENDAS LTDA
ADVOGADO(A): NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA
RECORRIDO(A): LOJAS INSINUANTE LTDA
ADVOGADO(A): LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO
66. RECURSO Nº 0010333-87.2014.818.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010333-87.2014.818.0084 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS C/C DANOS MATERIAIS, DO JECC ANEXO II - R. SÁ DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): EDINIR GARCIA CUNHA LIMA
ADVOGADO(A): THIAGO PEDROSA DA SILVA
67. RECURSO Nº 0010341-73.2013.818.0060 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010341-73.2013.818.0060 - AÇÃO DE RESOLUÇÃO
CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
RECORRIDO(A): JANUARIO PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): MARCOS JOSE LOPES TEIXEIRA, DANNYEL GOMES ALBUQUERQUE E PEDRO HENRIQUE BARBOSA DE MOURA
68. RECURSO Nº 0010344-44.2013.818.0087 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010344-44.2013.818.0087 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO(A): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO
RECORRIDO(A): PAULO CHARLES DA SILVA
ADVOGADO(A): JOSE DE MORAIS MACHADO NETO
69. RECURSO Nº 0010344-57.2016.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010344-57.2016.818.0081 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO JECC
DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: YAMMARA KALINY S OLIVEIRA
ADVOGADO(A): GRAZIELA DE MORAES RUBIM
RECORRIDO(A): IVANA ALENCAR SANTOS
ADVOGADO(A): FRANCISCO JOSE ARAUJO
70. RECURSO Nº 0012351-39.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0012351-39.2014.818.0001 - AÇÃO DE RECONHECIMENTO DA
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO LIMINAR, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA
ADVOGADO(A): MARIA DO CARMO FERNANDES FROTA
RECORRIDO(A): LUCIRENE PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): RAFAEL DA SILVA RODRIGUES
71. RECURSO Nº 0000283-68.2014.8.18.0062 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000283-68.2014.8.18.0062 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE PADRE
MARCOS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): EVANGELISTA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(A): CARLAYD CORTEZ SILVA
72. RECURSO Nº 0001442-91.2013.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001442-91.2013.8.18.0026 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
SALÁRIOS ATRASADOS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, DA 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO
ADVOGADO(A): TARCÍSIO AUGUSTO SOUSA DE BARROS, DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA E OUTROS
RECORRIDO(A): LUÍZA MARIA DA CONCEIÇÃO E OUTROS
ADVOGADO(A): JOSÉ VALDIR BATISTA E SILVA, LUCIANO CARLOS CACAU DE SOUSA E PEDRO RIO LIMA
73. RECURSO Nº 0000263-30.2014.8.18.0110 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000263-30.2014.8.18.0110 - AÇÃO DE COBRANÇA COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DA COMARCA DE PIMENTEIRAS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS
ADVOGADO(A): MARIA WILANE E SILVA
RECORRIDO(A): MARIA ELZA DA CUNHA SOUSA
ADVOGADO(A): RONALDO DE SOUSA BORGES
74. RECURSO Nº 0000190-54.2014.8.18.0079 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000190-54.2014.8.18.0079 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANO PATRIMONIAL E MORAL, DA COMARCA DE
ANGICAL DO PIAUÍ/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO(A): LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS, NARA LUANE MODESTO G. LISBOA, MARIA AMÉLIA CASSIANA MASTROROSA
VIANNA E MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO
RECORRIDO(A): RAIMUNDA HELENA
ADVOGADO(A): NAPOLEÃO SOARES DO NASCIMENTO JÚNIOR
75. RECURSO Nº 0000190-61.2014.8.18.0109 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000190-61.2014.8.18.0109 - RECLAMATÓRIA TRABALHISTA,
DA COMARCA DE PARNAGUÁ/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO - PI
ADVOGADO(A): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS, CARLA DANIELLE LIMA RAMOS E RAYMONYCE DOS REIS COELHO
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RECORRIDO(A): JOÃO ASTÉRIO MASCARENHAS DA CUNHA
ADVOGADO(A): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA
76. RECURSO Nº 0000363-21.2014.8.18.0098 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000363-21.2014.8.18.0098 - AÇÃO DECLATATÓRIA DE
NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO FILHA
ADVOGADO(A): LORENA CAVALCANTI CABRAL
RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(A): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS, WILLIAM BATISTA NÉSIO E IVAN MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA
77. RECURSO Nº 0000543-94.2014.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 10010811010009/08 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA COM
PEDIDO DE JULGAMENTO ANTECIPADO, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BRADESCO SEGUROS S/A E SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA
RECORRIDO(A): JOSÉ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): JOSÉ RENATO LAGES CAVALCANTI NETO
78. RECURSO Nº 0000130-49.2015.8.18.0046 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000130-49.2015.8.18.0046 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL C/C PEDIDO DE LIMINAR, DA COMARCA DE COCAL/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: ROSINALDA MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): CAMILA DA SILVA ROCHA E FRANCISCO JOSÉ ARAÚJO
RECORRIDO(A): TIM NORDESTE S/A
ADVOGADO(A): HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE E JOSE IRAN PAIVA FELINTO FILHO
79. RECURSO Nº 0000771-07.2015.8.18.0056 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000771-07.2015.8.18.0056 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
ITAUEIRA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): MARIA MADALENA DA SILVA
ADVOGADO(A): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
80. RECURSO Nº 0000481-31.2013.8.18.0098 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000481-31.2013.8.18.0098 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: JOÃO SALVIANO GOMES
ADVOGADO(A): DANILO BAIÃO RIBEIRO
RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(A): MANUELA SARMENTO
81. RECURSO Nº 0000478-37.2015.8.18.0056 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000478-37.2015.8.18.0056 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
ITAUEIRA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: CRISTINO RODRIGUES DE SOUSA
ADVOGADO(A): JONATAS BARRETO NETO
RECORRIDO(A): BANCO ITAÚBMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
82. RECURSO Nº 0000666-54.2014.8.18.0027 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000666-54.2014.8.18.0027 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA, DA COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE - PI
ADVOGADO(A): JOÃO AUGUSTO NUNES PARANAGUA E LAGO
RECORRIDO(A): ELIANE MARIA BARROS FERNANDES
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA E AVELINO DE NEGREIROS SOBRINHO NETO
83. RECURSO Nº 0000547-57.2016.8.18.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000547-57.2016.8.18.0081 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS PATRIMONIAIS E MORAIS, DA
COMARCA DE ANTONIO ALMEIDA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: ELISA JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARCELO SARAIVA PAIVA
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
84. RECURSO Nº 0029398-26.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0029398-26.2014.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO, DO JECC ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BV FINANCEIRA S.A.
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI
RECORRIDO(A): ARNALDO ALVES FERREIRA SILVA JUNIOR
ADVOGADO(A): PEDRO HENRIQUE ALVES BESERRA
85. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0000918-32.2013.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 3433/07 -
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS, DO JECC DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
EMBARGANTE: EDITORA GLOBO S/A
ADVOGADO(A): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO
EMBARGADO(A): ASSUNÇÃO DE MARIA MAIA TORRES
ADVOGADO(A): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO
86. RECURSO Nº 0000199-91.2011.8.18.0088 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000199-91.2011.8.18.0088 - AÇÃO REVISIONAL DE
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EMPRÉSTIMO CONSIGNADO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: ROSA MARIA DE SOUSA OLIVEIRA
ADVOGADO(A): JAILTON LAVRADOR PIRES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI
87. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0000581-48.2011.8.18.003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 8311/08 -
AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA CENTRO - UNIDADE II DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
EMBARGANTE: BANCO CACIQUE S/A
ADVOGADO(A): ANA RITA LUZ PEREIRA E HUGO ATTIM MENESES WAQUIM GOMES
EMBARGADO(A): ANTONIA RODRIGUES MORAIS
ADVOGADO(A): JOSÉ RIBAMAR ROCHA
88. RECURSO Nº 0000020-70.2014.8.18.0083 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000020-70.2014.8.18.0083 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO C/C
REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E TUTELA ANTECIPADA, DA COMARCA DE ARRAIAL/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
ADVOGADO(A): TAYLISE CATARINA ROGÉRIO SEIXAS
RECORRIDO(A): ANTONIA DA SILVA MOREIRA
ADVOGADO(A): REGINALDO DOS SANTOS
89. RECURSO Nº 0000044-17.2015.8.18.0034 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000044-17.2015.8.18.0034 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA E PEDIDO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: DELMIRA ROSA DA SILVA
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
90. RECURSO Nº 0000085-81.2015.8.18.0034 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000085-81.2015.8.18.0034 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA E PEDIDO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: LUISA ALVES DA SILVA
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO/BMC S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
91. RECURSO Nº 0001516-10.2012.8.18.0050 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001516-10.2012.8.18.0050 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE ESPERANTINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO(A): JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA
RECORRIDO(A): FRANCISCO DE ASSIS SOUSA MIGUEL
ADVOGADO(A): FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA JÚNIOR
92. RECURSO Nº 0000264-07.2015.8.18.0069 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000264-07.2015.8.18.0069 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DA COMARCA DE REGENERAÇÃO/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: MARIA DA LUZ CARVALHO
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO PINE S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
93. RECURSO Nº 0000548-23.2015.8.18.0034 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000548-23.2015.8.18.0034 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA E PEDIDO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: MANOEL GOMES
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BGN S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
94. RECURSO Nº 0000256-80.2014.8.18.0096 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000256-80.2014.8.18.0096 - AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
OBRIGAÇÃO C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO LIMINAR, DA COMARCA DE IPIRANGA DO PIAUÍ/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): ESPEDITO SOARES DE JESUS
ADVOGADO(A): THIAGO TENÓRIO RUFINO RÊGO
95. RECURSO Nº 0000200-31.2014.8.18.0069 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000200-31.2014.8.18.0069 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DA COMARCA DE REGENERAÇÃO/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: JOÃO FERREIRA DE AQUINO
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
96. RECURSO Nº 0000102-80.2013.8.18.0069 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000102-80.2013.8.18.0069 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DA COMARCA DE REGENERAÇÃO/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
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RECORRENTE: MARIA DE JESUS DOS SANTOS MACEDO
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BGN S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
97. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0000022-69.2012.8.18.0096 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000022-
69.2012.8.18.0096 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE IPIRANGA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
EMBARGANTE: RAIMUNDA SOARES DA SILVA
ADVOGADO(A): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA E LORENA CAVALCANTI CABRAL
EMBARGADO(A): BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES
98. RECURSO Nº 0000106-20.2013.8.18.0069 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000106-20.2013.8.18.0069 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DA COMARCA DE REGENERAÇÃO/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: ANA MARIA BACELAR
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO SCHAHIN
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
99. RECURSO Nº 0000386-25.2012.8.18.0069 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000386-25.2012.8.18.0069 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DA COMARCA DE REGENERAÇÃO/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: MARIA DA CRUZ SILVA
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BMC S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
100. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0000753-20.2014.8.18.0056 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000753-
20.2014.8.18.0056 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE ITAUEIRA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
EMBARGANTE: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES
EMBARGADO(A): NELI RODRIGUES DE SOUSA
ADVOGADO(A): EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ
101. RECURSO Nº 0002659-39.2015.8.18.9003 - AGRAVO DE INSTRUMENTO(REF. AÇÃO Nº 0000243-64.2012.8.18.0092 - AÇÃO DE
COBRANÇA, DA COMARCA DE CURIMATÁ/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE CURIMATÁ - PI
ADVOGADO(A): DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA, WELSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA E OUTROS
AGRAVADO(A): LEIDINA MENDES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA
102. RECURSO Nº 0000049-13.2012.8.18.0109 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000049-13.2012.8.18.0109 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO, INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DA PASEP COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO PARCIAL DA TUTELA
JURISDICIONAL, DA COMARCA DE PARNAGUÁ/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ - PI
ADVOGADO(A): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA
RECORRIDO(A): ELIAS LIMA DOS REIS FILHO
ADVOGADO(A): FLÁVIO ALMEIDA MARTINS E PATRÍCIA MARTINS DA ROCHA
103. RECURSO Nº 0000054-35.2012.8.18.0109 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000054-35.2012.8.18.0109 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO, INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DA PASEP COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO PARCIAL DA TUTELA
JURISDICIONAL, DA COMARCA DE PARNAGUÁ/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ - PI
ADVOGADO(A): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA
RECORRIDO(A): VALDONICE BISPO REIS
ADVOGADO(A): FLÁVIO ALMEIDA MARTINS E PATRÍCIA MARTINS DA ROCHA
104. RECURSO Nº 0000497-90.2014.8.18.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000497-90.2014.8.18.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DA COMARCA DE BARRO DURO/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: MARIA ANTONIA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): MANUELA SARMENTO
105. RECURSO Nº 0018668-19.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0018668-19.2015.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: TLN PCS S.A.
ADVOGADO(A): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO E DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO
RECORRIDO(A): RUBEM SPEROTTO KLEIN
ADVOGADO(A): GUILBERT DE OLIVEIRA MONTEIRO DUARTE
106. RECURSO Nº 0024240-24.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0024240-24.2013.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO
1 CEUT DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8212 Disponibilização: Terça-feira, 23 de Maio de 2017 Publicação: Quarta-feira, 24 de Maio de 2017

Página 75



RECORRENTE: GOL - VRG LINHAS AEREAS S/A
ADVOGADO(A): ISABEL EVANGELISTA MORRISSY E MARCELO DA COSTA RIBEIRO
RECORRIDO(A): ESFERA COMERCIO E SERVICO LTDA
ADVOGADO(A): GUSTAVO LAGE FORTES
107. RECURSO Nº 014.2010.006.243-0 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 014.2010.006.243-0 - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO(A): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO E JOSE IRAN PAIVA FELINTO FILHO
RECORRIDO(A): ELIANE BARBOSA DE ARAUJO
ADVOGADO(A): DANIELA MARIA OLIVEIRA BATISTA
108. RECURSO Nº 014.2011.017.030-6 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 014.2011.017.030-6 -AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS MATERIAIS
E MORAIS C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: ELECTROLUX DO BRASIL S/A E BENVINDO REFRIGERACAO
ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI
RECORRIDO(A): MARIA DO PERPETUO SOCORRO CARVALHO COSTA
ADVOGADO(A): ANNE KARINE DE CARVALHO OLIVEIRA
109. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010149-61.2014.818.0075 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010149-
61.2014.818.0075 - AÇÃO DE RESSARCIMENTO, DO JECC DA COMARCA DE OEIRAS/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
EMBARGANTE: PATRI DEZENOVE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO(A): ISABEL BARROS CARVALHO DE SOUSA
EMBARGADO(A): LEANDRO EMIDIO LIMA E SILVA FERREIRA
ADVOGADO(A): LIVIA DE SOUSA SANTOS
110. RECURSO Nº 0021549-37.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0021549-37.2013.818.0001 - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO
C.C PEDIDO DE LIMINAR, DO JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): FRANCISLANDIA BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO(A): ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA
111. RECURSO Nº 0020940-54.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0020940-54.2013.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO c/c REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANO MORAL, DO JECC ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO I - DES.
NILDOMAR DA SILVEIRA SOARES DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, EVANDRO TAJRA HIDD FILHO E ALOISIO ARAUJO COSTA BARBOSA
RECORRIDO(A): MARGARIDA PEREIRA DA SILVA
DEFENSORIA PÚBLICA: IRANI ALBUQUERQUE BRITO
112. RECURSO Nº 0018010-63.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0018010-63.2013.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JECC ZONA LESTE 1 - BAIRRO DO URUGUAI - ANEXO I - NOVAFAPI DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: GOL - VRG LINHAS AEREAS S/A
ADVOGADO(A): DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA
RECORRIDO(A): WALTERDE CARLOS FORTES DE ARAUJO E AURELIO HENRIQUE GOMES DE ARAUJO
ADVOGADO(A): THIAGO RIBEIRO BARRETO E GUIVIA MARIA VILHENA BARROS
113. RECURSO Nº 0013847-06.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0013847-06.2014.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS, DO JECC ZONA NORTE 2 - ANEXO II FACID - PEDRA MOLE DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: ELETROBRAS DISTRIBUICAO PIAUI
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): MARIA MAGNOLIA DA SILVA SANTOS
ADVOGADO(A): THYAGO BATISTA PINHEIRO
114. RECURSO Nº 0015133-19.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0015133-19.2014.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: MUNICIPIO DE TERESINA
ADVOGADO(A): JULIO CESAR DA SILVA CARVALHO
RECORRIDO(A): ROBERTO MATOS VELOSO
ADVOGADO(A): THIAGO MENDES DE ALMEIDA FERRER
115. RECURSO Nº 0010498-98.2013.818.0075 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010498-98.2013.818.0075 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE OEIRAS/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): CONCEICAO FERREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): RENILDO VIEIRA CAMINHA
116. RECURSO Nº 0010512-82.2013.818.0075 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010512-82.2013.818.0075 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE OEIRAS/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): MARIA RAILENE DE CARVALHO CRUZ SANTOS
ADVOGADO(A): RENILDO VIEIRA CAMINHA
117. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 031.2011.039.989-1 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 031.2011.039.989-1 -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE CORRENTE/PI)
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JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
EMBARGANTE: ADONIAS JOAQUIM AMORIM NETO
ADVOGADO(A): UIARA MELO ANTUNES MASCARENHAS
EMBARGADO(A): ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA E JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO
118. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 001.2011.032.970-1 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2011.032.970-1 -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
EMBARGANTE: JOAO PEDRO AYRIMORAES SOARES
ADVOGADO(A): HELIO CAMARA ABREU
EMBARGADO(A): ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA E LEONARDO FERREIRA DA SILVA
119. RECURSO Nº 017.2011.022.041-9 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 017.2011.022.041-9 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS E TUTELA ANTECIPADA, DO JECC DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): FLORISA MENESES FALCAO DE SOUSA
ADVOGADO(A): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
120. RECURSO Nº 0017361-98.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0017361-98.2013.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): SAMIO FALCAO MENDES
ADVOGADO(A): SAMIO FALCÃO MENDES
121. RECURSO Nº 0013336-42.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0013336-42.2013.818.0001 - AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE
INFRAÇÃO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS
PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): MARIO DOS REIS COELHO
ADVOGADO(A): MARIO DOS REIS COELHO JUNIOR
122. RECURSO Nº 0026775-57.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0026775-57.2012.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE DÉBITO C/C AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC ZONA
SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO I - DES. NILDOMAR DA SILVEIRA SOARES DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): ERALDO DE ARAUJO
ADVOGADO(A): LUCAS MACHADO VIANA
123. RECURSO Nº 0012365-57.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0012365-57.2013.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA LESTE 1 - BAIRRO DO URUGUAI - ANEXO I -
NOVAFAPI DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): JOARA LUISE CIPRIANO MACHADO
ADVOGADO(A): ITALO ANTONIO COELHO MELO
124. RECURSO Nº 0013756-35.2012.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0013756-35.2012.818.0081 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS, DO JECC DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): SILVANA GALENO DE ARAUJO
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
125. RECURSO Nº 0010578-16.2016.818.0024 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010578-16.2016.818.0024 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL COM PEDIDO DE LIMINAR, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO
MAIOR/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): ANA MARIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): MARIO MONTEIRO DE CARVALHO FILHO
126. RECURSO Nº 0011055-76.2014.818.0002 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011055-76.2014.818.0002 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JECC DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): MARIA LUCIMAR MACEDO LOPES E JOSE TRANQUEIRA CARVALHO
ADVOGADO(A): CICERO DARLLYSON ANDRADE CARVALHO
127. RECURSO Nº 0026647-03.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0026647-03.2013.818.0001 - AÇÃO ANULATÓRIA C/C
INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO JECC ZONA NORTE 2 - ANEXO I SANTA MARIA DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: ELETROBRAS
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ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): GABRIEL RODRIGUES DA ROCHA
ADVOGADO(A): MARIA IVANI PEREIRA PIAUILINO
128. RECURSO Nº 0011198-62.2015.818.0024 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011198-62.2015.818.0024 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): PEDRO ARAUJO
ADVOGADO(A): ANDREA DE JESUS CARVALHO
129. RECURSO Nº 0010035-13.2016.818.0024 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010035-13.2016.818.0024 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): EDNA COSTA DE SOUSA, FRANCISCA DE SOUSA ARAUJO E JOSE LUIS DA SILVA
ADVOGADO(A): MARIO MONTEIRO DE CARVALHO FILHO
130. RECURSO Nº 0010917-43.2014.818.0024 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010917-43.2014.818.0024 - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO
C/C REVISIONAL DE CONSUMO E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): LUIS MACHADO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): CARLA YASCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR
131. RECURSO Nº 0010178-05.2015.818.0002 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010178-05.2015.818.0002 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): EDILENE ALVES DE MORAIS
ADVOGADO(A): JOSE DO CARMO RODRIGUES MEDEIROS FILHO
132. RECURSO Nº 0030296-73.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0030296-73.2013.818.0001 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO JECC ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO I - DES. NILDOMAR DA SILVEIRA SOARES DA COMARCA
DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: GOL - VRG LINHAS AEREAS S/A
ADVOGADO(A): DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA
RECORRIDO(A): NILDETE MORAES DE SOUSA
ADVOGADO(A): SILAS BENVINDO DA SILVA
133. RECURSO Nº 0032019-30.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0032019-30.2013.818.0001 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE
RECURSOS REFERENTES À ANTECIPAÇÃO DO ATENDIMENTO, DO JECC ZONA LESTE 1 - BAIRRO HORTO FLORESTAL - SEDE DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): JOSE RIBEIRO DA CRUZ
ADVOGADO(A): FABRICIO VIEIRA DOS SANTOS
134. RECURSO Nº 0017861-33.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0017861-33.2014.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS C.C DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DEBITO E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC ZONA LESTE 2
- ININGA SEDE(UFPI) DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: MARIA ROSA MENDES FERREIRA
DEFENSORIA PÚBLICA: IRANI ALBUQUERQUE BRITO
RECORRIDO(A): AGESPISA (AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A)
ADVOGADO(A): AUGUSTO DE MELO CASTELO BRANCO
135. RECURSO Nº 0010491-25.2012.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010491-25.2012.818.0081 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS E COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E REPETIÇÃO DO INDÉBITO, DO JECC
DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: AGESPISA (AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A)
ADVOGADO(A): WASHINGTON DO REGO MONTEIRO SENA E DEBORA MARIA SOARES DO VALE MENDES ARAUJO
RECORRIDO(A): OSMARINA GEORGINA DE MELO
ADVOGADO(A): MARCELO BRAZ RIBEIRO
136. RECURSO Nº 0030348-98.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0030348-98.2015.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO I - DES. NILDOMAR DA SILVEIRA SOARES DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: AGESPISA (AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A)
ADVOGADO(A): DEBORA MARIA SOARES DO VALE MENDES ARAUJO E ATAIDE JOSE MAGALHAES DE BARROS
RECORRIDO(A): GLORISMAR DE CARVALHO SALES
ADVOGADO(A): THIAGO FRANCISCO BORGES DE OLIVEIRA E FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR
137. RECURSO Nº 0000162-59.2015.8.18.0109 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000162-59.2015.8.18.0109 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA, DA COMARCA DE PARNAGUÁ/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ
ADVOGADO(A): ADRIANO MOURA DE CARVALHO
RECORRIDO(A): NELIO PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA
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138. RECURSO Nº 0000325-39.2015.8.18.0109 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000325-39.2015.8.18.0109 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA, DA COMARCA DE PARNAGUÁ/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ
ADVOGADO(A): UANDERSON FERREIRA DA SILVA
RECORRIDO(A): EVA CORREIA DA SILVA
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA
139. RECURSO Nº 0000159-07.2015.8.18.0109 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000159-07.2015.8.18.0109 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA, DA COMARCA DE PARNAGUÁ/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ
ADVOGADO(A): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA
RECORRIDO(A): JOÃO ROMÃO DA SILVA NETO
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA
140. RECURSO Nº 0000060-37.2015.8.18.0109 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000060-37.2015.8.18.0109 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA, DA COMARCA DE PARNAGUÁ/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
ADVOGADO(A): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS, CARLA DANIELLE LIMA RAMOS E RAYMONYCE DOS REIS COELHO
RECORRIDO(A): RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA
141. RECURSO Nº 0000691-67.2014.8.18.0027 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000691-67.2014.8.18.0027 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
SALÁRIOS, DA COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE - PI
ADVOGADO(A): JOÃO AUGUSTO NUNES PARANAGUÁ E LAGO
RECORRIDO(A): GEÂNIA ANDRADE DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA E AVELINO DE NEGREIROS SOBRINHO NETO
142. RECURSO Nº 0000805-06.2014.8.18.0027 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000805-06.2014.8.18.0027 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA, DA COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE - PI
ADVOGADO(A): JOÃO AUGUSTO NUNES PARANAGUÁ E LAGO
RECORRIDO(A): MAURÍCIO LOUZEIRO RIBEIRO
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA
143. RECURSO Nº 0000072-06.2015.8.18.0027 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000072-06.2015.8.18.0027 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA, DA COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE - PI
ADVOGADO(A): JOÃO AUGUSTO NUNES PARANAGUÁ E LAGO
RECORRIDO(A): JOSÉ EUTIMIO VIEIRA GONÇALO
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA
144. RECURSO Nº 0000182-97.2016.8.18.0082 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000182-97.2016.8.18.0082 - AÇÃO DE COBRANÇA, DA
COMARCA DE AROAZES/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE AROAZES - PI
ADVOGADO(A): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA
RECORRIDO(A): RENALVA ALVES DE ARAÚJO
ADVOGADO(A): WESLLEY KAIAN GONÇALVES DE CARVALHO COSTA
145. RECURSO Nº 084.2009.006.481-1 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 084.2009.006.481-1 -AÇÃO DE DANOS MATERIAS E MORAIS, DO
JECC ANEXO I DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: FRANCISCO MARCELINO DE SOUSA
ADVOGADO(A): LAIS RODRIGUES PIO GONCALVES
RECORRIDO(A): MANOEL ANTONIO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROSEGLISSE GONCALVES NUNES
146. RECURSO Nº 081.2011.004.640-6 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 081.2011.004.640-6 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS C/C DANOS MORAIS C/C CONDENAÇÃO POR LUCROS CESSANTES, DO JECC ANEXO I UESPI DA COMARCA DE
PARNAÍBA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: JSB DISTRIBUIDORA LTDA
ADVOGADO(A): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA E ANA TERESA NUNES D'ALBUQUERQUE
RECORRIDO(A): BRUNO RAFAEL VERAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): FABIO SILVA ARAUJO E GESIO DE LIMA VERAS
147. RECURSO Nº 0022868-69.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0022868-69.2015.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE LIMINAR INAUDITA ALTERA PARS, DO JECC
ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): CLEUBIANA MACEDO LIMA
ADVOGADO(A): JERONIMO BORGES LEAL NETO
148. RECURSO Nº 0010700-34.2013.818.0024 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010700-34.2013.818.0024 - AÇÃO DE REVISÃO DE FATURA,
DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): RAIMUNDA NONATA DE SOUSA
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ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
149. RECURSO Nº 0022992-52.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0022992-52.2015.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER, DANOS MORAIS, IMPUTAÇÃO DE DÍVIDA E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA,
DO JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA CONCEICAO
DEFENSORIA PÚBLICA: IRANI ALBUQUERQUE BRITO
150. RECURSO Nº 0022285-21.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0022285-21.2014.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA COM LIMINAR INAUDITA ALTERA PARS, DO JECC ZONA CENTRO 1 -
UNIDADE I - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): MEIRE SOCORRO ARRAIS
ADVOGADO(A): RICARDO SOARES FREITAS
151. RECURSO Nº 0022804-59.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0022804-59.2015.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE
DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): CLAUDIA MARIA DA SILVA DE SOUSA
ADVOGADO(A): ROBERTHA DE SAMPAIO PEREIRA COELHO
152. RECURSO Nº 0020392-92.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0020392-92.2014.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC ZONA SUDESTE -
BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): TERESINHA DE JESUS MACEDO CAITANO CASTRO
ADVOGADO(A): LAUDELINA MARIA BORGES BARRETO
153. RECURSO Nº 0017746-75.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0017746-75.2015.818.0001 - AÇÃO DE NULIDADE DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO C/C DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: FRANCISCO RAIMUNDO FERREIRA
DEFENSORIA PÚBLICA: IRANI ALBUQUERQUE BRITO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): FRANCISCO RAIMUNDO FERREIRA
DEFENSORIA PÚBLICA: IRANI ALBUQUERQUE BRITO
RECORRIDO(A): ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
154. RECURSO Nº 0010227-20.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010227-20.2013.818.0001 - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE DÉBITO
E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE LIMINAR, DO JECC ZONA LESTE 2 - ANEXO I - AESPI DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: CEPISA/ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): JAQUELLINE DE BRITTO FREIRE
ADVOGADO(A): RAFAELLA DE BRITO FREIRE ARAUJO
155. RECURSO Nº 001.2011.026.251-4 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2011.026.251-4 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): ROSA AVELINO DA SILVA
DEFENSORIA PÚBLICA: IRANI ALBUQUERQUE BRITO
156. RECURSO Nº 0015324-64.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0015324-64.2014.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO c/c INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: ELETROBRAS DISTRIBUICAO PIAUI
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): WALDEMIR DE SANTANA MARTINS
ADVOGADO(A): DANILO MENDES DE AMORIM
157. RECURSO Nº 0010113-89.2014.818.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010113-89.2014.818.0084 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JECC DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): MARIA INES DE DEUS FILHO SOUSA, MANOEL LOPES SOBRINHO E JOSINEIDE LOPES SOBRINHO
ADVOGADO(A): MARIA VITORIA DA SILVA
158. RECURSO Nº 0026368-17.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0026368-17.2013.818.0001 - AÇÃO DE NULIDADE DE AUTO DE
INFRAÇÃO E PROCESSO ADMINISTRATIVO C\C DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS
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MORAIS, DO JECC ZONA CENTRO 2 - UNIDADE II DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): CRISTIANE PEREIRA FERNANDES
DEFENSORIA PÚBLICA: IRANI ALBUQUERQUE BRITO
159. RECURSO Nº 0012371-30.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0012371-30.2014.818.0001 - AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE
INFRAÇÃO C/C INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS E PEDIDO DE NÃO SUSPENSAO DO SERVIÇO DE ENERGIA, DO JECC
ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: MARLENE DOS SANTOS FARIAS PEREIRA
DEFENSORIA PÚBLICA: IRANI ALBUQUERQUE BRITO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): MARLENE DOS SANTOS FARIAS PEREIRA
DEFENSORIA PÚBLICA: IRANI ALBUQUERQUE BRITO
RECORRIDO(A): ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
160. RECURSO Nº 0013283-15.2013.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0013283-15.2013.818.0081 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS POR COBRANÇA INDEVIDA, DO JECC ANEXO II FAP DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): MARIA CREUZA DA SILVA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): LENNA MARIA BARBOSA DE SOUSA
161. RECURSO Nº 0010001-12.2013.818.0002 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010001-12.2013.818.0002 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO JECC DA COMARCA DE
PIRIPIRI/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): CARLOS ALBERTO MEDEIROS
ADVOGADO(A): JOSÉ ALBERTO MEDEIROS ARAGÃO
162. RECURSO Nº 024.2011.036.681-2 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 024.2011.036.681-2 -AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: VANDA CAETANO SOUSA SILVA
ADVOGADO(A): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO
RECORRIDO(A): ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
163. RECURSO Nº 0025424-15.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0025424-15.2013.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): REGINA FRANCISCA NETA
DEFENSORIA PÚBLICA: IRANI ALBUQUERQUE BRITO
164. RECURSO Nº 0024079-14.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0024079-14.2013.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INDÉBITO C/C REPETIÇAO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): MARIA DO CARMO PROCEDOMIO SILVA
ADVOGADO(A): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS
165. RECURSO Nº 0010582-92.2012.818.0024 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010582-92.2012.818.0024 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: MARIA DE LOURDES LEITE DA SILVA
ADVOGADO(A): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO
RECORRIDO(A): ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
166. RECURSO Nº 0010099-20.2011.818.0017 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010099-20.2011.818.0017 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER E INVERSÃO DO ONUS DA PROVA, DO JECC DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: MARIA DAS GRACAS DE JESUS
ADVOGADO(A): MARIA DOS REMEDIOS ASSUNCAO MEDEIROS
RECORRIDO(A): CEPISA S/A (ELETROBRAS DDISTRIBUICAO PIAUI)
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
167. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 017.2010.018.483-1 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 017.2010.018.483-1 -
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
EMBARGANTE: JOSE VIEIRA MENDES DA COSTA
ADVOGADO(A): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO E JOSE VENANCIO CARDOSO NETO
EMBARGADO(A): BANCO MATONE S.A
ADVOGADO(A): MARCELO LALONI TRINDADE, MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI E FERNANDO CAMPOS VARNIERI
168. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 001.2011.038.018-3 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2011.038.018-3 -
AÇÃO DE CONHECIMENTO COM PEDIDO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT E ASSISTÊNCIA
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JUDICIÁRIA GRATUITA, DO JECC ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
EMBARGANTE: NAYANA MIRIAN OLIVEIRA DOS SANTOS ARAUJO
ADVOGADO(A): IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR
EMBARGADO(A): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
169. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010113-95.2015.818.0006 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010113-
95.2015.818.0006 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE ALTOS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
EMBARGANTE: BV FINANCEIRA S.A.
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
EMBARGADO(A): FRANCISCO PEREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): MARILIA GABRIELA OLIVEIRA SIMEAO
170. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0028272-09.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0028272-
09.2012.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JECC ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO I - DES.
NILDOMAR DA SILVEIRA SOARES DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
EMBARGANTE: BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA
EMBARGADO(A): MARIA RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO(A): FAGNER KRISTOFFERSON SANTOS E SILVA
171. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 001.2011.008.453-8 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2011.008.453-8 -
AÇÃO DE CONHECIMENTO, PELO RITO DA LEI 9.099/95, COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO - DPVAT C/C ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA, DO JECC ZONA LESTE 1 - ANEXO II DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
EMBARGANTE: JOSE EDSON DA SILVA ARAUJO
ADVOGADO(A): IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR
EMBARGADO(A): BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
172. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0026842-85.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0026842-
85.2013.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT, DO JECC ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
EMBARGANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA
EMBARGADO(A): NELIO DA SILVA SABOIA
ADVOGADO(A): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES
173. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0026853-17.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0026853-
17.2013.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ ADVINDOS DE
ACIDENTE DE TRANSITO, DO JECC ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
EMBARGANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA
EMBARGADO(A): FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES
ADVOGADO(A): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS
174. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0015216-35.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0015216-
35.2014.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, DO
JECC ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
EMBARGANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA
EMBARGADO(A): CARLOS DELANE COSTA RABELO
ADVOGADO(A): MARIO FHABRYCIO DA CUNHA BARBOSA
175. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0012757-14.2014.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0012757-
14.2014.818.0081 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO JECC ANEXO II DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
EMBARGANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA
EMBARGADO(A): GLAUCIO MESQUITA MACHADO
ADVOGADO(A): FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA
176. RECURSO Nº 0016039-09.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0016039-09.2014.818.0001 - AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER E DANOS MORAIS, DO JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: OI MOVEL S/A
ADVOGADO(A): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO
RECORRIDO(A): FRANCINEIDE BORGES ME
ADVOGADO(A): THIAGO IBIAPINA COELHO
177. RECURSO Nº 0010085-87.2015.818.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010085-87.2015.818.0084 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
COBRANÇA INDEVIDA CUMULADA COM REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: PATRICK EMMANUEL DE LIMA RODRIGUES
ADVOGADO(A): ANDREA GONCALVES DE MOURA
RECORRIDO(A): SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA
ADVOGADO(A): JULIANA JACOME NOGUEIRA PIRES DE ARAUJO
178. RECURSO Nº 0010367-80.2015.818.0002 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010367-80.2015.818.0002 - AÇÃO DECLARATÔRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÊBITO C/C RESTITUIÇÃO EM DOBRO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ANEXO 1
CHRISFAPI DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI)
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JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR
RECORRIDO(A): MARIA DO CARMO SILVA JUCA
ADVOGADO(A): WELTON DE ARAUJO SOUSA
179. RECURSO Nº 0010496-90.2014.818.0044 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010496-90.2014.818.0044 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER,
DO JECC DA COMARCA DE FLORIANO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: TELEMAR S/A
ADVOGADO(A): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO E THIAGO DOUGLAS CARVALHO ALMEIDA
RECORRIDO(A): HERBERT GUIDA DE MIRANDA ARAUJO
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
180. RECURSO Nº 0010573-24.2016.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010573-24.2016.818.0014 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDEBITO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: SEBASTIAO FERNANDES FERREIRA
ADVOGADO(A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA
RECORRIDO(A): BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): RAFAEL SGANZERLA DURAND
181. RECURSO Nº 0010591-79.2015.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010591-79.2015.818.0014 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDEBITO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: MARIA ALVES
ADVOGADO(A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA
RECORRIDO(A): BANCO MERCANTIL DO BRASIL
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
182. RECURSO Nº 111.2010.010.549-8 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 111.2010.010.549-8 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
RELAÇÃO JURÍDICA E DÉBITO COM RESSARCIMENTO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE SÃO
RAIMUNDO NONATO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: FICSA S.A
ADVOGADO(A): FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE
RECORRIDO(A): RAIMUNDA PEREIRA MARQUES DOS SANTOS
ADVOGADO(A): RAIMUNDO DIOGENES DA SILVEIRA NETO
183. RECURSO Nº 0011134-03.2014.818.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011134-03.2014.818.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA E DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAS COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC ANEXO I DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): FRANCISCA MARIA VIERA
ADVOGADO(A): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO
184. RECURSO Nº 0011290-36.2016.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011290-36.2016.818.0014 - AÇÃO DE RESOLUÇÃO
CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: MARIA DE SOUSA BRAGA
ADVOGADO(A): THIAGO REGO OLIVEIRA COSTA E CAIO FILIPE CARVALHO VALE
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
185. RECURSO Nº 0011775-88.2014.818.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010323-14.2012.818.0084 - TERMO DE ACORDO JUDICIAL,
DO JECC DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: BANCO SANTANDER
ADVOGADO(A): JOSINEIDE FERNANDES DA SILVA E FRANCISCO JEAN OLIVEIRA SILVA
RECORRIDO(A): ROSEGLISSE GONCALVES NUNES
ADVOGADO(A): ROSEGLISSE GONCALVES NUNES
186. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0011900-09.2013.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011900-
09.2013.818.0014 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, PELO RITO SUMARISSIMO DA LEI 9.099/95, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
EMBARGANTE: RAIMUNDO FERNANDES BRITO
ADVOGADO(A): ANNE KARINE DE CARVALHO OLIVEIRA
EMBARGADO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
187. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010253-64.2015.818.0060 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010253-
64.2015.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
EMBARGANTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
EMBARGADO(A): RAIMUNDO BARBOSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): JOSE IRAN PAIVA FELINTO FILHO
188. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0018245-93.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0018245-
93.2014.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA
NORTE 2 - SEDE BUENOS AIRES DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
EMBARGANTE: LUIZ GONZAGA PORTELA FILHO
ADVOGADO(A): HILVANNDETH LEAL EVANGELISTA
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EMBARGADO(A): BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
189. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0020244-47.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0020244-
47.2015.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JECC ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHO DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
EMBARGANTE: ANTONIA MARY PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): ANTONIO FRANCISCO SANTANA DA SILVA E ALBERTINO NEIVA VELOSO
EMBARGADO(A): BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA
190. RECURSO Nº 0021920-30.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0021920-30.2015.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DA COMARCA
DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO(A): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA E CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO
RECORRIDO(A): ANDRE SEVERO CHAVES
ADVOGADO(A): ANDRE SEVERO CHAVES
191. RECURSO Nº 0022191-39.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0031404-06.2014.818.0001 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: MUNICIPIO DE SAO JOAO DA SERRA
ADVOGADO(A): FLAVIO ALMEIDA MARTINS E MURILO MARCONES ALVES VELOSO
RECORRIDO(A): GUSTAVO AUGUSTO COSTA BORGES
ADVOGADO(A): ANA DENISE ABREU BORGES
192. RECURSO Nº 0024452-11.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0013529-23.2014.818.0001 - DO JECC DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: LIVRARIA MARCA FACIL
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
RECORRIDO(A): PAULO ROBERTO FORMIGA MOURA FILHO
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO FORMIGA MOURA FILHO
193. RECURSO Nº 0011561-68.2012.818.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011561-68.2012.818.0084 - AÇÃO DE DESPEJO, DO JECC DA
COMARCA DE PICOS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: DANUBIO CESARIO ARAUJO DE CARVALHO - MEE
ADVOGADO(A): ANTONIO JOSE DE CARVALHO JUNIOR E FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA
RECORRIDO(A): JOSE DE SOUSA BARROS
ADVOGADO(A): OSVALDO MARQUES DA SILVA
194. RECURSO Nº 0000132-60.2015.8.18.0097 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000132-60.2015.8.18.0097 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS POR FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS C/ PEDIDO DE LIMINAR, DA COMARCA DE ISAIAS
COELHO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A (ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ)
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): SILAS VIEIRA SOUSA
ADVOGADO(A): ISRAELLA MAYARA DE MOURA ROCHA
195. RECURSO Nº 0000008-05.2013.8.18.0079 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000008-05.2013.8.18.0079 - AÇÃO DE DANO MORAL E
MATERIAL C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER, DA COMARCA DE ANGICAL DO PIAUÍ/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: TELEFONICA BRASIL S/A
ADVOGADO(A): JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO
RECORRIDO(A): PEDRO LIMA DA SILVA
ADVOGADO(A): HUMBERTO AUGUSTO TEIXEIRA NUNES E ANÍSIO GOMES DA SILVA NETO
196. RECURSO Nº 0000216-60.2010.8.18.0057 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000216-60.2010.8.18.0057 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS E PEDIDO LIMINAR, DA
COMARCA DE JAICÓS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A.
ADVOGADO(A): GIBRAN DA SILVA MELO PEREIRA E EDUARDO MELO CAVALCANTI SILVA
RECORRIDO(A): ELISEU HONÓRIO DA COSTA
ADVOGADO(A): MARCIO JOSE DE CARVALHO ISIDORO
197. RECURSO Nº 0000263-60.2016.8.18.0045 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000263-60.2016.8.18.0045 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS POR ATO ILÍCITO E REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO JECC DA COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: FRANCISCA GERMANO DE SOUSA
ADVOGADO(A): RONNEY IRLAN LIMA SOARES
RECORRIDO(A): BANCO PAN S/A
ADVOGADO(A): GILVAN MELO SOUSA
198. RECURSO Nº 0000009-57.2015.8.18.0034 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000009-57.2015.8.18.0034 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DA COMARCA DE
ÁGUA BRANCA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: MARIA IRACEMA LIMA
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
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199. RECURSO Nº 0000285-72.2015.8.18.0104 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000285-72.2015.8.18.0104 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DA COMARCA DE
MONSENHOR GIL/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: ANTONIO MARTINS DA SILVA
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
200. RECURSO Nº 0000054-61.2015.8.18.0034 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000054-61.2015.8.18.0034 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DA COMARCA DE
ÁGUA BRANCA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: CARMINA MARIA DO CARMO
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO/BMC S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
201. RECURSO Nº 0000376-78.2012.8.18.0069 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000376-78.2012.8.18.0069 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DA COMARCA DE
REGENERAÇÃO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: ARACI LIMA DE NAZARÉ
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO DAYCOVAL S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
202. RECURSO Nº 0000033-85.2015.8.18.0034 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000033-85.2015.8.18.0034 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DA COMARCA DE
ÁGUA BRANCA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: LUCINDA MARIA DE ARAÚJO
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BCV/SCHAHIN S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
203. RECURSO Nº 0000277-95.2015.8.18.0104 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000277-95.2015.8.18.0104 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DA COMARCA DE
MONSENHOR GIL/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: ANTONIA MARTINS DA SILVA
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO/BMC S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
204. RECURSO Nº 0000184-97.2012.8.18.0085 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000184-97.2012.8.18.0085 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DA COMARCA DE BERTOLÍNIA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S/A)
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES
ADVOGADO(A): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES
205. RECURSO Nº 0000248-45.2015.8.18.0104 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000248-45.2015.8.18.0104 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE
DANOS MORAIS POR COBRANÇA INDEVIDA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DA COMARCA DE MONSENHOR GIL/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: MARIA DA CRUZ PRIMA DE MESQUITA
ADVOGADO(A): JÚLIA SANTIAGO DE MATOS NETA
RECORRIDO(A): BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
206. RECURSO Nº 0000650-31.2015.8.18.0071 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000650-31.2015.8.18.0071 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE SÃO
MIGUEL DO TAPUIO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: LEONOR DO NAWCIMENTO VIEIRA
ADVOGADO(A): LUCAS SANTIAGO SILVA
RECORRIDO(A): BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): DIEGO MONTEIRO BAPTISTA E FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO
207. RECURSO Nº 0000172-48.2014.8.18.0074 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000172-48.2014.8.18.0074 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DA COMARCA DE SIMÕES/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO BMC S/A)
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): JOSÉ MODESTO DE CARVALHO
ADVOGADO(A): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA
208. RECURSO Nº 0000184-52.2014.8.18.0045 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000184-52.2014.8.18.0045 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
CASTELO DO PIAUÍ/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO. FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): MANOEL ALVES LIMA SOBRINHO
ADVOGADO(A): ADAUTO RIBEIRO DE CARVALHO JÚNIOR
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10.2. PAUTA DE JULGAMENTO Nº 05/2017, da 3ª Turma Recursal – ERRATA337950 

209. RECURSO Nº 0000536-31.2014.8.18.0135 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000536-31.2014.8.18.0135 - AÇÃO DE RESSARCIMENTO C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A
ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES
RECORRIDO(A): RAIMUNDA LOPES DE SANTANA
ADVOGADO(A): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONÇALVES ARAÚJO
210. RECURSO Nº 0000035-23.2014.8.18.0056 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000035-23.2014.8.18.0056 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE
ITAUEIRA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: ADRIANO OLIVEIRA DE SOUSA
ADVOGADO(A): JOSÉ ALVES FONSECA NETO E GUILHERME KAROL DE MELO MACEDO
RECORRIDO(A): NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A
ADVOGADO(A): JOSÉ HENRIQUE CANÇADO GONÇALVES E DANILO MENDES DE OLIVEIRA
211. RECURSO Nº 0000084-04.2012.8.18.0034 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000084-04.2012.8.18.0034 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE ÁGUA
BRANCA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
RECORRIDO(A): MANOEL ROSA DE SOUSA
ADVOGADO(A): RAISLAN FARIAS DOS SANTOS
212. RECURSO Nº 0000181-53.2016.8.18.0037 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000181-53.2016.8.18.0037 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA
COMARCA DE AMARANTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
ADVOGADO(A): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
213. RECURSO Nº 0002710-16.2016.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 10010901010437/09 - AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO
DPVAT, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
RECORRIDO(A): NEYMAR RUBENS MENDES IBIAPINA
ADVOGADO(A): JOSÉ RENATO LAGES CAVALCANTI NETO
214. RECURSO Nº 0000938-54.2015.8.18.0046 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000938-54.2015.8.18.0046 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS, DA COMARCA DE COCAL/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO(A): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA
RECORRIDO(A): VICENTINA MARIA DE ARAUJO
ADVOGADO(A): ADRIANO DA SILVA BRITO
215. RECURSO Nº 0000301-28.2011.8.18.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000301-28.2011.8.18.0084 - AÇÃO DE COBRANÇA
COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, DA COMARCA DE BARRO DURO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS E SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
RECORRIDO(A): JOÃO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA
216. RECURSO Nº 0000445-21.2012.8.18.0034 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000445-21.2012.8.18.0034 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT, DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
RECORRIDO(A): OCINEIDE DE SOUSA LIMA PEREIRA
ADVOGADO(A): JOSÉ PIRES TEIXEIRA
Visto: / / 2017.
Dra. Maria das Neves Ramalho Barbosa Lima
Juíza de Direito Presidente da 2ª TRCCriminal
Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho
Diretor da Secretaria

O Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho, Diretor da Secretaria das Turmas Recursais Cíveis, Criminais e de Direito Público AVISA aos
senhores advogados, às partes e aos demais interessados SOBRE A ALTERAÇÃO DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE
JULGAMENTO DA 3ª TURMA RECURSAL, NA PAUTA DE JULGAMENTO Nº 05/2017, publicada em 17.05.2017, no diário da justiça nº 8207,
de 16.05.2017, transferido da "Sala de Audiências da 2ª Vara do Tribunal do Júri" para o "Plenário do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, no 3º andar, localizado na Praça Des. Edgar Nogueira, S/N, bairro Cabral, nesta capital".
Assim, onde se lê: O Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho, Diretor da Secretaria das Turmas Recursais Cíveis, Criminais e de Direito
Público, avisa que a pauta de julgamento dos recursos abaixo relacionados foi designada para o dia 26 de maio de 2017, às 9h (nove horas),na
Sala de Audiências da 2ª Vara do Tribunal do Júri, localizada no 5º andar do Fórum Cível e Criminal Joaquim de Sousa Neto, com
endereço na Rua Governador Tibério Nunes, s/n, Bairro Cabral, nesta capital. Com a publicação deste aviso no Diário da Justiça, ficam as
partes e seus advogados devidamente intimados.
Leia-se: O Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho, Diretor da Secretaria das Turmas Recursais Cíveis, Criminais e de Direito Público, avisa
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que a pauta de julgamento dos recursos abaixo relacionados foi designada para o dia 26 de maio de 2017, às 9h (nove horas),no Plenário do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no 3º andar, localizado na Praça Des. Edgar Nogueira, S/N, bairro Cabral, nesta capital.
Com a publicação deste aviso no Diário da Justiça, ficam as partes e seus advogados devidamente intimados.
01. RECURSO Nº 0000261-89.2014.8.18.0068 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000261-89.2014.8.18.0068 - AÇÃO DE COBRANÇA C/C
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE PORTO/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE PORTO - PI
ADVOGADO(A): VIRGÍLIO BACELAR DE CARVALHO
RECORRIDO(A): ANTÔNIO FERREIRA CALAÇA
ADVOGADO(A): DENIS GOMES MOREIRA
02. RECURSO Nº 0000021-66.2013.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000021-66.2013.8.18.0026 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C PEDIDO DE LIMINAR, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ - PI
ADVOGADO(A): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA
RECORRIDO(A): ROSIMAR DA SILVA REIS
ADVOGADO(A): DÉCIO SOARES MOTA E CAMILO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROCHA
03. RECURSO Nº 0000392-82.2016.8.18.0104 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000392-82.2016.8.18.0104 - AÇÃO DE COBRANÇA COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DA COMARCA DE MONSENHOR GIL/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PI
ADVOGADO(A): ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO
RECORRIDO(A): MARIA ROSELITA ARAÚJO DA SILVA
ADVOGADO(A): JUSTINA VALE DE ALMEIDA
04. RECURSO Nº 0000257-53.2016.8.18.0045 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000257-53.2016.8.18.0045 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS POR ATO ILÍCITO E REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DA COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: ANTONIO FRANCISCO DA CRUZ
ADVOGADO(A): RONNEY IRLAN LIMA SOARES
RECORRIDO(A): BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
05. RECURSO Nº 0000112-89.2016.8.18.0079 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000112-89.2016.8.18.0079 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL E INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
DANOS MORAIS, DA COMARCA DE ANGICAL DO PIAUÍ/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO VOTORANTIM S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
06. RECURSO Nº 0000097-24.2015.8.18.0090 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000097-24.2015.8.18.0090 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
CONCEIÇÃO DO CANINDÉ/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(A): JOSÉ ALMIR DA R. MENDES E RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY
RECORRIDO(A): MANOEL MESSIAS DE SOUSA
ADVOGADO(A): SINARA DOS SANTOS MENDES
07. RECURSO Nº 0000054-97.2014.8.18.0098 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000054-97.2014.8.18.0098 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: FRANCISCO BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): LORENA CAVALCANTI CABRAL
RECORRIDO(A): BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI
08. RECURSO Nº 0000094-39.2015.8.18.0100 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000094-39.2015.8.18.0100 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DA COMARCA DE
MANOEL EMÍDIO/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: MANOEL SANTANA DA COSTA
ADVOGADO(A): RAYLON MEDEIROS DE SOUSA
RECORRIDO(A): BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
09. RECURSO Nº 0000040-16.2014.8.18.0098 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000040-16.2014.8.18.0098 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE/INEXISTÊNCIA E RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,
DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: JULIA MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES
ADVOGADO(A): LORENA CAVALCANTI CABRAL
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
10. RECURSO Nº 0000280-16.2014.8.18.0062 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000280-16.2014.8.18.0062 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE PADRE
MARCOS/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(A): JOSÉ ALMIR DA R. MENDES E RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY
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RECORRIDO(A): ANA MARIA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(A): CARLAYD CORTEZ SILVA
11. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0000215-42.2012.8.18.0110 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000215-
42.2012.8.18.0110 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE PIMENTEIRAS/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
EMBARGANTE: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
EMBARGADO(A): JOSÉ VALDEMAR FILHO
ADVOGADO(A): LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA E LUIS ANGELO DE LIMA E SILVA
12. RECURSO Nº 0001004-70.2015.8.18.0034 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001004-70.2015.8.18.0034 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL E INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
DANOS MORAIS, DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: ANA FEITOSA DE SOUSA
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO GE S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
13. RECURSO Nº 0000101-89.2016.8.18.0037 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000101-89.2016.8.18.0037 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA
COMARCA DE AMARANTE/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: MARIA FERREIRA DA SILVA SANTOS
ADVOGADO(A): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
RECORRIDO(A): BANCO RURAL S/A - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL
ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
14. RECURSO Nº 0000681-49.2015.8.18.0104 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000681-49.2015.8.18.0104 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
MONSENHOR GIL/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: TERESA LOPES DOS SANTOS CARVALHO
ADVOGADO(A): MÁRIO FHABRYCIO DA CUNHA BARBOSA
RECORRIDO(A): BANCO SANTANDER S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
15. RECURSO Nº 0000254-85.2011.8.18.0106 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000254-85.2011.8.18.0106 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
NAZARÉ/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: JOSÉ LIMA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO
RECORRIDO(A): BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI
16. RECURSO Nº 0000436-17.2013.8.18.0069 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000436-17.2013.8.18.006 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DA COMARCA DE REGENERAÇÃO/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: FRANCISCA PEREIRA DE SOUSA
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
17. RECURSO Nº 0000176-03.2014.8.18.0069 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000176-03.2014.8.18.0069 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DA COMARCA DE
REGENERAÇÃO/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: MARIA AZEVEDO DA SILVA
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A): MANUELA SARMENTO
18. RECURSO Nº 0000057-70.2016.8.18.0037 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000057-70.2016.8.18.0037 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA
COMARCA DE AMARANTE/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: FRANCISCA FEITOSA
ADVOGADO(A): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
19. RECURSO Nº 0000308-64.2016.8.18.0045 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000308-64.2016.8.18.0045 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS POR ATO ILÍCITO E REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DA COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: GONÇALO VALMIR EVANGELISTA
ADVOGADO(A): RONNEY IRLAN LIMA SOARES
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO
20. RECURSO Nº 0000175-58.2015.8.18.0109 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000175-58.2015.8.18.0109 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA, DA COMARCA DE PARNAGUÁ/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ
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ADVOGADO(A): ADRIANO MOURA DE CARVALHO
RECORRIDO(A): JOÃO GUARINO NETO
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA
21. RECURSO Nº 0000622-72.2015.8.18.0068 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000622-72.2015.8.18.0068 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C COBRANÇA DE PAGAMENTO DE SALÁRIOS ATRASADOS E ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇOS DE FORMA LIMINAR, DA
COMARCA DE PORTO/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE PORTO - PI
ADVOGADO(A): JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA
RECORRIDO(A): MARIA DALVA PINHEIRO SANTOS
ADVOGADO(A): KERLON DO RÊGO FEITOSA
22. RECURSO Nº 0000694-22.2014.8.18.0027 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000694-22.2014.8.18.0027 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
SALÁRIOS, DA COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE - PI
ADVOGADO(A): JOÃO AUGUSTO NUNES PARANAGUÁ E LAGO
RECORRIDO(A): MARIA IOLANDA LEAL LUSTOSA SANTANA
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA E AVELINO DE NEGREIROS SOBRINHO NETO
23. RECURSO Nº 0000522-20.2015.8.18.0068 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000522-20.2015.8.18.0068 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C COBRANÇA DE PAGAMENTO DE SALÁRIOS ATRASADOS E ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇOS DE FORMA LIMINAR, DA
COMARCA DE PORTO/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE PORTO - PI
ADVOGADO(A): JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA
RECORRIDO(A): GRACILENE ALVES DE CARVALHO
ADVOGADO(A): KERLON DO RÊGO FEITOSA
24. RECURSO Nº 0001966-88.2013.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001966-88.2013.8.18.0026 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA
DE SALÁRIOS ATRASADOS C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO - PI
ADVOGADO(A): WELSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA E JACKSON CUNHA NOGUEIRA NETO
RECORRIDO(A): MARIA HELENA DA SILVA
ADVOGADO(A): ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JÚNIOR E GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO
25. RECURSO Nº 0001224-63.2013.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001224-63.2013.8.18.0026 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA
DE SALÁRIOS ATRASADOS C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO - PI
ADVOGADO(A): WELSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA E JACKSON CUNHA NOGUEIRA NETO
RECORRIDO(A): ANTONIO PEREIRA MATOS
ADVOGADO(A): ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JÚNIOR E GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO
26. RECURSO Nº 0001296-84.2012.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001296-84.2012.8.18.0026 - AÇÃO DE COBRANÇA DE VERBAS
SALARIAIS C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: FABIANA RIBEIRO DE ABREU
ADVOGADO(A): RANIERY AUGUSTO DO NASCIMENTO ALMEIDA
RECORRIDO(A): ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(A): ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES
27. RECURSO Nº 0000174-73.2015.8.18.0109 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000174-73.2015.8.18.0109 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA, DA COMARCA DE PARNAGUÁ/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ - PI
ADVOGADO(A): ADRIANO MOURA DE CARVALHO
RECORRIDO(A): EFIGENIA RODRIGUES SIMOES
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA
28. RECURSO Nº 0000140-98.2015.8.18.0109 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000140-98.2015.8.18.0109 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA, DA COMARCA DE PARNAGUÁ/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ - PI
ADVOGADO(A): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA
RECORRIDO(A): JOSÉ LOURENÇO DE AZEVEDO
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA
29. RECURSO Nº 0000066-70.2013.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000066-70.2013.8.18.0026 - AÇÃO DE COBRANÇA COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(A): MORGANA ARAÚJO SÁ
RECORRIDO(A): NATÁLIA MARIA FRANCO MONTEIRO
ADVOGADO(A): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS
30. RECURSO Nº 0002337-18.2014.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0002337-18.2014.8.18.0026 - AÇÃO DE COBRANÇA COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(A): DIMAS EMÍLIO BATISTA DE CARVALHO
RECORRIDO(A): ANTÕNIO XIMENES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS
31. RECURSO Nº 0002493-06.2014.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0002493-06.2014.8.18.0026 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
SALÁRIOS ATRASADOS C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
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RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(A): HUGO PORTELA COSTA SANTOS FILHO
RECORRIDO(A): REGINALDO RODRIGUES DE MACEDO
ADVOGADO(A): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO
32. RECURSO Nº 0001262-07.2015.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001262-07.2015.8.18.0026 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA
DE PROVENTOS ATRASADOS, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(A): DIMAS EMÍLIO BATISTA DE CARVALHO E FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS
RECORRIDO(A): MARIA DO CARMO NASCIMENTO RODRIGUES
ADVOGADO(A): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO
33. RECURSO Nº 0001461-68.2011.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001461-68.2011.8.18.0026 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA
DE SALARIOS ATRASADOS C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(A): HUGO PORTELA COSTA SANTOS FILHO E DIMAS EMÍLIO BATISTA DE CARVALHO
RECORRIDO(A): JORGE HENRIQUE DA SILVA ROCHA
ADVOGADO(A): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO E LUCAS SANTIAGO SILVA
34. RECURSO Nº 0000116-70.2015.8.18.0109 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000116-70.2015.8.18.0109 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA, DA COMARCA DE PARNAGUÁ/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ - PI
ADVOGADO(A): ADRIANO MOURA DE CARVALHO
RECORRIDO(A): MARIA MARCELINA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA
35. RECURSO Nº 0000192-94.2015.8.18.0109 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000192-94.2015.8.18.0109 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA, DA COMARCA DE PARNAGUÁ/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ - PI
ADVOGADO(A): ADRIANO MOURA DE CARVALHO
RECORRIDO(A): DIVINALDO MARQUES DA SILVA
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA
36. RECURSO Nº 0000060-89.2015.8.18.0027 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000060-89.2015.8.18.0027 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA, DA COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE - PI
ADVOGADO(A): JOÃO AUGUSTO NUNES PARANAGUÁ E LAGO
RECORRIDO(A): ZULENE PEREIRA DE SOUSA
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA
37. RECURSO Nº 0000045-68.2015.8.18.0109 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000045-68.2015.8.18.0109 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA, DA COMARCA DE PARNAGUÁ/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO - PI
ADVOGADO(A): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS, CARLA DANIELLE LIMA RAMOS E RAYMONYCE DOS REIS COELHO
RECORRIDO(A): NELICE HELENA SERPA MASCARENHAS
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA
38. RECURSO Nº 0000061-22.2015.8.18.0109 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000061-22.2015.8.18.0109 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA, DA COMARCA DE PARNAGUÁ/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO - PI
ADVOGADO(A): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS, CARLA DANIELLE LIMA RAMOS E RAYMONYCE DOS REIS COELHO
RECORRIDO(A): MARTA VERÔNICA SOUSA NERY
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA
39. RECURSO Nº 0000077-73.2015.8.18.0109 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000077-73.2015.8.18.0109 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA, DA COMARCA DE PARNAGUÁ/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO - PI
ADVOGADO(A): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS, CARLA DANIELLE LIMA RAMOS E RAYMONYCE DOS REIS COELHO
RECORRIDO(A): IANA REGI XAVIER DE CASTRO
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA
40. RECURSO Nº 0000067-29.2015.8.18.0109 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000067-29.2015.8.18.0109 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA, DA COMARCA DE PARNAGUÁ/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO - PI
ADVOGADO(A): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS, CARLA DANIELLE LIMA RAMOS E RAYMONYCE DOS REIS COELHO
RECORRIDO(A): JOÃO MARIO BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA
41. RECURSO Nº 0000047-38.2015.8.18.0109 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000047-38.2015.8.18.0109 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA, DA COMARCA DE PARNAGUÁ/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO - PI
ADVOGADO(A): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS, CARLA DANIELLE LIMA RAMOS E RAYMONYCE DOS REIS COELHO
RECORRIDO(A): FRANCISCO CARVALHO DE SOUSA NETO
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA
42. RECURSO Nº 0000086-35.2015.8.18.0109 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000086-35.2015.8.18.0109 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA, DA COMARCA DE PARNAGUÁ/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO - PI
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ADVOGADO(A): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS, CARLA DANIELLE LIMA RAMOS E RAYMONYCE DOS REIS COELHO
RECORRIDO(A): SONIA MARIA BAETA DE SOUZA
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA
43. RECURSO Nº 0000194-98.2014.8.18.0109 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000194-98.2014.8.18.0109 - RECLAMATÓRIA TRABALHISTA
C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE PARNAGUÁ/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO - PI
ADVOGADO(A): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS, CARLA DANIELLE LIMA RAMOS E RAYMONYCE DOS REIS COELHO
RECORRIDO(A): ELBIS LOUZEIRO DE CARVALHO
ADVOGADO(A): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA
44. RECURSO Nº 0000034-39.2015.8.18.0109 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000034-39.2015.8.18.0109 - RECLAMATÓRIA TRABALHISTA
C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE PARNAGUÁ/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO - PI
ADVOGADO(A): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS, CARLA DANIELLE LIMA RAMOS E RAYMONYCE DOS REIS COELHO
RECORRIDO(A): VALESTON MASCARENHAS DE CASTRO
ADVOGADO(A): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA
45. RECURSO Nº 0000040-49.2015.8.18.0109 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000040-49.2015.8.18.0109 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA, DA COMARCA DE PARNAGUÁ/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO - PI
ADVOGADO(A): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS, CARLA DANIELLE LIMA RAMOS E RAYMONYCE DOS REIS COELHO
RECORRIDO(A): VANDELCI MARIA CUNHA AMORIM
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA
46. RECURSO Nº 0000042-16.2015.8.18.0109 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000042-16.2015.8.18.0109 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA, DA COMARCA DE PARNAGUÁ/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO - PI
ADVOGADO(A): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS, CARLA DANIELLE LIMA RAMOS E RAYMONYCE DOS REIS COELHO
RECORRIDO(A): VALTENS CASTRO LOUZEIRO
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA
47. RECURSO Nº 0011005-84.2015.818.0044 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011005-84.2015.818.0044 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE FLORIANO/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: MAPFRE VIDA S/A
ADVOGADO(A): DAVID SOMBRA PEIXOTO
RECORRIDO(A): MARIA DO SOCORRO ARAUJO COSTA DA SILVA
ADVOGADO(A): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO
48. RECURSO Nº 0010125-69.2015.818.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010125-69.2015.818.0084 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ANEXO I DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: MAPFRE VIDA S/A
ADVOGADO(A): DAVID SOMBRA PEIXOTO
RECORRIDO(A): ANTONIO GERSON BEZERRA SERO
ADVOGADO(A): GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR
49. RECURSO Nº 0010971-86.2015.818.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010971-86.2015.818.0084 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ANEXO I DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: MAPFRE VIDA S/A
ADVOGADO(A): DAVID SOMBRA PEIXOTO
RECORRIDO(A): GERTRUDES MARTINS FREIRE DE CASTRO
ADVOGADO(A): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO
50. RECURSO Nº 0025076-26.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0025076-26.2015.818.0001 - AÇÃO DE DANOS MORAIS C/C
INDENIZATÓRIA POR DANOS MATERIAIS, DO JECC ZONA LESTE 1 - BAIRRO DO URUGUAI - ANEXO I - NOVAFAPI DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA
RECORRIDO(A): TIM CELULAR S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
51. RECURSO Nº 0027306-41.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0027306-41.2015.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO JECC ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: BANCO ITAU UNIBANCO S/A
ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR
RECORRIDO(A): CICERA JAQUELINE FERREIRA DE LIMA
ADVOGADO(A): ALBERTINO NEIVA VELOSO E ANTONIO FRANCISCO SANTANA DA SILVA
52. RECURSO Nº 0010345-79.2012.818.0017 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010345-79.2012.818.0017 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): ROSA MARIA MACHADO DE CASTRO
ADVOGADO(A): JOAQUIM CARDOSO
53. RECURSO Nº 0019018-70.2016.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0019018-70.2016.818.0001 - AÇÃO DE REPARAÇÃO POR
DANOS MATERIAS C/C PEDIDO DE DANOS MORAIS, DO JECC ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: GOL - VRG LINHAS AEREAS S/A
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ADVOGADO(A): DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA
RECORRIDO(A): CARLOS VINICIUS IBIAPINA E GABRIELA DA ROCHA MARTINS IBIAPINA
ADVOGADO(A): LAZARO DUARTE PESSOA
54. RECURSO Nº 0010434-05.2012.818.0017 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010434-05.2012.818.0017 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): FRANCISCA PEREIRA DIAS
ADVOGADO(A): FRANCISCO ANDRADE DE MELO
55. RECURSO Nº 0010100-65.2015.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010100-65.2015.818.0081 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C PEDIDO LIMINAR C/C DANOS MORAIS, DO JECC ANEXO I UESPI DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): LUCAS EDUARDO MACHADO
ADVOGADO(A): AILTON VASCONCELOS PONTE E RAFAEL BRUNO ALMEIDA DE ARAUJO
56. RECURSO Nº 0011516-71.2012.818.0017 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011516-71.2012.818.0017 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JECC DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): FRANCISCO ANTONIO ALVES DE RESENDE
ADVOGADO(A): JOAQUIM CARDOSO
57. RECURSO Nº 0010970-47.2014.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010970-47.2014.818.0081 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER, INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE LIMINAR, DO JECC
ANEXO II FAP DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): JOSE MARIA DE OLIVEIRA VIEIRA
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA
58. RECURSO Nº 0030037-10.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0030037-10.2015.818.0001 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS
MATERIAIS E MORAIS, DO JECC ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHO DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: GOL TRANSPORTES AEREOS S/A - GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES
ADVOGADO(A): DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA
RECORRIDO(A): PLINIO FABRICIO DE CARVALHO FONTES E LORENA E SILVA TORRES
ADVOGADO(A): JOSE LUSTOSA MACHADO FILHO
59. RECURSO Nº 0030194-80.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0030194-80.2015.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS C/C PEDIDO DE LIMINAR, DO JECC ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHO DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO(A): JOSE IRAN PAIVA FELINTO FILHO
RECORRIDO(A): RAIMUNDA ALVES DA SILVA
ADVOGADO(A): ALCIOMAR FRANCISCO DA SILVA E PAULO EDUARDO NEIVA NUNES
60. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0024769-43.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0024769-
43.2013.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
EMBARGANTE: BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA
EMBARGADO(A): TERESINHA DE JESUS OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO(A): JAILTON LAVRADOR PIRES DE OLIVIRA
61. RECURSO Nº 0010713-02.2013.818.0002 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010713-02.2013.818.0002 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: MARIA RITA DA SILVA
ADVOGADO(A): WELTON DE ARAUJO SOUSA
RECORRIDO(A): TIM CELULAR S.A
ADVOGADO(A): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO
62. RECURSO Nº 0010495-13.2015.818.0031 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010495-13.2015.818.0031 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS POR FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, DO JECC DA COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO(A): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA
RECORRIDO(A): CLAUDIA PASSOS CUSTODIO SANTOS
ADVOGADO(A): DANILO LEONI GUEDES NOGUEIRA
63. RECURSO Nº 0010542-43.2016.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010542-43.2016.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: ELETROBRAS DISTRIBUICAO PIAUI
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): WELENCRISLEY MOURA
ADVOGADO(A): WELENCRISLEY DE ARAUJO MOURA
64. RECURSO Nº 0011549-02.2014.818.0111 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011549-02.2014.818.0111 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
COM PEDIDO DE LIMINAR C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI)
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JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: ELETROBRAS DISTRIBUICAO DO PIAUI(CEPISA)
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): DIVAN RIBEIRO DA SILVAZ, ADAILTON RIBEIRO DA SILVA, JESUITA RIBEIRO CAVALCANTE, JOSE DA SILVA E ZEZI
RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO(A): PEDRO RIBEIRO MENDES
65. RECURSO Nº 0018831-96.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0018831-96.2015.818.0001 - RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, DO
JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: MUNICIPIO DE TERESINA
ADVOGADO(A): LORENA RAMOS RIBEIRO GONCALVES
RECORRIDO(A): LUCIA MARIA CARNIB BARROS
ADVOGADO(A): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS
66. RECURSO Nº 0016387-94.2013.818.0087 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0016387-94.2013.818.0087 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO(A): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA
RECORRIDO(A): FRANCISCO BATISTA DE ARAUJO
ADVOGADO(A): AFRANIO KLEBE DE BRITO JUNIOR
67. RECURSO Nº 0022735-95.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0022735-95.2013.818.0001 - AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE
DANOS CAUSADOS EM ACIDENTE DE TRÂNSITO, DO JECC ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: NIVALDO ROSA DE SOUSA
ADVOGADO(A): DIOGENES VITOR DA SILVEIRA E DANYLO RAFAEL BARBOSA ARRAIS
RECORRIDO(A): MARIA DE FATIMA E SILVA
ADVOGADO(A): ILARA SOBRAL SOARES DO NASCIMENTO
68. RECURSO Nº 0026862-42.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0026862-42.2014.818.0001 - AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS MATERIAIS, DO JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: JOSE EVANDRO DOS SANTOS OLIVEIRA
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA
RECORRIDO(A): BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
69. RECURSO Nº 0011550-54.2014.818.0024 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011550-54.2014.818.0024 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS C/C PEDIDO DE LIMINAR, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): ANTONIO PAULO LIMA
ADVOGADO(A): ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR
70. RECURSO Nº 0010325-07.2016.818.0031 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010325-07.2016.818.0031 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): MARCIO BARBOSA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): CYNTYA TEREZA SOUSA SANTOS
71. RECURSO Nº 0010576-83.2016.818.0044 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010576-83.2016.818.0044 - AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE FLORIANO/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): RICARDO GAMA DA SILVA
ADVOGADO(A): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
72. RECURSO Nº 0010838-64.2014.818.0024 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010838-64.2014.818.0024 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL
ADVOGADO(A): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA E SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS
RECORRIDO(A): IVONE PEREIRA GOMES OLIVEIRA
ADVOGADO(A): JONILSON CESAR DOS REIS
73. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0011001-92.2013.818.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011001-
92.2013.818.0084 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
EMBARGANTE: FRANCISCA LEIANE LIMA DE SOUZA
ADVOGADO(A): GLEUVAN ARAUJO PORTELA
EMBARGADO(A): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE
74. RECURSO Nº 0010570-33.2013.818.0060 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010570-33.2013.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS/REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA
DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: RAIMUNDA FERREIRA DE SOUSA
ADVOGADO(A): BRAULIO YGOR CARVALHO BATISTA
RECORRIDO(A): BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
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75. RECURSO Nº 0012531-21.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0012531-21.2015.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS CC COM OBRIGAÇÃO DE FAZER E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC ZONA LESTE 2 - ANEXO II-
CAMILO FILHO DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): RAFAEL DE MORAES CORREIA
ADVOGADO(A): RAFAEL DE MORAIS CORREIA
76. RECURSO Nº 0017302-42.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0017302-42.2015.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E MORAL POR FATO DO SERVIÇO, DO JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA
DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): TREVO ENGENHARIA LTDA - ME
ADVOGADO(A): PAULA ANDREA DANTAS AVELINO MADEIRA CAMPOS
77. RECURSO Nº 0019995-33.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0019995-33.2014.818.0001 - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO
C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO C/C DANOS MORAIS C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE
I - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): RITA DE CASSIA MOREIRA SOARES MENDES
ADVOGADO(A): ERICK SANDERSON DA SILVA OLIVEIRA
78. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0017022-71.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0017022-
71.2015.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C RESTITUIÇÃO DE VALORES, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
EMBARGANTE: LISETE NAPOLEAO MEDEIROS
ADVOGADO(A): GUSTAVO FERREIRA AMORIM
EMBARGADO(A): ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
79. RECURSO Nº 0019642-90.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0019642-90.2014.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS C.C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO I - DES.
NILDOMAR DA SILVEIRA SOARES DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): JOSE EVANGELISTA GUIMARAES
ADVOGADO(A): WILNEY RODRIGUES DE MOURA
80. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0013572-45.2013.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0013572-
45.2013.818.0081 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPARAÇÃO CIVIL, DO JECC DA COMARCA DE
PARNAÍBA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
EMBARGANTE: ANALICE FERNANDES LOPES ALBUQUERQUE
ADVOGADO(A): RENAN ALBUQUERQUE SANTOS E DENIS DA COSTA SANTOS
EMBARGADO(A): ELETROBRAS DISTRIBUICAO PIAUI
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
81. RECURSO Nº 0021916-90.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0021916-90.2015.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: MARCELO AUGUSTO CARVALCANTE E SOUZA
ADVOGADO(A): ARIANA LEITE E SILVA
RECORRIDO(A): ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
82. RECURSO Nº 0010320-36.2016.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010320-36.2016.818.0014 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C ANULAÇÃO DE REGISTRO NO CADASTRO DE INADIMPLENTES E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS PRESUMIDOS - IN RE IPSA - COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, DO JECC DA
COMARCA DE BARRAS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): RAIMUNDA NUNES DOS SANTOS
ADVOGADO(A): RODRIGO LUSTOSA VERAS
83. RECURSO Nº 0010086-54.2016.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010086-54.2016.818.0014 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): LUIZA FERREIRA DA SILVA E MANOEL ALVES FEITOSA
ADVOGADO(A): MARIO MONTEIRO DE CARVALHO FILHO
84. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0011862-04.2013.818.0044 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011862-
04.2013.818.0044 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM
PEDIDO DE LIMINAR, DO JECC DA COMARCA DE FLORIANO/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
EMBARGANTE: FRANCISCO REIS DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ALINE DA SILVA SANTOS REIS
EMBARGADO(A): ELETROBRAS
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ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
85. RECURSO Nº 0010263-22.2015.818.0024 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010263-22.2015.818.0024 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: ANTONIA MONTEIRO DE CARVALHO
ADVOGADO(A): ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR
RECORRIDO(A): ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
86. RECURSO Nº 0010247-05.2014.818.0024 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010247-05.2014.818.0024 - AÇÃO DE INEXISTENCIA DE
DÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER E DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: RAIMUNDA NONATA DE SOUSA
ADVOGADO(A): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO
RECORRIDO(A): ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
87. RECURSO Nº 0010657-25.2016.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010657-25.2016.818.0014 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
CUMULDA COM DANOS E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: ANTONIO PEREIRA DE CASTRO
ADVOGADO(A): ANTONIO WILSON LAGES DO REGO JUNIOR
RECORRIDO(A): ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
88. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0024769-43.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0024769-
43.2013.818.0001 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DA J.E. CÍVEL ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE).
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
EMBARGANTE: BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO: MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA
RECORRIDO: TERESINHA DE JESUS OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO: JAILTON LAVRADOR PIRES DE OLIVIRA
89. RECURSO Nº 0000167-81.2015.8.18.0109 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000167-81.2015.8.18.0109 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA, DA COMARCA DE PARNAGUÁ/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ
ADVOGADO(A): ADRIANO MOURA DE CARVALHO
RECORRIDO(A): JUNIA SILVA LIMA
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA
90. RECURSO Nº 0001465-38.2014.8.18.9003 - APELAÇÃO(REF. AÇÃO Nº 3099/2013 - EXERCÍCIO IRREGULAR DA PROFISSÃO, DO JECC
DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO
RECORRIDO(A): JOSÉ JOÃO DA SILVA
ADVOGADO(A): MANOEL DE LIMASANTOS
91. RECURSO Nº 0000442-95.2014.8.18.0034 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000442-95.2014.8.18.0034 - RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, DA
COMARCA DE ÁGUA BRANCA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA
ADVOGADO(A): MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO
RECORRIDO(A): MAURO DE MOURA COELHO
ADVOGADO(A): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR
92. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0002464-88.2014.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 2985/08 -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DO JECC ANEXO UESPI DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
EMBARGANTE: CANADÁ VEÍCULOS LTDA
ADVOGADO(A): ABDALA JORGE CURY FILHO E LARISSA NUNES COELHO
EMBARGADO(A): REGIS DE ATHAYDE COUTO
ADVOGADO(A): RENATO ARARIBÓIA DE BRITTO BACELLAR
93. RECURSO Nº 0000963-36.2013.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 5677/09 - AÇÃO COMINATÓRIA C/C PEDIDO DE LIMINAR, DO
JECC ANEXO FAP DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: JOÃO BAPTISTA CARDOSO ATHAYDE LIMA E ANA MARIA CARDOSO LIMA ARAUJO
ADVOGADO(A): ISAAC EMANUEL FERREIRA DE CASTRO
RECORRIDO(A): FLORENTINO ROSA DOS SANTOS LIMA JÚNIOR
ADVOGADO(A): SAULO VIANA VERAS E MARCELO BRAZ RIBEIRO
94. RECURSO Nº 0000125-13.2016.8.18.0104 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000125-13.2016.8.18.0104 - AÇÃO DE COBRANÇA COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DA COMARCA DE MONSENHOR GIL/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PI
ADVOGADO(A): ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO
RECORRIDO(A): FRANKIO LIMA SILVA
ADVOGADO(A): TIAGO VALE DE ALMEIDA
95. RECURSO Nº 0001455-91.2014.8.18.9003 - APELAÇÃO(REF. AÇÃO Nº 3100/2013 - EXERCÍCIO IRREGULAR DA PROFISSÃO, DO JECC
DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO
RECORRIDO(A): VALDECI DE SOUSA MOURA
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
96. RECURSO Nº 0001471-45.2014.8.18.9003 - APELAÇÃO(REF. AÇÃO Nº 3102/2013 - EXERCÍCIO IRREGULAR DA PROFISSÃO, DO JECC
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DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO
RECORRIDO(A): FRANCISCO RAIMUNDO DE SOUSA
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
97. RECURSO Nº 0001401-56.2015.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001401-56.2015.8.18.0026 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS, DA 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(A): DIMAS EMÍLIO BATISTA DE CARVALHO
RECORRIDO(A): JEAN CARLOS LIMA
ADVOGADO(A): PAULA ANDRÉA DANTAS AVELINO MADEIRA CAMPOS
98. RECURSO Nº 0001451-54.2014.8.18.9003 - APELAÇÃO(REF. AÇÃO Nº 3106/2013 - EXERCÍCIO IRREGULAR DA PROFISSÃO, DO JECC
DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO
RECORRIDO(A): RAIMUNDO LUÍS BARROS
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
99. RECURSO Nº 0000358-72.2011.8.18.0043 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000358-72.2011.8.18.0043 - AÇÃO ORDINÁRIA COM
PRECEITO COMINATÓRIO, DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: JOSÉ LEANDRO FILHO
ADVOGADO(A): CÍCERO DE SOUSA BRITO
RECORRIDO(A): ANTONIO BASILIO DE SOUZA E MARIA DE CARVALHO SOUZA
ADVOGADO(A): MARCELO BRAZ RIBEIRO
100. RECURSO Nº 0001017-69.2015.8.18.0034 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001017-69.2015.8.18.0034 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL E INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
DANOS MORAIS, DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: DIOMAR RODRIGUES DA SILVA COSTA
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
101. RECURSO Nº 0000002-02.2014.8.18.0131 - APELAÇÃO (REF. AÇÃO Nº 0000002-02.2014.8.18.0131 - CALÚNIA, INJÚRIA E
DIFAMAÇÃO, DO JECC DA COMARCA DE PEDRO II - SEDE).
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: CLEONICE SANTOS DE SOUSA E MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS NASCIMENTO
ADVOGADO: AARÃO ARAÚJO DE OLIVEIRA
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
102. RECURSO Nº 0000389-42.2012.8.18.0113 - APELAÇÃO (REF. AÇÃO Nº 0000389-42.2012.8.18.0113 - QUEIXA CRIME: DANO, DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ).
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: JOSÉ PINHEIRO FILHO
ADVOGADO: HERVAL RIBEIRO
RECORRIDO: GILVAN ARAÚJO MOURA E JOAQUIM MOURA DE ARAÚJO
ADVOGADO: GLEUTON ARAÚJO PORTELA
103. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0001398-10.2013.8.18.9003 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº
10010807009472/08 - COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR).
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
EMBARGANTE: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADOS: MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
RECORRIDO: GELSON FRANCO DE SÁ E SILVA
ADVOGADO: JOSE RIBAMAR COELHO FILHO, WEVERTON MACEDO ROCHA
104. RECURSO Nº 0000050-07.2012.8.18.0009 - APELAÇÃO (REF. AÇÃO Nº 0000050-07.2012.8.18.0009 - QUEIXA CRIMINAL, DO JECC
ZONA CENTRO DE TERESINA - UNIDADE I).
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: PAULO IVAN DA SILVA SANTOS
ADVOGADO: YURY RUFINO QUEIROZ
RECORRIDO: FRANCISCO TOMAZ TEIXEIRA E MÁRIO ROGÉRIO DA COSTA SOARES
ADVOGADOS: PAULO GERMANO MARTINS ARAGÃO, THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO
105. RECURSO Nº 0000167-50.2010.8.18.9003 - HABEAS CORPUS (REF. AÇÃO Nº 39/10, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CURIMATÁ).
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
IMPETRANTE: ELIOMAR GOMES MONTEIRO
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA
PACIENTE: GIDEON LEMOS MARTINS
AUTORIDADE IMPETRADA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CURIMATÁ
106. RECURSO Nº 0001458-46.2014.8.18.9003 - APELAÇÃO (REF. AÇÃO Nº 3089/2013 - EXERCÍCIO IRREGULAR DA PROFISSÃO, DO
JECC DA COMARCA DE PICOS/PI).
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO
RECORRIDO: RAIMUNDO JOAQUIM MANOEL DE SOUSA
ADVOGADO: MANOEL DE LIMA SANTOS
107. RECURSO Nº 0001467-08.2014.8.18.9003 - APELAÇÃO (REF. AÇÃO Nº 3098/2013 - EXERCÍCIO IRREGULAR DA PROFISSÃO, DO
JECC DA COMARCA DE PICOS/PI).
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO
RECORRIDO: VALDEMAR MACEDO SOBRINHO
ADVOGADO: MANOEL DE LIMA SANTOS
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108. RECURSO Nº 0000172-06.2015.8.18.0109 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000172-06.2015.8.18.0109 - ORDINÁRIA DE COBRANÇA, DA
VARA ÚNICA DE PARNAGUA).
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ
ADVOGADO: ADRIANO MOURA DE CARVALHO
RECORRIDO: ZARA YONARA BADU DA SILVA
ADVOGADO: ANDRÉ ROCHA DE SOUZA
109. RECURSO Nº 0000351-07.2014.8.18.0098 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000351-07.2014.8.18.0098 - DECLARATÓRIA DE
NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES).
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: MARIA JOSE DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO: LORENA CAVALCANTI CABRAL
RECORRIDO: BANCO ORIGINAL S/A (BANCO MATONE S/A)
ADVOGADO: PAULO ROBERTO VIGNA
110. RECURSO Nº 002.2010.012.275-9 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 002.2010.012.275-9 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DANOS
MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI
RECORRIDO(A): MARIA DE FATIMA SILVA NASCIMENTO
ADVOGADO(A): MARIA LUSTOSA DE MELO E JOSÉ ALBERTO MEDEIROS ARAGÃO
111. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 024.2011.032.736-8 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 024.2011.032.736-8 -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANO MORAL, DO JECC DA
COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: BANCO BMG
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
RECORRIDO(A): JOSE ALVES DA SILVA
ADVOGADO(A): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO
112. RECURSO Nº 044.2011.029.525-8 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 044.2011.029.525-8 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO JECC DA COMARCA
DE FLORIANO/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: PANAMERICANO ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/C LTDA
ADVOGADO(A): GILVAN MELO SOUSA
RECORRIDO(A): JOAO LUIS DOS SANTOS OLIVEIRA
ADVOGADO(A): MARIA ROSINEIDE COELHO BEZERRA
113. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 001.2011.031.514-8 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2011.031.514-8 -
AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO DE DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUDESTE - SEDE
REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
EMBARGANTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO(A): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO E TANIA VAINSENCHER
EMBARGADO(A): JOSE DA CRUZ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): AYRTON LEYSON OLIVEIRA MARTINS
114. RECURSO Nº 0020078-20.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0020078-20.2012.818.0001 - AÇÃO DE DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO JECC ZONA CENTRO 2 - UNIDADE II DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: BANCO DIBENS LEASING S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): KALYNE RIBEIRO COELHO CARVALHO MONTANHA
ADVOGADO(A): VALERY ARRAIS ARRUDA
115. RECURSO Nº 0010196-83.2012.818.0017 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010196-83.2012.818.0017 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: JOAQUIM TEIXEIRA LUSTOSA
ADVOGADO(A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA
RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA
116. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010307-78.2013.818.0002 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010307-
78.2013.818.0002 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE TAXAS ABUSIVAS EM FINANCIAMENTOS DE AUTOMÓVEIS, DO JECC DA
COMARCA DE PIRIPIRI/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
EMBARGANTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO(A): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO E TANIA VAINSENCHER
EMBARGADO(A): MARIA DO CARMO DE CARVALHO
ADVOGADO(A): CLEMILTON VERAS CARVALHO
117. RECURSO Nº 0024192-65.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0024192-65.2013.818.0001 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE
QUANTIA PAGA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C PEDIDP DE TUTELA
ANTECIPADA, DO JECC ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: MARCO AURELIO NOLETO MENDES DA SILVA
ADVOGADO(A): CAIO BENVINDO MARTINS PAULO
RECORRIDO(A): LOJAS AMERICANAS S/A
ADVOGADO(A): RICHARD LEIGNEL CARNEIRO
118. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0022077-71.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0022077-
71.2013.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT, DO JECC ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ DA
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COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
EMBARGANTE: MOISES ROCHA DE ALCANTARA
ADVOGADO(A): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES
EMBARGADO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
119. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0030713-89.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0030713-
89.2014.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS EM ACIDENTE DE TRÂNSITO, DO JECC ZONA CENTRO
2 - UNIDADE II DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
EMBARGANTE: JM ARAUJO MERCEARIA ME
ADVOGADO(A): KALINE ARAUJO FERREIRA
EMBARGADO(A): MARIA DO CARMO S. DRUMMOND NUNES
ADVOGADO(A): IAN SAMITRIUS LIMA CAVALCANTE
120. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0012469-32.2015.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0012469-
32.2015.818.0081 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO JECC ANEXO I UESPI DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
EMBARGANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA
EMBARGADO(A): MARCOS ANTONIO MELO DE ASSIS
ADVOGADO(A): JOSE CICERO FERREIRA FILHO
121. RECURSO Nº 0028224-45.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0028224-45.2015.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: LAZARO JOSE RODRIGUES DA ROCHA
ADVOGADO(A): DANILO CASTELO BRANCO SOARES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): LIVRARIA SARAIVA.COM
ADVOGADO(A): DANILO ANDRADE MAIA
122. RECURSO Nº 0029175-39.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0029175-39.2015.818.0001 - AÇÃO JUDICIAL, DO JECC ZONA
NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: GOL LINHAS AEREAS
ADVOGADO(A): DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA
RECORRIDO(A): LIANA CHAIB
ADVOGADO(A): ANA TERESA NUNES D'ALBUQUERQUE
123. RECURSO Nº 0029334-79.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0029334-79.2015.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: PAULO REGIS RAMOS MAGALHAES
ADVOGADO(A): LARISSA QUEIROZ SIMEAO
RECORRIDO(A): BANCO SANTANDER
ADVOGADO(A): FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO NETO, ELÍSIA HELENA DE MELO MARTINI E HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO
124. RECURSO Nº 0026914-04.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0026914-04.2015.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO, DO JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: SABEMI PREVIDENCIA PRIVADA
ADVOGADO(A): TARCISO PINHEIRO DE ARAUJO FILHO
RECORRIDO(A): LEIDE CARDOSO NEVES
ADVOGADO(A): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR
125. RECURSO Nº 0028072-94.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0028072-94.2015.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA INDEVIDA
C/C DANOS MORAIS, DO JECC ZONA NORTE 2 - ANEXO I SANTA MARIA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: DEL GIUDICE TURISMO LTDA
ADVOGADO(A): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO
RECORRIDO(A): JOSE HERALDO ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
126. RECURSO Nº 0017971-66.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0017971-66.2013.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO JECC ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO
DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: BV FINANCEIRA
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI
RECORRIDO(A): FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO
ADVOGADO(A): FERNANDO DE SOUSA REIS
127. RECURSO Nº 0011371-57.2013.818.0024 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011371-57.2013.818.0024 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE
CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: CLARINDA HONORIO FERREIRA VIEIRA
ADVOGADO(A): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA, JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO E AIRTON SERGIO LIMA
ROCHA
RECORRIDO(A): BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(A): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA E FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES
128. RECURSO Nº 0011128-16.2013.818.0024 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011128-16.2013.818.0024 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANO MORAL, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
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RECORRENTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
ADVOGADO(A): TAYLISE CATARINA ROGERIO SEIXAS
RECORRIDO(A): LUIZA MARGARIDA DA SILVA
ADVOGADO(A): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO
129. RECURSO Nº 0025632-62.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0025632-62.2014.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANO MATERIAL, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(A): YURI RUFINO QUEIROZ E RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
RECORRIDO(A): JOSUÉ JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO(A): ARIANA LEITE E SILVA
130. RECURSO Nº 0020422-30.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0020422-30.2014.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA NORTE 1 - MARQUÊS - ANEXO I FATEPI DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA SOUSA JUNIOR
ADVOGADO(A): ITALO ANTONIO COELHO MELO
131. RECURSO Nº 0026500-40.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0026500-40.2014.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS PATRIMONIAIS, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: JOISAEL RIBEIRO AVELINO JUNIOR
ADVOGADO(A): GEORGIA SILVA MACHADO E JOSE LUSTOSA MACHADO FILHO
RECORRIDO(A): ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(A): YURI RUFINO QUEIROZ E RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
132. RECURSO Nº 0018533-41.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0018533-41.2014.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO JE DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: MUNICIPIO DE TERESINA
ADVOGADO(A): DANIEL MEDEIROS DE ALBUQUERQUE
RECORRIDO(A): LARISSE DANIELE BATISTA
ADVOGADO(A): FRANCISCO RENAN BARBOSA DA SILVA
133. RECURSO Nº 0015781-96.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0015781-96.2014.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA NORTE 1 - MARQUÊS - ANEXO I FATEPI DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO(A): RÔMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JÚNIOR
RECORRENTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
ADVOGADO(A): TAYLISE CATARINA ROGERIO SEIXAS
RECORRIDO(A): FERDINAN BEZERRA DE MELO
ADVOGADO(A): LUCIANNE CUNHA FACANHA REIS
134. RECURSO Nº 0018696-21.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0018696-21.2014.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA DE VERBAS
SALARIAIS C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER E PAGAR COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: SAMUEL VIANA DA SILVA
ADVOGADO(A): WASHINGTON CARLOS DE SOUSA LIMA E MICHELLE PEREIRA SAMPAIO
RECORRIDO(A): ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
135. RECURSO Nº 0015001-59.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0015001-59.2014.818.0001 - AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, DO
JECC ZONA CENTRO 2 - UNIDADE II DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: FABIANE DANIELLY DA SILVA SOUSA
ADVOGADO(A): HILVANNDETH LEAL EVANGELISTA
RECORRIDO(A): CLARO S/A
ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES E ANA CAROLINA DE OLIVEIRA MORAES LARA
136. RECURSO Nº 0011684-95.2014.818.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011684-95.2014.818.0084 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: MAPFRE VIDA S/A
ADVOGADO(A): DAVID SOMBRA PEIXOTO
RECORRIDO(A): MARGARIDA MARIA MENEZES DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO
137. RECURSO Nº 0028947-64.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0028947-64.2015.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: BELCORP DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA.
ADVOGADO(A): ALMIR POLYCARPO,RUBENS DUFFLES MARTINS E VICENTE REBEIRO GONCALVES NETO
RECORRIDO(A): EVANDRO FREDERICO DA SILVEIRA
ADVOGADO(A): VANESSA VARTENA LEAL MARINHO
138. RECURSO Nº 0024440-60.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0024440-60.2015.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - FÉRIAS,
DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
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ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
RECORRIDO(A): CAIO ROGER DE MORAIS RUFINO
ADVOGADO(A): MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO E ANDERSON CLEBER CRUZ DE SOUZA
139. RECURSO Nº 0023378-82.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0023378-82.2015.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL E DISTRATO C/C RECONHECIMENTO DE PAGAMENTO INDEVIDO C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO, DO JECC ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: RR CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO(A): ANA VALERIA SOUSA TEIXEIRA
RECORRIDO(A): IVANDSON ALYSSON DA SILVA SOUSA
ADVOGADO(A): RITA DE CASSIA ANDRADE BONA E HEMINGTON LEITE FRAZAO
140. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0020601-27.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0020601-
27.2015.818.0001 - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE CLÁUSULA / ITEM CONTRATUAL CUMULADO COM PEDIDOS DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO
E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA LESTE 2 - ANEXO I - AESPI DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO
ADVOGADO(A): LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO
EMBARGADO(A): LIVIA ALCANTARA RAULINO CASSIANO
ADVOGADO(A): LAURINDO JOSE VIEIRA DA SILVA E LEONARDO LAURENTINO NUNES MARTINS
141. RECURSO Nº 0019319-51.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0019319-51.2015.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS, DO JECC ZONA LESTE 1 - BAIRRO HORTO FLORESTAL - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: CONSTRUTORA BOA VISTA
ADVOGADO(A): JENIFER RAMOS DOURADO
RECORRIDO(A): HIDELBRANDO BALDOINO DOS SANTOS E ODETE BALDOINO DE LIMA
ADVOGADO(A): EULALIA RODRIGUES FERREIRA E CARLA DANIELLE NUNES FERREIRA
142. RECURSO Nº 0000299-56.2015.8.18.0104 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000299-56.2015.8.18.0104 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE MONSENHOR
GIL/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: ANTONIO LIMA DA SILVA
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
143. RECURSO Nº 0000144-95.2014.8.18.0069 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000144-95.2014.8.18.0069 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DA COMARCA DE REGENERAÇÃO/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: MANOEL PESSOA NETO
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
144. RECURSO Nº 0000021-95.2014.8.18.0102 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000021-95.2014.8.18.0102 - AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, DA COMARCA DE MARCOS PARENTE/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: ANASTÁCIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): MATHEUS MIRANDA
RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
145. RECURSO Nº 0000210-73.2014.8.18.0102 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000210-73.2014.8.18.0102 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS, DA COMARCA DE MARCOS PARENTE/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: RAIMUNDA LUZIA DE SOUSA
ADVOGADO(A): MATHEUS MIRANDA
RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
146. RECURSO Nº 0002722-30.2016.8.18.9003 - AGRAVO DE INSTRUMENTO(REF. AÇÃO Nº 0000020-05.2016.8.18.0082 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA
COMARCA DE AROAZES/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
AGRAVANTE: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): LORENA CAVALCANTI CABRAL
AGRAVADO(A): BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
147. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0000223-94.2013.8.18.0106 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000223-
94.2013.8.18.0106 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE NAZARÉ DO PIAUÍ/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
EMBARGANTE: BANCO FICSA S.A.
ADVOGADO(A): ADRIANO MUNIZ REBELLO
EMBARGADO(A): MARIANA SOARES DE SANTANA
ADVOGADO(A): EMANUEL NAZARENO PEREIRA
148. RECURSO Nº 0000245-90.2015.8.18.0104 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000245-90.2015.8.18.0104 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE
DANOS MORAIS POR COBRANÇA INDEVIDA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DA COMARCA DE MONSENHOR GIL/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: MANOEL ROSÉRIO DE SOUSA
ADVOGADO(A): JÚLIA SANTIAGO DE MATOS NETA
RECORRIDO(A): BANCO SANTANDER S.A.
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ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
149. RECURSO Nº 0000289-12.2015.8.18.0104 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000289-12.2015.8.18.0104 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DA COMARCA DE
MONSENHOR GIL/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: CRESCÊNCIO FRANCISCO SOARES
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BCV/SCHAHIN S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
150. RECURSO Nº 0000298-71.2015.8.18.0104 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000298-71.2015.8.18.0104 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DA COMARCA DE
MONSENHOR GIL/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: FRANCISCO DUARTE SOBRINHO
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO PINE S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
151. RECURSO Nº 0002728-37.2016.8.18.9003 - AGRAVO DE INSTRUMENTO(REF. AÇÃO Nº 0000032-19.2016.8.18.0082 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA
COMARCA DE AROAZES/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: MARIA DA SOLIDADE CONCEIÇÃO
ADVOGADO(A): LORENA CAVALCANTI CABRAL
RECORRIDO(A): BANCO FINASA BMC S.A.
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
152. RECURSO Nº 0000373-13.2015.8.18.0104 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000373-13.2015.8.18.0104 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA
DE MONSENHOR GIL/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: BANCO RURAL S/A
ADVOGADO(A): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA E FLÁVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA
RECORRIDO(A): DEUSDETE PEREIRA DE SOUSA
ADVOGADO(A): GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS
153. RECURSO Nº 0000191-15.2014.8.18.0087 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000191-15.2014.8.18.0087 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
CAMPINAS DO PIAUÍ/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: BANCO PAN S/A
ADVOGADO(A): GILVAN MELO SOUSA
RECORRIDO(A): RAUL DE MOURA CAVALCANTE
ADVOGADO(A): SINARA DOS SANTOS MENDES
154. RECURSO Nº 0000222-31.2014.8.18.0056 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000222-31.2014.8.18.0056 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA
DE ITAUEIRA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A
ADVOGADO(A): MANUELA SARMENTO
RECORRIDO(A): CRISTINA DIAS DE SOUSA
ADVOGADO(A): EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ
155. RECURSO Nº 0000027-57.2015.8.18.0041 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000027-57.2015.8.18.0041 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C DANOS MATERIAIS / REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
BENEDITINOS/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO
RECORRIDO(A): EUNICE MARIA BARROS BRITO
ADVOGADO(A): DÉCIO CAVALCANTE BASTOS NETO
156. RECURSO Nº 0000111-58.2015.8.18.0041 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000111-58.2015.8.18.0041 - AÇÃO DWECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C DANOS MATERIAIS / REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
BENEDITINOS/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: BANCO PAN S/A
ADVOGADO(A): GILVAN MELO SOUSA
RECORRIDO(A): DOMINGOS MATIAS CARNEIRO
ADVOGADO(A): DÉCIO CAVALCANTE BASTOS NETO
157. RECURSO Nº 0000548-29.2011.8.18.0045 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000548-29.2011.8.18.0045 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS DECORRENTES DE COBRANÇA ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO EM DOBRO DO VALOR INDEVIDAMENTE
COBRADO, DA COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO(A): LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS E MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO
RECORRIDO(A): MARCONI SOARES LIMA
ADVOGADO(A): MARCELLO VIDAL MARTINS
158. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0000387-64.2013.8.18.0072 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000387-
64.2013.8.18.0072 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
EMBARGANTE: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
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ADVOGADO(A): TAYLISE CATARINA ROGÉRIO SEIXAS
EMBARGADO(A): LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
159. RECURSO Nº 0001310-68.2012.8.18.0026 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0001310-68.2012.8.18.0026 - COBRANÇA DE VERBAS
SALARIAIS C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: ZILDETE DE OLIVEIRA FERREIRA
ADVOGADO: RANIERY AUGUSTO DO NASCIMENTO ALMEIDA
RECORRIDO: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR: PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO
160. RECURSO Nº 0000420-50.2014.8.18.0062 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000420-50.2014.8.18.0062 - DECLARATÓRIA DE
NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PADRE MARCOS/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: LADISLAU ANTONIO DE SOUSA
ADVOGADO: LUIZ VALDIMIRO SOARES COSTA
RECORRIDO: BANCO ITAU S/A
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR
161. RECURSO Nº 0000315-94.2013.8.18.0034 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000315-94.2013.8.18.0034 - ANULATÓRIA DE CONTRATO
C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: RAFAEL SGANZERLA DURAND E ANDRÉ MENESCAL GUEDES
RECORRIDO: JOÃO PEREIRA LIMA
ADVOGADO: VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA
162. RECURSO Nº 0000434-34.2014.8.18.0062 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000434-34.2014.8.18.0062 - DECLARATÓRIA DE
NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PADRE MARCOS/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: JOSÉ RAIMUNDO LEAL
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S/A)
ADVOGADO: JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO, ELANE SARITTA PAULINO MOURA
163. RECURSO Nº 0000259-98.2014.8.18.0075 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000259-98.2014.8.18.0075 - DECLARATÓRIA DE
INEXIST~ENCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS, DANOS MORAIS E REPETIÇÃO DE INDÉBITO, COM PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMPLÍCIO MENDES/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: ELIAS TELES SOBRINHO
ADVOGADO: CLAUDÍ PINHEIRO DE ARAÚJO
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS
164. RECURSO Nº 0000037-41.2016.8.18.0082 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000037-41.2016.8.18.0082 - DECLARATÓRIA DE
NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE AROAZES/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: JOSE PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: LORENA CAVALCANTI CABRAL
RECORRIDO: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A (BANCO SCHAHIN)
ADVOGADO: SEM ADVOGADOS
165. RECURSO Nº 0000025-27.2016.8.18.0082 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000025-27.2016.8.18.0082 - DECLARATÓRIA DE
NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE AROAZES/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: JOSE PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: LORENA CAVALCANTI CABRAL
RECORRIDO: BANCO ITAÚ/UNIBANCO S/A
ADVOGADO: SEM ADVOGADOS
166. RECURSO Nº 0000005-36.2016.8.18.0082 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000005-36.2016.8.18.0082 - DECLARATÓRIA DE
NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE AROAZES/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: JOSE PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: LORENA CAVALCANTI CABRAL
RECORRIDO: BANCO ITAÚ/UNIBANCO S/A
ADVOGADO: SEM ADVOGADOS
167. RECURSO Nº 0000034-86.2016.8.18.0082 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000034-86.2016.8.18.0082 - DECLARATÓRIA DE
NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE AROAZES/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: JOSE PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: LORENA CAVALCANTI CABRAL
RECORRIDO: BANCO BMG S/A
ADVOGADO: SEM ADVOGADOS
168. RECURSO Nº 0000029-64.2016.8.18.0082 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000029-64.2016.8.18.0082 - DECLARATÓRIA DE
NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE AROAZES/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: JOSE PEREIRA DA SILVA
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11. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

11.1. AVISO DE INTIMAÇÃO336936 

11.2. AVISO DE INTIMAÇÃO336937 

11.3. AVISO DE INTIMAÇÃO337470

ADVOGADO: LORENA CAVALCANTI CABRAL
RECORRIDO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
ADVOGADO: SEM ADVOGADOS
169. RECURSO Nº 0000042-63.2016.8.18.0082 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000042-63.2016.8.18.0082 - DECLARATÓRIA DE
NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE AROAZES/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: MANOEL FRANCISCO DE SOUSA
ADVOGADO: LORENA CAVALCANTI CABRAL
RECORRIDO: BANCO VOTORANTIM S/A
ADVOGADO: SEM ADVOGADOS
170. RECURSO Nº 0000053-24.2015.8.18.0116 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000053-24.2015.8.18.0116 - DECLARATÓRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E
PEDIDO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO GONÇALO/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: EDIMAR MARIA DE ARAÚJO
ADVOGADO: HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO: BANCO VOTORANTIM S/A
ADVOGADO: SEM ADVOGADOS
171. RECURSO Nº 0002726-67.2016.8.18.9003 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (REF. AÇÃO Nº 0002726-67.2016.8.18.9003, DA VARA ÚNICA
DA COMARCA DE AROAZES/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
AGRAVANTE: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: LORENA CAVALCANTI CABRAL
AGRAVADO: BANCO VOTORANTIM S/A
ADVOGADO: SEM ADVOGADOS
172. RECURSO Nº 0000780-36.2014.8.18.0045 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000780-36.2014.8.18.0045 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CASTELO DO
PIAUÍ).
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: RAIMUNDA ALVES DA SILVA
ADVOGADO: MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO
RECORRIDO: BANCO BMG S/A
ADVOGADO: CLEBERT DOS SANTOS MOURA, ATA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA
Visto: / / 2017.
Dr. João Gabriel Furtado Baptista
Juiz de Direito Presidente da 3ª TRCCriminal
Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho
Diretor da Secretaria

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CARMELIA DE
MELO OLIVEIRA (Adv. Mario Andretty Coelho de Sousa - OAB/PI 3.239), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003739-7, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
\"... Considerando que a parte apelada interpôs Embargos de Declaração (fls. 784/788), faz-se necessária a intimação da parte ex adversa, para,
querendo manifestar-se no prazo legal, consoante o disposto no art. 1.023, § 2º, do CPC/15.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 12 de maio de 2017.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 22 de maio de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO
ALISON DE SOUSA CARVALHO (Adv. Marcos Luiz de Sá Rego - OAB/PI 3.083), Apelante, e BANCO BV FINANCEIRA S.A. (Adv. Cristiane
Belinati Garcia Lopes - OAB/PR 19.937), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005151-5, do despacho exarado pelo Exmo.
Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
\"... Intimem-se, pois, as partes para informarem, em dez dias, a teor do art. 218, §1º do CPC/15, o cumprimento ou não do acordo
supramencionado.
Intimem-se e cumpra-se.
Teresina-PI, 12 de maio de 2017.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 22 de maio de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível
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11.4. AVISO DE INTIMAÇÃO337607 

11.5. AVISO DE INTIMAÇÃO337713 

11.6. AVISO DE INTIMAÇÃO337870 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001392-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
AGRAVANTE: RAIMUNDO NONATO DE ARAUJO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
AGRAVADO: BANCO ITAÚ S/A
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RAIMUNDO
NONATO DE ARAÚJO (Adv. LORENA CAVALCANTI CABRAL OAB/PI1 2.751-A) Agravante ora intimado nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001392-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem- Relator.
DESPACHO
Diante destas circunstâncias, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, que deve ser mantida, na íntegra, a decisão vergastada até ulterior
deliberação desta 1ª Câmara Especializadas Cível.
Intimem-se as partes.
Oficie-se ao eminente juiz a quo, para ciência do inteiro teor desta decisão.
Teresina (PI), 17 de maio de 2017.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de maio de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001617-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: MARIA ALDA DE BRITO OLIVEIRA
ADVOGADO(S): RAVENA SILVA RIBEIRO (PI011763) E OUTRO
AGRAVADO: ARMANDO ARAUJO SANTOS JUNIOR
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA ALDA
DE BRITO OLIVEIRA (Adv. RAVENA SILVA RIBEIRO OAB/PI 11.763 E OUTRO) Agravante ora intimado nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001617-2 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem- Relator.
DESPACHO
Diante destas circunstâncias, INDEFIRO o pedido formulado pela agravante no que diz respeito a gratuidade da justiça, a fim de que seja mantida
até ulterior deliberação, o decisium ora hostilizado, ainda que por outro fundamento.
Intime-se a parte agravante para que providencie no prazo de cinco (05) cinco dias o pagamento das custas destes recurso, sob pena de não
conhecimento do mesmo, nos termos do art. 101, § 2º, do NCPC.
Intimem-se as partes.
Oficie-se apo eminente juiz a quo, para ciência do inteiro teor desta decisão.
Teresina (PI), 17 de maio de 2017.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de maio de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011200-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUÍS CORREIA/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: ANTONIO LUIS DA COSTA FEITOSA
ADVOGADO(S): ADRIANO BESERRA COELHO (PI003123)
AGRAVADO: BENEDITO MARQUES DE BARROS
ADVOGADO(S): TIBERIO ALMEIDA NUNES (PI003917A)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTÔNIO LUIZ
DA COSTA FEITOSA (Adv. ADRIANO BESERRA COELHO OAB/PI 13.123) Agravante ora intimado nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº2016.0001.011200-4 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem- Relator.
DESPACHO
... Diante do exposto, não conheço do recurso, eis que manifestamente inadmissível, ex vi do disposto no art. 91, VI, do RITJ/PI c/c o art. 932,
III, IV, \"a\" do CPC/2015.
Intimem-se as partes.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos, dando baixa na distribuição.
Teresina (PI), 15 de maio de 2017.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de maio de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (AResp)
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002223-0, para o Superior Tribunal
de Justiça, em que é Agravante MARIA CLEO MOURA SANTOS (Adv. José Francisco Barbosa Brito - OAB/PI 6415-B), e Agravado BANCO DO
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11.7. AVISO DE INTIMAÇÃO337948 

11.8. AVISO DE INTIMAÇÃO338109 

11.9. AVISO DE INTIMAÇÃO337295 

11.10. AVISO DE INTIMAÇÃO337303 

BRASIL S.A. (Adv. Louise Rainer Pereira Gionédis - OAB/PI 8123), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição do Agravado
nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do presente aviso no Diário
da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de maio de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011108-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: JOÃO PEDRO DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
AGRAVADO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S. A.
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOÃO PEDRO
DO NASCIMENTO (Adv. LORENA CAVALCANTI CABRAL OAB/PI 12.751-A) Agravante ora intimado nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011108-5 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem- Relator.
DESPACHO
... Diante do exposto, com fundamento no art. 932, III, do CPC/15 c/c o art. 91, VI, do RITJ/PI, NÃO CONHEÇO do Agravo de Instrumento.
Intimem-se as partes.
Oficie-se ao eminente juiz a quo, para ciência do inteiro desta decisão.
Cumpra-se.
Após voltem-me conclusos.
Teresina (PI), 14 de maio de 2017.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de maio de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL Nº 789.945 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.005339-7 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 789.945 - PI
RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : MARIO DO BOM CONCELHO ALVES BEZERRA
ADVOGADOS : MARIA AMÉLIA SILVA CAVALCANTE - OAB/PI 1457
FABRÍCIO DE FARIAS CARVALHO - 6341
AGRAVADO : CLAUDINO S/A LOJAS DE DEPARTAMENTOS
ADVOGADO : MÁRIO AUGUSTO SOEIRO MACHADO - OAB/PI 1529
INTERES. : CLINICA DE GINECOLOGIA E CIRURGIA PLÁSTICA S/S LTDA-ME
ACÓRDÃO
\"... Ante o exposto, nego provimento ao agravo em recurso especial.
Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 23 de maio de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.007126-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE: TELEMAR NORTE LESTE S.A. E OUTRO
ADVOGADO(S): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO (PI002209) E OUTROS
APELADO: MARCELO CARVALHO DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): LEANDRO CAVALCANTE CARVALHO (PI005973) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARCELO
CARVALHO DOS SANTOS (Adv. Leandro Cavalcante de Carvalho OAB PPI Nº5973) Apelado ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2011.0001.007126-0/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho -Relator .
DESPACHO:
\"...Intime-se a parte apelada para que em 05(cinco) dias se manifeste sobre a petição de fl. 269/271.
Teresina (PI), 08 de maio de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de maio de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.012751-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
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11.11. AVISO DE INTIMAÇÃO337387 

11.12. AVISO DE INTIMAÇÃO336935 

11.13. AVISO DE INTIMAÇÃO337339 

11.14. AVISO DE INTIMAÇÃO337755 

AGRAVANTE: CONCEICAO MARIA DANTAS DA VEIGA
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTRO
AGRAVADO: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(S): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (PI009499) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
BONSUCESSO S.A. (Adv. Manuela Sampaio Sarmento e Silva OAB PI nº9499) Agravado ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.012751-2/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator .
DESPACHO:
\"...Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos embargos de declaração de fls. 158/158 destes autos, na forma
do §2º, artigo 1023 do CPC.
Teresina (PI), 04 de maio de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de maio de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001979-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: FRANCISNÁ RAMALHO DE CARVALHO
ADVOGADO(S): MAICON CRISTIANO DE LIMA (PI013135) E OUTROS
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S.A. ( SUCESSOR DO BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S/A)
ADVOGADO(S): RAFAEL SGANZERLA DURAND (PI008204A) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO DO
BRASIL S.A. (Adv. Rafael Sganzerla Durand OAB PI Nº 8204-A) Agravado ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2017.0001.001979-3/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator .
DESPACHO:
\"...Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos embargos de declaração de fls. 106/107 destes autos, na forma
do §2º, artigo 1023 do CPC.
Teresina (PI), 04 de maio de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de maio de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

AVISO DE INTIMAÇÃO
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EDNARDO
PEREIRA DE ABREU CUNHA (Adv. Fagner Kristofferson Santos - OAB/PI n. 7754) Apelante e BANCO FIAT ARRENDAMENTO MERCANTIL
S/A (Adv. Antônio Braz da Silva - OAB/PI n.7.036-A) Apelado nos autos da APELAÇÃO CÍVEL N.2013.0001.005748-0, da decisão exarada pelo
Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho- Relator.
Decisão
Daí porque homologo o acordo pactuado entre as partes, nos termos indicados na petição e acordo de fls. 152/153, e julgo extinto o processo,
com resolução de mérito, de acordo com o art. 487, III, a e 925 do CPC/15, negando, por conseguinte, seguimento à presente Apelação Cível,
vez que prejudicada.
Publique-se e Intimem-se.
Transcorrido o prazo recursal recursal, dê-se baixa na distribuição.
Teresina, 12 de maio de 2017.
Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina,22 de maio de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001584-1, em que é Recorrido LUIS GONZAGA DA SILVA ALVES (Adv.
Vilmar Oliveira Fontenele - OAB/PI 5312). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do
CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de maio de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (AResp)
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.000700-1, para o Superior Tribunal
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11.15. AVISO DE INTIMAÇÃO337911 

11.16. AVISO DE INTIMAÇÃO338015 

11.17. AVISO DE INTIMAÇÃO338154 

11.18. AVISO DE INTIMAÇÃO336930 

11.19. AVISO DE INTIMAÇÃO337414 

de Justiça, em que é Agravante TIM CELULAR S.A. (Adv. Christianne Gomes da Rocha - OAB/PI 20335), e Agravado JOSÉ MOREIRA DE
ALBUQUERQUE JÚNIOR (Adv. Fábio André Freire Miranda - OAB/PI 3458), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição do
Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do presente aviso
no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de maio de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2011.0001.003072-5, em que é Recorrente ANTONIO LUIZ DA SILVA (Adv. Adonias Feitosa de Sousa - OAB/PI 2840), e Recorrido FUNDAÇÃO
CHESF DE ASSISTÊNCIA E SEGURIDADE SOCIAL - FACHESF (Adv. Mário Andretty Coelho de Sousa - OAB/PI 3239). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de maio de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2012.0001.001334-3, em que é Recorrido MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO-PI (Adv. João Francisco Pinheiro de Carvalho - OAB/PI 2108). Os
autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação
do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de maio de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO Nº 991.357 - PI - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.004598-1 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PIAUÍ:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO Nº 991.357 - PI
REGISTRADO : MINISTRO PRESIDENTE
RECORRENTE : WILSON GUERRA DE FREITAS JÚNIOR
ADVOGADOS : WILSON GUERRA DE FREITAS JÚNIOR - OAB/PI 2462/93
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE/PI
ADVOGADO : WELSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA - OAB/PI 8570
ACÓRDÃO
\"... nego seguimento ao recurso...
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Presidente\"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 23 de maio de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA PREFEITO
VERIDIANO CARVALHO DE MELO (Adv. Pablo Rodrigues Reinaldo - OAB/PI 3.273), Requerido, nos autos do REEXAME NECESSÁRIO Nº
2016.0001.008975-4, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO:
\"... Existindo questão apreciável de ofício, ainda não examinada no julgamento deste recurso, a respeito da preliminar de nulidade processual
em razão da ausência de citação do Município de Lagoa de São Francisco-PI para integrar a lide, na qualidade de litsconsorte passivo
necessário, uma vez que, o Prefeito do Município supracitado não detém personalidade jurídica própria, determino a intimação das partes,
através de seus causídicos, para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 10 e 933, caput, ambos do Código de
Processo Civil.
Em seguida, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Superior para apresentar manifestação acerca da aludida preliminar.
Findo o prazo, certifique-se se houve ou não manifestação das partes e, após manifestação do Ministério Público Superior, voltem-me os autos
conclusos.
À SESCAR-CÍVEL, para as providências cabíveis.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 08 de maio de 2017.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 22 de maio de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA AFONSO
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11.20. AVISO DE INTIMAÇÃO337673 

11.21. AVISO DE INTIMAÇÃO337709 

11.22. AVISO DE INTIMAÇÃO337980 

11.23. AVISO DE INTIMAÇÃO337256 

11.24. AVISO DE INTIMAÇÃO337604 

TELES COUTINHO (Adv. Afonso Teles Coutinho OAB/PI nº 1138 e outro), nos autos dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO
CÍVEL Nº 2016.0001.004382-1/TERESINA, em que é Embargado o ora intimado, do despacho de fls. 358 exarado pelo Exmo. Sr. Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator:
DESPACHO:
\"...intime-se a parte embargada, para o fim e pelo prazo previstos no § 2º, do artigo 1.023, do novo Código de Processo Civil.
Cumpra-se.
Teresina, 22 de maio de 2017.
Des. Raimundo N. da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 23 de maio de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (AResp)
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003791-2, para o
Superior Tribunal de Justiça, em que é Agravante ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Adv. João Francisco Pinheiro de Carvalho - OAB/PI
2108), e Agravado FRANCISCO DAS CHAGAS DO VALE REIS (Adv. Manoel de Lima Santos - OAB/PI 205-A), e que os autos do referido
processo permanecerão à disposição do Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a
contar da publicação do presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de maio de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ELETROBRÁS
DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Adv. Ayslan Siqueira de Oliveira OAB/PI nº 4640 e outros) e JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS (Adv. Maria Zilda Silva
Baldoino OAB/PI 5075-A e outro), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009676-6/ARRAIAL, em que são Apelante e Apelado os ora
intimados, do despacho de fls. 138 exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator:
DESPACHO:
\"...digam as partes sobre eventual nulidade da sentença de primeiro grau, por inobservância do dever de suspensão do processo.
Intimem-se e cumpra-se.
Te., 22.05.2017.
Des. Raimundo N. da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 23 de maio de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.003913-1, em que é Recorrente EDGARD JOSÉ MARQUES DA COSTA FILHO (Adv. André Luís Dias Falcão - OAB/PI 6849), e
Recorrido BANCO SANTANDER BRASIL S.A. (Adv. Elísia Helena de Melo Martini - OAB/RN 1853). Os autos permanecerão à disposição do
Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça
do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de maio de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FORT
VEÍCULOS LTDA (Adv. Marcos Antônio Sampaio de Macedo - OAB/CE n. 15.096, e outros) Parte Autora e RICARDO PINTO TEXEIRA (Adv.
João Francisco Pinheiro de Carvalho - OAB/PI n.2108, e outros) Parte Ré nos autos da AÇÃO RECISÓRIA N.2010.0001.004471-9, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo N. da Costa Alencar- Relator.
Despacho
\"Defiro o pedido retro.
Dê-se vistas dos autos ao advogado signatário do referido petitório, pelo prazo legal.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina, 22.05. 2017.
Des. Raimundo N. da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina,22 de maio de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ RENATO
LAGES GONAÇLVES E OUTRO (Adv. José Renato Lages Gonçalves - OAB/PI 6119/08), Apelante, nos autos da AÇÃO RESCISÓRIA Nº
2009.0001.004130-3, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Erivan Lopes - Presidente.
DESPACHO:
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11.25. AVISO DE INTIMAÇÃO337389 

11.26. AVISO DE INTIMAÇÃO338188 

12. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

12.1. AVISO DE INTIMAÇÃO - Vara de Execuções Penais de Teresina337626 

12.2. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA336986 

12.3. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA337377

\"... Em virtude do exposto, com fundamento no princípio da não surpresa (art. 10 e art. 932, Parágrafo Único, ambos do CPC/2015), intime-se o
recorrente para, no prazo de 5 (cinco) dias, efetuar o pagamento da multa protelatória.
Teresina/PI, 24 de abril de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de maio de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA DIRCEU
COSTA LIMA FILHO OAB/CE Nº 19.219, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.0001.004178-0/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, em que é Advogado do Impetrante o ora intimado, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar - Relator:
DESPACHO:
\"...Intime-se o advogado signatário do petitório que repousa à folha 409, destes autos, para corrigir, no prazo de 24 h (vinte e quatro horas), o
defeito de representação.
Cumpra-se.
Teresina, 22 de maio de 2017.
Des. Raimundo N. da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 23 de maio de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.004255-9
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
REQUERENTE: CELSO SANTOS DA SILVA
ADVOGADO(S): EDILSON SOUSA LIMA (PI012675) E OUTROS
REQUERIDO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-SEADPREV E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CELSO
SANTOS DA SILVA (Adv. EDILSON SOUSA LIMA OAB/PI 12.675 E OUTROS ) Requerente ora intimado nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2017.0001.004255-9 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem- Relator.
DESPACHO
Dessa forma, indefiro pedido de assistência judiciária gratuita, e determino o recolhimento das custas iniciais no prazo de quinze (15) dias, sob
pena de indeferimento da inicial, consoante determina o art. 321, parágrafo único, do CPC/15.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 19 de maio de 2017.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de maio de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

Processo de Execução Penal nº0700514-09.2017.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Executado(a):FRANCISCO IRISAN BARBOSA DA SILVA
Advogados(as): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS (OAB/PI 4557N)
DESPACHO: "R. hoje.Designo audiência admonitória do sursis para o dia 28.6.2017 às 9h:45min...".

Processo nº 0021710-47.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: AUTO CAR CENTER TRUCK DE PNEUS LTDA
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
Executado(a): ARY CARLOS DA SILVA BELO
Advogado(s): EVILASIO MACARIO DE CASTRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9121)
DESPACHO
Vistos etc,
01 - Intime-se o devedor (executado), via advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do montante do débito da memória
discriminada às fl. 68/70, acrescido de custas, se houver (art. 523, NCPC). Não ocorrendo o pagamento no prazo legal, o débito será acrescido
de multa de 10% e honorários advocatícios no mesmo percentual, o que deve ser consignado no respectivo mandado.
02 - Decorrido o prazo retro sem o pagamento do débito, expeça-se, desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de
expropriação (§ 3º, art. 523, NCPC).
03 - Consigne-se ainda, no referido mandado, que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525,
NCPC).
04 - Cumpra-se.
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12.4. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA337406 

12.5. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA337420 

12.6. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA337433 

12.7. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA337468 

12.8. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA337477 

12.9. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA337549 

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000433-04.2017.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Réu: OUT SCAP DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA NO PRAZO DE 15 DIAS MANIFESTAR-SE SOBRE O RESULTADO DO INFOJUD, INFORMANDO NOVO
ENDEREÇO SE FOR O CASO, TENDO EM VISTA QUE O ENDEREÇO ENCONTRADO É O MESMO CONSTANTE DA INICIAL.

Processo nº 0013536-49.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DA INDUSTRIA DO VESTUARIO, CALÇADOS E ARTEFATOS DE TECIDO DE TERSINA-SINDVEST
Advogado(s): NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: MARIA ELIANA BEZERRA POLICARPO
Advogado(s): ERIVERTON BEZERRA POLICARPO(OAB/PIAUÍ Nº 4135)
Intimação da parte suplicada para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas de lei, sob pena de inscrição do débito na Dívida Ativa do
Estado. Guia de recolhimento juntada aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017355-28.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS LIRA
Advogado(s): WALBER COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5457)
ATO ORDINATÓRIO: Diante da inexistência de recurso no sistema bancário, intime-se a parte exequente, via advogado, para, no prazo de 15
dias, indicar bens do devedor para penhora ou requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012974-40.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL, JULIO CESAR SILVA LIMA
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Diante da inexistência de recurso no sistema bancário, intime-se a parte exequente, via advogado, para, no prazo de 10
dias, indicar bens do devedor para penhora ou requerer o que entender de direito.

Processo nº 0001036-14.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Executado(a): JANIEL PEREIRA DA PAZ
Advogado(s):
Intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a certidão de folhas 87, cujo teor dispõe: " Certifico e Dou Fé
que transcorreu o prazo de 30 (trinta) dias sem que a parte autora tenha apresentado manifestação sobre o Ato Ordinatório de folhas 84".

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012974-40.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL, JULIO CESAR SILVA LIMA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ
Nº 11826)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora por seu advogado para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo manifestar-se sobre a exceção de
pre-executividade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023749-17.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: EDVALDO PEREIRA DE MORAIS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Diante da inexistência de recurso no sistema bancário, intime-se a parte exequente, via advogado, para, no prazo de 10
dias, indicar bens do devedor para penhora ou requerer o que entender de direito.
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12.10. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA337572 

12.11. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA337592 

12.12. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA337608 

12.13. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA337615 

12.14. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA337617 

12.15. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA337679 

12.16. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA337686 

Processo nº 0001924-46.2017.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu: F BARBOSA RIBEIRO, FLORISVALDO BARBOSA RIBEIRO, KARLLA CHRISTIANE COSTA DE ANDRADE
Advogado(s):
Ante a certidão cartorária dando conta de retardo no cumprimento de mandado, notifique-se o(a) Oficial(a) de Justiça para, em cinco dias,
devolver o mandado em seu poder devidamente cumprido.

Processo nº 0005609-95.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: ZACARIAS RODRIGUES SOARES NETO
Advogado(s):
Intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas de lei, sob pena de inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado.
Guia de recolhimento juntada aos autos.

Processo nº 0000878-56.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: MARLENE DA SILVA COSTA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
DESPACHO
01 - Tendo em vista que é dever do Estado promover, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos (§2º, art. 3º, NCPC), e
considerando que em qualquer fase do processo compete ao juiz tentar a conciliação das partes (NCPC, art. 139, V), designo audiência de
conciliação para o dia 26 de junho de 2017 às 09h10min.
02 - Intimações necessárias.
Teresina, 23 de maio de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0013167-55.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Executado(a): JOSE AIRTON DE SA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça de folhas 73, tendo em vista
que o mesmo certificou que a parte suplicada não possui bens a penhorar.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023416-31.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV - FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: MARCELO DO NASCIMENTO PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte Requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre o resultado da consulta de endereço
pelo sistema BACENJUD,INFOJUD, RENAJUD e SIEL, uma vez que o endereço localizado é o mesmo da petição inicial

Processo nº 0004262-90.2017.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A - BNB
Advogado(s): GEÓRGIA MARÍLIA HONORATO PINTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 15166)
Executado(a): TERESINA LUBRIFICANTES LTDA, PEDRO HENRIQUE FERREIRA MONTEIRO, SANDRA MARIA FERREIRA DE BRITO
MONTEIRO
Advogado(s):
Em face dos argumentos assentados no requerimento da parte exequente, do qual se extrai a existência de bens passíveis de penhora, tais como
mencionados nas fls. 35/36, determino a penhora e avaliação dos bens apresentados.
Caso os bens penhorados não sejam suficientes para a satisfação integral do crédito, defiro a pesquisa de ativos financeiros/bens penhoráveis
através dos sistemas BACENJUD e RENAJUD.

Processo nº 0027109-91.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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12.17. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA337688 

12.18. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA337726 

12.19. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA337772 

12.20. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA337784 

12.21. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA337788 

12.22. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA337812 

Exequente: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), ANA CAROLINA DE CARVALHO IGREJA(OAB/PIAUÍ
Nº 9774)
Executado(a): HAMILTON DO VALE CHAVES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Tendo em vista a inexistência de recurso no sistema bancário, a teor do bloqueio on line frustrado (Bacenjud), defiro a restrição de
transferência de veículo após consulta pelo sistema RENAJUD. Se frustrada a medida, intime-se o exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023258-10.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: SABINA DE CASTRO SANTOS CAMINHA, E. MATOS E CIA LTDA
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422), FILIPE MENDES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12321), BRUNA MARIA
PINTO MARQUES DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 12322), ALINE BONA DE ALENCAR ARARIPE(OAB/PIAUÍ Nº 12957)
Réu: M M FARIAS ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Diante da inexistência de recurso no sistema bancário, intime-se a parte exequente, via advogado, para no prazo de 10
dias, indicar bens do devedor para penhora ou requerer o que entender de direito.

Processo nº 0021719-09.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: C.F.H-EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E REP.LTDA
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 182988)
Réu: BISMARK CAMPELO DOS SANTOS
Advogado(s):
Indefiro o bloqueio dos ativos financeiro via BACENJUD, bem como a pesquisa de veículos pelo sistema RENAJUD, eis que já deferida, todos,
entretanto, com resultado frustrado (fls. 82/84 e fls. 92/93). Dessa forma, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que
entender de direito.

Processo nº 0009572-14.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FRANCISCA TEXEIRA BARBOSA
Advogado(s):
1- No tocante a expedição de ofícios aos órgãos mencionados na petição de fls. 122/123, determino que a parte autora providencie a expedição
de tais ofícios, fazendo constar que a reposta deverá ser encaminhada diretamente à SECRETARIA DA 10ª VARA CÍVEL, no FÓRUM CÍVEL E
CRIMINAL "DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO", 1º andar, na Rua Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, CEP 64000-830 - Teresina/PI, e-mail
sec.10varacivel@tjpi.jus.br e telefone (86) 3230-7800, preferencialmente via e-mail, ficando a seu cargo eventuais despesas cobradas pelo
informante. O ofício poderá ser instruído com cópia deste despacho assinado, válido como autorização.
2 - Se a medida restar frustrada, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender de direito ou optar pela
conversão de ação de busca e apreensão em ação executiva, nos termos do art. 4º da Decreto-Lei 911/69.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 10ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0006513-52.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA OLIVEIRA DE ARAUJO
Réu: CREDISHOP E SEGURADORA QBE
ADVOGADO(A): VIVIEN LYS PORTO FERREIRA DA SILVA - OAB/SP Nº 195.142
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte ré, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos juntados à(s) fl(s)181/184 e 186 .
TERESINA, 23 de maio de 2017
JOÃO DE SOUSA BARROSO PRIMO FILHO
Secretário(a) - 4138889

Processo nº 0001708-56.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: FABIANO ALVES DE SOUZA
Advogado(s):
Em face dos argumentos assentados no requerimento da parte autora, defiro o pleito de restrição (total) de circulação do veículo após consulta
pelo sistema RENAJUD. Objetivando materializar o que fora deliberado no despacho de fl. 85, proceda-se a consulta de endereço pelo sistema
BACENJUD.

Processo nº 0013270-62.2015.8.18.0140
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12.23. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA337819 

12.24. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA337829 

12.25. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA337842 

12.26. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA337846 

12.27. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA337916 

12.28. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA337931 

Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Executado(a): M A COMERCIO ATACADISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA - EPP, JOSELI PEREIRA DE BRITO, MARIA DA CRUZ
MORAES MENESES
Advogado(s): FRANCISCO IVELTON ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11006)
1- Indefiro o pleito de consulta de endereço dos executados M A COMERCIO ATACADISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA - EPP e
MARIA DA CRUZ MORAES MENESES, uma vez que os mesmos já foram citados.
2- Quanto a executada JOSELI PEREIRA DE BRITO, defiro o pleito de consulta de endereço pelos sistemas BACENJUD e INFOJUD. Se positivo
o resultado, expeça-se o mandado competente. Se frustrada a medida, intime-se o exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que
entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023762-16.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Executado(a): ALDA ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO: Diante da insuficiência de recurso no sistema bancário, intime-se a parte exequente, via advogado, para, no prazo de 10
dias, indicar bens do devedor para penhora ou requerer o que entender de direito.

Processo nº 0007907-60.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: FRANCISCO BARBOSA DE ASSUNÇÃO
Advogado(s):
1- No tocante a expedição de ofícios aos órgãos mencionados na petição de fls. 70/71, determino que a parte autora providencie a expedição de
tais ofícios, fazendo constar que a reposta deverá ser encaminhada diretamente à SECRETARIA DA 10ª VARA CÍVEL, no FÓRUM CÍVEL E
CRIMINAL "DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO", 1º andar, na Rua Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, CEP 64000-830 - Teresina/PI, e-mail
sec.10varacivel@tjpi.jus.br e telefone (86) 3230-7800, preferencialmente via e-mail, ficando a seu cargo eventuais despesas cobradas pelo
informante. O ofício poderá ser instruído com cópia deste despacho assinado, válido como autorização.
2- Defiro ainda a restrição (total) de circulação do veículo, após consulta pelo sistema RENAJUD. Se frustrada a medida, intime-se a parte autora
para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0016251-64.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: RAYLENY DOS SANTOS PORTELA
Advogado(s):
Intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a certidão de folhas 96, cujo teor dispõe: " Certifico e Dou Fé
que transcorreu o prazo de 15 (quinze) dias sem que a parte autora tenha apresentado manifestação sobre o Ato Ordinatório de folhas 93".

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004183-14.2017.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: JEANNE MAYARA MAGULAS DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para no prazo de 15 dias , querendo apresentar contrarrazões aos embargos monitórios.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015682-97.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Executado(a): MAXIMILIANO FERREIRA SOBRAL
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre o resultado do RENAJUD, o qual restou
infrutifero.

Processo nº 0015236-26.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: OMNI S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
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12.29. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA337972 

12.30. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA338006 

12.31. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA338024 

12.32. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA338025 

12.33. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA338122 

Requerido: MARIA DE DEUS PEREIRA MELO
Advogado(s): WALBER RICARDO NERI DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11784)
Ao lume do exposto, homologo, por sentença, para que produza os seus efeitos jurídicos e legais, a negociação firmada entre as partes (fls.
188/191) declarando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, "b" do NCPC.
Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, consoante cláusula oitava do referido acordo.
Ficam as partes dispensadas do pagamento das custas finais (art. 90, §3º, NCPC).
P.R.I.
Teresina, 23 de maio de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0008832-90.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/MINAS GERAIS Nº 161997 ), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/MINAS GERAIS Nº
93392 )
Requerido: MANOEL ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Homologo a desistência da ação (fls. 66/67) para fins do art. 200, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.
Declaro, em consequência, extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Recolham-se as custas de lei e, após, proceda-se ao desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, se houver requerimento.
Torno sem efeito a decisão de fls. 22/23 que concedeu a liminar de busca e apreensão devendo ser recolhido o mandado sem cumprimento e
dado baixa em eventuais restrições incidentes sobre o veículo.
P.R.I e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais.
Teresina, 23 de maio de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020982-69.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), RODRIGO AVELAR REIS SA(OAB/PIAUÍ Nº 10217),
NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: ALDAIRES ARAUJO SALES
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido do autor de busca e apreensão,
confirmando a liminar concedida, consolidando a propriedade e posse plena e exclusiva ao patrimônio do credor fiduciário (§§1° e 2° do art. 3° do
Decreto-Lei 911/69).
Face a sucumbência, condeno a parte ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sob o valor atualizado da
causa, conforme me faculta o § 2º do art. 85 do NCPC.
Tendo em vista a argumentação trazida na peça de reconvenção, defiro os benefícios da justiça gratuita à parte suplicada.
Ante o deferimento da justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência, somente podendo ser
executadas se, nos 5 (cinco) anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de
recursos que justificou a concessão da gratuidade, nos exatos termos do § 3º do art. 98 do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016564-25.2015.8.18.0140
Classe: Exibição
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Requerido: ANTONIO SARAIVA DOS REIS JUNIOR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: DEFERE-SE À PARTE AUTORA A CONCESSÃO DA DILAÇÃO DO PRAZO DE 15 DIAS PARA CUMPRIMENTO DA
DILIGENCIA REQUERIDA AS FOLHAS RETRO.

Processo nº 0022296-84.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), FERNANDA DO NASCIMENTO MONTEIRO(OAB/CEARÁ Nº 30467)
Requerido: FRANCISCO DA CRUZ RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s):
Intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, fornecer novo endereço da parte suplicada ou requerer o que entender de direito.

Processo nº 0007585-06.2017.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA - PR, BANCO VOLVO (BRASIL) S.A.
Advogado(s):
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12.34. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA338142 

12.35. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA338203 

12.36. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA337116 

12.37. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA337331 

12.38. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA337356 

12.39. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA337361

Deprecado: JUIZ DE DIREITO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA, OSVALDO MENDES & CIA LTDA
Advogado(s):
01 - Em análise aos autos, verifico que não foi colacionado o auto de busca e apreensão dos bens que foram apreendidos e que devem ser
restituídos, razão pela qual determino seja oficiado ao juízo deprecante para sanar a irregularida apontada.
02 - Após o saneamento, cumpra-se a presente carta precatória, servindo a inicial de mandado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019634-50.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Executado(a): JEFFERSON FELIPE DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA NO PRAZO DE 15 DIAS MANIFESTAR-SE SOBRE O INTEIRO TEOR DA
CERTIDÃO A SEGUIR TRANSCRITA:"CERTIDÃO.CERTIFICO E DOU FÉ QUE O PLEITO DE FL.95, JÁ FOI DEVIDAMENTE MATERIALIZADO
AS FL.89, A QUAL RESTOU INFRUTIFERA, POR "INEXISTENCIA DE RELACIONAMENTOS", CONFORME INFORMAÇÕES VIA SISTEMA
BACENJUD.TERESINA, 23 de maio de 2017.JOÃO DE SOUSA BARROSO PRIMO FILHO.Secretário(a)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013350-89.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FRANCIMAR DE BRITO CARDOSO
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA NO PRAZO DE 15 DIAS MANIFESTAR-SE SOBRE O INTEIRO TEOR DA
CERTIDÃO A SEGUIR TRANSCRITA:"CERTIDÃO.CERTIFICO E DOU FÉ QUE O ENDEREÇO INFORMADO NA PEÇA DE FL.158, JÁ FOI
DEVIDAMENTE MATERIALIZADO PELO SENHOR OFICIAL DE JUSTIÇA AS FL.35, A QUAL RESTOU INFRUTÍFERA. CERTIFICO,
OUTROSSIM, QUE O ATO ORDINATÓRIO DE FL.154, É PARA RECOLHIMENTO DE CUSTAS PARA EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA
RELATIVAMENTE À CONSULTA DE ENDEREÇOS REALIZADA PELO SISTEMA BACENJUD DE FL.107, NO QUAL INFORMA QUE O
REQUERIDO TEM ENDEREÇO NAS CIDADES DE COCAL DOS ALVES-PI E BURITI DOS LOPES-PI.TERESINA, 23 de maio de 2017.JOÃO
DE SOUSA BARROSO PRIMO FILHO.Secretário(a)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012652-54.2014.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: MARIA JOSE LAPA CARVALHO, MARIA CLARA LAPA CARVALHO
Advogado(s): ANA CAROLINNA BARROS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14111), RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº
4955)
Réu: GERALDO JOSE DA CUNHA
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
DESPACHO DE FL. 306: Considerando o teor dos petitórios apresentados pela parte executada, bem como os documentos acostados
aos autos às fls. 266, 267 e 300 que evidenciam que o Sr. GERALDO JOSÉ DA CUNHA (ora executado) encontra-se em grave estado de
saúde, ad cautelam, tenho por bem determinar a suspensão da expedição do mandado de despejo. Oficie-se com urgência,
PRONTOMED ADULTO (fl. 300), através do responsável legal, para que imediatamente informe a este juízo o real estado de saúde do
executado, bem como o período em que este encontra-se eventualmente internado em suas dependências. Intimem-se as partes,
através de seus patronos, para ciência. Após o retorno, à conclusão para deliberação. Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011527-85.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIVAN FRANCISCO DE MORAES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "... Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí e na forma do art. 487, I, CPC, julgo
IMPROCEDENTE todos os pedidos iniciais. Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários, estes últimos fixados na base de R$
1.000,00 ( um mil reais) em razão do valor da causa ter sido atribuído de forma irrisória (art.85,§8º,CPC). Esclareço, contudo, que tais verbas
sucumbenciais ficam sob condição suspensiva em razão de ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita (art.98, §3º, CPC). Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado a sentença, arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023179-94.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IDALVINA BANDEIRA DE CARVALHO
Advogado(s): ANTONIO MARIA DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11673)
Réu: BANCO PANAMERICANO
SENTENÇA: "...Do exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO EM RAZÃO DO INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO
INICIAL, na forma do art. 321,parágrafo único, c/c art. 485, I, NCPC. Sem custas. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8212 Disponibilização: Terça-feira, 23 de Maio de 2017 Publicação: Quarta-feira, 24 de Maio de 2017

Página 115



12.40. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA337407 

12.41. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA337417 

12.42. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA337421 

12.43. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA337428 

12.44. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA337439 

12.45. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA337458 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002576-63.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADAUTO TEODORO AGUIAR NETO
Advogado(s): FRANCIS ALBERTY BORGES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 14577)
Réu: CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. A petição inicial contém vívio que merece ser reparado. A parte autora não quantificou o dano moral pretendido, na forma do
art. 292, V, CPC. Assim, determino a intimação da parte autora, por intermédio de seu advogado, para que quantifique o dano moral e corrija o
valor da causa, prazo de 15(quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e a consequente extin~ção do processo sem resolução do
mérito, na forma do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, CPC. Intimações e expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004115-69.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES BORGES DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554), JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
SENTENÇA: (...) Ante o acima exposto, e tudo o mais que dos autos consta, com fulcro no art. 487 do CPC, julgo parcialmente procedente o
pedido inicial, para: a) Condenar a empresa ré ao pagamnto de indenização por danos morais à parte autora no montante de R$ 4.000,00 (Quatro
Mil Reais), devendo incidir correção monetária a partir deste arbitramento (Súmula 362/stj) e juros de mora a partir da data do evento danoso
(Súmula 54/STJ), que no caso, foi a data da suspensão do serviço e retirada do medidor de enrgia elétrica dia 14.11.2012. B) Condenar ainda a
ré no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes na base de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
devendo ser recolhido em fundo próprio da Defensoria Pública do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002741-13.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIO CANDIDO DA SILVA NETO
Advogado(s): DANILSON DE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15065)
Réu: BANCO SANTANDER S/A
Advogado(s):
DESPACHO: De todo o exposto, intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial,
sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c
art. 485, I, do CPC. Adotar os seguintes procedimentos: I-Corrigir o valor da causa; II- Apresentar demonstrativo discriminando a evolução da
dívida; III- Apresentar o contrato.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013206-52.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELINEDIA MARIA ALVES DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): MARCUS VINICIUS MEDEIROS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10967), JOSE ALBERTO NUNES OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
6793)
Réu: BANCO PANAMECANO S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
SENTENÇA: " ... Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí e na forma do art. 487, I, CPC, julgo
IMPROCEDENTE todos os pedidos iniciais. Sem custas e sem honorários, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se."

Processo nº 0003455-75.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: AMPLA MATERIAL DE CONSTRUÇAO LTDA
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
Executado(a): POSTO MAREXAL LTDA
Advogado(s): DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 3628)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte AUTORA as custas complementares,
conforme boleto anexado(fl. 54), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028003-38.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES ANDRADE DE ALMEIDA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO IBI - BANCO MULTIPLO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "... Do exposto, com fulcro no artigo supramencionado, julgo EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas.
Sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se a devida baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023681-04.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CENTRO DE APOIO E SAUDE PARA ADULTOS - CASA
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
Réu: OI MÓVEL S.A
Advogado(s): MARCO ANTONIO NUNES ALVES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9156), MONICA MARIA FRAZÃO BRITO
CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3610), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DESPACHO: (...) Dessa forma, a fim de preservar o equilíbrio da presente relação de consumo, impõe-se a inversão do ônus da prova, devendo
o réu comprovar que a prestação do serviço contratado foi efetivamente posto a disposição da autora sem entraves financeiros ou burocráticos, e
que não deu causa ao pedido de rescisão contratual. Dando prosseguimento ao feito, as partes deverão indicar as provas que pretendem
produzir no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025819-80.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): N.M.B. DA S. QUINTELA
Advogado(s): JOSILENE DE CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4548)
DESPACHO: (...) Intime-se o exequente, por advogado, para no praz ode 05(cinco) dias manifestar interesse no feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018719-98.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DE CASTRO QUARESMA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO BV CRÉDITO E FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
DESPACHO: (...) Intime-se o réu para se manifestar , no prazo de 10 dias sobre a petição de fls. 57/58. Determino ainda que o réu, em igual
prazo, junte aos autos cópia legível do contrato, vez que aquele de fls. 48/49 encontra-se em tamanho reduzido, dificultando a análise.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002688-66.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIDUINA RODRIGUES MAGALHÃES DA SILVA
Advogado(s): IZABEL CHRISTINA LOPES DE CARVALHO GHELLER(OAB/PIAUÍ Nº 3517), MARCOS FABRICIO CARVALHO
SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7510)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
SENTENÇA: "... Ante o acima exposto, HOMOLOGO, com fulcro no art. 487, III, "b", do CPC, por sentença as cláusulas do acordo constante da
peça de fls. 85/88, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. Expeçam-se alvarás na forma pactuada no acordo, caso haja alguma quantia
depositada judicialmente. Custas processuais segundo o acordo, caso não haja cláusula a este respeito, deverá a parte autora recolhê-las. Cada
parte arcará com o pagamento dos honorários advocatícios de seus causídicos, salvo estipulação em sentido contrário. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Caso as partes tenham renunciado ao prazo recursal, arquivem-se os autos com a devida baixa ou, após o transcurso do prazo
recursal, arquivem-se com a devida baixa."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009740-16.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE FILHO
Advogado(s): CARLOS ALIPIO RIBEIRO GONCALVES IBIAPINA(OAB/PIAUÍ Nº 2915), LAÍNE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
Réu: UNIMED PIAUI
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
DESPACHO Fl.373: Vistos. Intime-se a parte ré, por advogado, para apresentar contrarrazões, na forma do art. 1010, §1, CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018542-08.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: EDILMA NAYANA SOARES
Advogado(s): DANILO MENDES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 10849)
SENTENÇA: "... Assim, declaro por sentença a coversão do mandado inicial em mandado executivo, determinando, após o trânsito em julgado, a
intimação do autor para apresentar o demostrativo atualizado do débito devendo ser incluído o valor das faturas vencidas no curso deste feito.
Após, determino a intimação pessoal da parte ré para, no prazo de quinze dias, efetuar o pagamento da dívida demonstrada, acrescido do valor
das faturas vencidas no curso do presente feito e de verba honorário arbitrada em 10% sobre o valor da causa, sob pena de multa de 10% e
penhora de bens. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008221-21.2007.8.18.0140
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: LUKANO ARAÚJO COSTA DOS REIS SÁ
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2887)
Requerido: REGIS CAMPELO LIMA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
DESPACHO Fl.582: Vistos. Intime-se o autor para que discrimine, no prazo de 05(cinco) dias, de forma individualizada, quais são as diligências
que pretende obter da Secretaria da Receita Federal do Brasil a fim de que seja oficiado neste sentido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009230-37.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NOEME GOMES DA SILVA SANTOS
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
SENTENÇA: "... Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí e na forma do art. 487, I, CPC, julgo
IMPROCEDENTE todos os pedidos iniciais. Sem custas. Sem honorários em razão da gratuidade concedida. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020796-61.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SALUSTIANO DE JESUS FURTADO RIBEIRO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Advogado(s):
DESPACHO Fl.82.: Vistos. Sobre a devolução da correspondência de fl.80, manifeste-se a parte autora por seu advogado no prazo de 05(cinco)
dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024186-63.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): DANIELA PIRES GONÇALVES MENDES
Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554)
DESPACHO Fl.104: Intime-se o exequente, na pessoa de seu advogado, para que no prazo de cinco dias cumpra o determinado à fl.91.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002880-62.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS DORES LIMA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: De todo o exposto, intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar o
contrato, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo
único, c/c art. 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006759-29.2007.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: CONTRUTORA E IMOBILIÁRIA TROPICAL LTDA
Advogado(s): GEORGE HENRIQUE MEDINA PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 241)
Réu: CIBELLE CARNEIRO DINIZ
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
DESPACHO Fl.87: Intime-se a parte autora para apresentar planilha de débito atualizada no prazo de 05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030039-58.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ANA CRISTINA CAMELO FALCÃO
Advogado(s):
DESPACHO Fl.92.: O contrato anexado aos autos à inicial não preenche os requisitos especificados no art. 784 do CPC, mais precisamente o
inciso III. Assim, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que no prazo de 05(cinco) dias requeira o que lhe entender de direito
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nos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027223-64.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM RODRIGUES DA MATTA FILHO
Advogado(s): GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
Réu: BV FINANCEIRA S.A
SENTENÇA: "... Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e na forma do art. 487, I, CPC, julgo IMPROCEDENTE a ação revisional em
todos os seus termos. Sem custas judiciais por ser beneficiária da Justiça Gratuita. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021422-07.2012.8.18.0140
Classe: Nunciação de Obra Nova
Autor: ANTONIO DA COSTA ARAUJO SOBRINHO
Advogado(s): LARESSA NARA L DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5533), ADRIANA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 9503)
Réu: SR. JOSÉ, SR. NETO
Advogado(s):
SENTENÇA Fl.65: Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, §1º, do CPC. Custas finais pela
parte autora. Sem honorários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004094-74.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALEXANDRE FREITAS LIRA E MELO
Advogado(s): GILBERTO ANTONIO NEVES PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4117)
Requerido: INTELIG TELECOMUNICAÇOES
Advogado(s): ALESSANDRO ELISIO CHALITA DE SOUZA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 80590)
DESPACHO Fl.433.: Vistos. Intime-se o exequente para fazer prova do alegado às fls. 421/422, vez que informativo proveniente do site "google"
não pode ser levado a efeito para fins de comprovação de eventual sucessão empresarial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008951-51.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE HILDEBRANDO OLIVEIRA RODRIGUES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
SENTENÇA: "... Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí e na forma do art. 487, I, CPC, julgo
IMPROCEDENTE todos os pedidos iniciais. Sem custas. Sem honorários em razão da gratuidade concedida. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009216-39.2004.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FINAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO EE INVESTIMENTO
Advogado(s): JOSEAM CATANHEDE DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4396)
Requerido: VITORIA REGIA FREITAS REGO
Advogado(s): ROBERTO MELADO CORDEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2265/91)
DESPACHO Fl.83.: Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado para que no prazo de 05(cinco) dias, manifeste-se sobre a decisão
oriunda do Eg. TJ/PI, requerendo o que lhe entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023274-08.2008.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: THE CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): JOÃO SANTOS DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4092)
Réu: JOSE EUDES DE ALENCAR ROCHA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
DESPACHO Fl.183.: Opostos embargos de declaração nos autos, intime-se a parte embargada, na pessoa de seu advogado, para que no prazo
de 05(cinco) dias querendo, apresente suas razões de contrariedades ao aludido recurso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008656-82.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCINEIDE MARIA DE ASSIS LOPES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
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Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A - BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
SENTENÇA: (...) Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí e na forma do art. 487, I, CPC, julgo
IMPROCEDENTE todos os pedidos iniciais. Sem custas e sem honorários em razão da gratuidade concedida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018503-40.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO SHOPPING RIVERSIDE WALK
Advogado(s): ANDRE ARAUJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11553)
Réu: DERIVALDO CARDOSO SOUSA
Advogado(s): POLLYANA LEAL RIBEIRO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7857)
SENTENÇA: (...) Do exposto, com fulcro no art. 487, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido do autor, condenando o réu nos seguintes termos: I
Ao pagamento das cotas condominiais vencidas e não pagas conforme demonstrativo de fls. 85, com a respectiva aplicação da multa e juros
moratórios, na forma do art. 147 da Convenção de Condomínio. II- Ao pagamento da cotas condominiais que vencerem ao longo do curso
processual, bem como aquelas que vierem a vencer até o cumprimento da obrigação, com a respectiva aplicação da multa e juros moratórios
pactuados na Convenção de Condomínio, nos termos do art. 323, CPC. III- Custas judiciais e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da
condenação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011368-16.2011.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: JOSE FRANCISCO SADY
Advogado(s): CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075)
Réu: JOSE DE SOUSA FORMIGA FILHO
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DESPACHO Fl.312: Intime-se a parte exequente, na pessoa de seu advogado, para que no prazo de 05(cinco) dias manifeste-se sobre a decisão
oriunda do Eg. TJ/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001547-12.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SHEILA PATRICIA SALES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA
Advogado(s): FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PARANÁ Nº 30443), MOISES BATISTA DE SOUZA(OAB/PARANÁ Nº 52962)
SENTENÇA: "...Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí e na forma do art. 487, I, CPC, julgo
IMPROCEDENTE todos os pedidos iniciais. Custas e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa pela parte autora, na forma do
art.86, parágrafo único, CPC, a ser cobrado nos termos do art. 98, §3, CPC, em razão da gratuidade concedida neste ato. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012923-92.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: LINDALVA SOARES GOMES DA SILVA
SENTENÇA: "...Assim, declaro por sentença, a conversão do mandado inicial em mandado executivo, determinando, após o trânsito em julgado,
a intimação do autor para apresentar o demostrativo atualizado do débito devendo ser incluído o valor das faturas vencidas no curso deste feito.
Após, determino a intimação pessoal da parte ré para, no prazo de quinze dias, efetuar o pagamento da dívida demostrada, acrescido do valor
das faturas vencidas no curso do presente feito e de verba honorária arbitrada em 10% sobre o valor da causa, sob pena de multa de 10% e
penhora de bens. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000285-27.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816), BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA OAB-PI 2507
Réu: ELEONORA LIMA DOS SANTOS
SENTENÇA: "...Assim, declaro por sentença, a conversão do mandado inicial em mandado executivo, determinando, após o trânsito em julgado,
a intimação do autor para apresentar o demostrativo atualizado do débito devendo ser incluído o valor das faturas vencidas no curso deste feito.
Após, determino a intimação pessoal da parte ré para, no prazo de quinze dias, efetuar o pagamento da dívida demostrada, acrescido do valor
das faturas vencidas no curso do presente feito e de verba honorária arbitrada em 10% sobre o valor da causa, sob pena de multa de 10% e
penhora de bens. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014338-52.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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12.74. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA338019 

12.75. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA338021 

12.76. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA338023 

Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG - BRASIL MULTICARTEIRA
Advogado(s): TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº 14694), GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº
18.556-B)
Requerido: FRANCISCO JOSE PAZ M0NTE
Advogado(s):
DESPACHO Fl.49.: Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que no prazo de 05(cinco) dias manifeste-se nestes autos,
requerendo o que lhe entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002074-03.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JAILSON OLIVEIRA GOMES DA CRUZ
Advogado(s): ANTONIO MARCOS SOARES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2866), IGOR MOTA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6590)
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): EMANUELLA KELLY FRANÇA DE MENDONÇA PONTES(OAB/PIAUÍ Nº 9094), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº
9016)
SENTENÇA: "...Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí e na forma do art. 487, I, CPC, julgo
IMPROCEDENTE todos os pedidos iniciais. Sem custas e sem honorários em razão da gratuidade concedida, na forma do art. 98, §3, CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013076-28.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HENRIQUE DE SOUSA GALVÃO
Advogado(s): JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7163)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Do exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO EM RAZÃO DO INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO
INICIAL, na forma do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020627-98.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Requerido: THIEGO RENAN COSTA BEZERRA
Advogado(s): NOELIA CASTRO DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 6964)
DESPACHO Fl.144.: Intime-se a parte autora, para requerer o que lhe entender de direito, visto que o bem objeto desta lide não fora localizado,
observando os ditames do Dec. Lei 911/69.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025675-43.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VALBER DE JESUS FERNANDES
Advogado(s): GILVAN JOSÉ DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 5773), FRANCISCO ALEXANDRE BARBOSA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4248)
Requerido: PSA FINANCE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): PATRICIA FREYER(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 62325), GUSTAVO DAL BOSCO(OAB/PIAUÍ Nº 11580)
SENTENÇA: "... Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí e na forma do art.487, I, CPC, julgo
IMPROCEDENTE todos os pedidos iniciais. Custas judiciais e honorários advocatícios no valor de 10% sobre o valor da causa atualizado em
desfavor do autor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021200-34.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZELIA DE OLIVEIRA MOURA
Advogado(s): JOSE REBELLO FREIRE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5200), ADRIANA NOGUEIRA LIMA FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 2877)
Réu: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
SENTENÇA: (...) Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e na forma do art. 487, I, CPC, julgo IMPROCEDENTE todos os pedidos
iniciais. Sem custas e sem honorários em razão da gratuidade concedida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006346-21.2004.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CARLOS CESAR DA SILVA
Advogado(s): CARLOS CESAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2135)
Réu: LINDOMAR DUTRA DE FREITAS SANTOS
Advogado(s): PRISCILLA MARIA PINTO CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 4814)
DESPACHO Fl.52.: Intime-se o autor, por advogado, para no prazo de 05(cinco) dias manifestar interesse no feito.
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12.80. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA338049 

12.81. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA338052 

12.82. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA338054 

12.83. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA338059 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026075-81.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO RODRIGUES LIMA, VALDEMIR NOGUEIRA DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): JUMA MICHELLE BARBOSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11462), GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
SENTENÇA: (...) Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e na forma do art. 487, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação
revisional, DECLARANDO, nos seguintes termos: I - A legalidade da capitalização mensal de juros. II- A NULIDADE da cobrança cumulada da
comissão de permanência com os demais encargos, devendo os valores já pagos serem compensados no saldo devedor remanescente. Custas
e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa a ser pago pela parte autora, vez que a ré sucumbiu em parte mínima do pedido, na
forma do art. 86, parágrafo único, cpc. Por ser a autora beneficiária da justiça gratuita, gozará dos seus benefícios.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028798-39.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: ELIANE MARANHAO DA SILVA THE
Advogado(s): MAURO GONÇALVES DO REGO MOTTA(OAB/PIAUÍ Nº 2705)
Réu: MESON COSTA MEDEIROS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DESPACHO Fl.127.: Intimem-se as partes para informarem no prazo de 10(dez) dias as provas que pretendem produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026784-87.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSE ALMEIDA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
SENTENÇA: (...) Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e na forma do art. 487, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação
revisional, DECLARANDO, nos seguintes termos: I - A legalidade da capitalização mensal de juros. II- A NULIDADE da cobrança cumulada da
comissão de permanência com os demais encargos, devendo os valores já pagos serem compensados no saldo devedor remanescente. Custas
e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa a ser pago pela parte autora, vez que a ré sucumbiu em parte mínima do pedido, na
forma do art. 86, parágrafo único, cpc. Por ser a autora beneficiária da justiça gratuita, gozará dos seus benefícios.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010859-32.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Executado(a): IMAPI - INDUSTRIA DE MASSAS PIAUIENSE
Advogado(s):
DESPACHO Fl.73.: Intime-se o exequente para apresentar planilha atualizada do seu crédito no prazo de 05(cinco) dias, bem como o número do
CPF/CNPJ dos executados a fim de ser cumprida a diligência requerida.

Processo nº 0001062-17.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº 14694), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184), GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18.556-B)
Requerido: MARIA MARTA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO Recolha a parte requerente as custas complementares, conforme boleto anexado(fl.46), no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019464-78.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONINHA MARTINS CUNHA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM
ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
SENTENÇA: (...) Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e na forma do art. 487, I, CPC, julgo IMPROCEDENTE ação revisional em
todos os seus termos. Defiro neste ato a gratuidade requerida na inicial, na forma do art. 98, CPC. Sem custas e sem honorário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
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12.87. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA338123 

12.88. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA338132 

12.89. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA338141 

12.90. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA338150 

Processo nº 0001929-64.2000.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO ESTADO DO PIAUI S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Executado(a): CARLOS FRANCISCO ALMEIDA DE OLIVEIRA, DAKINI MODAS LTDA, WALKIRIA ALMEIDA DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): PAULO ROBERTO ULISSES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8851)
DESPACHO Fl.179.: Dê-se vistas dos autos à parte exequente pelo prazo de 10(dez) dias fora da Serventia Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009014-62.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Adjudicante: NARA AGUIAR DANTAS, TERRANOVA REFLORESTADORA E AGROPECUARIA LTDA
Advogado(s): JOSÉ VALDINAR DANTAS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4102), GUILHERME CAVALCANTE DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1521)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO Fl.92.: Intime-se a parte exequente para apresentar planilha atualizada do seu credito no prazo de 05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000797-11.1996.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG - BRASIL MULTICARTEIRA
Advogado(s): TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº 14694)
Executado(a): MAURICIO PINHEIRO MACHADO, PEDRO MACHADO S.A. COMERCIO E INDUSTRIA, MAURICIO PINHEIRO MACHADO
JUNIOR
Advogado(s): JOSÉ CLÁUDIO COUTINHO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1483)
DESPACHO Fl.193.: Intime-se o exequente, por advogado, para no prazo de 05(cinco) dias cumprir o despacho de fls.190, a fim de ser dado
regular andamento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008225-43.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO PAULO DE ASSUNÇAO SANTOS
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Réu: BANCO ITAU VEICULOS S.A.
SENTENÇA: "... Do exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO EM RAZÃO DO INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO
INICIAL, na forma do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, NCPC. Sem custas. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018092-02.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ROSILEIDE FERREIRA VERAS
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº 1669)
DESPACHO FL.97.: Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que no prazo de 10(dez) dias aponte o titulo executivo que
deseja executar.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013304-71.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELSIMARY DUARTE GOMES
Advogado(s): CARLOS SERGIO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7430)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
SENTENÇA: (...) Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e na forma do art. 487, I, CPC, julgo IMPROCEDENTE todos os pedidos
iniciais. Custas pela parte autora. Honorários advocatícios no valor de R$1.000,00 em favor do réu.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011228-74.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE FERNANDES LEAL
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA
SENTENÇA: "...Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí e na forma do art. 487, I, CPC, julgo
IMPROCEDENTE todos os pedidos iniciais. Sem custas e sem honorários em razão da gratuidade concedida, na forma do art. 98, §3, CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se."
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005317-81.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIONÍSIO FERNANDES DOS SANTOS
Advogado(s): LUCIENE SANTOS DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 8428)
Réu: AVELINO FERNANDES DOS SANTOS
Advogado(s): THALLES COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 3947)
SENTENÇA: (...) Ante o acima exposto e tudo o mais que dos autos consta, com fulcro no art. 487,I, do NCPC, julgo totalmente improcedente o
pedido inicial e o pedido formulado na reconvenção. Mantenho o benefício da justiça gratuita à parte autora ao pagamento de custas e honorários
advocatícios, estes últimos fixados na base de R$ 1.000 (Um Mil Reais), uma vez que o valor da causa. (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010912-13.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDRE INACIO BEZERRA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: EMPRESA VIACAO SANTANA
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DESPACHO Fl.161.: Intime-se a parte autora, por advogado, para recolher as custas processuais, no prazo de 10(dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002167-54.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA(OAB/PARANÁ Nº 27109), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº
8204-A)
Executado(a): LUCIFLAVIO RIBEIRO ROCHA, MERCADAO DAS CONSTRUCOES LTDA, JANARY MELO LIMA, ANTONIO HILDENBERG
SOARES DE OLIVEIRA, AUGUSTO HILDEBALDO SOARES DE OLIVEIRA
Advogado(s): NELSON NERY COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 172B), TARCÍSIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455), JEIKO LEAL MELO
HOHMANN BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 11494)
DESPACHO DE FL. 239: Intime-se a parte exequente, na pessoa de seu advogado, para que no prazo de cinco dias, requerer o que lhe entender
de direito. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008946-39.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOÃO RODRIGUES MORAIS
Advogado(s): GERMANO CÉSAR CARDOSO PIRES REBÊLO(OAB/PIAUÍ Nº 5536), EMÍLIA MARIA CARDOSO PIRES REBÊLO
FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6030)
Requerido: PARTIDO DOS TRABALHADORES, TV MEIO NORTE
Advogado(s): ANTONIO JURANDY PORTO ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 167-A), GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), ROMULO
REIS PORTO(OAB/PIAUÍ Nº 7274), ALEXANDRE AUGUSTO BATISTA DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3985), GARCIAS GUEDES RODRIGUES
JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6355)
DESPACHO: Defiro pleito retro. Expeça-se alvará na forma pleiteada. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030261-16.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ANA CAROLINA ALVES BEZERRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5165), BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA OAB-PI 2507
Réu: ALAN FLAVIO OLIVEIRA FERNANDES
Defensoria Pública
SENTENÇA: "... Ante o acima exposto, julgo improcedentes os presentes embargos à monitória, convertendo pleno jure o mandado inicial de
pagamento, acrescido das parcelas vencidas durante a instrução processual, em mandado executivo (art.702, §8º, CPC). Concedo os benefícios
da Justiça gratuita em favor da parte ré, na forma do art. 98, CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0032011-87.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: FRANCISCO JARBAS BEZERRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Dê-se vista dos autos à parte autora para requer o que lhe aprouver no prazo de cinco dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002314-16.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 24º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
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12.97. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA337045 

12.98. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA337854 

12.99. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA338011 

12.100. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA337522 

12.101. SENTENÇA - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA337702 

12.102. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA337974 

Advogado(s):
Réu: MIKAEL DE MORAIS SILVA
Advogado(s): DIEGO MAYRON MENDES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12844)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 19/06/2017, às 11:30h, na sala
de Audiência da 1ª Vara Criminal, Fórum Desembargador Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO DE AUDIÊNCIA
(1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000553-04.2016.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: MANOELINA EMILIA DA CONCEICAO
Requerido: VALDIMIR MOURA GRANGEIRO
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1315) MARIA MADALENA AGUIAR ROCHA OAB PI 13334
DESPACHO: Para comparecer à Audiência de Conciliação entre as partes, designada para o dia 19/06/2017 às 12:00 horas, na sal sala das
audiências deste juízo. Teresina, 22 de maio de 2017. Eu, Francy Mary dos Santos Dourado. Analista Judicial que o digitei.)

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO DE AUDIÊNCIA
(1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000089-14.2015.8.18.0004
Classe: Tutela c/c Destituição do Poder Familiar
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO PIAUI 45ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Requeridos: MARIA FRANCISCA DA SILVA E RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s): DALTON RODRIGUES CLARK OAB PI 1007
DESPACHO:
Para comparecer à audiência de Instrução e Julgamento para oitiva das testemunhas se arroladas ou por arrolar em tempo oportuno, designada
para o dia 21/06/2017 ás 12:00 horas na sala das audiências deste juízo. Teresina, 23 de maio de 2017. Eu, Francy Mary dos Santos Dourado.
Analista Judicial que o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO DE AUDIÊNCIA
(1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000704-38.2014.8.18.0004
Classe: Busca e Apreensão
Autora: FRANCISCA FERNANDA DA SILVA CRUZ
Requerido: ABRÃO CHAGAS PEREIRA
Advogado(s): AUGUSTO RÉGIS E SILVA OAB MA 630802
DESPACHO:
Para comparecer à Audiência de Conciliação entre as partes, designada para o dia 21/06/2017 às 09:00 horas, na sala das audiências deste
juízo. Teresina, 23 de maio de 2017. Eu, Francy Mary dos Santos Dourado. Analista Judicial que o digitei.

Processo nº 0022377-96.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ROSA PATRICIA DE CASTRO MONTEIRO, MARCIA BEATRIZ BEZERRA DE CASTRO, INACIA ANDREIA BEZERRA DE
CASTRO, FABIANA MARIA ALENCAR BEZERRA DE CASTRO
Advogado(s): GLENNYLSON LEAL SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5889)
Réu:
Advogado(s):
Intimem-se os autores, por seu advogado, para que se manifestem acerca das informações apresentadas pelas instituições financeiras às fls.
30/36, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumpra-se.

Processo nº 0011278-32.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: LIZIANE FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): ROSA MENDES VIANA FORMIGA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, defiro o benefício da justiça gratuita, e julgo procedente a ação com fundamento na Lei n.º 6858/80 e arts. 666 e 725, VII do CPC,
autorizando a autora LIZIANE FERREIRA DA SILVA a proceder o saque junto à Caixa Econômica Federal da quantia referente ao saldo
disponível de FGTS em conta vinculada no valor de R$ 17.850,43 (dezessete mil, oitocentos e cinquenta reais e quarenta e três centavos), como
se vê às fls. 38 e dos valores referentes ao PIS no importe de R$ 560,24 (quinhentos e sessenta reais e vinte e quatro centavos) declinados às
fls. 37, ainda que atualizados, ambos de titularidade de Luísa Ferreira da Silva que em vida possuiu inscrição no PIS/PASEP sob o n.º
12117415581.
Outrossim, ressalta-se que a autora que ficará encarregada da partilha entre os demais herdeiros (art. 5.º, Decreto n.º 85.845/81), sob as penas
da lei.

Processo nº 0020567-86.2016.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: ANTONIO FRANCISCO FERNANDES DA SILVA, JOSILENE AGUIAR MACHADO
Advogado(s): ROBERTO CAJUBÁ DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 2156)
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12.103. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA337140 

12.104. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA337051 

12.105. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA337113 

12.106. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA337353 

12.107. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA337578 

12.108. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA337667 

Réu: Espólio FRANCISCO XAVIER LIMA BARBOSA
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Outrossim, intime-se o embargante, por seu advogado, para se manifestar sobre a contestação de fls. 117/131, no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0017073-68.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s): ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2770)
Réu: EVERARDO RALFA DE SOUSA
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO o douto advogado de defesa do acusado, habilitado no processo em epígrafe, para os fins do art. 479, do CPP,
tendo em vista a documentação apresentada pela Assistência do Ministério Público, às fls. 1153/1181, em vinte e nove (29) laudas.Esclareço que
a cópia da documentação encontra-se na Secretaria, à disposição do douto advogado. Eu, Lenival de Carvalho Barros, Analissta
Judicial/Secretário da 1ª Vara do Júri, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0026849-43.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RAIMUNDO CARLOS
Advogado(s): MARCO ANTONIO DA CRUZ RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10230)
Réu: ESTADO DO PIAUI, DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO PIAUI - DETRAN-PI, JOSÉ EDMILSON DA ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO: Com base nisso e para evitar decisão surpresa que leve à extinção do processo sem resolução de mérito ou que cause gravame à
parte, intime-se o requerente para se manifestar sobre o valor atribuido à causa, conforme determinam os artigos 9º e 10º do Código de Processo
Civil. Cumpra-se. Teresina, 03 de novembro de 2016. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda
Publica.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0025464-60.2016.8.18.0140
Classe: Justificação
Requerente: ANTONIA BATISTA PEIXOTO
Advogado(s): LUIZ EDUARDO PIRES MARTINS(OAB/SÃO PAULO Nº 278515), LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº
8084)
Requerido: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por seu advogado, para se manifestar sobre a certidão de fls. 39, devendo apresentar o seu endereço
correto para fins de intimação, no prazo de 05 dias. CUMPRA-SE. Teresina, 07 de abril de 2017. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz
de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica.

Processo nº 0013487-13.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO OLIVEIRA ALENCAR
Advogado(s): ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5795)
Réu: C.R.PRADO E CIA LTDA
Advogado(s): JOAO NETO PINHEIRO NAPOLEAO BRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 7763)
Ante o exposto, de tudo o que dos autos contam, da absoluta falta de prova dos fatos constitutivos, com fundamento nas disposições do art.373,
inciso I combinado com o artigo 487, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, JULGO totalmente improcedente a ação e via de consequência
decreto a sua extinção com resolução de mérito. Transitada em julgado, arquivem-se com as formalidades necessárias, dando-se baixa na
distribuição e procedendo com a devida movimentação processual eletrônica. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Teresina, 16 de
Fevereiro de 2017. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu,
Rejane Brito da Silva, digitei e conferí a presente sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006956-96.1998.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ESTADO DO PIAUI-SECRETARIA DE PLANEJAMENTO-SEPLAN
Advogado(s): MARIA CONCEICAO AUGUSTA REGO (OAB/PIAUÍ Nº 915)
Requerido: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DA BARRA DA MUQUILA.
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte interessada, através de seu procurador, para as devidas providências de execução. Após, aguardem-se os autos
em secretaria pelo prazo de 06 (seis) meses para requerimento da execução; transcorrido o prazo sem manifestação da parte, arquive-se os
autos com as cautelas e certificações devidas, nos termos do art. 475, J § 5º do Código de Processo Civil. CUMPRA-SE. Teresina, 15 de março
de 2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013742-63.2015.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: ESTADO DO PIAUI
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12.109. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA337764 

12.110. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA337882 

12.111. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA337888 

12.112. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA337962 

12.113. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA337987 

Advogado(s): PAULO CESAR MORAIS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6631)
Réu: PAULO RUBENS OLIVEIRA JALES DE CARVALHO
Advogado(s): LEONARDO SOARES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7495)
SENTENÇA: ?Vistos e etc ? ANTE O EXPOSTO, e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos e
HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Embargante às fls. 38/42 e aceitos pelo Exequente/Embargado, conforme petição de fls. 44, no valor
de R$ 398.670, 61 (trezentos e noventa e oito mil seiscentos e setenta reais e sessenta e um centavos), destes autos de Embargos à Execução.
Condeno o Embargado ao pagamento de custas processuais e honorários sucumbenciais dos Embargos à Execução que arbitro em R$ 2.000,00
(dois mil reais). P.R.I. Teresina, 26 de abril de 2017. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO. Juiz de Direito Auxiliar da 1ª Vara da Fazenda Pública da
Comarca de Teresina.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0028530-48.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELANNE BEATRIZ SILVA OLIVEIRA, ANTONIA ALVES DE SOUSA, RAIMUNDA SOARES PIMENTEL, DANIELLY BORGES DE
SOUSA, CLARO ENIVALDO ARAUJO DE OLIVEIRA, ELIONAIRA VIEIRA DE SÁ, SALETE RODRIGUES CARDOSO, LEYD ANE DE SOUSA
BARCELAR, SANDRA REGIA ARAUJO VIANA, MARTINHO ALVES DA SILVA, MARIA DAS GRACAS DE FREITAS E SILVA XAVIER,
MARISETE GALISA ARAUJO
Advogado(s): LUCIANO JOSE LINARD PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 2805), MARCIO PEREIRA DA SILVA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11687)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA - PI, BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Assim, nos termos do art. 55 do Código de Processo Civil, as duas ações são conexas, devendo ser reunidas para julgamento
perante o juizo prevento, qual seja, a 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, posto que a ação que tramita lá foi distribuida primeiro, nos termos
dos Arts. 58 e 59, CPC. Remetam-se os presentes autos para a Distribuição, a fim de serem redistribuídos para a 2ª Vara dos Feitos da Fazenda
Publica desta Comarca. Sem custas. Intime-se e CUMPRA-SE. Teresina, 22 de NOVEMBRO de 2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz de
Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0028941-91.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA - PI
Advogado(s): MARIA DO CARMO FERNANDES FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 10446)
Réu: ASSOCIAÇÃO DIVINA PROVIDENCIA
Advogado(s):
DECISÃO: Com estes fundamentos, defiro o pedido de tutela antecipada de urgência nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil.
Determino que a requerida, ASSOCIAÇÃO DIVINA PROVIDÊNCIA, suspenda, no prazo de 24 horas, a contar da sua intimação, a obra que esta
sendo construida, no endereço fornecido na petição inicial ( Rua Farmacêutico João Carvalho, Bairro Santa Isabel, nº 4475, Teresina/PI),sob
pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais). Expeça-se mandado de cumprimento à requerida, ASSOCIAÇÃO DIVINA PROVIDÊNCIA, para
cumprir esta ordem judicial. Faça, desde logo, a advertência de que o descumprimento fdesta ordem judicial pode caracterizar crime de
desobediência (art. 330 do Código Penal). P.R.I. Teresina, 05 de dezembro de 2016. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da
1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

Processo nº 0010235-94.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADALBERTO DO NASCIMENTO FILHO, FRANCISCO PORTELA BARBOSA FILHO, JOSE ANTONIO DE ALMEIDA, RAIMUNDO
AMORIM REIS, TOMAZ NETO NUNES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1094)
Réu: EMATER - INSTITUTO DE ASSISTENCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Conheço o recurso e no mérito dou provimento ao recurso para declarar a nulidade da sentença de fls. 08/10 da impugnação ao valor
da causa. P. R. I. Após o trânsito em julgado da presente sentença intime-se os autores/impugnados para se manifestarem sobre a
impugnação ao valor da causa no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina, 20 de Fevereiro de 2017. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA,
Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva, digitei e conferí a presente
sentença.Conheço o recurso e no mérito dou provimento ao recurso para declarar a nulidade da sentença de fls. 08/10 da impugnação
ao valor da causa. P. R. I. Após o trânsito em julgado da presente sentença intime-se os autores/impugnados para se manifestarem
sobre a impugnação ao valor da causa no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina, 20 de Fevereiro de 2017. ADERSON ANTÔNIO BRITO
NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva, digitei e conferí a
presente sentença.

Processo nº 0026897-12.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ADONYEL TEIXEIRA AZEVEDO DIAS
Advogado(s): ADONYARA DE JESUS TEIXEIRA AZEVEDO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7211)
Requerido: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI- UESPI, NUCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÕES DE EVENTOS - NUCEPE
Advogado(s):
Com estes fundamentos julgo improcedentes os pedidos do autor o que faço com arrimo no art. 487, I, do CPC. Condeno o demandante
nas custas processuais e em honorários advocatícios na razão de 10 % ( dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. Intime-se o
Ministério Público da sentença. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Teresina, 17 de maio de 2017. ADERSON ANTÔNIO
BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva, digitei e conferí
a presente sentença.
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12.114. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA338056 

12.115. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA338124 

12.116. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA337181 

12.117. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA337430 

12.118. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA337454 

Processo nº 0013058-46.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: DANIEL ARAÚJO DE CARVALHO(MENOR)
Advogado(s): LUIZA CAROLINA COSTA PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 7108)
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO CEV
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, reconhecendo longo lapso temporal da impetração da ação, tenho como desaparecido, por obvio, o objeto da
impetração da ação ficando assim, completamente esvaziado a segurança, JULGO extinto o presente feito, sem resolução de mérito,
nos termos do art.485, inciso IV, do Código de Processo Civil, concedo os benefícios da justiça gratuita. Sem custas. Arquivem-se os
autos após o trânsito em julgado. P. R. I. Teresina, 18 de maio de 2017. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de direito da 1ª
Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva, digitei e conferí a presente sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0028606-72.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JONAS ALVES DOS SANTOS, ELIOMAR DE BRITO FEITOSA
Advogado(s): PAULA ANDREA DANTAS AVELINO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11082)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUI - EMATER
Advogado(s):
DECISÃO: Com estes fundamentos, por se tratar de incompetência absoluta deste Juizo (art. 64, §§ 1º e 3º, Código de Processo Civil de 2015 e
o art. 2º, § 4º da Lei 12.153/2009), DECLINO da competência para processar e julgar o presente feito para o Juizado Especial da Fazenda
Publica, desta Capital. Remeta-se ao juizo competente. Intime-se. Cumpra-se. Teresina, 23 de novembro de 2016. RODRIGO ALAGGIO
RIBEIRO Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

Processo nº 0017419-09.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: BRUNA LINS TAVARES E SILVA
Advogado(s): ANGELA MARTINS SOARES BARROS(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO CERTO LTDA, PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, com base no art. 487, I, do CPC, hei por bem, confirmando a liminar conceder a segurança por entender que a
situação fática da impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto, concluir regularmente o curso de graduação.
Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em observância ao artigo 14, § 1º da Lei nº
12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, independentemente de recurso voluntário, com as
homenagens deste juízo. P. R. I. Teresina, 18 de maio de 2017. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de direito da 1ª Vara da
Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva, digitei e conferí a presente sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008878-26.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ELDAISA MARIA DE ALENCAR FALCAO
Advogado(s):
SENTENÇA: (Assim, nos termos do art. 200, paragrafo único do NCPC, homologo o pedido de desistencia da ação proposta e julgo extinto o
processo sem resolução de mérito, com espeque no art. 485, VIII, do NCPC determiando, em consequencia, o arquivamento dos autos,
independentemente do transito em julgado desta decisão, feitas as comunicações devidas. Custas de lei pelo autor. P.R.I.)

Processo nº 0016269-90.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Réu: ARMAZEM PARAIBA, N3 COMPUTADORES PERIFÉRICOS E ELETRONICAS LTDA, MICRO E CIA
Advogado(s): ABDALA JORGE CURY FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2067), PEDRO HENRIQUE CHIANCA WANDERLEY(OAB/PERNAMBUCO Nº
23139), TIAGO MACEDO VAREJAO(OAB/PERNAMBUCO Nº 28511), ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271), RICARDO
ABDALA CURY(OAB/PIAUÍ Nº 1947)
DESPACHO
Vistos.
DESIGNO Audiência de Conciliação para o dia 31/08/2017, às 08:30 HORAS, a ser realizada na Sala de Audiências da 2ª Vara Cível da
Comarca de Teresina-PI.
Ciência ao MP, caso intervenha no feito. Intime(m)-se a(s) parte(s), através de seu(s) procurador(es), para comparecer à audiência, nos termos
da lei (por publicação, ou pessoalmente se for órgão que goza de tal prerrogativa). Cumpra-se.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0004240-76.2010.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Declarante: CHRISTIANE MARIA NOGUEIRA ALVES
Declarado: BANCO PANAMERICANO S/A
ato ordinatório
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12.119. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA337457 

12.120. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA337475 

12.121. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA337486 

12.122. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA337511 

12.123. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA337520 

12.124. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA337555 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Nos termos do art. 1.010, §1º do CPC, faço a intimação do apelado, BANCO PANAMERICANO S/A, por seu procurador habilitado nos autos,
para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
TERESINA, 23 de maio de 2017
ÁLVARO JOSÉ ARAÚJO BRANDÃO
Analista Judicial - 3489

Processo nº 0003716-69.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VILSON RIBAMAR REGO
Advogado(s): LUANA MINEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10621), BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A), ALMEIDA E REGO LTDA
Advogado(s): RAVENNA RIBEIRO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7540), JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO
NORTE Nº 392-A), RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY(OAB/PIAUÍ Nº 5914)
DESPACHO
Vistos.
DESIGNO Audiência de Conciliação para o dia 31/08/2017, às 09:00 horas, a ser realizada na Sala de Audiências da 2ª Vara Cível da Comarca
de Teresina-PI.
Ciência ao MP, caso intervenha no feito. Intime(m)-se a(s) parte(s), através de seu(s) procurador(es), para comparecer à audiência, nos termos
da lei (por publicação, ou pessoalmente se for órgão que goza de tal prerrogativa). Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016046-74.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO ELISMAR DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8047)
Requerido: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos etc, Desde logo nego o pedido de benefício da justiça gratuita, uma vez não constarem dos autos elementos capazes de provar
que o autor necessite de tal concessão para sustento próprio e de sua família. Assim é a jurisprudência: (...). Desta forma, intime-se,
pessoalmente o autor, para no prazo de 10 (dez) dias pagar as custas, sob pena de extinção

Processo nº 0018233-84.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: KARYNNE MEYER
Advogado(s): JOSÉ GIL BARBOSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3853)
Requerido: PEDRO CAMPOS DE CARVALHO
Advogado(s): IGOR CAMPELO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7618), LUIS CARLOS DE SÁ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5243), EDUARDO DE
FIGUEIREDO ANDRADE PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 8059), WENDELL LEITE LEAL NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10358)
DESPACHO
Vistos.
DESIGNO Audiência de Conciliação para o dia 29/08/2017, às 09:00 horas, a ser realizada na Sala de Audiências da 2ª Vara Cível da Comarca
de Teresina-PI.
Ciência ao MP, caso intervenha no feito. Intime(m)-se a(s) parte(s), através de seu(s) procurador(es), para comparecer à audiência, nos termos
da lei (por publicação, ou pessoalmente se for órgão que goza de tal prerrogativa). Cumpra-se.

Processo nº 0020478-68.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIBRA S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Requerido: LUIS CARLOS PINHEIRO
Advogado(s):
Recolha as custas finais, conforme acordo, caso em que sendo omisso, pelas partes, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida
Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018360-61.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE VALBER PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 3940/03)
Requerido: BANCO SOFISA S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
DESPACHO:
O Autor José Valber Pereira da Silva é beneficíario da justiça gratuita sendo, inclusive, assistido pela Defensoria Pública do Estado do Piauí,
ficando, deste modo, isento do pagamento de custas e emolumentos. Intime-se a parte Requerida para pagar a sua cota (50% - cinquenta por
cento) das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa.

Processo nº 0006488-10.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8212 Disponibilização: Terça-feira, 23 de Maio de 2017 Publicação: Quarta-feira, 24 de Maio de 2017

Página 129



12.125. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA337588 

12.126. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA337610 

12.127. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA337622 

12.128. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA337642 

12.129. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA337655 

12.130. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA337666 

12.131. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA337694 

Autor: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: JORGE DE SOUSA MARQUES
Advogado(s): LARA MARIA DE MOURA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 8119)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0029648-93.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA ELICIENE NASCIMENTO CARVALHO
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Intime-se o autor, por seu procurador, para manifestar-se sobre a contestação,no prazo legal.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0013138-05.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOARA LUISE CIPRIANO LEAL MACHADO
Advogado(s): RUBENITA DE ANDRADE LESSA PEREIRA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 8049)
Réu: UNIMED PIAUÍ FEDERAÇÃO DAS COOPERATIVAS DE TRABALHO MÉDICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para apresentar Réplica no prazo de lei.

Processo nº 0002005-29.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GABRIEL MARQUES BARBOSA, GRAZIELLY MARQUES BARBOSA, ILTON DOS REIS BARBOSA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 4485)
Réu: INSTITUTO FRATER DE ENSINO
Advogado(s): LEONARDO GONDINHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5449)
Intime-se o autor, por seu procurador, para manifestar-se sobre a contestação,no prazo legal.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0011254-04.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S. A.
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911), GEORGIA BELEM FEIJAO(OAB/PIAUÍ Nº 10607)
Requerido: LARA BEATRIZ LOPES CORDEIRO
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
Intime-se a parte autora, através de seu procurador, para manifestar-se sobre a contestação, no prazo legal e ainda para contestar a
reconvenção, no prazo de 15 dias, conforme art. 343, §1º do NCPC. Cumpra-se.

Processo nº 0022256-39.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERREIRA DA CUNHA BARROS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se o autor, por seu procurador, para manifestar-se sobre a contestação, no prazo legal.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0002590-81.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: FRANCISCA MARIA MUNIZ
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Intime-se o autor/reconvido, por seu procurador, para manifestar-se sobre a contestação e reconvenção, nos prazos legais.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0016879-58.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Intime-se a parte autora, através de seu procurador, para manifestar-se sobre a contestação, no prazo legal e ainda para contestar a
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12.132. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA337745 

12.133. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA337770 

12.134. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA337795 

12.135. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA337841 

12.136. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA337893 

12.137. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA337898 

12.138. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA337923 

12.139. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA337926 

reconvenção, no prazo de 15 dias, conforme art. 343, §1º do NCPC. Cumpra-se.

Processo nº 0017166-21.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: HELLICIANNY MORAIS MARTINS
Advogado(s): AURELIANO MARQUES DA COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12501), FERNANDA VALERIA CURY JACINTO(OAB/PIAUÍ Nº 12488)
Intime-se a parte autora, através de seu procurador, para manifestar-se sobre a contestação, no prazo legal e ainda para contestar a
reconvenção, no prazo de 15 dias, conforme art. 343, §1º do NCPC. Cumpra-se.

Processo nº 0022225-58.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CELIA MARTINS MAIA
Advogado(s): WESLEY LEAL FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5720)
Requerido: EXPRESSO TAVARES E TAVARES, EXPRESSO SATÉLITE NORTE LTDA., JOSE CARLOS PEREIRA DE PINHO, VIAÇÃO
XAVANTE LIMITADA
Advogado(s): ANTÔNIO ALVES DE SOUZA FILHO(OAB/GOIÁS Nº 12415), ANA MARIA BORGES DA SILVA FERNANDES(OAB/GOIÁS Nº
21782), RICARDO SOARES FREITAS (OAB/PIAUÍ Nº 2065), ALESSANDRO INÁCIO MORAIS(OAB/GOIÁS Nº 26951)
Intime-se o Autor, por seu procurador, para manifestar-se sobre a contestação, no prazo legal.
Passado o prazo legal, com ou sem manifestação, retornem-me os autos conclusos.
Expedientes necessários.

Processo nº 0013770-94.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SOCORRO MARIA DE CARVALHO CARDOSO
Advogado(s): LIVIA RAQUEL PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7856)
Réu: CREFISA S/A- CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0024822-87.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILKAKEILY MARIA DA SILVA ARAUJO ARRAIS
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0005784-26.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LINDALVA SOARES DO NASCIMENTO
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0016357-31.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Requerido: ELMADAM HENRIQUE MATOS SILVA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015700-26.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Réu: ADRIANO BARBOSA DE MOURA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o Requerente para juntar o termo do acordo ao qual a petição se refere.

Processo nº 0027780-85.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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12.140. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA337956 

12.141. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA337965 

12.142. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA338000 

12.143. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA338001 

12.144. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA338010 

12.145. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA338013 

12.146. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA338037 

12.147. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA338055 

Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9431)
Réu: FABIANO DA COSTA SILVA
Advogado(s):
Intime-se o Requerente para se manifestar sobre a Contestação, no prazo legal.
I e Cumpra-se.

Processo nº 0017640-55.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA AUDENEIDE CAVALCANTE SOARES MENEZES
Advogado(s): ELIDA GRACIA DE OLIVEIRA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5029), ÉLIDA GRACIA DE OLIVEIRA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5029)
Réu: BV FINANCEIRA S.A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0008127-97.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DO CARMO SOUZA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEN
Advogado(s):
INTIME-SE a(s) parte(s) autora (s), por via de seu advogado(a), para no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contestação.

Processo nº 0005474-30.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MAURO CARDOSO VENTURA
Advogado(s): HARLEM MENESES CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6193)
Requerido: BANCO SOFISA S/A
Advogado(s): MARIA DO CARMO BARBOSA VIEIRA DE MELLO PEPE(OAB/SÃO PAULO Nº 63266)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, bem como sobre a impugnação do
valor da causa.

Processo nº 0009583-63.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: MARIA CRISTINA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): WALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº )
Declarado: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PIAUÍ - COHAB-PI
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0015603-89.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARILEIDE FERREIRA LIMA
Advogado(s): GILBERTO ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1366/83)
Réu: CICERA ROMANA ANDRADE DA SILVA
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0027478-90.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GENILDA MARIA PASSOS
Advogado(s): HENRY WALL DE FREITAS GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 4443)
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): CLAYTON MOLLER(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 21483)
Recolha conforme acordado as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0003350-69.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ARILSON ALVES DE ARAUJO
Advogado(s): ADELINA MARLA MUNIZ OLIVEIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7210)
Requerido: ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s):
Publicação de despacho de fls. 51: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0014157-85.2011.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
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12.148. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA338094 

12.149. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA338101 

12.150. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA337294 

12.151. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA337300 

12.152. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA337366 

12.153. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA337402 

Consignante: JUCIMARY MARIA DE SOUSA ARAUJO
Advogado(s): JOSE ALBERTO NUNES OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6793)
Consignado: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0009437-70.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAYANA SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s): GUILHERME ALBERTO DE SOUSA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 9672)
Réu: BANCO HONDA S.A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0006565-87.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EDER RANNIEL DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138), MARCILIO COSTA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6251)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0002338-93.2007.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE JESUS ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
Interditando: ELIZENE ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...)... EX POSITIS e, considerando que as alegações da inicial foram dividamente comprovadas com as provas apresentadas,
prestigiadas, ainda, pela ausência de contrariedade e, considerando, ainda, a anuência do órgão do Ministério Público, DEFERE O PEDIDO, em
consequência DECRETO A INTERDIÇÃO de ELIZENE ALVES DOS SANTOS, já qualificada, declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos de sua vida civil, de forma definitiva. Na forma do art. 3º, II, do Novo Código de Civil, e de acordo com o art. 1.775, § 1º, do
Novo Código Civil, nomeio Curadora a requerente, sua mãe, Senhora MARIA DE JESUS ALVES DOS SANTOS, também qualificada, sob
compromisso. Lavre-se o Termo de Curatela..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0022909-70.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: M. P. A.
Advogado(s): JOANA DARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL(OAB/PIAUÍ Nº 1606)
Réu: I. DE A. E P. DO E. DO P.
DECISÃO: "...este juízo falece de competência para apreciar e julgar o presente feito. Razão pela qual, declino da competência para apreciar e
julgar o presente feito a uma das Varas da Fazenda Pública do Estado do Piauí, determino a remessa dos autos ao Setor de Distribuição para
fins de redistribuição do feito. Intimem-se. Esgotadas as vias recursais, remetam-se. Cumpra-se. Teresina, 16 de maio de 2017."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0024030-17.2008.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: DEVERSON DE JESUS MARINHO -MENOR-
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: JEFFERSON MARINHO DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: É o breve relatório. Decido.
Desse modo, diante da inequívoca manifestação das partes consubstanciadas em acordo celebrado, REVOGO a ordem de prisão de fls. 198/199
e determino a expedição de ALVARÁ DE SOLTURA em favor do Sr. JEFFERSON MARINHO DA SILVA, com a sua imediata liberação, se por
outro motivo não estiver preso. Notifique-se o Ministério Público. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0004222-02.2003.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: GABRIEL SOARES DA SILVA (MENOR)
Advogado(s): NORMA BRANDAO DE LAVENERE MACHADO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 2423)
Requerido: HELIO JERONIMO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: É o breve relatório.Decido.
Assim, considerando o pedido de desistência formulada pela parte e para os fins do art. 200, § único do CPC, JULGO extinto o presente feito,
sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no art. 485, VIII do CPC. Revogo a liminar concedida às fls. 14. Oficie-se, se for o
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12.154. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA337124 

12.155. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA337305 

12.156. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA337462 

12.157. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA337504 

12.158. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA337185 

caso.Sem custas.Publique-se, Registre-se, Intimem-se. Cumpra-se. Transitado em julgado, expedidas as comunicações necessárias e as baixas
devidas, arquivem-se, observadas as formalidades legais.

PROCESSO Nº: 0030143-74.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO NÚCLEO DO JÚRI
Réu: HARRYSON BRENDO DA COSTA PAZ
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara do
Tribunal Popular do Júri, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado HARRYSON BRENDO DA COSTA PAZ,
nascido aos 25//04/1994, filho de Fernando Sena da Paz e Denise Ferreira da Costa, residente em local incerto e não sabido, CITADO para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar
provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à
acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão
preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa
correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 22 de maio de 2017 (22/05/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0016065-75.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DA 15ºPROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: DENISE SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCILIA LACERDA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 11754), FRANCELIA LACERDA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 8490)
SENTENÇA:
Por todo o exposto, reconheço a desistência voluntária por parte da acusada e com fundamento nos artigos 418 e 419 do Código de Processo
Penal, desclassifico, pois, o delito imputado a acusada DENISE SOARES DOS SANTOS , já qualificada, denunciada como incursa nas sanções
do art. 121, § 2°, inciso, II c/c o art. 14, inciso II, ambos do Código Penal, para o delito tipificado no art. 129, § 1°, incisos II e III do Código Penal,
e com isso, declaro a incompetência do Tribunal do Júri para o julgamento deste feito.Após a fluência do prazo para a interposição de recurso,
sejam encaminhados os autos ao setor competente, para redistribuição à Unidade Judiciária desta Comarca, com competência para o processo e
julgamento de crimes contra a pessoa, diversos daqueles de que cuida o Tribunal do Júri. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Teresina/PI, 19 de
maio de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0016290-32.2013.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUI - DELEGACIA DE HOMICIDIOS
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
DECISÃO: Isto posto, acolho o pedido formulado pelo Promotor de Justiça, em consequência, determino que após as necessárias anotações e
respectiva baixa, sejam os autos encaminhados para a distribuição à 2ª Vara da Infância e Juventude da Comarca de Teresina, Piauí, com
competência para o processamento e julgamento do feito. P. R. I. Teresina, 10 de maio de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0024455-68.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ- 13ºPROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: NAYARA CARVALHO BORGES
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3529)
SENTENÇA: Assim, não havendo suficientes e fundadas razões para submeter a julgamento deste feito ao Tribunal do Júri, uma vez que o delito
praticado não configuram crimes dolosos contra a vida, impõe-se a desclassificação, nos termos do art. 418 e 419, do CPP. Nos termos dos
artigos 418 e 419 do Código de Processo Penal , reconheço a possibilidade de nova definição jurídica do fato, desclassificando pois, o delito
denunciado como doloso contra a vida na sua forma tentada, para o delito de lesão corporal de natureza leve, art. 129 ?caput? do Código Penal,
em consequência, determino que após a baixa destes autos, sejam os mesmos encaminhados ao Juizado Especial Cível e Criminal de Teresina,
Piauí, com competência para o seu processamento e julgamento. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0028758-62.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ DIAS
Advogado(s): RENATO COELHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596/02)
Réu: ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE)
Advogado(s):
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12.159. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA337297 

12.160. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA337345 

12.161. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA337362 

12.162. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA337383 

12.163. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA337409 

12.164. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA337429 

Intime-se para contrarrazões.
Teresina, 22 de maio de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0013572-38.2008.8.18.0140
Classe: Reclamação
Requerente: ORLANDO MENDES DE SOUSA
Advogado(s): PRISCILLA MARIA PINTO CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 4814)
Requerido: SECRETARIA DE EDUCACAO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se para contrarrazões.
Teresina, 23 de maio de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do RÊgo
Analista Judicial

Processo nº 0001556-52.2008.8.18.0140
Classe: Reclamação
Requerente: AGENOR LIMA
Advogado(s):ANATYELLE BRITO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8260)
Requerido: SECRETARIA DE EDUCACAO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
"Sentença: (...) Com estes fundamentos, julgo parcialmente PROCEDENTE a ação proposta e, consequentemente, CONDENO o Estado do Piauí
ao pagamento em favor do Autor, do valor correspondente aos depósitos devidos para o FGTS durante todo o período laboral, horas
extraordinárias e seus reflexos no FGTS, férias proporcionais, 13º salário proporcional do ano de 2008, a serem apurados em liquidação.
Condeno o Estado do Piauí ao pagamento dos honorários sucumbenciais que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do art. 85 do CPC. Por outro lado, INDEFIRO o pedido de anotação na CTPS, Multas e Aviso Prévio e 13º salário, estes correspondentes
aos anos de 2004, 2005, 2006 e 2007, conforme fundamentação acima. Decisão não sujeita ao duplo grau de jurisdição, eis que se trata de
sentença com condenação inferior a 500 (quinhentos) salários-mínimos, nos termos do art. 496, §3º, inciso II, do CPC. P. R. I. Teresina, 18 de
maio de 2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0000707-07.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: HUMBERTO FERREIRA DE CASTRO FILHO
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO SANTANA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7927)
Réu: SECRETARIA DO COLEGIO SAGRADO CORAÇAO DE JESUS (COLEGIO DAS IRMAS)
Advogado(s): -
"Sentença: (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso IV, do CPC. Condeno o impetrante nas
custas processuais. Sem honorários. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado. Teresina, 18 maio de 2017. João Gabriel Furtado Baptista.
Juiz de Direito."

Processo nº 0024073-12.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ALVES DE BARROS
Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
"Sentença: (...) ANTE O EXPOSTO, pelas razões acima explicitadas, JULGO IMPROCEDENTES, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, os pedidos
formulados na exordial, nos termos do estabelecido no art. 487, I do Código de Processo Civil. Condeno o Requerente ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, contudo, suspendo a cobrança pelo prazo de 5 (cinco) anos, tendo em vista que o mesmo é beneficiário
da justiça gratuita nos termos da Lei nº 1060/50. P. R. I. Teresina, 18 de maio de 2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0009626-63.2005.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrado: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora: JANDIRA MARIA NUNES MARTINS MENDES
Impetrante: FRANCISCO DE JESUS LIMA, DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ - DETRAN-PI
Advogado(s): LILIAN ERICA LIMA RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 3508)
"Sentença: (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso IV, do CPC. Condeno o impetrante nas
custas processuais. Sem honorários. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado. Teresina, 18 maio de 2017. João Gabriel Furtado Baptista.
Juiz de Direito."

Processo nº 0011240-74.2003.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: MARCUS VINICIUS DE SOUSA MACHADO
Advogado(s): SIMONY DE CARVALHO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130)
Impetrado: MAGNIFICA REITORA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI
Advogado(s):
"Sentença: (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso IV, do CPC. Condeno o impetrante nas
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12.165. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA337441 

12.166. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA337452 

12.167. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA337465 

12.168. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA337483 

12.169. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA337517 

12.170. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA337525 

12.171. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA337532 

custas processuais. Sem honorários. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado. Teresina, 18 maio de 2017. João Gabriel Furtado Baptista.
Juiz de Direito."

Processo nº 0014720-16.2010.8.18.0140
Classe: Reclamação
Requerente: ISAC DE JESUS SOUSA
Advogado(s): LEONARDO DE LIMA RAMOS (OAB/PIAUÍ Nº 3019)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se para contrarrazões.
Teresina, 23 de maio de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0011877-05.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUIZ GONZAGA BORGES LIMA JUNIOR
Advogado(s): ADRIANA MIRANDA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9503)
Réu: COORDENADORA DO CURSO DE DIREITO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI
Advogado(s):
"Sentença: (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC. Custas pela parte impetrante,
inclusive taxa de preparo. Sem honorários, a teor da Súmula STF n. 512. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado. Teresina, 18 de maio de
2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0001790-24.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ROGERIS SMITH SOARES BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7228)
Réu: DIRETORA DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇAO PROFISSIONAL DO TEMPO INTEGRAL - GOVERNADOR DEIRCEU MENDES
ARCOVERDE -
Procurador: JOÃO BATISTA DE FREITAS JÚNIOR (OAB/PI Nº 2167)
"Sentença: (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC. Custas pela parte impetrante,
inclusive taxa de preparo. Sem honorários, a teor da Súmula STF n. 512. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado. Teresina, 18 de maio de
2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0018891-45.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARA PAULENE DO ESPIRITO SANTO CARVALHO
Advogado(s): CLELIA MENDES SOARES VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 6175)
Réu: REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - UESPI
Procurador: MARIA DEUSLY COSTA (OAB/PI Nº 2061)
"Sentença: (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC. Custas pela parte impetrante,
inclusive taxa de preparo. Sem honorários, a teor da Súmula STF n. 512. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado. Teresina, 10 de maio de
2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0021283-60.2009.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JEAN ALENCAR SOUSA - MENOR
Advogado(s): SORAYA DE ALENCAR MARTINS BRANDÃO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6347)
Impetrado: SR. DIRETOR DO COLÉGIO LEROTE
Advogado(s): JOÃO BATISTA DE FREITAS JÚNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2167)
"Sentença: (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC. Custas pela parte impetrante,
inclusive taxa de preparo. Sem honorários, a teor da Súmula STF n. 512. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado. Teresina, 17 de maio de
2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0017731-43.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANA CLARA MARTINS DE SOUSA RIBEIRO
Advogado(s): RENILDES MARIA SOUSA NUNES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6185)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO CERTO, ESTADO DO PIAUI - CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
Advogado(s): -
Sentença: "(...) Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA à impetrante Ana Clara Martins de Sousa Ribeiro, determinando que o Diretor do
Colégio Certo expeça o certificado necessário, caso não o tenha feito no tempo oportuno, bem como o órgão estadual faça a autenticação
devida.Defiro o pedido de justiça gratuita. Sem condenação em custas processuais.Sem condenação em honorários, em atendimento ao art. 25
da Lei n. 12.016/09 (SÚMULA Nº 512 do STF).Finalmente, e de acordo com o art. 14, §1º, da referida lei (LMS), determino a remessa dos autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de recurso voluntário.P. R. I.Teresina, 22 de maio de 2017.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz
de Direito"

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8212 Disponibilização: Terça-feira, 23 de Maio de 2017 Publicação: Quarta-feira, 24 de Maio de 2017

Página 136



12.172. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA337546 

12.173. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA337553 

12.174. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA337580 

12.175. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA337616 

12.176. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA337623 

12.177. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA337663 

Processo nº 0012588-10.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JAQUELINE DE SOUSA ALVES
Advogado(s): MARCIO CARVALHO PORTELA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6076), MARCOS CARVALHO PORTELA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº
5980)
Réu: DIRETOR DA UNIDADE ESCOLAR ALVARO FERREIRA, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, .ESTADO DO PIAUÍ
Procurador: KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA (OAB/PI Nº 3238)
"Sentença: (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC. Custas pela parte impetrante,
inclusive taxa de preparo. Sem honorários, a teor da Súmula STF n. 512. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado. Teresina, 09 de maio de
2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0031264-40.2014.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: BERNADINA ALVES DA SILVA GOMES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA (FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE / HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA-HUT)
Advogado(s): RAPHAEL SANTOS BARROS (OAB/PI Nº 8140)
"Sentença: (...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC. Não há
condenação em honorários e custas. P. R. I. Teresina, 18 de maio de 2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0011652-48.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: DANIELLE MARIA AMORIM DOS SANTOS MOURA
Advogado(s): RAMON DO NASCIMENTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 14329)
Réu: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TERESINA - SEMEC
Advogado(s): -
Sentença: "(...)Assim, HOMOLOGO a desistência formulada, nos termos do parágrafo único do art. 200 do CPC e JULGO EXTINTO o p. feito,
sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VIII, do CPC.Defiro o pedido de gratuidade da justiça.Sem condenação em custas e/ou
honorários.P. R. Intime-se.Transitada em julgado, arquive-se, com as anotações devidas.Teresina, 22 de maio de 2017.João Gabriel Furtado
Baptista.Juiz de Direito."

Processo nº 0011441-90.2008.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: FELIPE COSTA FERREIRA SOARES
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Impetrado: COLEGIO ESQUADRUS
Advogado(s):
"Sentença: (...) ANTE O EXPOSTO, considerando que o pedido formulado perdeu seu objeto, diante do óbito do autor e por ser a ação
intransmissível aos sucessores, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, incisos VI e IX, do CPC.
Custas pela parte impetrante, inclusive taxa de preparo. Sem honorários, a teor da Súmula STF n. 512. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em
julgado. Teresina, 18 de maio de 2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0014296-18.2003.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: JOSE WILSON OLIVEIRA DE CARVALHO
Advogado(s): DAUZICO PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 1414), JOSÉ WILSON OLIVEIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1330)
Requerido: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s):
"(...) Ante o exposto, determino a expedição do competente Precatório conforme cálculos apresentados às fls. 50/51 dos autos em apenso (nº.
0014296-18.2003), os quais foram homologados pela sentença de fls. 46/49 dos autos dos embargos do devedor, nos termos do artigo 730, I,
CPC e as formalidades dos artigos 399 e 400 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Piauí. Intime-se, através do Diário da Justiça, o
representante judicial da Fazenda Pública, para se manifestar sobre a expedição do Precatório, no prazo de 10 (dez) dias, conforme art. 400,
inciso X, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Piauí. Intime-se, também, a parte interessada para providenciar a extração das cópias
necessárias para formalização do respectivo Precatório, devidamente autentificadas. CUMPRA-SE. TERESINA, 23 de maio de 2017 JOAO
GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0023431-97.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMANDA KAROLINE ALVES DE MOURA
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº 1669)
Réu: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - UESPI
Procuradora: MARIA DEUSLY COSTA (OAB/PI Nº 2061)
"Sentença: (...) Por tais razões, JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, em carência de ação, por perda do objeto, nos termos do
art. 485, inciso VI, do CPC. Não há condenação em custas e/ou honorários. P. R. I. Transitada em julgado, arquive-se com as baixas devidas.
Teresina, 18 de maio de 2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0026193-86.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANA VIRGINIA CAMPOS FONTINELE, ADAILZA DA SILVA ABREU, GIOVANNA MARIA LOPES BEZERRA, IVONE CARDOSO NUNES,
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12.178. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA337700 

12.179. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA337720 

12.180. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA337782 

12.181. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA337832 

12.182. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA337859 

MARIA DO SOCORRO VIEIRA DA COSTA, EULINA MARIA DE SOUZA SILVA
Advogado(s): JOAO DIAS (OAB/PI 10.612)
Réu: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA
Advogado(s): JULLIANO MENDES MARTINS VIEIRA (OAB/PI 7489)
-Sentença: DISPOSITIVO Conforme fundamentos já expostos, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial, nos seguintes termos:
PROCEDENTE quanto às impetrantes ANA VIRGÍNIA CAMPOS FONTINELE, ADAILZA DA SILVA ABREU, GIOVANA MARIA LOPES
BEZERRA, IVONE CARDOSO NUNES, MARIA DO SOCORRO VIEIRA DA COSTA, EULINA MARIA DE SOUZA SILVA, pelo JULGO
PROCEDENTE, determinando ao impetrado que proceda, no prazo de 30 dias, à retificação de suas jornadas de trabalho, para adequação, na
forma de legal a 30 horas semanais, com todos os consectários legais, inclusive de pagamento salarial. IMPROCEDENTE quanto à impetrante
SÉRVULA VIEIRA DOS SANTOS. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como disposto no art. 25 da
Lei nº 12.016/2009. Custas, sobre o valor da causa, equitativamente divididas em 80% a ser paga pela parte impetrada e 20% pela parte
impetrante, sendo que suspendo a exigibilidade desta última, conforme art. 98, §3º NCPC. De acordo com os arts. 13 e 14, §1º, da Lei n.
12.016/09, determino que seja encaminhada cópia desta decisão à autoridade coatora e a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça,
independentemente de recurso voluntário. P. R. I. TERESINA, 23 de maio de 2017 João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito

Processo nº 0008671-85.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ILANA AREA LEÃO ALMEIDA
Advogado(s): SIGIFROI MORENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2425)
Impetrado: PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DO CONCURSO DE SELEÇÃO PARA PROFESSORES EFETIVOS DA UESPI
Advogado(s):
Sentença: " (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC.Custas finais pela
impetrante.Sem honorários, a teor do art 25 da Lei 12.016/2009.P.R.I.Teresina, 19 de maio de 2017.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito"

Processo nº 0017800-75.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: EDUARDO MACEDO DA SILVA CASTRO
Advogado(s): HILTON ULISSES FIALHO ROCHA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5967)
Réu: DIRETORA DA ESCOLA -CEMTI - CENTRO DE ENSINO INTEGRADO JOÃO HENRIQUE DE ALMIDA SOUSA, PRESIDENTE DO
CONSELHO ESTADO ESTADUAL DE EDUCAÇAO DO ESTADO DO PIAUI, 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Sentença "(...)Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA ao impetrante Eduardo Macedo da Silva Castro, determinando que a Diretora da
Escola CEMTI - Centro de Ensino Integrado Henrique de Almeida Sousa expeça o certificado necessário, caso não o tenha feito no tempo
oportuno, bem como o órgão estadual faça a autenticação devida.Mantenho o benefício da gratuidade de justiça deferido liminarmente.Sem
condenação em honorários, em atendimento ao art. 25 da Lei n. 12.016/09 (SÚMULA Nº 512 do STF).Finalmente, e de acordo com o art. 14, §1º,
da referida lei (LMS), determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de recurso voluntário.P. R. I.Teresina,
23 de maio de 2017.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito"

Processo nº 0018887-03.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE RIBAMAR DA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636), ARIANA LEITE E SILVA OAB-PI11.155
Réu: ESTADO DO PIAUI (POLICIA MILITAR)
Advogado(s):
DESPACHO Tendo em vista a juntada de documentação pela parte autora, intime-se a parte ré para contraditório. Após, enviem-se os autos ao
MP para manifestação. Intime-se. TERESINA, 23 de maio de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0011706-78.1997.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA
Procurador: Julio Cesar da Silva Carvalho
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA LIMA
Adv.: Adelina Lourdes Sampaio Pinheiro Miranda
DESPACHO
Despacho de fls. 57 - Intime-se às partes que especifiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser indicado
se pretendem produzir prova testemunhal, indicando os nomes e endereços de testemunhas, sob pena de preclusão. Consigne-se que, em não
havendo manifestação das partes a respeito, entender-se-á que não há interesse na produção de quaisquer outras provas além das que já
figuram nos autos. Decorrido o prazo asinalado, retornem os autos conclusos para a análise de eventuais requerimentos e designação de data de
audiência. Teresina(PI), 14 de fevereiro de 2017. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz de Direito.
TERESINA, 23 de maio de 2017
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021016-44.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LINAYANNE NERES DA SILVA PINTO
Advogado(s): RICARDO RODRIGUES DE SOUSA MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10268)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO CERTO, ESTADO DO PIAUI - CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
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12.183. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA337897 

12.184. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA337924 

12.185. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA337957 

12.186. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA337959 

12.187. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA337970 

Advogado(s): -
Sentença: "(...) Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA à impetrante Linayanne Neres da Silva Pinto, determinando que o Diretor do Colégio
Certo expeça o certificado necessário, caso não o tenha feito no tempo oportuno, bem como o órgão estadual faça a autenticação
devida.Mantenho a gratuidade da justiça deferida liminarmente.Sem condenação em custas processuais. Sem condenação em honorários, em
atendimento ao art. 25 da Lei n. 12.016/09 (SÚMULA Nº 512 do STF).Finalmente, e de acordo com o art. 14, §1º, da referida lei (LMS), determino
a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de recurso voluntário.P. R. I.Teresina, 22 de maio de 2017.João Gabriel
Furtado Baptista.Juiz de Direito"

Processo nº 0006153-98.2007.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: VALDECI VIEIRA DE AZEVEDO
Advogado(s): ANTONIO JOSE RAIMUNDO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3437)
Impetrado: CENTRAL DE ABASTECIMENTO DO PIAUI
Advogado(s): -
Sentença: "(...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC.Custas finais pelo
impetrante.Sem honorários, consoante dispõe o art. 25 da Lei nº 12.016/2009.P.R.I.Teresina, 19 de maio de 2017.João Gabriel Furtado
Baptista.Juiz de Direito."

Processo nº 0010539-79.2004.8.18.0140
Classe: Desapropriação
Desapropriante: MUNICIPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s): JULIO CESAR DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4516)
Desapropriado: RAIMUNDA CÉLIA MENDES CABRAL MARTINS, WALDINER DE SOUSA MARTINS, DOMINGAS DOMICIA DA SILVA
MACIEL
Advogado(s): MARIA SUZETE OLIVEIRA DE LIMA (OAB/CEARÁ Nº 4637)
"DESPACHO: Devido à urgência da obra, foi concedida liminar autorizando a imissão provisória na posse do imóvel expropriado, nos
termos do art. 15, do Dec-Lei nº 3.365/41, após a efetivação do depósito judicial no valor do Laudo de Avaliação apresentado pelo autor.
Petição inicial juntada contendo decreto, entretanto, não há nos autos a publicação de edital para conhecimento de possíveis
interessados, nos termos do art. 34 do DL 3.365/41. Outrossim, também não foi juntada a certidão negativa de débitos do imóvel. Por
fim, verificando o comprovante de pagamento do preço às fls. 33, mas ausente nos autos o mandado de imissão na posse, conforme
determinado às fls. 49. Diante das constatações acima relatadas, determino: 1 - Seja intimada a parte autora para realizar as
publicações dos editais nos termos do art. 34 do DL 3.365/41. 2 - Seja intimado o réu para juntar certidão negativa de débitos do imóvel;
3 - Seja expedido o mandado de imissão provisória na posse em favor do autor. Intime-se e CUMPRA-SE. Teresina, 18 de maio de 2017.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA. Juiz de direito, titular da 2ª Vara da Fazenda Pública."

Processo nº 0028275-03.2010.8.18.0140
Classe: Desapropriação
Desapropriante: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): JULIO CESAR DA SILVA CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 4516)
Desapropriado: MARIA SALETE DE ARAUJO SILVA, FRANCISCO ALVES DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ALVES FONSECA NETO (OAB/PI Nº 6439)
"DESPACHO: Petição inicial juntada contendo decreto, entretanto, não há nos autos a publicação de edital para conhecimento de
possíveis interessados, nos termos do art. 34 do DL 3.365/41. Outrossim, também não foi juntada a certidão negativa de débitos do
imóvel. Diante das constatações acima relatadas, determino: 1 - Seja intimada a parte autora para realizar as publicações dos editais
nos termos do art. 34 do DL 3.365/41. 2 - Seja intimado o réu para juntar certidão negativa de débitos do imóvel. Intime-se e CUMPRA-
SE. Teresina, 19 de maio de 2017. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA. Juiz de direito, titular da 2ª Vara da Fazenda Pública."

Processo nº 0020051-76.2010.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: IZADORA DAMASCENO CARVALHO SÉRVIO
Advogado(s): MARCELA CLARISSA DAMASCENO RANGEL DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6444), UILTON ARAÚJO SOUZA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ
Nº 21599)
Impetrado: DIRETOR DO COLEGIO SINOPSE, CONSELHO ESTADUAL DE EDUCACAO DO PIAUI
Advogado(s):
Sentença: "(...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso IV, do CPC.Custas finais pela
impetrante.Sem honorários, a teor do artigo 25 da Lei 12.016/2009.P.R.I.Teresina, 23 de maio de 2017.João Gabriel Furtado Baptista."

Processo nº 0012211-15.2010.8.18.0140
Classe: Desapropriação
Desapropriante: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): JULIO CESAR DA SILVA CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 4516)
Desapropriado: ESPÓLIO DO SR.ADÃO SOARES DA SILVA
Advogado(s): EDMILSON DE SÁ CARVALHO (OAB/PI Nº 4812-B)
"DESPACHO: Devido à urgência da obra, foi concedida liminar autorizando a imissão provisória na posse do imóvel expropriado, nos
termos do art. 15, do Dec-Lei nº 3.365/41, após a efetivação do depósito judicial no valor do Laudo de Avaliação apresentado pelo autor.
Petição inicial juntada contendo decreto, entretanto, não há nos autos a publicação de edital para conhecimento de possíveis
interessados, nos termos do art. 34 do DL 3.365/41. Outrossim, também não foi juntada a certidão negativa de débitos do imóvel. Diante
das constatações acima relatadas, determino: 1 - Seja intimada a parte autora para realizar as publicações dos editais nos termos do
art. 34 do DL 3.365/41. 2 - Seja intimado o réu para juntar certidão negativa de débitos do imóvel. Intime-se e CUMPRA-SE. Teresina, 18
de maio de 2017. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA. Juiz de direito, titular da 2ª Vara da Fazenda Pública."
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12.188. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA338036 

12.189. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA337330 

12.190. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA337355 

12.191. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA337386 

12.192. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA337682 

12.193. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA337786 

Processo nº 0012462-43.2004.8.18.0140
Classe: Desapropriação
Desapropriante: MUNICIPIO DE TERESINA - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
Advogado(s): JULIO CESAR DA SILVA CARVALHO (OAB/PI Nº 4516)
Desapropriado: MORAR MORROS ARARIPE IMOVEIS LTDA, AGENOR RODRIGUES DE ARAUJO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
"DESPACHO: Devido à urgência da obra, foi concedida liminar autorizando a imissão provisória na posse do imóvel expropriado, nos
termos do art. 15, do Dec-Lei nº 3.365/41, após a efetivação do depósito judicial no valor do Laudo de Avaliação apresentado pelo autor.
Petição inicial juntada contendo decreto, entretanto, não há nos autos a publicação de edital para conhecimento de possíveis
interessados, nos termos do art. 34 do DL 3.365/41. Outrossim, não foi juntada a certidão negativa de débitos do imóvel, ressaltando-se
que o Município de Teresina, às fls. 66/67 informou haver débito de IPTU em nome do falecido Sr. Agenor Rodrigues de Araújo.
Outrossim, verifico que foi juntada certidão de óbito do Sr. Agenor Rodrigues de Araújo, por sua esposa, Arlete Holanda Pedrosa de
Araújo, que requereu o levantamento de alvará judicial em seu nome. Todavia, não informou nos autos se há outros herdeiros do
falecido. Por fim, verificando a certidão de fls. 51, observo que apenas foi expedida, mas não foi cumprida a citação do réu Morar
Morros Araripe Imóveis Ltda. Diante das constatações acima relatadas, determino: 1 - Seja intimada a parte autora para realizar as
publicações dos editais nos termos do art. 34 do DL 3.365/41 e informar se houve o pagamento do débito de IPTU indicado às fls.
66/67;. 2 - Seja intimado o representante do espólio para juntar certidão negativa de débitos do imóvel e informar se há herdeiros do
falecido; 3 - Seja expedido e cumprido novo mandado de citação para o réu Morar Morros Araripe Imóveis Ltda. Intime-se e CUMPRA-
SE. Teresina, 19 de maio de 2017. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA. Juiz de direito, titular da 2ª Vara da Fazenda Pública."

Processo nº 0013851-48.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: M N CELULARES LTDA
Advogado(s): YURY RUFINO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 7107)
Réu: VIVO S/A
Advogado(s): ARYSTOBULO DE OLIVEIRA FREITAS(OAB/SÃO PAULO Nº 82329)
Ficam INTIMADAS as partes por seus advogados da Decisão que Julga Improcedente os Embargos de Declaração.

Processo nº 0005294-72.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 7847)
Executado(a): PIAUI FEST EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA, RANNYERE UCHÔA CUNHA PINTO, VIP PROMOÇÕES EVENTOS E
LOCAÇÕES DE AUTOMÓVEL LTDA-ME
Advogado(s):
Ficam INTIMADAS as partes por seus advogados do Despacho e protoclo que determina o bloqueio online, para se manifestar no prazo de
05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007219-98.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA EUNICE DE ALMEIDA VALE RIBEIRO, REGINA LUCIA VALE RIBEIRO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS VIANA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1834)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA DE FLS. 104/105: "...Com estes fundamentos, JULGO PROCEDENTE a presente ação de alvará judicial, para reconhecer o direito
das autoras ao levantamento dos valores decorrentes de restituição de Imposto de Renda de José Nazareno Soares Ribeiro. OFICIE-SE a
Receita Federal para que deposite em conta judicial, vinculada ao juízo da 3a Vara Cível da Comarca de Teresina, todos os valores relativos à
restituição do Imposto de Renda de José Nazareno Soares Ribeiro, inclusive os relacionados aos PERDCOMPs ns° 30542.48552.270515.2.2.04-
2483, 32903.78774.270515.2.2.04-6975,27787.31765.270515.2.2.04-7041 e 23980.57668.270515.2.2.04-2913. Após, expeça-se alvará para
levantamento dos valores a serem depositados em juízo pela Receita Federal, em favor de MARIA EUNÍCE DE ALMEIDA VALE RIBEIRO e
REGINA LÚCIA VALE RIBEIRO. P.R.I.C."

Processo nº 0008012-71.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TENDA ESPIRITA DE UMBANDA SANTA BARBARA
Advogado(s): HILBERTHO LUIS LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3208), RONYEL LEAL DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10912), REBECA
VASCONCELOS BENVINDO(OAB/PIAUÍ Nº 12463)
Réu: COMPANHIA AGRO-INDUSTRIAL DE GOIANA
Advogado(s): RAFAEL DE MORAES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4260)
Ato Ordinatório (termo de audiência de fl. 156): Fica INTIMADO o advogado da parte requerida/réu, para a audiência de conciliação redesignada
para o dia 25 de setembro do ano em curso, às 10:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009896-38.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
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12.197. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA338098 

12.198. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA338178 

12.199. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA337166 

Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: KLEVERSON ODORICO GOMES MOITA
Advogado(s):
SENTENÇA: ISTO POSTO, com fundamento arts. 487, I, c/c 355,II, do CPC c/c o art. 3° do Dec. Lei n° 911/69, JULGO PROCEDENTE, tornando
definitiva a liminar de fls. 20, declarando rescindido o contrato e consolidando nas mãos da parte autora o domínio e a posse plena e exclusiva do
bem.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020462-80.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ANDRE CASTRO OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: ISTO POSTO, com fundamento arts. 487, I, c/c 355,II, do CPC c/c o art. 3° do Dec. Lei n° 911/69, JULGO PROCEDENTE, tornando
definitiva a liminar de fls. 34/35, declarando rescindido o contrato e consolidando nas mãos da parte autora o domínio e a posse plena e exclusiva
do bem.

Processo nº 0006069-24.2012.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ANTONIO WILSON ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: JOSE JUVENAL PEREIRA MELO
Advogado(s): JOSÉ ALBERTO NUNES OLIVEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 6793)
DESPACHO:
"... INTIME-SE a parte autora pessoalmente para dizer se possui interesse no proseguimento do feito, oportunidade na qual de3verá diligenciar
pelo andamento da demanda, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de extinção..."

Processo nº 0010803-47.2014.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ALCILIA AFONSO DE ALBUQUERQUE COSTA
Advogado(s): YURY RUFINO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 7107-B)
Requerido: DEUSDEDIT MELO CASTELO BRANCO, FRANCISCO ADRIANO TAJRA CASTELO BRANCO, LIGIA MARIA MENESES
MONTEIRO, DEUSDETIT MELO CASTELO BRANCO FILHO, THAIS TEIXEIRA IBIAPINA CASTELO BRANCO, ANNA CAROLINA CASTELO
BRANCO MADEIRA CAMPOS, ROBERTO QUEIROZ MADEIRA CAMPOS, JAIRA CORDEIRO TAJRA CASTELO BRANCO
Advogado(s)
Fica intimada a parte autora por seu advogado para no prazo de 10 dias pagar taxa de publicação de edital.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015680-93.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VINICIUS MELÃO VELOSO CERQUEIRA
Advogado(s): JOSE RODRIGUES DOS SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9076)
Réu: EMGERPI-EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI S/A
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525)
DESPACHO: Diga a parte ré sobre a certidão de fl. 39, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0002641-78.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ELCIO LEITE ALVES
Advogado(s): AUGUSTO CÉSAR CHABLOZ FARIAS DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7173)
Requerido: ÄGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1094)
Despacho de fl. 385: "Vistos e etc. Defiro o pedido de fl.379, para manter o bloqueio da conta 15663-9, da Agência 3791-5, e efetuar o
desbloqueio das demais contas da parte requerida. Defiro também o pedido de fl.383, para determinar a expedição de alvará para levantamento
dos valores bloqueados na conta acima em favor do autor. Int. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003584-75.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER
Advogado(s):
Indiciado: MARCOS AURELIO ALVES VIEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, nos autos em epígrafe,
INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr. JAYLLES JOSÉ RIBEIRO FENELON, OAB/PI n° 11.157, para comparecer(em) à sala das audiências deste
Juízo, situado no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto situado na praça Edgar Nogueira, Centro Cívico,s/n,bairro Cabral- 4º andar, nesta Capital,
às 16:00hrs do dia 16 (dezeseis) de junho do ano de 2017 (dois mil e dezessete), para audiência de instrução e julgamento nos autos da
ação penal que o Ministério Público Estadual promove em face de MARCOS AURELIO ALVES VIEIRA . Teresina/PI, 22.05.2017. Eu, Thawanne
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Soraya do Nascimento Fernandes, Estagiária, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010031-31.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JURANDIR ALVES DE CARVALHO, ORLANDO MOITA DE ALMEIDA, WELTON BRITO DE OLIVEIRA, ELIANE MORAES
Advogado(s): JOSÉ DE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1117080)
ATO ORDINATÓRIO: Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, Dr. Samuel Mendes de
Morais, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) JOSÉ DE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1117080), para
comparecer(em) à sala das audiências deste Juízo, situado Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, situado na Praça Edgar Nogueira, Centro
Cívico, s/n, bairro Cabral, 4º andar, nesta capital, às 08:30h do dia 21 (vinte e um) de junho de 2017 (dois mil e desessete), para audiência de
instrução e julgamento nos autos da ação penal que o Ministério Público Estadual promove em face de WELTON BRITO DE OLIVEIRA e outros.
Teresina/PI, 23.05.2017. Eu, Francisco das Chagas Jordan Teixeira Rocha, Estagiário,o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0015662-19.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO SOARES CORTEZ, GABRIEL RIBEIRO DE ARAÚJO, FRANCISCO RODRIGUES ALVES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
O(a) Secretário(a) da 3ª Vara Criminal de Teresina/PI, de ordem da MM. Juiz de Direito desta jurisdição, Samuel Mendes de Morais, INTIMA o(s)
Advogado(s) ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES, OAB/PI nº 3521, HAMILTON REIS SANTIAGO DE MATOS SEGUNDO, OAB/PI nº 6436,
NILO MANOEL DO NASCIMENTO, OAB/PI nº 203/97, para comparecer à sala das audiências deste Juízo, situado no Fórum Des. Joaquim de
Sousa Neto, Praça Edgar Nogueira, Centro Cívico, s/n, Bairro Cabral, 4°andar, nesta Capital, às 09:00hs do dia 21 (vinte e um) de junho do
ano de 2017 (dois mil e dezessete), para audiência de instrução e julgamento nos autos da ação penal que o Ministério Público Estadual
promove em face de FRANCISCO RODRIGUES ALVES, GABRIEL RIBEIRO DE ARAÚJO e FRANCISCO SOARES CORTEZ. Teresina/PI,
23.05.2017. Eu, Thawanne Soraya do Nascimento Fernandes, Estagiária, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0018250-18.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, MARGARETH ACELINA RODRIGUES DE SÁ
Advogado(s):
Réu: MATHEUS HENRIQUE DOS ANJOS CARDOSO, DIOGO MACEDO BASILIO
Advogado(s): FRANCISCO BRUNNO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9962)
DECISÃO: (...) Assim, INDEFIRO o pedido de revogação de prisão preventiva, por verificar, à luz da situação atual do presente processo, que
existem motivos suficientes para a decretação da prisão cautelar do referido acusado, mantendo, pelos seus próprios fundamentos, as decisões
proferida às fls. 09/12 e 25/26 destes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003582-08.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FELIPE EDUARDO DAS NEVES NUNES, CRISTIANO DAS NEVES ALMEIDA
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, nos autos em
epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s), GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150) , para comparecer(em) à sala das audiências deste
Juízo, situado no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, 4° andar, na Praça Edgar Nogueira, Centro Cívico, s/n, Bairro Cabral, nesta Capital, às
16:00h do dia 16(dezesseis) do mês de junho do ano de 2017(dois mil e dezessete), para audiência de instrução e julgamento da ação penal que
o Ministério Público Estadual promove em face de FELIPE EDUARDO DAS NEVES NUNES E OUTROS. Teresina-PI, 23.05.2017. Eu, Janice
Bevilaqua de Sales Duarte Franco, Escrivã Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0014292-05.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSE FRANCISCO FERREIRA JULIO, RICARDO EVELIN DE MIRANDA MENESES, EDILEUSA FERREIRA CALAÇA, ISRAEL GOMES
DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO MEDEIROS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3058)
ATO ORDINATÓRIO:
Processo nº 0014292-05.2008.8.18.0140
Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s)
Advogado(a)(s) Dr. ANTONIO MEDEIROS MOREIRA, OAB/PI n° 3058, para comparecer(em) à sala das audiências deste Juízo, situado no
Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto situado na praça Edgar Nogueira, Centro Cívico,s/n,bairro Cabral- 4º andar, nesta Capital, às 08:30hrs do
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12.209. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA336997 

dia 22 (vinte e dois) de junho do ano de 2017 (dois mil e dezessete), para audiência de instrução e julgamento nos autos da ação penal que o
Ministério Público Estadual promove em face de ISRAEL GOMES DA SILVA . Teresina/PI, 23.05.2017. Eu, Thawanne Soraya do Nascimento
Fernandes, Estagiária, o digitei.

Processo nº 0012179-83.2005.8.18.0140
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: EDIMAR CHAVES DE MACEDO
Advogado(s): SANDRA MARIA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4650), ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2770), GIL ALVES DOS
SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 1143)
Arrolado: FRANCISCO CHAVES DE MACEDO- FALECIDO
Advogado(s):
Isto posto, removo o inventariante Edimar Chaves de Macêdo do encargo para o qual foi nomeado e compromissado, ao tempo em que nomeio
Inventariante a Sra. Edina Chaves dos Santos.
Intime-se a inventariante ora nomeada para, aceitando o encargo, prestar o compromisso em 5 (cinco) dias (art. 617, CPC).
Uma vez prestado o compromisso deverá a inventariante, no prazo de 30 (trinta) dias, juntar as certidões negativas fiscais, recolher o ITCMD e
apresentar as primeiras declarações.
Intime-se, ainda, a inventariante para juntar aos autos sua certidão de nascimento e do registro do imóvel, ambas atualizadas.
A Secretaria para certificar se o item 06 do despacho de fls. 185/186 foi cumprido pelos peticionantes de fls 156/157 dos autos.

Processo nº 0020545-62.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: JOAO ALVES DE MACEDO LIMA, ELZA CASTELO BRANCO LIMA
Advogado(s): CRISTINE BASTOS DE PAIVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 11968), CAROLINE BASTOS DE PAIVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8746)
Interditando: CARMÉM CÉLIA VILANOVA DE MACEDO LIMA
DESPACHO:Defiro o petitório de fl. 74, autorizando aos curadores da interditada que realize a compra do veículo adequado junto a
concessionária Newland. Para tanto, determino o levantamento do valor de R$ 115.740,00 (cento e quinze mil setecentos e quarenta reais).
Expeça-se alvará judicial para o levantamento da supracitada quantia.
Nos termos do art. 1.755 c/c 1781 do Código Civil, os curadores deverão, no prazo de 10 (dez) dias, prestar contas a este juízo, juntando aos
autos a correspondente nota fiscal da compra do veículo.
Por fim, buscando fixar a quantia indispensável a subsistência da interditada que poderá ser sacada pelos curadores, determino que estes
apresentem, no prazo de 10 (dez) dias, planilha orçamentária dos gastos mensais com a interditada, a fim de ser expedido novo termo de
compromisso de curatela definitiva, no qual fique definido o valor que poderá ser sacado mensalmente pelos curados.

Processo nº 0007803-10.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: S A S (MENOR), I A S
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Requerido: E D B DA S
Advogado(s): TALMIR TÉRCIO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR - OAB 6170
Analisando os autos, percebe-se que a parte requerente foi devidamente intimada para se manifestar acerca do prosseguimento do
feito(fls.57/58); no entanto, segundo certidão à fl.59, decorreu o prazo legal sem manifestação da mesma. Assim, verifica-se o desinteresse da
parte requerente em prosseguir com o feito, evidenciada nos autos sua atuação desidiosa, visto que não forneceu informações necessárias para
o prosseguimento do processo.
Assim, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, com base no artigo 485, III, do NCPC/2015 e determino o arquivamento do presente
feito, dando-se baixa na distribuição.
Sem Custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010178-47.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM
ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: A F G CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a referida Cédula de Crédito Bancário original a fim de que a Serventia
Judicial proceda a aposição no aludido documento, restando vinculado o referido título ao litígio em trâmite, permanecendo a cártula em poder da
parte credora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013987-11.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMA S/A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS MALAQUIAS DE CASTRO
Advogado(s): FREDSON ANDERSON BRITO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9558)
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
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pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000406-21.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ANA PAULA COSTA OLIVEIRA
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010650-43.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: ROGÉRIO DA SILVA PAZ
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026738-35.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: ARNALDO FRANCISCO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a referida Cédula de Crédito Bancário original a fim de que a Serventia
Judicial proceda a aposição no aludido documento, restando vinculado o referido título ao litígio em trâmite, permanecendo a cártula em poder da
parte credora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012012-22.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: MARIA IONE LIMA DE MACEDO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a referida Cédula de Crédito Bancário original a fim de que a Serventia
Judicial proceda a aposição no aludido documento, restando vinculado o referido título ao litígio em trâmite, permanecendo a cártula em poder da
parte credora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003455-12.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: EDILSON ATENAS DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017912-78.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
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Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: MACIEL DE SOUSA ARAUJO
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008077-08.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036), ANTONIO BRAZ DA
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: MAURO SERGIO CARDOSO OLIVEIRA
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029926-94.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 13651), AMANDIO FERREIRA TERESO
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449), FERNANDA DO NASCIMENTO MONTEIRO(OAB/CEARÁ Nº 30467)
Requerido: VYRNA LUISA DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024464-59.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A), RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
Requerido: SIDNEI DOS ANJOS DE ALMEIDA
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027185-86.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA SENA DA SILVA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6192)
Réu: SUL FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): SARAH EVANGELISTA DE MELO(OAB/CEARÁ Nº 29924)
DECISÃO fls. 196: Cuida-se de pedido de levantamento de Alvará, formulado pela requerente, em decorrência de acordo extrajudicial
homologado. Registre-se que a parte requerida foi instada a se manifestar sobre o citado pleito, mas se manteve inerte. Assim, em face do teor
da sentença (fls.178), bem como dos petitórios de fls. 186/fls. 190, documento de fls. 187, despacho de fls. 192 e certidão de fls. 195, determino a
expedição do respectivo mandado de liberação do valor consignado, com seus acréscimos legais, em favor da parte requerente, em
conformidade com o item 9 (página 167) do termo de composição amigável. Intimem-se. TERESINA, 12 de dezembro de 2016 JOÃO ANTÔNIO
BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025279-61.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18556), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
3184)
Requerido: FRANCISCA ALVES DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
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pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017229-12.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUSA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826)
Requerido: MARCIA KELLY PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): RODRIGO AVELAR REIS SA(OAB/PIAUÍ Nº 10217), ANDERSON DA SILVA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10922)
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001838-46.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: ITALO KLEITON BARBOSA DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017004-26.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841/1988)
Requerido: LEONICIA MOURA SANTOS
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228)
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012841-95.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO J SAFRA S/A
Advogado(s): GUSTAVO ARAUJO BARROS(OAB/MARANHÃO Nº 11471-A), MARCELO PONTE FERREIRA DE SOUZA(OAB/MARANHÃO Nº
7504)
Requerido: POSTO JUNCO TRANSPORTES LTDA ME
Advogado(s): NATAN PINHEIRO DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7168)
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024140-74.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MARIA DO SOCORRO CARDOSO DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018910-51.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A
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Advogado(s): GABRIELA KARINE DE AQUINO PINTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5519), MAURICIO COIMBRA GUILHERME
FERREIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 91811 ), LEONARDO COIMBRA NUNES (OAB/RIO DE JANEIRO Nº 122535)
Requerido: CLAUDIA SEMIRAMES SILVA GUIMARÃES
Advogado(s): TARCÍSIO DO VALE E SILVA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 26165), EDVALDO BELO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9064),
WILLIE RODRIGUES SOARES TEODOMIRO DE CARVALHO SETUBAL(OAB/PIAUÍ Nº 6581)
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022453-62.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841/1988)
Requerido: PAMELA SHELLE FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006965-33.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
3184), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: LUCIANA ROCHA DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025274-39.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV - FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184), TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO
FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº 14694)
Requerido: GILVAN SOUSA BARBOSA
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a referida Cédula de Crédito Bancário original a fim de que a Serventia
Judicial proceda a aposição no aludido documento, restando vinculado o referido título ao litígio em trâmite, permanecendo a cártula em poder da
parte credora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001732-89.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 13651),
AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: GERALDO ALMEIDA DE CASTRO
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019848-17.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843), ROSELINE SOUZA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 18377)
Requerido: LUIS RIBEIRO LEAL JUNIOR
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
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12.232. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA337664 

12.233. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA337689 

12.234. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA337693 

12.235. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA337701 

12.236. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA337721 

12.237. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA337728 

resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026330-05.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), MARIA LUCILIA
GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: ROQUE MORAIS RIBEIRO
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013181-78.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: JOSE RICARDO RIBEIRO DE AMORIM
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a referida Cédula de Crédito Bancário original a fim de que a Serventia
Judicial proceda a aposição no aludido documento, restando vinculado o referido título ao litígio em trâmite, permanecendo a cártula em poder da
parte credora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018774-83.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: OMNI S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): RODRIGO FRASSETTO GOES(OAB/PIAUÍ Nº 12156), GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI(OAB/PIAUÍ Nº 12012)
Requerido: JOELMA PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a referida Cédula de Crédito Bancário original a fim de que a Serventia
Judicial proceda a aposição no aludido documento, restando vinculado o referido título ao litígio em trâmite, permanecendo a cártula em poder da
parte credora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017676-29.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: RAIMUNDO SEBASTIAO COELHO DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a referida Cédula de Crédito Bancário original a fim de que a Serventia
Judicial proceda a aposição no aludido documento, restando vinculado o referido título ao litígio em trâmite, permanecendo a cártula em poder da
parte credora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006724-93.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARILI RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900-A)
Requerido: MARCOS FLAVIO DE SOUZA
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8212 Disponibilização: Terça-feira, 23 de Maio de 2017 Publicação: Quarta-feira, 24 de Maio de 2017

Página 148
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12.239. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA337737 

12.240. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA337742 

12.241. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA337748 

12.242. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA337751 

Processo nº 0010488-48.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: DAIANA GONÇALVES DE MORAIS REGO
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002476-50.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO DO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): LILIANA PEREIRA DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 33911), KARUZA CASTRO DE OLIVEIRA AMORIM(OAB/CEARÁ Nº 21331)
Requerido: SEBASTIAO DOS SANTOS AMBROSIO
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024283-58.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Requerido: FABIO BEZERRA DE MELO
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012587-25.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: CLAUDIO CESAR ALVES DE ARAUJO JUNIOR
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023650-47.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS NOGUEIRA
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000662-32.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: ANA CAROLINE CAMPELO LIMA
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original.
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12.245. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA337811 

12.246. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA337816 

12.247. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA337830 

12.248. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA337919 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001462-89.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: SAMUEL FERREIRA E SILVA VERAS
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008919-12.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13274), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A),
RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
Requerido: DIONES KLEY SOARES MOURÃO
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005712-73.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: LINDALVA DE OLIVEIRA SIMPLICIO
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000989-45.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG BRASIL MULTICARTEIRA
Advogado(s): TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº 14694)
Requerido: RAQUEL DANTAS DE CARVALHO
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022585-17.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: MARCIA LUANA DA SILVA LEITE
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018903-93.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: AROLDO DA CUNHA E SILVA
Advogado(s): DANIEL FERREIRA DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7806)
Requerido: BV FINANCEIRA S.A.
Advogado(s): DANIEL JOSÉ DO ESPIRITO SANTO CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
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12.250. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA338140 

12.251. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA338169 

12.252. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA336987 

12.253. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA337078 

12.254. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA337081 

SENTENÇA fls.138/139: Ante o exposto, em face da inércia da parte autora em realizar o pagamento das custas e despesas de ingresso, julgo
extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. I e IV, c/c o art. 290, todos do Código de Processo Civil. Revogo ainda
toda e qualquer liminar concedida durante o trâmite processual. Sem Honorários. Custas de direito pela parte autora. Transitado em julgado esta,
dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 17 de maio de 2017. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cíve

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007484-37.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): FABRICIO GOMES(OAB/TOCANTINS Nº 3350)
Requerido: RAIMUNDO RIBEIRO DA PAZ NETO
Advogado(s):
SENTENÇA fls.59/60: DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200 , parágrafo único, do Código de Processo Civil e
em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Determino, com
o trânsito em julgado, por conseguinte, o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e
devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição, ficando revogada qualquer decisão interlocutória inserida nos autos. Pelo
princípio da causalidade, condeno a parte autora no pagamento das custas processuais (art. 90, CPC). Publique-se. Cumpra-se. Teresina ? PI,
18 de Maio de 2017. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

Processo nº 0016329-63.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RAIMUNDO LANCASTER BESERRA SALMENTO
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Executado(a): BANDA GAROTA SAFADA, MARIA VALMIRA SILVA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCO ANTONIO CAVALCANTI DE SÁ E BENEVIDES FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 30178), MARCO ANTONIO
CAVALCANTI DE SÁ E BENEVIDES(OAB/PERNAMBUCO Nº 25336)
Faço vista dos autos a(o) Procurador da parte Autora e Requerida para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017192-24.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PAG CONTAS LTDA
Advogado(s): FABRICIO PAZ IBIAPINA(OAB/PIAUÍ Nº 2933/97)
Requerido: EMGERPI
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
REPUBLICAÇÃO DA SENTENÇA de fls.137/145: "Vistos. (...)Ante o exposto , JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por PAG CONTAS
SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA. em desfavor da EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ S/A. ? EMGERPI,
a teor do art. 487, inciso I, do CPC/2015. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$
500,00 (quinhentos reais), com base no art. 85, § 8º, do CPC/2015, considerando o trabalho realizado e o tempo de tramitação. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Teresina ? PI, 04 de outubro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível"

Processo nº 0004600-89.2002.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLINTER, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DA SILVA CHIQUINHO DO MORRO, LEONARDO DAVIS BRANDAO DO VALE, VINICIUS
TEODOMIRO AZEVEDO DE CARVALHO, MAURICIO RODRIGUES MATOS
Trata-se do crime tipificado no art. 157 §2°,I, II e art. 288,art. 180, art. 148, c/c art. 71 ambos do Código Penal, tendo como denunciados
FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES, LEONARDO DAVIS BRANDÃO DO VALE, VINÍCIUS THEODOMIRO AZEVEDO DE CARVALHO,
MAURÍCIO RODRIGUES MATOS.(...)
Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de MAURÍCIO RODRIGUES MATOS pela prescrição da pretensão
punitiva, e o prosseguimento do feito em relação aos demais acusados.
Intime as partes. P.R.I. Cumpra-se
TERESINA, 22 de maio de 2017
LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0015715-19.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER - PI., .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: NATANAEL GOMES CARDOSO
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
DESPACHO: INTIME-SE O ADVOGADO PARA ,NO PRAZO DE 05 DIAS,FICAR CIENTE DA SENTENÇA CONDENATÓRIA.

Processo nº 0012917-37.2006.8.18.0140
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12.255. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA337178 

12.256. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA337432 

12.257. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA337455 

12.258. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA338020 

12.259. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA338148 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA GERAL DA POLICIA CIVIL, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ACRISIO DE SOUSA SÁ NETO, JOSE CARLOS DOS SANTOS DE LIMA, LEOMAR BARROSO DO NASCIMENTO, MAGNO CESAR
VASCONCELOS SILVA
(...) Trata-se do crime tipificado no art. 157 §2°, II e art. 288, ambos do Código Penal, tendo como denunciados ACRÍSIO DE SOUSA SÁ NETO,
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS LIMA, LEOMAR BARROSO DO NASCIMENTO, MAGNO CÉSAR VASCONCELOS. (...) Diante do exposto,
decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de ACRÍSIO DE SOUSA SÁ NETO pela prescrição da pretensão punitiva, e o prosseguimento
do feito em relação aos demais acusados.Intime as partes. P.R.I. Cumpra-se. TERESINA, 22 de maio de 2017LUIS HENRIQUE MOREIRA
REGOJuiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0030814-97.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 25º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA/PI, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: REGINALDO CUNHA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ISÂNIO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3916)
ATO ORDINATÓRIO:Pelo presente fica intimado o advogado constituído para Audiência de Instrução e Julgamento no dia 21/06/2017, às 11:00
horas, na sala de audiências da 4ª Vara Criminal, 4º andar, Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº, bairro
Cabral, Teresina-PI.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0011408-61.2012.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 12º DISTRITO POLICIAL, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: EDUARDO BARROS DAS CHAGAS
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu EDUARDO BARROS DAS CHAGAS, para,no prazo de 15 dias, constituir um novo advogado. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 23 de maio de 2017 (23/05/2017). Eu, FABIANA DE ALENCAR
FARIAS,Analista Judicial.
LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004576-80.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE HOMICÍDIOS E ACIDENTES DE TRÂNSITO, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MARIA FRANCISCA DA SILVA
Advogado(s): ANTÔNIO DUMONT VIEIRA (OAB/PIAUÍ 10.538)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica intimado o advogado constituído para Audiência de Instrução e Julgamento no dia 21/06/2017, às 11:00
horas, na sala de audiências da 4ª Vara Criminal, 4º andar, Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº, bairro
Cabral, Teresina-PI.

PROCESSO Nº: 0004586-32.2007.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: WENDEL RODRIGUES DE SOUSA
Vítima: A SOCIEDADE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, WENDEL RODRIGUES DE SOUSA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , União Estável, filho(a) de MARIA DE LOURDES DA
CONCEIÇÃO e JOSÉ ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em RUA 20, Nº 5934, PARQUE MÃO SANTA,
TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo
dispositivo é o seguinte: (...) Diante do todo o exposto, nos termos do artigo 387 do Código Penal, JULGO PROCEDENTE o pedido ínsito na
denúncia e, por consegiunte, CONDENO WENDEL RODRIGUES DE SOUSA, com qualificação nestes autos, como infrator do artigo 14, caput da
Lei nº 10.826/2003. Fixo a pena-base em 4(quatro) anos de reclusão e 10(dez) dias-multa, as ser cumprida em regime inicial ABERTO, no
estabelecimento competente desta capital (art. 33, § 2º do CP). E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no
futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARIA DAS DORES OLIVEIRA SANTOS, Analista Administrativo, digitei e subscrevo.
TERESINA, 23 de maio de 2017.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.
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12.260. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA338204 

12.261. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA337032 

12.262. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA337098 

12.263. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA337513 

Processo nº 0004183-73.2001.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JONAS DA CONCEICAO SILVA
Advogado(s):
(...)Trata-se de crime capitulado nos art. 157, §3º, incisos, do Código Penal, tendo como denunciado JONAS DA CONCEIÇÃO SILVA.O
documento comprovando o óbito do denunciado foi juntado às fls.74O Ministério Público, às fls. 78, requereu a extinção da punibilidade pela
morte do agente.(...)III - Dispositivo Final.Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de JONAS DA CONCEIÇÃO
SILVA , pela MORTE DO AGENTE na forma do art. 107, I do Código Penal.Cumprida as formalidades legais, arquive-se, com cópia desta
sentença.Intimem-se as partes.P.R.I.Cumpra-se.TERESINA, 23 de maio de 2017LUIS HENRIQUE MOREIRA REGOJuiz(a) de Direito da 4ª Vara
Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0029282-98.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO LUBERLANE OLIVEIRA
Advogado(s):
(...)I - RelatórioVistos, etc,Trata-se de crime tipificado no art. 14 "CAPUT" DA Lei n° 10.826/03, tendo como denunciado FRANCISCO
LUBERLANE OLIVEIRA.I - RelatórioVistos, etc,Trata-se de crime tipificado no art. 14 "CAPUT" DA Lei n° 10.826/03, tendo como denunciado
FRANCISCO LUBERLANE OLIVEIRA.O fato que motivou o Inquérito Policial foi consumado em 14/10/2008. A denúncia tácita foi procedeu-se
em 17/02/2009. O Ministério Público se manifestou pela declaração da prescrição da pretensão executória da pena em fl. 91/92.(...)III -
Dispositivo Final.Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de FRANCISCO LUBERLANE OLIVEIRA, pela prescrição
da pretensão executória da pena na forma do art. 107, IV do Código Penal, e consequentemente determino ainda o ARQUIVAMENTO dos
presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG.Intime as partes. P.R.I. Cumpra-se.TERESINA, 23 de maio de 2017.LUIS
HENRIQUE MOREIRA REGO.Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0029361-04.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WATERLOU PINTO DE SOUSA
Advogado(s): FERNANDA ABREU ARAUJO(OAB/MARANHÃO Nº 8213)
Réu: BERENICE BARROS DE SOUZA
Advogado(s): ANDREA MELO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5682)
DESPACHO:
Designo para o dia 15 de Agosto de 2017, às 10:00 horas a audiência de Instrução e Julgamento. Intimem-se, partes, seus patronos e o(a)
Representante do Ministério Público. TERESINA, 15 de dezembro de 2016. ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família
e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0007143-11.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: IVAN BRITO BARROS
Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507), LAUDELINA MARIA BORGES BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 6082)
Requerido: IVNA CECILIA CARREIRO DE BRITO BARROS
Advogado(s): VANESSA VARTENA LEAL MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 9901), LEONICA CARREIRO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9322), MARIA DO
AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
DESPACHO:
DESPACHO: Considerando a antecipação das minhas férias regulares, conforme publicação no DJ n° 8120, disponibilizado em 14/12/2016,
considerado publicado em 15/12/2016, Portaria nº 206/2016 (pág.04), REDESIGNO para o dia 13 de Junho de 2017, às 09:00 horas a audiência
anteriormente designada para o dia 14 de Fevereiro de 2017, às 09:00 horas. Intimem-se as partes e seus procuradores. TERESINA, 16 de
dezembro de 2016
ANTONIO DE PAIVA SALES Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019087-83.2010.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: BERILO DE FIGUEIREDO BARBOSA, JURANDIR FIGUEIREDO BARBOSA, ANTONIO EMIDIO DE FIGUEIREDO BARBOSA,
BRASILIO SANTA CRUZ FIGUEREDO BARBOSA, RUI DE FIGUEIREDO BARBOSA, CRESO FIGUEIREDO BARBOSA, JOSE DO EGITO
FIGUEIREDO BARBOSA, JUSTINO FIGUEIREDO BARBOSA, FRANCISCO DE ASSIS FIGUEREDO BARBOSA, PEDRO BARBOSA
SOBRINHO
Advogado(s): NEIDE MARIA GUEDES DE MIRANDA BONFIM(OAB/PIAUÍ Nº 4776), CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO
DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821), DEFENSORA DRA. CARLA SAMARA MARTINS FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº ), JOSE REBELLO FREIRE
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5200), ANTONIO HERMANNI NORMANDO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 1598/85), ISABELLA NOGUEIRA PARANAGUA DE
CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 8675), GILVAN JOSÉ DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 5773), RAIMUNDO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº
4245), ADRIANA NOGUEIRA LIMA FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 2877), LARA BEATRIZ VIVEIROS RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 8514)
Inventariado: BENEDITA CAMPOS DE FIGUEIREDO BARBOSA - FALECIDA
Advogado(s):
Verifica-se que nos autos em apenso, foram qualificados como herdeiros, o Sr. Francisco de Assis Figueredo Barbosa e o Sr. Pedro Barbosa
Sobrinho, estes, não citados nas Primeiras Declarações destes autos, razão pela qual, determino a intimação do inventariante, por seus
representantes legais, para qualificar os herdeiros citados acima para fins de citação, o prazo de 10 (dez) dias.
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12.264. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA337530 

12.265. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA337545 

12.266. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA337687 

12.267. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA337731 

12.268. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA337797 

12.269. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA337930 

12.270. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA337990 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0014394-17.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCO DE CASTRO
Advogado(s): CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Réu: MARIA DO SOCORRO ALVES DOS SANTOS CASTRO
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100), LUIZ GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510)
DESPACHO: "Diante da petição de fls. 152/153 e documentos que a instruem, intime-se a parte autora, via advogado, para conhecimento e
eventual manifestação, no prazo de 05 dias. (...)"

Processo nº 0006340-04.2010.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: BERILO DE FIGUEIREDO BARBOSA, JURANDIR FIGUEIREDO BARBOSA, RUI DE FIGUEREDO BARBOSA, ANTONIO
EMIDIO DE FIGUEIREDO BARBOSA, CRESO FIGUEIREDO BARBOSA, JOSE DO EGITO FIGUEIREDO BARBOSA, SHERLY MENESES
BARBOSA, SIMONE MENSES BARBOSA NASCIMENTO, SHEILA MENESES BARBOSA, JUSTINO FIGUEIREDO BARBOSA, BRASILIO
SANTA CRUZ FIGUEREDO BARBOSA, PEDRO BARBOSA SOBRINHO
Advogado(s): NEIDE MARIA GUEDES DE MIRANDA BONFIM(OAB/PIAUÍ Nº 4776), CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO
DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821), ISABELLA NOGUEIRA PARANAGUA DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 8675), ANTONIO
HERMANNI NORMANDO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 1598/85), GILVAN JOSÉ DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 5773)
Inventariado: HONORIO SARAIVA BARBOSA-FALECIDO
Intime-se a Advogada, Dra. Cláudia Paranaguá de Carvalho, para conhecimento e manifestação, no prazo de 5(cinco) dias, sobre o
substabelecimento de fls. 161.

Processo nº 0015314-93.2011.8.18.0140
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Requerente: ALEXANDRE BRUNO FERREIRA COELHO, EVANIELLE FERNANDES LIMA
Advogado(s): ALZIRA MOTTA E BONA SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 768), ARIELMA DENISE DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9057)
Réu:
Advogado(s):
Acolho a manifestação ministerial de fls. 54, determinando a intimação de Evanielle Fernandes Lima, via advogado, para conhecimento e
manifestação sobre a petição de fls. 43/49, no prazo de 10(dez) dias.

Processo nº 0015314-93.2011.8.18.0140
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Requerente: ALEXANDRE BRUNO FERREIRA COELHO, EVANIELLE FERNANDES LIMA
Advogado(s): ALZIRA MOTTA E BONA SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 768), ARIELMA DENISE DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9057)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, via advogado, para manifestar-se sobre o prosseguimento da presente execução, no prazo de 10(dez) dias, uma vez
que na ação de cumprimento de sentença (apenso) a autora afirma que o executado realizou o pagamento do alimentos em atraso.

Processo nº 0009303-72.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERISVALDO MENDES DE ARAÚJO
Advogado(s): JOSELIA NUNES DE SENA(OAB/PIAUÍ Nº 2662)
Réu: FRANCISCA DAS CHAGAS BORGES MESQUITA
Considerando os argumentos apresentados pela parte ré, intime-se a parte autora para conhecimento e manifestação, nos termos dos arts. 436 e
437, §1º do Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0014335-44.2005.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIA DO SOCORRO FELIPE
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277-B), FRANCISCO DEON DA C. F. C. MONTANHA(OAB/PIAUÍ Nº 1557)
Requerido: FRANCISCO OLIVEIRA NETO
Advogado(s): CARLOS ALBERTO PEREIRA DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5540), GERMANO CÉSAR CARDOSO PIRES REBÊLO(OAB/PIAUÍ
Nº 5536), EMILIANO KLIPPEL PAES LANDIM LUDWIG(OAB/PIAUÍ Nº 5545)
No presente feito foi determinada a intimação do representante legal da parte autora para cumprir diligências, não tendo o mesmo apresentado
qualquer manifestação, ocasião em que foi realizada a intimação pessoal da parte interessada, via oficial de justiça, contendo certidão nos
presentes autos de não intimação da parte autora por não residir mais no endereço informado nos autos, sendo que compete à própria parte ou a
seu representante legal informar nos autos a mudança de endereço, por analogia ao art. 106 do Código de Processo Civil. Portanto, como a
autora demonstrou não ter interesse no prosseguimento do feito, estando o mesmo parado por mais de 30(trinta) dias, declaro extinto o processo
sem o julgamento do mérito nos termos do art. 485, inciso III do Código de Processo Civil.Cumprida as formalidades legais, e se necessário,
expedidos os documentos para os fins devidos, determino a baixa na distribuição e no cartório, arquive-se. Custas nos termos da lei. P.R.I.C.

Processo nº 0007533-78.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALCIDES MARTINS DOS REIS
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12.271. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA338008 

12.272. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA338065 

12.273. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA338089 

12.274. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA338177 

12.275. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA337284 

12.276. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA337426 

Advogado(s): JOSE WILSON COUTO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 751)
Réu: MARIA EUGENIA TORRES MOREIRA MENDES DOS REIS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu representante legal, para conhecimento e manifestação acerca do parecer ministerial às fls.14, no prazo de
5(cinco).23/05/2017

Processo nº 0021495-71.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: ADRYAN MESSI VAZ DE OLIVEIRA
Advogado(s): DIEGO HENRIQUE MESQUITA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 11181), CRISNEYMAICON DA VERA CRUZ LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10853)
Réu: JOSE VAZ PEREIRA FILHO
Advogado(s):
Intimem-se as partes por seus procuradores, para se manifestarem acerca do parecer ministerial às fls.36/38, no prazo de 5(cinco)
dias.23/05/2017

Processo nº 0027733-09.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: FABIO BISPO DA SILVA, JEFFERSON BISPO DA SILVA, FABIANA MARIA DA SILVA, MARIA DO DISTERRO DE LIMA SILVA
Advogado(s): HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6118)
Inventariado: PEDRO BISPO DA SILVA FILHO
Intime-se o(a) inventariante, por seu representante legal, para providenciar o pagamento do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doações
- ITCMD, bem como juntar certidões negativas de débitos atualizadas em nome do "de cujus", no prazo de 30 (trinta dias).

Processo nº 0028321-84.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA EULDA SOUSA CRUZ
Advogado(s): GREG DE ARRUDA ALVES MARANHÃO(OAB/PIAUÍ Nº 8422)
Interditando: ROMULO CESAR SANTOS
Advogado(s):
Verifica-se a interposição de Recurso de apelação às fls.85/93. Intime-se a parte recorrida para apresenta contrarrazões ao recurso no prazo de
15 (quinze) dias. Decorrido o prazo de contrarrazões, com as certidões necessárias, encaminhe-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí para apreciar e julgar o recurso.23/05/2017

Nº: 0006721-46.2009.8.18.0140
CLASSE: Execução de Alimentos
Suplicante: MARIA AUGUSTA BARREIRO FONSECA CAVALCANTE
Suplicado: EVALDO MACEDO CAVALCANTI
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias
O Dr. ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA AUGUSTA BARREIRO FONSECA
CAVALCANTE, brasileira, maior, Separado(a) judicialmente, filho(a) de MARIA VALDECI FONSECA e JOSE BARREIRO MAIA, residente e
domiciliado(a) em Rua Professor Bartolomeu Filho,4997, apt-302, morada do sol, TERESINA - Piauí, em face de EVALDO MACEDO
CAVALCANTI, brasileiro, maior, filho(a) de CARLEUZA MACEDO CAVALCANTI e JOSE CRISTOVAO CAVALCANTI, residente e domiciliado à
Rua Aristarco Lopes, 205, Condomínio Rio Japore, Bairro Centro, CEP 56.302-100, na cidade de Petrolina-Piauí, ou na Fazenda ANGICAL -
RODOVIA BR-407 MARGEM DIREITA DO KM 146, S/N, EM PAULISTANA - Piauí, ficando por este edital citada a parte suplicada, para efetuar o
pagamento do débito (dívida pretérito) no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de ser acrescido multa de 10%(dez por cento) e honorários
advocagatícios na mesma porcentagem, bem como a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens (art. 523 e § 1º, 2º e 3º do
CPC/2015). E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que
será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC. Dado e Passado nesta
Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 23 de maio de 2017 (23/05/2017). Eu,Alonso Alves da Silva Filho, Analista Judicial,
digitei, subscrevi e assino.
Dr. ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0023866-71.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RENATO RIBEIRO DA COSTA
Advogado(s): AMANDA MAISA MOURA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14250), FRANCISCO WASHINGTON TORRES ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
13159)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DECISÃO: "Isto posto, carecendo a 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de competência para processar e julgar o presente feito, declino da
competência e determino a redistribuição dos presentes autos ao Juizado Especial da Fazenda Pública desta Comarca, dando-se as baixas
necessárias nesta Vara. Intime-se e cumpra-se. Teresina, 17 de fevereiro de 2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva - Juiz de Direito da 4ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
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12.277. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA337878 

12.278. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA337074 

12.279. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA337114 

12.280. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA337122 

12.281. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA337199 

12.282. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA337333 

Processo nº 0014958-55.1998.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): FRANCISCO BEZERRA ALBUQUERQUE
Advogado(s):
DECISÃO: Defiro o pedido retro. Determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do devedor, no limite do valor indicado
na execução, nos termos do art. 854 do Novo Código de Processo Civil. Em caso positivo, intime-se o devedor na pessoa de seu advogado ou,
pessoalemente, caso não o tenha. Ato contínuo, não havendo manifestação, converta-se a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de
lavratura de termo, determinando, por sistema eletrônico, à instituição financeira depositária que, no prazo de 24 ( vinte e quarto) horas, transfira
o montante indisponível para a conta vinculada a este Juízo. Realizada a penhora, intime-se o devdor para, querendo, embargar, no prazo de 30
(trinta) dias, contados da referida intimação. Caso não sejam encontrados ativos financeiros suficientes para saldar a dívida, proceda-se as
solicitações requeridas junto ao DETRAN-PI via sistema RENAJUD. Após o que decorrido o prazo sem manifestaçao, abra-se vista a exequente.
P. Intime-se. Cumpra-se. Teresina-PI 08/11/2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4 ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0024473-89.2013.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): TRANSPOL DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. Compulsando os presentes autos verifico que o instrumento procuratório e o substabelecimento juntados às fls. 17/18,
tratam-se de xerox e que não consta nos autos declaração de autenticidade do referido documento por parte do advogado. Assim sendo, intime-
se a executada para regularizar sua representação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme disposto no art. 321 do CPC/2015. Intime-se e
cumpra-se. Teresina,08/11 de 2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

Processo nº 0009195-77.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: ALEXANDRE JOSE DA SILVA
Advogado(s): RAFAEL MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 10572)
Manifeste-se a parte requerida por meio de seu advogado a cerca da petição de fls. 80/81, no prazo de 05 dias.

Processo nº 0018606-47.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FABIO DE CARVALHO VERAS FORTES
Advogado(s): CLAUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Réu: SERVI-SAN VIGILANCIA E TRANSPORTADORA DE VALORES LTDA, SERVI-SAN LTDA, IMBRA-PACK INDÚSTRIA BRASILEIRA DE
EMBALAGENS, PLAST- NOR PLASTICOS DO NORDESTE LTDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)

Processo nº 0012393-30.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVALDINA CAVALCANTE DA SILVA DIAS
Advogado(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Réu: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Boleto expedido e juntado
aos autos.

Processo nº 0020046-20.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: FRANCISCA OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO FINASA
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Boleto expedido e juntado
aos autos.

Processo nº 0029911-91.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SOLEDADE DA CIRQUEIRA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
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12.283. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA337440 

12.284. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA337547 

12.285. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA337696 

12.286. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA337715 

12.287. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA337852 

12.288. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA337887 

Processo nº 0030109-31.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO NORBERTO DE MOURA FILHO
Advogado(s): EDSON PEREIRA DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 4288), CESAR RONEY GONCALVES DE ANDRADE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13321)
Réu: JELTA VEICULOS E MAQUINAS LTDA, FIAT AUTOMOVEIS S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002255-28.2017.8.18.0140
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: LUZIA CARVALHO DE ALBUQUERQUE
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
Executado(a): HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA
Advogado(s): JOSE HELIO LUCIO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4413)
No caso em tela, verifico que o valor penhorado de R$ 870.597,78(oitocentos e setenta mil, quinhentos e noventa e sete reais, setenta e oito
centavos) é de certa monta, se mostrando necessário cautela em seu levantamento, sob pena de causar à executada grave dano de difícil ou
incerta reparação. Desta feita, defiro o levantamento de 20% (vinte por cento) do valor bloqueado, que corresponde a quantia de R$ 174.119,55
(cento e setenta e quatro mil, cento e dezenove reais, cinquenta e cinco centavos), dispensando-se a caução uma vez que a parte autora
demonstrou sua situação de necessidade, informando que encontra-se desempregada desde 01/07/2016 não auferindo nenhuma renda desde a
referida data, bem como, o agravo interposto contra decisão que inadmitiu recurso especial possibilita a dispensa da caução(art.521, III, NCPC).
Mantenho o restante da penhora bloqueada até a decisão do agravo, ficando a parte autora advertida que corre por sua iniciativa e
responsabilidade, sujeitando-se a reparar os danos que executada vier a sofrer, conforme dispõe o artigo 520, I, NCPC. Desta forma, expeça-se o
alvará para os devidos fins.Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002255-28.2017.8.18.0140
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: LUZIA CARVALHO DE ALBUQUERQUE
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
Executado(a): HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA
Advogado(s): JOSE HELIO LUCIO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4413)
DECISÃO: No caso em tela, verifico que o valor penhorado de R$ 870.597,78(oitocentos e setenta mil, quinhentos e noventa e sete reais, setenta
e oito centavos) é de certa monta, se mostrando necessário cautela em seu levantamento, sob pena de causar à executada grave dano de difícil
ou incerta reparação. Desta feita, defiro o levantamento de 20% (vinte por cento) do valor bloqueado, que corresponde a quantia de R$
174.119,55 (cento e setenta e quatro mil, cento e dezenove reais, cinquenta e cinco centavos), dispensando-se a caução uma vez que a parte
autora demonstrou sua situação de necessidade, informando que encontra-se desempregada desde 01/07/2016 não auferindo nenhuma renda
desde a referida data, bem como, o agravo interposto contra decisão que inadmitiu recurso especial possibilita a dispensa da caução(art.521, III,
NCPC). Mantenho o restante da penhora bloqueada até a decisão do agravo, ficando a parte autora advertida que corre por sua iniciativa e
responsabilidade, sujeitando-se a reparar os danos que executada vier a sofrer, conforme dispõe o artigo 520, I, NCPC. Desta forma, expeça-se o
alvará para os devidos fins.

Processo nº 0002477-35.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SANTANDER BRASIL S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: JOSE CARLOS GOMES
Advogado(s):
Diante de tal circunstância, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do NCPC uma vez que a parte
autora não cumpriu a diligência que lhe cabia, abandonando o processo por mais de 30 (trinta) dias.Custas pela parte autora.Sobrevindo o
trânsito em julgado, certifique-se e, não havendo pendência, arquive-se

Processo nº 0026001-61.2013.8.18.0140
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MANOEL LOURENÇO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR ODORICO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4933/06)
Réu: BANCO SANTANDER S.A
Advogado(s):
Assim sendo, considerando válida a intimação realizada, resta configurado o abandono da causa pela autora, o que impõe como consequência a
extinção do processo sem julgamento de mérito.Isto posto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, na conformidade do
artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil.Custas pela autora, se ainda devidas.Sem honorários.Transitando esta decisão em julgado, dê-
se baixa, arquivem-se os autos.

Processo nº 0025072-96.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GEDIEL FERREIRA MARTINS
Advogado(s): MARIA GISANNA SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7318), MARIA GISELLE SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4821)
Requerido: FRANCISCO GOMES NETO, ACZA VIEIRA DE ARAUJO GOMES
Advogado(s):
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12.289. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA337917 

12.290. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA337973 

12.291. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA338012 

12.292. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA338063 

12.293. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA338087 

12.294. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA338151 

12.295. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA337436 

Assim sendo, considerando válida a intimação realizada, resta configurado o abandono da causa pela autora, o que impõe como consequência a
extinção do processo sem julgamento de mérito.Isto posto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, na conformidade do
artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil.Custas pela autora, se ainda devidas.Sem honorários.Transitando esta decisão em julgado, dê-
se baixa, arquivem-se os autos.

Processo nº 0021844-45.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA MARIA DAMASCENO LOPES
Advogado(s): VITOR DE LIMA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 7065)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s):
Assim sendo, considerando válida a intimação realizada, resta configurado o abandono da causa pela autora, o que impõe como consequência a
extinção do processo sem julgamento de mérito.Isto posto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, na conformidade do
artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil.Custas pela autora, se ainda devidas.Sem honorários.Transitando esta decisão em julgado, dê-
se baixa, arquivem-se os autos.

Processo nº 0026967-19.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARLETE ALVES ROCHA
Advogado(s): ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14818)
Réu: ELETROBÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s):
Em atendimento ao despacho retro designo audiência de conciliação para o dia 19/07/2017, às 08:30h e intimo as partes para se fazerem
presentes ao ato.

Processo nº 0000832-33.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: SAMARA ARAUJO CARVALHO
Advogado(s):
Neste mesmo diapasão, considerando que a assinatura digitalizada(escaneada) não é válida (Informativo 541 STJ), intime-se a parte autora para,
no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, juntando aos autos a referida Cédula de Crédito Bancário original, bem como termo de
substabelecimento com assinatura original ou eletrônica, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução
de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0030765-56.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUANIA FROTA DA PONTE
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE DE ALENCAR MARTINS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11147), ALICE POMPEU VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6263)
Réu: IMOBILIÁRIA ROSÂNGELA CASTRO LTDA, MARIA GORETTI MACHADO DE ARAÚJO COSTA
Advogado(s): CARINE LEAL SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9198), JUCINARA FERRAZ LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 13050), MÁRIO
ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Manifeste-se a autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição de fls.181, requerendo o que de direito.

Processo nº 0007731-52.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CECILIA ALVES VIANA, MARIA DO ROSARIO DE FATIMA LIMA DUAILIBE, AZENATE LIMA VIANA, BERNARDO LIMA VIANA,
CARLOS EDUARDO LIMA VIANA, SEBASTIAO LIMA VIANA, GUNAVINGLE LIMA VIANA, LUCY MARIA VIANA GARCEZ, ANDREIA LIMA
VIANA LIBERATO
Advogado(s): GLEYSENY RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8497)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Em atendimento ao despacho retro designo audiência de instrução e julgamento para o dia 13/07/2017, às 09:00h e intimo as partes para se
fazerem presentes ao ato.

Processo nº 0011393-24.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE, ANTÔNIO LOPES DOS SANTOS, VULGO JÚNIOR
Advogado(s): JOSE SERGIO TORRES ANGELIM(OAB/PIAUÍ Nº 6936)
Réu:
Advogado(s):
Vistos.
Dando impulso ao feito, designo o dia 05 de Abril de 2018 , às 09:00, para realização de audiência de instrução e julgamento, nos moldes
idealizados no novo art. 400 do CPP, realizando-se o interrogatório após a inquirição das testemunhas residentes nesta comarca.
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12.296. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA337459 

12.297. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA337586 

12.298. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA337609 

12.299. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA337643 

12.300. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA337883 

12.301. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA337046 

Processo nº 0020894-07.2011.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: F.C.V
Advogado(s): THIAGO GONÇALVES DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 8144), JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
Requerido: F.V.S
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré F.V.S.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0024012-20.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: M. DO R. DE C. M.
Advogado(s): ANCELMO BARBOSA DE MIRANDA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5820)
Interditando: R. DE C. M.
Advogado(s):
SENTENÇA:
Assim, em consonância com o parecer ministerial, julgo extinto o presente processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485,
inciso IX, do CPC/2015. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquive-se e dê-se baixa na distribuição. Cumpra-se. Custas de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0030073-91.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: F. C. DE O. J.
Advogado(s): LUCIANA MENDES BENIGNO EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 3000/98)
Réu: A. M. DE S. E S.
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, em consonância com o parecer ministerial, julgo extinto o processo sem resolução de mérito. (CPC, art. 485, inciso V).
Custas de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0008456-70.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: W. C. DA R., T. F. DA R.
Advogado(s): PAULO HENRIQUE DE SALVE SILVA(OAB/SÃO PAULO Nº 272181)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Desse modo, homologo o acordo constante da inicial de fls. 02/05 e decreto o divórcio consensual de W. C. da R. e T. F. da R., bem
como julgo extinto o feito com resolução de mérito, a teor do artigo 487, III, "b" do CPC/2015. A mulher permanecerá a usar o nome de solteira,
qual seja, T. F. de S., conforme já determinado na separação judicial. Expeça-se mandado de averbação ao Cartório de Registro Civil competente
para os devidos fins. Custas de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0030170-57.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M. B. DOS S.
Advogado(s): JULIANA TEIXEIRA E GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 7488)
Réu: M. DO S. O. S.
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, consoante o parecer ministerial, homologo a desistência da ação e julgo extinto o processo sem resolução de mérito, a teor
do artigo 485, inciso VIII do CPC/2015. Custas de lei.

Processo nº 0007253-83.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: H.F.G.M
Advogado(s): EDUARDO CRONEMBERGER COSTA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 7816)
Requerido: H.A.V, M.DO.S.A.V
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré H.A.V.

Processo nº 0027262-95.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): ZEPELLIN CENTRO AUTOMOTIVO LTDA ME, ILDINE FELICIO BORGES SOARES, FRANCISCO DAS CHAGAS LIARTE
MAGALHÃES, ESMERALDA RODRIGUES DA SILVA MAGALHÃES
Advogado(s):
Penhora pouco proveitosa.
Intime-se a exequente para indicar conta para transferência do dinheiro penhorado, e para se requerer o que for do seu interesse no prazo de 10
(dez) dias.
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12.302. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA337123 

12.303. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA337157 

12.304. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA337329 

12.305. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA337360 

12.306. DESPACHO CARTA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA337400 

12.307. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA337401 

Processo nº 0009474-39.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MERCEDES BENZ LEASING DO BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): ALBERTO IVÁN ZAKIDALSKI(OAB/PARANÁ Nº 39274)
Réu: ALBERTO CARMO LIMA
Advogado(s):
Dispositivo:
Diante do exposto, acolho o pedido formulado na petição de fls. 88 e julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no art. 485, VIII,
CPC. Custas, se ainda existentes, pela parte autora.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 22 de maio de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014320-41.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANÍSIO BASÍLIO DA ROCHA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO PEREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1927)
Réu: HELIO RESENDE PASSOS
Advogado(s): JOSE POLICARPO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2057)
Tentativa de penhora on-line sem sucesso.
Intime-se o exequente para requerer o que for do seu interesse no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0021700-08.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): SPLENDA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, MAYSA ALCIDIA CABRAL MARQUES
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790), RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº
6624)
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar acerca da petição de fls. 47/57.
TERESINA, 23 de maio de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026095-09.2013.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: SPLENDA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150), LUANA MINEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10621)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Intime-se a parte ré/exequente para, no prazo de 15 (q uinze) dias, se manifestar acerca dos presentes embargos à execução.
TERESINA, 23 de maio de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003216-03.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOEL MARIANO DA SILVA
Advogado(s): JOSE RODRIGUES DOS SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9076)
Réu: CONSTRUTORA FONTANA LTDA, MARCIO RODRIGUES DE MORAES, JORGE PAES LANDIM LEOPOLDO NUNES
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita.
Cite-se o réu para, em 15 (quinze) dias, apresentar contestação, com a advertência dos efeitos da revelia (art. 344 e 346 do CPC).

Processo nº 0012332-04.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDINAR MARTINHO DA SILVA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s):
Transcrito parte (...)
Assim, por não ter o embargante provado nenhum dos requisitos do art. 1.022 do NCPC, hei por bem rejeitar os presentes embargos de
declaração, mantendo inalterada a decisão de fl. 29.
Intime-se o autor para que, no prazo de 05 (cinco) dias efetue a complementação das custas, sob pena de extinção do feito.
Publique-se. Intime-se.
TERESINA, 23 de maio de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
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12.308. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA337478 

12.309. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA337488 

12.310. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA337503 

12.311. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA337551 

12.312. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA337554 

12.313. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA337559

Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016017-82.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERINALDO LOPES BARBOSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649)
Tendo em conta a transação de fls. 97/99, intimem-se as partes para, em 15 (quinze) dias, juntarem o documento original do referido acordo
devidamente assinado por ambas.
TERESINA, 23 de maio de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010515-46.2007.8.18.0140
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: RODRIGO MORAES VITORIANO NUNES
Advogado(s): LEONARDO AIRTON PESSOA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4717), JOSINO RIBEIRO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 748/720)
Requerido: PRORISSO EMPREENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS
Advogado(s): GEORGE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5692), CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 33323)
Tendo em conta a transação de fls. 314/320, intimem-se as partes para, em 15 (quinze) dias, juntarem o documento original do referido acordo
devidamente assinado por ambas.
TERESINA, 23 de maio de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013121-42.2010.8.18.0140
Classe: Impugnação ao valor da causa
Requerente: JOSE ALCIDES BARBOSA VIEIRA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Requerido: BANCO ABN AMRO AYMORE S/A
Advogado(s): DANIELE FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033-A), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº
3432)
DECISÃO: Transcrito em partes(......)
Isso posto, tendo em vista que a atitude autoral denota, sobretudo, forma de sonegação de custas ao erário, determino, com suporte no artigo
258 do Código de Processo Civil, a procedência, em parte, do pedido e atribuo à ação revisional o valor de R$ 19.900,00 (dezenove mil e
novecentos reais), sobre o qual deverão ser calculadas as taxas de ingresso e efetuado o recolhimento da sua complementação.
Custas pelo autor/impugnado, arcando cada litigante com os honorários advocatícios do advogado que constituiu.
P.R.I.

Processo nº 0008337-27.2007.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MAURO RODRIGUES SANTIAGO, PRORRISO EMPREENDIMENTOS ODONTOLOGICOS, RODOLFO SANCHEZ
Advogado(s): CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 3323)
Requerido: RODRIGO MORAES VITORIANO NUNES
Advogado(s):
Tendo em conta a transação de fls. 195/201, intimem-se as partes para, em 15 (quinze) dias, juntarem o documento original do referido acordo
devidamente assinado por ambas.
TERESINA, 23 de maio de 2017.
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004674-17.2000.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A. - FINASA
Advogado(s): KARENINA CARVALHO TITO (OAB/PIAUÍ Nº 214)
Executado(a): ANTONIA ALVES DE MELO
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, com suporte no art. 485, II e III, c/c parágrafo 1º, do CPC, julgo, por sentença e para que produza os seus legais e jurídicos efeitos,
extinto o presente processo de execução, determinando, via de consequência, a baixa na distribuição, depois de pagas as custas, e o
arquivamento dos autos, preenchidas as formalidades de estilo.
Em face da causalidade, condeno o exequente ao pagamento das custas e remanescentes e honorários advocatícios da parte executada, que
fixo em 10% sobre o valor da causa.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 23 de maio de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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12.314. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA337582 

12.315. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA337618 

12.316. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA337646 

12.317. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA337690 

Processo nº 0012718-78.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PRORRISO EMPREENDIMENTOS ODONTOLOGICOS, RODOLFO SANCHEZ, MAURO RODRIGUES SANTIAGO
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: RODRIGO MORAES VITORIANO NUNES
Advogado(s):
Tendo em conta a transação de fls. 573/579, intimem-se as partes para, em 15 (quinze) dias, juntarem o documento original do referido acordo
devidamente assinado por ambas.
TERESINA, 23 de maio de 2017.
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019673-13.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEICAO PEREIRA DA SILVA ALMENDRA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), FREDERICO FERREIRA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 9557)
Réu: CREFISA S/A- CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Advogado(s):
Vistos, etc.
Trata-se de ação revisional envolvendo as partes em epígrafe na qual a autora pretende a revisão do contrato firmado entre as partes, alegando a
existência de diversas cláusulas abusivas.
Documentos de fls. 34/38.
Decisão de fls. 50/51 indeferiu o pedido de justiça gratuita, intimando a autora a pagar as custas.
Devidamente intimada, a requerente deixou de cumprir com a determinação judicial.
O relatório. Decido.
Analisando o feito, verifico que, intimada para efetuar o recolhimento das custas no prazo de 15 (quinze) dias, a parte autora juntou pedido de
reconsideração referente a decisão de fls.50/51, porém não apresentou documentos que comprovassem sua situação de pobre na forma da lei.
Deste modo, não tendo a requerente recolhido as devidas custas processuais, mesmo após ter sido intimado para tanto, o presente feito não
pode mais prosperar, tendo em vista a ausência de pressuposto indispensável.
Isto posto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 485, IV, do Novo Código de Processo Civil.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do
contraditório.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0018573-57.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911), GEORGIA BELEM FEIJAO(OAB/PIAUÍ Nº 10607)
Requerido: NILSON CESAR SANTOS COSTA
Advogado(s):
Diante do exposto, acolho o pedido formulado na petição de fls. 34/35 e julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no art. 485,
VIII, CPC. Custas, se ainda existentes, pela parte autora.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 23 de maio de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025364-52.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: JOSE SARAIVA ALVES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Para fins de arquivamento dos autos, recolha a parte autora as custas finais, no valor de R$ 88,19 (oitenta e oito reais e dezenove centavos) já
calculadas em boleto em anexo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0032275-07.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/AMAZONAS Nº A1026)
Requerido: LILIAN KELLY LEITE LEAL
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Transcrito em parte (...)
Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Em face da causalidade, condeno à parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios do patrono do requerido, que fixo em 10% sobre o
valor da causa.
Custas de direito, se ainda existentes, pela parte autora.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 23 de maio de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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12.318. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA337851 

12.319. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA337918 

12.320. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA337932 

12.321. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA337934 

12.322. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA337939 

12.323. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA337954 

Processo nº 0011004-05.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN S/A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: EVILASIO LEAL DOS SANTOS
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do Sistema Infojud, o endereço do requerido que fora localizado pelo cadastro corresponde aquele indicado na
inicial, não havendo necessidade de expedição de novo mandado. Assim, intime-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse no
prazo de 10 (dez) dias.
Por sua vez, segue extrato de inclusão de restrição veicular realizado por meio de Renajud.
Intime-se.
TERESINA, 23 de maio de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018664-84.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA(OAB/MARANHÃO Nº 12885)
Requerido: HUGO LIMA CASTELO BRANCO
Advogado(s):
Segue extrato de inclusão de restrição veicular realizado por meio de Renajud.
Intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias, requerer o que for de seu interesse.
TERESINA, 23 de maio de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019506-64.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MACIEL DE CASTRO SILVA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007-B)
Réu: ELAINE RODRIGUES ROCHA DIAS, FRANCISCO VALDECI DE SOUSA CAVALCANTE, SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL, ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Isto posto, acolho o pedido formulado na petição de fls. 35 e julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no art. 485, VIII, CPC.
Sem custas.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 23 de maio de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016452-22.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LENON CORTEZ PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11418)
Requerido: ANA CARLA DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do Sistema Infojud, o endereço da requerida que fora localizado pelo cadastro diverge daquele indicado na inicial.
Deste modo, expeça-se novo mandado de busca e apreensão para o endereço que segue na informação em anexo.
Por sua vez, segue extrato de inclusão de restrição veicular realizado por meio de Renajud.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 23 de maio de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026059-64.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: MARIA ROSA COELHO ARAUJO
Advogado(s):
Segue extrato de inclusão de restrição veicular realizado por meio de Renajud.
Intime-se a autora para se manifestar em cinco dias, requerendo o que for de seu interesse.
TERESINA, 23 de maio de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008535-88.2012.8.18.0140
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12.324. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA337963 

12.325. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA337968 

12.326. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA337984 

12.327. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA337997 

12.328. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA338005 

Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 151056-S)
Executado(a): R C D DE FIGUEIREDO ME, REJANE COSTA DIAS DE FIGUEIREDO
Advogado(s):
Tentada a pesquisa por meio do Sistema Renajud, esta não foi possível uma vez que o CPF dos executados não foi localizado.
Assim, intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 dias, informar CPF ou CNPJ válido para fins de penhora.
TERESINA, 23 de maio de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013214-29.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911), GEORGIA BELEM FEIJAO(OAB/PIAUÍ Nº 10607)
Requerido: ANTONIO FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do Sistema Infojud, o endereço do requerido que fora localizado pelo cadastro corresponde aquele indicado na
inicial, não havendo necessidade de expedição de novo mandado. Assim, intime-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse no
prazo de 10 (dez) dias.
Por sua vez, segue extrato de inclusão de restrição veicular realizado por meio de Renajud.
Intime-se.
TERESINA, 23 de maio de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005600-12.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO ITAU S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 151056-S)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA, FRANCISCO CHAGAS BATISTA SILVA JUNIOR
Advogado(s):
Segue extrato de inclusão de restrição veicular realizado por meio de Renajud.
Intime-se a parte exequente para, no prazo de cinco dias, requerer o que for de seu interesse.
TERESINA, 23 de maio de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029644-22.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCIO JOSE FRANCISCO RIBEIRO CARLOS
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: SERASA S.A
Advogado(s):
Indefiro o pedido de gratuidade da Justiça, eis que intimada para apresentar comprovantes de rendimentos a parte juntou petição de fls. 26/28
que não guarda relação com o solicitado no despacho de fls.23, deixando de demostrar a necessidade do benefício da Justiça gratuita.
Assim, deve a parte autora emendar a inicial, pagando as custas. Que tais providências sejam tomadas no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
extinção do feito.

Processo nº 0029477-49.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: LUAUTO CAR LTDA
Advogado(s): JOSE COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Requerido: E. COELHO & CIA LTDA, AIMAR RIBEIRO COELHO
Advogado(s):
Tentada a pesquisa por meio do Sistema Renajud, esta não foi possível uma vez que não há nos autos indicação do CPF ou CNPJ dos
executados.
Assim, intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 dias, indicar a qualificação correta das partes, para fins de realização de penhora.
Intime-se.
TERESINA, 23 de maio de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008583-52.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): JOSE ACELIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173/80), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): J. A. COMÉRCIO E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA, ANTONIO DA SILVA CARVALHO, ELIAS DA SILVA CARVALHO
Advogado(s):
Tentada a pesquisa por meio do Sistema Renajud, não foi localizado nenhum veículo registrado em nome dos executados.
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12.329. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA338009 

12.330. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA338030 

12.331. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA338033 

12.332. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA338034 

12.333. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA338050 

12.334. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA338062

Assim, intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 dias, requerer o que for de seu interesse.
TERESINA, 23 de maio de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0030144-93.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ORIGINAL S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 76950A)
Executado(a): MIRIAN FERNANDES MONTEIRO
Advogado(s):
Tentada a pesquisa por meio do Sistema Renajud, não foi localizado nenhum veículo registrado em nome dos executados.
Assim, intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 dias, requerer o que for de seu interesse.
TERESINA, 23 de maio de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017883-38.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): SIGISFREDO HOEPERS(OAB/PIAUÍ Nº 7478)
Requerido: JOSE CARNEIRO DA SILVA FILHO II
Advogado(s):
Segue extrato de inclusão de restrição veicular realizado por meio de Renajud.
Intime-se a parte exequente para requerer o que for de seu interesse em 05 dias.
TERESINA, 23 de maio de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029519-54.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PATRICIA PEREIRA DE ALMEIDA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: SERASA - CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DOS BANCOS S.A
Advogado(s):
Indefiro o pedido de gratuidade da Justiça, eis que intimada para apresentar comprovantes de rendimentos a parte juntou petição de fls. 26/28
que não guarda relação com o solicitado no despacho de fls.23, deixando de demostrar a necessidade do benefício da Justiça gratuita.
Assim, deve a parte autora emendar a inicial, pagando as custas. Que tal providência sejam tomadas no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
extinção do feito.

Processo nº 0012001-37.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO TRIANGULO S/A
Advogado(s): MARCELO TEIXEIRA DO BONFIM (OAB/PIAUÍ Nº 2461)
Executado(a): INFOELETRO LTDA, LEONEL PEREIRA DE MELO, ALBERTO LUIZ DE CASTRO MELO
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do Sistema Infojud, o endereço do executado Infoeletro Ltda que fora localizado pelo cadastro corresponde aquele
indicado na inicial, não havendo necessidade de expedição de novo mandado. Assim, quanto a este, intime-se a parte autora para requerer o que
for de seu interesse no prazo de 10 (dez) dias.
Quanto ao executado Alberto Luiz de Castro Melo, o endereço localizado diverge do incialmente indicado, assim, quanto a este, expeça-se novo
mandado de citação.
Por fim, quanto ao executado Leonel Pereira de Melo, ao realizar a pesquisa, verificou-que que o CPF atribuído a ele na inicial diz respeito a
terceira pessoa que não participa desta relação processual. Assim, que o exequente indique adequadamente a qualificação deste executado.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 23 de maio de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024594-15.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MISSELENE PERGENTINO DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: BANCO BRADESCO CARTÕES S/A
Advogado(s):
Tendo em vista que os documentos juntados em fls.31/34 não são suficientes para demonstrar a necessidade da justiça gratuita, intime-se a
parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar, alternativamente, cópia de comprovante de rendimentos, extratos de contas bancárias,
conta de luz, etc. Os documentos apresentados devem estar atualizados.
Intime-se.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8212 Disponibilização: Terça-feira, 23 de Maio de 2017 Publicação: Quarta-feira, 24 de Maio de 2017

Página 165



12.335. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA338068 

12.336. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA338130 

12.337. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA337319 

12.338. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA337334 

Processo nº 0002592-17.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO RCI BRASIL S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: RAIMUNDA NONATA FERREIRA NETA SILVA
Advogado(s):
Do Dispositivo:
Diante do exposto, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, Novo Código de Processo Civil.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora.
TERESINA, 23 de maio de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022826-88.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SERGIO WERNEK RIBEIRO BORGES
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
Tendo em vista que os documentos juntados aos autos não são suficientes para demonstrar a necessidade da justiça gratuita, intime-se a parte
autora para, no prazo de 10(dez) dias, apresentar, alternativamente, cópia de comprovante de rendimentos, extratos de contas bancárias, conta
de luz, etc. Os documentos apresentados devem estar atualizados.
Intime-se.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0015711-21.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/AMAZONAS Nº A1026), EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841/1988)
Requerido: MARCOS VINICIUS PONTE CARNEIRO
Advogado(s):
Isto posto, com suporte nos arts. 344 e 355 do CPC, c/c os arts. 2º e 3º, § 1º, Decreto-lei nº 911/69, julgo procedente o pedido inicial,
consolidando nas mãos do autor a propriedade e a posse plena do bem apreendido, ficando, através deste decisório, o aludido Banco autorizado
a proceder à respectiva alienação.
Condeno, ainda, o réu ao pagamento das custas processuais e dos honorários do advogado do autor na base de 10% do valor da causa.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 23 de maio de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0005975-42.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Indiciado: ELVIDIO OLIVEIRA FILHO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 6ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ELVIDIO OLIVEIRA FILHO, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 23 de maio de 2017 (23/05/2017). Eu, digitei, subscrevi e assino.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0008202-34.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE, 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: PEDRO MILENO DE ASSIS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 6ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado PEDRO MILENO DE ASSIS, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
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12.339. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA337367 

12.340. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA337464 

12.341. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA336967 

12.342. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA337139 

que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 23 de maio de 2017 (23/05/2017). Eu, digitei, subscrevi e assino.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0016146-87.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE, THAIS ABREU CAVALCANTE(MENOR)
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 6ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado , residente em local incerto e não sabido, CITADO para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar
provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à
acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão
preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa
correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 23 de maio de 2017 (23/05/2017). Eu, digitei, subscrevi e assino.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0016418-18.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: FRANKLIN LANE DOS SANTOS CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado JUCIELIO DIONISIO MENDES, OAB/PI 11098, habilitado como assistente da acusação, para comparecer à
Audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 05 de junho de 2017 às 09:00 horas nesta Vara Criminal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0004160-15.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: M.C.T. M.
Advogado(s):
Executado(a): JOSE MARIA LOPES DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO REGO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 1238), PAULO ARAGÃO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4720)
DESPACHO: Vistos, 1.Intime-se o executado, por seu advogado, para juntar aos autos, todos os comprovantes de pagamento que requereu em
audiência e em petição de fl. 86, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, sob pena de ser decretada a prisão civil pelo prazo de um a três meses
(CPC 528, § 3º CPC/2015)além de determinar que a decisão judicial que obrigou o executado a prestar alimentos seja protestada nos termos do
§1º do art.528 do CPC/2015. 2. Decorrido o prazo, não havendo manifestação, certifique-se, e IMEDIATAMENTE à conclusão. Cumpra-se.
TERESINA, 3 de outubro de 2016. VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA.

Processo nº 0029461-85.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA VANESSA BARBOSA DOS SANTOS
Advogado(s): IGOR CAMPELO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7618)
Réu: JOSE EDUARDO BARROS
Advogado(s): RENATO NOGUEIRA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 9937)
Vistos em saneador e organização do processo (CPC 357),
Trata-se de ação de Reconhecimento e Dissolução de União Estável proposta por Ana Vanessa Barbosa dos Santos em face de José Eduardo
Barros.
O réu fora devidamente citado e ofereceu contestação às fls. 183/204.
Oportunizada a réplica, esta fora ofertada às fls. 262/265.
Não sendo, entretanto, caso de julgamento antecipado de mérito, pela inocorrência do efeito da revelia ou de extinção do processo, declaro este
saneado e legítimas as partes, devendo-se dar prosseguimento ao feito.
Observo que a questão controversa, sobre a qual recairá a atividade probatória, diz respeito à existência da união estável e dos bens adquiridos
na constância da referida união, a ser dirimida por meio da prova documental e testemunhal, incumbindo aos litigantes o ônus de demonstrar
suas respectivas teses, consoante disposto no CPC 373, I e II.
No que concerne, todavia, à peça de fls. 293/295, nego-lhe juntada, por ser estranha ao procedimento processual vigente. Determino, portanto, o
desentranhamento da peça referida, para restituição ao seu signatário, renumerados os autos.
Pronunciar-me-ei a respeito dos pedidos liminares requeridos em tempo oportuno.
Assim, designo audiência de instrução e julgamento para o próximo dia 13 (treze) do mês de julho do ano de 2017, às 08h00min (oito horas),
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12.343. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA337263 

12.344. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA337481 

12.345. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA337153 

12.346. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA337641 

12.347. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA337647 

12.348. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA337652 

neste Fórum.
Intimações e expedientes necessários.

Processo nº 0025753-95.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: IRIS ANGELICA DA FONSECA CUTRIM COSTA
Advogado(s): RAIMUNDO LUIZ CUTRIM COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1502)
Interditando: ANGELICA SOARES DA FONSECA COSTA
Advogado(s):
Vistos,
Com a entrada em vigor do CPC 2015 - Lei nº 13.105/2015, desapareceu a previsão legal de necessidade de especialização de hipoteca pelo
curador nomeado, tal como anteriormente determinava o artigo 1.188 caput do revogado CPC 1973.
Nesse contexto, revela-se descabida a imposição para que o curador nomeado proceda à especialização de hipoteca legal, por ausência de
previsão legal.
Assim, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0026128-96.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCELIA TRAJANO DA SILVA
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº null), LIA MEDEIROS DO CARMO IVO(OAB/PIAUÍ Nº null), VERÔNICA
ACIOLY DE VASCCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4049)
Réu: FABIO RODRIGUES LIMA
Advogado(s): ADEMAR CARLOS LIMA DE ALENCAR - OAB 7729/PI.
A Secretaria da 6ª Vara de Família e Sucessões, por um de seus servidores e de ordem da MM. Juiz de Direito desta, Doutor VIRGÍLIO
MADEIRA MARTINS FILHO, INTIMA os advogados acima identificados para que compareçam à audiência de conciliação, instrução e julgamneto
nos autos referido, designada para o dia 26.07.2017, às 11:30 horas, a ter lugar na sala das audiências desta 6ª Vara, oportunidade em que
deverão se fazer acompanhar de seus constituintes e suas testemunhas, face a desnecessidade de intimação pessoal destas pela secretaria
judiciária, nos termos dos artigos 334, § 3º e 455, do novo CPC. Eu, EDILBERTO GERALDO DE ARAUJO, Escrivão Judicial, o digitei.

Processo nº 0010819-35.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARISE ALENCAR DE CARVALHO MELO MOURA, FABIO DE CARVALHO MOURA, FABRICIA DE CARVALHO MOURA SANTOS,
PHILIPPE DE CARVALHO MOURA
Advogado(s): MANOEL DE BARROS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1575)
Requerido: MARIA DO ROSARIO DAS NEVES DE CARVALHO
Advogado(s): LAURINDO JOSÉ VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4359)
Despacho: (...) Vistos, etc.
Tendo em vista o poder conferido ao juiz por meio do art. 370 do CPC, designo audiência de instrução para o dia 29 de junho de 2017, às 09:30h,
a fim de que seja colhido o depoimento pessoal das partes bem como produzido qualquer outra prova previamente solicitada.
Intimações necessárias. Cumpre-se.

Processo nº 0016512-39.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: HSBC BANK BRASIL S. A - BANCO MULTIPLO (HSBC)
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033), DANIEL J0SE DO ESPIRITO SANTO CORREIRA(OAB/PIAUÍ Nº
4825)
Réu: RAIMUNDO NUNES DA COSTA
Advogado(s):
Penhora online infrutífera.
Intime-se a parte exequente para, em 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0009757-62.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 1841), ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº
5479)
Requerido: ALBERTO JOSE DOS SANTOS
Advogado(s):
Penhora online infrutífera.
Intime-se a parte exequente para, em 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0006715-68.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DO LIVRAMENTO CHAVES DE JESUS SOUSA
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: HERBERT DAS CHAGAS SOUSA
Advogado(s):
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12.349. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA337657 

12.350. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA337659 

12.351. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA337678 

12.352. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA337691 

12.353. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA337699 

12.354. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA337725 

12.355. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA337733 

12.356. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA337739

Penhora online infrutífera.
Intime-se o exequente para, em 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0007487-94.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 151056-S)
Requerido: S J INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA, SANMIEL JAIRO ROCHA HOLANDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO FORMIGA MOURA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8302)
Penhora online infrutífera.
Intime-se o exequente para, em 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0001067-10.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: 3M DO BRASIL LTDA
Advogado(s): JUCELINO BONFIM DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 295689), EDSON JOSE CAALBOR ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 86705), HERIBELTON
ALVES (OAB/PIAUÍ Nº 109308)
Executado(a): PALOMMA DIST PROD ALIM. GERAL M
Advogado(s):
Penhora online infrutífera.
Intime-se o exequente para, em 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0004774-49.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RECICLE EXPRESS IND. & COM. LTDA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415)
Executado(a): FRANCISCA VIEIRA DE CARVALHO ALMIRANDO
Advogado(s):
Penhora online infrutífera.
Intime-se a parte exequente para, em 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0022445-85.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CORPO MÉDICOS ASSOCIADOS LTDA
Advogado(s): ANA VALERIA SOUSA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3423)
Executado(a): ANTONIA MARIA FERREIRA LOPES
Advogado(s):
Penhora online infrutífera.
Intime-se a parte exequente para, em 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0025542-93.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO CITIBANK S/A
Advogado(s): LUCIA TEREZINHA PEGAIA(OAB/SÃO PAULO Nº 88215)
Executado(a): ANA LUCIA CAVALCANTE DE SOUSA
Advogado(s):
Penhora online infrutífera.
Intime-se a parte exequente para, em 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0020344-75.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO ZAITTER(OAB/PIAUÍ Nº 8740)
Executado(a): LEONICE DE CARVALHO IBIAPINA
Advogado(s):
Penhora online infrutífera.
Intime-se a parte exequente para, em 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000930-57.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SAYONARA CORDEIRO DA COSTA HOLANDA
Advogado(s): EZEQUIAS DE ASSIS ROSADO (OAB/PIAUÍ Nº 2893)
Réu: FRANCISCO JOSE CAVALCANTE
Advogado(s):
Penhora online infrutífera.
Intime-se a parte exequente para, em 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.
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12.357. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA337753 

12.358. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA337779 

12.359. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA337783 

12.360. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA337799 

12.361. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA338035 

12.362. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA338041 

Processo nº 0012835-59.2013.8.18.0140
Classe: Depósito
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: CLAUDIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Penhora online infrutífera.
Intime-se a parte exequente para, em 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0027184-62.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN S.A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: JOSE RIBAMAR DE SOUSA
Advogado(s):
Decisão: (...) Isto posto, intime-se o reconvinte, para, no prazo de 15 (quinze) dias, complementar a reconvenção, nos termos do art. 321 do CPC,
comprovando o depósito integral das parcelas em atraso, no valor que entende devido, por ser pressuposto processual para o prosseguimento da
reconvenção, conforme dispõe art. 330, § 3º do CPC, sob pena de julgamento da reconvenção sem resolução de mérito, devendo a parte
reconvinte no curso da demanda continuar efetuado o pagamento das parcelas vincendas no valor que entende ser incontroverso, no tempo e
modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato.
Intime-se.

Processo nº 0008003-80.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): THAIANNE CASSEB DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 23503)
Executado(a): LUIS FERREIRA SILVA FILHO
Advogado(s):
Penhora online infrutífera.
Intime-se a parte exequente para, em 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0019193-45.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: COOPERATIVA MISTA DOS ARTESOES DE TERESINA - COOARTE
Advogado(s): LUCIANO MACHADO DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3149)
Executado(a): LIVIA FERNANDA DE CARVALHO LOPES
Advogado(s):
Penhora online infrutífera.
Intime-se a parte exequente para, em 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0002276-77.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE VIDIGAL SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3511)
Requerido: EDIMAR DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS
Advogado(s):
Penhora online infrutífera.
Intime-se a parte exequente para, em 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0025042-27.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NILO DOS SANTOS MORAES
Advogado(s): SARA MARIA ARAÚJO MELO - DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A), MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PARANÁ Nº 35270),
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/CEARÁ Nº 28184-A), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, e/ou requerer o que de direito, conforme despacho às
fls. 320.

Processo nº 0016210-34.2014.8.18.0140
Classe: Ação Civil Pública
Autor: PROGRAMA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON/MP-PI
Advogado(s):
Réu: ATLANTIC CITY WORLD CLUB
Advogado(s): ADELINA LOURDES SAMPAIO PINHEIRO MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6350)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIME-SE o réu, por seu advogado, para informar outras provas a produzir, no prazo de 05 (cinco) dias.
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12.363. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA338051 

12.364. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA338191 

12.365. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA336955 

12.366. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA337162 

12.367. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA337456 

12.368. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA337552 

12.369. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA338099 

Processo nº 0014863-68.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DE ARAUJO MARTINS NETO
Advogado(s): DIOGENES VITOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2517)
Réu: APOCEPI - ASSOCIAÇAO DOS POLICIAIS DO ESTADO PIAUI
Advogado(s): IRISTELMA MARIA LINARD PAES LANDIM PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4349)
Efetivada a penhora, INTIME-SE o executado para, querendo, apresentar impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0027285-02.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), SOLLYMAR
ALVES DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4263-E), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: SONIA REGINA GENEROSO
Advogado(s):
Vistos etc...
Intime-se, a parte autora, por via de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, juntar minuta de acordo original ou cópia autenticada,
devidamente assinada pelas partes e por seus procuradores, para fins de homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000379-38.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: RENAN ARAUJO DE LIMA
Advogado(s): DIEGO MAYRON MENDES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12844)
A Secretária da 7ª Vara Criminal INTIMA os advogados DIEGO MAYRON MENDES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12844) e FRANCISCO
FERREIRA DE ALMEIDA JUNIOR -OAB/PI-12.973, para audiência de Instrução e Julgamento dia 05 de junho de 2017, às 16:00 horas na
sala da 3ª Vara Criminal(mutirão), Fórum Criminal desta Capital. Do que para constar, eu, Josélia Lustosa, levrei o presente aviso.
Te.22/05/2017.

Processo nº 0003219-21.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: MICHAEL DE AMORIM LIMA
Advogado(s): ISRAEL SOARES ARCOVERDE(OAB/PIAUÍ Nº 14109), FRANCISCO HAROLDO ALVES VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4883)
A Secretária da 7ª Vara Criminal de Teresina, INTIMA os advogados ISRAEL SOARES ARCOVERDE(OAB/PIAUÍ Nº 14109), FRANCISCO
HAROLDO ALVES VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4883) , para audiência de Instrução e Julgamento dia 05/06/2017, as 14:00 horas, na
sala da 3ª Vara Criminal (mutirão), 4ºandar. Do que para const
ar eu, Josélia Lustosa digitei. Te, 22/05/2017.

Processo nº 0029040-61.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HILTON DA SILVA GOMES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/MARANHÃO Nº 10502-A)
Réu: SUBMARINO FINANCE PROMOTORA DE CREDITO LTDA, CETELEM BRASIL S.A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357), FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº
10480)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0029056-15.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CEZIMAR ALVES CARDOSO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: SARAIVA E SICILIANO S/A
Advogado(s): DANILO ANDRADE MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 13277)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003372-54.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Réu: MANOEL SOARES DA COSTA FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: DESPACHO-CARTA 1. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos
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12.370. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA338100 

12.371. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA338116 

12.372. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA338144 

12.373. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA337082 

essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo
audiência de conciliação para o dia 07/08/2017 ás 08:30 hrs. a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo
menos 20 (vinte) dias de antecedência. 2. Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o
réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de
mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do
protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, §
4o, inciso I (se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual); 3. Intime-se o autor, através de seu
procurador, para comparecer à audiência. 4. Ficam as partes cientificadas que: a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição
por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º,
Art. 334 do Novo CPC). c) As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC). d) A
parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). 5.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA
CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA ARMP.

Processo nº 0005143-72.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ORIGINAL S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
Executado(a): JOSE DE RIBAMAR SOUZA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a carta precatória devolvida sem cumprimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020612-90.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: FRED BARTOLOMEU REGO BARROS LEAL
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): HERMANO DE JESUS BASILIO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 5924), VALQUIRIA ALVES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 13076)
DESPACHO: R. Hoje. Vistos, Considerando a Decisão Monocrática do relator Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, que suspendeu os
efeitos da decisão agravada (fls. 29/30), determino o recolhimento do Mandado de Desocupação expedido, bem como, determino que a
Secretaria proceda a comunicação à Central de Mandados a respeito da r. decisão. Ato contínuo, designo audiência de conciliação, nos termos
do art. 334, NCPC, a ser realizada no dia 13/07/2017, às 11h30, na sala de audiências da 8ª Vara Cível, no Fórum Cível e Criminal Des. Joaquim
de Sousa Neto. Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008920-94.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO RIBEIRO DE CARVALHO NETO
Advogado(s): EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995)
Réu: DIANA CELIA MARQUES PEQUENO, RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO, JOÃO DE JESUS COELHO
Advogado(s):
DESPACHO: DESPACHO-CARTA 1. Primeiramente, defiro o pedido de gratuidade da justiça, vez que o requerente comprovou às fls. 41 a sua
condição de hipossuficiência econômica, atendendo os requisitos da Lei 1060/50. 2. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que
a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do
pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 27/07/2017 às 09:30h, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo,
devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. 3. Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo
Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I
- da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo,
não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu,
quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição
consensual); 4. Deixo para apreciar o pedido de tutela antecipada após ser oportunizado o contraditório, ante a ausência de elementos
suficientes, no momento, para o deferimento da tutela antecipada. 5. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência.
6. Ficam as partes cientificadas que: a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias
de antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à
audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c) As partes devem estar
acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC). d) A parte poderá constituir representante, por meio de
procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). 7. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO
SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE
CARTA ARMP.

Processo nº 0019445-38.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP)
Requerente: 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: ELIAS ALVES COSTA
Advogado(s):
6. Isto posto, por não existirem provas de materialidade e indícios de autoria delitiva, em harmonia com o órgão Ministerial, DETERMINO o
arquivamento do procedimento investigatório quanto ao Crime de Maus Tratos previsto no Estatuto do Idoso, e DECLARO a extinção da
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12.374. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA336950 

12.375. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA336951 

12.376. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA336953 

12.377. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA336954 

punibilidade por parte do Estado em relação ao delito do art. 147 do Código Penal, imputado à ELIAS ALVES COSTA, extinguindo sua
punibilidade, nos termos do art. 107, inciso IV e 109, inciso VI, ambos do Código Penal.

Processo nº 0014799-53.2014.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: CLEMENTE ALMEIDA PEREIRA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDINIR DE LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Face a decisão de fls. 66, a qual manteve a de fls. 40, retornem-se os autos à Secretaria desta Vara para que sejam cumpridas as determinações
contidas na sentença de fls. 27/28.
Diligencias necessárias. Cumpra-se.
Teresina (PI), 22 de maio de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0006633-71.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: ANGELA MARIA VIANA MOTA
Advogado(s): JOSE POLICARPO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2057)
Réu: EMANUELE RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Vistos em Correição,
Face a vigência do Novo Código de Processo Civil, quando já em andamento a presente ação, e sem prejuízo dos atos até então praticados e/ou
realizados ou não, para o atendimento da vigente sistemática processual e com fundamento no artigo 139, V do NCPC, hei por bem propiciar às
partes oportunidade para composição do presente litígio. Para tanto, designo o dia 15 de agosto de 2017, às 11:30 horas, no local de costume.
Intimem-se as partes, devendo constar do mandado intimatório que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revestida em favor do Estado do Piauí (art. 334, § 8º).
Devendo constar ainda, que as partes devem comparecer à audiência designada acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos
(art. 334, § 9º), bem como que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (art.
334, § 10).
Intimações e diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 18 de maio de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0014584-77.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: ALCIDES ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Face a certidão de fls. 63, determino pesquisa junto ao INFOSEG e INFOJUD, para fins de localização do endereço do suplicado ALCIDES
ALVES DE OLIVEIRA, CPF Nº 134.143.133-91.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de maio de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0016594-94.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JANAYNA BATISTA BARBOSA DE SOUSA MULLER E LUCAS GONÇALVES MULLER, LUCAS GONÇALVES MULLER
Advogado(s): FABIO DE HOLANDA MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7572)
Réu: CLÍNICA E MATERNIDADE SANTA FÉ, VITORIA MARIA V. MELO SOARES, LEONARDO BATISTA DE MOURA, LUCIA MARIA DE
MIRANDA ADAD
Advogado(s): LORENA ALMEIDA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11320), ANDRÉA DA SILVA GONÇALVES BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 5277), STEPHANIE
CHAIB GOMES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10025), DJALMA CARDOSO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 1654), PRISCILA CARVALHO DE PÁDUA
NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7937)
Vistos em despacho,
Face o deferimento em audiência preliminar, realizada em 29 de outubro de 2015, da realização de perícia requerida pelas partes demandadas,
CLINICA E MATERNIDADE SANTA FÉ LTDA; VITÓRIA MARIA VASCONCELOS MELO SOARES e LEONARDO BATISTA DE MOURA, nomeio
peritos os médicos ABÍLIO CARLOS MARCELINO SERZEDO, especialista em anestesiologia; ADRIANA CUNHA TEIXEIRA, especialista em
neurologia pediátrica e AMARILIS LOISA ARAÚJO LEAL, especialista em pediatria com área de atuação em neonatologia, todos do quadro do
Conselho Regional de Medicina do Estado do Piauí - CRM-PI, para, sob o compromisso do seu grau, realizarem aludida perícia, devendo o laudo
ser entregue em até 60 (sessenta) dias, a contar da intimação do despacho que autorizar o início dos trabalhos.
Intimem-se o perito nomeado para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentarem:
I - proposta de honorários;
II - currículo, com comprovação de especialização;
III - contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais.
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12.378. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA336957 

12.379. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA336958 

12.380. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA336959 

12.381. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA336960 

12.382. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA336962 

Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias:
a) Arguir impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso;
b) Indicar assistente técnico;
c) apresentar quesitos;
Após a apresentação das propostas de honorários, intimem-se a parte demandada para, querendo, manifestar-se sobre a mesma, no prazo de 05
(cinco) dias.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 22 de maio de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0009867-85.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GAUTIER COLETA DE MACEDO
Advogado(s): JOSE DO PERPETUO SOCORRO SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10172)
Réu: ARQUIDIOCESE DE TERESINA - PI
Advogado(s): FABRICIO DE MOURA SERVULO(OAB/PIAUÍ Nº 143)
Vistos em despacho,
Defiro o requerido na petição de fls. 150/151, determinando que seja oficiado o Arquivo Público para que forneça cópia ou certidão da íntegra da
doação mencionada na certidão de fls. 110.
Teresina(PI), 22 de maio de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0009218-57.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: MACIEL FILIPE DE PINHO FERNAND
Advogado(s):
Vistos em Correição,
Defiro, em parte, o requerido na petição de fls. 84, determinando pesquisa junto ao INFOSEG e INFOJUD, para fins de localização do endereço
do suplicado MACIEL FILIPE DE PINHO FERNAND, CPF Nº 051.573.213-33, bem como o bloqueio de circulação do bem descrito na inicial de
fls. 03, via RENAJUD.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de maio de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0029758-29.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: JOEL ELIAS DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Vistos em despacho,
Intime-se a parte autora sobre a contestação de fls. fls. 76/87), em 15 (quinze) dias.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 22 de maio de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0017281-71.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOEL ELIAS DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Vistos em despacho,
Inobstante a fase procedimental em que se encontra a demanda, constato não constar dos autos o atendimento por parte do autor da decisão de
fls. 35. Pelo que, chamando o feito à ordem, sem prejuízos eventuais do produzido pelas partes após aludida decisão, reitero-a in totum,
reabrindo o prazo de 10 (dez) dias para que o autor cumpra referida decisão.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 22 de maio de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0018478-61.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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12.383. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA337348 

12.384. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA337352 

12.385. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA337357 

12.386. DECISÃO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA337364 

Requerente: BANCO BV VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Requerido: CEMEL - CONSERTO E MANUTENCAO DE ELEVADORES LTDA
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Vistos em despacho,
Diga a parte autora sobre a proposta para quitação do contrato constante do termo de audiência de fls. 248, em cinco (05) dias.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 22 de maio de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0008259-52.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONSTRUTORA SUCESSO S/A
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: IRAILDE DE MENEZES NUNES ME, JOSÉ JOÃO FERREIRA
Advogado(s): AUDAS DINIZ DE CARVALHO BARROS(OAB/PERNAMBUCO Nº 12460)
Vistos em despacho.
Intime-se o autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o endereço correto do requerido José João Ferreira, para fins de citação, bem como,
no prazo de 15 (quinze) dias, apresente réplica à contestação apresentada pela parte requerida Irailde de Menezes Nunes ME de fls. 142/146.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 22 de maio de 2017.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0016690-75.2015.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: CARLOS SAMPAIO IMOVEIS LIMITADA
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 2556)
Consignado: ESTER DE CARVALHO REGO RIBEIRO GONÇALVES
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Trata-se de ação de consignação de coisa devida interposta por Carlos Sampaio Imóveis Ltda em face de Ester de Carvalho Rego Ribeiro
Gonçalves, objetivando a entrega de chaves de salas comerciais.
Afirma o consignante que, em 27.09.2010, firmou, com a consignada, por um ano, um contrato de administração de salas comerciais(fls.08/09).
As referidas salas foram locadas em 12.09.2012 pela Sra. Maria Valdilene de Negreiros Sousa (fls.10/15) e em 30.10.2014 foram desocupadas,
ocasião em que a locatária tentou entregar as chaves à Sra. Ester de Carvalho Rego Ribeiro Gonçalves, tendo esta se recusado a recebê-las.
Em 11.07.2015, já rescindido o contrato firmado entre as partes, o consignante remeteu as chaves via sedex (fls.11) para a consignada, que mais
uma vez recusou-se a receber.
Desta forma, defiro o pedido de depósito da coisa devida, que deverá ser efetivado pelo autor, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art.
542, I do NCPC.
Efetuado o depósito, cite-se a consignada, para levantá-lo ou oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.542, II do
NCPC.
Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 22 de maio de 2017.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0009122-71.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: JACOB MANUEL GAYOSO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): CAMILA PINHO DE SOUSA FONTENELLE DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5289)
Réu: J. B. ENGENHARIA LTDA, JANARY MELO LIMA, TELDE SOARES LEAL MELO LIMA, CONCHA MARIA NASCIMENTO BOAVISTA,
ANTONIO ALBERTO SILVA BOAVISTA
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Inobstante o pedido da parte autora de que a citação seja feita por oficial de justiça, não observo nos autos, justificativa para tal, como exige o
art.247, V do Código de Processo Civil, desta forma, cite(m)-se a(s) parte(s) requerida(s), bem como os fiadores, por correio (art. 246,I NCPC),
para oferecer(em) contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos moldes do art. 62 da Lei nº 8.245/91 (com alterações da Lei nº 12.112/09).
Cumpra-se.
Teresina-PI, 22 de maio de 2017.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0007938-80.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERT KLEBER BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): DANNYEL GOMES ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 13863)
Réu: SANTANDER FINANCIAMENTOS
Advogado(s):
Trata-se de Ação Revisional de Contrato c/c Repetição do Indébito e Liminar, ajuizada por ROBERT KLEBER BEZERRA DA SILVA, em face de
AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, ambos devidamente qualificados nos autos, alegando em síntese, a
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12.387. DESPACHO - NÚCLEO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS DE TERESINA337090 

12.388. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA337363 

12.389. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA337423 

capitalização mensal de juros, ilegalidades e abusividades em algumas cláusulas do contrato de financiamento, requerendo os feitos da
antecipação de tutela.
Vieram-me os autos conclusos. Decido:
Inicialmente, considerando os fatos e documentos apresentados, convenço-me da verossimilhança da hipossuficiência da parte autora,
concedendo-lhe os benefícios da gratuidade da justiça, com a assistência gratuita de advogado e isenção de custas e emolumentos judiciais.
Prestigiando a economia processual, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos
termos do art. 330, § 2º do CPC, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias:
1 - Depositar em juízo TODAS as parcelas em atraso, no valor declarado incontroverso, qual seja, R$ 585,66 (Quinhentos e oitenta e cinco reais
e sessenta e seis centavos), por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 330, § 3º do CPC, in verbis:
Art. 330. A petição inicial será indeferida quando:
§ 2o Nas ações que tenham por objeto a revisão de obrigação decorrente de empréstimo, de financiamento ou de alienação de bens, o autor terá
de, sob pena de inépcia, discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, além de quantificar o
valor incontroverso do débito.
§ 3o Na hipótese do § 2o, o valor incontroverso deverá continuar a ser pago no tempo e modo contratados.
Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito
do montante correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a
concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado.
2 - Deposite-se em juízo as parcelas vincendas, no valor que entende ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do
vencimento estipulado no contrato.
Após, cumprida ou não as medidas retrotranscritas, voltem-me os autos conclusos com as devidas certificações.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 22 de maio de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0015635-55.2016.8.18.0140
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: FRANCISCO COSTA MIRANDA, FRANCIMARY COELHO DE MELO
Advogado(s): Dogival Pereira de Moura OAB/PI 12031
Réu:
Advogado(s):
Vistos,
Defiro pedido de fls. 47/48 nos termos requeridos.
Expedientes necessários.

PROCESSO Nº: 0000314-48.2014.8.18.0140
CLASSE: Execução Provisória
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI
Executado(a): ALEXANDRE ALMEIDA LIMA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO , Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, ALEXANDRE ALMEIDA LIMA, brasileiro , solteiro, filho de DORALICE ALMEIDA LIMA e JOÃO DE SAMPAIO LIMA,
morador de rua, residente atualmente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da
sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "Destarte, com base no exposto acima, com fundamento no Decreto nº.8.172/2013 de 25 de dezembro de
2013 em seu artigo 1º, XIII, DECLARO INDULTADO o apenado ALEXANDRE ALMEIDA LIMA. Determino seja o condenado colocado em
liberdade se preso estiver, caso não ocorra outra causa impeditiva de sua soltura, expedindo-se Alvara ou recolhendo-se mandado de prisão
se for o caso..." a) José Vidal de Freitas Filho-Juiz de Direito. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no
futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANTONIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 23 de maio de 2017.
JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da Vara de Execuções Penais
TERESINA-PI.

PROCESSO Nº: 0024490-33.2010.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DA VARA DE EXECUCOES PENAIS DA COMARCA DE TERESINA - PI
Executado(a): CARLOS ANDRE DA SILVA BORGES "DEDE"
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO , Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
reeducandoCARLOS ANDRE DA SILVA BORGES, vulgo DEDE, braileiro, solteiro, filho de ANTONIA DA SILVA TORRES e LAURO
BORGES DA SILVA, residente e domiciliado na rua do 19, n.3940, Vila do Buraco-Parque Mão Santa, Teresina-PI, atualmenteem local
incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Pelo exposto,
considerando que de fato ocorreu a prescrição da pretensão executória em face do réu CARLOS ANDRÉ DA SILVA BORGES, qualificado nos
autos, considerando ainda o r. parecer Ministerial, DECLARO extinta a punibilidade do mesmo, na forma prevista no artigo 107, IV, 109, V, 110,
parágrafo 1º e 113 do Código Penal" a) José Vidal de Freitas Filho-Juiz de Direito. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
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possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ ANTONIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 23 de maio de 2017.
JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da Vara de Execuções Penais.
TERESINA-PI.

Processo nº 0013844-51.2016.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: JUDITE FRANCISCA DO NASCIMENTO
Advogado(s): GUSTAVO COELHO DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 11918)
Réu:
Advogado(s):
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte requerente as custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 23 de maio de 2017
ANDSON LUIS CASTRO DOS ANJOS
Analista Judicial - Mat. 1918

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (VARA ÚNICA DE CARACOL)
Processo nº 0000265-97.2013.8.18.0089
Classe: PROCEDIMENTO COMUM
Autor: JOÃO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogada: MONIA DANTAS DE MACEDO, OAB/PI Nº 7998
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
advogada: TAYLISE CATARINA ROGERIO SEIXAS, OAB/PI Nº 8454
SENTENÇA: (...) Pelo princípio da sucumbência e causalidade, condeno o autor ao pagamento das custas e das despesas processuais (art. 82
do CPC). E, na forma do artigo 85, parágrafo 4º, inciso III do CPC, condeno ao pagamento do s honorários advocaticios, que fixo em 10% (dez
por cento) do valor dado à causa (...)

Processo nº 0000172-44.2011.8.18.0077
Classe - Cumprimento de Sentença
Liquidante - AGISA AGROPAST E INDL S/A
Advogados: TIAGO LEAL CATUNDA MARTINS (OAB/PIAUÍ Nº 8011), ARYSLUCY LOPES DE HOLANDA (OAB/PI Nº 6333) NATHALIE
CANCELA CRONEMBERGE CAMPELO (OAB/PI Nº 2953)
Liquidado: CLAUDIO ANTÔNIO SOMENZI, NAIR MARIA SOMENZI
Advogados: PRYSCILLA MOREIRA LIMA (OAB/PIAUÍ 9400), MARCOS FERREIRA LIMA (OAB/PIAUÍ 7070)
A Secretária da Vara Única da Comarca de Uruçuí - Piauí pelo servidor ao final assinado, conforme Provimento n.º 07/2012 da CGJ, e de ordem
do MM. Juiz de Direito Rodrigo Tolentino, desta Comarca, INTIMA os advogados, TIAGO LEAL CATUNDA MARTINS OAB PI Nº 8011,
ARYSLUCY LOPES DE HOLANDA OAB PI Nº 6333, NATHALIE CANCELA CRONEMBERGE CAMPELO OAB PI Nº 2953, MARCOS
FERREIRA LIMA OAB PI Nº 7070-B, PRYSCILLA MOREIRA LIMA, OAB PI 9400, da decisão de Fls. 1375 a 1376 dos autos de seguinte teor
"..Isto posto, defiro o pedido de fls determinando o cumprimento da sentença proferida nos autos principais (processo nº 0000052-
45.2004.8.18.0077 número antigo: 1944/2004) para fins de reintegrar a autora na posse do imóvel situado no lugar Vertente do Chapéu, cujo
mandado será cumprido por oficial de justiça, de já deferindo o uso da força pública se necessário. A presente decisão servirá como mandado de
reintegração. Cumpra-se. Uruçuí 4 de maio de 2017. MARCUS ANTÔNIO SOUSA E SILVA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Uruçuí
Pi". Uruçuí - PI, 22 de maio de 2017. Eu, Hugo Bastos Lima Verde, Secretário Judicial, o digitei.

JOSÉ DE ARIMATEA SILVA E SOUSA, Escrivão do Cartório do 1º Oficio do Registro Civil e Notas da Comarca de Luzilândia - Piauí; na forma da
lei, etc.
FAZ SABER que, pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasil, os nubentes a seguir
relacionados:- 1º)- FRANCISCO JOSÉ TEIXEIRA CRUZ, solteiro, aposentado, natural de São Bernardo-MA, nascido no dia 18.10.1955,
residente e domiciliado no Povoado Capim Grosso, Zona Rural, Luzilândia-PI; filho de FELIPE TEIXEIRA DA CRUZ E FELINTA TEIXEIRA DA
CRUZ; e MARIA CORRÊA SILVA, solteira, lavradora, natural de Luzilândia-PI, nascida no dia 08.09.1965, residente e domiciliada no Povoado
Capim Grosso, Zona Rural, Luzilândia-PI, filha de LUIZ JOSÉ DA SILVA E MARIA DE NAZARÉ CORRÊA SILVA. Ambos requereram
habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e/ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá
apresentá-lo por escrito perante este Cartório ou Juízo desta Comarca. Do que lavrei este edital para ser afixado em Cartório, no lugar de
costume; José de Arimatea Silva e Sousa - Oficial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000475-71.2003.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Executado(a): LINDALVA OLIVEIRA SOARES, MARIA DAS DORES DE LIMA FEITOZA ALMEIDA, ASSOCIAÇÃO AGUABRANQUENSE DAS
INDUTRIAS DE CONFECÇÕES E MAAUINAS E IMPLEMENTOS, ANTONIO MORAIS SOBRAL NETO, REGILENE MARIA DE CARVALHO
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SOBRAL
Advogado(s): ANTONIO GONÇALVES DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 1706)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandante, por seu
advogado, para querendo, manifestar-se em dez dias, sobre os documentos de fls. 119/125 dos autos, colacionadas pelo Conselho Regional de
Contabilidade do Piauí. Água Branca/PI, 22/05/2017. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000155-89.2001.8.18.0034
Classe: Embargos à Execução
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123), ANA RITA LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10974)
Executado(a): PEDRO ALEXANDRINO DE ABREU, VILMA LOPES SOARES DE CARVALHO, JESUS NASARENO DE CARVALHO
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte embargante, por seu
advogado, para, em dez dias, proceder o depósito judicial, vinculado aos presentes autos, no valor de R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais),
alusivo aos honorários periciais; facultado incidar assistente técnico e elaborar quesitos. Pelo mesmo ato, INTIMA o embargado, por seu
advogado para querendo, indicar assistente técnico e formular quesitos, no prazo de quinze dias. Água Branca/PI, 22/05/2017. Otávio Soares da
Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000067-22.1999.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): LOURIVAL BATISTA LOPE, OSMARINA SOARES LIMA LOPES, JOÃO BATISTA LOPES, ANTONIA FELIPE ALVES
Advogado(s): HUMBERTO AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2439/93)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandante, por seu
advogado do despacho que deferiu o pedido de vista dos autos, fora da secretaria por quinze dias. Água Branca/PI, 23/05/2017. Otávio Soares
da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000208-21.2011.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: GRACIANO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MANOEL DE CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1879/88)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandante, por seu
advogado para querendo, no nprazo legal, apresentar contrarrazões aos embargos declaratórios interpostos pela parte adversa. Água Branca/PI,
23/05/2017. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001059-94.2010.8.18.0034
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: ELIENI GOMES DO NASCIMENTO
Advogado(s): MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1879)
Requerido: CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA TORRES
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de despacho exarado
nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da CGJ/TJPI, INTIMA as partes envolvidas na presente demanda, através de seus
advogados habilitados para, no prazo de dez dias, informarem se desejam a produção de outras provas, indicando-as, no prazo estabelecido.
Água Branca/PI, 23/05/2017. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000503-48.2017.8.18.0034
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARAGUAÍNA - TO, MARIA SIRIA DE ALENCAR SOUSA, BANCO
BRADESCO S. A.
Advogado(s): RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA(OAB/TOCANTINS Nº 4867)
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA PIAUÍ, SANTOS E ALENCAR LTDA ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a parte interessada as custas relativas ao cumprimento da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.
Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca - PI, 23 de maio de 2017. Mirna Cardoso Siqueira, Escrivã Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
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Processo nº 0000923-05.2007.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): LAFAYETTE E SANTOS LTDA, CARLOS MAGNO MADEIRA DO NASCIMENTO, FRANCISCO VAGNONN PEREIRA DOS
SANTOS, NUBIA LAFAYETTE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ORLANDO ALENCAR FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1874)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte exequente, por sua
assessoria juridica para querendo, requerer o que de direito, no prazo legal, face despacho que indeferiu o pleito de fls. 163 dos autos. Água
Branca/PI, 23/05/2017. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000943-78.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIO SIMPLICIO DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de despacho exarado
nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da CGJ/TJPI, INTIMA as partes envolvidas na presente demanda, através de seus
advogados habilitados para, no prazo de dez dias, informarem se desejam a produção de outras provas, indicando-as, no prazo estabelecido.
Água Branca/PI, 23/05/2017. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000666-62.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLAVIO CESAR AMORIM DE CARVALHO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): JULIANA JÁCOME FURTADO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5116)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de despacho exarado
nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da CGJ/TJPI, INTIMA as partes envolvidas na presente demanda, através de seus
advogados habilitados para, no prazo de dez dias, informarem se desejam a produção de outras provas, indicando-as, no prazo estabelecido.
Água Branca/PI, 23/05/2017. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000861-47.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: POSTO NEIVÃO LTDA, GISELLE TOURINHO NEIVA MONTEIRO
Advogado(s): ANDRE DE ALMEIDA SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13533)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSÉ ALBERTO DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2107)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandante, por seu
advogado para querendo, apresentar suas contrarrazões aos embargos declaratórios interpostos pela parte adversa. Água Branca/PI, 23/05/2017
Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000521-06.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE WILSON DE ARAUJO BARBOSA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA A PARTE DEMANDANTE, POR
SEU ADVOGADO, para querendo, no prazo de quinze dias ? (CPC. Art. 351), ofertar réplica à contestação apresentada pelo demandado.
Facultado manifestar-se sobre os documentos a ela acostados. Água Branca/PI, 23/05/2017. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

Processo nº 0000075-10.2010.8.18.0035
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): MANOEL MENDES DA SILVA ME
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, A parte interessada foi intimada, pessoalmente, a providenciar o andamento do feito, suprindo a falta existente, que lhe
impede o prosseguimento, após solicitação de suspensão da ação pelo prazo de um ano em 08.09.2014, mas deixou escoar o prazo legal, sem
manifestação. Em consequência, não tendo a exequente manifestado interesse na continuação do feito, permanecendo inerte há mais de um
ano, com fundamento no artigo 485, I, do CPC, julgo extinto o processo. Custas na forma da Lei. P.R.I.C, após o trânsito em julgado e cumpridas
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as formalidades legais, arquive-se dando baixa na estatistica. ALTO LONGÁ, 18 de março de 2017.

Processo nº 0000187-08.2012.8.18.0035
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ HELIMARCOS MORENO DA COSTA, VALDELI VIEIRA DA SILVA, LINDOMAR DE JESUS COSTA, ANTON IO CARLOS DA
SILVA ALVES, MIRIAN DOS SANTOS RODRIGUES, FRANCISVALDO SOARES DE MESQUITA, MARA CINTIA COSTA MIRANDA, ELIETE
FRANCISCA NONATO, SUELLY DE ARAUJO FURTADO
Advogado(s):
SENTENÇA: É o Relatório.DECIDO. A legislação penal prevê como uma das hipótese extintivas da punibilidade a morte do agente, conforme
dicção do artigo 107, inciso I, do Código Penal. No caso em discussão, conforme Certidão de Óbito acostada à fl. 738. resta comprovada a morte
do acusado. Posto isso, DECLARO extinta a punibilidade do acusado JOSÉ HELIMARCO MORENO DA COSTA, em razão do seu falecimento, e
o faço fundamente no artigo 107, inciso I, do Código Penal. P.R.I. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa do seu nome no sistema, autuação e
distribuição, prosseguindo-se a ação em relação aos demais acusados. Notifique-se o Ministério Público. Sem custas. Alto Longá, 04/10/2016

Processo nº 0000041-64.2012.8.18.0035
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: DOMINGOS QUIRINO DOS PRAZERES
Advogado(s): FRANCISCO QUIRINO DA ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6236)
Executado(a): REGINA MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: "Trata-se de ação de execução de título extrajudicial proposta por Domingos Quirino dos Prazeres, em face de Regina
Maria da Conceição Sousa, ambos devidamente qualificados nos autos. Compulsando os presentes autos, verifica-se, evidentemente,
que o requerente mudou de endereço e domicílio e não comunicou a este juízo o seu novo endereço. Diante disso, a falta de interesse
na continuação do presente feito, está devidamente caracterizada quando a parte autora mudou de endereço para local ignorado e não
comunicou a este juízo. Assim sendo, alternativa, não há, a não ser julgar extinto o processo, sem resolução do mérito e o faço com
fulcro no art. 485, VI do CPC. Custas na forma da lei. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Após, o cumprimento das formalidades
legais, dê-se baixa e arquivem-se os autos."

Processo nº 0000160-93.2010.8.18.0035
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE ALTO LONGÁ PI
Advogado(s):
Indiciado: ISOBERTO DOS SANTOS, RUAN FELIPE ALVES LIMA
Advogado(s):
DECISÃO.... "Vistos, O órgão do Ministério Público requereu o arquivamento dos presentes autos de Inquérito Policial, tendo como praticantes do
crime desconhecidos e indiciados falecidos. Acolho o pedido, relativamente a este feito, e DETERMINO O SEU ARQUIVAMENTO, ressalvada a
possibilidade de desarquivamento prevista no art. 18 do CPC. Intimem-se. Feito as necessárias anotações e comunicações, dando baixa na
estatística imediatamente. Alto Longá/PI, 03/03/2017.

Processo nº 0000419-78.2016.8.18.0035
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: AUTORIDADE POLICIAL
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: ...Vistos, etc. Registrar e autuar. Em caso do pedido de arquivamento do representante do Ministério Publico desta
Comarca, reiterado pelo Procurador Geral de Justiça, relativamente a este Inquérito Policial, determino o seu arquivamento, ressalvado
a hipótese do art. 18 do CPC. P.R.I. Após, com as cautelas de estilos, arquive-se. Alto Longá, 11/02/2016

Processo nº 0000003-28.2007.8.18.0035
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EVAMAR JOSÉ DA CRUZ
Advogado(s): FRANCISCA HILDETH LEAL EVANGELISTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA: Isso posto, ante os elementos acima sopesados, com fundamento no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal, absolvo o
acusado Evamar José da Cruz, por não constituir o fato infração penal. Isento de Custas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o trânsito em
julgado, arquivem-se, com baixa nos devidos registros. ALTO LONGÁ, 27 de janeiro de 2017

Processo nº 0000427-55.2016.8.18.0035
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO
Advogado(s): CESAR AUGUSTO PINHEIRO DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 5947)
Réu: JOAQUIM DE LAVOR NETO
Advogado(s):
DECISÃO: ..."Vistos, O Órgão do Ministério Público requereu o arquivamento do presente feito, referente a queixa-crime apresentada por
Francisco Albelar Pinheiro Prado, contra Joaquim Lavor Neto. Aduziu em suma o Ministério Público, que a queixa-crime deve ser rejeitada pela
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ausência de condições da ação penal pela falta de legitimidade ativa, que conforme os fatos relatados se trata de suposto crime de ação pública.
Realmente com a razão a Dra. Promotora, vez que se trata de suposta prática de crime ambiental e de furto, que compete ao Ministério Público,
como autor penal pública apresentar denuncia. Assim, acolho o pedido, de rejeição da queixa-crime relativamente a este feito, e DETERMINO O
SEU ARQUIVAMENTO, com base no art. 395, II do CPP. Finalmente, determino seja providenciado o que foi requerido pela Dra. Promotora, e
encaminhado as peças a Autoridade Policial, acompanhado do parecer ministerial, para adoção das medidas legais requisitadas. Intimem-se.
Feitas as necessárias anotações, arquivem-se. Alto Longá/PI, em 28/02/2017.

Processo nº 0000021-34.2016.8.18.0035
Classe: Pedido de Prisão Preventiva
Requerente: AUTORIDADE POLICIAL
Advogado(s):
Requerido: JOSÉ VALDO NUNES DA COSTA
Advogado(s):
DECISÃO: ..." Ante o exposto e o que mais dos autos consta, com base no art. 319 do CPP, SUBSTITUO A PRISÃO PREVENTIVA de
JOSÉ VALDO NUNES DA COSTA devidamente qualificado nos autos, pelas medidas cautelares : 1) comparecimento mensal em juízo
para justificar suas atividades. 2) Proibição de frequentar bares e ingerir bebidas alcoólicas .3) Recolhimento domiciliar no período
noturno e nos dias de folga. Esclareço, por fim, que o descumprimento da presente medida ensejará a adoção de outras medidas que
se afigurem mais adequadas, tais como, o restabelecimento da prisão . ASSIM, Determino a IMEDIATA SOLTURA do réu JOSÉ VALDO
NUNES DA COSTA, se por outro motivo não estiver preso. EXPEÇA-SE A PRESENTE EM TRÊS VIAS , UMA PARA SER JUNTADA AOS
AUTOS, OUTRA PARA SERVIR COMO MANDADO A AUTORIDADE POLICIAL , OU A QUEM A PRESENTE DECISÃO FOR
APRESENTADA PARA CUMPRIMENTO DA PRESENTE DECISÃO EM CARÁTER DE URGÊNCIA .Intime-se. Cumpra-se". ALTO LONGÁ, 6
de fevereiro de 2017.

Processo nº 0000006-31.2017.8.18.0035
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO JOSÉ DA SILVA ROCHA
Advogado(s):
SENTENÇA: ..." Ante tais condições, e com lastro em tudo o mais que dos autos consta, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos fatos
narrados nos autos pela ocorrência do fenômeno jurídico da decadência, à luz do que dispõe os arts. 107, incisos IV e V, c/c art 38 e 103, todos
do Código Penal Pátrio em relação ao acusados Francisco José da Silva. P.R.I Após o trânsito em julgado, arquive-se fazendo-se os registros de
estilo. ALTO LONGÁ, 6 de fevereiro de 2017".

Processo nº 0000073-30.2016.8.18.0035
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Réu: PAULO HENRIQUE DA COSTA SAMPAIO JUNIOR
Advogado(s):
SENTENÇA: ...." Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento de desistência da ação e, em consequência EXTINGO o processo, sem resolução
do mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do CPC. Custas na forma da Lei. Publique-se, registre-se, intime-se. Transitado em julgado e não
havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e baixa na estatística". ALTO LONGÁ, 27 de janeiro de 2017.

Processo nº 0000123-27.2014.8.18.0035
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ESMAEL BONFIM, ANTONIO FRANCISCO NONATO, LÁZARO FRANCISCO NETO
Advogado(s):
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias
O Dr. LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de ALTO LONGÁ, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado LÁZARO FRANCISCO NETO, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de ALTO LONGÁ, Estado do Piauí, aos 23 de maio de 2017 (23/05/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTO LONGÁ

Processo nº 0000290-49.2011.8.18.0035
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCALINO JOSE DE MACEDO
Advogado(s): DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1633)
Réu: BANCO BMC S.A.
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Advogado(s):
SENTENÇA: ..." Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VI, do CPC. Custas na forma lei.
Publique-se, registre-se, intime-se. Transitado em julgado e não havendo pendencias, proceda-se as anotações de estilo, dando baixa na
estatistica". P.R.I.C ALTO LONGÁ, 12 de fevereiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001157-97.2015.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Ante o exposto, indefiro o pedido formulado. Intime-se.

Processo nº 0000022-16.2016.8.18.0036
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: LAISA MARIA VIEIRA DE ALMEIDA
Advogado(s):
Inventariado: O ESPOLIO DE CÂNDIDO JOSÉ DE ALMEIDA NETO
Advogado(s): JOSE WELLINGTON ESCORCIO DE BRITO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13201), CAMILA MESQUITA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº
12690), BARBARA VERAS GADELHA(OAB/PIAUÍ Nº 12415)
RÉU: BANCO DO BRASIL S/A Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB/SP 211.648 OAB/PI 8204-A) E ANDRE MENESCAL
GUEDES (OAB/PI 13.511)
Proceder intimação da parte ré(s) para dar total cumprimento a Sentença disponibilizado(a) no Diário nº 8197, página 188, na Terça-feira, 2 de
Maio de 2017, com publicação na Quarta-feira, 3 de Maio de 2017 transcrita abaixo:
SENTENÇA: "...Ante o exposto, nos termos do art. 487, I do Novo Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido de exibição de
documentos, com fundamento no art. 6º, III da Lei nº 8.078/90 e art. 5º, XIV da Constituição Federal e determino ao Banco do Brasil S/A que
apresente em juízo, no prazo de 5 (cinco) dias contado da intimação da sentença, o extrato bancário referente aos meses de janeiro e fevereiro
de 1989 da conta poupança vinculada ao CPF nº 078456263-68, de titularidade de Cândido José de Almeida Neto, falecido em 03 de maio de
2000. Condeno o requerido Banco do Brasil S/A ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em R$
500,00 (quinhentos reais), valor que estipulo considerando os critérios do art. 85, §8º, principalmente, a simplicidade da matéria e a ausência de
instrução probatória, que reduziu os atos processuais. A atualização será feita com base no IPCA. P. R. I."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001160-18.2016.8.18.0036
Classe: Pedido de Busca e Apreensão Criminal
Requerente: ANTONIO RIBEIRO DE LIRA
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301)
Requerido: FRANCISCO FRANCENILTON TEOFILO DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Ante o exposto, indefiro a medida de busca e apreensão, face à ausência dos requisitos legais. Mantenho a cautela adotada pela
autoridade policial e determino a permanência do veículo sob depósito do requerido, que não poderá dispor da coisa até ulterior deliberação.
Expedientes necessários. Intimem-se.

Processo nº 0000188-48.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOANA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12030)
Réu: BANCO BCV S.A.
Advogado(s):
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 30 / 08 / 2017, às 11:00 horas, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da
inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000720-66.2009.8.18.0036
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSIANA RODRIGUES DE CARVALHO, DOMINGOS JOSE DA SILVA, RAIMUNDA RODRIGUES DOS SANTOS, FRANCISCO
GABRIEL DA SILVA, ELISANGELA ANDRADE COELHO, FRANCISCO GOMES CAVALCANTE, ILZA CARLOS VIEIRA CAVALCANTE,
SILVESTRE DA SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES CAVALCANTE, PEDRO GABRIEL DA SILVA, MARIA ALZENIRA RODRIGUES
DE CARVALHO, MARIA ALAIDE DA SILVA
Advogado(s): CONCEIÇÃO DE MARIA SILVA NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 3139), ERISVALDO MARQUES DOS REIS (OAB/PIAUÍ Nº 3261)
Réu: MARIA LEDA DA SILVA COELHO
Advogado(s):
DESPACHO:
Apesar de ajuizado em outubro de 2009, ainda não houve citação da requerida.
Considerando que pode ter havido alteração na situação fática, intimem-se o requerentes, por intermédio de seus advogados, para que digam se
persiste o interesse no feito.
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Processo nº 0000183-26.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Sumário
Autor: OTAVIO FIDELE DE SOUZA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12030)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s):
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 30 / 08 / 2017, às12:00 horas , nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da
inicial.

Processo nº 0001469-36.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE BRUNO DE MOURA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
"Vistos, etc... Tratam os presentes autos de ação declaratória de inexistência de relação contratual c/c pedido de repetição de indébito
requerida por JOSÉ BRUNO DE MOURA, brasileiro(a), trabalhador(a) rural, residente e domiciliado(a) no(a) Assentamento Ararinha,
deste município, portador(a) do CPF 219.660.253-91 e do RG 483.702-SSP-PI contra Banco Bradesco S/A, instituição financeira inscrita
no CNPJ sob número 60.746.948/0001-12 com sede na Cidade de Deus, s/n - Osasco - SP. Em audiência verificou-se a ausência da parte
autora. Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço nos termos do artigo 51, da Lei 9.099/95. Sem Custas.
P.R.I. Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se"

Processo nº 0000837-10.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZA ISAIAS PEREIRA BARBOSA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
"Vistos, etc... Tratam os presentes autos de ação declaratória de inexistência de relação contratual c/c pedido de repetição de indébito requerida
por LUIZA ISAIAS PEREIRA BARBOSA, brasileiro(a), trabalhador(a) rural, residente e domiciliado(a) no(a) rua José de Fontes, 728, nesta
cidade, portador(a) do CPF 351.097.423-91 e do RG 483.667-SSP-PI contra Banco Bradesco Financiamentos S/A, instituição financeira inscrita
no CNPJ sob número 07.207.996/0001-50 com sede na Cidade de Deus, s/n - Osasco-SP. Em audiência verificou-se a ausência da parte autora.
Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço nos termos do artigo 51, da Lei 9.099/95. Sem Custas. P.R.I. Após
transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se".

Processo nº 0000840-62.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZA ISAIAS PEREIRA BARBOSA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
"Vistos, etc... Tratam os presentes autos de ação declaratória de inexistência de relação contratual c/c pedido de repetição de indébito requerida
por LUIZA ISAIAS PEREIRA BARBOSA, brasileiro(a), trabalhador(a) rural, residente e domiciliado(a) no(a) rua José de Fontes, 728, nesta
cidade, portador(a) do CPF 351.097.423-91 e do RG 483.667-SSP-PI contra Banco Bradesco Financiamentos S/A, instituição financeira inscrita
no CNPJ sob número 07.207.996/0001-50 com sede na Cidade de Deus, s/n - Osasco-SP. Em audiência verificou-se a ausência da parte autora.
Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço nos termos do artigo 51, da Lei 9.099/95. Sem Custas. P.R.I. Após
transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se"

Processo nº 0000846-69.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ PEDRO DE ALCANTARA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
"Vistos, etc... Tratam os presentes autos de ação declaratória de inexistência de relação contratual c/c pedido de repetição de indébito
requerida por JOSÉ PEDRO DE ALCANTARA, brasileiro(a), trabalhador(a) rural, residente e domiciliado(a) no(a) Av. Dirceu Arcoverde,
43, nesta cidade, portador(a) do CPF 421.340.993-72 e do RG 497.515-SSP-PI contra Banco Bradesco Financiamentos S/A, instituição
financeira inscrita no CNPJ sob número 07.207.996/0001-50 com sede na Cidade de Deus, s/n - Osasco-SP. Em audiência verificou-se a
ausência da parte autora. Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço nos termos do artigo 51, da Lei
9.099/95. Sem Custas. P.R.I. Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se"

Processo nº 0001472-88.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE BRUNO DE MOURA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
"Vistos, etc... Tratam os presentes autos de ação declaratória de inexistência de relação contratual c/c pedido de repetição de indébito
requerida por JOSÉ BRUNO DE MOURA, brasileiro(a), trabalhador(a) rural, residente e domiciliado(a) no(a) Assentamento Ararinha,
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deste município, portador(a) do CPF 219.660.253-91 e do RG 483.702-SSP-PI contra Banco BMB S/A, instituição financeira inscrita no
CNPJ sob número 17.184.037/0001-10 com sede na rua Rio de Janeiro, 680 - Centro - Belo Horizonte - MG. Em audiência verificou-se a
ausência da parte autora. Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço nos termos do artigo 51, da Lei
9.099/95. Sem Custas. P.R.I. Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se"

Processo nº 0001476-28.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE PAULO DA SILVA FILHO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
"Vistos, etc... Tratam os presentes autos de ação declaratória de inexistência de relação contratual c/c pedido de repetição de indébito
requerida por JOSÉ PAULO DA SILVA FILHO, brasileiro(a), trabalhador(a) rural, residente e domiciliado(a) no(a) Assentamento Chapada
da Arara, zona rural deste município, portador(a) do CPF 863.687.613-34 e do RG 744.355-SSP-PI contra Banco Bradesco
Financiamentos S/A, instituição financeira inscrita no CNPJ sob número 07.207.996/0001-50 com sede na Cidade de Deus, s/n - Osasco-
SP. Em audiência verificou-se a ausência da parte autora. Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço nos
termos do artigo 51, da Lei 9.099/95. Sem Custas. P.R.I. Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se".

Processo nº 0000811-12.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFA VIEIRA NUNES
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
"Vistos, etc... Tratam os presentes autos de ação declaratória de inexistência de relação contratual c/c pedido de repetição de indébito
requerida por JOSEFA VIEIRA NUNES, brasileiro(a), trabalhador(a) rural, residente e domiciliado(a) no(a) Quadra A, Casa 15, Conjunto
COHAB, nesta cidade, portador(a) do CPF 792.855.033-49 e do RG 566.773-SSP-PI contra Banco Bradesco Financiamentos S/A,
instituição financeira inscrita no CNPJ sob número 07.207.996/0001-50 com sede na Cidade de Deus, s/n - Osasco - SP. Em audiência
verificou-se a ausência da parte autora. Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço nos termos do artigo
51, da Lei 9.099/95. Sem Custas. P.R.I. Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se"

Processo nº 0000812-94.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFA VIEIRA NUNES
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
"Vistos, etc... Tratam os presentes autos de ação declaratória de inexistência de relação contratual c/c pedido de repetição de indébito requerida
por JOSEFA VIEIRA NUNES, brasileiro(a), trabalhador(a) rural, residente e domiciliado(a) no(a) Quadra A, Casa 15, Conjunto COHAB, nesta
cidade, portador(a) do CPF 792.855.033-49 e do RG 566.773-SSP-PI contra Banco Bradesco Financiamentos S/A, instituição financeira inscrita
no CNPJ sob número 07.207.996/0001-50 com sede na Cidade de Deus, s/n - Osasco- SP. Em audiência verificou-se a ausência da parte autora.
Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço nos termos do artigo 51, da Lei 9.099/95. Sem Custas. P.R.I. Após
transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se"

Processo nº 0000822-41.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: IZABEL MARIA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
Vistos, etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS formulada por IZABEL MARIA DO NASCIMENTO, brasileira, aposentada, CPF 874.685.303-00,
RG 1.185.367 SSP/PI, domiciliada no Povoado Bonito, s/n, nesta Comarca, contra BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, CNPJ
07.207.996/0001-50, com sede na Cidade de Deus, s/n - Osasco - SP.
Analisando os autos, verifica-se através do termo às fls. 19, que a parte autora não compareceu em audiência.
Em razão do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos do artigo 51, da Lei 9.099/95.
Sem Custas.
P.R.I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0001484-05.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROSA GONZAGA DE OLIVEIRA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Vistos, etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8212 Disponibilização: Terça-feira, 23 de Maio de 2017 Publicação: Quarta-feira, 24 de Maio de 2017

Página 184



13.43. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE337096 

13.44. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE337107 

13.45. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE337115 

13.46. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE337167 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS formulada por ROSA GONZAGA DE OLIVEIRA, brasileiro, aposentado, CPF 497.981.463-87,
RG 918.763 SSP/PI, domiciliado na Localidade Saco da Cachoeira, s/n, nesta Comarca, contra BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A,
CNPJ 07.207.996/0001-50, com sede na Cidade de Deus, s/n - Osasco - SP.
Analisando os autos, verifica-se através do termo às fls. 20, que a parte autora não compareceu em audiência.
Em razão do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos do artigo 51, da Lei 9.099/95.
Sem Custas.
P.R.I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000820-71.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: IZABEL MARIA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
Vistos, etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS formulada por IZABEL MARIA DO NASCIMENTO, brasileira, aposentada, CPF 874.685.303-00,
RG 1.185.367 SSP/PI, domiciliada não Povoado Bonito, s/n, nesta Comarca, contra BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, CNPJ
07.207.996/0001-50, com sede na Cidade de Deus, s/n - Osasco - SP.
Analisando os autos, verifica-se através do termo às fls. 18, que a parte autora não compareceu em audiência.
Em razão do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos do artigo 51, da Lei 9.099/95.
Sem Custas.
P.R.I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000821-56.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: IZABEL MARIA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
Vistos, etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS formulada por IZABEL MARIA DO NASCIMENTO, brasileira, aposentada, CPF 874.685.303-00,
RG 1.185.367 SSP/PI, domiciliada não Povoado Bonito, s/n, nesta Comarca, contra BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, CNPJ
07.207.996/0001-50, com sede na Cidade de Deus, s/n - Osasco - SP.
Analisando os autos, verifica-se através do termo às fls. 17, que a parte autora não compareceu em audiência.
Em razão do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos do artigo 51, da Lei 9.099/95.
Sem Custas.
P.R.I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000823-26.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA ALVES DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Vistos, etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS formulada por FRANCISCA MARIA ALVES, brasileira, aposentada, CPF 199.371.483-91, RG
322.585 SSP/PI, domiciliada na Localidade Nova Conceição, s/a, nesta Comarca, contra BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, CNPJ
07.207.996/0001-50, com sede na Cidade de Deus, s/n - Osasco - SP.
Analisando os autos, verifica-se através do termo às fls. 17, que a parte autora não compareceu em audiência.
Em razão do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos do artigo 51, da Lei 9.099/95.
Sem Custas.
P.R.I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000157-59.2015.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO GRAMOZA DE SOUSA
Advogado(s): WILSON GUERRA DE FREITAS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2462), MIRELA MENDES MOURA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3401)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE RESTABELECIMENTO de BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA e /ou CONVERSÃO
POR APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, proposta por JOÃO GRAMOSA DE SOUSA, brasileiro, maior, RG 781.163 SSP/PI, CPF 935.040.123-
15, domiciliado na Rua São Pedro, 103, Areias, nesta Comarca, contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, autarquia federal,
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com sede na Rua 1º de Maio, 3050, Teresina-PI.
Relata a inicial que a parte autora só possui 20% (vinte por cento) de visão útil no olho direito, com estado irrecuperável e incapacitado
definitivamente para o trabalho, o que o tornou incapaz de desenvolver suas atividades laborativas, habitualmente desenvolvidas no Hospital
Regional Dr. Francisco Ayres Cavalcante, nesta Comarca, onde exercia função de servente.
Relata a parte autora que há alguns anos passou a realizar tratamento médico, não tendo conseguido readquirir a sua capacidade laborativa, em
que pesem seus esforços e dedicação para se recuperar.
Relata a parte autora que em setembro de 2014, lhe foi conseguido o auxílio-doença, no entanto, em novembro de 2014 houve indeferimento do
auxílio-doença previdenciário, em razão de ter sido realizada a perícia médica e os peritos terem concluído que a parte autora estava apta a
desenvolver suas atividades laborativas.
Relata a parte autora que se encontra amparada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, que estabelece:
"Art. 42. A aposentaria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em
gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e
ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.
§1º A concessão de aposentaria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico pericial a cargo da
Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua condição.
§2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à
aposentaria por invalidez, salva quando a incapacidade sobreviver por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."
Por fim, requereu que lhe fosse concedida a tutela antecipada e o restabelecimento do auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria
por invalidez a partir da data da efetiva constatação da total e permanente incapacidade laborativa ou que fosse a parte ré condenada a conceder
a imediata aposentadoria da parte autora.
Analisando os autos, não houve conciliação.
A parte ré apresentou a contestação às fls. 35/43, oportunidade em que requereu que fosse julgado totalmente improcedente o pedido do autor,
por entender que o mesmo não preenche as formalidades dos arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91.
Alegou a parte ré que a parte autora não pode ter êxito em seu pedido em razão de não ter comprovado a qualidade de segurado, visto que o
mesmo foi periciado, oportunidade em que ficou constatado a inexistência de incapacidade para exercer seu trabalho, por fim, citou
jurisprudências e requereu a improcedência do pedido, por entender que a parte ré se encontra apta para realizar seus trabalhos laborativos.
Por este Juízo foi nomeado o perito para proceder perícia na parte autora.
As partes não indicaram assistentes de perito.
A parte ré formulou quesitos conforme petição às fls. 51.
A parte autora, legalmente intimada, não apresentou manifestação em relação ao documento médico que respondeu aos quesitos formulados
pela parte ré.
A parte ré apresentou manifestação às fls. 64/66, oportunidade em que alegou que quando foi cessado o pagamento do auxílio-doença para a
parte autora, esta não mais teria direito ao citado benefício, em razão da mesma não se apresentar incapaz de realizar suas funções laborativas.
Relata a parte ré que o perito designado fixou a data de início da incapacidade em 25/01/2015, quesito 07,às fls. 57.
Relata a parte ré que o auxílio-doença tenha encerrado em 25/09/2014, e que, o único requerimento em via administrativa foi formulado em
30/10/2014, doc. às fls. 16.
Relata ainda a parte ré que não tendo havido requerimento administrativo após o começo da legada invalidez (25/01/2015), inexiste obrigação da
parte ré no pagamento de qualquer prestação alusiva a benefício por invalidez, por fim, requereu a improcedência dos pedidos da parte autora.
O representante do Ministério Público, analisando as provas dos autos, ofereceu parecer às fls. 95/99, oportunidade em que citou jurisprudências
e por entender que a parte autora preencheu as formalidades legais conforme a legislação citada na inicial, oportunidade em que requereu a
procedência da ação.
Analisando os autos, verifica-se a possibilidade do julgamento antecipado do feito, conforme art. 355, inciso I do Código de Processo Civil.
É o relatório.
Decido.
A parte autora alega na inicial, que exercia trabalho junto ao Hospital regional Dr. Francisco Ayres Cavalcante, nesta Comarca, na função de
servente.
Analisando os autos, verifica-se que a parte autora, na qualidade de segurado, conseguiu obter da parte ré auxílio-doença, conforme demonstra
os documentos às fls. 17/18.
Relata a parte autora que em decorrência da sua deficiência visual ficou incapaz de desenvolver as suas atividades laborativas.
Relata a parte autora que conseguiu junto a parte ré receber o auxílio-doença concedido em setembro de 2014 e negado em novembro de 2014,
em razão da perícia constatar que o autor estava apto a exercer suas funções laborativas e, por não concordar, ingressou ao presente juízo a fim
de que a parte ré fosse compelida a conceder o auxílio-doença ou a conversão do mesmo em aposentadoria por invalidez.
Não houve conciliação entre as partes.
A parte ré em sua contestação já citada, refutou às alegações da parte autora, por entender que a perícia médica foi realizada e na oportunidade
ficou constatada que a parte autora estava aptar a realizar suas funções laborativas.
Designado perito por este Juízo, as partes não indicaram assistente de perito.
A parte ré formulou quesitos, fls. 52/54, tendo o perito nomeado afirmado ser o autor pessoa com deficiência visual que impossibilita o mesmo de
exercer sua profissão.
Informou o perito nomeado, fls. 57, que a sequela ocasionou a impossibilidade do autor realizar suas funções laborativas, impossibilidades estas,
a partir de janeiro no ano de 2015.
O que se conclui que o mesmo não tinha razões para alegar o direito de recebimento do auxílio-doença como menciona a parte ré em suas
alegações às fls. 65.
A jurisprudência do TRF1 estabelece:
(TRF1-0231666) PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. REQUISITOS: QUALIDADE DE SEGURADO,
CARÊNCIA E INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. VISÃO MONOCULAR. AUXÍLIO-ACIDENTE. DECRETO 3.048/99. ANEXO III,
CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS. CUSTAS. 1. Os requisitos indispensáveis para a concessão do benefício previdenciário de
auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez são: a) a qualidade de segurado; b) a carência de 12(doze) contribuições mensais; c) a
incapacidade parcial ou total e temporária (auxílio-doença) ou total e permanente (aposentaria por invalidez) para atividade laboral. 2. Cumpridos
o requisito da carência e qualidade de segurado: gozou auxílio-doença entre 09.01.2003 a 30.09.2003 (fl. 29). 3. Laudo pericial no sentido de que
a parte é portadora de cegueira total e irreversível de um olho, o que não acarreta incapacidade para sua atividade laboral. 4. A visão monocular
é lesão passível de enquadramento nas situações que dão direito ao auxílio-acidente, conforme estabelecido na alínea 'a' do quadro I anexo III do
Decreto 3.048/99. 5. A visão monocular caracteriza deficiência visual e acarreta incapacidade que resulta numa "redução efetiva e acentuada da
capacidade de integração social, com necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais para que a pessoa portadora de
deficiência possa receber ou transmitir informações necessárias ao seus bem-estar pessoal e ao desempenho de função ou atividade a ser
exercida" (art. 3] do Decreto 3.298/99). 6. A concessão ex officio de benefício previdenciário diverso do pleiteado, não configura decisão extra
petita em face da relevância da questão social que envolve a matéria e em tutela aos interesses da parte hipossuficiente. Procedente STJ. 7. É
de ser concedido o auxílio a contar da cessação administrativa do auxílio-doença, nos termos do art. 86 da Lei 8.213/91. 8. Deverão ser
descontados eventuais valores percebidos administrativamente em razão de deferimento de benefícios por incapacidade, sob pena de
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enriquecimento ilícito da parte requerente. 9. Consectários legais: a) correção monetária e juros de mora pelo MCJF; b) honorários 105 sobre o
valor da condenação, correspondente às parcelas vencidas até o momento da prolação do acórdão, de acordo com a Súmula nº 111 do Supremo
Tribunal de Justiça e artigo 20, § 3º, do CPC, sucumbência mínima da autora; c) nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício
da jurisdição federal (§ 3º do art. 109 da CF/88), o INSS está isento das custas somente quando lei estadual específica prevê a isenção, o que
ocorre nos estados de Minas Gerais, Goiás, Rondônia e Mato Grosso. 10. Implantação imediata do benefício, nos termos do art. 461 do CPC -
obrigação de fazer. 11. Apelação a que se dá parcial provimento para julgar parcialmente procedente o pedido, nos termos dos itens 7 a 9.
(Apelação Cível nº 0042825-56.2011.4.01.9199/MG, 2ª Turma do TRF da 1ª Região, Rel. Francisco de Assis Betti. j. 26.11.2014, unânime, e-
DJF1 10.12.2014).
(TRF2-0089619) PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CEGUEIRA. DISPENSA DA EXIGÊNCIA DO CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA.
CONCESSÃO. TAXA JUDICIÁRIA. ISENÇÃO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO E REMESSA PROVIDOS EM PARTE. Através
da perícia judicial e da documentação juntada aos autos, é possível concluir que a autora encontra-se incapacitada para o exercício das suas
atividades laborais, por ser portadora de retinopatia degenerativa miópica, coroidose difusa, atrofia Peri discal e estafiloma em ambos os olhos
(cegueira legal), razão pela qual correta a sentença que determinou a concessão do auxílio-doença desde a data do requerimento administrativo -
Registre-se que, nos termos dos artigos 26, II, e 151 da Lei nº 8.213/91, e da Portaria Interministerial nº 2.998, de 23.08.2001, a cegueira (artigo
1º, V), é considerada doença que exclui a exigência de carência para a concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez aos
segurados do regime Geral de Previdência Social - Não há que se falar em preexistência da doença, uma vez que, todos os exames e atestados
médicos acostados aos autos remontam a datas posteriores à inscrição da autora como contribuinte individual, tudo levando a crer que a
incapacidade adveio posteriormente à sua filiação ao RGPS e, neste aspecto. Não logrou êxito o INSS em fazer prova do contrário. A fixação dos
juros de mora e da correção monetária deve observar o Enunciado nº 56 da Súmula desta e. Corte, bem como o entendimento firmado pelo
Plenário do e. Supremo Tribunal de Justiça firmada em sede de recurso repetitivo (1ª Seção. REsp 1270439, Rel. Min. Castro Meira, DJ de
02.08.2013), de modo que, a partir da vigência da Lei 11.960/09, a correção monetária deve ser feita pela aplicação do índice que melhor reflete
a inflação acumulada do período e os juros de mora devem ser equivalentes aos índices que melhor reflete a inflação acumulada do período e os
juros de mora deve, ser equivalentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicáveis às cadernetas de poupança. Declaração de
isenção do pagamento da taxa judiciária. Recurso e remessa providos em parte. (Apelação/Reexame Necessário nº 2014.02.01.005979-4/RJ
(623287), 2ª Turma Especializada do TRF da 2ª Região, Rel. Messod Azulay Neto. j. 21.08.2014, unânime, e-DJF2R 01.09.2014).
Analisando os autos, verifica-se que estes comprovam que a parte autora obteve junto a parte ré o recebimento do benefício de auxílio-doença, o
que demonstra pela parte autora carência e ser segurado da previdência social.
Analisando os autos, estes comprovam, através do documento às fls. 57, que a parte autora, legalmente periciada, ficou impossibilitada de
realizar o trabalho que exercia desde janeiro de 2015.
Verifica-se que a parte autora é pessoa sem a capacidade visual para trabalhar, pessoa reconhecidamente pobre e que na verdade necessita de
amparo por parte da previdência social.
Em razão do exposto, ACOLHO EM PARTE as alegações Ministeriais, ADOTO as jurisprudências acima citadas para JULGAR PROCEDENTE A
AÇÃO, para condenar a parte ré a conseguir a aposentadoria por invalidez da parte autora conforme arts. 42 e 59 da lei 8.213/91, CONCEDO a
Tutela Antecipada de Evidência requerida, o que faço nos termos do art. 311, IV, do Código de Processo Civil, e DETERMINO que seja expedido
ofício para que a parte proceda a aposentadoria por invalidez da parte autora no prazo de 30(trinta) dias, devendo os efeitos patrimoniais a serem
contados a partir de janeiro do ano de 2015, época em que a parte autora se tornou indevidamente incapaz para realizar os trabalhos de sua
profissão, conforme documento às fls. 57, o que faço ainda nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Condeno a parte ré no pagamento de honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) do valor da causa.
P. R. I.
Recorro de ofício conforme art. 496, inciso I, do Código de Processo Civil.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000311-43.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: CRISTOVÃO JACQUES ALVES DE SOUSA
Advogado(s): HANNA CAROLINE SOARES DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 12926)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Recebo o recurso de fls. 146 em ambos efeitos.
Determino o encaminhamento dos presentes autos para a Egrégia Turma Recursal em Teresina (PI).

Processo nº 0000854-46.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MONICA DE SOUSA SANTOS ME
Advogado(s): GERALDO SOUZA CANCIO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12268), DANIEL LEONARDO DE LIMA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 12306)
Réu: ARMAZÉM MATEUS LTDA
Advogado(s): DEYNNA AYALLA CHAVES QUEIROZ(OAB/MARANHÃO Nº 13003)
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS proposta por MÔNICA DE SOUSA SANTOS - ME, CNPJ N°
19.545.891/0001-90, com sede na praça Quincas Castro, n° 73, nesta Comarca, representada por MÔNICA DE SOUSA SANTOS, qualificada na
inicial, contra ARMAZÉM MATEUS S/A, CNPJ N° 23.439.441/0012-42, com sede na rua Maria Antonieta Burlamaqui, n° 3460, Piçarreira,
Teresina (PI).
Relata a autora na inicial que realizou compras junto a pare ré, oportunidade em que comprometeu-se a pagar 03 parcelas do valor de R$ 174,55
(cento setenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos) nas datas 06.03.2016, 16.03.2016, 26.03.2016 respectivamente.
Relata a autora que efetuou os pagamentos junto a parte ré, no entanto, teve seu nome incluído no cadastro de inadimplentes, tendo em
consequência sofrido danos morais.
Em face ao relatado a parte autora requereu que a parte ré fosse condenada no pagamento de importância pecuniária em relação a danos morais
e seu nome retirado do cadastro de inadimplentes.
Na audiência de instrução e julgamento não houve conciliação.
A parte ré apresentou a contestação de fls. 47 a 54, oportunidade em que manifestou que na verdade a autora fez a transação citada na inicial e
realmente pagou as importâncias citadas, no entanto, a parte autora não fez o pagamento das parcelas, conforme o boleto citado pela mesma,
uma vez que realizou o deposito da importância principal em uma conta corrente da parte ré, o que torna muito difícil identificar a finalidade e a
destinação do respectivo deposito. Relata ainda que em razão do atraso do pagamento gerou juros, no que deu origem da inclusão do nome da
parte autora no cadastro dos inadimplentes.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré comprou através de documentos que a parte autora não cumpriu o acordo feito, efetuando
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pagamento avençado, conforme acordo, pagou fora da data e em deposito direto na conta corrente da parte ré.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré já fez a exclusão do nome da parte autora do cadastro de inadimplentes.
Analisando os autos, verifica-se que estes em nenhum momento comprovam que a parte ré tenha causado danos morais a parte autora.
Em razão do exposto, REJEITO a inicial para JULGAR IMPROCEDENTE A AÇÃO por falta de amparo legal, o que faço nos termos do art. 487,
inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem custas, sem honorários.
P . R . I .
Transitado em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

Processo nº 0000225-38.2017.8.18.0037
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCIGELDA AZEVEDO LIMA PEREIRA
Advogado(s): OLIVIA ARAUJO ARRUDA DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 14952), ADELSON JUNIO TEIXEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14953)
Réu: JOSE EGITO PEREIRA
Advogado(s):
Fixo alimentos provisórios na quantia equivalente a 20% do salário mínimo.
Designo a data de 27.09.2017, às 11:00 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000339-79.2014.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA GUIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BOMSUCESSO-S.A
Advogado(s): WILLIAM BATISTA NESIO(OAB/PIAUÍ Nº 10208), IVAN MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10209), CELSO
HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10064)
Intime-se a parte autora para querer em 03 dias, o que entender conveniente.

Processo nº 0000231-45.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUANE NUNES DA SILVA SANTOS
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: AKAILTON FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Designo a data de 27.09.2017, às 10:00 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000230-60.2017.8.18.0037
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: CARLIO AUGUSTO DE SOUSA SOARES, SUELY MARIA RODRIGUES LOPES SOARES
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
Réu:
Advogado(s):
Designo a data de 02.10.2017, às 09:00 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000504-58.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUDESTINA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, proposta por MUDESTINA MARIA DA CONCEIÇÃO, brasileira, trabalhadora rural, RG 1329099 SSP/PI,
CPF 696.948.933-72, domiciliada na Rua Guegueses, s/n, nesta Comarca, contra BANCO BRADESCO S.A, CNPJ 60.746.948/0001-12, com
sede na Cidade de Deus, s/n, Vila Yara, São Paulo-SP.
Relata a parte autora na inicial que foi surpreendida ao receber descontos nos proventos de sua aposentadoria junto ao INSS, quando tomou
conhecimento de descontos mensais realizados de importância nos seus proventos em benefício da parte ré, em decorrência do contrato de nº
735746767.
Relata a parte autora na inicial que nunca pretendeu materializar vinculo contratual para conceder empréstimo junto a parte ré.
Relata a parte autora que em razão dos descontos feitos na quantia de seus proventos gerou danos materiais e morais em razão de ter lhe
ocasionado superendividamento e comprometimento de seu sustento e de sua sobrevivência.
Por esta razão, requereu a procedência das ações, para que fosse declarada a inexistência da relação contratual e que a parte ré fosse
condenada a devolver a quantia recebida e pagar indenização em razão dos danos morais para a parte autora.
Designada a audiência de instrução e julgamento, a parte ré apresentou contestação, fls. 50 a 73, oportunidade em que requereu a
improcedência das ações por entender não haver nenhum desrespeito à legislação e que, na verdade, foi celebrado acordo entre as partes.
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Na audiência de instrução e julgamento, as partes não fizeram acordo, conforme termo às fls. 48.
Analisando os autos, verifica-se que os mesmos ensejam o julgamento antecipado da lide, conforme art. 355, inciso II, do Código de Processo
Civil.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré fez juntar a cópia do contrato citado na inicial, assinado pela parte autora, fls. 76/79.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré juntou cópias dos documentos pessoais da parte autora, fls. 84.
Analisando os autos, verifica-se que os mesmos não comprovam que a parte autora não recebeu a importância mencionada na petição inicial.
Analisando os autos, verifica-se que a parte autora não foi diligente na guarda de seus documentos pessoais.
Analisando os autos, estes não comprovam a existência de fraude.
DEFIRO o pedido formulado liminarmente quanto ao polo passivo, e determino que o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A passe atuar
no polo passivo.
INDEFIRO O PEDIDO formulado liminarmente, alegando a incompetência e aplicação do rito seguindo os juizados especiais cíveis, em razão do
valor da causa ser inferior a 40(quarenta) salários mínimos, e a parte autora poder optar entre o Juizado Especial e a Justiça Comum, conforme
Enunciado 01 do FONAJE.
INDEFIRO O PEDIDO formulado liminarmente de impossibilidade jurídica do pedido em relação do contrato apresentado não apresentar as
formalidades legais para demonstrar suas legalidades, conforme art. 595, do Código Civil IV.
INDEFIRO O PEDIDO formulado preliminarmente da inépcia da inicial, em razão da mesma preencher as formalidades legais conforme art. 319 e
seguintes do Código de Processo Civil.
DESACOLHO PRELIMINARMENTE a alegação da prescrição, por não reconhecer a existência de parcelas atingidas pela prescrição quinquenal
a ser reconhecida tendo por base a data da distribuição do feito.
Em razão do exposto, REJEITO OS PEDIDOS formulados na inicial para JULGAR IMPROCEDENTES AS AÇÕES, por falta de amparo legal, o
que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei nº 9.099/95 e art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários advocatícios.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000273-94.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Nos termos do art. 28, da Lei n° 9.099/95, designo a data de 22.03.2018, às 09:30 horas, para realização da audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000267-87.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROZIMAR MENDES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28, da Lei n° 9.099/95, designo a data de 22.03.2018, às 09:15 horas, para realização da audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000264-35.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROZIMAR MENDES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28, da Lei n° 9.099/95, designo a data de 22.03.2018, às 09:00 horas, para realização da audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000265-20.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROBERVAL ALMEIDA REZENDE
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28, da Lei n° 9.099/95, designo a data de 22.03.2018, às 08:45 horas, para realização da audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000266-05.2017.8.18.0037
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Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA HELENA FERREIRA RODRIGUES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28, da Lei n° 9.099/95, designo a data de 22.03.2018, às 08:30 horas, para realização da audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000272-12.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28, da Lei n° 9.099/95, designo a data de 22.03.2018, às 10:45 horas, para realização da audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000268-72.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA BORGES DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28, da Lei n° 9.099/95, designo a data de 22.03.2018, às 10:30 horas, para realização da audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000269-57.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VALDEMIRA DA SILVA CAMPELO PACHECO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s):
Nos termos do art. 28, da Lei n° 9.099/95, designo a data de 22.03.2018, às 10:15 horas, para realização da audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000275-64.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO NONATO ROSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s):
Nos termos do art. 28, da Lei n° 9.099/95, designo a data de 22.03.2018, às 10:00 horas, para realização da audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000274-79.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE CARVALHO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28, da Lei n° 9.099/95, designo a data de 22.03.2018, às 09:45 horas, para realização da audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001355-97.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO FERREIRA DA COSTA
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
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Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Em razão da certidão de fls. 24, Redesigno a data de 05.04.2018, às 09:30 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação,
instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001430-39.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO E SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, proposta por ANTONIA MARIA D CONCEIÇÃO E SILVA, brasileira, trabalhadora rural, RG 623.268
SSP/PI, CPF 349.887.343-15, domiciliada na Rua São Pedro, 524, nesta Comarca, contra BANCO ITAU BMG S.A, CNPJ 33.885.724/0001-19,
com sede na Praça Alfredo Egydio de Sousa Aranha, 100, São Paulo-SP.
Relata a parte autora na inicial que foi surpreendida ao receber descontos nos proventos de sua aposentadoria junto ao INSS, quando tomou
conhecimento de descontos mensais realizados de importância nos seus proventos em benefício da parte ré, em decorrência do contrato de nº
538002507.
Relata a parte autora na inicial que nunca pretendeu materializar vinculo contratual para conceder empréstimo junto a parte ré.
Relata a parte autora que em razão dos descontos feitos na quantia de seus proventos gerou danos materiais e morais em razão de ter lhe
ocasionado superendividamento e comprometimento de seu sustento e de sua sobrevivência.
Por esta razão, requereu a procedência das ações, para que fosse declarada a inexistência da relação contratual e que a parte ré fosse
condenada a devolver a quantia recebida e pagar indenização em razão dos danos morais para a parte autora.
Designada a audiência de instrução e julgamento, a parte ré apresentou contestação, fls. 20 a 24, oportunidade em que requereu a
improcedência das ações por entender não haver nenhum desrespeito à legislação e que, na verdade, foi celebrado acordo entre as partes.
Na audiência de instrução e julgamento, as partes não fizeram acordo, conforme termo às fls. 19.
Analisando os autos, verifica-se que os mesmos ensejam o julgamento antecipado da lide, conforme art. 355, inciso II, do Código de Processo
Civil.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré fez juntar a cópia do comprovante de transferência eletrônica (TED), fls. 25.
Analisando os autos, verifica-se que os mesmos não comprovam que a parte autora não recebeu a importância mencionada na petição inicial.
Analisando os autos, verifica-se que a parte autora não foi diligente na guarda de seus documentos pessoais.
Analisando os autos, estes não comprovam a existência de fraude.
Em razão do exposto, REJEITO OS PEDIDOS formulados na inicial para JULGAR IMPROCEDENTES AS AÇÕES, por falta de amparo legal, o
que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei nº 9.099/95 e art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários advocatícios.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0001365-44.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GONÇALA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Em razão da certidão de fls. 23, Redesigno a data de 05.04.2018, às 09:15 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação,
instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000924-63.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA LEONILIA BARBOSA DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S.A.
Advogado(s):
Em razão da certidão de fls. 36, Redesigno a data de 05.04.2018, às 09:00 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação,
instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001354-15.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Em razão da certidão de fls. 39, Redesigno a data de 05.04.2018, às 08:45 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação,
instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
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13.69. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE337749 

13.70. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE337771 

13.71. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE337781 

13.72. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE337791 

13.73. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE337821 

Intimações necessárias.

Processo nº 0001362-89.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GONÇALA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s):
Em razão da certidão de fls. 23, Redesigno a data de 05.04.2018, às 08:30 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação,
instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000930-70.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE FATIMA SARAIVA DE SOUSA ROCHA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s):
Em razão da certidão de fls. 38, Redesigno a data de 05.04.2018, às 10:15 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação,
instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001359-37.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Em razão da certidão de fls. 25, Redesigno a data de 05.04.2018, às 10:00 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação,
instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000916-86.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VITORINA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO CIFRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Em razão da certidão de fls. 37, Redesigno a data de 05.04.2018, às 09:45 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação,
instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001474-58.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE DE BRITO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, proposta por JOSÉ DE BRITO, brasileiro, trabalhador rural, RG 865.115 SSP/PI, CPF 932.737.033-34,
domiciliada na Localidade Saco dos Melos, s/n, nesta Comarca, contra BANCO VOTORANTIM S.A, CNPJ 59.588.111/0001-03, com sede na
Avenida Nações Unidas, 14171, Vila Gertrudes, São Paulo-SP.
Relata a parte autora na inicial que foi surpreendida ao receber descontos nos proventos de sua aposentadoria junto ao INSS, quando tomou
conhecimento de descontos mensais realizados de importância nos seus proventos em benefício da parte ré, em decorrência do contrato de nº
193909674.
Relata a parte autora na inicial que nunca pretendeu materializar vinculo contratual para conceder empréstimo junto a parte ré.
Relata a parte autora que em razão dos descontos feitos na quantia de seus proventos gerou danos materiais e morais em razão de ter lhe
ocasionado superendividamento e comprometimento de seu sustento e de sua sobrevivência.
Por esta razão, requereu a procedência das ações, para que fosse declarada a inexistência da relação contratual e que a parte ré fosse
condenada a devolver a quantia recebida e pagar indenização em razão dos danos morais para a parte autora.
Designada a audiência de instrução e julgamento, a parte ré apresentou contestação, fls. 19 a 30, oportunidade em que requereu a
improcedência das ações por entender não haver nenhum desrespeito à legislação e que, na verdade, foi celebrado acordo entre as partes.
Na audiência de instrução e julgamento, as partes não fizeram acordo, conforme termo às fls. 18.
Analisando os autos, verifica-se que os mesmos ensejam o julgamento antecipado da lide, conforme art. 355, inciso II, do Código de Processo
Civil.
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13.74. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE337822 

13.75. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE337831 

13.76. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ336952 

13.77. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ337574 

13.78. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA338004 

Analisando os autos, verifica-se que a parte ré fez juntar a cópia do contrato citado na inicial, devidamente assinado pela parte autora, fls. 31/32.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré fez juntar cópias dos documentos pessoais da parte autora, fls. 32 v.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré fez juntar cópia do TED, fls. 33.
Analisando os autos, verifica-se que os mesmos não comprovam que a parte autora não recebeu a importância mencionada na petição inicial.
Analisando os autos, verifica-se que a parte autora não foi diligente na guarda de seus documentos pessoais.
Analisando os autos, estes não comprovam a existência de fraude.
INDEFIRO O PEDIDO feito liminarmente, alegando a complexidade da causa e realização de perícia, em razão da causa não ser complexa e
sem necessidade de perícia para julgamento do feito.
INDEFIRO O PEDIDO formulado liminarmente de impossibilidade jurídica do pedido em relação do contrato apresentado não apresentar as
formalidades legais para demonstrar suas legalidades, conforme art. 595, do Código Civil IV.
Em razão do exposto, REJEITO OS PEDIDOS formulados na inicial para JULGAR IMPROCEDENTES AS AÇÕES, por falta de amparo legal, o
que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei nº 9.099/95 e art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários advocatícios.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0001358-52.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO FERREIRA DA COSTA
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Em razão da certidão de fls. 23, Redesigno a data de 05.04.2018, às 10:45 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação,
instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000932-40.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE CARVALHO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO CIFRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Em razão da certidão de fls. 39, Redesigno a data de 05.04.2018, às 10:30 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação,
instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000399-86.2015.8.18.0079
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MATHEUS PEREIRA FERREIRA ARAÚJO, JOZILENI PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s):
Requerido: AUDENI FERREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCO MACHADO DE ARAUJO DA FE DE JESUS(OAB/PIAUÍ Nº 14067)
Assim sendo, julgo procedente o pedido formulado na inicial, faço por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a fixação de
alimentos por meio de um acordo firmado entre as partes, às fçs. 31/59, que reger-se-á pelas condições acima fixadas e, por via de
consequência, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 487, inciso III, do CPC.

Processo nº 0000072-73.2017.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO AMPARO BARBOSA DE SOUSA, FRANCISCO DAS CHAGAS DA COSTA NASCIMENTO
Advogado(s): NAYRON RANGEL SOARES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11741)
Réu:
Advogado(s):
Isso posto, homologo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de vontades firmado entre as partes, que se
regerá pelas condições acima fixadas e conforme o Termo de Acordo de fls. 16/19, cominada também pelo reconhecimento e dissolução da união
estável, razão por que estingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 487, inciso III, do CPC. Sem custas e após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. Angical do Piauí, 11 de maio de 2017. a) Dr. Raniere Santos Sucupira - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000151-80.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ROMULO ANTONIO SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
SENTENÇA:
(...) considerando as jurisprudências e doutrinas pátrias, julgo procedentes os Ex positis pedidos iniciais para reconhecer a nulidade da dívida,
bem como condenar a parte demandada a pagar a parte autora a importância de R$ 3.000,00 (três mil reais), corrigidos monetariamente a partir
do arbitramento e com juros legais a partir da citação, discriminados pelo Conselho da Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 TJ/PI).
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13.79. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA338057 

13.80. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES337053 

13.81. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES337112 

13.82. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES337131 

13.83. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES337172 

13.84. EDITAL - VARA ÚNICA DE ARRAIAL337928 

Destarte, extingo o feito com análise de mérito na forma do artigo 487, I do CPC. Sem custas e honorários face o artigo 55 da Lei 9.099/95. P. R.
I. ANTÔNIO ALMEIDA, 16 de maio de 2017. MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
ANTÔNIO ALMEIDA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000356-17.2013.8.18.0081
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: JOSÉ PAIXÃO SANTOS LUSTOSA
Advogado(s): MAURICIO AZEVEDO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7835)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
SENTENÇA: Ex positis, observo que as partes estão de acordo com o valor aduzido pela parte executada, portanto, determino com suporte no
artigo 535, §3°, inciso II do Código de Processo Civil, a expedição de ofício para a autarquia previdenciária para efetuar o pagamento na forma de
RPV obedecendo ao Provimento 03/2016 TJPI.

Processo nº 0000076-38.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: A. P. S. M.
Advogado(s): ANTONIO MIGUEL NOGUEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13263)
Réu: A. V. B. L.
Advogado(s): FLAVIO SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12642)
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: "(...) Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a demanda, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de
Processo Civil, art. 226, § 6º da Constituição Federal e art. 1.580, § 2 do Código Civil, e DECRETO a dissolução do vínculo matrimonial entre A.
P. S. M. e A. V. B. L., rateado na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada o bem imóvel do casal descrito às fls. 29, devendo até a
alienação e partilha o bem permanecer na posse da Sra. A. V. B. L. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Sem custas ou honorários, ante a
gratuidade da justiça. Expeçam-se os mandados necessários aos cartórios competentes, na forma do art. 109, § 4º, da lei nº 6015/1973.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as baixas e anotações de estilo. Expedientes
necessários. AROAZES, 22 de maio de 2017. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA- Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000020-68.2017.8.18.0082
Classe: Exibição
Requerente: MARIA DA SOLIDADE CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Requerido: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI ROFRIGUES - OAB-PI 8.202-A
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: "(...) ISTO POSTO, considerando que houve o reconhecimento do pleito inicial, julgo procedente o pedido,
extinguindo o processo, com resolução de mérito, o que faço com supedâneo no art. 487, inciso III, alínea "a", do CPC. Sem custas, face à
gratuidade judiciária que ora defiro (Lei n.º 1.060/50), nem honorários advocatícios, ante a ausência da pretensão resistida. Transitada em
julgado, arquivem-se com baixa. Publique-se. Registre-se. Intime-se. AROAZES, 22 de maio de 2017.JORGE CLEY MARTINS VIEIRA- Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000017-16.2017.8.18.0082
Classe: Exibição
Requerente: MARIA DA SOLIDADE CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Requerido: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - OAB-PI 8.202-A
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: "(...) ISTO POSTO, considerando que houve o reconhecimento do pleito inicial, julgo procedente o pedido,
extinguindo o processo, com resolução de mérito, o que faço com supedâneo no art. 487, inciso III, alínea "a", do CPC. Sem custas, face à
gratuidade judiciária que ora defiro (Lei n.º 1.060/50), nem honorários advocatícios, ante a ausência da pretensão resistida. Transitada em
julgado, arquivem-se com baixa. Publique-se. Registre-se. Intime-se. AROAZES, 22 de maio de 2017.JORGE CLEY MARTINS VIEIRA- Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000016-31.2017.8.18.0082
Classe: Exibição
Requerente: FRANCISCA MARIA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Requerido: BANCO INTERMEDIUM S.A
Advogado(s): SÉRVIO TULIO DE BARCELOS - OAB-PI 12.008-A e JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - OAB-PI 12.033-A
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: "(...)ISTO POSTO, considerando que houve o reconhecimento do pleito inicial, julgo procedente o pedido,
extinguindo o processo, com resolução de mérito, o que faço com supedâneo no art. 487, inciso III, alínea "a", do CPC. Sem custas, face à
gratuidade judiciária que ora defiro (Lei n.º 1.060/50), nem honorários advocatícios, ante a ausência da pretensão resistida. Transitada em
julgado, arquivem-se com baixa. Publique-se. Registre-se. Intime-se. AROAZES, 22 de maio de 2017.JORGE CLEY MARTINS VIEIRA- Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ARRAIAL)
Processo nº 0000206-98.2011.8.18.0083
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Requerente: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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13.85. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES337385 

13.86. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES338085 

13.87. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS337298 

13.88. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS337302 

Advogado(s):
Requerido: EULÁLIA LÚCIA DA SILVA ALVES SANTOS
Advogado(s): WILLAMY ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2011)
SENTENÇA: INTIMAR o Advogado da Requerida Dr. WILLAMY ALVES DOS SANTOS - OAB/PI Nº 2011, para ficar cinte da r. sentença de fls.
284/294 no prazo legal, cujo final é do seguinte teor: JULGO PROCEDENTE a pretensão autoral para, reconhecendo a prática de ato de
improbidade administrativa causador de prejuízo ao erário (art. 10, caput e inciso VIII, da Lei nº 8.429/92). Para tanto, aplica as penas
estabelecidas pelo art. 12, II da supracitada lei à Ré Eulália Lúcia da Silva Alves Santos, ponderadas concretamente: a) Proibição de contratar
com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja majoritária, pelo prazo de 05 (cinco) anos b) Suspensão dos direitos políticos pelo prazo 05 (cinco) anos; c) Pagamento de
multa civil em montante correspondente a cinquenta vezes o valor da remuneração percebida pela Ré quando da ocorrência dos fatos (ano de
2007), devidamente corrigido pelos índices oficiais de atualização monetária; d) Perda da função pública, abrangendo eventual cargo público que
esteja ocupando na data da condenação. Condenou-lhe no pagamento das custas processuais, que serão calculadas pela Secretaria deste
Juízo. E com o trânsito em julgado, determinou as seguintes providências: a) insira-se o nome do réu no Cadastro Nacional de Condenados por
Ato de Improbidade Administrativo; b) Comunique-se ao Tribunal Regional Eleitoral; c) Requisitem-se à Câmara Municipal de Arraial/PI
informações sobre o valor do subsídio recebido pela Ré durante o ano de 2007, bem como cópia do ato normativo que estabeleceu o referido
valor.ica as penas estabelecidas pelo art. 12, II da supracitada lei à Ré Eulália Lúcia da Silva Alves Santos, ponderadas concretamente: a)
Proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja majoritária, pelo prazo de 05 (cinco) anos b) Suspensão dos direitos políticos pelo prazo 05 (cinco)
anos; c) Pagamento de multa civil em montante correspondente a cinquenta vezes o valor da remuneração percebida pela Ré quando da
ocorrência dos fatos (ano de 2007), devidamente corrigido pelos índices oficiais de atualização monetária; d) Perda da função pública,
abrangendo eventual cargo público que esteja ocupando na data da condenação. Condenou-lhe no pagamento das custas processuais, que
serão calculadas pela Secretaria deste Juízo. E com o trânsito em julgado, determinou as seguintes providências: a) insira-se o nome do réu no
Cadastro Nacional de Condenados por Ato de Improbidade Administrativo; b) Comunique-se ao Tribunal Regional Eleitoral; c) Requisitem-se à
Câmara Municipal de Arraial/PI informações sobre o valor do subsídio recebido pela Ré durante o ano de 2007, bem como cópia do ato normativo
que estabeleceu o referido valor. Arraial-PI, 13 de março de 2017. (aa) Dr. ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR - Juiz de Direito.

Processo nº 0000311-72.2016.8.18.0092
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: CREMILSON FERREIRA ROCHA, KATIUSCIA TIZEU SIMÕES ROCHA
Advogado(s): MARCIA BATISTA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 13454), GABRIELA OLIVEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13890)
SENTENÇA
Diante do exposto, HOMOLOGO por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, acerca da
presente demanda, ao tempo em que resolvo o processo com julgamento de mérito nos termos do art. 487, III, "b", do NCPC, ao tempo em que
decreto o DIVÓRCIO de CREMILSON FERREIRA ROCHA E KATIUSCIA TIZEU SIMÕES ROCHA, inteligência do art. 226, §6º, CF/88.
Transitada esta decisão expeça-se mandado de averbação ao Cartório Civil das Pessoas Naturais de Salto - Estado de São Paulo, devendo dele
constar que a divorcianda voltará a usar o nome de SOLTEIRA, qual seja KATIUSCIA TIZEU SIMÕES. Sem custas processuais, em razão da
gratuidade da justiça. Sem honorários advocatícios. Cumpridos os atos acima descritos, arquivem os autos com as cautelas de praxe. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Avelino Lopes (PI), 22 de maio de 2017. Elvio Íbsen B. de S. Coutinho - Juiz de Direito

Processo nº 0000142-19.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: GUSTAVO HENRIQUE DE CARVALHO
Advogado(s): DODGE FÉLIX CARVALHO BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3651)
Réu: IRACY REINALDO DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA
Tendo em vista a petição de fls. 23/24 e o acordo extrajudicial firmando entre as partes às fls.25, dos presentes autos HOMOLOGO-O, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, e JULGO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 487, III, alínea "b" do
Código de Processo Civil. Sem Custas. Procedam-se as baixas e anotações necess´´arias. oportunamente, arquivem-se. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Avelino Lopes, 22 de maio de 2017. Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho - Juiz de Direito - Respondendo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001063-48.2012.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA CARDOSO DE MACEDO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO A. ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: BCV BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Para intimar o advogado dr. FRANCISCO INACIO FERREIRA ANDRADE, OAB nº 8053, do despacho que designou audiência de
conciliação e ou mediação, para o dia 04/07/2017, ás 9:00 horas, neste fórum de Barras, com advertência que o não comparecimento
injustificado será considerado ato atenattório a dignidade da justiça e sancionado com multa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000002-17.1996.8.18.0039
Classe: Inventário
Inventariante: PAULO AFONSO GOMES DE OLIVEIRA, FERNANDO GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Para intimar os advogados dr. KLEBERT DE CARVALHO LOPES DA SILVA, OAB nº 1093 e Dr. FRANCISCO INACIO FERREIRA
ANDRADE, OAB nº 8053, do despacho de fls. 211, para e m,anifestarem sobre avaliação do imóvel, e querendo contestar a mesma.
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13.89. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS337640 

13.90. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS337998 

13.91. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA337350 

13.92. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA337371 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000211-48.2017.8.18.0039
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: ANISIO NUNES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: PARA INTIMAR O ADVOGADO DR. ISRAEL MARQUES RODRIGUES OAB/PI Nº 12.088, PARA APRESENTA A
DEFESA ESCRITA DO ACUSADO ANÍSIO NUNES DA SILVA NO PROCESSO SUPRA MENCIONADO. EU, RITA DE CÁSSIA LAGES VERAS
NOGUEIRA, ANALISTA JUDICIAL, DIGITEI E CONFERÍ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000731-42.2016.8.18.0039
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): BRUNO DE ARAUJO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 12382)
Réu: FRANCISCO DE SOUSA ROSA
Advogado(s): TAIRINE VAZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 14338), MARCELO LIMA DE SOUSA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 9743)
ATO ORDINATÓRIO: PARA INTIMAR O ADVOGADO DR. MARCELO LIMA SOUSA CARDOSO OAB/PI Nº 9743, DA DECISÃO PROFERIDA
ÀS FLS.353 À 354 A SEGUIR TRANSCRITA: " DIANTE DO EXPOSTO, NÃO RECEBO O RECURSO EM SENTIDO ESTRITOINTERPOSTO
PELO RÉU À FOLHA 343. SENDO ASSIM, PRECLUSA A DECISÃO DE PRONÚNCIA, INTIMEM-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO E A DEFESA
DO RÉU PARA QUE, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS , APRESENTEM ROL DE TESTEMUNHAS QUE IRÃO DEPOR EM PLENÁRIO, ATÉ O
MÁXIMO DE 5 (CINCO); JUNTEM DOCUMENTOS E REQUEREREM DILIGÊNCIA. INTIMAÇÕES E EXPEDIENTES NECESSÁRIOS.
CUMPRA-SE COM URGÊNCIA ( RÉU PRESO). BARRAS/PI, 18/05/2017. A) THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA. EU, RITA DE CÁSSIA LAGES
VERAS NOGUEIRA, ANALISTA JUDICIAL, DIGITEI E CONFERÍ.

Processo nº 0000066-57.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: GEANE MARIA DA SILVA
Advogado(s): SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado às fls. 75-77v, cujo
dispositivo final vai a seguir transcrito: "(...) Ante o exposto, com base na fundamentação supra, julgo procedente o pedido, com fulcro no art. 487,
I, do NCPC, para o fim de: A) Declarar a condição de Segurado Especial em relação à autora GEANE MARIA DA SILVA, nos termos do art. 11,
VII, da Lei 8.213/91; B) Condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a efetuar, em favor da autora, o pagamento de valores devidos, a
título de salário-maternidade, considerando-se o salário-de-benefício no valor equivalente ao salário-mínimo, conforme o disposto no art. 29§ 6º
c/c art. 39, § único, da Lei 8.213/91, com efeitos a partir da data do indeferimento administrativo, cujos valores atrasados deverão ser acrescidos
de juros de mora, contados da citação válida, com base na TR, conforme dispõe o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/09 e correção monetária, adotando-se a TR como indexador, incidente desde o vencimento de cada parcela. Condeno o réu ao
pagamento de honorários advocatícios em favor do patrono da autora, cujo percentual será definido apenas após a liquidação do julgado, nos
termos do disposto no art. 85, § 4º, II, do CPC/15. Superada a fase de recursos voluntários, subam os autos ao Tribunal Regional Federal 1ª
Região, para o reexame necessário (CPC/15, art. 496, I). Após o transito em julgado, ausente manifestação das partes, certifique-se e arquive-se
os autos, com as cautelas de praxe. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 14 de dezembro de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito".
Ao tempo em que intimo o advogado da autora Dr. SALOMÃO PINHEIRO DE MOURA NETO, OAB-PI 12.199. Batalha, 23 de maio de 2017, Eu,
Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000124-60.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: SUELANGE DA SILVA BENTO CARDOSO
Advogado(s): SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado às fls. 75-77v, cujo
dispositivo final vai a seguir transcrito: "(...) Ante o exposto, com base na fundamentação supra, julgo procedente o pedido, com fulcro no art. 487,
I, do NCPC, para o fim de: A) Declarar a condição de Segurado Especial em relação à autora SUELANGE DA SILVA BENTO CARDOSO, nos
termos do art. 11, VII, da Lei 8.213/91; B) Condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a efetuar, em favor da autora, o pagamento de
valores devidos, a título de salário-maternidade, considerando-se o salário-de-benefício no valor equivalente ao salário-mínimo, conforme o
disposto no art. 29§ 6º c/c art. 39, § único, da Lei 8.213/91, com efeitos a partir da data do indeferimento administrativo, cujos valores atrasados
deverão ser acrescidos de juros de mora, contados da citação válida, com base na TR, conforme dispõe o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09 e correção monetária, adotando-se a TR como indexador, incidente desde o vencimento de cada parcela.
Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios em favor do patrono da autora, cujo percentual será definido apenas após a liquidação
do julgado, nos termos do disposto no art. 85, § 4º, II, do CPC/15. Superada a fase de recursos voluntários, subam os autos ao Tribunal Regional
Federal 1ª Região, para o reexame necessário (CPC/15, art. 496, I). Após o transito em julgado, ausente manifestação das partes, certifique-se e
arquive-se os autos, com as cautelas de praxe. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 14 de dezembro de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de
Direito". Ao tempo em que intimo o advogado da autora Dr. SALOMÃO PINHEIRO DE MOURA NETO, OAB-PI 12.199. Batalha, 23 de maio de
2017, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8212 Disponibilização: Terça-feira, 23 de Maio de 2017 Publicação: Quarta-feira, 24 de Maio de 2017

Página 196



13.93. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA337380 
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13.98. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS338007 

Processo nº 0000074-68.2014.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1830)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado às fls. 56-60, cujo
dispositivo final vai a seguir transcrito: "(...) Destarte, ausente prova suficiente a formar a convicção deste juízo quanto à condição de rurícola da
parte demandante, nas condições estabelecidas no artigo 11, inciso VII, da Lei 8.213/91, resta impossibilitada a concessão da aposentadoria
requerida, na forma do art. 143, combinado com o art 39, inciso I, da citada Lei de Benefícios. Razão pela qual julgo a presente ação
improcedente. Deixo de condenar a parte autora no ônus de sucumbencia, pois beneficiário da justiça gratuita. Esgotada as vias recursais,
remetam-se os presentes autos ao arquivo, com a devida baixa na distribuição. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 10 de novembro de 2016. Lidiane
Suély Marques Batista - Juíza de Direito". Ao tempo em que intimo o advogado da autora Dr. RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO, OAB-
PI 1.830. Batalha, 23 de maio de 2017, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000003-57.2000.8.18.0040
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DA UNIAO
Advogado(s):
Executado(a): EQUIP CORRETORA DE SEGUROS LTDA, JOSE CARVALHO FILHO
Advogado(s): LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3844)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Em cumprimento ao despacho judicial de fls. 130 dos autos supracitados, intimo o executado (Equip Corretora de Seguros LTDA) por seu
representante legamente constituido, Dr. Leonardo Cerqueira e Carvalho, OAB/PI 3.844/03, para, querendo, manifestar-se sobre os cálculos
apresentados pelo exequente, fls. 136, no prazo de 10 (dez) dias. E, para constar, eu, Marco Renato do Nascimento Borges - Cedido, digitei e
conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000099-44.2015.8.18.0041
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BENEDITINOS
Advogado(s):
Réu: CLEITON FRANKLIN DE ALMEIDA
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
DESPACHO: Fica o advogado de defesa, Dra. FRANKLIN DOURADO RABELO, OAB/PI 3330, cientificado da expedição de Carta Precatória à
Comarca de Altos - Piauí, em data de 13/11/2015, para a inquirição das testemunhas: Cristino José de Oliveira Neto e Antonio Tadeu
Clementino Silva, indicadas na denúncia, nos autos doprocesso acima especificados, ainda não cumpridas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000099-44.2015.8.18.0041
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BENEDITINOS
Advogado(s):
Réu: CLEITON FRANKLIN DE ALMEIDA
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
DESPACHO: Fica o advogado, Dr. FRANKLIN DOURADO RABELO, cientificado da expedição de Carta Precatória à Comarca de Teresina, para
a inruirição da testemunha Israel Amâncio Ribeiro de Sousa (indicada na denúncia), em data de 13/11/2015, ainda não cumprida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000243-23.2012.8.18.0041
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: EDILSON PINTO VILELA
Advogado(s): FRANCISCO RUBENS DE OLIVEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6392)
DESPACHO: Fica o advogado, Dr.FRANCISCO RUBENS DE OLIVEIRA E SILVA, OAB/PI 6392, intimado do despacho judicial de fls. 335 verso,
dos autos do processo acima especificado, o qual determina a intimação da defesa para ciência do documento de fls. 328/329, a saber Laudo
definitivo encaminhado pelo Departamento de Polícia Científica - IMLGV, da menor M.C.C.V, cujo documento encontra digitalizado e junto ao
referido processo, podendo a defesa requerer o que achar cabível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000076-27.2017.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: O ESPÓLIO DE AUGUSTO ADY NOGUEIRA
Advogado(s): FERNANDO SILVA LIRA CAVALCANTE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 13992)
Réu: O ESPÓLIO DE PLÍNIO PEREIRA DA SILVA
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13.99. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS337575 

13.100. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS337654 
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13.102. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS337929 

13.103. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS338179 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar as partes e os peritos assistentes da nova data da perícia, que foi remarcada para o dia 15/06/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0001182-29.2014.8.18.0042
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: DIOCESE DE BOM JESUS DO GURGUEIA, Z. DIAS BORGES
Advogado(s): ACACIO THENORIO SOARES IRENE(OAB/PIAUÍ Nº 8739), PABLO PAIVA LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 13704)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "Diante do exposto, nos termos do art. 487, I, do NCPC, JULGO IMPROCEDENTE esta ação de despejo por falta de pagamento
cumulada com cobrança proposta por DIOCESE DE BOM JESUS DO GURGUÉIA contra Z. DIAS BORGES, relativamente ao imóvel comercial
"Rodovia BR- 135, N.70, Centro, nesta cidade, contendo um Hotel com Título de Estabelecimento "Hotel Familiar" face à fundamentação supra.
Condeno a autora a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios do patrono da ré no correspondente a 10 % sobre o valor dado à
causa, observado o disposto no art. 98, §§ 2º e 3º, do NCPC (fls. 62)...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000119-82.2016.8.18.0111
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS FERNANDES DOS SANTOS E SAURIANA MORGADO GUIMARÃES FERNANDES
Advogado(s): MARCOS ROCHA DE AMORIM FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9188)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "Por tais razões, JULGO PROCEDENTE o pedido contido com a alteração permitida por lei e determino seja procedida a retificação
do assento de nascimento do requerente, procedendo-se a modificação do nome de sua genitora para SAURIANA MORGADO GUIMARÃES
FERNANDES onde consta SAURIANA MORGADO GUIMARÃES. Sem custas...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000205-24.2014.8.18.0111
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAIARA MENDES DO LAGO
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: ARNILTON PEREIRA DO LAGO
Advogado(s):
SENTENÇA: "HOMOLOGO a desistência, conforme petição de fls. 28, vez que devidamente intimado para apresentar defesa conforme se vê as
fls. 25/26, o réu quedou-se inerte, ocorrendo neste caso o fenômeno da revelia (art. 344 NCPC), dessa forma, tendo em vista o requerimento de
fls. 28 bem como o disposto no artigo 485, § 4º CPC, por consequência, JULGO EXTINTO o feito, sem ecame do mérito, na forma do artigo 485,
VIII do CPC/2015. Sem custas e honorários...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000092-07.2013.8.18.0111
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): MILTON CARVALHO DE ARAGAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785), ANA CAROLINA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6424)
Réu: BANCO MORADA
Advogado(s): WILTON ROVERI(OAB/SÃO PAULO Nº 62397)
SENTENÇA: "Em lume ao exposto, consubstanciada nas razões e fundamentações acima expendidas, com fulcro nos artigos 186, CC, 487, I, do
CPC, 6º, IV, 39, V, art. 42, parágrafo único e 51, IV e XV, todos do Código de Defesa do Consumidor (CDC), JULGO PROCEDENTE, o pedido,
para:1-Declarar a nulidade do contrato de nº 081801172, referido à fl. 16 dos autos; 2- Determinar que o requerido suspenda os decontos na
aposentadoria do requerente, imediatamente, sob pena de multa diária de 01 (um) salário mínimo, em caso de descumprimento, sem prejuízo
das consequências penais pela desobediência, que será revertida em favor do demandante, se ainda estiver sendo descontado. 3- Determinar
que o requerido se abstenha de incluir o nome da requerente MARIA DE JESUS RIBEIRO DE SOUSA, nos cadastros restritivos da SERASA ou
qualquer outro órgão de restrição ao crédito a contar da intimação da sentença, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais)
(astreint) em caso de descumprimento, a ser convertida em favor do postulante; 4. Condenar o Requerido, BANCO MORADA S/A, a pagar ao
Autor, MARIA DE JESUS RIBEIRO DE SOUSA a título de indenização por danos morais, o valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais),
acrescidos de correção monetária de juros de mora de 1% a.m (art. 406 CC, a contar da data da publicação do decisum, e a título de danos
materiais devover o valor das parcelas descontadas indevidamente em dobro, a ser corrigido a juros de mora de 1% a.m, a partir da citação, com
atualização monetária, desde a data de ajuizamento da ação, calculada com base na Tabela da Corregedoria Geral de Justiça do Estado; 5-
Declaro extinto o processo com resolução de mérito na forma do art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil; 6- Condeno a parte requerida em
honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez) por cento sobre o valor da condenação...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000124-46.2012.8.18.0111
Classe: Procedimento Sumário
Autor: NANCI RODRIGUES BORGES SOARES
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10064), IVAN MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10209),
WILLIAM BATISTA NESIO(OAB/PIAUÍ Nº 10208)
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13.104. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES337033 

13.105. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES337187 

13.106. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES337453 

13.107. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES337466 

13.108. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES337490 

SENTENÇA: "Pelo exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julçgo improcedentes os pedidos deduzidos na inicial.
Sem condenação em honorários...".

Processo nº 0000297-07.2017.8.18.0043
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO, com fundamento no art. 300 do Código de Processo Civil o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na
inicial
Intimem-se.
Cite-se a parte requerida, intimando-a para comparecer a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para às 08h15 do dia
23.06.2017, onde querendo, poderá, em não sendo obtida a conciliação, oferecer resposta, devendo constar do mandado a advertência contida
no §1º do art. 18 da Lei 9.099/95.

PROCESSO Nº: 0000401-67.2015.8.18.0043
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: IVAN MACHADO DE CARVALHO
Réu: BREJINHO MOTOS LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BURITI DOS LOPES, Estado do
Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Cel.
Antônio Romão, nº 547, Centro, BURITI DOS LOPES-PI, a Ação acima referenciada, proposta por IVAN MACHADO DE CARVALHO, vulgo(a) "",
Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em , , BURITI DOS LOPES - Piauí em face de BREJINHO MOTOS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, Inscrica no CNPJ nº 11.453.134/0001-84, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar
contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BURITI DOS LOPES, Estado do Piauí, aos 22
de maio de 2017 (22/05/2017). Eu, PAULO HENRIQUE DE SOUSA CARVALHO, digitei, subscrevi e assino.
ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES

PROCESSO Nº: 0000245-89.2008.8.18.0022
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Denunciado: NILSON VERAS DE SOUSA, MAURO PEREIRA DA SILVA ---RG. Nº.2 383 502 --SSP/PI.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
A Dra. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, NILSON VERAS DE SOUSA, vulgo "PAVIO OU INDIO", BRASILEIRO, SOLTEIRO, filho de MARIA DO ROSÁRIO VERAS
DE SOUSA e FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em ESTRADA ROSAPOLIS, S/N, SÃO VICENTE DE
PAULA, PARNAÍBA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da
sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para ABSOLVER
NILSON VERAS DE SOUSA e MAURO PEREIRA DA SILVA, qualificados nos autos, o que faço com fundamento no art. 386, VII do
Código de Processo Penal.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o
presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ____________________ JESSÉ DA SILVA XAVIER, Cedido Prefeitura, digitei e subscrevo.
BURITI DOS LOPES, 23 de maio de 2017.
ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da BURITI DOS LOPES.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000161-10.2017.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS ARAUJO OLIVEIRA
Advogado(s): LILIAN MARIA MENEZES GALENO(OAB/PIAUÍ Nº 15171)
Réu: ANTONIO CARLOS CARDOSO
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
DESPACHO: Considerando que os fatos narrados nos presentes autos são idênticos aos fatos narrados no processo n° 0000132-
57.2017.8.18.0043, tenho por determinar o seu apensamento aos referidos autos, a fim de privilegiar o princípio da economia processual e evitar
decisões conflituosas. Após o apensamento, considerando que o processo n° 0000132-57.2017.8.18.0043 encontra-se com audiência de
conciliação (art. 695 do CPC) designada para o dia 21/06/2017, às 08:30h, inclua-se os presentes autos na pauta de audiência deste Juízo,
devendo ser observado o mesmo dia e hora da audiência designada nos autos do processo n° 0000132.57.2017.8.180043.

PROCESSO Nº: 0000245-89.2008.8.18.0022
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13.109. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES337528 

13.110. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES337613 

13.111. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES337660 

13.112. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES337850 

CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Denunciado: NILSON VERAS DE SOUSA, MAURO PEREIRA DA SILVA ---RG. Nº.2 383 502 --SSP/PI.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
A Dra. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, MAURO PEREIRA DA SILVA ---RG. Nº.2 383 502 --SSP/PI., BRASILEIRO, SOLTEIRO, filho de CECÍLIA PEREIRA DA
SILVA e NÃO DECLARADO, residente e domiciliado em RUA JOAQUIM CAMILO FREITAS, Nº.779, CAMUNDÁ, BURITI DOS LOPES -
Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o
seguinte: " Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para ABSOLVER NILSON VERAS DE SOUSA e
MAURO PEREIRA DA SILVA, qualificados nos autos, o que faço com fundamento no art. 386, VII do Código de Processo Penal.". E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392
do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ____________________ JESSÉ DA SILVA XAVIER, Cedido Prefeitura, digitei e subscrevo.
BURITI DOS LOPES, 23 de maio de 2017.
ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da BURITI DOS LOPES.

PROCESSO Nº: 0000308-80.2010.8.18.0043
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Indiciado: NAZARENO ALVES DE MONÇÃO FILHO
Vítima: FRANCISCA CARVALHO DE BARROS MIRANDA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
A Dra. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, NAZARENO ALVES DE MONÇÃO FILHO, Brasileiro , Solteiro, filho de MARIA DO SOCORRO FERREIRA NETA e
NAZARENO ALVES DE MONÇAO, residente e domiciliado em RUA PROFª Mª DA GLORIA, 278, COHAB, BURITI DOS LOPES - Piauí,
residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o
seguinte: " Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR NAZARENO ALVES DE
MONÇÃO FILHO, qualificado nos autos, como incurso nas penas do caput do art. 303 da Lei nº 9.503/1997, ABSOLVENDO-O com
relação ao crime do art. 304 da Lei 9.503/1997, o que faço com fundamento no art. 386, VII do Código de Processo Penal.". E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do
Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________________ JESSÉ DA SILVA XAVIER, Cedido Prefeitura, digitei e subscrevo.
BURITI DOS LOPES, 23 de maio de 2017.
ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da BURITI DOS LOPES.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000449-31.2012.8.18.0043
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALO BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MARIA ELIONETE DE SOUSA BARROS ARAÚJO
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
ATO ORDINATÓRIO: (...) as partes, para, no prazo comum de 05 (cinco) dias, manisfestarem-se sobre o valor dos honorários apresentados pelo
expert.

Processo nº 0000390-38.2015.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: HELENILTON NEVES RODRIGUES
Advogado(s): MARIA DO LIVRAMENTO DA HORA CARVALHO (OAB/PI 8668)
Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR HELENILTON NEVES RODRIGUES, qualificado nos
autos, como incurso nas penas do caput do art. 33 da Lei nº 11.343/2006.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000181-74.2012.8.18.0043
Classe: Adoção
Adotante: MAURO FERNANDO DE SOUSA, BERENICE MARIA SCHERER
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644), VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, em consonância ao parecer ministerial, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para, com fundamento nos art. 41 e ss
do Estatuto da Criança e do Adolescente, conceder a adoção de FERNANDA FERREIRA PEREIRA a Mauro Fernando de Souza e Berenice
Maria Scherer, passando a adotada a se chamar FERNANDA SCHERER DE SOUZA.
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13.113. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES338066 

13.114. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES338079 

13.115. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES338096 

13.116. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES338117 

13.117. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES338127 

13.118. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES338165 

Processo nº 0000296-22.2017.8.18.0043
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GONÇALO CARDOSO GOMES
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO, com fundamento no art. 300 do Código de Processo Civil o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na
inicial
Intimem-se.
Cite-se a parte requerida, intimando-a para comparecer a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para às 08h30 do dia
23.06.2017, onde querendo, poderá, em não sendo obtida a conciliação, oferecer resposta, devendo constar do mandado a advertência contida
no §1º do art. 18 da Lei 9.099/95.

Processo nº 0000298-89.2017.8.18.0043
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUZIA MACHADO DA SILVA
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO, com fundamento no art. 300 do Código de Processo Civil o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na
inicial
Intimem-se.
Cite-se a parte requerida, intimando-a para comparecer a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para às 09h10 do dia
23.06.2017, onde querendo, poderá, em não sendo obtida a conciliação, oferecer resposta, devendo constar do mandado a advertência contida
no §1º do art. 18 da Lei 9.099/95.

Processo nº 0000299-74.2017.8.18.0043
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUZIA MACHADO DA SILVA
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO, com fundamento no art. 300 do Código de Processo Civil o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na
inicial
Intimem-se.
Cite-se a parte requerida, intimando-a para comparecer a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para às 08h50 do dia
23.06.2017, onde querendo, poderá, em não sendo obtida a conciliação, oferecer resposta, devendo constar do mandado a advertência contida
no §1º do art. 18 da Lei 9.099/95.

Processo nº 0000288-45.2017.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARCÂNGELA MARIA DE CARVALHO ARCELINO
Advogado(s): JOSE LUIZ DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7581)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO, com fundamento no art. 300 do Código de Processo Civil o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na
inicial
Intimem-se.
Cite-se a parte requerida, intimando-a para comparecer a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para às 09h20 do dia
23.06.2017, onde querendo, poderá, em não sendo obtida a conciliação, oferecer resposta, devendo constar do mandado a advertência contida
no §1º do art. 18 da Lei 9.099/95.

Processo nº 0000628-91.2014.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MARIANO TELES DE OLIVEIRA, PRESENTANTE DO MINISTERIO PÚBLICO DE BURITI DOS LOPES-PI
Advogado(s):
Réu: MARIANO TELES DE OLIVEIRA
Advogado(s): JEAN ESTEVAM CAVALCANTE DE CARVALHO (OAB/PI 8921).
Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR MARIANO TELES DE OLIVEIRA, qualificado nos
autos, como incurso nas penas do art. 129, § 9º do Código Penal.

Processo nº 0000287-60.2017.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARCÂNGELA MARIA DE CARVALHO ARCELINO
Advogado(s): JOSE LUIZ DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7581)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO, com fundamento no art. 300 do Código de Processo Civil o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8212 Disponibilização: Terça-feira, 23 de Maio de 2017 Publicação: Quarta-feira, 24 de Maio de 2017

Página 201



13.119. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES338190 

13.120. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES338202 

13.121. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337200 

13.122. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337201 

13.123. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337202 

13.124. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337203 

inicial.
Intimem-se.
Cite-se a parte requerida, intimando-a para comparecer a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para às 09h30 do dia
23.06.2017, onde querendo, poderá, em não sendo obtida a conciliação, oferecer resposta, devendo constar do mandado a advertência contida
no §1º do art. 18 da Lei 9.099/95.

Processo nº 0000285-90.2017.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARCÂNGELA MARIA DE CARVALHO ARCELINO
Advogado(s): JOSE LUIZ DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7581)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO, com fundamento no art. 300 do Código de Processo Civil o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na
inicial
Intimem-se.
Cite-se a parte requerida, intimando-a para comparecer a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para às 09h50 do dia
23.06.2017, onde querendo, poderá, em não sendo obtida a conciliação, oferecer resposta, devendo constar do mandado a advertência contida
no §1º do art. 18 da Lei 9.099/95.

Processo nº 0000286-75.2017.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARCÂNGELA MARIA DE CARVALHO ARCELINO
Advogado(s): JOSE LUIZ DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7581)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO, com fundamento no art. 300 do Código de Processo Civil o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na
inicial
Intimem-se.
Cite-se a parte requerida, intimando-a para comparecer a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para às 09h40 do dia
23.06.2017, onde querendo, poderá, em não sendo obtida a conciliação, oferecer resposta, devendo constar do mandado a advertência contida
no §1º do art. 18 da Lei 9.099/95.

Processo nº 0000037-89.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSIENE MARIA DE CARVALHO CANTO
Advogado(s):
Réu: O MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Recurso de apelação tempestivo.Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de apelação em seus efeitos legais.Intime-se a
parte apelada para, querendo, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Piauí. Intimem-se. Cumpra-se.CAMPINAS DO PIAUÍ, 22 de maio de 2017.ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA.Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ

Processo nº 0000032-67.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIVÂNIA GOMES DE SOUSA
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Réu: O MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Recurso de apelação tempestivo.Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de apelação em seus efeitos legais.Intime-se a
parte apelada para, querendo, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Piauí. Intimem-se. Cumpra-se.CAMPINAS DO PIAUÍ, 22 de maio de 2017.ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA.Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ

Processo nº 0000035-22.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: SANDISLENE SANTINA DE CARVALHO
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Réu: O MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Recurso de apelação tempestivo.Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de apelação em seus efeitos legais.Intime-se a
parte apelada para, querendo, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Piauí. Intimem-se. Cumpra-se.CAMPINAS DO PIAUÍ, 22 de maio de 2017.ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA.Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ

Processo nº 0000036-07.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELISA MARREIROS DA CRUZ
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
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13.125. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337204 

13.126. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337205 

13.127. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337206 

13.128. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337207 

13.129. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337208 

13.130. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337209 

Réu: O MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Recurso de apelação tempestivo.Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de apelação em seus efeitos legais.Intime-se a
parte apelada para, querendo, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Piauí. Intimem-se. Cumpra-se.CAMPINAS DO PIAUÍ, 22 de maio de 2017.ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA.Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ

Processo nº 0000041-29.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CARVALHO DOS PASSOS ALVES
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Réu: O MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Recurso de apelação tempestivo.Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de apelação em seus efeitos legais.Intime-se a
parte apelada para, querendo, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Piauí. Intimem-se. Cumpra-se.CAMPINAS DO PIAUÍ, 22 de maio de 2017.ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA.Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ

Processo nº 0000030-97.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO GENIVAL LEAL CAVALCANTE
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Réu: O MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Recurso de apelação tempestivo.Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de apelação em seus efeitos legais.Intime-se a
parte apelada para, querendo, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Piauí. Intimem-se. Cumpra-se.CAMPINAS DO PIAUÍ, 22 de maio de 2017.ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA.Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ

Processo nº 0000044-81.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDESILMA MARREIROS LOPES MORAIS
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Réu: O MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Recurso de apelação tempestivo.Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de apelação em seus efeitos legais.Intime-se a
parte apelada para, querendo, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Piauí. Intimem-se. Cumpra-se.CAMPINAS DO PIAUÍ, 22 de maio de 2017.ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA.Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ

Processo nº 0000029-15.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADEMIR RODRIGUES DE MORAIS
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Réu: O MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Recurso de apelação tempestivo.Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de apelação em seus efeitos legais.Intime-se a
parte apelada para, querendo, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Piauí. Intimem-se. Cumpra-se.CAMPINAS DO PIAUÍ, 22 de maio de 2017.ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA.Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ

Processo nº 0000042-14.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIANE RODRIGUES CARVALHO
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Réu: O MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Recurso de apelação tempestivo.Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de apelação em seus efeitos legais.Intime-se a
parte apelada para, querendo, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Piauí. Intimem-se. Cumpra-se.CAMPINAS DO PIAUÍ, 22 de maio de 2017.ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA.Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ

Processo nº 0000024-90.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOELMA RODRIGUES DOS REIS SILVA
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Réu: O MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Recurso de apelação tempestivo.Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de apelação em seus efeitos legais.Intime-se a
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13.131. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337210 

13.132. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337211 

13.133. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337212 

13.134. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337213 

13.135. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337214 

13.136. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337215 

parte apelada para, querendo, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Piauí. Intimem-se. Cumpra-se.CAMPINAS DO PIAUÍ, 22 de maio de 2017.ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA.Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ

Processo nº 0000046-51.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NATALINA DA SILVA
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Réu: O MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Recurso de apelação tempestivo.Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de apelação em seus efeitos legais.Intime-se a
parte apelada para, querendo, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Piauí. Intimem-se. Cumpra-se.CAMPINAS DO PIAUÍ, 22 de maio de 2017.ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA.Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ

Processo nº 0000031-82.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: SIDNEI COELHO DE SOUSA
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Réu: O MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Recurso de apelação tempestivo.Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de apelação em seus efeitos legais.Intime-se a
parte apelada para, querendo, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Piauí. Intimem-se. Cumpra-se.CAMPINAS DO PIAUÍ, 22 de maio de 2017.ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA.Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ

Processo nº 0000033-52.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: THAIS LIMA VIEIRA PRIMO
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Réu: O MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Recurso de apelação tempestivo.Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de apelação em seus efeitos legais.Intime-se a
parte apelada para, querendo, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Piauí. Intimem-se. Cumpra-se.CAMPINAS DO PIAUÍ, 22 de maio de 2017.ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA.Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ

Processo nº 0000039-59.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: INÁCIO DA SILVA
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Réu: O MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Recurso de apelação tempestivo.Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de apelação em seus efeitos legais.Intime-se a
parte apelada para, querendo, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Piauí. Intimem-se. Cumpra-se.CAMPINAS DO PIAUÍ, 22 de maio de 2017.ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA.Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ

Processo nº 0000028-30.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ VALDES IBIAPINO DE MOURA
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Réu: O MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Recurso de apelação tempestivo.Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de apelação em seus efeitos legais.Intime-se a
parte apelada para, querendo, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Piauí. Intimem-se. Cumpra-se.CAMPINAS DO PIAUÍ, 22 de maio de 2017.ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA.Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ

Processo nº 0000045-66.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: JESSE TEIXEIRA DA SILVA
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Réu: O MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Recurso de apelação tempestivo.Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de apelação em seus efeitos legais.Intime-se a
parte apelada para, querendo, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Piauí. Intimem-se. Cumpra-se.CAMPINAS DO PIAUÍ, 22 de maio de 2017.ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA.Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ
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13.137. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337216 

13.138. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337217 

13.139. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337218 

13.140. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337219 

13.141. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337228 

13.142. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337229 

13.143. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337230 

Processo nº 0000048-21.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: EURIPEDES DA ROCHA
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Réu: O MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Recurso de apelação tempestivo.Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de apelação em seus efeitos legais.Intime-se a
parte apelada para, querendo, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Piauí. Intimem-se. Cumpra-se.CAMPINAS DO PIAUÍ, 22 de maio de 2017.ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA.Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ

Processo nº 0000047-36.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUSIVAN DE SOUSA CRUZ
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Réu: O MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Recurso de apelação tempestivo.Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de apelação em seus efeitos legais.Intime-se a
parte apelada para, querendo, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Piauí. Intimem-se. Cumpra-se.CAMPINAS DO PIAUÍ, 22 de maio de 2017.ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA.Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ

Processo nº 0000025-75.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS DA SILVA
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Réu: O MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Recurso de apelação tempestivo.Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de apelação em seus efeitos legais.Intime-se a
parte apelada para, querendo, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Piauí. Intimem-se. Cumpra-se.CAMPINAS DO PIAUÍ, 22 de maio de 2017.ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA.Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ

Processo nº 0000027-45.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIRAIDE PRIMO DA SILVA
Advogado(s):
Réu: O MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Recurso de apelação tempestivo.Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de apelação em seus efeitos legais.Intime-se a
parte apelada para, querendo, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Piauí. Intimem-se. Cumpra-se.CAMPINAS DO PIAUÍ, 22 de maio de 2017.ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA.Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ

Processo nº 0000040-44.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: GEUMA MARIA DA CRUZ RODRIGUES
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Réu: O MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Recurso de apelação tempestivo. Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de apelação em seus efeitos legais.Intime-se a
parte apelada para, querendo, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Piauí.Intimem-se. Cumpra-se.CAMPINAS DO PIAUÍ, 22 de maio de 2017.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CAMPINAS DO PIAUÍ

Processo nº 0000034-37.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: GENEILDA SANTOS DA CRUZ
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Réu: O MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Recurso de apelação tempestivo. Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de apelação em seus efeitos legais.Intime-se a
parte apelada para, querendo, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Piauí.Intimem-se. Cumpra-se.CAMPINAS DO PIAUÍ, 22 de maio de 2017.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CAMPINAS DO PIAUÍ

Processo nº 0000026-60.2017.8.18.0087
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13.144. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337231 

13.145. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337232 

13.146. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR337594 

13.147. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR337175 

13.148. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR337183 

13.149. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR337507 

Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO AUGUSTO DE SOUSA
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Réu: O MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Recurso de apelação tempestivo. Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de apelação em seus efeitos legais.Intime-se a
parte apelada para, querendo, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Piauí.Intimem-se. Cumpra-se.CAMPINAS DO PIAUÍ, 22 de maio de 2017.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CAMPINAS DO PIAUÍ

Processo nº 0000038-74.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIELMA MARREIROS DA CRUZ
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Réu: O MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Recurso de apelação tempestivo. Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de apelação em seus efeitos legais.Intime-se a
parte apelada para, querendo, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Piauí.Intimem-se. Cumpra-se.CAMPINAS DO PIAUÍ, 22 de maio de 2017.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CAMPINAS DO PIAUÍ

Processo nº 0000043-96.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA CRUZ
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Réu: O MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Recurso de apelação tempestivo. Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de apelação em seus efeitos legais.Intime-se a
parte apelada para, querendo, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Piauí.Intimem-se. Cumpra-se.CAMPINAS DO PIAUÍ, 22 de maio de 2017.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CAMPINAS DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000523-63.2017.8.18.0026
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGADO GERAL DA 5º DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE CAMPO MAIOR-PI
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO RANIEL GOMES DA SILVA, SORAIA AMARO DA SILVA
Advogado(s): ANGELA DANIELLE MORAES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11691), HÉLIDA DE FRANÇA MILANEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7039-B)
DECISÃO de fls. 116/117:
Pelo presente aviso INTIMO os advogados ANGELA DANIELLE MORAES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11691), HÉLIDA DE FRANÇA
MILANEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7039-B), patronos dos autuados neste processo, da decisão do dia 16-05-2017 que em suma indeferiu o pedido
de revogação da prisão preventiva.

Processo nº 0000679-71.2005.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA NEVES VIANA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI, POR SEU REPRESENTANTE LEGAL
Advogado(s): HUGO PORTELA COSTA SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9461)
Faço vista dos autos às partes para informá-las do retorno dos autos a esta Secretaria após o julgamento do Agravo Regimental no Recurso
Extraordinário pelo Supremo Tribunal Federal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000196-21.2017.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JOSIANDRY MOREIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos à parte requerente para se manifestar, no prazo de 05( cinco) dias, sobre a certidão do Oficial de
Justiça.

Processo nº 0001225-48.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: AURISMAR DE MACEDO SILVA
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PIAUÍ
Advogado(s): JACKSON CUNHA NOGUEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12598)
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13.150. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR337521 

13.151. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR337597 

13.152. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR337683 

13.153. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR337768 

13.154. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR337814 

13.155. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR337920 

13.156. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR337921 

13.157. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR337975 

Faço vista dos autos às partes para informá-las do retorno dos autos a esta Secretaria após o julgamento do recurso Inominado pela Turma
Recursal.

Processo nº 0001800-56.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ORLEIDE MAIA SALES
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PIAUÍ
Advogado(s): JACKSON CUNHA NOGUEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12598)
Faço vista dos autos às partes para informá-las do retorno dos autos a esta Secretaria após o julgamento do recurso Inominado pela Turma
Recursal.

Processo nº 0000512-73.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS PAULO TEIXEIRA DA SILVA
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PIAUÍ
Advogado(s): DAVID OLIVEIRA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5764)
Faço vista dos autos às partes para informá-las do retorno dos autos a esta Secretaria após o julgamento do recurso Inominado pela Turma
Recursal.

Processo nº 0000412-21.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ TEIXEIRA SÉRGIO
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PIAUÍ
Advogado(s): HARTONIO BANDEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6489), DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13758)
Faço vista dos autos às partes para informá-las do retorno dos autos a esta Secretaria após o julgamento do recurso Inominado pela Turma
Recursal.

Processo nº 0000118-03.2012.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: CIPRIANO DE SOUSA PAZ
Advogado(s): JAILTON LAVRADOR PIRES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4068)
Réu: GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ, SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Faço vista dos autos às partes para informá-las do retorno dos autos a esta Secretaria após o julgamento do recurso Inominado pela Turma
Recursal.

Processo nº 0000695-15.2011.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARINELVA ANDRADE DOS SANTOS
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR- PI
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899), GEORGIA SILVA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 5530)
Faço vista dos autos às partes para informá-las do retorno dos autos a esta Secretaria após o julgamento do recurso de Apelação pelo Tribunal
de Justiça.

Processo nº 0001943-45.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MEIRY SARAIVA DOS REIS
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Réu: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Faço vista dos autos às partes para informá-las do retorno dos autos a esta Secretaria após o julgamento do recurso Inominado pela Turma
Recursal.

Processo nº 0001798-86.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA PEREIRA PINHO
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PIAUÍ
Advogado(s): RAFAELA RODRIGUES SANTOS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 11991)
Faço vista dos autos às partes para informá-las do retorno dos autos a esta Secretaria após o julgamento do recurso Inominado pela Turma
Recursal.
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13.158. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR337991 

13.159. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR338061 

13.160. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR338090 

13.161. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR338199 

13.162. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ337268 

Processo nº 0000715-64.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: SANDRA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): ANDREIA SARAIVA DE DEUS(OAB/PIAUÍ Nº 11439), RAFAEL DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10895)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI ( PREFEITURA MUNICIPAL )
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Intime-se a Fazenda Pública para impugnar os cálculos no prazo de 15 (quinze) dias, desde que a impugnação seja adstrita às seguintes
matérias: a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu à revelia; b) manifesto excesso de execução; c) erro de cálculo; d) causa
impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, superveniente à sentença. Da decisão da impugnação não caberá recurso inominado,
justamente porque a decisão da impugnação não se trata de sentença. Caso a parte que se sentiu lesada quanto ao teor da decisão da
impugnação, deverá impetrar MANDADO DE SEGURANÇA.
Observo que o ato da intimação poderá ser efetuado ao Município via DJ, isso porque aplico por analogia o Enunciado nº. 7 do FONAJEF que
estabelece que Nos Juizados Especiais Federais o procurador federal não tem a prerrogativa de intimação pessoal. Ademais, o advogado que
subscreveu a representação processual do Município não é o Procurador do Município, mas sim integrante de escritório profissional destinado
aos fins contidos nas ações desta natureza.

Processo nº 0000647-56.2011.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZABETE PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR- PI
Advogado(s): MYRLANE CAROLLINE SOARES CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 6741), HUGO PORTELA COSTA SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
9461)
Faço vista dos autos às partes para informá-las do retorno dos autos a esta Secretaria após o julgamento do recurso de Apelação pelo Tribunal
de Justiça.

Processo nº 0000046-65.2002.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARCOS CÉSAR SARAIVA PINTO
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Requerido: ALCON LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA
Advogado(s): ROBERTO TRIGUEIRO FONTES(OAB/SÃO PAULO Nº 244463)
Faço vista dos autos às partes para informá-las do retorno dos autos a esta Secretaria após o julgamento do recurso de Apelação pelo Tribunal
de Justiça.

Processo nº 0002164-91.2014.8.18.0026
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANTONIO AUGUSTO DA PAZ, JOSE LUIZ DA PAZ
Advogado(s): LAÍNE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Sobre os cálculos apresentados às fls. 422/427, especialmente sobre os acréscimos relativos à correção monetária do débito, intime-se a
executada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação.
Após, decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.
Desde já, fica autorizada a expedição de alvará judicial para levantamento da quantia reconhecida na decisão de fls. 328/337, no valor de R$
25.419,72 (vinte e cinco mil quatrocentos e dezenove reais e setenta e dois centavos), bem como no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais),
referente aos honorários advocatícios.

Processo nº 0000351-15.2003.8.18.0026
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Autor: MARIA CRAVEIRO BARBOSA
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR,ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): GIANNA LUCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609)
Assim, determino a expedição de precatório em favor da parte exequente, no valor de R$14.137,89 (quatorze mil cento e trinta e sete reais e
oitenta e nove centavos), e RPV em favor do respectivo advogado, na importância de R$ 2.827,58 (dois mil oitocentos e vinte e sete reais e
cinquenta e oito reais).
Aplico ao exequente a multa por litigância de má-fé, no valor de R$ 2(dois) salários mínimo, a fim de resguardar a probidade processual (art. 81, §
2.°, do CPC)
Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000095-05.2009.8.18.0045
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FRANCISCO MENDES FRAZAO JUNIOR, FRANCISMEIRE ALVES VIEIRA, FRANCISMEIRA VIEIRA CAVALCANTE, FRANCISDALVA
LIMA E SILVA, FRANCISCA DE JESUS SOARES MENDES, FRANCISCA HELONEIDE SORES MENDES, JOAO ALVES DA SILVA, JOAO
BATISTA DE ARAUJO, LUCINEIDE ALTINO DE OLIVEIRA, LUCIMAR VIEIRA GOMES, MARINALDA ALVES DA SILVA, RAUBENE MELO,
ROQUE TORRES DE MATOS, MARCONDES DE ALMEIDA, MARIA NEUZA ALVES DA PAZ
Advogado(s): ADAUTO RIBEIRO DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9281), BARTOLOMEU BRANDAO CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 2087),
LEONARDO SOARES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9818), FRANCISCO HAROLDO ALVES VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4883)
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13.163. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ337309 

13.164. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ337593 

13.165. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ338162 

13.166. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL337163 

Requerido: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA SERRA
Advogado(s): KARINE NUNES MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 9508), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR BARTOLOMEU BRANDÃO CARDOSO, )OAB/PIAUÍ Nº 2.087) E LEONARDO SOARES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº
9818) Advogados constituídos, respectivamente, por Vando Marques Cruz, Roque Torres de Matos e Francisca Heolneide Saores Mendes, da
sentença de fls. 355/358 que julgou PROCEDENTE o pedido o pedido, nos termos da fundamentação, para condenar o Município de São João
da Serra - PI na obrigação de fazer consistente em reintegrar os autores (Francisco Mendes Frazão Júnior, Francismeire Alves Vieira,
Francismeira Vieira Cavalcante, Francisvalda Lima e Silva, Francisca de Jesus Soares Mendes, Francisca Heloneide Soares Mendes, João Alves
da Silva, João Batista de Araújo. Licineide Altino de Oliviera, Lucimar Vieira Gomes, Marinalda Alves da Silva, Maria Neuza Alves da Paz,
Marcondes de Almeida, Raubene Melo, Roque Torres de Matos e Vando Marques Cruz) em seus respectivos Cargos Público outrora
empossados na Administração Pública Municipal, antes do afastamento pelo Decreto n°. 003/2005, com condenação ao pagamento dos salários
atrasados desde o ajuizamento da ação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000171-48.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARINEUSA SOARES DE ABREU
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO FINASA BMC
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
ATO ORDINATÓRIO:
Intimo o Dr. MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO AOB-PI 11091, para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre a contestação
apresentada pela parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000853-37.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO ANGELO DA SILVA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO:
Intimo o Dr. MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO AOB-PI 11091, para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre a contestação
apresentada pela parte requerida.

Processo nº 0000688-24.2015.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO EVANDRO SOARES DA SILVA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Pelo exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927 do CC, nos artigos 6º, VI, e 14 do CDC, c/c o art. 487, I, do CPC, julgo PARCIALMENTE
PROCEDENTE os pedidos contidos na inicial e, declarando inexistente relação jurídica contratual entre as partes que fundamente os descontos
questionados (Contrato 306262189-5), condeno o BANCO PANAMERICANO S/A a pagar a ANTONIO EVANDRO SOARES DA SILVA, CPF:
552.316.083-00, o valor correspondente à restituição em dobro do valor dos descontos indevidos no seu benefício previdenciário decorrentes do
Contrato 306262189-5, a ser apurado em fase de liquidação, observada a prescrição do valor referente às parcelas vencidas há mais de três
anos da data da propositura da presente demanda, nos termos do artigo 206, parágrafo terceiro, inciso V, do Código Civil. Improcede o pleito de
indenização por danos morais, nos termos da fundamentação. Com fulcro no art. 491 do CPC, fixo os seguintes parâmetros para fins de
liquidação: a) Aferir o saldo devedor nos termos exatos da condenação, tendo como data-base o trânsito em julgado da última decisão,
desmembrando-se o principal devido e os juros incidentes sobre o mesmo até a referida data; b) A incidência dos juros de mora e da correção
monetária devem observar os termos das Súmulas362, 54 e 43 doSTJ, sendo que o evento danoso é a data do efetivo prejuízo, de modo que
devem ser calculados mês a mês, conforme o desconto indevido foi realizado mês a mês; c) O valor referente ao dano material consiste no
número exato de parcelas descontadas indevidamente; d) A multa de 10% e os honorários de 10% previstos no art. 523, § 1º, do CPC, apenas
tem cabimento em caso de não pagamento voluntário, de modo que não devem estar inclusos nos cálculos de liquidação. Em face da concessão
da tutela de urgência, oficie-se ao INSS para que proceda à suspensão dos descontos efetuados sobre o benefício previdenciário acima referido
da parte autora, com relação ao empréstimo consignado referente ao contrato em questão nos presentes autos (Contrato n° 306262189-5).
Expeça-se mandado para determinar à instituição financeira que exclua definitivamente os descontos questionados nestes autos (Contrato n°
306262189-5) do benefício previdenciário da parte autora, sob pena de multa arbitrada em R$ 500,00 (quinhentos reais) por cada desconto
realizado (art. 536, § 4º, do CPC). Condeno, ainda, a promovida ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, estes
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, monetariamente corrigidos. Após o trânsito em julgado, intime-se a parte
requerida para comprovação do pagamento das custas judiciais, em caso negativo ou de omissão, expeça-se guia de recolhimento, sob pena de
envio à Procuradoria Geral do Estado do Piauí para os devidos fins. Cumpridas todas as determinações, dê-se baixa na distribuição e arquivem-
se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Castelo do Piauí - PI, 22 de maio de 2017. LEONARDO BRASILEIRO Juiz de
Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000288-36.2017.8.18.0046
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: ANTONIO ALVES DA CRUZ
Advogado(s): RAILSON FONTENELE RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11882)
Requerido: MARINEIDE DE SOUSA FERNANDES
Advogado(s):
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13.167. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL337328 

13.168. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL337529 

13.169. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE336977 

13.170. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE336978 

13.171. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE336979 

13.172. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE336980 

DESPACHO: Intimo a(s) parte(s) na pessoa de seus/suas advogados(as) acima identificado(s) para comparecer(em) à audiência de Conciliação
designada para o dia 27/06/2017 às 12h00min., na sede deste Juízo, independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000836-32.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu: VALDENIR SILVA CARDOSO
Advogado(s): MATEUS MENDONÇA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9268)
DESPACHO: Intimo a(s) parte(s) na pessoa de seus/suas advogados(as) acima identificado(s) para comparecer(em) à audiência de abertura do
resultado do exame do material do código genético (D.N.A.), designada para o dia 20/06/2017 às 16h00min., na sede deste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000334-25.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES SOUSA CUNHA
Advogado(s): MATEUS MENDONÇA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9268)
Réu: FRANCISCO CLÉCIO DE ARAUJO OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a(s) parte(s) na pessoa de seus/suas advogados(as) acima identificado(s) para comparecer(em) à audiência de Conciliação
designada para o dia 27/06/2017 às 12h30min., na sede deste Juízo, independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO/CORRENTE-PI
Processo nº 0001114-81.2010.8.18.0119
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): JOÃO AVELINO DA SILVA
Advogado(s):
A Secretaria de Vara, de ordem magistrado, e de acordo com Prov. da Corregedorira, INTIMA a parte REQUERIDA, por seu advogado,
para ciencia do despacho: Considerando a petição de fls, que pleiteou a suspensão do processo. Defiro o pedido formulado pela parte
autora, para suspender os autos pelo prazo da Lei 13.340/2016. Dado e passado nesta Vara Unica, aos 22 de maio de 2017. Eu,
ALDENIZA GUIMARAES, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO/CORRENTE-PI
Processo nº 0001327-72.2010.8.18.0027
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): EDSON MEDEIRO DE SOUZA
Advogado(s):
A Secretaria de Vara, de ordem magistrado, e de acordo com Prov. da Corregedorira, INTIMA a parte REQUERIDA, por seu advogado,
para ciencia do despacho: Considerando a petição de fls, que pleiteou a suspensão do processo. Defiro o pedido formulado pela parte
autora, para suspender os autos pelo prazo da Lei 13.340/2016. Dado e passado nesta Vara Unica, aos 22 de maio de 2017. Eu,
ALDENIZA GUIMARAES, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO/CORRENTE-PI
Processo nº 0000192-11.2008.8.18.0119
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LIANA MARIA VELOSO COSTA DE CARVALHO(OAB/PARAÍBA Nº 13203-B)
Réu: JECONIAS DE FRANÇA NOGUEIRA FILHO
Advogado(s):
A Secretaria de Vara, de ordem magistrado, e de acordo com Prov. da Corregedorira, INTIMA a parte REQUERIDA, por seu advogado,
para ciencia do despacho: Considerando a petição de fls, que pleiteou a suspensão do processo. Defiro o pedido formulado pela parte
autora, para suspender os autos pelo prazo da Lei 13.340/2016. Dado e passado nesta Vara Unica, aos 22 de maio de 2017. Eu,
ALDENIZA GUIMARAES, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO/CORRENTE-PI
Processo nº 0000538-39.2011.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Réu: IVO PEREIRA DOS REIS, JESSONEI SILVA DA CUNHA, MARILZA DA CUNHA GUEDES
Advogado(s):
A Secretaria de Vara, de ordem magistrado, e de acordo com Prov. da Corregedorira, INTIMA a parte REQUERIDA, por seu advogado,
para ciencia do despacho: Considerando a petição de fls, que pleiteou a suspensão do processo. Defiro o pedido formulado pela parte
autora, para suspender os autos pelo prazo da Lei 13.340/2016. Dado e passado nesta Vara Unica, aos 22 de maio de 2017. Eu,
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13.173. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE336981 

13.174. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE336982 

13.175. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE336983 

13.176. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE336984 

13.177. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE336985 

13.178. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE336998 

ALDENIZA GUIMARAES, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO/CORRENTE-PI
Processo nº 0000111-42.2011.8.18.0027
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Réu: ALDENIR RODRIGUES LISBOA, ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE PITOMBAS
Advogado(s):
A Secretaria de Vara, de ordem magistrado, e de acordo com Prov. da Corregedorira, INTIMA a parte REQUERIDA, por seu advogado,
para ciencia do despacho: Considerando a petição de fls, que pleiteou a suspensão do processo. Defiro o pedido formulado pela parte
autora, para suspender os autos pelo prazo da Lei 13.340/2016. Dado e passado nesta Vara Unica, aos 22 de maio de 2017. Eu,
ALDENIZA GUIMARAES, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO/CORRENTE-PI
Processo nº 0000796-15.2012.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: FRANCISCO AIER BARREIRA DA SILVA
Advogado(s):
A Secretaria de Vara, de ordem magistrado, e de acordo com Prov. da Corregedorira, INTIMA a parte REQUERIDA, por seu advogado,
para ciencia do despacho: Considerando a petição de fls, que pleiteou a suspensão do processo. Defiro o pedido formulado pela parte
autora, para suspender os autos pelo prazo da Lei 13.340/2016. Dado e passado nesta Vara Unica, aos 22 de maio de 2017. Eu,
ALDENIZA GUIMARAES, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO/CORRENTE-PI
Processo nº 0000596-08.2012.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: GUINÉLIO RODRIGUES DE FREITAS
Advogado(s):
A Secretaria de Vara, de ordem magistrado, e de acordo com Prov. da Corregedorira, INTIMA a parte REQUERIDA, por seu advogado,
para ciencia do despacho: Considerando a petição de fls, que pleiteou a suspensão do processo. Defiro o pedido formulado pela parte
autora, para suspender os autos pelo prazo da Lei 13.340/2016. Dado e passado nesta Vara Unica, aos 22 de maio de 2017. Eu,
ALDENIZA GUIMARAES, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO/CORRENTE-PI
Processo nº 0000056-57.2012.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: JOSÉ ALVES DE BARROS
Advogado(s):
A Secretaria de Vara, de ordem magistrado, e de acordo com Prov. da Corregedorira, INTIMA a parte REQUERIDA, por seu advogado,
para ciencia do despacho: Considerando a petição de fls, que pleiteou a suspensão do processo. Defiro o pedido formulado pela parte
autora, para suspender os autos pelo prazo da Lei 13.340/2016. Dado e passado nesta Vara Unica, aos 22 de maio de 2017. Eu,
ALDENIZA GUIMARAES, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO/CORRENTE-PI
Processo nº 0000551-38.2011.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Réu: JESY LEMOS PARAGUASSÚ
Advogado(s):
A Secretaria de Vara, de ordem magistrado, e de acordo com Prov. da Corregedorira, INTIMA a parte REQUERIDA, por seu advogado,
para ciencia do despacho: Considerando a petição de fls, que pleiteou a suspensão do processo. Defiro o pedido formulado pela parte
autora, para suspender os autos pelo prazo da Lei 13.340/2016. Dado e passado nesta Vara Unica, aos 22 de maio de 2017. Eu,
ALDENIZA GUIMARAES, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001026-57.2012.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL, S/A, OSMAR DA CUNHA LEMOS
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939/97)
Réu:
Advogado(s):
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13.179. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE336999 

13.180. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337000 

13.181. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337001 

13.182. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337002 

13.183. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337003 

13.184. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337004 

A Secretaria de Vara, de ordem do magistrado, e de acordo com Provimento da Corregedoria , INTIMA a parte Requerida por seu
advogado, para ciencia do despacho proferido nos presentes autos, de cujo tgeor segue: '...... Considerando a petição de fls. 68, que
pleiteou a suspensão do processo, defiro o pedido apresentado pela parte autora, para suspensão do processo no prazo da Lei
13.340/2016. Dado e passado nesta Vara, aos 22 de maio de 2017. Eu, ALDENIZA GUIMARAES, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001093-08.2010.8.18.0119
Classe: Embargos à Execução
Autor: ATALIBAL MESSIAS NOGUEIRA PARANAGUÁ
Advogado(s): MAURO OQUENDO DO REGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
A Secretaria de Vara, de ordem do magistrado, e de acordo com Provimento da Corregedoria , INTIMA a parte Requerida por seu
advogado, para ciencia do despacho proferido nos presentes autos, de cujo tgeor segue: '...... Considerando a petição de fls. 68, que
pleiteou a suspensão do processo, defiro o pedido apresentado pela parte autora, para suspensão do processo no prazo da Lei
13.340/2016. Dado e passado nesta Vara, aos 22 de maio de 2017. Eu, ALDENIZA GUIMARAES, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000453-82.2013.8.18.0027
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939/97)
Executado(a): FRANCISCO JÚLIO DA SILVA
Advogado(s):
A Secretaria de Vara, de ordem do magistrado, e de acordo com Provimento da Corregedoria , INTIMA a parte Requerida por seu
advogado, para ciencia do despacho proferido nos presentes autos, de cujo tgeor segue: '...... Considerando a petição de fls. 68, que
pleiteou a suspensão do processo, defiro o pedido apresentado pela parte autora, para suspensão do processo no prazo da Lei
13.340/2016. Dado e passado nesta Vara, aos 22 de maio de 2017. Eu, ALDENIZA GUIMARAES, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000124-41.2011.8.18.0027
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): DANIEL LISBOA DE FREITAS, ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE PITOMBAS
Advogado(s):
A Secretaria de Vara, de ordem do magistrado, e de acordo com Provimento da Corregedoria , INTIMA a parte Requerida por seu
advogado, para ciencia do despacho proferido nos presentes autos, de cujo tgeor segue: '...... Considerando a petição de fls. 68, que
pleiteou a suspensão do processo, defiro o pedido apresentado pela parte autora, para suspensão do processo no prazo da Lei
13.340/2016. Dado e passado nesta Vara, aos 22 de maio de 2017. Eu, ALDENIZA GUIMARAES, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000553-08.2011.8.18.0027
Classe: Embargos de Declaração
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939/97)
Réu: MANOEL GIL LOUZEIRO
Advogado(s):
A Secretaria de Vara, de ordem do magistrado, e de acordo com Provimento da Corregedoria , INTIMA a parte Requerida por seu
advogado, para ciencia do despacho proferido nos presentes autos, de cujo tgeor segue: '...... Considerando a petição de fls. 68, que
pleiteou a suspensão do processo, defiro o pedido apresentado pela parte autora, para suspensão do processo no prazo da Lei
13.340/2016. Dado e passado nesta Vara, aos 22 de maio de 2017. Eu, ALDENIZA GUIMARAES, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000036-33.2002.8.18.0119
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): MARIA MERCÊS NOGUEIRA SOBRINHO
Advogado(s):
A Secretaria de Vara, de ordem do magistrado, e de acordo com Provimento da Corregedoria , INTIMA a parte Requerida por seu
advogado, para ciencia do despacho proferido nos presentes autos, de cujo tgeor segue: '...... Considerando a petição de fls. 68, que
pleiteou a suspensão do processo, defiro o pedido apresentado pela parte autora, para suspensão do processo no prazo da Lei
13.340/2016. Dado e passado nesta Vara, aos 22 de maio de 2017. Eu, ALDENIZA GUIMARAES, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000340-02.2011.8.18.0027
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
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13.185. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337005 

13.186. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337006 

13.187. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337007 

13.188. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337008 

13.189. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337009 

13.190. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337010 

Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): JOSÉ RODRIGUES LUSTOSA
Advogado(s): JOSÉ JOCILÉ LOBATO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2644)
A Secretaria de Vara, de ordem do magistrado, e de acordo com Provimento da Corregedoria , INTIMA a parte Requerida por seu
advogado, para ciencia do despacho proferido nos presentes autos, de cujo tgeor segue: '...... Considerando a petição de fls. 68, que
pleiteou a suspensão do processo, defiro o pedido apresentado pela parte autora, para suspensão do processo no prazo da Lei
13.340/2016. Dado e passado nesta Vara, aos 22 de maio de 2017. Eu, ALDENIZA GUIMARAES, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000100-03.2017.8.18.0027
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: LAURITA MATOS DA SILVA
Advogado(s): LAUDO RENATO LOPES ASCENSO(OAB/PIAUÍ Nº 13892)
Suplicado: CARLOS EDUARDO ALVES ROCHA
Advogado(s):
A Secretaria de Vara, de ordem do magistrado, e de acordo com Provimento da Corregedoria , INTIMA a parte Requerida por seu
advogado, para ciencia do despacho proferido nos presentes autos, de cujo tgeor segue: '...... Considerando a petição de fls. 68, que
pleiteou a suspensão do processo, defiro o pedido apresentado pela parte autora, para suspensão do processo no prazo da Lei
13.340/2016. Dado e passado nesta Vara, aos 22 de maio de 2017. Eu, ALDENIZA GUIMARAES, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000014-72.2002.8.18.0119
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): MARIANO DE SOUSA E SILVA, LISOMAR CARVALHO- AVALISTA
Advogado(s):
A Secretaria de Vara, de ordem do magistrado, e de acordo com Provimento da Corregedoria , INTIMA a parte Requerida por seu
advogado, para ciencia do despacho proferido nos presentes autos, de cujo tgeor segue: '...... Considerando a petição de fls. 68, que
pleiteou a suspensão do processo, defiro o pedido apresentado pela parte autora, para suspensão do processo no prazo da Lei
13.340/2016. Dado e passado nesta Vara, aos 22 de maio de 2017. Eu, ALDENIZA GUIMARAES, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000109-72.2011.8.18.0027
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Réu: LUZIA RODRIGUES LISBOA, ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE PITOMBAS
Advogado(s):
A Secretaria de Vara, de ordem do magistrado, e de acordo com Provimento da Corregedoria , INTIMA a parte Requerida por seu
advogado, para ciencia do despacho proferido nos presentes autos, de cujo tgeor segue: '...... Considerando a petição de fls. 68, que
pleiteou a suspensão do processo, defiro o pedido apresentado pela parte autora, para suspensão do processo no prazo da Lei
13.340/2016. Dado e passado nesta Vara, aos 22 de maio de 2017. Eu, ALDENIZA GUIMARAES, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000996-47.2006.8.18.0119
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): JOÃO CARLOS LIMA BORTOLINB
Advogado(s): JOAQUIM MASCARENHAS LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2154)
A Secretaria de Vara, de ordem do magistrado, e de acordo com Provimento da Corregedoria , INTIMA a parte Requerida por seu
advogado, para ciencia do despacho proferido nos presentes autos, de cujo tgeor segue: '...... Considerando a petição de fls. 68, que
pleiteou a suspensão do processo, defiro o pedido apresentado pela parte autora, para suspensão do processo no prazo da Lei
13.340/2016. Dado e passado nesta Vara, aos 22 de maio de 2017. Eu, ALDENIZA GUIMARAES, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000882-83.2012.8.18.0027
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): MARIA ARLINDA DE OLIVEIRA, ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA LOCALIDADE DE PITOMBAS
Advogado(s):
A Secretaria de Vara, de ordem do magistrado, e de acordo com Provimento da Corregedoria , INTIMA a parte Requerida por seu
advogado, para ciencia do despacho proferido nos presentes autos, de cujo tgeor segue: '...... Considerando a petição de fls. 68, que
pleiteou a suspensão do processo, defiro o pedido apresentado pela parte autora, para suspensão do processo no prazo da Lei
13.340/2016. Dado e passado nesta Vara, aos 22 de maio de 2017. Eu, ALDENIZA GUIMARAES, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO
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13.191. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337011 

13.192. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337012 

13.193. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337013 

13.194. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337014 

13.195. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337015 

Processo nº 0000189-65.2013.8.18.0027
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRÍCIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Executado(a): ELSA CORREIA SOUZA DA CUNHA, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAUIS DA
LOCALIDADE DE GENTIO
Advogado(s):
A Secretaria de Vara, de ordem do magistrado, e de acordo com Provimento da Corregedoria , INTIMA a parte Requerida por seu
advogado, para ciencia do despacho proferido nos presentes autos, de cujo tgeor segue: '...... Considerando a petição de fls. 68, que
pleiteou a suspensão do processo, defiro o pedido apresentado pela parte autora, para suspensão do processo no prazo da Lei
13.340/2016. Dado e passado nesta Vara, aos 22 de maio de 2017. Eu, ALDENIZA GUIMARAES, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001009-46.2006.8.18.0119
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 870)
Executado(a): ADEMAR FERNANDES DA SILVA
Advogado(s):
A Secretaria de Vara, de ordem do magistrado, e de acordo com Provimento da Corregedoria , INTIMA a parte Requerida por seu
advogado, para ciencia do despacho proferido nos presentes autos, de cujo tgeor segue: '...... Considerando a petição de fls. 68, que
pleiteou a suspensão do processo, defiro o pedido apresentado pela parte autora, para suspensão do processo no prazo da Lei
13.340/2016. Dado e passado nesta Vara, aos 22 de maio de 2017. Eu, ALDENIZA GUIMARAES, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000560-97.2011.8.18.0027
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): SANCHO SILVA DA CUNHA, ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA LOCALIDADE DE PITOMBAS
Advogado(s):
A Secretaria de Vara, de ordem do magistrado, e de acordo com Provimento da Corregedoria , INTIMA a parte Requerida por seu
advogado, para ciencia do despacho proferido nos presentes autos, de cujo tgeor segue: '...... Considerando a petição de fls. 68, que
pleiteou a suspensão do processo, defiro o pedido apresentado pela parte autora, para suspensão do processo no prazo da Lei
13.340/2016. Dado e passado nesta Vara, aos 22 de maio de 2017. Eu, ALDENIZA GUIMARAES, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000086-29.2011.8.18.0027
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, ALDENIR RODRIGUES LISBOA
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Réu:
Advogado(s):
A Secretaria de Vara, de ordem do magistrado, e de acordo com Provimento da Corregedoria , INTIMA a parte Requerida por seu
advogado, para ciencia do despacho proferido nos presentes autos, de cujo tgeor segue: '...... Considerando a petição de fls. 68, que
pleiteou a suspensão do processo, defiro o pedido apresentado pela parte autora, para suspensão do processo no prazo da Lei
13.340/2016. Dado e passado nesta Vara, aos 22 de maio de 2017. Eu, ALDENIZA GUIMARAES, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000536-69.2011.8.18.0027
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): MANOEL FRANCISCO DA CRUZ, EUDES BASTOS JACOBINA
Advogado(s):
A Secretaria de Vara, de ordem do magistrado, e de acordo com Provimento da Corregedoria , INTIMA a parte Requerida por seu
advogado, para ciencia do despacho proferido nos presentes autos, de cujo tgeor segue: '...... Considerando a petição de fls. 68, que
pleiteou a suspensão do processo, defiro o pedido apresentado pela parte autora, para suspensão do processo no prazo da Lei
13.340/2016. Dado e passado nesta Vara, aos 22 de maio de 2017. Eu, ALDENIZA GUIMARAES, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000570-10.2012.8.18.0027
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): PAULO LUSTOSA AVELINO
Advogado(s):
A Secretaria de Vara, de ordem do magistrado, e de acordo com Provimento da Corregedoria , INTIMA a parte Requerida por seu
advogado, para ciencia do despacho proferido nos presentes autos, de cujo tgeor segue: '...... Considerando a petição de fls. 68, que
pleiteou a suspensão do processo, defiro o pedido apresentado pela parte autora, para suspensão do processo no prazo da Lei
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13.196. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337016 

13.197. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337017 

13.198. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337057 

13.199. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337058 

13.200. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337059 

13.201. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337060 

13.340/2016. Dado e passado nesta Vara, aos 22 de maio de 2017. Eu, ALDENIZA GUIMARAES, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001401-29.2010.8.18.0027
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): DOMERVILHO BARREIRA LOUZEIRO
Advogado(s):
A Secretaria de Vara, de ordem do magistrado, e de acordo com Provimento da Corregedoria , INTIMA a parte Requerida por seu
advogado, para ciencia do despacho proferido nos presentes autos, de cujo tgeor segue: '...... Considerando a petição de fls. 68, que
pleiteou a suspensão do processo, defiro o pedido apresentado pela parte autora, para suspensão do processo no prazo da Lei
13.340/2016. Dado e passado nesta Vara, aos 22 de maio de 2017. Eu, ALDENIZA GUIMARAES, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000413-37.2012.8.18.0027
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDROLOPESDEOLIVEIRAFILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): FRANCISCO PEREIRA DA COSTA, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAUIS DA
LOCALIDADE DE GENTIO
Advogado(s):
A Secretaria de Vara, de ordem do magistrado, e de acordo com Provimento da Corregedoria , INTIMA a parte Requerida por seu
advogado, para ciencia do despacho proferido nos presentes autos, de cujo tgeor segue: '...... Considerando a petição de fls. 68, que
pleiteou a suspensão do processo, defiro o pedido apresentado pela parte autora, para suspensão do processo no prazo da Lei
13.340/2016. Dado e passado nesta Vara, aos 22 de maio de 2017. Eu, ALDENIZA GUIMARAES, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001113-96.2010.8.18.0119
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Réu: PAULO ASSENÇO NOGUEIRA
Advogado(s):
A Secretaria de Vara, de ordem do magistrado, e de acordo com Provimento da Corregedoria Geral, INTIMA a parte Requerida por seu
advogado, do despacho; Consederando a petição de fls. que pleiteou a suspensão do processo, defito o pedido apresentado pela
parete autora, para suspender o processo pelo prazo da Lei, 13.340/2016. Cunpra-se. Secretaria de Vara , ao 22 de maio de 2017, eu
ALDENIZA GUIMARAES, o digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000986-03.2006.8.18.0119
Classe: Embargos à Execução
Autor: FLAVIO NOGUEIRA ALVES
Advogado(s): ARNALDO ALVES MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 248-A)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
A Secretaria de Vara, de ordem do magistrado, e de acordo com Provimento da Corregedoria Geral, INTIMA a parte Requerida por seu
advogado, do despacho; Consederando a petição de fls. que pleiteou a suspensão do processo, defito o pedido apresentado pela
parete autora, para suspender o processo pelo prazo da Lei, 13.340/2016. Cunpra-se. Secretaria de Vara , ao 22 de maio de 2017, eu
ALDENIZA GUIMARAES, o digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001023-88.2010.8.18.0119
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Réu: CANTUNILIO GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s):
A Secretaria de Vara, de ordem do magistrado, e de acordo com Provimento da Corregedoria Geral, INTIMA a parte Requerida por seu
advogado, do despacho; Consederando a petição de fls. que pleiteou a suspensão do processo, defito o pedido apresentado pela
parete autora, para suspender o processo pelo prazo da Lei, 13.340/2016. Cunpra-se. Secretaria de Vara , ao 22 de maio de 2017, eu
ALDENIZA GUIMARAES, o digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000376-30.2009.8.18.0119
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LIANA MARIA VELOSO COSTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13203-B)
Réu: GERALDO EUSTÁQUIO MACHADO
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13.202. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337061 

13.203. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337062 

13.204. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337063 

13.205. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337064 

13.206. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337065 

13.207. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337066 

Advogado(s): ANDREIA DE ARAUJO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3621)
 A Secretaria de Vara, de ordem do magistrado, e de acordo com Provimento da Corregedoria Geral, INTIMA a parte Requerida por seu
advogado, do despacho; Consederando a petição de fls. que pleiteou a suspensão do processo, defito o pedido apresentado pela
parete autora, para suspender o processo pelo prazo da Lei, 13.340/2016. Cunpra-se. Secretaria de Vara , ao 22 de maio de 2017, eu
ALDENIZA GUIMARAES, o digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000176-57.2008.8.18.0119
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LIANA MARIA VELOSO COSTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13203-B)
Réu: JACKSON CUNHA NOGUEIRA
Advogado(s): ARNALDO ALVES MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 248-A)
 A Secretaria de Vara, de ordem do magistrado, e de acordo com Provimento da Corregedoria Geral, INTIMA a parte Requerida por seu
advogado, do despacho; Consederando a petição de fls. que pleiteou a suspensão do processo, defito o pedido apresentado pela
parete autora, para suspender o processo pelo prazo da Lei, 13.340/2016. Cunpra-se. Secretaria de Vara , ao 22 de maio de 2017, eu
ALDENIZA GUIMARAES, o digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000152-63.2007.8.18.0119
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRQANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Réu: JOÃO ANTÔNIO NOGUEIRA
Advogado(s): EDSON LUIZ GUERRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 86-B)
 A Secretaria de Vara, de ordem do magistrado, e de acordo com Provimento da Corregedoria Geral, INTIMA a parte Requerida por seu
advogado, do despacho; Consederando a petição de fls. que pleiteou a suspensão do processo, defito o pedido apresentado pela
parete autora, para suspender o processo pelo prazo da Lei, 13.340/2016. Cunpra-se. Secretaria de Vara , ao 22 de maio de 2017, eu
ALDENIZA GUIMARAES, o digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000544-46.2011.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Réu: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUNOS PRODUTORES RURAIS DA LOCALIDADE DE VEREDA DO OLHO D'ÁGUA
Advogado(s):
A Secretaria de Vara, de ordem do magistrado, e de acordo com Provimento da Corregedoria Geral, INTIMA a parte Requerida por seu
advogado, do despacho; Consederando a petição de fls. que pleiteou a suspensão do processo, defito o pedido apresentado pela
parete autora, para suspender o processo pelo prazo da Lei, 13.340/2016. Cunpra-se. Secretaria de Vara , ao 22 de maio de 2017, eu
ALDENIZA GUIMARAES, o digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000374-26.2010.8.18.0119
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): ANTONIO DO NASCIMENTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 11930), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: ERNO MARCOS SCHERER
Advogado(s):
A Secretaria de Vara, de ordem do magistrado, e de acordo com Provimento da Corregedoria Geral, INTIMA a parte Requerida por seu
advogado, do despacho; Consederando a petição de fls. que pleiteou a suspensão do processo, defito o pedido apresentado pela
parete autora, para suspender o processo pelo prazo da Lei, 13.340/2016. Cunpra-se. Secretaria de Vara , ao 22 de maio de 2017, eu
ALDENIZA GUIMARAES, o digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000315-52.2012.8.18.0027
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): JOSÉ RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
A Secretaria de Vara, de ordem do magistrado, e de acordo com Provimento da Corregedoria Geral, INTIMA a parte Requerida por seu
advogado, do despacho; Consederando a petição de fls. que pleiteou a suspensão do processo, defito o pedido apresentado pela
parete autora, para suspender o processo pelo prazo da Lei, 13.340/2016. Cunpra-se. Secretaria de Vara , ao 22 de maio de 2017, eu
ALDENIZA GUIMARAES, o digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000434-47.2011.8.18.0027
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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13.208. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337067 

13.209. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337068 

13.210. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337069 

13.211. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337070 

13.212. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337100 

13.213. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337101 

Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): HILTON PACHECO CAVALCANTE
Advogado(s):
A Secretaria de Vara, de ordem do magistrado, e de acordo com Provimento da Corregedoria Geral, INTIMA a parte Requerida por seu
advogado, do despacho; Consederando a petição de fls. que pleiteou a suspensão do processo, defito o pedido apresentado pela
parete autora, para suspender o processo pelo prazo da Lei, 13.340/2016. Cunpra-se. Secretaria de Vara , ao 22 de maio de 2017, eu
ALDENIZA GUIMARAES, o digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000963-66.2011.8.18.0027
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): JOÃO LEONILDO BORGES
Advogado(s):
A Secretaria de Vara, de ordem do magistrado, e de acordo com Provimento da Corregedoria Geral, INTIMA a parte Requerida por seu
advogado, do despacho; Consederando a petição de fls. que pleiteou a suspensão do processo, defito o pedido apresentado pela
parete autora, para suspender o processo pelo prazo da Lei, 13.340/2016. Cunpra-se. Secretaria de Vara , ao 22 de maio de 2017, eu
ALDENIZA GUIMARAES, o digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000354-15.2013.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Réu: RAIMUNDO PEREIRA LOBATO
Advogado(s):
A Secretaria de Vara, de ordem do magistrado, e de acordo com Provimento da Corregedoria Geral, INTIMA a parte Requerida por seu
advogado, do despacho; Consederando a petição de fls. que pleiteou a suspensão do processo, defito o pedido apresentado pela
parete autora, para suspender o processo pelo prazo da Lei, 13.340/2016. Cunpra-se. Secretaria de Vara , ao 22 de maio de 2017, eu
ALDENIZA GUIMARAES, o digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000535-84.2011.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Réu: JACIEL MASCARENHAS DA SILVA
Advogado(s):
A Secretaria de Vara, de ordem do magistrado, e de acordo com Provimento da Corregedoria Geral, INTIMA a parte Requerida por seu
advogado, do despacho; Consederando a petição de fls. que pleiteou a suspensão do processo, defito o pedido apresentado pela
parete autora, para suspender o processo pelo prazo da Lei, 13.340/2016. Cunpra-se. Secretaria de Vara , ao 22 de maio de 2017, eu
ALDENIZA GUIMARAES, o digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000184-34.2008.8.18.0119
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LIANA MARIA VELOSO COSTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13203-B)
Executado(a): JACKSON CUNHA NOGUEIRA
Advogado(s):
A Secretaria de Vara, de ordem do magistrado, e de acordo com Provimento da Corregedoria Geral, INTIMA a parte Requerida por seu
advogado, do despacho; Consederando a petição de fls. que pleiteou a suspensão do processo, defito o pedido apresentado pela
parete autora, para suspender o processo pelo prazo da Lei, 13.340/2016. Cunpra-se. Secretaria de Vara , ao 22 de maio de 2017, eu
ALDENIZA GUIMARAES, o digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO/CORRENTE-PI
Processo nº 0000959-92.2012.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Réu: TEREZA LISBOA FREITAS, ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA LOCALIDADE DE PITOMBAS
Advogado(s):
A Secretaria de Vara, de ordem do magistrado, e de acordo com Prov. da Corregedoria, INTIMA a parte Requerida, por seu advogado,
do despacho do magistrado, proferido na presente ação, do teor seguinte: " ...Considerando a petição de fls. que pleiteou a suspensão
do processo, defiro o pediseo apresentado pela autora para suspender o processo pelo prazo da Lei 13.340/2016. Secretaria , aos 22
dias do mes de maio de 2017. Eu, Aldeniza Guimaraes Pereira Rodrigues Dias- o digitei.
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13.214. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337102 

13.215. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337103 

13.216. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337104 

13.217. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337105 

13.218. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337106 

AVISO DE INTIMAÇÃO/CORRENTE-PI
Processo nº 0000358-52.2013.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Réu: HELENA PEREIRA DE SOUSA, ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA LOCALIDADE DE OLHO D'ÁGUA
Advogado(s):
A Secretaria de Vara, de ordem do magistrado, e de acordo com Prov. da Corregedoria, INTIMA a parte Requerida, por seu advogado,
do despacho do magistrado, proferido na presente ação, do teor seguinte: " ...Considerando a petição de fls. que pleiteou a suspensão
do processo, defiro o pediseo apresentado pela autora para suspender o processo pelo prazo da Lei 13.340/2016. Secretaria , aos 22
dias do mes de maio de 2017. Eu, Aldeniza Guimaraes Pereira Rodrigues Dias- o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO/CORRENTE-PI
Processo nº 0000425-17.2013.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Réu: OSMAR MODESTO NOGUEIRA
Advogado(s):
A Secretaria de Vara, de ordem do magistrado, e de acordo com Prov. da Corregedoria, INTIMA a parte Requerida, por seu advogado,
do despacho do magistrado, proferido na presente ação, do teor seguinte: " ...Considerando a petição de fls. que pleiteou a suspensão
do processo, defiro o pediseo apresentado pela autora para suspender o processo pelo prazo da Lei 13.340/2016. Secretaria , aos 22
dias do mes de maio de 2017. Eu, Aldeniza Guimaraes Pereira Rodrigues Dias- o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO/CORRENTE-PI
Processo nº 0000543-61.2011.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Réu: FIRMINO MARQUES FILHO
Advogado(s):
A Secretaria de Vara, de ordem do magistrado, e de acordo com Prov. da Corregedoria, INTIMA a parte Requerida, por seu advogado,
do despacho do magistrado, proferido na presente ação, do teor seguinte: " ...Considerando a petição de fls. que pleiteou a suspensão
do processo, defiro o pediseo apresentado pela autora para suspender o processo pelo prazo da Lei 13.340/2016. Secretaria , aos 22
dias do mes de maio de 2017. Eu, Aldeniza Guimaraes Pereira Rodrigues Dias- o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO/CORRENTE-PI
Processo nº 0000380-81.2011.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Réu: JOAQUIM RIBEIRO LOBATO, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PRODUTORES RURAIS DE GENTIO
Advogado(s):
A Secretaria de Vara, de ordem do magistrado, e de acordo com Prov. da Corregedoria, INTIMA a parte Requerida, por seu advogado,
do despacho do magistrado, proferido na presente ação, do teor seguinte: " ...Considerando a petição de fls. que pleiteou a suspensão
do processo, defiro o pediseo apresentado pela autora para suspender o processo pelo prazo da Lei 13.340/2016. Secretaria , aos 22
dias do mes de maio de 2017. Eu, Aldeniza Guimaraes Pereira Rodrigues Dias- o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO/CORRENTE-PI
Processo nº 0000575-32.2012.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Réu: BARTOLOMEU DAS CHAGAS, LUIZ LUSTOSA NOGUEIRA
Advogado(s):
A Secretaria de Vara, de ordem do magistrado, e de acordo com Prov. da Corregedoria, INTIMA a parte Requerida, por seu advogado,
do despacho do magistrado, proferido na presente ação, do teor seguinte: " ...Considerando a petição de fls. que pleiteou a suspensão
do processo, defiro o pediseo apresentado pela autora para suspender o processo pelo prazo da Lei 13.340/2016. Secretaria , aos 22
dias do mes de maio de 2017. Eu, Aldeniza Guimaraes Pereira Rodrigues Dias- o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO/CORRENTE-PI
Processo nº 0000729-84.2011.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Réu: RAIMUNDO FRANÇA GUEDES JÚNIOR
Advogado(s):
A Secretaria de Vara, de ordem do magistrado, e de acordo com Prov. da Corregedoria, INTIMA a parte Requerida, por seu advogado,
do despacho do magistrado, proferido na presente ação, do teor seguinte: " ...Considerando a petição de fls. que pleiteou a suspensão
do processo, defiro o pediseo apresentado pela autora para suspender o processo pelo prazo da Lei 13.340/2016. Secretaria , aos 22
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13.219. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE337132 

13.220. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337134 

13.221. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337135 

13.222. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337136 

13.223. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337137 

13.224. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337141 

dias do mes de maio de 2017. Eu, Aldeniza Guimaraes Pereira Rodrigues Dias- o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000231-57.2016.8.18.0109
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: LAUDY MARIA MACIEL DE CARVALHO SILVA, HONORIO CÉSAR DA SILVA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
(...) Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se nos autos (...). Corrente-PI, 22.05.2017. Carlos Marcello Sales
Campos, Juiz de Direito. E para constar, Eu, CLÁUDIA LUSTOSA NOGUEIRA ROCHA, Técnico Judiciário, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO/CORRENTE
Processo nº 0000405-94.2011.8.18.0027
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): VICENTE PAIVA DE ARAÚJO
Advogado(s):
A Secretaria de Vara Unica, desta Comarca, de ordem do magistrado e de acordo com provimento da Corregedorisa, INTIMA as partes
por seus advogados, do teor do despacho, de cujo teor é o seguinte: "... Considerando a petição de fls. formulada pela parte autora,
que pleiteou a suspensão do processo, defiro o pedido apresentado, para suspender o processo pelo prazo da Lei., nº
13.340/2016.Cumpra-se. Aos, 22 de maio de 2017. Eu, Aldeniza Guimaraes- o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO/CORRENTE
Processo nº 0000390-28.2011.8.18.0027
Classe: Embargos de Declaração
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939/97)
Réu: VALDIVINO BORGES DA SILVA
Advogado(s):
A Secretaria de Vara Unica, desta Comarca, de ordem do magistrado e de acordo com provimento da Corregedorisa, INTIMA as partes
por seus advogados, do teor do despacho, de cujo teor é o seguinte: "... Considerando a petição de fls. formulada pela parte autora,
que pleiteou a suspensão do processo, defiro o pedido apresentado, para suspender o processo pelo prazo da Lei., nº
13.340/2016.Cumpra-se. Aos, 22 de maio de 2017. Eu, Aldeniza Guimaraes- o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO/CORRENTE
Processo nº 0000428-69.2013.8.18.0027
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): EUTÍMIO LUSTOSA NOGUEIRA
Advogado(s):
A Secretaria de Vara Unica, desta Comarca, de ordem do magistrado e de acordo com provimento da Corregedorisa, INTIMA as partes
por seus advogados, do teor do despacho, de cujo teor é o seguinte: "... Considerando a petição de fls. formulada pela parte autora,
que pleiteou a suspensão do processo, defiro o pedido apresentado, para suspender o processo pelo prazo da Lei., nº
13.340/2016.Cumpra-se. Aos, 22 de maio de 2017. Eu, Aldeniza Guimaraes- o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO/CORRENTE
Processo nº 0000681-28.2011.8.18.0027
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): RAIMUNDO FRANÇA GUEDES JÚNIOR
Advogado(s):
A Secretaria de Vara Unica, desta Comarca, de ordem do magistrado e de acordo com provimento da Corregedorisa, INTIMA as partes
por seus advogados, do teor do despacho, de cujo teor é o seguinte: "... Considerando a petição de fls. formulada pela parte autora,
que pleiteou a suspensão do processo, defiro o pedido apresentado, para suspender o processo pelo prazo da Lei., nº
13.340/2016.Cumpra-se. Aos, 22 de maio de 2017. Eu, Aldeniza Guimaraes- o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO/CORRENTE
Processo nº 0001039-81.2006.8.18.0119
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 870)
Executado(a): VILSON BARREIRA VILARINDO, TERMOZIRES LUSTOSA NETO- AVALISTA
Advogado(s):
A Secretaria de Vara Unica, desta Comarca, de ordem do magistrado e de acordo com provimento da Corregedorisa, INTIMA as partes
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13.225. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337142 

13.226. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337143 

13.227. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337144 

13.228. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337145 

13.229. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337146 

13.230. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337147 

por seus advogados, do teor do despacho, de cujo teor é o seguinte: "... Considerando a petição de fls. formulada pela parte autora,
que pleiteou a suspensão do processo, defiro o pedido apresentado, para suspender o processo pelo prazo da Lei., nº
13.340/2016.Cumpra-se. Aos, 22 de maio de 2017. Eu, Aldeniza Guimaraes- o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO/CORRENTE
Processo nº 0000327-03.2011.8.18.0027
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): RAFAEL CORADO DO AMARAL, ADERSON LOBATO DE CARVALHO
Advogado(s):
A Secretaria de Vara Unica, desta Comarca, de ordem do magistrado e de acordo com provimento da Corregedorisa, INTIMA as partes
por seus advogados, do teor do despacho, de cujo teor é o seguinte: "... Considerando a petição de fls. formulada pela parte autora,
que pleiteou a suspensão do processo, defiro o pedido apresentado, para suspender o processo pelo prazo da Lei., nº
13.340/2016.Cumpra-se. Aos, 22 de maio de 2017. Eu, Aldeniza Guimaraes- o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO/CORRENTE
Processo nº 0000028-62.2010.8.18.0091
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Executado(a): DOMINGOS ALVES PEREIRA
Advogado(s):
A Secretaria de Vara Unica, desta Comarca, de ordem do magistrado e de acordo com provimento da Corregedorisa, INTIMA as partes
por seus advogados, do teor do despacho, de cujo teor é o seguinte: "... Considerando a petição de fls. formulada pela parte autora,
que pleiteou a suspensão do processo, defiro o pedido apresentado, para suspender o processo pelo prazo da Lei., nº
13.340/2016.Cumpra-se. Aos, 22 de maio de 2017. Eu, Aldeniza Guimaraes- o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO/CORRENTE
Processo nº 0000037-87.2011.8.18.0091
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASILS/A
Advogado(s):
Executado(a): JOSÉ DIAS ALVES DE SENA
Advogado(s):
A Secretaria de Vara Unica, desta Comarca, de ordem do magistrado e de acordo com provimento da Corregedorisa, INTIMA as partes
por seus advogados, do teor do despacho, de cujo teor é o seguinte: "... Considerando a petição de fls. formulada pela parte autora,
que pleiteou a suspensão do processo, defiro o pedido apresentado, para suspender o processo pelo prazo da Lei., nº
13.340/2016.Cumpra-se. Aos, 22 de maio de 2017. Eu, Aldeniza Guimaraes- o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO/CORRENTE
Processo nº 0000016-48.2010.8.18.0091
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Executado(a): EDSON AFONSO RODRIGUES
Advogado(s):
A Secretaria de Vara Unica, desta Comarca, de ordem do magistrado e de acordo com provimento da Corregedorisa, INTIMA as partes
por seus advogados, do teor do despacho, de cujo teor é o seguinte: "... Considerando a petição de fls. formulada pela parte autora,
que pleiteou a suspensão do processo, defiro o pedido apresentado, para suspender o processo pelo prazo da Lei., nº
13.340/2016.Cumpra-se. Aos, 22 de maio de 2017. Eu, Aldeniza Guimaraes- o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO/CORRENTE
Processo nº 0000011-26.2010.8.18.0091
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor:
Advogado(s):
Executado(a): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, BENEDITO PEREIRA
Advogado(s): MARIADOSAFLITOSOLIVEIRACUNHAADVOGADOSASSOCIADOS(OAB/PIAUÍ Nº 92009)
A Secretaria de Vara Unica, desta Comarca, de ordem do magistrado e de acordo com provimento da Corregedorisa, INTIMA as partes
por seus advogados, do teor do despacho, de cujo teor é o seguinte: "... Considerando a petição de fls. formulada pela parte autora,
que pleiteou a suspensão do processo, defiro o pedido apresentado, para suspender o processo pelo prazo da Lei., nº
13.340/2016.Cumpra-se. Aos, 22 de maio de 2017. Eu, Aldeniza Guimaraes- o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO/CORRENTE
Processo nº 0000415-41.2011.8.18.0027
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
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13.231. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337148 

13.232. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337149 

13.233. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337150 

13.234. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE337579 

13.235. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE337746 

13.236. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE338029 

Executado(a): OSMAR RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
A Secretaria de Vara Unica, desta Comarca, de ordem do magistrado e de acordo com provimento da Corregedorisa, INTIMA as partes
por seus advogados, do teor do despacho, de cujo teor é o seguinte: "... Considerando a petição de fls. formulada pela parte autora,
que pleiteou a suspensão do processo, defiro o pedido apresentado, para suspender o processo pelo prazo da Lei., nº
13.340/2016.Cumpra-se. Aos, 22 de maio de 2017. Eu, Aldeniza Guimaraes- o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO/CORRENTE
Processo nº 0000562-33.2012.8.18.0027
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): ESPÓLIO DE JOSÉ ROSA VALE, JOSÉ LUCIANO RODRIGUES VALE, MANOEL SANTOS VALE
Advogado(s):
A Secretaria de Vara Unica, desta Comarca, de ordem do magistrado e de acordo com provimento da Corregedorisa, INTIMA as partes
por seus advogados, do teor do despacho, de cujo teor é o seguinte: "... Considerando a petição de fls. formulada pela parte autora,
que pleiteou a suspensão do processo, defiro o pedido apresentado, para suspender o processo pelo prazo da Lei., nº
13.340/2016.Cumpra-se. Aos, 22 de maio de 2017. Eu, Aldeniza Guimaraes- o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO/CORRENTE
Processo nº 0000817-25.2011.8.18.0027
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Réu: NIVALDO ROBERTO NOGUEIRA RODRIGUES
Advogado(s):
A Secretaria de Vara Unica, desta Comarca, de ordem do magistrado e de acordo com provimento da Corregedorisa, INTIMA as partes
por seus advogados, do teor do despacho, de cujo teor é o seguinte: "... Considerando a petição de fls. formulada pela parte autora,
que pleiteou a suspensão do processo, defiro o pedido apresentado, para suspender o processo pelo prazo da Lei., nº
13.340/2016.Cumpra-se. Aos, 22 de maio de 2017. Eu, Aldeniza Guimaraes- o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO/CORRENTE
Processo nº 0001115-66.2010.8.18.0119
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCEL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº -3940)
Executado(a): JOÃO AVELINO DA SILVA, ADERSON LUSTOSA LOUZEIRO
Advogado(s):
A Secretaria de Vara Unica, desta Comarca, de ordem do magistrado e de acordo com provimento da Corregedorisa, INTIMA as partes
por seus advogados, do teor do despacho, de cujo teor é o seguinte: "... Considerando a petição de fls. formulada pela parte autora,
que pleiteou a suspensão do processo, defiro o pedido apresentado, para suspender o processo pelo prazo da Lei., nº
13.340/2016.Cumpra-se. Aos, 22 de maio de 2017. Eu, Aldeniza Guimaraes- o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000833-71.2014.8.18.0027
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Assistente de Acusação: Herbert Barbosa Ribeiro
Réu: LUCIMÁRIA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): WELKER MENDES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10752), DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6843)
DESPACHO: "Vistas aos advogados da acusada para apresentar os memorias escritos, no prazo de 05(cinco) dias". E para contar, Eu, SUELI
DIAS NOGUEIRA, Secretária, que susbcrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000031-41.2015.8.18.0091
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO P[UBLICO ESTADUAL
Réus: LAUDO DIAS SOARES, JACIANO DOS SANTOS BATISTA
Advogado(s): CLAUDIMIRO NUNES NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3979-B), WANDERSON DE SOUZA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12632)
ATO ORDINATÓRIO: "Intimar o advogado Dr. Wanderson de Souza Nogueira, procurador do acusado Laudo Dias Soares, para apresentar
resposta à acusação, no prazo de lei, nos aurtos da ação penal acima mencionada". E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA,
Secretária/Analista Judicial, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000068-73.2012.8.18.0091
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDINELSON MOURA RODRIGUES
Advogado(s): Gustavo Alfredo do Val Nogueira(OAB 8831)
Réu: MAX BOX SUPERMERCADO
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13.237. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE338083 

13.238. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO337127 

13.239. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO337027 

13.240. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO337034 

13.241. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO337047 

13.242. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO337097 

Advogado(s): SUELLEN ALVES BATISTA (OAB/DF 25580)
DESPACHO: "Intime-se a parte Executada para querendo apresente Embargos à Execução no prazo de 15(quinze) dias. Cristalândia do Piauí,
22 de novembro de 2016.MARA RÚBIA COSTA SOARES- JUIZA DE DIREITO. E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária, que
subscrevi e digitei.

EDITAL DE PUBLICAÇÃODE SENTENÇA (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000195-45.2011.8.18.0091
Classe: Procedimento Comum
Autor: VERA LÚCIA DA SILVA LOPES
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 134383)
DECISÃO: ...." Vieram os autos conclusos, passo a decidir: Analisando detidamente o processo, rverifico a existencoa de erro matrial na
sentença de mérito prolatada, observo existencia de omissão quanto a data pa pagamenjto dpo valor retroativo do benefício previdenciario, de
modo que fixo a data de 04/08/2011, data do último pedido administrativo junto ao INSS. Certo é que com a sentença acaba a função jurisdicional
do Magistrado, entretanto há a ressalva do art. 493 do CPC, que dispõe, in verbis. Art. 493. Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la:I-
Para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculos; Diante das considerações
despendidas acima, e como fulcro no artigo 493, I do Novo Código do Processo Civil, a decisão merece reparo, para corrigir a omissão
constatada, para fazer no dispositivo da sentença que a condenação será a partir da data do requerim administrativo protocolizado no dia
04/08/2011. Mantenha-se incólume a decisão de mérito tal como foi publicada. Corrente, 15 de dezembro de 2016. Dado e passado nesta Vara
Unica, aos 23 de maio de 2017. Eu, ALDENIZA GUIMARAES,

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000471-72.2015.8.18.0047
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PEDRO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): Fredison de Sousa Costa
DESPACHO: INTIMAR o advogado do acusado para fins de apresentar as alegações finais escritas, prazo de cinco dias

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000149-49.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICÍPIO DE LAGÔA DO PIAUÍ
Advogado(s): POLLYANA LEAL RIBEIRO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7857)
Réu: MATIAS BARBOSA DE MIRANDA NETO
Advogado(s): ERICO MALTA PACHECO(OAB/PIAUÍ Nº 3906)
DESPACHO: Intimação do município para apresentar manifestação da réplica e documentos acostados. Analista Judicial, o digitei.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
Rua Mato Grosso, nº 395, DEMERVAL LOBÃO-PI
PROCESSO Nº 0000248-48.2017.8.18.0048
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ROBENILDO M. P. SOARES ME
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a ADVOGADA: AMANDA PATRÍCIA VILELA DA COSTA, OAB/PI Nº 13.990(ADVOGADA DA PARTE AUTORA) E
O réu BANCO DO BRASIL S.A, este, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de conciliação do Proc. nº 0000248-
48.2017.8.18.0048, designada para o dia 22 de 06 de 2017, às 14:00 HORA, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado,
expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piauí, aos 22 de maio de 2017 (22/05/2017). Eu, FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Diretor(a) de Secretaria, o
digitei, e eu, FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000579-98.2015.8.18.0048
Classe: Execução de Alimentos
Autor: MARIA DA CRUZ DO NASCIMENTO
Advogado(s): KALINY DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4598), IGOR MARTINS FERREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5085)
Réu: LUIS FERNANDO SOUSA SILVA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
DESPACHO: Intimar a parte autora sobre o comprovante de pagamento de fl. 56. Analista Judicial, o digitei.
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13.243. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO337317 

13.244. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO337365 

13.245. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO337373 

13.246. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO337422 

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
Rua Mato Grosso, nº 395, DEMERVAL LOBÃO-PI
PROCESSO Nº 0000262-03.2015.8.18.0048
CLASSE: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE LAGÔA DO PIAUI/PI
Réu: MATIAS BARBOSA DE MIRANDA NETO
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os ADVOGADOS: POLLYANA LEAL RIBEIRO DIAS, OAB/PI7857(advogado da parte autora) e MARCOS ANDRÉ
LIMA RAMOS, OAB/PI 3839/FERNANDO ANTONIO ANDRADE DE ARAUJO FILHO, OAB/PI11323 - advogados do réu MATIAS BARBOSA DE
MIRANDA NETO, a comparecerem, à audiência de conciliação do Proc. nº 0000262-03.2015.8.18.0048, designada para o dia 22 de 06 de 2017,
às 10:00 HORA, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do
fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piauí, aos 22 de maio de 2017
(22/05/2017). Eu, FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Diretor(a) de Secretaria, o digitei, e eu, FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Diretor de
Secretaria, o conferi e subscrevi.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000429-54.2014.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): MÁRIO FHABRYCIO DA CUNHA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6253)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intimar a parte apelada para que apresente as contrarazões. Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0000206-04.2014.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FÁTIMA LIMA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: FRANCISCO LIMA DE SOUSA
Advogado(s):
Ante o exposto, EXTINGO o processo frente à perempção/litispendência/coisa julgada, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, V,
do NCPC. Custas pela parte Requerente.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
Rua Mato Grosso, nº 395, DEMERVAL LOBÃO-PI
PROCESSO Nº 0000033-09.2016.8.18.0048
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: ANTONIA DOS SANTOS CAMPELO
Réu: FRANCISACO DE GÓIS CAMPELO
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu FRANCISACO DE GÓIS CAMPELO, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de conciliação
do Proc. nº 0000033-09.2016.8.18.0048, designada para o dia 29 de 06 de 2017, às 09:40 HORA, no fórum local. E para que chegue ao
conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piauí, aos 23 de maio de 2017 (23/05/2017). Eu, FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO,
Diretor(a) de Secretaria, o digitei, e eu, FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

Processo nº 0000109-48.2007.8.18.0048
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE DEMERVAL LOBÃO
Advogado(s): SUENEIDE DIAS FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 3757)
Denunciado: EDILENE ALVES PEREIRA
Advogado(s): MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1879)
Dessa forma, com estes fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, acompanhando o
parecer do Ministério Público (fls. 56/57), visto que para configurar a prática de improbidade administrativa é importante que o agente tenha
atuado com má-fé além de auferir proveito próprio, logo sendo ausente a prova de má-fé bem como de proveito próprio do agente público, é
correta a rejeição da pretensão punitiva contra a Requerida por improbidade administrativa. Condeno o Requerenteao pagamento de honorários
advocatícios no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado. Deixo de condenar o Requerente ao
pagamento das custas processuais, visto que o Município é isento de tal pagamento.
Não havendo recurso voluntário, remetam-se os autos ao TJ/PI para fins de reexame necessário (art.496,I, do CPC).
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13.247. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO337434 

13.248. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO337492 

13.249. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO337512 

13.250. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO337581 

13.251. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO337665 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
Rua Mato Grosso, nº 395, DEMERVAL LOBÃO-PI
PROCESSO Nº 0000495-63.2016.8.18.0048
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ANGELITA RODRIGUES DE ALENCAR
Réu: M. M. DE OLIVEIRA - MEE
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu DISTRIBUIDORA NORDESTE DE LIVROS - M. M. DE OLIVEIRA - MEE, a comparecer, acompanhado de
advogado, à audiência de conciliação do Proc. nº 0000495-63.2016.8.18.0048, designada para o dia 27 de 06 de 2017, às 13:00 HORA, no fórum
local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piauí, aos 23 de maio de 2017 (23/05/2017). Eu,
FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Diretor(a) de Secretaria, o digitei, e eu, FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Diretor de Secretaria, o conferi
e subscrevi.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000382-17.2013.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELANNE ELY DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
DESPACHO: Intimar a Banco para em 5(cinco) dias apresentar o acordo extrajudicial e se manifestar sobre o comprovante de pagamento de fl.
110.

Processo nº 0000704-32.2016.8.18.0048
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: DELMA DE MORAES SILVA, GUILHERME VALTER SILVA DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE D. LOBÃO/PI.(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: ANTONIO VALTER DE SOUSA
Advogado(s):
Isto posto, considerando o acordo proferido entre as partes em concordância com a advogada, JULGO PROCEDENTE o pedido e HOMOLOGO,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo acima explicitado, que fica fazendo parte desta decisão. Publicada em audiência, ficam as
partes de já intimadas. Registre-se. Cumpra-se. Após o transito em julgado arquivem-se, dando baixa na distribuição" Em ato contínuo, as partes
desistiram do prazo de recurso, o que foi homologado pela MM. Juíza. Do que para constar, lavrei o presente termo que, lido e achado conforme,
vai devidamente assinado. Eu________Diretora de Secretaria, digitei e subscrevo.
Juíza ___________________________________________
Requerente_______________________________________
Requerido ________________________________________
Advogados _______________________________________
________________________________________

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
Rua Mato Grosso, nº 395, DEMERVAL LOBÃO-PI
PROCESSO Nº 0000396-93.2016.8.18.0048
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ANNA PAULA ROSSI RIBEIRO SARAIVA DE OLIVEIRA, GABRIELLA ROSSI CARDOSO
Réu: COLÉGIO SINOPSE
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a ADVOGADA: EUCALYA CUNHA SENA, OAB/PI 12497(advogada da parte autora) e o réu COLÉGIO SINOPSE,
este, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de conciliação do Proc. nº 0000396-93.2016.8.18.0048, designada para o dia 22 de
06 de 2017, às 11:30 HORA, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado
no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piauí, aos 23 de maio
de 2017 (23/05/2017). Eu, FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Diretor(a) de Secretaria, o digitei, e eu, FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO,
Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
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13.252. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO337703 

13.253. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO337785 

13.254. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO338027 

13.255. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO338133 

13.256. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO336943 

Processo nº 0000678-68.2015.8.18.0048
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGACIA DO 16º DP (DEMERVAL LOBÃO PIAUI)
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DA CRUZ SOUSA ROSA OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Considerando que as partes se compuseram amigavelemnte, ante o exposto julgo extinto o feito e determino que apos as
exigencias legais, proceda-se com baixa e aquirvamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000040-64.2017.8.18.0048
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGACIA DO 16º DISTRITO POLICIAL DE DEMERVAL LOBÃO - PI
Advogado(s):
Réu: JOSUÉ BARBOSA ANDRADE
Advogado(s):
SENTENÇA: Decreto extinta a punibilidade de Josuá Barbosa Andrade, em face da ocorrencia de decadencia do CP.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
Rua Mato Grosso, nº 395, DEMERVAL LOBÃO-PI
PROCESSO Nº 0000533-75.2016.8.18.0048
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA PASCOA FERREIRA DE SOUSA
Réu: LOJA TIM TERESINA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os ADVOGADOS: ANTPONIO CARLOS RODRIGUES DE SOUSA, OAB/PI Nº 4914/GLEYCE CAROLYNE
MORAES LIMA, OAB/PI Nº 12823(Advogados da parte autora) e o réu LOJA TIM TERESINA, a comparecer, acompanhado de advogado, à
audiência de conciliação do Proc. nº 0000533-75.2016.8.18.0048, designada para o dia 22 de 06 de 2017, às 12:00 HORA, no fórum local. E para
que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piauí, aos 23 de maio de 2017 (23/05/2017). Eu, FRANCISCO JOSÉ DE
CARVALHO, Diretor(a) de Secretaria, o digitei, e eu, FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000033-43.2015.8.18.0048
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: EVANDRO FRANCILIO RIBEIRO ABREU
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto,nos termos do art.107, IV,c/c art. 109 todos do CP, DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO PUNITIVA estatal em
relação EVANDRO FRANCILIO RIBEIRO ABREU, qualificado nos autos, pela infração prevista no artigo 304,0305 CTB e 329 do CP, para que
produza seus juridicos e legais efeitos. Sem custas. Apos o transito em julgado, de-se baixa na distribuição, preencha-se o boletim individual,
remetendo-se ao Instituto de identificação Criminal, arquivando-se.

Processo nº 0000078-47.2015.8.18.0048
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARIA DO AMPARO DOS SANTOS SILVA, DAVI LUIZ SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE D. LOBÃO/PI.(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: RAIMUNDO FERREIRA
Advogado(s):
motivo pelo qual HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, o acordo estabelecido pelas partes. Expeça-se
oficio ao cartório do registro civil para fins de reconhecimento de paternidade do menor DAVI LUIZ SILVA. Dou esta por publicada em audiência e
as partes por intimadas, após o transito em julgado arquivem-se. Nada mais havendo, foi encerrado o presente, que lido e achado conforme vai
devidamente assinado. Eu,_____________,(Francisco José de Carvalho), Diretor de Secretaria, nomeado digitei e subscrevi.
Juíza de Direito_______________________________________
Defensora_________________________________
Investigante____________________________________________
Investigado __________________________________________-

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000583-98.2016.8.18.0049
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
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13.257. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO337729 

13.258. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO337767 

13.259. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO337780 

Réu: ESPEDITO RODRIGUES DE SOUSA FILHO, JOSIEL DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330), MIGUEL DE HOLANDA CAVALCANTE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9750),
MIGUEL DE HOLANDA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 1117)
SENTENÇA:
À luz do artigo 69 do Código Penal, uma vez que o réu ESPEDITO RODRIGUES DE SOUSA FILHO cometeu Três crimes distintos, pelo que
torno em única e definitiva como resposta aos delitos em comento: Tráfico de Drogas, Associação para o Tráfico, e Roubo, RESTANDO A PENA
DEFINITIVA FIXADA EM QUATORZE (14) ANOS DE RECLUSÃO E UM MIL E QUATROCENTOS E DEZ DIAS MULTA (...) Para o CRIME DE
POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO: Culpabilidade: o acusado Espedito possuía ao tempo dos fatos, a potencial consciência da ilicitude,
sendo-lhe exigido conduta diversa da que teve. É imputável; Antecedentes: registra fato anterior (fls. 197); Consequências: possuía duas armas
de fogo em sua residência, assim fazendo à revelia do ordenamento legal atinente; Grau de reprovação: mínimo. Feitas essas considerações, fixo
a pena-base em 01 (um) ano de detenção e 10 (dez) dias-multa - ao valor de 1/30 (um trinta avos) do salário-mínimo vigente tornando-as, assim,
definitivas como resposta a este crime, eis que ausentes circunstâncias atenuantes e/ou agravantes, como também, causas especiais de
aumento ou de diminuição da pena. Considerando, por fim, o preconizado no art. 69 (parte final) e art. 76, ambos do CP, executar-se-á
primeiramente a pena mais grave, ou seja, a pena de reclusão. Estabeleço, outrossim, o Regime Aberto para o cumprimento inicial desta pena?
de posse ilegal de arma de fogo, nos termos do art. 59, III, do CP, a ser definida em audiência admonitória a ser designada para tal fim, após o
cumprimento das penas de reclusão acima fixadas ? nos termos do art. 33, § 1º, letra ?c? e § 2º, letra ?c?, c/c o art. 36, todos do mesmo Códex
Penal. (...) Ponderadas, deste modo, as circunstâncias judiciais, com amparo na lei, jurisprudência, doutrina, por tudo mais que dos autos
constam e que todas as circunstâncias judiciais lhe são desfavoráveis, CONDENO o acusado JOSIEL DO NASCIMENTO SILVA, já qualificado,
pelo crime previsto no art. 35, caput da Lei nº 11.343/2006 - o que faço por sentença para surtir seus jurídicos e legais efeitos, fixando a pena-
base em 04 (quatro) anos de reclusão e setecentos dias-multa, nos termos do citado artigo e atento às diretrizes estabelecidas no art. 59, do
Código Punitivo. Não reconheço, no caso em apreço, em favor do acusado Josiel, qualquer circunstância atenuante, tendo permanecido em
silêncio quanto a tal associação = tornando,assim fixada tal pena para este delito - em QUATRO (04) ANOS DE RECLUSÃO - tornando-a, assim,
definitiva como resposta somente a este crime, eis que ausentes causas especiais de aumento ou de diminuição da pena.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000737-19.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA VIANA DE SOUSA
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s): ZULMIRA DO ESPÍRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4385), GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
SENTENÇA: Vistos etc. HOMOLOGO, por nova decisão, os termos do acordo celebrado entre as partes às fls. 59/61 - para que tenha e surta os
seus jurídicos e legais efeitos. Assim, Julgo em consequência, extinto o processo com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inciso III,
letra b, do CPC/2015, determinando que sejam procedidas as baixas legais - pois que o pagamento da quantia acordada dar-se-ia por meio de
depósito em conta de titularidade da advogada da autora - fls. 59. Sem custas. P. R. I. e Cumpra-se, arquivando-se com as cautelas legais.
Intimem-se e Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 22 de maio de 2017. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000178-28.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO DA CRUZ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Novo CPC, para: ANULAR o Contrato de
Empréstimo Pessoal nº 939000336 e, consequentemente, declarar inexigíveis as obrigações dele originadas; CONDENAR a instituição financeira
demandada a abster-se de praticar atos de cobrança, de descontar valores e de inserir o nome da parte autora em bancos de dados de
inadimplentes, com base no contrato acima especificado, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) para cada ato de inobservância;
CONDENAR a instituição financeira demandada a restituir à parte autora, em dobro, os valores descontados do saldo de sua conta de depósito,
relativamente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 939000336, acrescido de correção monetária e juros legais, a contar do pagamento feito
pela parte autora. CONDENAR a instituição financeira demandada a pagar à parte autora indenização por danos morais no valor de R$ 1. 0 00,00
( hum mil reais), corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao
mês) a contar do fato danoso (Súmula 54/STJ). CONDENO, por fim, a Empresa demandada ao pagamento de honorários advocatícios, que nos
termos do art. 85, § 2º, do novo Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do valor da condenação. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI), 22 de maio de 2017. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000182-65.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ALVES DA SILVA SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Novo CPC, para: ANULAR o Contrato de
Empréstimo Pessoal nº 010447724 e, consequentemente, declarar inexigíveis as obrigações dele originadas; CONDENAR a instituição financeira
demandada a abster-se de praticar atos de cobrança, de descontar valores e de inserir o nome da parte autora em bancos de dados 4 de
inadimplentes, com base no contrato acima especificado, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) para cada ato de inobservância.
CONDENAR a instituição financeira demandada a restituir à parte autora, em dobro, os valores descontados do saldo de sua conta de depósito,
relativamente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 010447724, acrescido de correção monetária e juros legais, a contar do pagamento feito
pela parte autora, descontando o valor recebido pela mesma conforme doc. de fls. 41. CONDENAR a instituição financeira demandada a pagar à
parte autora indenização por danos morais no valor de R$ 2. 0 00,00 ( dois mil reais), corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ),
e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula 54/STJ). CONDENO, por fim, a Empresa
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13.261. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO337813 
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13.263. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO337847 

13.264. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO337861 

demandada ao pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do novo Código de Processo Civil, fixo em quinze por
cento (15%) do valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI), 22 de maio de 2017. João de
Castro Silva - Juiz de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000033-69.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE IVAN DE SOUSA
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
SENTENÇA: Vistos etc. HOMOLOGO, por nova decisão, os termos do acordo celebrado entre as partes às fls. 81/83 - para que tenha e surta os
seus jurídicos e legais efeitos. Assim, Julgo em consequência, extinto o processo com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inciso III,
letra b, do CPC/2015, determinando que sejam procedidas as baixas legais - pois que o pagamento da quantia acordada dar-se-ia por meio de
depósito em conta de titularidade da advogada da autora - fls. 81. Sem custas. P. R. I. e Cumpra-se, arquivando-se com as cautelas legais.
Intimem-se e Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 22 de maio de 2017. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000165-29.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS ARAÚJO SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Novo CPC, para: ANULAR o Contrato de
Empréstimo Pessoal nº 303137504-5 e, consequentemente, declarar inexigíveis as obrigações dele originadas; CONDENAR a instituição
financeira demandada a abster-se de praticar atos de cobrança, de descontar valores e de inserir o nome da parte autora em bancos de dados de
inadimplentes, com base no contrato acima especificado, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) para cada ato de inobservância;
CONDENAR a instituição financeira demandada a restituir à parte autora, em dobro, os valores descontados do saldo de sua conta de depósito,
relativamente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 303137504-5, acrescido de correção monetária e juros legais, a contar do pagamento feito
pela parte autora, descontando o valor recebido pela mesma conforme doc. de fls. 54. CONDENAR a instituição financeira demandada a pagar à
parte autora indenização por danos morais no valor de R$ 3. 0 00,00 ( três mil reais), corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ),
e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula 54/STJ). CONDENO, por fim, a Empresa
demandada ao pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do novo Código de Processo Civil, fixo em quinze por
cento (15%) do valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI), 22 de maio de 2017. João de
Castro Silva - Juiz de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000155-82.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO DA CRUZ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Diante do exposto, reconheço a prescrição da pretensão da parte autora (Contrato nº 211058758) e EXTINGO o processo com
resolução do mérito, e assim o faço nos termos do art. 487, II, do novo CPC ? determinando que os presentes autos sejam arquivados,
observando-se as formalidades legais. Condeno, assim, o autor no pagamento das custas processuais. Tais condenações ficam suspensas, visto
que acolhido como beneficiário da assistência judiciária gratuita ? fls. 25. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se, arquivando-se o
processo após o seu trânsito em julgado, depois de cumpridas as cautelas e formalidades legais. Elesbão Veloso (PI), 22 de maio de 2016. Dr.
João de Castro Silva - Juiz de Direito ?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000448-52.2017.8.18.0049
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036)
Requerido: A COSTA COMERC DE GAS LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. Homologo, por sentença, o pedido de desistência de fls. 47, para os fins do art. 200, parágrafo único, do CPC/2015,
solicitada pelo banco autor, por seu Advogado, requerendo a extinção e o arquivamento do processo, por não ter mais interesse em seu
prosseguimento, pois que as partes compuseram amigavelmente de forma extrajudicial. Assim, Julgo, em consequência, extinto o processo sem
resolução de mérito, com fundamento no art. 485, inciso VIII, da mesma lei Processual Civil. Custas já efetuadas. ELESBÃO VELOSO, 22 de
maio de 2017. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000162-74.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS ARAÚJO SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
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Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Novo CPC, para: ANULAR o Contrato de
Empréstimo Pessoal nº 305804710-5 e, consequentemente, declarar inexigíveis as obrigações dele originadas; CONDENAR a instituição
financeira demandada a abster-se de praticar atos de cobrança, de descontar valores e de inserir o nome da parte autora em bancos de dados de
inadimplentes, com base no contrato acima especificado, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) para cada ato de inobservância;
CONDENAR a instituição financeira demandada a restituir à parte autora, em dobro, os valores descontados do saldo de sua conta de depósito,
relativamente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 305804710-5, acrescido de correção monetária e juros legais, a contar do pagamento feito
pela parte autora, descontando o valor recebido pela mesma conforme doc. de fls. 5 7. CONDENAR a instituição financeira demandada a pagar à
parte autora indenização por danos morais no valor de R$ 4. 0 00,00 ( quatro mil reais), corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula
362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula 54/STJ). CONDENO, por fim,
a Empresa demandada ao pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do novo Código de Processo Civil, fixo em
quinze por cento (15%) do valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI), 22 de maio de 2017.
João de Castro Silva - Juiz de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000243-23.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ARÃO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil, para:
ANULAR o Contrato de Empréstimo Consignado nº 789228963 e, consequentemente, declarar inexigíveis as obrigações dele originadas.
CONDENAR a instituição financeira demandada a abster-se de praticar atos de cobrança, de descontar valores e de inserir o nome da parte
autora em bancos de dados de inadimplentes, com base no contrato acima especificado, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) para
cada ato de inobservância; CONDENAR a instituição financeira demandada a restituir à parte autora, em dobro, os valores descontados do saldo
de sua conta de depósito, relativamente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 789228963, acrescido de correção monetária e juros legais, a
contar do pagamento feito pela parte autora. CONDENAR a instituição financeira demandada a pagar à parte autora indenização por danos
morais no valor de R$ 3. 0 00,00 ( três mil reais), corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros
remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula 54/STJ). CONDENO, por fim, a Empresa demandada ao
pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do novo Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do
valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI), 22 de maio de 2017. João de Castro Silva - Juiz
de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000032-84.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil, para:
ANULAR o Contrato de Empréstimo Consignado nº 66491632 e, consequentemente, declarar inexigíveis as obrigações dele originadas.
CONDENAR a instituição financeira demandada a abster-se de praticar atos de cobrança, de descontar valores e de inserir o nome da parte
autora em bancos de dados de inadimplentes, com base no contrato acima especificado, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) para
cada ato de inobservância; CONDENAR a instituição financeira demandada a restituir à parte autora, em dobro, os valores descontados do saldo
de sua conta de depósito, relativamente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 66491632, acrescido de correção monetária e juros legais, a
contar do pagamento feito pela parte autora. CONDENAR a instituição financeira demandada a pagar à parte autora indenização por danos
morais no valor de R$ 2. 0 00,00 ( dois mil reais), corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros
remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula 54/STJ). CONDENO, por fim, a Empresa demandada ao
pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do novo Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do
valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI), 22 de maio de 2017. João de Castro Silva - Juiz
de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000073-51.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EVA TEIXEIRA BACELAR DA SILVA, BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. Homologo, por sentença, o pedido de desistência de fls. 43, para os fins do art. 200, parágrafo único, do CPC/2015,
solicitado pela parte autora, por seu Advogado, requerendo a extinção e o arquivamento do processo, por não ter mais interesse em seu
prosseguimento, seguindo-se com a manifestação do banco demandado, por seu advogado, em aceitar tal desistência - fls. 48. Assim, Julgo, em
consequência, extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, inciso VIII, da mesma lei Processual Civil. Sem custas.
P. R. I. e Cumpra-se, arquivando-se com as cautelas legais. ELESBÃO VELOSO, 22 de maio de 2017. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito
da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000153-15.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
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Autor: JOÃO DA CRUZ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Novo CPC, para: ANULAR o Contrato de
Empréstimo Pessoal nº 303194632-4 e, consequentemente, declarar inexigíveis as obrigações dele originadas; CONDENAR a instituição
financeira demandada a abster-se de praticar atos de cobrança, de descontar valores e de inserir o nome da parte autora em bancos de dados 4
de inadimplentes, com base no contrato acima especificado, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) para cada ato de inobservância;
CONDENAR a instituição financeira demandada a restituir à parte autora, em dobro, os valores descontados do saldo de sua conta de depósito,
relativamente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 303194632-4, acrescido de correção monetária e juros legais, a contar do pagamento feito
pela parte autora, descontando o valor recebido pela mesma conforme doc. de fls. 55. CONDENAR a instituição financeira demandada a pagar à
parte autora indenização por danos morais no valor de R$ 3. 0 00,00 ( três mil reais), corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ),
e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula 54/STJ). CONDENO, por fim, a Empresa
demandada ao pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do novo Código de Processo Civil, fixo em quinze por
cento (15%) do valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI), 22 de maio de 2017. João de
Castro Silva - Juiz de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000548-41.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEUHILTON SOARES ABSOLON
Advogado(s): LIVIA SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11487)
Réu: ATANIEL PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. Homologo, por sentença, o pedido de desistência de fls. 38, para os fins do art. 200, parágrafo único, do CPC/2015,
solicitado pela parte autora, por seu Advogado, requerendo a extinção e o arquivamento do processo, por não ter mais interesse em seu
prosseguimento. Assim, Julgo, em consequência, extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, inciso VIII, da mesma
lei Processual Civil. Sem custas. P. R. I. e Cumpra-se, arquivando-se com as cautelas legais. ELESBÃO VELOSO, 22 de maio de 2017. JOÃO
DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000242-38.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ DE RIBAMAR
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Novo CPC, para: ANULAR o Contrato de
Empréstimo Pessoal nº 66559776 e, consequentemente, declarar inexigíveis as obrigações dele originadas; CONDENAR a instituição financeira
demandada a abster-se de praticar atos de 4 cobrança, de descontar valores e de inserir o nome da parte autora em bancos de dados de
inadimplentes, com base no contrato acima especificado, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) para cada ato de inobservância.
CONDENAR a instituição financeira demandada a restituir à parte autora, em dobro, os valores descontados do saldo de sua conta de depósito,
relativamente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 66559776, acrescido de correção monetária e juros legais, a contar do pagamento feito pela
parte autora. CONDENAR a instituição financeira demandada a pagar à parte autora indenização por danos morais no valor de R$ 2. 0 00,00 (
dois mil reais), corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao
mês) a contar do fato danoso (Súmula 54/STJ). CONDENO, por fim, a Empresa demandada ao pagamento de honorários advocatícios, que nos
termos do art. 85, § 2º, do novo Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do valor da condenação. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI), 22 de maio de 2017. João de Castro Silva - Juiz de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000244-08.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ARÃO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil, para:
ANULAR o Contrato de Empréstimo Consignado nº 66701963 e, consequentemente, declarar inexigíveis as obrigações dele originadas.
CONDENAR a instituição financeira demandada a abster-se de praticar atos de cobrança, de descontar valores e de inserir o nome da parte
autora em bancos de dados de inadimplentes, com base no contrato acima especificado, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) para
cada ato de inobservância; CONDENAR a instituição financeira demandada a restituir à parte autora, em dobro, os valores descontados do saldo
de sua conta de depósito, relativamente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 66701963, acrescido de correção monetária e juros legais, a
contar do pagamento feito pela parte autora. CONDENAR a instituição financeira demandada a pagar à parte autora indenização por danos
morais no valor de R$ 2. 0 00,00 ( dois mil reais), corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros
remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula 54/STJ). CONDENO, por fim, a Empresa demandada ao
pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do novo Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do
valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI), 22 de maio de 2017. João de Castro Silva - Juiz
de Direito -

Processo nº 0001499-03.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA RODRIGUES
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Advogado(s): PAULO ROBERTO DE ARAUJO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 10111)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S.A
Advogado(s): MARCO ANTONIO NUNES ALVES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9156), MARIO ROBERTO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Faço vistas ao procurador da parte apelada para, no prazo de 15 dias, querendo, apresentar contrarrazões.

Processo nº 0002138-84.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MORGANA KALYLLE DOS SANTOS PIRES
Advogado(s): IDELMAR OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8220)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas ao procurador da parte apelada para, no prazo de 15 dias, querendo, apresentar contrarrazões.

Processo nº 0000982-95.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUZIA ARAUJO OLIVEIRA
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
Faço vistas ao procurador da parte apelada para, no prazo de 15 dias, querendo, apresentar contrarrazões.

Processo nº 0000695-64.2016.8.18.0050
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA DE JESUS OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Usucapido: MARIA NECI DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Dessa forma, e com base no artigo 246, § 3º do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para
que no prazo de 5 (cinco) dias, informe os nomes e a qualificação dos vizinhos confinantes do imóvel objeto da presente ação.

Processo nº 0001067-81.2014.8.18.0050
Classe: Interdição
Interditante: AMBROSIO BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): LENNA MARIA BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7185)
Interditando: W. B. DE S.
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se foi realizada a perícia médica agendada
às fl. 32.

Processo nº 0000422-51.2017.8.18.0050
Classe: Adoção c/c Destituição do Poder Familiar
Requerente: MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇÃO RODRIGUES, ARIZOZE LIMA CARVALHO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Adotado: JULIANA DA CONCEIÇÃO SOUSA, MARIA ANTONIA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA, Juiz de Direito da Comarca de ESPERANTINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu MARIA ANTONIA DA CONCEIÇÃO SOUSA, filha de Raimundo Rodrigues de Sousa e Ernesta Maria da
Conceição, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de CONCILIAÇÃO do Proc. nº 0000422-51.2017.8.18.0050, designada para
o dia 19 de 06 de 2017, às 11h15min, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será
afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de ESPERANTINA, Estado do Piauí, aos 23 de
maio de 2017 (23/05/2017). Eu, _______, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, o digitei, e eu, _________, EUDO
DE ARAÚJO FORTES, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA
Juiza de Direito da Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0001956-98.2015.8.18.0050
Classe: Petição
Autor: OTAVIO DA SILVA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 3078)
Réu: FRANCISCO DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165), ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3521)
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 924, inciso II, em razão do pagamento do
débito. Oficie-se o relator do agravo de instrumento de n° 2017.0001.002247-0 acerca desta sentença. Reitero a decisão de fls. 260/265 para
determinar a expedição de alvarás em favor do executado para o levantamento dos valores por ele depositados às fls. 212 e 258, bem como dos
valores depositados pelo exequente às fls. 205. P. R. I. Sem custas. Após o trânsito em julgado, arquivem/se/ os autos com a devida baixa na
distribuição. Esperantina, PI, 03 de maio de 2017. Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito.
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13.279. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO337024 

13.280. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO337159 

13.281. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO336961 

13.282. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO336964 

13.283. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO336969 

13.284. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO336971 

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara DA COMARCA DE FLORIANO
Rua Fernando Marques, 760, FLORIANO-PI
PROCESSO Nº 0002180-39.2014.8.18.0028
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUIZ DE DE DIREITO DA 1ª VARA E DAS EXECUÇÕES PENAIS DA COMARCA DE FLORIANO - PI, JUIZ DE DIREITO DA 1A
VARA DA COMARCA DE FLORIANO PIAUI
Réu: ANTONIO CARLOS VIRIATO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS
O DR. NOÉ PACHECO DE CARVALHO, Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de FLORIANO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu ANTONIO CARLOS VIRIATO, filho de Custódia Viriato, natural de São Paulo-SP, nascido aos 06/05/1948,
atualmente em local incerto e não sabido, a comparecer à audiência admonitória designada nos autos do Proc. nº 0002180-39.2014.8.18.0028,
designada para o dia 26 de julho de 2017, às 08:00 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o
presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de FLORIANO, Estado
do Piauí, aos 22 de maio de 2017 (22/05/2017). Eu, PABLO ERNESTO FONSECA NEIVA, Secretário(a), o digitei, e eu, PABLO ERNESTO
FONSÊCA NEIVA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
NOÉ PACHECO DE CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca de FLORIANO

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000771-57.2016.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARIO CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s): ALUISIO HENRIQUE SARAIVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7736)
DESPACHO: Pelo exposto, designo audiência de instrução e julgamento para às 09:00 horas do dia 25/07/017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001031-76.2012.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSÉ RICARDO BORGES DE CARVALHO
Advogado(s): ABDON PORTO MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 832)
SENTENÇA: "... Com a certidáo de fls. 111, verifica-se a expiração do prazo do sursis processual com o cumprimento das condições pelo
acusado JOSÉ RICARDO BORGES DE CARVALHO. Assim, com fundamento no § 5º do art. 89 da Lei 9.099/95, declaro extinta a sua
punibilidade pelo crime da denúncia..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001681-60.2011.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor:
Advogado(s):
Réu: CARLOS ALBERTO RODRIGUES MENDES
Advogado(s): MARIA ROSINEIDE COELHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1815)
SENTENÇA:
Assim, à luz do art. 89, §5º., da Lei 9.099/95, considerando que não houve revogação do beneplácito legal, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE do réu CARLOS ALBERTO RODRIGUES MENDES, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cientifique-se o representante do Ministério Público. Sem custas. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-
se os autos após as anotações necessárias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001923-48.2013.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor:
Advogado(s):
Réu: WALMIRAM DA COSTA BESSA
Advogado(s): MARLO BRITO DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 3904)
SENTENÇA: "...Tendo decorrido o prazo de suspensão sem revogação, com fundamento no § 5º, art. 89, da Lei nº 9.099/95, DECLARO extinta a
punibilidade do acusado WALMIRAM DA COSTA BESSA relativamente ao crime objeto da denúncia, arquivando-se os presente autos,
observando às formalidade legais..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001462-08.2015.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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13.285. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO337792 

13.286. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO338174 

13.287. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO337052 

13.288. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO337109 

13.289. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO337152 

13.290. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO337621 

13.291. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS337224 

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DE FLORIANO
Advogado(s):
Réu: ADAIRTON BARBOSA CARNEIRO
Advogado(s): RAIMUNDO MARTINS NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6827)
DESPACHO: "... Com retorno da carta precatória expedida, abra-se o prazo de 05 (cinco) dias para as partes sucessivamente apresentarem
seus memoriais finais, voltando posteriormente os autos conclusos para sentença..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000793-81.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELA LOPES DA SILVA FRANÇA
Advogado(s): DIEGO GALVÃO MARTINS CABÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 14706)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000644-85.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DO ESPIRITO SANTO SENA
Advogado(s): SOLANO DA FONSECA NETO MOUSINHO(OAB/PI Nº 7654)
Réu: MUNICIPIO DE NAZARÉ DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000468-09.2017.8.18.0028
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: K. R. V. DA S. rep/por JEANE ALVES DA SILVA
Advogado(s): CLAUDEMIR REZENDE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 14367)
Requerido: CRISTROVÃO VELOZO VIEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: [...] Designada audiência para o dia 25/07/2017 às 12:00 horas, intimem-se as partes e seus patronos. Intime-se o representante do
Ministério Público para intervir como fiscal da ordem jurídica, na forma do art. 178, II, do CPC/15, assim como participar da audiência designada.
Infrutífera a citação por correio, expeça-se mandado. Expedientes necessários. FLORIANO, 10 de março de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000200-80.2015.8.18.0106
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: RAIMUNDA VIEIRA DE CARVALHO CANÁRIO, REPRESENTANTE DOS OS MENORES
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Requerido: JOSÉ AUGUSTO CANÁRIO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: R. Hoje Tendo em vista, a readequação de pauta no período de 12 de junho a 16 de junho de 2017, redesigno as audiências para o
dia 27/julho de 2017 às 11:15 horas. Expedientes necessários FLORIANO, 4 de maio de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000202-50.2015.8.18.0106
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: RAIMUNDA VIEIRA DE CARVALHO CANÁRIO
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Réu: JOSÉ AUGUSTO CANÁRIO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: R. Hoje. Tendo em vista, a readequação de pauta no período de 12 de junho a 16 de junho de 2017, redesigno as audiências para
o dia 27/julho de 2017 às 11:15 horas. Expedientes necessários FLORIANO, 4 de maio de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000621-42.2017.8.18.0028
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: F. C. S. S. e OUTRO rep/por FLAVEJANE DA SILVA
Advogado(s): APARECIDO ALUISIO STRACIERI(OAB/PIAUÍ Nº 12527)
Requerido: CORNEL VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: [...] Designada audiência para o dia 25/07/2017 às 11:45 horas, intimem-se as partes e seus patronos, assim como o representante
do Ministério Público. Infrutífera a citação por correio, expeça-se mandado. Expedientes necessários. FLORIANO, 10 de março de 2017.
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13.292. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS337227 

13.293. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS337827 

13.294. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS338126 

13.295. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS337750 

13.296. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE336940 

13.297. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE336945 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRANCINÓPOLIS)
Processo nº 0000132-98.2017.8.18.0094
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ALVES DE ARAÚJO
Advogado(s): RAMON FELIPE DE SOUZA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15024), MARCOS PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13815)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Determino a Intimação da parte autora para que, no prazo de 15 dias, emende a inicial, acostando aos presentes autos
novo extrato legível contendo às informações atinentes ao suposto negócio jurídico discutido no processo em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRANCINÓPOLIS)
Processo nº 0000136-38.2017.8.18.0094
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SEBASTIÃO ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): RAMON FELIPE DE SOUZA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15024), MARCOS PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13815)
Réu: BANCO ITAÚ BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Determino a Intimação da parte autora para que, no prazo de 15 dias, emende a inicial, retificando o polo passico da
presente demanda.

Processo nº 0000156-34.2014.8.18.0094
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: LINETE DA SILVA SOARES
Advogado(s): MARCOS PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13815)
Executado(a): GILSON DA SILVA ARAUJO
Advogado(s): MIGUEL DE HOLANDA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 1117)
DESPACHO
Vistos etc.
Privilegiando o contraditório, determino a intimação do executado para manifestar-se, no prazo de 05 dias, sobre a petição de fls.85/88, após
retornem os autos conclusos para análise do pedido de manutenção do mandado de prisão civil já expedido em desfavor do alimentante.
Cumpra-se.

Processo nº 0000037-05.2016.8.18.0094
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA RODRIGUES DE MIRANDA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos etc.
Ante a imprescindibilidade da prova pericial para o deslinde do feito em comento, determino a intimação da parte autora, para que efetive o
imediato cumprimento do despacho proferido em audiência e constante à fl. 39 dos autos, a fim de que dirija-se ao IML mais próximo e
providencie, no prazo de 30 dias, a juntada do laudo pericial que especifique o grau das lesões ou sequelas suportadas em decorrência do
acidente.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000619-08.2014.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: EDILBERTO FRANCISCO DA ROCHA
Advogado(s): BASÍLIO ACELINO DE CARVALHO NETO(OAB/BAHIA Nº 36676)
Executado(a): JOAQUIM LEAL NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima o exequente, por meio de seu procurador, para se manifestar acerca da avaliação do bem penhorado, no prazo de
05 (cinco) dias, bem como para que se manifeste sobre a adjudicação do bem penhorado, desde que pelo preço da avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000324-57.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUNICE PEREIRA LIMA
Advogado(s): WILLMA FERNANDA LIMA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 11290)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para a realização o dia 22/06/2017, às 11:30 horas, de audiência de conciliação. Intime-se a parte autora, por seu
advogado, se for o caso. Guadalupe, 18 de maio de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000273-46.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
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13.298. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE336949 

13.299. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA337022 

13.300. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA337086 

13.301. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA337118 

13.302. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA337176 

13.303. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA337531 

Autor: MARTA DA COSTA OLIVEIRA
Advogado(s): WILLMA FERNANDA LIMA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 11290)
Réu: ARMAZÉM PARAÍBA - CLÁUDINO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para a realização o dia 22/06/2017, às 11:00 horas, de audiência de conciliação. Intime-se a parte autora, por seu
advogado, se for o caso. Guadalupe, 18 de maio de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000555-21.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MURILO ANDRÉ DE FIGUEIREDO LOPES
Advogado(s): MURILO ANDRE DE FIGUEIREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 13526)
Réu: TIM NORDESTE S.A
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
DESPACHO: Redesigno para o dia 21/09/2017, às 09:30 horas, para a realização da audiência de tentativa de conciliação. Guadalupe, 16 de
maio de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000527-21.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO HILTON LEAL DA SILVA
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: JOÃO ORLANDO RIBEIRO GONÇALVES, CLÍNICA DE OLHOS MONTE SIÃO LTDA
Advogado(s):
DECISÃO:"... Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer a audiência de conciliação, designada para 10 de agosto
de 2017, às 10:15... Expedito Costa Júnior, Juiz de Direito." Eu, Claudete Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 22 de
maio de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000277-22.2015.8.18.0096
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Requerido: EVANILSON JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO MACEDO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9278)
DESPACHO: INTIME-SE para comparecer à audiência na qual será proposta a suspensão condicional do processo nos termos do art. 89 da Lei
9.099/95, desiganada para o dia 05.09.2017 às 11h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000041-75.2012.8.18.0096
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO NUNES VIANA, BANCO BRADESCO PROMOTORA S.A
Advogado(s): MONICA ROCHA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 7640), DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Intima-se a parte autora pessoalmente, para no prazo de 05 (cinco) dias, informar se ainda tem interesse no feito, bem como cumprir o que foi
determinado às fls.72/73, advertido o mesmo que o seu patrono já fora devida manifestação no prazo determinado, os autos serão extinto sem
resolução do mérito nos termos do art. 485, III, §1º NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000375-70.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA NAZARÉ DE SOUZA LIMA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVAGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO:"... Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer a audiência de conciliação, designada para 10/08/2017,
às 10:00... Expedito Costa Júnior, Juiz de Direito." Eu, Claudete Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 22 de maio de
2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000279-55.2014.8.18.0054
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: NEMAURA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
DESPACHO: Intima-se o advogado do réu para no prazo de 05 (cinco) dias apresentar as alegações finais.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000369-63.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: NEWTON LUIS DO NASCIMENTO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVAGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
DECISÃO:"... Visando assim, evitar que as decisões que sejam proferidas em ambos os processos possam conflitar e tornar-se contraditórias,
quando julgadas separadamente, determino o apensamento da presente ação ao processo de nº 371-33.2014.8.18.0054. Intime-se o advogado
do autor para que informe a este juízo, sobre a existência de outras ações nessa mesma situação sob pena de litigância de má-fé... Intime-se a
parte autora, através de seu advogado, para comparecer a audiência de conciliação, designada para 10/08/2017, às 10:30... Expedito Costa
Júnior, Juiz de Direito." Eu, Claudete Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 23 de maio de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000371-33.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: NEWTON LUIS DO NASCIMENTO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVAGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
DECISÃO:
"... Visando assim, evitar que as decisões que sejam proferidas em ambos os processos possam conflitar e tornar-se contraditórias, quando
julgadas separadamente, determino o apensamento da presente ação ao processo de nº 369-63.2014.8.18.0054. Intime-se o advogado do autor
para que informe a este juízo, sobre a existência de outras ações nessa mesma situação sob pena de litigância de má-fé... Intime-se a parte
autora, através de seu advogado, para comparecer a audiência de conciliação, designada para 10/08/2017, às 10:45... Expedito Costa Júnior,
Juiz de Direito." Eu, Claudete Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 23 de maio de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000416-03.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO HILTON LEAL DA SILVA
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DECISÃO:"... Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer a audiência de conciliação, designada para 10/08/2017, às
11:00... Expedito Costa Júnior, Juiz de Direito." Eu, Claudete Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 23 de maio de
2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000356-93.2016.8.18.0054
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO DE SOUSA ARAÚJO
Advogado(s): ROSEGLISSE GONÇALVES NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4124)
Usucapido: ASSOCAÇÃO ATLETICA DO BANCO DO BRASIL - INHUMA
Advogado(s):
DECISÃO:?...Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer a audiência de conciliação, designada para o dia
10/08/2017, às 11:30... Expedito Costa Junior, Juiz de Direito". Eu, Claudete Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 23
de maio de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000334-35.2016.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOVILEU VIEIRA DE MORAIS
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: FIAT AUTOMOVEIS S.A
Advogado(s):
DECISÃO:?...Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer a audiência de conciliação, designada para o dia
24/08/2017, às 10:00... Expedito Costa Junior, Juiz de Direito". Eu, Claudete Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 23
de maio de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000193-55.2012.8.18.0054
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARCONIO GONÇALVES PRAXEDES
Advogado(s): AURELIANO DE SOUZA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12875)
Réu: ESTADO DO PIAUI - PROCURADORIA GERAL
Advogado(s):
DESPACHO: ?... designo para o dia 24/08/2017, às 10:15, para tentativa de conciliação e solução de conflito entre as partes... Expedito Costa
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Junior, Juiz de Direito". Eu, Claudete Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 23 de maio de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000135-52.2012.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELENA MODESTINA DE JESUS
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DESPACHO:?... designo audiência de conciliação para o dia 24/08/2017, às 10:30... Expedito Costa Junior, Juiz de Direito". Eu, Claudete
Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 23 de maio de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000140-74.2014.8.18.0096
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Autor: EMERSON DA SILVA VIEIRA, JOSÉ DA SILVA VIEIRA E MARIA ALZIRA DA SILVA VIEIRA GENITORES DO MENOR EMERSON DA
SILVA VIEIRA
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se para comparecer à audiência de Conciliação designada para o dia 27/06/2017 às 12:30 horas, na Sede do Posto Avançado de
Atendimento de Ipiranga do Piauí, situado à Rua José do Rego 276, centro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000126-22.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARTINHO ADRIANO BORGES
Advogado(s): ADRIANO SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9504)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO:"... Designo audiência de conciliação, para o dia 24/08/2017, às 10:45... Expedito Costa Junior, Juiz de Direito". Eu, Claudete
Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 23 de maio de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000674-47.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RAIMUNDO DE CARVALHO
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL R. DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE INHUMA - PI
Advogado(s):
DESPACHO: ?...Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer a audiência de conciliação, designada para o dia
24/08/2017, às 11:00... Expedito Costa Junior, Juiz de Direito". Eu, Claudete Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 23
de maio de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000208-79.2016.8.18.0055
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: LUSIVALDO DA ROCHA COÊLHO
Advogado(s): MIQUEIAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12226)
Réu: WILENY PINHEIRO DE ARAÚJO
Advogado(s):
De ordem da Dra. Mariana Marinho Machado ? MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara Única, de
acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. MIQUEIAS BATISTA DE OLIVEIRA, OAB-PI nº
12.226, nos termos do despacho, que é do teor seguinte: Redesigno a presente audiência para data de 07 de junho de 2017 às 10:40 hs, no
Fórum local. Itainópolis (PI), 10 de maio de 2017. Dra. MARIANA MARINHO MACHADO, MM. Juíza de Direito, aos vinte e dois (22) dias de maio
de dois mil e dezessete (2017). Eu, MANOEL BARROS PESSOA, Secretário, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000137-77.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANISIO JOSE DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO ? MMª. Juíza de Direito respondendo pela Comarca de Itainópolis, Estado do
Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o advogado
MARCUS VINICIUS ARAÚJO VELOSO -OAB/PI nº 8526, da sentença cujo teor final é o seguinte: ....Passo a decidir. Diz o artigo 485, III, NCPC:
?Extingue-se o processo sem resolução de mérito?: III- Por não promover os atos e s diligencias que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por
mais de 30 (trinta) dias; Ora, dia da ausência do autor e do seu advogado, outra solução não se apresenta senão extinguir o processo sem
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resolução de mérito, o que se coaduna ao artigo supra. Isto Posto, solidário aos argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro no
artigo 485, III do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito. Sem custas e sem honorários. P.R.I. E
para constar, eu, Francisca das Chagas C. Costa, Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000117-91.2013.8.18.0055
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO BESERRA GONÇALVES
Advogado(s): DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7073)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO ? MMª. Juíza de Direito respondendo pela Comarca de Itainópolis, Estado do
Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o advogado WILSON
SALES BELCHIOR-OAB/CE nº 17.314, da sentença cujo teor final é o seguinte: ....Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,
JULGO IMPROCEDENTE os pedidos iniciais, extinguindo o presente feito, com resolução de mérito, forte no art. 487, I, do Código de Processo
Civil. Condeno a requerente em custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da causa. Certificado o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, mediante prévia baixa na distribuição. P. R. I. C. Itainópolis/PI, 19 de agosto de 2016. Bela. Maria da Conceição Gonçalves
Portela-Juíza de Direito. Eu, Francisca das Chagas C. Costa, Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000117-91.2013.8.18.0055
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO BESERRA GONÇALVES
Advogado(s): DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7073)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO ? MMª. Juíza de Direito respondendo pela Comarca de Itainópolis, Estado do
Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o advogado DANIEL
BRUNO FORMIGA DA COSTA -OAB/PI nº 7.073, da sentença cujo teor final é o seguinte: ....Ante o exposto, e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos iniciais, extinguindo o presente feito, com resolução de mérito, forte no art. 487, I, do Código
de Processo Civil. Condeno a requerente em custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da causa. Certificado o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante prévia baixa na distribuição. P. R. I. C. Itainópolis/PI, 19 de agosto de 2016. Bela. Maria da
Conceição Gonçalves Portela-Juíza de Direito. Eu, Francisca das Chagas C. Costa, Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000045-65.2017.8.18.0055
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ SOBRINHO DA SILVA
Advogado(s): ARISTEU RODRIGUES NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 3892-B)
Réu: FINANCEIRA PONTO FRIO
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO - MMª. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o
Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o advogado Dr. ARISTEU
RODRIGUES NUNES OAB/PI nº 3.892-B.,para tomar ciencia da decisão a cerca do pedido dev tutela de urgência, que é do teor seguinte: Tendo
em vista que a parte demandante trata-se a priori, de pessoa hipossuficente, inverto o ônus da prova, com esteio no artigo 6º, VII, do Código de
Defesa do Consumidor, e determino que a parte requerida acoste à contestação o contrato celebrado entre as partes.P.R.I.Diligências
necessárias.Itainópolis, 09 de maio de 2017. Bela. Maria da Conceição Gonçalves Portela- Juíza de Direito.Aos vinte e três dias do mês de maio
de dois mil e dezessete (2017). Eu, FRANCISCO HIPÓLITO GONZAGA, Analista Judicial, digitei e subscrevi. De ordem da Dra. MARIANA
MARINHO MACHADO - MMª. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o advogado Dr. ARISTEU RODRIGUES NUNES OAB/PI nº 3.892-B.,para
tomar ciencia da decisão a cerca do pedido dev tutela de urgência, que é do teor seguinte: Tendo em vista que a parte demandante trata-se a
priori, de pessoa hipossuficente, inverto o ônus da prova, com esteio no artigo 6º, VII, do Código de Defesa do Consumidor, e determino que a
parte requerida acoste à contestação o contrato celebrado entre as partes.P.R.I.Diligências necessárias.Itainópolis, 09 de maio de 2017. Bela.
Maria da Conceição Gonçalves Portela- Juíza de Direito.Aos vinte e três dias do mês de maio de dois mil e dezessete (2017). Eu, FRANCISCO
HIPÓLITO GONZAGA, Analista Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000088-02.2017.8.18.0055
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCA GOMES RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): ISRAELLA MAYARA DE MOURA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9648)
Réu: EDMILSON MENDES DA SILVA
Advogado(s):
De ordem do Dr. Antônio Genival Pereira de Sousa ? MM. Juiz de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara Única,
de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a Dra. ISRAELLA MAYARA DE MOURA ROCHA, OAB-
PI nº 9648, nos termos da decisão, que é do teor seguinte: Processe-se em segredo de Justiça (art. 189, II, NCPC). Defiro a gratuidade
processual. Trata-se de pedido de divórcio, que, em consonância com a nova redação do art. 226, §6º, da Constituição Federal,depende tão
somente da manifestação de vontade das partes. Estando presentes os requisitos legais, arbitro liminarmente os alimentos provisórios em 30%
(trinta por cento) do salário mínimo, a partir da citação, devendo o pagamento ser efetuado à representante legal das menores, na forma
requerida na inicial. Cite-se o requerido para, querendo, dentro do prazo legal, apresentar contestação. Diligências e intimações necessárias. .
Itainópolis (PI), 09 de março de 2017. Dr. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, MM. Juiz de Direito, aos vinte e três (23) dias de maio de
dois mil e dezessete (2017). Eu, MANOEL BARROS PESSOA, Secretário, digitei e subscrevi.
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Processo nº 0000747-42.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: OLINDINA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO FICSA S/A.
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA - OAB/PI Nº 5371, para no prazo de 05 (cinco) dias fornecer o novo endereço da
parte requerida, tendo em vista a devolução da Carta de Citação, com a informação "mudou-se". Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de abril de dois mil e dezessete. Eu, aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000428-74.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DURVALINA DE OLIVEIRA
Advogado(s): THAIS FREITAS LINO(OAB/PIAUÍ Nº 9629)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
INTIMA a advogada, Dra. THAIS FREITAS LINO, OAB/PI Nº 9629, para ciência do despacho de fls. 21, bem como para COMPARECER A
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 13 DE JULHO DE 2017, ÀS 11:30 HORAS, no Fórum
local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, aos vinte e três dias do mês
de maio de dois mil e dezessete. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000307-46.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ZULMIRA FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. JONATAS BARRETO NETO - OAB/PI Nº 3101, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 13 DE JULHO DE 2017, ÀS 10:30 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766,
centro, Itaueira - PI. As testemunhas deverão comparecerem a audiência independente de intimação. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de maio de dois mil e dezessete (2017). Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o
presente aviso

Processo nº 0000306-61.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ZULMIRA FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. JONATAS BARRETO NETO - OAB/PI Nº 3101, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 13 DE JULHO DE 2017, ÀS 11:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766,
centro, Itaueira - PI. As testemunhas deverão comparecerem a audiência independente de intimação. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de maio de dois mil e dezessete (2017). Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o
presente aviso

Processo nº 0000494-54.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ BARBOSA DE MIRANDA
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
INTIMA os advogados, Dr. JONATAS BARRETO NETO - OAB/PI Nº 3101 e o Dr. ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUSA - OAB/PI Nº 9366,
PARA COMPARECEREM A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 13 DE JULHO DE 2017,
ÀS 08:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. As testemunhas deverão comparecerem a audiência
independente de intimação. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de maio de dois
mil e dezessete (2017). Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000305-76.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ZULMIRA FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. JONATAS BARRETO NETO - OAB/PI Nº 3101, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 13 DE JULHO DE 2017, ÀS 10:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766,
centro, Itaueira - PI. As testemunhas deverão comparecerem a audiência independente de intimação. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de maio de dois mil e dezessete (2017). Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o
presente aviso
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13.326. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA337848 

13.327. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA337855 

13.328. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA337862 

13.329. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS336976 

13.330. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS337291 

Processo nº 0000911-41.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BANCO BGN S.A
Advogado(s):
Réu: CRISTINO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
INTIMA os advogados, Dr. JONATAS BARRETO NETO - OAB/PI Nº 3101 e o Dr. ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUSA - OAB/PI Nº 9366,
PARA COMPARECEREM A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 13 DE JULHO DE 2017,
ÀS 09:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. As testemunhas deverão comparecerem a audiência
independente de intimação. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de maio de dois
mil e dezessete (2017). Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000493-69.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ BARBOSA DE MIRANDA
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO ITAU BMG
Advogado(s):
INTIMA os advogados, Dr. JONATAS BARRETO NETO - OAB/PI Nº 3101 e o Dr. ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUSA - OAB/PI Nº 9366,
PARA COMPARECEREM A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 13 DE JULHO DE 2017,
ÀS 08:30 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. As testemunhas deverão comparecerem a audiência
independente de intimação. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de maio de dois
mil e dezessete (2017). Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000492-84.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ BARBOSA DE MIRANDA
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
INTIMA os advogados, Dr. JONATAS BARRETO NETO - OAB/PI Nº 3101 e o Dr. ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUSA - OAB/PI Nº 9366,
PARA COMPARECEREM A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 13 DE JULHO DE 2017,
ÀS 09:30 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. As testemunhas deverão comparecerem a audiência
independente de intimação. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de maio de dois
mil e dezessete (2017). Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

PROCESSO Nº: 0000719-42.2014.8.18.0057
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: VALDETE DE ARAÚJO COSTA, JOÃO ELOY ALMEIDA E SILVA
Réu: MARLUZIA ALVES DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de JAICÓS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Padre
Marcos, nº 74, JAICÓS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por VALDETE DE ARAÚJO COSTA, BRASILEIRO(A), CASADO(A), filho(a) de
FRANCISCA DE ARAÚJO COSTA e RAIMUNITO DE SOUSA COSTA, residente e domiciliado(a) em RUA JOSÉ FLORÊNCIO LUZ, 2001,
SERRANÓPOLIS, JAICÓS-Piauí e JOÃO ELOI ALMEIDA E SILVA, BRASILEIRO, CASADO, filho de JOAO ELOI DA SILVA e MARIA ZILDA DA
SILVA, residente e domiciliado em RUA JOSÉ FLORÊNCIO LUZ, 2001, SERRANÓPOLIS, JAICÓS-Piauí, em face de MARLUZIA ALVES DE
SOUSA, Brasileiro(a), Nao Informado, residente e domiciliado(a) em Rua Alan Kardec, Santo Antonio, nº 14100, Juazeiro-BA, CEP 48924999,
ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar resposta aos fatos articulados na inicial, nos autos em epígrafe, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido
o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC).
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de JAICÓS, Estado do Piauí, aos 22 de maio de 2017 (22/05/2017). Eu, Thiago Lima Cavalcante,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS

3ª Publicação
Processo nº: 0000322-96.2016.8.18.0029
Classe: Interdição
Interditante: RITA MARTINS DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO CARDOSO JALES - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: MARIA DO CARMO GOMES DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DO CARMO GOMES DA
SILVA, Brasileira, Viúva, RG: 810.228 SSP/PI, CPF: 002.976.433-55, filha de ALDENORA CARDOSO DA SILVA e VITOR GOMES DA
SILVA, residente e domiciliada em LOCALIDADE PALMEIRA, ZONA RURAL, JOSÉ DE FREITAS - Piauí nos autos do Processo nº 0000322-
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13.331. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS337292 

13.332. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS337293 

13.333. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS337899 

96.2016.8.18.0029 em trâmite pela Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger
seus negócios e bens na vida civil. A curatela se estenderá a todos os atos de natureza patrimonial e negocial do requerido, que deverá ser
representado, nestes atos, por sua curadora, em especial "emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, e
praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração", bem como para outorga à curadora poderes para em nome da parte
curatelada levantar benefício assistencial e/ou previdenciário, e representar os interesses da mesma perante órgãos públicos ou instituições
privadas, especialmente em assuntos relacionados à sua saúde física e/ou mental;tendo sido nomeado curador RITA MARTINS DE OLIVEIRA
SILVA, Brasileira, Casada, RG: 941.648 SSP/PI, CPF: 697.749.273-20, filha de MARIA DO CARMO GOMES e JOSE MARTINS DE OLIVEIRA,
residente e domiciliada em LOCALIDADE PALMEIRA, ZONA RURAL, JOSÉ DE FREITAS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ LIVIANE FEITOSA MOTA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
JOSÉ DE FREITAS, 3 de maio de 2017.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da JOSÉ DE FREITAS.

3ª Publicação
Processo nº: 0000009-72.2015.8.18.0029
Classe: Interdição
Interditante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Interditando: OSVALDO DE SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de OSVALDO DE SOUSA, Brasileiro,
Solteiro, RG: 2.872.478 SSP/PI, CPF: 035.708.813-18, filho de MARIA DO ROSARIO DE SOUSA e JUVENAL PEREIRA DE SOUSA,
residente e domiciliado em ASSENTAMENTO TUCUNS, ZONA RURAL, JOSÉ DE FREITAS - Piauí nos autos do Processo nº 0000009-
72.2015.8.18.0029 em trâmite pela Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger
seus negócios e bens na vida civil. A curatela se estenderá a todos os atos de natureza patrimonial e negocial do requerido, que deverá ser
representado, nestes atos, por sua curadora, em especial "emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, e
praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração", bem como para outorga à curadora poderes para em nome da parte
curatelada levantar benefício assistencial e/ou previdenciário, e representar os interesses da mesma perante órgãos públicos ou instituições
privadas, especialmente em assuntos relacionados à sua saúde física e/ou mental. Por outro lado, não repercutirá nos direitos previstos nos
artigos 6º e 85, §1º da Lei nº. 13.146/15. Atendendo ao disposto no art. 84, §3º da Lei 13.146/2015, a Curatela fica definitiva até eventual
cessação da incapacidade do curatelado;tendo sido nomeada curadora ESTEFÂNIA MARIA DA CUNHA E SILVA, brasileira, RG: 3.451.478
SSP/PI, CPF: 058.428.063-71, nascida em 21/11/1992, filha de MARIA DO AMPARO DA CUNHA E SILVA, residente e domiciliada no
Assentamento Tucuns, Zona Rural de José de Freitas/PI, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais. O MMº. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da
Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ LIVIANE FEITOSA MOTA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
JOSÉ DE FREITAS, 3 de maio de 2017.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da JOSÉ DE FREITAS.

3ª Publicação
Processo nº: 0000014-94.2015.8.18.0029
Classe: Interdição
Interditante: MARIA ALVES RODRIGUES
Advogado(s): KALLMAX DE CARVALHO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 9142)
Interditando: LUZIA ALVES DE ARAUJO
Advogado(s): KALLMAX DE CARVALHO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 9142)
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de LUZIA ALVES DE ARAUJO,
Brasileira, Solteira, RG: 2.324.266 SSP/PI, CPF: 028.466.463-41, filha de MARIA ALVES RODRIGUES e ANTONIO CARDOSO DE ARAUJO,
residente e domiciliada em LOCALIDADE APRAZIVEL, ZONA RURAL, JOSÉ DE FREITAS - Piauí nos autos do Processo nº 0000014-
94.2015.8.18.0029 em trâmite pela Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger
seus negócios e bens na vida civil, na forma do art. 5º, II do CC, tendo sido nomeado curador MARIA ALVES RODRIGUES, Brasileira, Casada,
RG: 972.867 SSP/PI, CPF: 527.226.603-00, filha de LUZIA RIBEIRO DA SILVA e ANTONIO ALVES RODRIGUES, residente e domiciliada em
LOCALIDADE APRAZIVEL, ZONA RURAL, JOSÉ DE FREITAS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas
as cautelas legais. O MMº. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ LIVIANE FEITOSA MOTA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
JOSÉ DE FREITAS, 3 de maio de 2017.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da JOSÉ DE FREITAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000060-49.2016.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: REJANE RUARO
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13.334. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA337025 

13.335. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA337056 

13.336. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA337072 

13.337. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA337121 

13.338. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA337332 

Advogado(s): FELIPE MONTEIRO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8346)
Réu: JOSE HILSON DA COSTA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DA ROCHA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13476), ABEL ESCORCIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13408)
DESPACHO: Vistos, etc... Recebo os embargos de declaração opostos, eis que tempestivos, intime-se a Embargada para, querendo, manifestar-
se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os embargos retro, uma vez que eventual acolhimento implicará na modificação da sentença embargada,
com fulcro no artigo 1.022, § 2º, do CPC. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000516-45.2012.8.18.0059
Classe: Reclamação
Autor: IVANILDO DOURADO DE SOUZA
Advogado(s): FERNANDO BRITO DO AMARAL (OAB/PIAUÍ Nº 1346)
Réu: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s):
DESPACHO:
Considerando a alegação na contestação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se a parte autora por seu patrono,
para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar em réplica, sendo permitida a produção de provas(art.350 do Código de Processo Civil).
LUIS CORREIA, 22 de maio de 2017
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000754-93.2014.8.18.0059
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: ASSOCIACAO PIAUIENSE DE COMBATE AO CANCER- APCC- HOSPITAL SAO MARCOS
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
(DISPOSITIVO) Desta forma, entendo ser competente o juízo de Luís Correia para processar e julgar a presente demanda. Ante o exposto, Julgo
Improcedente a presente exceção de incompetência. Certifique-se nos autos principais. PRIC. LUIS CORREIA, 9 de fevereiro de 2017
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000578-51.2013.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Réu: MARCIO KILDARE PEQUENO SARAIVA
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se o autor para se manifestar acerca da certidão de fls.29.
LUIS CORREIA, 22 de maio de 2017
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000586-28.2013.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGNALDO ALVES DE ARAÚJO
Advogado(s): TIAGO CERQUEIRA COUTO(OAB/PIAUÍ Nº 7600)
Réu: TNL PCS S.A (OI TELEFONIA CELULAR)
Advogado(s): MARCELO LEONARDO DE MELO SIMPLÍCIO(OAB/PIAUÍ Nº 2704), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
2209)
SENTENÇA:
Diante do exposto, julgo procedente o pedido, para DETERMINAR a ré ao pagamento em dobro da quantia indevidamente cobrada, no valor de
R$ 591,72. Condeno ainda a parte ré a: PAGAR, a título de danos morais, o montante total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) com juros de 1% ao
mês e correção monetária pela tabela prática do Tribunal de Justiça, desde o evento danoso (súmulas 43 e 54 do STJ).
Determino ainda que a instituição adote as necessárias providências para retirar o nome do autor do cadastro de inadimplência em relação à
dívida questionada, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de, não o fazendo, incidir em multa diária em favor da parte autora, no valor
de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), acaso o tenha feito.
Condeno a requerida ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, nos quais estabeleço em 15% sobre a condenação.
PRI.
LUIS CORREIA, 22 de maio de 2017
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000636-49.2016.8.18.0059
Classe: Alvará Judicial

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8212 Disponibilização: Terça-feira, 23 de Maio de 2017 Publicação: Quarta-feira, 24 de Maio de 2017

Página 241



13.339. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA337450 

13.340. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA337482 

13.341. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA337942 

13.342. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA337996 

13.343. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA338201 

Requerente: FRANCISCA DE SOUSA CUNHA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-LUÍS CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
(DISPOSITIVO) Ante o exposto, extingo o feito com resolução do mérito para acolher a pretensão da parte autora, com base no artigo 487, inciso
I, do Código de Processo Civil - CPC. Determinando a expedição de Alvará Judicial autorizando o requerente a Sacar os valores depositados na
agência 023-x, Banco do Brasil, conta bancária 35703-0. Expedientes necessários. Após o trânsito em julgado, expeça-se Alvará, após arquive-
se. P.R.I.C LUIS CORREIA, 9 de fevereiro de 2017 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS
CORREIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000924-94.2016.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: LISANDRO AYRES FURTADO
Advogado(s): LEANDRO AYRES FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5865)
Réu: MUNICÍPIO DE CAJUEIRO DA PRAIA-PI
Advogado(s):
DESPACHO:
Considerando a alegação na contestação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se a parte autora por seu patrono,
para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar em réplica, sendo permitida a produção de provas(art.350 do Código de Processo Civil).
LUIS CORREIA, 23 de maio de 2017
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000819-88.2014.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FERNANDO COSTA PINHEIRO, CIRILO HENRIQUE FORMIGA
Advogado(s): STARLEY JONNES PINHO FERNANDES(OAB/CEARÁ Nº 17718)
Requerido: RAIMUNDO TOMÉ SILVA, ANTONIA JACINTA EMÍDIO ALEXANDRE
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959)
DESPACHO - Designo a realização de audiência de instrução e julgamento, para a data de 07 de Junho de 2017, às 09h00min. Na Sala de
Audiência do Fórum Local. Intimem-se partes e advogado(s), se for o caso, devendo constar do mandado que as testemunhas deverão
comparecer independente de intimação Fica os autores e Réus intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação
desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Cumpra-se. LUIS CORREIA, 23 de maio de 2017 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000648-97.2015.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CILENE ARAÚJO CARVALHO
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
Réu: VANESSA "DE TAL"
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo para o dia 06 de julho de 2017, às 13h00min a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intimem-se partes e
advogado(s), se for o caso, devendo constar do mandado que as testemunhas deverão comparecer independente de intimação.
Fica o autor e réu intimados para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC,
artigo 334, § 3º).
Intime-se as partes, Cumpra-se.
LUIS CORREIA, 23 de maio de 2017
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000699-74.2016.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: SESC - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PIAUÍ
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190)
Réu: .ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): KARINE NUNES MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 9508), JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108),
AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO:
Considerando a alegação na contestação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se a parte autora por seu patrono,
para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar em réplica, sendo permitida a produção de provas(art.350 do Código de Processo Civil).
LUIS CORREIA, 23 de maio de 2017
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
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Processo nº 0000860-26.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ALVES FONTENELE
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se a parte autora para atualizar o endereço do requerido.
LUIS CORREIA, 23 de maio de 2017
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001636-81.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO ROSA DE ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM Juiz designo audiência anteriormente marcada para o dia 26 de Julho de 2017, às 15:30 hs. o não
comparecimento injustificado do requerido a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os
fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001637-66.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ CANDIDO DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM Juiz designo audiência anteriormente marcada para o dia 26 de Julho de 2017, às 16:10 hs. o não
comparecimento injustificado do requerido a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os
fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001629-89.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ DE SOUSA RAMOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM Juiz designo audiência anteriormente marcada para o dia 26 de Julho de 2017, às 16:50 hs. o não
comparecimento injustificado do requerido a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os
fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001633-29.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ZELIA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM Juiz designo audiência anteriormente marcada para o dia 26 de Julho de 2017, às 15:10 hs. o não
comparecimento injustificado do requerido a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os
fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001089-12.2014.8.18.0060
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO
Indiciado: JEOVÁ LIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9209)
ATO ORDINATÓRIO: Os autos encontram-se na Secretaria da Comarca aguardando apresentação de alegações finais pelo acusado, após o
Ministério Público oferecer as suas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000013-21.2012.8.18.0060
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: A JUSTIÇA PUBLICA
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Indiciado: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
Advogados: PAULO RÉGIS SOUSA BARROS(OAB/CEARÁ Nº 16712) e PEDRO HENRIQUE LIMA FERNANDES OLIVEIRA(OAB-CE nº
29.965)
ATO ORDINATÓRIO: Os autos encontram-se na Secretaria da Comarca aguardando apresentação de alegações finais pela defesa, após o
Ministério Público oferecer as suas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000128-71.2014.8.18.0060
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO
Indiciado: GENILSON DA CRUZ SOUSA
Advogado: GILBERTO DE SIMONE JÚNIOR(OAB-PI nº 11.339)
ATO ORDINATÓRIO: Os autos encontram-se na Secretaria da Comarca aguardando apresentação de alegações finais pela defesa, após o MP
oferecer as suas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001431-91.2012.8.18.0060
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: A JUSTIÇA PÚBLICA
Indiciado: PEDRO ADUARDO CRUZ SILVA, VULOG PEDRO PORQUINHA
Advogados: MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 190-B) e FRANCISCO DE SOUSA LIRA(OAB-PI nº 1263)
ATO ORDINATÓRIO: Os autos encontram-se na Secretaria da Comarca aguardando apresentação das alegações finais pela defesa, após o MP
apresentar as suas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000933-58.2013.8.18.0060
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Indiciado: EVALDO SANTOS LIMA
Advogado: FRANCISCO DE SOUSA LIRA(OAB-PI nº 1263)
ATO ORDINATÓRIO: Os autos encontram-se na Secretaria da Comarca aguardando oferecimento de alegações finais ainda não feito pelo
acusado, após o MP apresentar as suas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000047-59.2013.8.18.0060
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO
Indiciado: LUCIANO FÉLIX VIEIRA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9209)
ATO ORDINATÓRIO: Os autos encontram-se na Secretaria da Comarca aguardando oferecimento de alegações finais pelo acusado, após o
Ministério Público apresentar as suas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001474-86.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ DE SOUSA RAMOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
DESPACHO: de ordem do MM juiz, designo audiência de conciliação para o dia 26 de Julho de 2017, às 17:30 hs. o não comparecimento
injustificado do requerido a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no
pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000086-17.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: NATHANNY JENYFFER ARAÚJO DE MELO
Advogado(s): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 190)
Réu: REDECARD S.A
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03 de Julho de 2017, às 10:40 hs, onde poderão as partes
produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e juntar
documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato bancário e comprovantes de depósito ou de crédito em favor do requerente, sob
pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001638-51.2016.8.18.0060
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Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO EVANGELISTA DE SALES BRITO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: de ordem do MM juiz, designo audiência de conciliação para o dia 26 de Julho de 2017, às 14:50 hs. o não comparecimento
injustificado do requerido a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no
pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000304-16.2015.8.18.0060
Classe: Regulamentação de Visitas
Requerente: TATIANA NUNES DA ROCHA
Advogado(s): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 190-B)
Requerido: MANOEL LOPES PEREIRA
Advogado(s): JOSÉ TELES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 2021)
DESPACHO: Tendo em vista as petições apresentadas pela parte requerente e, levando-se em consideração que a decisão judicial proferida de
fls.62 não está sendo devidamente cumprida, determino nova audiência de conciliação para o dia 04 de julho de 2017, ás 11h50.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000447-68.2016.8.18.0060
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS COSTA OLIVEIRA
SENTENÇA: À vista do pedido da parte autora, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC. Caso
haja mandado em mãos do ofical de justiça, devem ser recolhidos. Recolham-se as custas, casa ainda haja...

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000706-34.2014.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RITA GALDINA DA SILVA
Advogado(s): CARLOS JOSE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11345)
Réu: BANCO MERCANTILFINAN
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM Juiz redesigno audiência anteriormente marcada para o dia 03 de Julho de 2017, às 10:20 hs.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000506-56.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERNARDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM Juiz redesigno audiência anteriormente marcada para o dia 05 de Julho de 2017, às 17:30 hs.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000087-44.2010.8.18.0093
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: RAÍ FERREIRA DE ARAÚJO, JANDIR ALVES NOGUEIRA, JOÃO GUALBERTO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): TARCISIO ROCHA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5268)
SENTENÇA: DISPOSITIVO: "Ante o acima exposto, em consonância com o parecer ministerial, declaro extinta a punibilidade da conduta descrita
nos autos e determino o arquivamento do feito, com a devida baixa na distribuição. Registre-se a presente decisão em livro próprio, tão somente
para evitar concessão do mesmo benefício despenalizador em favor do Réu nos próximos cinco anos (art. 76, §4°, Lei 9.099/95). Façam-se as
anotações que se fizerem necessárias. MANOEL EMÍDIO, 11 de maio de 2017. THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA - Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000130-46.2013.8.18.0102
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLAVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 1371363)
Executado(a): GRAFITTE MOVEIS LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: "Cuida-se de execução fiscal em que o Estado do Piauí propôs em desfavor de GRAFITE MÓVEIS. Conforme certidão de fl. 13, a
requerida não se encontrava mais instalada no local informado pela parte autora. Citação foi realizada por edital (fl. 25). Fora determinado o
arresto dos bens, tendo a diligência restado infrutífera, vez que não foram encontrados (fl. 33v). O Estado requereu a penhora online de bens (fl.
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37), tendo a diligência restado infrutífera (fls. 40/50) O Estado requereu a citação dos sócios da empresa por edital (fls. 52/57). Considerando o
encerramento irregular do estabelecimento, determinei o redirecionamento da execução para os sócios, citação e arresto de bens destes (fl. 61).
Diante da citação por correio infrutífera, os sócios foram citados por edital (fl. 68). Determinei a suspensão do processo à fl. 73. É a síntese do
necessário. A despeito da brilhante argumentação do procurador público, entendo que a decisão de fl. 73 não merece reparos. Em relação ao réu
Grafite Móveis LTDA, não resta dúvidas, pelo relatório, que nem os representantes foram encontrados, tampouco o patrimônio. O Estado
discorda, todavia, que os requisitos para a suspensão foram atendidos em relação aos demais réus. Em relação aos sócios-gerentes José Wilson
Cosme de Carvalho e Luísa Maria Dantas Cosme houve a tentativa de citação pelo correio e a citação ficta, por edital. Não teria havido citação
por mandado e, por isso, não se teria atendido ao requisito do art. 40, caput, da Lei de Execução Fiscal. Efetivamente não houve citação por
mandado por um simples motivo: o estabelecimento não funciona mais no endereço informado pelo Estado. Não haveria sentido em expedir
mandado para um endereço em que não foram encontrados os representantes da empresa (que são os sócios cuja execução foi redirecionada).
Tanto é assim que o próprio Estado requereu a citação desta forma (fl. 56). Alias, assevera-se até contraditório a postura do Estado em pedir
citação por edital e, posteriormente, alegar que não se atendeu o requisito legal por ausência de citação por mandado (diligência inútil,
evidentemente). A verdade é que no caso concreto, todos os meios de citação úteis foram tentados, atendendo-se ao requisito do art. 40. Deve-
se observar também que a suspensão do processo não impede que o Estado diligencie em busca do endereço dos requeridos das mais variadas
formas, consultado os diversos cadastros públicos que possui acesso, ou mesmo de forma mais efetiva (google, facebook etc). Ainda que os
autos fossem arquivados, o Estado poderia continuar diligenciando em busca de seu crédito. Ante o exposto, recebo os embargos e os julgo
improcedentes, mantendo a decisão de fl. 73, incólume. Publique-se. Registre-se. Intimem-se (com remessa). MARCOS PARENTE, 12 de
dezembro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000008-33.2013.8.18.0102
Classe: Embargos à Execução
Autor: 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7187)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "Vistos, etc. Trata-se de embargo do devedor proposto pela Fazenda Pública com fundamento em excesso de execução. O
Ministério Público apresentou manifestação contrária ao pleito. É o breve relatório. Decido. Conforme se depreende dos autos, em regra tem
havido o comparecimento mensal da Defensoria Pública nesta comarca. A despeito do cumprimento apenas parcial da sentença proferida nos
autos principais, entendo que há sim adimplemento substancial do até o momento. É preciso sopesar que há dificuldade de todos os órgãos do
decisium Estado do Piauí, inclusive o Poder Judiciário, em atender a todo o Estado. Não são raras as comarcas em que não há juiz, promotor e
defensor titulares. Sendo assim, considerando o esforço da Defensoria Pública em atender esta comunidade, entendo viável os argumentos
apresentados pela Fazenda Pública e JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS, para reconhecer o adimplemento substancial da
sua obrigação de fazer. Tendo em vista que a obrigação consubstanciada no processo de conhecimento é contínua, requesta-se ao Estado que
continue cumprindo aquela decisão, sob pena de a fase executiva ser reproposta pelo . parquet Custas e honorários isentos. Intime-se
pessoalmente o Estado e o Ministério Público. Após o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos. P.R.I. Cumpra-se. MARCOS PARENTE, 15
de março de 2017 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000208-06.2014.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA LUZIA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: "Considerando que houve pagamento parcial, segundo os cálculos apresentados pelo credor, expeça-se alvará em relação ao valor
depositado. Intime-se o executado, na pessoa de seu advogado constituído nestes autos principais, mediante publicação no Diário da Justiça
(CPC, artigo 513, § 2º, I), ou pessoalmente, caso não haja advogado constituído, para no prazo de 15 (quinze) dias úteis (CPC, artigo 219, caput)
realizar o adimplemento voluntário da obrigação corporificada na sentença, conforme demonstrativo discriminado e atualizado apresentado pelo
credor -, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento) que serão agregados ao valor
do débito principal, para todos os efeitos legais, (CPC, artigo 85, § 1º e § 13), tudo na forma do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.
Saliente-se que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação, observando-se que será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo inicial do prazo (CPC, artigo 218, § 4º).
MARCOS PARENTE, 14 de dezembro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS
PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000195-07.2014.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA MIRANDA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357)
DESPACHO: "Diante da notícia da morte do autor, suspendo o trâmite processual. Determino a intimação das partes, por seus procuradores,
para que tenham ciência, devendo o causídico do autor promover a habilitação dos herdeiros nos autos. MARCOS PARENTE, 20 de janeiro de
2017 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

Processo nº 0000132-71.2017.8.18.0103
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: DELEGACIA DE POLICIA DE MATIAS OLIMPIO-PI
Advogado(s):
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13.373. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL336938 

Requerido: ELENILDO DA SILVA SOUSA, ELIAS JANUARIO DA SILVA FILHO
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200)
DESPACHO: Considerando a concessão da liberdade provisória dos autuados em decisão de fls. 20/22, declaro a perda do objeto dos pedido de
liberdade formulados em favor de Elenildo Silva de Sousa e Elias Januátio da Silva. Intime-se. Ciência ao MP. MATIAS OLÍMPIO, 18 de abril de
2017. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO

Processo nº 0000552-18.2013.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDNALDA LIMA SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9555)
Réu: MUNICIPIO DE MATIAS OLÍMPIO - PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Desta forma, JULGO PROCEDENTE a Ação, para condenar o Município de Matias Olímpio/PI ao pagamento do salário da
autora correspondente aos meses de agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro, bem como a gratificação natalina (13º salário),
todos do ano de 2012, devidamente atualizados e com os juros legais. Condeno ainda o município nas custas processuais e
honorários, fixados estes em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação. P. R. Intime-se. Matias Olímpio/PI, 16 de
maio de 2017. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito

Processo nº 0000255-79.2011.8.18.0103
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 2844)
Executado(a): ANTONIO RODRIGUES SOBRINHO
Advogado(s): CARLA ISABELLE GOMES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7345)
DESPACHO: Defiro o pedido constante em petição de fls.76. Proceda-se a penhora online em face do executado. Caso reste frutífera, intime-o
para, querendo, apresentar embargos, no prazo de 10 dias. Matias Olímpio, 24 de abril de 2017. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz de
Direito

Processo nº 0000124-70.2012.8.18.0103
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ - PROCURADORIA GERAL
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): EDÍSIO ALVES MAIA
Advogado(s): FRANCISCO WELLDER DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8943)
DESPACHO: Defiro o pedido constante em petição de fls.76. Proceda-se a penhora online em face do executado. Caso reste frutífera, intime-o
para, querendo, apresentar embargos, no prazo de 10 dias. Matias Olímpio, 24 de abril de 2017. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz de
Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000457-51.2012.8.18.0061
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: O MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Ex positis, em consonância com o parecer ministerial, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação ao crime apurado nestes
autos, nos termos do art.107,IV, do CP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000018-89.2002.8.18.0061
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ALEX ALVES DO CARMO
Advogado(s):
SENTENÇA: Destarte, tendo em vista o que mais dos autos constam, inclusive Parecer Ministerial, declaro extinta a punibilidade de ALEX
ALVES DO CARMO, em relação ao fato objeto deste feito, o que faço com esteio nas disposições do art. 107,IV, C/C art.109, ambos do código
Penal Brasileiro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000452-87.2016.8.18.0061
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: EDER JERONIMO VAZ DA SILVA, VITOR VIEIRA FORTES PONTES TORRES
Advogado(s): JOAQUIM RODRIGUES MAGALHÃES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1760)
DESPACHO: Intime-se a defesa, para apresentar alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000123-09.2017.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: MATEUS DA CUNHA SOUSA
Advogado(s): BALTEMIR LIMA DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10584)
DESPACHO: Intime-se o Advogaado do Réu para comparecer a audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 26 de maio de
2017, às 11:30 horas.

Processo nº 0000106-07.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): JULIA SANTIAGO DE MATOS NETA(OAB/PIAUÍ Nº 12473)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADOS S/A
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, para:
1. DECLARAR a inexistência do contrato de empréstimo consignado referido na inicial;
2. CONDENAR o Requerido:
2.1. Devolução em dobro dos valores descontados dos proventos do Autor (art. 42 da Lei n. 8.078/90), no valor R$ 751,52 (setecentos e
cinquenta e um reais e cinquenta e dois centavos), incidindo correção monetária pelo INPC a partir do ajuizamento da ação e juros legais a partir
da citação;
2.2. Ao pagamento de compensação por danos morais, no valor de R$ 9.370,00 (nove mil, trezentos e setenta reais) com correção monetária
pelo INPC e juros legais a partir desta data.
Sem custas e sem honorários (art. 55 da Lei n. 9.099/95).
Nos termos do art. 52, III, da Lei n. 9.099/95, fica a Parte Requerida intimada para cumprir a sentença tão logo ocorra seu trânsito em julgado, e
advertido dos efeitos do seu descumprimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000023-54.2017.8.18.0104
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MISAEL DE LIMA, FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES BATISTA, ANTÔNIO JOSÉ DE ABREU, JAILSON DE SOUSA
Advogado(s): DÉCIO SOLANO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 58-B)
Réu: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO-PIAUAI
Advogado(s): MARCUS VINICIUS SANTOS SPINDOLA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 12276)
DESPACHO: O demonstrativo de fls. 498/502 não preenche integralmente os requisitos do art. 534, haja visto que não informa os termos inicial e
final dos juros e da correção monetária utilizados. Assim sendo, determino a intimação do Exequente, para sanar o defeito apontado, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial do cumprimento de sentença.

Processo nº 0000204-02.2010.8.18.0104
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: REGINA MARIA DE SOUSA ARAÚJO, NEUSA CUNHA DE ARAÚJO
Advogado(s):
Considerando a não localização da testemunha no endereço informado, declarado encerrada a instrução processual.
Ficam as partes intimadas para apresentar alegações finais, no prazo comum de 05 (cinco) dias.
Após, façam-se os autos conclusos para sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001431-16.2014.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE PEREIRA DE CARVALHO, CELECINA MARIA DE CARVALHO
Advogado(s): DRA ROSA MARIA BARBOSA DE MENESES (OAB/PI 4.452/2005
Réu: MARIA DA LUZ DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): KAIRO FERNANDO LIMA OLIVEIRA ( OAB/PI n.º 9217)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se para manifestarem-se sobre os pedidos de habilitação (fls. 168 e 188), no prazo de 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000774-45.2012.8.18.0030
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO DO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): Dr. HUDSON JOSÉ RIBEIRO (OAB/SP 150.060)
Requerido: FLAVIANO GOMES BRANDÃO
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMO para tomar ciente da sentença de fls. 35/36 , dos autos que segue: "Dessa forma, julgo PROCEDENTE o pedido formulado,
para consolidar o autor na posse e propriedade plena do bem descrito na inicial, com fulcro nos arts. 1º, §§ 4º e 5º e 6º, do Decreto-Lei nº 911/69,
devendo o réu arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, na base de dez por cento sobre o valor da causa. Intime-se o autor
para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar depositário fiel e providenciar a retirada do veículo que se encontra no pátio da Delegacia local, Rua
Comadre Ana, esquina com a Av. Cônego Cardoso, nesta cidade; cientificando-lhe que, em caso de inércia, este Juízo determinará a
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transferência do bem para o DETRAN-PI, de forma que todos os custos deste transporte serão de responsabilidade do autor, bem como os ônus
decorrentes da manutenção do veículo no referido órgão de trânsito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº.: 0000351-12.2017.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDGAR DO NASCIMENTO
Advogado: ANTÔNIO DA ROCHA PRAÇA (OAB/PIAUÍ Nº.: 12876), DEONÍCIO JOSÉ DO NASCIMENTO (OAB/PIAUÍ Nº.: 12021)
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
DESPACHO: Designo o dia 17 de julho de 2017 às 09h 30min, neste Fórum de Justiça, para Audiência de Mediação e Conciliação, conforme
comando inserto no art. 695 do CPC. Deve ser consignado no mandado que caso não haja acordo entre as partes fica estipulado o prazo de 15
(quinze) dias, contados da data da realização da audiência, para que a requerida, querendo apresente contestação (art. 335, I CPC), constando
as advertências insertas nos art. 344 e seguintes do CPC e indique os quesitos periciais. Intimações e atos necessários. Oeiras-PI, 23 de
fevereiro de 2017. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO. Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de oeiras-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº.: 0001399-74.2015.8.18.0030
Classe: Tutela
Tutelante: M. F. S. R.
Advogado: VIDAL GENTIL DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº. 99/92-B)
DECISÃO: Em lume ao exposto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na exordial porque presentes os requisitos que
autorizam a sua concessão, por conseguinte concedo a guarda provisória do menor M. S. R. à requerente M. F. S. R., sem prejuízo de revogação
a qualquer tempo (ECA, art. 33 usque 35). Lavre-se o correspondente termo de guarda provisória. Intimem-se as da presente decisão. Dê-se
ciência ao representante do Ministério Público. Designo o dia 11 de julho de 2017 às 10h00min. neste Fórum de Justiça, para realização de
audiência de Instrução e Julgamento quando será ouvida a Sra. M. F. S. R., o menor M. S.R.. INTIMAÇÕES E ATOS NECESSÁRIOS. CUMPRA-
SE. OEIRAS-PI. 07 DE NOVEMBRO DE 2016. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE
OEIRAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000250-14.2013.8.18.0030
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ESPOLIO DE VICENTE PONTES
Advogado(s): PAMELA REGINA RAMOS DE CARVALHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 28427), CLÁUDIO SÉRGIO DANTAS DE OLIVEIRA
LIMA(OAB/PERNAMBUCO Nº 17522)
Requerido: JOSE ROBERTO DE AMORIM FILHO
Advogado(s): FABRICIO DA SILVEIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3237)
DESPACHO: Intimem-se as partes, através dos seus advogados para no prazo de 05 (cinco) dias informarem se têm provas a produzir em
audiência, especificando-as.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000013-72.2016.8.18.0030
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA
Advogado(s): FABRICIO DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13309), DANIEL VIANA LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11884)
Réu: .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
DESPACHO: Intime-se as partes, por intermédio dos seus advogados para, no prazo de 05 (cinco) dias, informarem se têm provas a produzir em
audiência, especificando-as.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000196-14.2014.8.18.0030
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DE SOUSA MAIA
Advogado(s): DAVID PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PERNAMBUCO Nº 28756)
DECISÃO: Intime-se a inventariante, por intertmédio dos seus advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias juntar aos autos cópia do Registro de
Imóvel referente às fls 80/81.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº.: 0000546-31.2016.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: CIRO BORGES ALCOFORADO
Advogado: ALEXANDRE DE DEUS BARBOSA (OAB/PIAUÍ Nº.: 6061)
DESPACHO: Compulsando os autos, verifica-se que na presente ação penal não é o caso de absolvição sumária, como também não se
vislumbram motivos para rejeição da denúncia, dessarte considerando a indisponibilidade de pauta para outra data, designo o dia 06 de julho de
2017 às 10h 30min., neste Fórum de Justiça para realização de Audiência de Instrução e Julgamento quando serão inquiridas as testemunhas
arroladas pelas partes residentes nesta Comarca e interrogado o acusado. Cumpra-se com as formalidades legais. Oeiras (PI), 19 de janeiro de
2017. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE OEIRAS.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000164-19.2008.8.18.0030
Classe: Reclamação
Autor: ISLENA REGO GUIMARAES, LUCIANA MARQUES DE LIMA
Advogado(s): ROSA MARIA BARBOSA DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4452)
Reclamado: O MUNICÍPIO DE OEIRAS-PI
DESPACHO: Intimem-se as requerentes, por intermédio de sua advogada para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se ainda tem interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000445-29.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
Réu: BANCO BRADESCOFIN
Advogado(s): Dr. Wilson Sales Belchior, OAB/PI sob nº 9.016
DESPACHO: Diante da petição de fis. 77/78, intime-se a parte executada para pagar o debito, no prazo de 15 (quinze) dias, acrescidos de
custas, se houver, nos termos do art. 523 do CPC, devendo constar no mandado as advertências lá inseridas. Padre Marcos, 10 de março de
2017. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000356-74.2013.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOANA ANA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s): Dr. Wilson Sales Belchior, OAB/PI sob nº 9.016, e OAB/CE SOB Nº 17.314
DESPACHO: Intime-se o devedor, para, no prazo de 15 (quinze) dias: a) pagar o débito, ficando o devedor advertido de que, em não sendo
efetuado o pagamento voluntário no prazo assinado, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e também de honorários de
advogado de 10% (dez por cento); b) recolher a integralidade das custas processuais, considerando que apenas foram recolhidas as custas finais
do processo (fls. 122/123). Padre Marcos, 29 de abril de 2017. Marcos Augusto Cavalcanti Dias ? Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000011-06.2016.8.18.0062
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: IZABEL JOANA DIAS
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Réu: GERSON DE SOUSA DIAS
Advogado(s): JESUALDO LEAL SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13947)
DESPACHO: Diante da petição de fls. 42/44, intime-se a parte executada para pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, acrescidos de
custas, se houver, nos termos do art. 523 do CPC, devendo constar no mandado as advertências lá inseridas. Padre Marcos, 20 de abril de 2017.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito.

Processo nº 0001518-61.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: THEMIS THERESA FONTENELLE LOBÃO, ESPOLIO DE DECIO DAMASCENO LOBAO
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ S/A
Advogado(s):
"(...)De acordo com o art. 43 da Lei de Organização Judiciária, na comarca de Parnaíba a vara especializada para os feitos da fazenda pública é
a 4.ª Vara Cível, motivo pelo qual resolvo declinar da competência para processar e julgar a causa, determinando a remessa dos autos para a
redistribuição. Antes, intimem-se as partes. PARNAÍBA, 22 de maio de 2017. MAX PAULO SOARES DE ALCÂNTARA, Juiz(a) de Direito da 1ª
Vara da Comarca de PARNAÍBA"

Processo nº 0003818-69.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARLENE BARBOZA DE OLIVEIRA LOIOLA, ANTONIO JOAQUIM DE SOUZA CASTRO
Advogado(s): ALBERTO ABRAÃO LOIOLA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5499)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
ATO ORDINATÓRIO: Promova o autor/exequente o andamento do feito em cinco dias.

Processo nº 0002679-48.2013.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO GERALDO LIMA
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
(....)EX POSITIS, PRONUNCIO o acusado FRANCISCO JOSÉ RODRIGUES, já devidamente qualificado, pela prática dos atos tipificados no
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artigo 121, caput, c\c artigo 14, II, (HOMICÍDIO TENTADO) todos do Código Penal, submetendo-o a julgamento perante o TRIBUNAL DO JÚRI
desta Comarca.
P. R. I
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0005234-33.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Requerente: NUCLEO POLICIAL INVESTIGATIVO DE FEMINICIDIO
Advogado(s):
Réu: JAIRON DOS SANTOS REIS
Advogado(s): IRACEMA RAMOS FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6639)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR DRA. IRACEMA RAMOS FARIAS, PARA AUDIENCIA DIA 30/05/2017, ÀS 09:30 HORAS, NA SALA DAS
AUDIENCIAS , REFERENTE AOS AUTOS ACIMA REFERIDOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000198-49.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANACLETO PINTO DE ARAGAO NETO
Advogado(s): DEUSDEDIT NARCISO DE OLIVEIRA CASTRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8915), VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº
6644)
Réu: PRONTO CLÍNICA DE PARNAÍBA
Advogado(s): CÍCERO DE SOUSA BRITO (OAB/PI Nº2.387/92)
DESPACHO: Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 04 de Julho de 2017, às 11:00 horas, na Sala de Audiências da 2ª Vara
Cível.
Intimi-se as partes, para que compareçam a audiência acompanhada por testemunhas, estas independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002801-95.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAGNO BRANDAO DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): LISANDRO AYRES FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5310)
Réu: CRISTINA MARIA RIBEIRO GIOVANNETI, CONCEIÇÃO DE MARIA RIBEIRO PEINADO, CONSTRUTORA CUNHA & CAETANO LTDA,
CARLOS ALBERTO DA CUNHA LIMA, FRANCISCO CAETANO
Advogado(s): ANA KARÊNINA GUILHON FRANÇA (OAB/PIAUI Nº 5184)
DESPACHO:
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 04 de julho de 2017,às 10 horas, na sala de audiências da 2ª Vara Cível.
Intime-se as partes, para que compareçam a audiência acompanhada por testemunhas, estas independentemente de intimação.
Intimações e diligências necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000490-58.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO COSTA
Advogado(s): ANDRÉ LUIS DIAS FALCÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6849), KENNARA ALVES CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 14189)
Réu: BANCO BGN S/A (BANCO CETELEM S.A.), BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: " Intime-se a parte autora para sua oitiva no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 351, do NCPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003216-78.2012.8.18.0031
Classe: Depósito
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: LUIS CESAR FELIX ARAUJO
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o autor, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas finais devidas, sob pena de inscrição
na Dívida Ativa do Estado. Efetuado o pagamento, o comprovante deverá ser entregue na Secretaria da Vara respectiva.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002988-64.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 3454/01), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: MANOEL DOS ANJOS GOMES NETO
SENTENÇA de fls. 26 dos autos supra: "(...) Considerando o petitório de fls. 61, homologo por sentença a desistência, nos termos do artigo
200, parágrafo único, do CPC e julgo extinto, sem resolução do mérito, o processo, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo
Civil, considerando que o requerente não tem interesse no prosseguimento do feito. Custas pelo autor. Recolha(m)-se eventual(is) mandado(s)
expedido(s). (?) Transitado em julgado a sentença, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. P.R.I. Parnaiba-PI, 18 de julho de 2016.
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Bel. Mauro Augusto de Rezende - Juiz Titular da 2ª Vara Cível."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002865-71.2013.8.18.0031
Classe: Depósito
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 10.010)
Requerido: ELIZANGELA MIRANDA MARQUES
SENTENÇA de fls. 76 dos autos supra: "(...) Considerando o petitório de fls. 75, homologo por sentença a desistência, nos termos do artigo
200, parágrafo único, do CPC e julgo extinto, sem resolução do mérito, o processo, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo
Civil, considerando que o requerente não tem interesse no prosseguimento do feito. Custas pelo autor. Recolha(m)-se eventual(is) mandado(s)
expedido(s). Autorizo, desde logo, o desentranhamento de documentos em favor do(s) exequente(s), caso requerido, devendo a Secretaria
manter cópia dos mesmos nos autos, bem como, confeccionar termo de entrega, com firma de seu(s) advogado(s). Transitado em julgado a
sentença, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. P.R.I. Parnaiba-PI, 19 de julho de 2016. Bel. Mauro Augusto de Rezende - Juiz
Titular da 2ª Vara Cível."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003433-97.2007.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: PAULO JOSE VIEIRA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 227)
Requerido: FRANCISCO ROGERIO BARROS BEZERRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Ficam intimados os advogados, FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 227) e NILBERTO
SANTANA PEREIRA (OAB/PI Nº 3369) da sentença cujo dispositivo segue transcrito: Face ao exposto julgo improcedente a Ação em face a
ausência dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo artigo 267-IV do Código de Processo Civil. Custas
pelo autos e honorários na base de 10 (dez por cento ) do valor da causa. PRI. PParnaíba-PI, 25 de março de 2009 - Manoel de Brito Aragão -
Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000931-25.2006.8.18.0031
Classe: Arresto
Arrestante: ANTONIO FERREIRA GOES
Advogado(s):
Arrestado: IZAIAS FERREIRA LINHARES NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado O Dr. Vicente Ribeiro dos Santos (OAB nº 40/85-B), as partes por meio de seus advogados da sentença cujo
dispositivo segue transcrito: [...] Destarte, diante da certidão de fls. 64, e da inercia do advogado extingo o processo sem resolução de mérito, nos
moldes do art. 485, III, da Lei Civil Adjetiva. Condeno o autos em custas processiuais. [...] Parnaíba, 22 de novembro de 2016 - Mauro Augusto de
Rezende- Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000296-20.2001.8.18.0031
Classe: Arresto
Arrestante: NEW FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s): TÉLIUS FERRAZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 253693), CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Arrestado: FRANCISCO DAS CHAGAS DE ARAUJO MOTA, MARIA TEREZA ARAUJO MOTA
Advogado(s): JOSÉ LUCIANO MALHEIROS DE PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 261)
ATO ORDINATÓRIO:Intimar as partes, por seus advogados, para, no prazo comum de 10 (dez) dias, recolherem as custas finais pro rata, sob
pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Efetuado o pagamento, o comprovante deverá ser entregue na Secretaria da Vara respectiva.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004068-63.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: ERNANDES JORGE ALVES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo da sentença cujo dispostivo segue transcrito: Homologo por sentença a desistência requerida, nos termos do artigo
200, parágrafo único de CPC e, por consequência, julgo extinto, sem resolução do mérito, o processo, nos termos do artigo 485, inciso VIII do
Código de Processo Civil , considerando que a parte autora não tem interesse no rposseguimento do feito. [...] Parnaíba, 06 de maio de 2017 -
Mauro Augusto de Rezende

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001863-95.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
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Requerido: PEDRO CARVALHO DE ALBUQUERQUE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo da sentença cujo dispostivo segue transcrito: Homologo por sentença a desistência requerida, nos termos do artigo
200, parágrafo único de CPC e, por consequência, julgo extinto, sem resolução do mérito, o processo, nos termos do artigo 485, inciso VIII do
Código de Processo Civil , considerando que a parte autora não tem interesse no rposseguimento do feito. [...] Parnaíba, 06 de maio de 2017 -
Mauro Augusto de Rezende

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003980-25.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), EVELLINE NOGUEIRA DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 8345),
FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: ANTONIO PORTELA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo da sentença cujo dispostivo segue transcrito: Homologo por sentença a desistência requerida, nos termos do artigo
200, parágrafo único de CPC e, por consequência, julgo extinto, sem resolução do mérito, o processo, nos termos do artigo 485, inciso VIII do
Código de Processo Civil , considerando que a parte autora não tem interesse no rposseguimento do feito. [...] Parnaíba, 06 de maio de 2017 -
Mauro Augusto de Rezende

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004473-07.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE MILTON VERAS CARDOSO
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimada a advogada da parte requerida , MICHELA DO VALE BRITO (OAB/PI nº 3.148) da sentença cujo dispositivo
segue transcrito: Intimo da sentença cujo dispostivo segue transcrito: Homologo por sentença a desistência requerida, nos termos do artigo 200,
parágrafo único de CPC e, por consequência, julgo extinto, sem resolução do mérito, o processo, nos termos do artigo 485, inciso VIII do Código
de Processo Civil, considerando que a parte autora não tem interesse no prosseguimento do feito. [...] - Mauro Augusto de Rezende - Juiz de
Direito

Processo nº 0001901-15.2012.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: JARBAS DA COSTA
Advogado(s): BERNARDO SPÍNDULA DOS SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8911)
Usucapido: NORMA GALENO PEREIRA, ROBERTO BRODER CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928)
Fica intimado o advogado da parte autora, BERNARDO SPÍNDULA DOS SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8911)para providenciar junto a
secretaria da 2ª Vara Cível, no prazo de 10 dias, o pagamentos da custas finais, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado do
Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000064-61.2008.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), ALEXANDRE LUIZ MELO DE ALBUQUERQUE MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº
5678-A)
Requerido: GENESIO PINTO MOURA
ATO ORDINATÓRIO:Intimar o autor, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas finais devidas, sob pena de inscrição
na Dívida Ativa do Estado. Efetuado o pagamento, o comprovante deverá ser entregue na Secretaria da Vara respectiva.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001527-04.2009.8.18.0031
Classe: Separação Litigiosa(EXECUÇÃO DE ALIMENTOS)
Suplicante: M O DE C
Advogado(s):
Suplicado: M P DO N
Advogado(s): MARIA JAKELINE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9255)
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: Ante o exposto, em face do abandono da causa da
parte Autora por não ter promovido os atos que lhe competiam, julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinta a
ação, ex vi do artigo 485,III do CPC. Sem custas. P.R.I. Após o cumprimento das formalidades legais, arquivar, com baixa na distribuição.
PARNAÍBA, 24 de abril de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000633-96.2007.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: REJANIO LUIZ ALMEIDA DE FRANCA, CLAUDIA MARIA DO SOCORRO SOUZA DE FRANCA
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Advogado(s): RICARDO VIANA MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2783)
Usucapido: ROBERTO BRODER
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928)
DESPACHO: Intimar para comparecer à audiência designada para o dia 03/10/2017 às 09:00h na Secretaria da 4° Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003712-05.2015.8.18.0031
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: QUARTA VARA CIVEL DE BRASILIA, MIKAELA MINARE BRAUNA DIEFENTHAELER
Advogado(s): RAFAEL MINARE BRAUNA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 30607)
Requerido: JONIVALDO GERMINE DE SANTANA
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
DESPACHO: Intimar do despacho que designou para o dia 17 de outubro de 2017 às 10:00h horas, a 1º hasta presencial dos bens penhorados,
caso não apareça licitante, fica designado o dia 17 de novembro de 2017 às 10:00h horas, no mesmo local, para o 2º hasta presencial).

PROCESSO Nº: 0003712-05.2015.8.18.0031
CLASSE: Carta Precatória Cível
Deprecante: QUARTA VARA CIVEL DE BRASILIA, MIKAELA MINARE BRAUNA DIEFENTHAELER
Requerido: JONIVALDO GERMINE DE SANTANA
EDITAL DE HASTA PÚBLICA
O (A) Dr (a). CARLOS EUGENIO MACEDO DE SANTIAGO, Juiz de Direito da 4ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,que nos autos do processo em epígrafe, foi designada para
o dia 17 de outubro de 2017 às 10:00h horas,a 1º hasta presencial dos bens penhorados para garantia da presente execução, a quem dere
maior lanço oferecer, igual ou acima da avaliação. Outrossim, se não aparecer licitante, desde já fica designado o dia 17 de novembro de 2017
às 10:00h horas, no mesmo local, para o 2º hasta presencial).
BEM PENHORADO: TERRENO FOREIRO AO MUNICÍPIO DE PARNAIBA/PI, NA RUA CARAMURU, BAIRRO PIAUÍ, NO QUARTEIRÃO
FORMADO PELAS RUAS PROJETADA 50, PROJETADA 49, CARAMURU E SÃO MIGUEL ARCANJO, objeto da matrícula 10.117, registrada
no 1° Cartório Notarial de Parnaíba/PI.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 150.000,00(cento e cinquenta mil reais)
E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, o qual será afixado no local de costume deste Fórum e publicado em
resumo em jornal de grande circulação local, com antecedência mínima de cinco (05) dias, para os devidos fins. Pelo presente, fica intimado o
executado da designação supra, caso não seja localizado para intimação pessoal.
Eu, ___________ VANEIDE DOS SANTOS ARAÚJO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
Parnaíba/PI, 23 de maio de 2017.
CARLOS EUGENIO MACEDO DE SANTIAGO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara da PARNAÍBA.

PROCESSO Nº: 0000319-05.1997.8.18.0031
CLASSE: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Executado(a): CONSTROL - CONSTRUÇAO SERVIÇOS E TOPOGRAFIA LTDA
EDITAL DE PRAÇA PÚBLICA
O (A) Dr (a). CARLOS EUGENIO MACEDO DE SANTIAGO, Juiz de Direito da 4ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,que nos autos do processo em epígrafe, foi designada para
o dia 11 de SETEMBRO de 2017 às 09:00 horas,a 1º praça presencial dos bens penhorados para garantia da presente execução, a quem dere
maior lanço oferecer, igual ou acima da avaliação. Outrossim, se não aparecer licitante, desde já fica designado o dia 25 de SETEMBRO de 2017
às 09:00h horas, no mesmo local, para a 2º praça presencial
BEM PENHORADO: DUAS LOJAS comerciais situadas no primeiro Pavimento de n° 103 e 104, ligados entre si, com a área total de 40m2, no
quateirão formado pelas: Praça N.S.das Graças, Riachuelo, Pires Ferreira e Almirante Gervásio Sampaio; transcrito no Registro Imobiliário sob o
n- 7238, Livro 2-BX, no Cartório de Registro de Imóveis desta cidade de Parnaíba-PI.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS).
E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, o qual será afixado no local de costume deste Fórum e publicado em
resumo em jornal de grande circulação local, com antecedência mínima de cinco (05) dias, para os devidos fins. Pelo presente, fica intimado o
executado da designação supra, caso não seja localizado para intimação pessoal.
Eu, ___________ VANEIDE DOS SANTOS ARAÚJO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
[ComarcaProcesso], 23 de maio de 2017.
CARLOS EUGENIO MACEDO DE SANTIAGO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara da PARNAÍBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000474-10.2014.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA DAMIANA DA SILVA
Advogado(s): DANIEL BATISTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6825)
Réu: EDMUNDO JOÃO DE OLIVEIRA
Advogado(s): HORTÊNCIA COELHO DAMASCENO (OAB/PI 10.875)
DESPACHO: Designo audiência de conciliação a ser realizada no dia 09/06/2017, às 10:30h, na sala das audiências do Fórum Local.
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13.415. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA337437 

13.416. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA337494 

13.417. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA337550 

13.418. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA337651 

13.419. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA338060 

13.420. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II336974 

13.421. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II337038 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000482-50.2015.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILSANDRA MARIA DA SILVA
Advogado: PERICLES CAVALCANTI RODRIGUES (OAB/PI Nº 5.721)
Réu: OSMAR DE SOUSA FILHO
DESPACHO: Designo audiência de conciliação a ser realizada no dia 04 de julho de 2017, às 08:00 horas, no Fórum de Justiça. Paulistana/PI,
19 de abril de 2017. Jorge Cley Martins Vieira, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000714-62.2015.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIBERALINA LAURENTINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUCIANO MACARIO DE CASTRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13160), WAGNER NOBRE DE CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10705)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000713-77.2015.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIBERALINA LAURENTINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUCIANO MACARIO DE CASTRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13160), WAGNER NOBRE DE CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10705)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000476-77.2014.8.18.0064
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: MARIA FRANCISCA DE JESUS, RONIVALDO DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR, OAB/PI 4.634
DESPACHO: "Redesigno audiência e conciliação, para o dia 20/06/2017 ás 08:30 hrs. "

Processo nº 0000715-47.2015.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDEMAR JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): LUCIANO MACARIO DE CASTRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13160), WAGNER NOBRE DE CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10705)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para apresentar réplica no prazo de 15(quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000398-15.2016.8.18.0064
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Vítima: FRANCISCA MARILENE DA COSTA
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 634)
Réu: JOEL DA COSTA BARBOSA
Advogado(s): PERICLES CAVALCANTI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5721)
DESPACHO: " Intime-se a vítima da medida cautelar para informar em 05(cinco) dias se ainda persistem os motivos ensejadores da Medida
Protetiva. "

Processo nº 0000636-36.2013.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIANA GAUDENCIO OLIVEIRA, MARLENE ALVES DE BRITO, JOSE FONTINELE DE ARAUJO, MARIA OZIMA MENDES
SOUSA, NAYDE CORREIA DA CONCEIÇÃO, FRANCIDALVA DE ARAUJO RODRIGUES
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613), DYEGO ELLYAS DE OLIVEIRA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8038)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Faço vista dos autos a parte ao procurador da parte autora para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000006-38.2017.8.18.0065
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MPE
Réu: WELLINGTON MAX DE SOUSA ALVES,VULGO "LELECO", RODRIGO DA SILVA MACEDO, RAIMUNDO NONATO DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): AARAO ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9688)
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13.422. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II337117 

13.423. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II337128 

13.424. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II337379 

13.425. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II337397 

13.426. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II337404 

13.427. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS337129 

ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 01/06/2017, às 08:30hs. Pedro II, 22 de maio de 2017. ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000997-19.2014.8.18.0065
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: A.P. R., A.P. R. J., M. J. N.
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº ), THAIS TEIXEIRA MATTOS DA SILVA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 176326)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Extinto o processo principal, o presente feito perdeu o objeto. Arquive-se com baixa. Pedro II, 09 de fevereiro de 2017. Kildary Louchard de
Oliveira Costa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000488-25.2013.8.18.0065
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: A. P. R. J., M. J. N.
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: A. P. R.
Advogado(s): THAIS TEIXEIRA MATTOS DA SILVA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 176326)
SENTENÇA: Pelo exposto, reconheço o abandono de causa pela parte autora, de forma que julgo extinto o pressente feito, sem resolução do
mérito, na forma do art. 485, III do NCPC. Estando a autora em local incerto e não sabido, impossibilitado está o cumprimento do disposto no art.
485, § 1º do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000404-82.2017.8.18.0065
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS BARROSO ALBUQUERQUE, ERIVELTON DOS SANTOS SILVA, JOSÉ GILBERTO ARAUJO CARREIRO,
ROBERTO DE SOUSA LIMA
Advogado(s): ALDO VIEIRA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9441)
Réu: ALVIMAR DE OLIVEIRA ANDRADE
DESPACHO: Suspendam-se os efeitos da decisão liminar, nos termos da decisão de superior instância. Ao MP. Pedro II, 22/05/2017. KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz de Direito

PROCESSO Nº: 0000463-46.2012.8.18.0065
CLASSE: Adoção c/c Destituição do Poder Familiar
Adotante: M. DO S. P. DE M., A. F. DA S.
Adotado: A. L. G. DO V.
Ré: L. G. DO V.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
parte ré, L. G. DO V., BRASILEIRO(A), filho(a) de A. G. DO V. e C. F. DO V.,residente em local incerto e não sabido, por este edital,
devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial e,
em consequência, concedo a adoção de A. L. G. DO V. aos requerentes M. DO S. P. DE M. e A. F. DA S., com a criança passando a chamar-se
A. L. DA S. DE M.. Esta decisão serve como mandado ao Cartório de Registro Civil competente para cancelamento do registro original da
adotada, e lavratura de novo registro de acordo com o disposto no artigo 47 do Estatuto da Criança e do Adolescente, cuja certidão não poderá
consignar observações sobre a origem do ato, por força do disposto no § 1º do mesmo artigo, devendo constar como avós paternos e avós
maternos os pais e a mães dos requerentes. Respeite-se o sigilo. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após cumpridas as
formalidades legais, arquivem-se. PEDRO II, 13 de agosto de 2015 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de PEDRO II". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado
o presente edital, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ TACITO COSTA COARACY FILHO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PEDRO II, 23 de maio de 2017.
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da PEDRO II.

Processo nº 0000795-71.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO TEIXEIRA DE SOUSA
Advogado(s): SEVERINO AGUIAR ARAÚJO SANTANA(OAB/CEARÁ Nº 6713)
Réu: ANTONIO MANOEL DE ARAÚJO
Advogado(s): ABIMAEL ALVES DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 2215)
Faço vista dos autos à parte requerida, para informar sobre o cumprimento do acordo firmado em audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
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13.428. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS337130 

13.429. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS337133 

13.430. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS337170 

13.431. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS337653 

13.432. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS337741 

13.433. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS337777 

Processo nº 0001504-50.2012.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIVALDO DE SOUSA BORGES
Advogado(s): ERNANDES PAULINO GOMES SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 18757), ANTÔNIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
5763), FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6914)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, apresentar contrarrazões à Apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000247-58.2013.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA ANITA DA SILVA
Advogado(s) da parte autora: Dr. FRANCISCO VIEIRA SALES NETO(OAB/CEARÁ Nº 21906)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s) da parte ré: Dr. ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
DESPACHO:
INTIMO as partes atraves de seus advogados e, a eles próprio, para apresentar razões finais no prazo sucessivo de quinze dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000248-43.2013.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA ANITA DA SILVA
Advogado(s) da parte autora: Dr. FRANCISCO VIEIRA SALES NETO(OAB/CEARÁ Nº 21906)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s) da parte ré: Dr. ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822)
DESPACHO: INTIMO as partes atraves de seus advogados e, a eles próprio, para apresentar razões finais no prazo sucessivo de quinze dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002300-02.2016.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s) da parte exequente: Dr. LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Executado(a): FRANCISCO LACERDA ALVES
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO a parte exequente através de seu advogado e, a ele próprio, para em 15 (quinze) dias manifestar-se sobre a certidão de fl.
28, dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000270-33.2015.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANAZILDA DE JESUS SÁ MACEDO
Advogado(s): JOSE ALBERTO DOS SANTOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6932), JOSENALIA DOS SANTOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7577)
Réu: .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
DESPACHO: INTIMAR as partes, por intermédio de seus advogados, para, no prazo de 15 (quinze) dias, especificarem de maneira
fundamentada, quais provas ainda pretendem produzir, uma vez que nas peças iniciais foram feitos pedidos genéricos de produção de provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000046-08.2009.8.18.0095
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): FRANCISCO ANTÃO DE SOUSA
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449)
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Posto isso, conheço do recurso de embargos de declaração para, no mérito, dar-lhes provimento e efeitos
infringentes, de sorte a anular in totum a sentença extintiva de fl. 45 e determinar a retomada do curso da ação executiva nos seus ultgeriores
termos. Transcorrido o prazo recursal sem recurso voluntário, certifique-se e intime-se o banco exequente, pessoalmente, para menifestar-se
sobre o laudo de avaliação no prazo de 05 (cinco) dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Picos/PI, 10 de maio de 2017. Bela. Maria da
Conceição Gonçalves Portela - Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003226-17.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: GENILDO GUEDES DOS SANTOS
Advogado(s): ALBA LIVIA DE SOUSA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5634), ANTONIA MAGNA MOREIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3606)
Réu: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR a parte requerente, por intermédio de suas advogadas, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o ofício e
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13.434. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS337796 

13.435. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS337844 

13.436. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS337895 

13.437. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS338093 

13.438. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS337055 

13.439. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS337156 

13.440. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS337315 

documentos de fls. 54/60.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000009-68.2015.8.18.0095
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Executado(a): ANTONIO WAGNER POLICARPO BEZERRA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR a parte exequente, por intermédio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se requerendo o que
entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000285-22.2000.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: TORRES BEBIDAS LTDA
Advogado(s): DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7073), JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677), ANDREYA
LORENA SANTOS MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 5630)
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS PORTELA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR a parte exequente, por intermédio de seus advogados, para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos demonstrativo de
débito atualizado e discriminado e os atos constitutivos da empresa, bem como para apontar bens móveis e imóveis do executado passíveis de
penhora, podendo ainda dentro do prazo retro assinado requerer a medida judicial que entender pertinente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003252-15.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS REMEDIOS DAS NEVES
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR as partes, por intermédio de seus procuradores, para, no prazo de 15 (quinze) dias, especificar de maneira
fundamentada, quais provas ainda pretendem produzir no presente feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000055-96.2011.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LILTON BEZERRA
Advogado(s): ANTÔNIA MARIA DE SOUSA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 5056)
Réu: SHOPTIME
Advogado(s): ANDRÉ DE ALMEIDA RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 164322), MELISSA MACEDO FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº
4112)
DESPACHO: INTIMAR as partes, por intermédio de seus advogados, para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentar suas alegações
finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000408-34.2014.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: WELINGTON CARLOS SILVA, MARIA ÂNGELA SILVA
Advogado(s): FERNANDO LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4300)
Réu: BRADESCO AUTO COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s): RENATO TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/SÃO PAULO Nº 115762)
DESPACHO: INTMEM-SE as partes para apresentarem razões finais, sob a forma de memoriais, em prazos sucessivos de 15(quinze) dias,
assegurada vistas dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000018-74.2008.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA NETA DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): CÍCERO PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 418), ESPEDITO NEIVA DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3118)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ (ELETROBRAS - PI)
Advogado(s): MARCELA TAVARES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3931), EMMANUEL FONSÊCA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4555)
SENTENÇA:..."Ante o exposto, ratifico a decisão de fls. 31/33 e, no mérito, ACOLHO o pedido de indenização por danos morais articulado na
inicial, pelo que CONDENO a ré COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A-CEPISA(ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ S/A) a pagar á
autora a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de indenização por danos morais, acrescida de juros moratórios á taxa de 0,5% ao mês, a
contar da inscrição indevida..."
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13.445. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS337774 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000127-44.2012.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALINNY DA SILVA REZENDE, ANA LÚCIA PEREIRA DA SILVA, AURICELIA DE MACEDO LEAL, ANTONIELA DE OLIVEIRA MOURA,
CRISTIANE FERREIRA LEAL, DIVAMAR SANTOS LEAL ROCHA, DEÍSE DIAS ROCHA DA SILVA, EVERTON VALTER DA SILVA,
ELISÂNGELA LEAL DE SOUSA, GILMAR GOMES DE LIMA, GERALDO MAGELA BEZERRA, IRLÂNDIA MARIA DE CARVALHO FRANCO,
KATIANE ARAÚJO SILVA SOUSA, KEILA ARAÚJO LUZ, JOSUENE SOARES CRUZ, JOÃO DE ANTÔNIO DE SOUSA, JEANE MARIA DA
SILVA, JACQUELINE DOS SANTOS LUZ, JUDITE ISABEL DE ALENCAR BARROS, JOSELENE SILVA XAVIER, LUSINEIDE MARIA VIEIRA
DE SOUSA, LUCIANE MARIA DE ARAÚJO, LUCILENE MARIA DOS SANTOS DUARTE, MARIA DENICE DE LIMA, MARIA DE FÁTIMA
SANTOS DE MOURA, SAMARA DE SOUSA DOS MARTÍRIOS SILVA, MARIA SALETE LEITÃO, MARIA DE JESUS SANTOS LEAL, MARIA
FRANCISCA DO REGO, MARIA RENILDA DE SOUSA, MARIA NECILEIDE RODRIGUES LEAL RAMOS, MARILAINE DAMÁCIA MENESES DO
NASCIMENTO, MARIA CARLETE DA SILVA, MARIA DETE DA CONCEIÇÃO, MARIA CÉLIA GOVEIA DE SOUSA, ODETE DE SOUSA LEITE
BISPO, OSVALDINA LIMA DE JESUS, RAIMUNDA SOCORRO DE ANDRADE, SANDRA MARIA CABRAL ALVES FEITOSA, VALDETE
RODRIGUES SANTOS REGO
Advogado(s): FRANCISCO DE CASIMIRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5860), FRANCISCO CASIMIRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5860)
Réu: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: ..."Ante o exposto, ACOLHO,em parte o pedido articulado na inicial,pelo que CONDENO o MUNICÍPIO DE PICOS a pagar a
ALINNY DA SILVA RESENDE, ANA LÚCIA PEREIRA DA SILVA, AURICÉLIA DE MACEDO LEAL e outras, o valor correspondente aos
adicionais por tempo de serviço/anuêncios compreendidos entre 25/JANEIRO/2007 e DEZEMBRO/2011, a serem apurados em liquidação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002722-79.2013.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ROSEANE RODRIGUES ROCHA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante exposto, HOMOLOGO a desistência da ação requerida ás fls.50,pelo que DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art.485,VIII, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002720-75.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MEDIANEIRA BARBOSA DE ARAÚJO
Advogado(s): LEONEL VICTOR DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9392)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): KENNY ROGERS DE MOURA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8901)
SENTENÇA: Ante o exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485,inciso III, do
CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002367-64.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: PATRÍCIA DE SOUSA CARVALHO REIS
Advogado(s): OTTOMAR DE MOURA AYRES(OAB/PIAUÍ Nº 9399), JOHILSE TOMAZ DA SILVA(OAB/PARAÍBA Nº 11304), ORTIZ COELHO
DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13459)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOSÉ AMÉRICO DA COSTA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13877)
SENTENÇA: Ante o exposto, em consonância com o parecer ministerial, ACOLHO,EM PARTE, o pedido articulado na inicial, pelo que
DETERMINO ao ESTADO DO PIAUÍ, através do Governador do Estado, que nomeie e dê posse á autora PATRÍCIA DE SOUSA CARVALHO
REIS para o cargo de Professor Classe Superior com Licenciatura SL,Nível I, na área de Educação Física, junto á 9ª GRE, aprovada no concurso
público homologado pelo Edital de Homologação do Concurso Público, Edital nº 003/2014-SEDUC publicado em 09/09/2014.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000458-41.2003.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), VIRGINIA MARIA FERNANDES ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4483-A)
Requerido: JOSE FRANCISCO FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art.485,inciso III,do
CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000982-09.2001.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ANTONIO CARVALHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 1253), ANTONIO CARVALHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 125381)
Requerido: JOSE FERREIRA DA SILVA
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13.446. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS337818 

13.447. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS338058 

13.448. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS338175 

13.449. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS338193 

13.450. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS337892 

13.451. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS338146 

13.452. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS338173 

Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,nos termos do art.485,incisco III do
CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000858-64.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: DALVANETE DE MOURA GONÇALVES
Advogado(s): FRANCISCA ACACIA MENDES URTIGA(OAB/PIAUÍ Nº 9646)
Réu: CARLOS JAILSON MONTEIRO VELOSO, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça a parte autora cópias da inicial, em número suficiente para a citação dos réus, no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001718-70.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA IRANILDA DE ARAUJO
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, sobre o recurso de apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000303-47.2017.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): MONICA ROCHA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 7640)
Requerido: MARIA ROSA DE LIMA SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA:Ante o exposto, preenchidos os requisitos legais,HOMOLOGO a desistência da ação requerida ás fls. 45/46, pelo que DECLARO A
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art.485,VIII, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000985-41.2013.8.18.0032
Classe: Alvará Judicial
Requerente: DOMINGOS GOMES DE MOURA
Advogado(s): KENNY ROGERS DE MOURA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8901), KENNY ROGERS DE MOURA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8901)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto com as advertências abaixo DEFIRO A EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO para que o requerente
DOMINGOS GOMES DE MOURA,qualificado nos autos, possa sacar junto ao INSS ou instituição bancária por ele indicada, os valores indicados
na correspondência lançada ás fls. 70.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000617-90.2017.8.18.0032
Classe: Guarda
Requerente: KÊNIA BARBOSA DA SILVA ROSA
Advogado(s): SAULO KAROL BARROS BEZERRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7277), VIRGILIO DE SA BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6988)
Requerido: ELÓI PEDRO DE SOUSA, KAEL DA SILVA SOUSA (MENOR)
Advogado(s): JANNICE MARIA DE JESUS(OAB/PIAUÍ Nº 6301)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para réplica.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002379-49.2014.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciante: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE PICOS-PI
Advogado(s):
Indiciado: ROSA FRANCISCA DE JESUS
Advogado(s): JOSÉ EDIVALDO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 229-B), OSVALDO MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3245)
DESPACHO: Tendo em vista a certidçai Pas fls. 102, intimem-se novamente o advogado do acusado para apresentar alegações finais no prazo
de 05 (cinco) dias sob pena de multa de 10 (dez) salários mínimos por abandono de de causa (art. 265 do CPP), a qual deverá ser paga no prazo
de 30 (trinta) dias após o fim do prazo para apresentação da referida peça processual. Não havendo manifestação no prazo acima mencionado,
intimem-se o réu pessoalmente para no prazo de 05 (cinco) dias constituir novo advogado a fim de apresentar suas alegações finais, sob pena de
lhe ser nomeado defensor dativo, e caso decorrido o prazo para pagamento da multa acima fixada, oficie-se à Procuradoria do Estado do Piauí
com as peças necessárias para inscrição em dívida ativa. Expedientes necessários. Picos, 04 de abril de 2017. Antônio Genival Pereira de
Sousa. Juiz de Direito.
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13.453. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS337093 

13.454. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS337451 

13.455. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX337754 

13.456. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX337958 

13.457. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX338095 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000371-94.2017.8.18.0032
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DO JÚRI/1ª VARA DA JUSTIÇA MILITAR DA COMARCA DE BOA VISTA-RR
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PICOS-PI, PAULO HOLANDA LUZ
Advogado(s): LAZARO HENRIQUE DE SOUSA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 14567), JOSE DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9185)
DESPACHO: Intima-se os advogados da designação de audiência para o dia 20/06/2017 às 12h45min para o interrogatório do Acusado Paulo
Holanda Luz.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000247-48.2016.8.18.0032
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL/EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS-PI
Advogado(s):
Executado(a): JOSÉ ALEXANDRINO VIANA NETO
Advogado(s): MANOEL JURACI BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 152-A)
SENTENÇA: Intimar o advogado, o Sr. MANOEL JURACI BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 152-A) para se manifestar da sentença de extição da
punibilidade de fls. 68 e 69, de teor final seguinte:Destarte com base no exposto acima, em consonância com o parecer ministerial e com
respaldo no decreto nº 8.380/2014 em seu nartigo 1º, XIV e XV. DECLARO INDULTADO o apenado JOSÉ ALEXANDRINO VIANO NETO,
identificado no respectivo processo e, em consonância com o artigo 192 da LEP, DECLARO extinta a pena aplicada ao mesmo.

Processo nº 0000179-58.2016.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MYRIAN RIOS CARVALHO LIMA
Advogado(s): AMARA ROSANA DA SILVA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9830), MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Réu: GEENE JOSE ROQUE DA SILVA
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277)
Tendo em vista que este magistrado entrará em gozo de férias na data de 01/06/2017, ANTECIPO para a data de 29/05/2017, às 09:45 , a
realização de audiência de instrução e julgamento. Intimem-se partes e advogado(s), se for o caso, devendo constar do mandado que as
testemunhas deverão comparecer independente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000696-98.2016.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: ANTONIO DAVID DE ALENCAR VELOSO
Advogado(s): PALOMA ANTAO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 14083), GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8693)
DESPACHO: (INFORMAR da expedição de Carta Precatória para a Comarca de Fronteiras, afim de oitiva da testemunha de acusação).

Processo nº: 0000685-74.2013.8.18.0066
Classe: Interdição
Interditante: LIDIANE ALDENORA DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA
Advogado(s):
Interditando: EVA LIBÓRIA TEIXEIRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
(3ª PUBLICAÇÃO)
O Dr. JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da Comarca de PIO IX, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc. FAZ
SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos da Ação de Interdição c/c Pedido de Concessão de Curatela
Provisória - Proc nº 0000685-74.2013.8.18.0066 foi por este Juízo da Vara Única, por sentença datada de 29/07/2015, decretada a interdição de
EVA LIBÓRIA TEIXEIRA, brasileira, solteira, nomeando o Sr. ADÃO MANOEL TEIXEIRA como seu curador em definitivo. SENTENÇA:
Dispositivo "Ante o acima exposto, e com fulcro no art. 1.184 do CPC, julgo procedente o pedido inicial e em consequência declaro a interdição
de EVA LIBÓRIA TEIXEIRA, nomeando o Sr. ADÃO MANOEL TEIXEIRA como seu curador em definitivo. Dito curador não poderá alienar bens
móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao interdito, salvo com autorização judicial. Além disso, os valores recebidos de entidade
previdenciária ou assistencial deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar do interdito. Fica ainda sujeita à
prestaçãode contas, quando requeridas, na forma do art. 919 do CPC. A curatela se restringirá ao recebimento de benefício previdenciário ou
assistencial e à gestão do patrimônio que a interdita perceber a partir da decretação de sua interdição provisória. Após o trânsito em julgado,
inscreva-se a presente sentença no registro civil do interdito (art. 1.185, CPC) e expeça-se termo dcuratela definitivo, intimando-se a curadora
para assinação. Publique-se a presente no átrio deste Fórum e no Diário da Justiça, por três vezes, com intervalo de dez dias. Registre-se.
Intimem-se. Ultimadas as providências supra, arquivem-se os autos com a devida baixa. Pio IX - PI, quarta-feira, 29 de julho de 2015. José
Eduardo Couto de Oliveira Juiz de Direito".Eu (José Aniel Viana) Servidor Cedido, digitei e subscrevi
PIO IX, 23 de maio de 2017.
JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da PIO IX.

1ª Publicação
Processo nº: 0000122-46.2014.8.18.0066
Classe: Interdição
Interditante: MARIA ANTONIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ELESBÃO FORTALEZA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 1164/80)
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13.458. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA337179 

13.459. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO336946 

13.460. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO336965 

13.461. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO336973 

Interditando: ANTONIO NICOLAU DE SOUZA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIO NICOLAU DE SOUZA,
Brasileiro(a) , residente e domiciliado(a) em PIO IX - Piauí nos autos do Processo nº 0000122-46.2014.8.18.0066 em trâmite pela Vara Única
da Comarca de PIO IX, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador MARIA ANTONIA DA CONCEIÇÃO, Brasileiro(a) , residente e domiciliado(a) em RUA SEBASTIÃO ARRAIS, 57, CENTRO, PIO IX -
Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o
presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ NADJA CELINA FEITOSA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PIO IX, 23 de maio de 2017.
JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da PIO IX.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000386-60.2014.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIO ALVES MAGALHÃES, INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 6395) Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAR o advogado DR. GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO (OAB/PIAUI Nº 6395), da respeitável sentença exarada nos autos da
Ação supra, cujo teor segue transcrito:"(...)DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA condenando o INSS para que, no prazo de 30 (trinta)
dias, implante o benefício em questão, sob pena de multa mensal no valor de R$ 100,00 (cem reais), por mês de atraso no caso de
descumprimento desta obrigação (Art. 500 do CPC). Em consequência, extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos designados no
artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Trata de sentença em que não foi apurada a liquidez do real valor devido pela requerida, motivo
pelo qual, decorrido o prazo para a interposição dos recursos voluntários, determino a remessa dos autos ao Tribunal Regional Federal da 1ª
Região, para fins de reexame necessário, na forme do art. 496, inciso I, do CPC. P.R.I. PIRACURUCA, 09 de maio de 2017.Dr. Rogério de
Oliveira Nunes - Juiz de Direito.". Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso.PIRACURUCA,
22 de maio de 2017

Processo nº 0000094-09.2013.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA SOUSA SILVA
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
Ante o exposto, ACOLHO o pedido formulado na inicial, para determinar ao INSS que conceda a aposentadoria rural por idade à parte autora,
JOANA SOUSA SILVA, a partir da data do protocolo do requerimento administrativo. O pagamento das parcelas vencidas sofrerá a incidência de
acréscimos de juros moratórios e correção monetária, a partir da citação, aplicados conforme índices oficiais de remuneração básica e juros
aplicados à caderneta de poupança (Art. 1º-F da lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009). Em relação ao pedido de antecipação de
tutela, invoco os fundamentos externados no presente decisum, para manifestar o convencimento da verossimilhança dos fatos alegados pelo
autor. Desse modo, considerando ainda que o benefício perseguido trata-se de verba de cunho alimentar, do que exsurge o receio de dano
irreparável ou de difícil reparação, vislumbro preenchidos os requisitos autorizadores declinados no art.300 do CPC, pelo que ANTECIPO OS
EFEITOS DA TUTELA REQUERIDA, a fim de que o INSS implante o benefício de aposentadoria rural por idade da parte autora JOANA SOUSA
SILVA, no prazo de 10 (dez) dias. FIXO, outrossim, MULTA COMINATÓRIA DIÁRIA no valor de R$ 1000,00 (mil reais), por eventual
descumprimento, a teor do art.497 do CPC e de acordo com entendimento jurisprudencial dominante. Comunique-se ao Gerente Executivo do
INSS desta cidade ou da mais próxima, para resguardar a eficácia da antecipação de tutela ora deferida. Condeno, ainda, a autarquia ré ao
pagamento de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, monetariamente corrigidos pela
taxa SELIC, não devendo incidir sobre as parcelas vincendas até a prolação da sentença (art. 85, § 8º, CPC). Sem custas ante a isenção legal.
Reexame necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Porto, PI, 22 de maio de 2017. Ulysses Gonçalves da Silva Neto - Juiz
de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000056-89.2016.8.18.0068
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
DESPACHO: INTIMO o Sr Advogado: VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO OAB/PIAUÍ Nº 2040 da sessão de julgamento pelo Tribunal de Júri
da Comarca de Porto -PI, designada para o dia 21 de junho de 2017, às 08:30 horas na sala de audiência do Fórum Local.Intimo ainda, da
realização do sorteio dos jurados, a teor do art.432 do CPP, designado para o dia 06 de junho de 2017, às 13: 00 horas, no Fórum Local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000244-87.2013.8.18.0068
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
Réu: DOMINGOS BACELAR DE CARVALHO
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
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13.462. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO337088 

13.463. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO337198 

13.464. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO337336 

13.465. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO337382 

13.466. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO337793 

13.467. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO337964 

DESPACHO: Determino que as partes sejam intimadas a especificarem as provas que desejam produzir em audiência no prazo de 15 (quinze)
dias, podendo, para tanbto, arrolar testemunhas se entenderem necessário. Acaso não seja postulada a produção de nenhum meio de prova, de
logo ficam as partes intimadas à oferta de alegações finais em igual interstício.

Processo nº 0000274-59.2012.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERNARDO ALVES DE ARAUJO
Advogado(s): RAPHAEL DE BRITO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 6970)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados na petição inicial, para extinguir o processo, com resolução do mérito, nos termos do
art.487, I, do CPC. Condeno a parte autora no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, na forma do art. 12 da Lie n°
1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos e dê-se baixa na distribuição. Porto, PI,
22 de maio de 2017. Ulysses Gonçalves da Silva Neto - Juiz de Direito

Processo nº 0000323-03.2012.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALICE DA LUZ GOMES
Advogado(s): RAPHAEL DE BRITO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 6970)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados na petição inicial, para extinguir o processo, com resolução do mérito, nos termos do
art.487, I, do CPC. Condeno a parte autora no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, na forma do art. 98, §3°, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos e dê-se baixa na distribuição. Porto, PI, 22 de
maio de 2017. Ulysses Gonçalves da Silva Neto - Juiz de Direito

Processo nº 0000184-17.2013.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: CANDIDA MARQUES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
Com arrimo no Digesto Processual Civil, na altura do seu art. 485, VIII, tem-se que é uma das causas de extinção do feito, sem resolução do
mérito, "quando o juiz homologar a desistência da ação". Isto posto, homologo o pedido de desistência formulado e EXTINGO O PROCESSO,
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil. Sem custas, face à gratuidade da justiça. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Certificado o trânsito em julgado desta sentença, proceda-se a baixa na distribuição. Porto, PI, 23 de maio de 2017.
Ulysses Gonçalves da Silva Neto - Juiz de Direito

Processo nº 0000167-78.2013.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCINETE DOS SANTOS
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Pelas razões expendidas, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da promovente, condenando o INSS a pagar-lhe o benefício do salário-
maternidade em relação ao período de 26/04/2011 a 25/08/2011, nos termos do art. 39, parágrafo único, e 71, caput, da Lei 8.213/91 e correção
monetária desde quando sonegado direito (STJ, Súmula 148), extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 487, I, CPC). O pagamento
das parcelas vencidas sofrerá a incidência de acréscimos de juros moratórios e correção monetária, a partir da citação, aplicados conforme
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (Art. 1º-F da lei 9.494/97, com redação dada pela Lei
11.960/2009). Condeno o réu no pagamento de honorários advocatícios à base de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se as partes. Porto, PI, 23 de maio de 2017. Ulysses Gonçalves da Silva Neto - Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000018-04.2009.8.18.0107
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DANILO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1663)
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante tais considerações e na forma do art.89,§5º da Lei nº 9.099/95, EXTINTO por sentença e para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, A PUNIBILIDADE do denunciado FRANCISCO DANILO PEREIRA DA SILVA, já qualificado nos autos, no que
pertence ao fato delituoso envolvido neste processo. Sem custas.Ciência ao Ministério Público. Após certificado o trânsito em julgado, dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se e intimem-se. Porto, 10 de maio de 2017. (a) ULYSSES GONÇALVES DA
SILVA NETO - JUIZ DE DIREITO.

Processo nº 0000572-46.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALEXSANDRA GONÇALVES
Advogado(s): ITALO DE SOUSA BRINGEL(OAB/MARANHÃO Nº 10815)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8212 Disponibilização: Terça-feira, 23 de Maio de 2017 Publicação: Quarta-feira, 24 de Maio de 2017

Página 263



13.468. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO337969 

13.469. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO338028 

13.470. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO338048 

13.471. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO338053 

13.472. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO338097 

13.473. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO336988 

Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
"Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, e determino o cancelamento da distribuição do feito, conforme dispõe os artigos
290 e 485, IV do Código de Processo Civil."

Processo nº 0000804-92.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS MILAGRES OLIVEIRA
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
"Ante o exposto, julgo procedente, o pedido formulado na inicial, para determinar ao INSS que conceda a aposentadoria rural por idade a autora
Maria dos Milagres Oliveira, a partir da data do protocolo do requerimento administrativo.O pagamento das parcelas vencidas sofrerá a incidência
de acréscimos de juros moratórios e correção monetária, a partir da citação, aplicados conforme índices oficiais de remuneração básica e juros
aplicados à caderneta de poupança (Art. 1º-F da lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009).Em relação ao pedido de antecipação de
tutela, invoco os fundamentos externados no presente decisum, para manifestar o convencimento da verossimilhança dos fatos alegados pelo
autor.Desse modo, considerando ainda que o benefício perseguido trata-se de verba de cunho alimentar, do que exsurge o receio de dano
irreparável ou de difícil reparação, vislumbro preenchidos os requisitos autorizadores declinados no art. 300 do CPC, pelo que ANTECIPO OS
EFEITOS DA TUTELA REQUERIDA, a fim de que o INSS implante o benefício de aposentadoria rural por idade da parte autora Maria dos
Milagres Oliveira, no prazo de 10 (dez) dias. FIXO, outrossim, MULTA COMINATÓRIA DIÁRIA no valor de R$ 1000,00 (mil reais), por eventual
descumprimento, a teor dos arts.497 do CPC e de acordo com entendimento jurisprudencial dominante, limitando-se inicialmente a 10 (dez) dias.

Processo nº 0000440-23.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ESTER FLORINDA DE JESUS
Advogado(s): KLEUDA MONTEIRO DA SILVA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6152)
Réu: BANCO BCV/SCHAHIN S/A
Advogado(s): RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 100391)
"Pelo exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927 do CC, nos artigos 6º, VI, e 14 do CDC, c/c o art. 487, I, do CPC, julgo parcialmente
procedente os pedidos contidos na inicial e, declarando inexistente relação jurídica contratual entre as partes que fundamente os descontos
questionados, condeno o banco réu a pagar ao autor, valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) como indenização por danos morais, bem como a
pagar à parte o valor correspondente à restituição, de forma simples, do valor que foi indevidamente descontado do seu benefício previdenciário
até a presente data.O valor indenizatório deve ser corrigido monetariamente, a partir desta data (Súmula 362 - STJ), pela Taxa SELIC, e
acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.Condeno o réu no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios em 10% sobre o valor da condenação."

Processo nº 0000071-34.2011.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: VERONISA ARAUJO COSTA
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO RURAL S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 76696 )
"Pelo exposto, com fundamento no art.487, I, do CPC, não havendo prova de ser ilegal a operação de crédito, julgo improcedentes os pedidos
contidos na inicial."

Processo nº 0000346-07.2016.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MARREIROS FILHO
Advogado(s): ROBERTA FALCAO NUNES MARREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 14348), GUSTAVO GONCALVES LEITAO(OAB/PIAUÍ Nº 12591)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUI,
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
"Com efeito, prossiga-se com a execução, expedindo-se, o respectivo PRECATÓRIO, em favor do autor, no valor de R$ 7.906,46 (sete mil,
novecentos e seis reais e quarenta e seis centavos).Após o trânsito em julgado, expeça-se requisição ao Presidente do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí a fim de que inclua o presente débito na ordem de pagamento de precatórios."

Processo nº 0000106-32.2015.8.18.0107
Classe: Adoção c/c Destituição do Poder Familiar
Adotante: MARIA DO ROSARIO FERREIRA
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO RODRIGUES, MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA
Advogado(s):
"Diante do exposto, homologo o pedido de desistência da ação, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, na forma do Art.485, inciso
VIII, do Código de Processo Civil."

Processo nº 0000488-08.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: NELSON RAMOS FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
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13.474. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO336989 

13.475. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO336990 

13.476. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO336991 

13.477. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO336992 

13.478. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO337042 

Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS e MATERIAIS, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do
inciso I do artigo 487 do CPC. CONDENO a parte autora ao pagamento de multa de 2% sobre o valor da causa, ante a litigância de má-fé,
nos termos do artigos 80, inciso II e 77 do CPC/2015. CONDENO parte autora ao pagamento de multa e ARBITRO os honorários
sucumbenciais em 10% do valor da causa, ficando sua exigibilidade suspensa pela anterior concessão dos benefícios da gratuidade de
justiça. Transitado em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 22 de maio de 2017
ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

Processo nº 0000495-97.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: NELSON RAMOS FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS e MATERIAIS, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do
inciso I do artigo 487 do CPC. CONDENO a parte autora ao pagamento de multa de 2% sobre o valor da causa, ante a litigância de má-fé,
nos termos do artigos 80, inciso II e 77 do CPC/2015. CONDENO parte autora ao pagamento de multa e ARBITRO os honorários
sucumbenciais em 10% do valor da causa, ficando sua exigibilidade suspensa pela anterior concessão dos benefícios da gratuidade de
justiça. Transitado em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 22 de maio de 2017
ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

Processo nº 0000487-23.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: NELSON RAMOS FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS e MATERIAIS, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do
inciso I do artigo 487 do CPC. CONDENO a parte autora ao pagamento de multa de 2% sobre o valor da causa, ante a litigância de má-fé,
nos termos do artigos 80, inciso II e 77 do CPC/2015. CONDENO parte autora ao pagamento de multa e ARBITRO os honorários
sucumbenciais em 10% do valor da causa, ficando sua exigibilidade suspensa pela anterior concessão dos benefícios da gratuidade de
justiça. Transitado em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 22 de maio de 2017
ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

Processo nº 0000486-38.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: NELSON RAMOS FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS e MATERIAIS, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do
inciso I do artigo 487 do CPC. CONDENO a parte autora ao pagamento de multa de 2% sobre o valor da causa, ante a litigância de má-fé,
nos termos do artigos 80, inciso II e 77 do CPC/2015. CONDENO parte autora ao pagamento de multa e ARBITRO os honorários
sucumbenciais em 10% do valor da causa, ficando sua exigibilidade suspensa pela anterior concessão dos benefícios da gratuidade de
justiça. Transitado em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 22 de maio de 2017
ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

Processo nº 0000471-69.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: NELSON RAMOS FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS e MATERIAIS, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do
inciso I do artigo 487 do CPC. CONDENO a parte autora ao pagamento de multa de 2% sobre o valor da causa, ante a litigância de má-fé,
nos termos do artigos 80, inciso II e 77 do CPC/2015. CONDENO parte autora ao pagamento de multa e ARBITRO os honorários
sucumbenciais em 10% do valor da causa, ficando sua exigibilidade suspensa pela anterior concessão dos benefícios da gratuidade de
justiça. Transitado em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 22 de maio de 2017
ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

Processo nº 0000476-91.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: NELSON RAMOS FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
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13.479. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO337080 

13.480. DECISÃO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO337155 

13.481. DECISÃO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO337160 

Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Vistos etc. CHAMO O FEITO À ORDEM. Entendo que a parte autora deve instruir o feito com os documentos indispensáveis à
propositura da demanda. Refiro-me em especial aos extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos
efetuados na remuneração. Tal medida além de fácil cumprimento, uma vez que a parte autora juntou documento em que se demonstra
a data do primeiro desconto, também se mostra necessária porque não é incomum que diversos autores afirmam nas petições
desconhecer os empréstimos, mas, quando ouvidos em Juízo, confirmam a contratação na forma em que realizados os descontos,
abusando do direito de litigar. A determinação visa também reforçar a boa-fé das partes. Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA
INICIAL para que a parte autora no prazo de 10 (dez) dias junte aos autos os extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início
dos descontos efetuados na remuneração/proventos, tudo sob pena de indeferimento da inicial. Por fim, observe-se que se no período
indicado houve a mudança de banco/instituição financeira para recebimento da remuneração/proventos então a autora deverá também
viabilizar os extratos a que se referem. PUBLIQUE-SE via DJ-e.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000473-10.2014.8.18.0069
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: AGRIPINO SIQUEIRA MADEIRA
Advogado(s): FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2975)
SENTENÇA: "...Ante o exposto, diante da fundamentação supra, declaro a prescrição da pretensão punitiva estatal quanto ao crime do artigo
359-D do CPB, nos termos do artigo 107, inciso IV c/c 109, inciso IV c/c artigo 117, inciso I c/c artigo 119 do CPB, ao tempo que aplico o princípio
da consunção quanto ao crime do artigo 299 do CPB e ABSOLVO o réu AGRIPINO SIQUEIRA MADEIRA, já qualificado, quanto ao crime do
artigo 312 do CPB, nos termos do 386, inciso VII do CPP. Transitada em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. Sem custas processuais.
PRI e Cumpra-se. Regeneração, 21 de maio de 2017.Alberto Franklin de Alencar Milfont-Juiz de Direito.

Processo nº 0000712-43.2016.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ALTANY ALVES DE MOURA - EPP
Advogado(s): DANNYEL GOMES ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 13863), MARCOS JOSE LOPES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13760)
Executado(a): JAQUILENE SANTOS SILVA
Advogado(s):
Vistos etc. Trata-se de ação monitória proposta por Altany Alves de Moura EPP buscando o reconhecimento de título extrajudicial que não possui
de forma autônoma eficácia executiva. Carreados aos autos documentos essenciais à propositura da lide, com documentos pessoais do gestor e
representante da pessoa jurídica que ora atua como autora da ação, documento de registro da pessoa jurídica e declaração do Simples Nacional
com resumo das movimentações financeiras empreendidas. Pedido de gratuidade formulado. É o breve relatório. DECIDO. O instituto da
gratuidade de justiça se presta a facilitar o acesso à jurisdição, possibilitando a titularização de diversos atos judiciais por aqueles que
comprovem o impedimento de arcar com os custos gerais da demanda. Na disposição do CPC/2015 sobre o tema, trata-se da possibilidade de
concessão de gratuidade de justiça às pessoas jurídicas (art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de
recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei), assim
como há súmula do STJ que informa: "Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua
impossibilidade de arcar com os encargos processuais (Súmula 481)". A possibilidade acima narrada não abarca o caso dos autos. Senão
vejamos. A pessoa jurídica que pleiteia os benefícios da justiça gratuita trouxe aos autos declaração do Simples Nacional que informa que o total
de entradas no período da declaração foi de R$ 614.196,69 (seiscentos e quatorze mil cento e noventa e seis reais e sessenta e nove centavos).
Ora, não se desconhece que tais dados, por si só, não são capazes de trazer a este Juízo a certeza de que a empresa-autora não é merecedora
da gratuidade. Isto porque sua concessão (ou não) depende de um exercício comparativo do magistrado pautado pela razoabilidade e
proporcionalidade. Assim, há de se ter conhecimento dos valores de custas e, a par disto, traçar um elo comparativo com as receitas daquele que
pleiteia o benefício. Assim, em análise detida dos dados que a este magistrado foram demonstrados, há clarividência da possibilidade da parte
autora arcar com os custos do processo, vez que as receitas de tal empresa abarcam com sobras os valores das custas processuais. Destarte, é
evidente que a parte autora não possui os requisitos para ser beneficiária da gratuidade de justiça. Frise-se que atitude contrária deste
magistrado ensejaria a banalização do benefício sob análise, com efeitos reflexos à prestação jurisdicional em cenário macro, como a
necessidade de elevação das custas judiciais, a fim de que seja viável o sustento do Poder Judiciário. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de
concessão dos benefícios da gratuidade de justiça. I. e Cumpra-se.

Processo nº 0000697-74.2016.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ALTANY ALVES DE MOURA-EPP, REPRESENTADA POR ALTANY ALVES DE MOURA
Advogado(s): DANNYEL GOMES ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 13863), PEDRO HENRIQUE BARBOSA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13765),
MARCOS JOSE LOPES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13760)
Executado(a): MIGUEL ARCANJO DE SOUSA
Advogado(s):
Vistos etc. Trata-se de ação monitória proposta por Altany Alves de Moura EPP buscando o reconhecimento de título extrajudicial que não possui
de forma autônoma eficácia executiva. Carreados aos autos documentos essenciais à propositura da lide, com documentos pessoais do gestor e
representante da pessoa jurídica que ora atua como autora da ação, documento de registro da pessoa jurídica e declaração do Simples Nacional
com resumo das movimentações financeiras empreendidas. Pedido de gratuidade formulado. É o breve relatório. DECIDO. O instituto da
gratuidade de justiça se presta a facilitar o acesso à jurisdição, possibilitando a titularização de diversos atos judiciais por aqueles que
comprovem o impedimento de arcar com os custos gerais da demanda. Na disposição do CPC/2015 sobre o tema, trata-se da possibilidade de
concessão de gratuidade de justiça às pessoas jurídicas (art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de
recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei), assim
como há súmula do STJ que informa: "Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua
impossibilidade de arcar com os encargos processuais (Súmula 481)". A possibilidade acima narrada não abarca o caso dos autos. Senão
vejamos. A pessoa jurídica que pleiteia os benefícios da justiça gratuita trouxe aos autos declaração do Simples Nacional que informa que o total
de entradas no período da declaração foi de R$ 614.196,69 (seiscentos e quatorze mil cento e noventa e seis reais e sessenta e nove centavos).
Ora, não se desconhece que tais dados, por si só, não são capazes de trazer a este Juízo a certeza de que a empresa-autora não é merecedora
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da gratuidade. Isto porque sua concessão (ou não) depende de um exercício comparativo do magistrado pautado pela razoabilidade e
proporcionalidade. Assim, há de se ter conhecimento dos valores de custas e, a par disto, traçar um elo comparativo com as receitas daquele que
pleiteia o benefício. Assim, em análise detida dos dados que a este magistrado foram demonstrados, há clarividência da possibilidade da parte
autora arcar com os custos do processo, vez que as receitas de tal empresa abarcam com sobras os valores das custas processuais. Destarte, é
evidente que a parte autora não possui os requisitos para ser beneficiária da gratuidade de justiça. Frise-se que atitude contrária deste
magistrado ensejaria a banalização do benefício sob análise, com efeitos reflexos à prestação jurisdicional em cenário macro, como a
necessidade de elevação das custas judiciais, a fim de que seja viável o sustento do Poder Judiciário. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de
concessão dos benefícios da gratuidade de justiça. I. e Cumpra-se.

Processo nº 0000699-44.2016.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ALTANY ALVES DE MOURA - EPP
Advogado(s): DANNYEL GOMES ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 13863), MARCOS JOSE LOPES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13760)
Executado(a): LUZILENE GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Vistos etc. Trata-se de ação monitória proposta por Altany Alves de Moura EPP buscando o reconhecimento de título extrajudicial que
não possui de forma autônoma eficácia executiva. Carreados aos autos documentos essenciais à propositura da lide, com documentos
pessoais do gestor e representante da pessoa jurídica que ora atua como autora da ação, documento de registro da pessoa jurídica e
declaração do Simples Nacional com resumo das movimentações financeiras empreendidas. Pedido de gratuidade formulado. É o
breve relatório. DECIDO. O instituto da gratuidade de justiça se presta a facilitar o acesso à jurisdição, possibilitando a titularização de
diversos atos judiciais por aqueles que comprovem o impedimento de arcar com os custos gerais da demanda. Na disposição do
CPC/2015 sobre o tema, trata-se da possibilidade de concessão de gratuidade de justiça às pessoas jurídicas (art. 98. A pessoa natural
ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários
advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei), assim como há súmula do STJ que informa: "Faz jus ao benefício da
justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos
processuais (Súmula 481)". A possibilidade acima narrada não abarca o caso dos autos. Senão vejamos. A pessoa jurídica que pleiteia
os benefícios da justiça gratuita trouxe aos autos declaração do Simples Nacional que informa que o total de entradas no período da
declaração foi de R$ 614.196,69 (seiscentos e quatorze mil cento e noventa e seis reais e sessenta e nove centavos). Ora, não se
desconhece que tais dados, por si só, não são capazes de trazer a este Juízo a certeza de que a empresa-autora não é merecedora da
gratuidade. Isto porque sua concessão (ou não) depende de um exercício comparativo do magistrado pautado pela razoabilidade e
proporcionalidade. Assim, há de se ter conhecimento dos valores de custas e, a par disto, traçar um elo comparativo com as receitas
daquele que pleiteia o benefício. Assim, em análise detida dos dados que a este magistrado foram demonstrados, há clarividência da
possibilidade da parte autora arcar com os custos do processo, vez que as receitas de tal empresa abarcam com sobras os valores das
custas processuais. Destarte, é evidente que a parte autora não possui os requisitos para ser beneficiária da gratuidade de justiça.
Frise-se que atitude contrária deste magistrado ensejaria a banalização do benefício sob análise, com efeitos reflexos à prestação
jurisdicional em cenário macro, como a necessidade de elevação das custas judiciais, a fim de que seja viável o sustento do Poder
Judiciário. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de concessão dos benefícios da gratuidade de justiça. I. e Cumpra-se. REGENERAÇÃO,
22 de maio de 2017 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

Processo nº 0000263-85.2016.8.18.0069
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: FRANCISCO SOARES DA SILVA JÚNIOR
Advogado(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5805)
Requerido: LEONARDA BARBOSA RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
Vistos etc.
VISTA MP.
Cumpra-se.

Processo nº 0000229-76.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES PEREIRA LIMA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO CETELEM S.A
Advogado(s):
Vistos etc. Entendo que a parte autora deve instruir o feito com os documentos indispensáveis à propositura da demanda. Refiro-me
em especial aos extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na remuneração. Tal medida além
de fácil cumprimento, uma vez que a parte autora juntou documento em que se demonstra a data do primeiro desconto, também se
mostra necessária porque não é incomum que diversos autores afirmam nas petições desconhecer os empréstimos, mas, quando
ouvidos em Juízo, confirmam a contratação na forma em que realizados os descontos, abusando do direito de litigar. A determinação
visa também reforçar a boa-fé das partes. Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA INICIAL para que a parte autora no prazo de 10
(dez) dias junte aos autos os extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na
remuneração/proventos, tudo sob pena de indeferimento da inicial. Por fim, observe-se que se no período indicado houve a mudança
de banco/instituição financeira para recebimento da remuneração/proventos então a autora deverá também viabilizar os extratos a que
se referem. PUBLIQUE-SE via DJ-e.

Processo nº 0000230-61.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA AUXILIADORA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
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Vistos etc. Entendo que a parte autora deve instruir o feito com os documentos indispensáveis à propositura da demanda. Refiro-me
em especial aos extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na remuneração. Tal medida além
de fácil cumprimento, uma vez que a parte autora juntou documento em que se demonstra a data do primeiro desconto, também se
mostra necessária porque não é incomum que diversos autores afirmam nas petições desconhecer os empréstimos, mas, quando
ouvidos em Juízo, confirmam a contratação na forma em que realizados os descontos, abusando do direito de litigar. A determinação
visa também reforçar a boa-fé das partes. Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA INICIAL para que a parte autora no prazo de 10
(dez) dias junte aos autos os extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na
remuneração/proventos, tudo sob pena de indeferimento da inicial. Por fim, observe-se que se no período indicado houve a mudança
de banco/instituição financeira para recebimento da remuneração/proventos então a autora deverá também viabilizar os extratos a que
se referem. PUBLIQUE-SE via DJ-e.

Processo nº 0000231-46.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA AUXILIADORA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Vistos etc. Entendo que a parte autora deve instruir o feito com os documentos indispensáveis à propositura da demanda. Refiro-me
em especial aos extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na remuneração. Tal medida além
de fácil cumprimento, uma vez que a parte autora juntou documento em que se demonstra a data do primeiro desconto, também se
mostra necessária porque não é incomum que diversos autores afirmam nas petições desconhecer os empréstimos, mas, quando
ouvidos em Juízo, confirmam a contratação na forma em que realizados os descontos, abusando do direito de litigar. A determinação
visa também reforçar a boa-fé das partes. Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA INICIAL para que a parte autora no prazo de 10
(dez) dias junte aos autos os extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na
remuneração/proventos, tudo sob pena de indeferimento da inicial. Por fim, observe-se que se no período indicado houve a mudança
de banco/instituição financeira para recebimento da remuneração/proventos então a autora deverá também viabilizar os extratos a que
se referem. PUBLIQUE-SE via DJ-e.

Processo nº 0000223-69.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES PEREIRA LIMA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Vistos etc. Entendo que a parte autora deve instruir o feito com os documentos indispensáveis à propositura da demanda. Refiro-me
em especial aos extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na remuneração. Tal medida além
de fácil cumprimento, uma vez que a parte autora juntou documento em que se demonstra a data do primeiro desconto, também se
mostra necessária porque não é incomum que diversos autores afirmam nas petições desconhecer os empréstimos, mas, quando
ouvidos em Juízo, confirmam a contratação na forma em que realizados os descontos, abusando do direito de litigar. A determinação
visa também reforçar a boa-fé das partes. Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA INICIAL para que a parte autora no prazo de 10
(dez) dias junte aos autos os extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na
remuneração/proventos, tudo sob pena de indeferimento da inicial. Por fim, observe-se que se no período indicado houve a mudança
de banco/instituição financeira para recebimento da remuneração/proventos então a autora deverá também viabilizar os extratos a que
se referem. PUBLIQUE-SE via DJ-e.

Processo nº 0000220-17.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES PEREIRA LIMA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
Vistos etc. Entendo que a parte autora deve instruir o feito com os documentos indispensáveis à propositura da demanda. Refiro-me
em especial aos extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na remuneração. Tal medida além
de fácil cumprimento, uma vez que a parte autora juntou documento em que se demonstra a data do primeiro desconto, também se
mostra necessária porque não é incomum que diversos autores afirmam nas petições desconhecer os empréstimos, mas, quando
ouvidos em Juízo, confirmam a contratação na forma em que realizados os descontos, abusando do direito de litigar. A determinação
visa também reforçar a boa-fé das partes. Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA INICIAL para que a parte autora no prazo de 10
(dez) dias junte aos autos os extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na
remuneração/proventos, tudo sob pena de indeferimento da inicial. Por fim, observe-se que se no período indicado houve a mudança
de banco/instituição financeira para recebimento da remuneração/proventos então a autora deverá também viabilizar os extratos a que
se referem. PUBLIQUE-SE via DJ-e.

Processo nº 0000204-63.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA AUXILIADORA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Vistos etc. Entendo que a parte autora deve instruir o feito com os documentos indispensáveis à propositura da demanda. Refiro-me
em especial aos extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na remuneração. Tal medida além
de fácil cumprimento, uma vez que a parte autora juntou documento em que se demonstra a data do primeiro desconto, também se
mostra necessária porque não é incomum que diversos autores afirmam nas petições desconhecer os empréstimos, mas, quando
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ouvidos em Juízo, confirmam a contratação na forma em que realizados os descontos, abusando do direito de litigar. A determinação
visa também reforçar a boa-fé das partes. Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA INICIAL para que a parte autora no prazo de 10
(dez) dias junte aos autos os extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na
remuneração/proventos, tudo sob pena de indeferimento da inicial. Por fim, observe-se que se no período indicado houve a mudança
de banco/instituição financeira para recebimento da remuneração/proventos então a autora deverá também viabilizar os extratos a que
se referem. PUBLIQUE-SE via DJ-e.

Processo nº 0000203-78.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA AUXILIADORA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Vistos etc. Entendo que a parte autora deve instruir o feito com os documentos indispensáveis à propositura da demanda. Refiro-me
em especial aos extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na remuneração. Tal medida além
de fácil cumprimento, uma vez que a parte autora juntou documento em que se demonstra a data do primeiro desconto, também se
mostra necessária porque não é incomum que diversos autores afirmam nas petições desconhecer os empréstimos, mas, quando
ouvidos em Juízo, confirmam a contratação na forma em que realizados os descontos, abusando do direito de litigar. A determinação
visa também reforçar a boa-fé das partes. Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA INICIAL para que a parte autora no prazo de 10
(dez) dias junte aos autos os extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na
remuneração/proventos, tudo sob pena de indeferimento da inicial. Por fim, observe-se que se no período indicado houve a mudança
de banco/instituição financeira para recebimento da remuneração/proventos então a autora deverá também viabilizar os extratos a que
se referem. PUBLIQUE-SE via DJ-e.

Processo nº 0000202-93.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES PEREIRA LIMA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Vistos etc. Entendo que a parte autora deve instruir o feito com os documentos indispensáveis à propositura da demanda. Refiro-me
em especial aos extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na remuneração. Tal medida além
de fácil cumprimento, uma vez que a parte autora juntou documento em que se demonstra a data do primeiro desconto, também se
mostra necessária porque não é incomum que diversos autores afirmam nas petições desconhecer os empréstimos, mas, quando
ouvidos em Juízo, confirmam a contratação na forma em que realizados os descontos, abusando do direito de litigar. A determinação
visa também reforçar a boa-fé das partes. Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA INICIAL para que a parte autora no prazo de 10
(dez) dias junte aos autos os extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na
remuneração/proventos, tudo sob pena de indeferimento da inicial. Por fim, observe-se que se no período indicado houve a mudança
de banco/instituição financeira para recebimento da remuneração/proventos então a autora deverá também viabilizar os extratos a que
se referem. PUBLIQUE-SE via DJ-e.

Processo nº 0000201-11.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES PEREIRA LIMA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Vistos etc. Entendo que a parte autora deve instruir o feito com os documentos indispensáveis à propositura da demanda. Refiro-me
em especial aos extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na remuneração. Tal medida além
de fácil cumprimento, uma vez que a parte autora juntou documento em que se demonstra a data do primeiro desconto, também se
mostra necessária porque não é incomum que diversos autores afirmam nas petições desconhecer os empréstimos, mas, quando
ouvidos em Juízo, confirmam a contratação na forma em que realizados os descontos, abusando do direito de litigar. A determinação
visa também reforçar a boa-fé das partes. Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA INICIAL para que a parte autora no prazo de 10
(dez) dias junte aos autos os extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na
remuneração/proventos, tudo sob pena de indeferimento da inicial. Por fim, observe-se que se no período indicado houve a mudança
de banco/instituição financeira para recebimento da remuneração/proventos então a autora deverá também viabilizar os extratos a que
se referem. PUBLIQUE-SE via DJ-e.

Processo nº 0000199-41.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES PEREIRA LIMA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Vistos etc. Entendo que a parte autora deve instruir o feito com os documentos indispensáveis à propositura da demanda. Refiro-me
em especial aos extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na remuneração. Tal medida além
de fácil cumprimento, uma vez que a parte autora juntou documento em que se demonstra a data do primeiro desconto, também se
mostra necessária porque não é incomum que diversos autores afirmam nas petições desconhecer os empréstimos, mas, quando
ouvidos em Juízo, confirmam a contratação na forma em que realizados os descontos, abusando do direito de litigar. A determinação
visa também reforçar a boa-fé das partes. Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA INICIAL para que a parte autora no prazo de 10
(dez) dias junte aos autos os extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na
remuneração/proventos, tudo sob pena de indeferimento da inicial. Por fim, observe-se que se no período indicado houve a mudança

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8212 Disponibilização: Terça-feira, 23 de Maio de 2017 Publicação: Quarta-feira, 24 de Maio de 2017

Página 269



13.494. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO337246 

13.495. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO337247 

13.496. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO337248 

13.497. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO337249 

13.498. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO337250 

de banco/instituição financeira para recebimento da remuneração/proventos então a autora deverá também viabilizar os extratos a que
se referem. PUBLIQUE-SE via DJ-e.

Processo nº 0000198-56.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES PEREIRA LIMA
Advogado(s):
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Vistos etc. Entendo que a parte autora deve instruir o feito com os documentos indispensáveis à propositura da demanda. Refiro-me
em especial aos extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na remuneração. Tal medida além
de fácil cumprimento, uma vez que a parte autora juntou documento em que se demonstra a data do primeiro desconto, também se
mostra necessária porque não é incomum que diversos autores afirmam nas petições desconhecer os empréstimos, mas, quando
ouvidos em Juízo, confirmam a contratação na forma em que realizados os descontos, abusando do direito de litigar. A determinação
visa também reforçar a boa-fé das partes. Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA INICIAL para que a parte autora no prazo de 10
(dez) dias junte aos autos os extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na
remuneração/proventos, tudo sob pena de indeferimento da inicial. Por fim, observe-se que se no período indicado houve a mudança
de banco/instituição financeira para recebimento da remuneração/proventos então a autora deverá também viabilizar os extratos a que
se referem. PUBLIQUE-SE via DJ-e.

Processo nº 0000197-71.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES PEREIRA LIMA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Vistos etc. Entendo que a parte autora deve instruir o feito com os documentos indispensáveis à propositura da demanda. Refiro-me
em especial aos extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na remuneração. Tal medida além
de fácil cumprimento, uma vez que a parte autora juntou documento em que se demonstra a data do primeiro desconto, também se
mostra necessária porque não é incomum que diversos autores afirmam nas petições desconhecer os empréstimos, mas, quando
ouvidos em Juízo, confirmam a contratação na forma em que realizados os descontos, abusando do direito de litigar. A determinação
visa também reforçar a boa-fé das partes. Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA INICIAL para que a parte autora no prazo de 10
(dez) dias junte aos autos os extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na
remuneração/proventos, tudo sob pena de indeferimento da inicial. Por fim, observe-se que se no período indicado houve a mudança
de banco/instituição financeira para recebimento da remuneração/proventos então a autora deverá também viabilizar os extratos a que
se referem. PUBLIQUE-SE via DJ-e.

Processo nº 0000196-86.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA AUXILIADORA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Vistos etc. Entendo que a parte autora deve instruir o feito com os documentos indispensáveis à propositura da demanda. Refiro-me
em especial aos extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na remuneração. Tal medida além
de fácil cumprimento, uma vez que a parte autora juntou documento em que se demonstra a data do primeiro desconto, também se
mostra necessária porque não é incomum que diversos autores afirmam nas petições desconhecer os empréstimos, mas, quando
ouvidos em Juízo, confirmam a contratação na forma em que realizados os descontos, abusando do direito de litigar. A determinação
visa também reforçar a boa-fé das partes. Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA INICIAL para que a parte autora no prazo de 10
(dez) dias junte aos autos os extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na
remuneração/proventos, tudo sob pena de indeferimento da inicial. Por fim, observe-se que se no período indicado houve a mudança
de banco/instituição financeira para recebimento da remuneração/proventos então a autora deverá também viabilizar os extratos a que
se referem. PUBLIQUE-SE via DJ-e.

Processo nº 0000195-04.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA NEUZA DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Vistos etc. Entendo que a parte autora deve instruir o feito com os documentos indispensáveis à propositura da demanda. Refiro-me
em especial aos extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na remuneração. Tal medida além
de fácil cumprimento, uma vez que a parte autora juntou documento em que se demonstra a data do primeiro desconto, também se
mostra necessária porque não é incomum que diversos autores afirmam nas petições desconhecer os empréstimos, mas, quando
ouvidos em Juízo, confirmam a contratação na forma em que realizados os descontos, abusando do direito de litigar. A determinação
visa também reforçar a boa-fé das partes. Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA INICIAL para que a parte autora no prazo de 10
(dez) dias junte aos autos os extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na
remuneração/proventos, tudo sob pena de indeferimento da inicial. Por fim, observe-se que se no período indicado houve a mudança
de banco/instituição financeira para recebimento da remuneração/proventos então a autora deverá também viabilizar os extratos a que
se referem. PUBLIQUE-SE via DJ-e.
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13.499. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO337251 

13.500. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO337252 

13.501. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO337253 

13.502. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO337254 

Processo nº 0000208-03.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA NEUZA DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Vistos etc. Entendo que a parte autora deve instruir o feito com os documentos indispensáveis à propositura da demanda. Refiro-me
em especial aos extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na remuneração. Tal medida além
de fácil cumprimento, uma vez que a parte autora juntou documento em que se demonstra a data do primeiro desconto, também se
mostra necessária porque não é incomum que diversos autores afirmam nas petições desconhecer os empréstimos, mas, quando
ouvidos em Juízo, confirmam a contratação na forma em que realizados os descontos, abusando do direito de litigar. A determinação
visa também reforçar a boa-fé das partes. Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA INICIAL para que a parte autora no prazo de 10
(dez) dias junte aos autos os extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na
remuneração/proventos, tudo sob pena de indeferimento da inicial. Por fim, observe-se que se no período indicado houve a mudança
de banco/instituição financeira para recebimento da remuneração/proventos então a autora deverá também viabilizar os extratos a que
se referem. PUBLIQUE-SE via DJ-e.

Processo nº 0000216-77.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES PEREIRA LIMA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO DAYCOVAL S.A.
Advogado(s):
Vistos etc. Entendo que a parte autora deve instruir o feito com os documentos indispensáveis à propositura da demanda. Refiro-me
em especial aos extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na remuneração. Tal medida além
de fácil cumprimento, uma vez que a parte autora juntou documento em que se demonstra a data do primeiro desconto, também se
mostra necessária porque não é incomum que diversos autores afirmam nas petições desconhecer os empréstimos, mas, quando
ouvidos em Juízo, confirmam a contratação na forma em que realizados os descontos, abusando do direito de litigar. A determinação
visa também reforçar a boa-fé das partes. Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA INICIAL para que a parte autora no prazo de 10
(dez) dias junte aos autos os extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na
remuneração/proventos, tudo sob pena de indeferimento da inicial. Por fim, observe-se que se no período indicado houve a mudança
de banco/instituição financeira para recebimento da remuneração/proventos então a autora deverá também viabilizar os extratos a que
se referem. PUBLIQUE-SE via DJ-e.

Processo nº 0000217-62.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES PEREIRA LIMA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
Vistos etc. Entendo que a parte autora deve instruir o feito com os documentos indispensáveis à propositura da demanda. Refiro-me
em especial aos extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na remuneração. Tal medida além
de fácil cumprimento, uma vez que a parte autora juntou documento em que se demonstra a data do primeiro desconto, também se
mostra necessária porque não é incomum que diversos autores afirmam nas petições desconhecer os empréstimos, mas, quando
ouvidos em Juízo, confirmam a contratação na forma em que realizados os descontos, abusando do direito de litigar. A determinação
visa também reforçar a boa-fé das partes. Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA INICIAL para que a parte autora no prazo de 10
(dez) dias junte aos autos os extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na
remuneração/proventos, tudo sob pena de indeferimento da inicial. Por fim, observe-se que se no período indicado houve a mudança
de banco/instituição financeira para recebimento da remuneração/proventos então a autora deverá também viabilizar os extratos a que
se referem. PUBLIQUE-SE via DJ-e.

Processo nº 0000218-47.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA NEUZA DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos etc. Entendo que a parte autora deve instruir o feito com os documentos indispensáveis à propositura da demanda. Refiro-me
em especial aos extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na remuneração. Tal medida além
de fácil cumprimento, uma vez que a parte autora juntou documento em que se demonstra a data do primeiro desconto, também se
mostra necessária porque não é incomum que diversos autores afirmam nas petições desconhecer os empréstimos, mas, quando
ouvidos em Juízo, confirmam a contratação na forma em que realizados os descontos, abusando do direito de litigar. A determinação
visa também reforçar a boa-fé das partes. Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA INICIAL para que a parte autora no prazo de 10
(dez) dias junte aos autos os extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na
remuneração/proventos, tudo sob pena de indeferimento da inicial. Por fim, observe-se que se no período indicado houve a mudança
de banco/instituição financeira para recebimento da remuneração/proventos então a autora deverá também viabilizar os extratos a que
se referem. PUBLIQUE-SE via DJ-e.

Processo nº 0000219-32.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA NEUZA DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
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13.503. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO337255 

13.504. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO337258 

13.505. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO337354 

13.506. EDITAL - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ338171 

13.507. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ337071 

Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos etc. Entendo que a parte autora deve instruir o feito com os documentos indispensáveis à propositura da demanda. Refiro-me
em especial aos extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na remuneração. Tal medida além
de fácil cumprimento, uma vez que a parte autora juntou documento em que se demonstra a data do primeiro desconto, também se
mostra necessária porque não é incomum que diversos autores afirmam nas petições desconhecer os empréstimos, mas, quando
ouvidos em Juízo, confirmam a contratação na forma em que realizados os descontos, abusando do direito de litigar. A determinação
visa também reforçar a boa-fé das partes. Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA INICIAL para que a parte autora no prazo de 10
(dez) dias junte aos autos os extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na
remuneração/proventos, tudo sob pena de indeferimento da inicial. Por fim, observe-se que se no período indicado houve a mudança
de banco/instituição financeira para recebimento da remuneração/proventos então a autora deverá também viabilizar os extratos a que
se referem. PUBLIQUE-SE via DJ-e.

Processo nº 0000222-84.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES PEREIRA LIMA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Vistos etc. Entendo que a parte autora deve instruir o feito com os documentos indispensáveis à propositura da demanda. Refiro-me
em especial aos extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na remuneração. Tal medida além
de fácil cumprimento, uma vez que a parte autora juntou documento em que se demonstra a data do primeiro desconto, também se
mostra necessária porque não é incomum que diversos autores afirmam nas petições desconhecer os empréstimos, mas, quando
ouvidos em Juízo, confirmam a contratação na forma em que realizados os descontos, abusando do direito de litigar. A determinação
visa também reforçar a boa-fé das partes. Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA INICIAL para que a parte autora no prazo de 10
(dez) dias junte aos autos os extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na
remuneração/proventos, tudo sob pena de indeferimento da inicial. Por fim, observe-se que se no período indicado houve a mudança
de banco/instituição financeira para recebimento da remuneração/proventos então a autora deverá também viabilizar os extratos a que
se referem. PUBLIQUE-SE via DJ-e.

Processo nº 0000209-85.2017.8.18.0069
Classe: Monitória
Autor: JOCILENE MOREIRA RAMOS
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE BARBOSA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13765)
Réu: PAG AQUI LTDA - ME (CONSTRUTORA LEITE)
Advogado(s):
Vistos etc.
CITE-SE o executado para pagar o débito no prazo de 15 (quinze) dias.
O réu estará isento do pagamento de custas se cumprir o prazo acima estabelecido.
Constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade, se não realizado o pagamento e não
apresentados os embargos à monitória.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000427-84.2015.8.18.0069
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO JORGE DA COSTA, MARIA DE JESUS FERREIRA DE SÁ
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
DESPACHO: "...DECIDO. Por ora faz-se necessário o enfrentamento da preliminar de inépcia da denúncia aventada pelos réus. Tal
requerimento funda-se no argumento de que a denúncia não descreve as minúcias do crime praticado, com todas suas circunstâncias,
dificultando a formulação da defesa escrita. Em brevíssimas considerações assevero que não merece prosperar o requerimento dos réus, vez
que de uma breve análise da denúncia salta aos olhos a clareza dos fatos a estes imputados, sendo possibilitada sua defesa sem aqueles
embaraços citados para a produção da essencial defesa dos réus. Ademais, cabe o destaque de que no ato de recebimento da denúncia vige o
princípio "in dubio pro societate", por meio do qual o Juízo competente deve somente rejeitar a denúncia em casos excepcionais, para que os
fatos criminosos imputados pelo Ministério Público não fujam do crivo Judicial, amparado pelo contraditório e ampla defesa. REJEITO as
preliminares arguidas pelos réus, devendo o feito prosseguir à sua instrução. Ainda em tempo, DESIGNO audiência de instrução para o dia
20/06/2017, às 09:00 horas. INTIMEM-SE as vítimas e testemunhas. INTIME-SE a ré em liberdade e REQUISITE-SE o réu preso. INTIMEM-SE
os Advogados e o Ministério Público. REQUISITEM-SE as testemunhas militares. I. e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 3 de abril de 2017
ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SANTA CRUZ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000239-22.2016.8.18.0113
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PEDRO CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): EDINELSON FEITOSA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 11846)
DESPACHO: Intimar o advogado da expedição da Carta Precatória a Comarca de Picos/PI, para inquirição da testemunha arrolada pela defesa.
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13.508. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ337079 

13.509. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ337094 

13.510. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ337099 

13.511. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ337110 

13.512. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ337119 

13.513. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ337154 

13.514. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ337435 

Processo nº 0000106-45.2015.8.18.0135
Classe: Adoção
Adotante: JOSIAS VIEIRA CAMELO, SOCORRO MARIA DE CARVALHO CAMELO
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Adotado: GABRYELL ANDREW DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Designo a audiência para oitiva da mãe biológica do adotando para o dia 05/09/2017 às 15:00 horas. Intimem-se os adotantes, por seu advogado,
e a mãe biológica. Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0001289-22.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA RITA-PI
Advogado(s):
Réu: DAGMAR MARIA COELHO BARROSO, FRANCISCO BARROSO AMORIM
Advogado(s):
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 05/09/2017 às 14:00 horas. Intimem-se as partes por seus respectivos advogados.

Processo nº 0001287-52.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAGMAR MARIA COELHO BARROSO, FRANCISCO BARROSO AMORIM
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Réu: MUNICIPIO DE NOVA SANTA RITA/PI
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 05/09/2017 às 14:00 horas. Intimem-se as partes por seus respectivos advogados.

Processo nº 0000060-85.2017.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: DIEGO NUNES VILANOVA
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA e condeno DIEGO NUNES VILANOVA já qualificado, pela prática do fato tipificado no
artigo 33, caput, da Lei n. 11.343/2006.

Processo nº 0000145-08.2016.8.18.0135
Classe: Monitória
Autor: CELSO BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Réu: MUNICIPIO DE CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA/PI
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 05/09/2017 às 12:00 horas. Intime-se por mandado as testemunhas indicadas às fls. 47.

Processo nº 0000903-84.2016.8.18.0135
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MACIEL DA SILVA SOUSA
Advogado(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Retificado: IRACEMA DE JESUS SILVA
Advogado(s):
Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 05/09/2017 às 11:00 horas. Intimações e expedientes necessários.

Processo nº 0000674-95.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSÉ DE AMORIM SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação para o dia 05/09/2017 às 08:00 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado
com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0002205-22.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE NOVA SANTA RITA - PI
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369-A)
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 06/09/2017, às 16:00 horas.
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13.515. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ337509 

13.516. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ337943 

13.517. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ338067 

13.518. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ338131 

13.519. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ338147 

13.520. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ338149 

13.521. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ338170 

13.522. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ338196 

Processo nº 0000570-11.2011.8.18.0135
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ELISA DINA DE SOUSA, BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Réu:
Advogado(s):
Diante da petição de fls 181/v determino a expedição de alvará judicial.
Depois de feito arquiva-se.

Processo nº 0000062-65.2011.8.18.0135
Classe: Guarda
Requerente: FRANCISCO SALES DE SOUSA MACIEL, DALVA PEREIRA MACIEL
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Réu:
Advogado(s):
Designo para o dia 06/09/2017 às 10:00, a realização de audiência dos pais dos menores e oitiva de testemunhas, que deverão comparecer
independente de intimação. Intimem-se parte e advogado, se for o caso. Notifique-se a representante do Ministério Público.

Processo nº 0000838-65.2011.8.18.0135
Classe: Adoção
Adotante: VALDOMIRO SEBASTIAO DA SILVA, DULCILIA MARIA DA COSTA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA (OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Adotado: RAFAEL DA COSTA
Advogado(s):
Designo para o dia 06/09/2017 às 12:00 horas, a realização de audiência de oitiva da mãe biológica e de testemunhas, que deverão comparecer
independente de intimação. Intimem-se parte e advogado, se for o caso. Notifique-se a representante do Ministério Público.

Processo nº 0000011-40.2000.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO BARROSO DE AMORIM
Advogado(s): SERGIO LUIS DE HOLANDA BARBOSA SOARES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3062)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 06/09/2017 às 14:00 horas. Intimem-se as partes e as testemunhas arroladas.

Processo nº 0000448-95.2011.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUZIA COELHO DIAS
Advogado(s): JARDEL LÚCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Réu: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Com o retorno dos autos da instância superior, intimem-se as para requerer o que entender de direito, no prazo legal.

Processo nº 0000107-98.2013.8.18.0135
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Autor: VALTER QUEIRÓS SANTOS, GILVAN DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Concedo o prazo de 03 (três) dias para o representado apresentar defesa.

Processo nº 0000107-98.2013.8.18.0135
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Autor: VALTER QUEIRÓS SANTOS, GILVAN DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
Réu:
Advogado(s):
Concedo o prazo de 03 (três) dias para o representado apresentar defesa.

Processo nº 0000002-97.2008.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAILSON VIEIRA DE SÁ, MUNICIPIO DE SAO JOAO DO PIAUI/PI, REPRESENTADO PELO PREFEITO MUNICIPAL, SR. GIL CARLOS
MODESTO ALVES
Advogado(s): LEOVEGILDO MODESTO AMORIM (OAB/PIAUÍ Nº 3272)
Réu: FUNDAÇÃO MADRE JULIANA - FMJ, DELEGACIA DE POLICIA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
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13.525. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO337787 

13.526. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO337815 

13.527. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO337824 

Advogado(s): LEOVEGILDO MODESTO AMORIM (OAB/PIAUÍ Nº 3272)
Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 06/09/2017 às 15:00 horas. Intimações e expedientes necessários.

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000690-13.2015.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA CANDIDA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO SAFRA S. A.
Advogado(s): CARLOS EDUARDO MENDES ALBUQUERQUE(OAB/PERNAMBUCO Nº 18857)
SENTENÇA: "Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do Novo Código de Processo
Civil. Deixo de condenar a parte autora em custas processuais e honorários advocatícios, haja vista ser beneficiária da justiça gratuita. Após o
trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e arquive-se. P.R.I.C.São Miguel do Tapuio-PI, 17 de maio de 2017. Roberth Rogério Marinho
Arouche Juiz de Direito"

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000444-80.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
SENTENÇA: "Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, na forma do artigo 487, I do Código de Processo Civil,
declarando nulo o contrato e determinando a devolução simples (com correção e juros de 1% ao mês, a partir da citação) dos valores
descontados do benefício previdenciário da autora. Improcedem os pleitos de indenização por danos morais e de restituição do indébito, nos
termos da fundamentação exposta. Deixo de antecipar os efeitos da tutela, com fundamento no art. 300 do NCPC, c/c §1º do art. 83 do Estatuto
do Idoso, consistente em determinar que o réu suspenda de imediato os descontos efetuados nos proventos da demandante, tendo em vista que
quando do protocolo da ação, o banco já havia efetuado o cancelamento do empréstimo. Condeno o réu em custas processuais e honorários
advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do proveito econômico auferido, devidamente atualizado. Após o trânsito em julgado, recolhidas as
custas processuais, dê-se baixa nos registros e arquive-se. P.R.I. São Miguel do Tapuio-PI, 17 de maio de 2017. Roberth Rogério Marinho
Arouche Juiz de Direito"

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000674-25.2016.8.18.0071
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: LUZIA JERÔNIMO DA SILVA
Advogado(s):
Retificado: JOSÉ CATARINA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: "ANTE O EXPOSTO, julgo procedente o pedido, determinando que o Cartório de Registro Civil competente lavre o registro de óbito
de JOSÉ CATARINA DA SILVA, nascido em 14/04/1933, filho de Catarina Francisca da Silva, falecido 28/07/2016, às 03:00, em domicílio, no
lugar denominado "Coqueiro", zona rural de São Miguel do Tapuio, sem assistência médica. Cumpra-se, servindo esta de mandado, devendo o
Cartório do 1º Ofício de Notas e Registro Civil de São Miguel do Tapuio-PI providenciar o assento do óbito, conforme documentação em anexo.
Sem Custas. Transitada em julgado, dê-se baixa nos registros e arquive-se. P.R.I.C. São Miguel do Tapuio-PI, 14 de maio de 2017. Roberth
Rogério Marinho Arouche Juiz de Direito"

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000589-73.2015.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTÔNIO VIEIRA DE PAIVA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
SENTENÇA: "Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, na forma do artigo 487, I do Código de Processo Civil,
declarando nulo o contrato e determinando a devolução simples(com correção e juros de 1% ao mês) dos valores descontados do benefício
previdenciário do autor. Improcedem os pleitos de indenização por danos morais e de restituição do indébito, nos termos da fundamentação
exposta. Deixo de antecipar os efeitos da tutela, com fundamento no art. 300 do NCPC, c/c §1º do art. 83 do Estatuto do Idoso, consistente em
determinar que o réu suspensa de imediato os descontos na aposentadoria do autor, haja vista que o negócio jurídico foi cancelado pelo Banco
em 27/08/2014(fls.21). Condeno o réu em custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do proveito econômico
auferido, devidamente atualizado. Após o trânsito em julgado, recolhidas as custas processuais, dê-se baixa nos registros e arquive-se. P.R.I.
São Miguel do Tapuio-PI, 15 de maio de 2017. Roberth Rogério Marinho Arouche Juiz de Direito"

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000651-84.2013.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA DE SOUSA REIS
Advogado(s): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
SENTENÇA: "Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, na forma do artigo 487, I do Código de Processo Civil,
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13.528. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO337900 

13.529. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO338082 

13.530. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ337304 

13.531. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO336975 

13.532. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO337036 

declarando nulo o contrato e determinando a devolução simples (com correção e juros de 1% ao mês, a partir da citação) dos valores
descontados do benefício previdenciário da autora. Improcedem os pleitos de indenização por danos morais e de restituição do indébito, nos
termos da fundamentação exposta. Antecipo os efeitos da tutela, com fundamento no art. 300 do NCPC, c/c §1º do art. 83 do Estatuto do Idoso, e
determino que o réu suspenda de imediato os descontos efetuados nos proventos da demandante, fixando multa diária no valor de R$100,00(até
o limite de R$10.000,00), em caso de descumprimento. Condeno o réu em custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez
por cento) do proveito econômico auferido, devidamente atualizado. Após o trânsito em julgado, recolhidas as custas processuais, dê-se baixa
nos registros e arquive-se. P.R.I. São Miguel do Tapuio-PI, 15 de maio de 2017. Roberth Rogério Marinho Arouche Juiz de Direito"

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000078-41.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: IDANY COSTA LOURENÇO
Advogado(s): LAERCIO CARDOSO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 10200)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Ante o exposto, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, e com base no artigo 927 do Código Civil e ainda em obediência aos
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, atento ao fato de que o quantum indenizatório deve ter caráter pedagógico, de forma a coibir
novas práticas abusivas, além de oferecer alguma compensação que venha a mitigar o sofrimento da pessoa prejudicada, JULGO O PEDIDO
PROCEDENTE, com resolução de mérito, para: a) Declarando a nulidade da cobrança indevida, iniciada a partir de 15/11/2013, determinar a
baixa definitiva da restrição imposta à requerente, junto aos órgãos de proteção ao crédito, fixando multa diária no valor de R$100,00(até o limite
de R$10.000,00), em caso de descumprimento, e determinando a devolução em dobro dos valores pagos(com correção e juros de 1% ao mês).
b) Condenar a ré no pagamento da quantia de R$2.000,00(dois mil reais), a título de danos morais, igualmente acrescidos de juros e correção
monetária de 1%(um por cento) ao mês, a contar, respectivamente, da citação válida e da data do evento danoso, conforme dispõe a Súmula 54
do Superior Tribunal de Justiça. Condeno a ré em custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor
atualizado do benefício econômico auferido. Após o trânsito em julgado, recolhidas as custas do processo, dê-se baixa nos registros e arquive-se.
P.R.I.C. São Miguel do Tapuio-PI, 16 de maio de 2017. Roberth Rogério Marinho Arouche Juiz de Direito"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000074-92.2002.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEUSIENE ALVES DA SILVA, MARIA DA CRUZ SILVA, MARIA DO DESTERRO ALVES
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Réu: MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO-PI
Advogado(s): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594), LUCIANA MENDES BENIGNO EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 3000),
KAYO DOUGLLAS MESQUITA NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 2851), NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953),
NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
DESPACHO: Atento ao disposto na petição de fls. 239, considerando que houve um bloqueio judicial no montante de R$ 5.760,00,
posteriormente transferido para conta corrente de titularidade do advogado subscritorda peça de ingresso, determino seja a parte exequente
intimada para se manifestar acerca da divergência suscitada, no prazo de 10(dez) dias, oportunidade em que, se for o caso, deve apresentar
novo demonstrativo do débito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000080-76.2014.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: EURICO VALENTIM DO NASCIMENTO
Advogado(s): EDIL DA CRUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2353)
Réu: MANOEL VALENTIM DO NASCIMENTO, CARINO BARBOSA NUNES
Advogado(s): BRAZ QUINTANS NET - OAB/PI 12.886
DESPACHO: Itimem-se as partes com urgência, para conhecimento da decisão agravada de fls. 201/206,oportunizando ao agravado a
apresentação das suas contrarrazões ao recurso. Cumpra-se. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 8 de maio de 2017. FRANCISCO DAS CHAGAS
FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000783-04.2014.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT E MBM SEGURADORA S/A
Advogado(s): MARILIA DIAS ANDRADE(OAB/PARÁ Nº 14351), HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), LUANA SILVA
SANTOS(OAB/PARÁ Nº 16292)
DECISÃO: Intima-se aos interessados da decisão proferida a fls. 122 do referido processo, a qual mantém sentença incólume, negando o mérito
dos embargos de declaração interpostos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000475-94.2016.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO
Advogado(s): MARIANA BARRETO DE NEGREIROS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5623)
Requerido: JURANDI PASSOS DA SILVA
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13.537. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO337658 
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Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se aos interessados sobre a certidão de fls.76-v do processo, onde se informa que o veículo não foi encontrado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000265-87.2009.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Requerido: ROSIMAR DOS SANTOS NUNES
Advogado(s):
DESPACHO: Intima-se aos interessados do conteúdo do despacho de fls.52 do referido processo, para que no prazo de 5 (cinco) dias deem
andamento ao feito sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.

PROCESSO Nº: 0001350-11.2009.8.18.0073
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Denunciado: O MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL DO PIAUI, JOÃO DA SILVA NUNES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado O MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL DO PIAUI, JOÃO DA SILVA
NUNES, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir
preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação,
quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o
curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP,
art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piauí, aos 23 de maio de
2017 (23/05/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000807-95.2015.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO CIA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENALT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 4908-A)
Requerido: LOURIVAL RIBEIRO DE MACEDO
Advogado(s):
DESPACHO: Intima-se a parte autora para manifestação acerca de juntada de comprovante de quitação ás fls. 65 no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000183-03.2002.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A, BIBIANO ROCHA DE SOUSA
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 870)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Conforme despacho proferido a fl.70, pelo MM Juiz de Direito Dr. Fabricio Paulo Cysne de Novaes, intime-se as partes para que
dêem andamento ao feito, no prazo de 5 (cinco) dias, tendo em vista que os autos encontram-se paralizados a mais de um ano, sob pena de
extinção do processo sem resolução de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000151-71.1997.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES (OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Executado(a): PERICLES MACARIO DE CASTRO
Advogado(s):
DESPACHO: Conforme despacho proferido a FL.215, pelo MM Juiz de Direito Dr. FabricioPaulo Cysne de Novaes, intime-se as partes para que
dêem andamento ao feito, no prazo de 5 (cinco) dias, tendo em vista que os autos encontram-se paralizados a mais de um ano, sob pena de
extinção do processo sem resolução de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000233-97.2000.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
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Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): LINO RIBEIRO DOS SANTOS, ANTONIA RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO: Conforme decisão proferida pelo MM Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato, as fl.115 do referido processo,
Dr Fabrício Paulo Cysne de Novaes, intime-se as partes para que se manifestem a respeito das vantagens oferecidas pela Lei 13.140/2016,
orientando que se dirijam a uma a agência do Banco do Brasil S/A para que tome conhecimento dos benefícios a que tem direito, e possa
renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000958-61.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANDERLANDIA ASSIS DE OLIVEIRA NASCIMENTO
Advogado(s):EDISSON LEANDRO DOS SANTOS DO NASCIMENTO (OAB/PIAUÍ Nº 8719), EUCLIDES RODRIGUES MENDES(OAB/PIAUÍ
Nº 22500)
Réu: MANOEL FERREIRA COSTA
Advogado(s): WILSON APARECIDO DE ROSSI(OAB/SÃO PAULO Nº 338795)
DESPACHO: Comparecer audiência designada para o dia 21 de junho de 2017, às 15:00 horas, na sala de audiência 2ª Vara no predio do
Forum local, situado na praça Francisco Antonio da Silva s/n Centro na cidade de São Raimundo Nonato-PI. WILSON DIAS DOS REIS -Analista
Judicial da 2ª Secretaria.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000660-40.2013.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: VALDIR CUSTODIO DE FARIAS
Advogado(s):
SENTENÇA:
Extingo o feito sem Julgamento do Merito com fulcro no artigo 485, III do PERGAMINHO PROCESSUAL CIVIL. Apos o transito em julgado,
aquivem-se os autos com baixa, independente de nova conclusão a este Juizo. PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000944-14.2014.8.18.0073
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MIKAELL PAES LANDIM MOREIRA
Advogado(s): TEREZINHA DE CASTRO FERREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 9106)
Requerido: MARCIEL DOS REIS MOREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Extingo o feito sem Julgamento do Merito com fulcro no artigo 485, VI do Pergaminho Processual Civil. Sem custas. apos o transito
em julgado desta decisão, aquivem-se os autos com baixa, independente de nova conclusão a este Juizo. PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000806-81.2013.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: DALMI GALVAO DA LUZ
Advogado(s): WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Réu: MUNICIPIO VARZEA BRANCA
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771)
DESPACHO: Designo audiência de instrução para o dia 21/06/2017, às 15h15min. Intimem-se as partes, por meio dos advogados
constituidos nos autos, se houver, e as testemunhas eventualmente arroladas para depor em Juizo. Cumpra-se com as cautelas legais. São
Raimundo Nonato, 17 de maio de 2017. ITALO MARCIO CURGEL DE CASTRO- Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001406-34.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAMEC SOARES BARBOSA
Advogado(s): LAMEC SOARES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7491)
Réu: MUNICIPIO DE DIRCEU ARCO VERDE
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
DESPACHO: Designo audiência de instrumento para o dia 21/06/2017, às 15h45min, Intimem-se as partes, por meio dos advogados
constituídos nos autos, se houver, e as testemunhas eventualmente arroladas para depor em Juizo. Cumpra-se. com as cautelas legais. SÃO
RAIMUNDO NOANTO, 17 de maio de 2017. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO- Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001584-46.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEMERVAL MACARIO DE CASTRO
Advogado(s): MARCEL JOFFILY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11262)
Réu: MARTA FERREIRA DOS REIS
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Advogado(s): WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
DESPACHO: INTIME-SE a parte requerida, MARTA FERREIRA DOS REIS, pelo seu advogado procurador, WILSON JOSÉ FERREIRA NETO
(OAB/PI Nº 7387), para comparecer a audiência de instrução designada para o dia 29/08/2017 às 10horas, no Fórum Des. João Menezes -
localizado na Praça Francisco Antonio da Silva, s/n, Centro, São Raimundo Nonato/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001592-62.2012.8.18.0073
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: PEDRO JESUS DE SOUZA
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
Requerido: SERGIO RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): PEDRO DE ALCÂNTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
DESPACHO: INTIMEM-SE as partes requerente e requerido, PEDRO JESUS DE SOUZA e SERGIO RIBEIRO DOS SANTOS, pelos seus
advogados procuradores, respectivamente, EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO (OAB/PI Nº 6902) e PEDRO DE ALCÂNTARA RIBEIRO
(OAB/PI Nº 2402), para comparecerem na audiência de tentativa de conciliação designada para o dia 17/08/2017 às 10:30 horas, no Fórum Des.
João Menezes - localizado na Praça Francisco Antonio da Silva, s/n, Centro, São Raimundo Nonato/Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001288-29.2013.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSVALDO HENRIQUE MARTINS
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771)
Réu: LIGEIRYNHOS ALIMENTOS
Advogado(s): VINICIUS DADALD(OAB/SANTA CATARINA Nº 42350)
DESPACHO: INTIMEM-SE as partes autor e réu, OSVALDO HENRIQUE MARTINS e LIGEIRYNHOS ALIMENTOS, pelos seus advogados
procuradores, respectivamente, ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO (OAB/PI Nº 4771) e VINICIUS DADALD (OAB/SC Nº 42350), para
comparecerem na audiência de tentativa de conciliação designada para o dia 17/08/2017 às 10:45 horas, no Fórum Des. João Menezes -
localizado na Praça Francisco Antonio da Silva, s/n, Centro, São Raimundo Nonato/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001792-30.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRACEMA CARDOSO SOARES
Advogado(s): JEAN SIDNEY DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6384)
Réu: ADILIO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora, IRACEMA CARDOSO SOARES, pelo seu advogado procurador, JEAN SIDNEY DE OLIVEIRA (OAB/PI
Nº 6384), para comparecer na audiência designada para o dia 17/08/2017 às 10:15 horas, no Fórum Des. João Menezes - localizado na Praça
Francisco Antonio da Silva, s/n, Centro, São Raimundo Nonato/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000376-90.2017.8.18.0073
Classe: Declaração de Ausência
Declarante: MARIA ENI DIAS SOARES
Advogado(s): PEDRO RIBEIRO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8303)
Declarado: CREFISA S/A- CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora, MARIA ENI DIAS SOARES, pelo seu advogado procurador, PEDRO RIBEIRO MENDES (OAB/PI Nº
8303), para comparecer a audiência designada para o dia 17/08/2017 às 10 horas, no Fórum Des. João Menezes - localizado na Praça Francisco
Antonio da Silva, s/n, Centro, São Raimundo Nonato/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001524-10.2015.8.18.0073
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSE RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): EVANDRO DA COSTA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 2941)
Requerido: WILSON PAES LANDIM DOS SANTOS
Advogado(s): KLEISAN ROBSON RIBEIRO DE NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 262-B)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de quinze dias, dizer se tem outras provas a produzir alem das constantes nos autos. Cumpra-
se com as cautelas legais. São Raimundo Nonato-PI, 16 de maio de 2017. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO- Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000520-64.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: CRISTIANE DE SANTANA PASSOS
Advogado(s): ISAG TELES DE ASSIS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14666)
Réu: .ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos etc. Indefiro o pedido de Justiça Gratuita. Com efeito, no caso, a presunção de pobreza pelos indícios constantes nos autos é
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afastada, observando-se a própria natureza e objeto da causa, além da contratação de advogado particular, bem como os altos valores pagos a
titulo de energia elétrica, a parte interessada não trouxe documentos suficientes para comprovar a impossibilidade de arcar com as custas,
despesas processuais e sucumbência. Ademais, é perceptível que a parte autora aufere considerável renda, ante a profissão indicada na inicial, o
que é incompatível com a alegação de pobreza. Diante disso, determino que seja intimada a autora, através do seu patrono, para recolher as
custas iniciais, sob pena de indeferimento da inicial. Cumpra-se com as cautelas legais. SÃO RAIMUNDO NONATO, 16 de maio de 2017 ITALO
MARCIO GURGEL DE CASTRO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000249-94.2013.8.18.0073
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUIS ALBERTO COSTA MACEDO
Advogado(s): MARINA MACEDO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4174)
Réu: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI
Advogado(s):
SENTENÇA: ISTO POSTO, COMPROVADO O ABANDONO DE FEITO, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MERITO, O
QUE FAÇO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 485, III, DO CPC/15. CUSTAS DE LEI. PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000988-62.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIANA ALVES PAES LANDIM
Advogado(s): LÍVIA DE OLIVEIRA REVORÊDO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 173085)
Réu: MARCELO PEREIRA SOARES
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de quinze dias, dizer se tem outras provas a produzir alem das constantes nos autos. Cumpra-
se com as cautelas legais. São Raimundo Nonato-PI, 15 de maio de 2017. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO - Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000540-55.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: RICARDO LEOPOLDINO DE ASSIS
Advogado(s): AKILES DA SILVA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10655)
Réu: RAFAEL SANTANA REIS
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora, RICARDO LEOPOLDINO DE ASSIS, pelo seu advogado procurador, AKILES DA SILVA ARAUJO
(OAB/PI Nº 10655), para comparecer na audiência designada para o dia 17/08/2017 às 09:15 horas, no Fórum Des. João Menezes - localizado
na Praça Francisco Antonio da Silva, s/n, Centro, São Raimundo Nonato/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001930-94.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
Réu: COMERCIAL IRONEIS LTDA, IRONEIS JOSE DE SANTANA, ZENAIDE BRAGA SANTANA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora, BANCO DO BRASIL S/A, pelo seu advogado procurador, JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA
(OAB/PI Nº 12033), para comparecer na audiência designada para o dia 17/08/2017 às 09:00 horas, no Fórum Des. João Menezes - localizado
na Praça Francisco Antonio da Silva, s/n, Centro, São Raimundo Nonato/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000624-56.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
Advogado(s): MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3327)
Réu: MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO PIAUI
Advogado(s):
DECISÃO: Intime-se a parte autora, através de seu patrono, para manifestar interesse no seguimento do feito, no prazo de 15 dias, sob pena de
extinção do feito sem julgamento do mérito. Em caso de persistência do interesse deve a parte autora requerer, em igual prazo, a adequação do
feito ao rito adequado, bem como providenciar o recolhimento das custas sob pena de indeferimento da inicial. Cumpra-se com as cautelas
legais. SÃO RAIMUNDO NONATO, 16 de maio de 2017 ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de
SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000912-38.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: DELZUITE RIBEIRO DE MACÊDO
Advogado(s): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4865), FELIPE PONTES LAURENTINO(OAB/PIAUÍ Nº 7755)
Réu: FABIO COSTA OLIVEIRA
Advogado(s): FELIPE PONTES LAURENTINO(OAB/PIAUÍ Nº 7755)
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SENTENÇA: EXTINGO O FEITO SEM JULGAMENTO DO MERITO, com fulcro no artigo 485,V do Pergaminho Processual Civil.Sem custas
frente a gratuidade judiciaria que ora defiro.PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001906-66.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONSTRUTORA MATHEUS LTDA, WALTERDES COELHO DE MOURA
Advogado(s): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4865)
Réu: BANCO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMEM-SE as partes autoras, CONSTRUTORA MATHEUS LTDA e WALTERDES COELHO DE MOURA, por seu advogado
procurador, ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA (OAB/PI Nº 4865), para comparecerem na audiência designada para o dia 17/08/2017 às
08:45 horas, no Fórum Des. João Menezes - localizado na Praça Francisco Antonio da Silva, s/n, Centro, São Raimundo Nonato/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001577-25.2014.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELIO BAIAO FERREIRA
Advogado(s): WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Réu: MUNICIPIO DE SAO BRAZ DO PIAUI
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771)
DESPACHO PARTE FINAL: Determino a intimação das partes para que, no prazo de 5(cinco ) dias, especifiquem as provas que pretendem
produzir em audiência. A parte autora sai intimada em audiência. Intime-se a parte requerida, atraves de seu advogado, pelo DJ. São Raimundo
Nonato, 23 de maio de 2017. WILSON DIAS DOS REIS -Analista Judicial da 2ª Secretaria.

Processo nº 0000142-42.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ELIAS SEBASTIÃO DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se o requerido, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dizer se há provas a produzir, em caso positivo especificando-as
e justificando-as.

Processo nº 0000140-43.2014.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOURISVAL SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos de declaração.Transitado em julgado e tudo devidamente certificado, volte-me
conclusos para análise do pedido de cumprimento de sentença.P. R. Intime-se.

Processo nº 0001223-26.2016.8.18.0074
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: MARIA ROSENILDA DE SOUSA FEITOSA, MAURICIO ALVES FEITOSA
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Expeçam-se mandados de averbações, registrando que a requerente MARIA ROSENILDA DE SOUSA FEITOSA voltará a usar seu nome de
solteira, qual seja, MARIA ROSENILDA DE SOUSA NONATO. Sem custas. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações
devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio
da composição. Ciência ao MP. P.R.I.C.

Processo nº 0000257-50.2014.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAIANA GOMES REIS, MARIA APARECIDA DE JESUS GOMES REIS
Advogado(s): JOSE FRANCISCO BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 241-A)
Réu: ELIELTON DE MORAIS GOMES
Advogado(s): JERLÂNYA BEZERRA DE ALENCAR (OAB/PE 32.584-d)
Intimem-se as partes, por meio de seus advogados, para no prazo de 15 (quinze) dizerem se há provas a produzir, em caso positivo
especificando-as e justificando-as.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMÕES)
Processo nº 0000329-84.2015.8.18.0074
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RODRIGUES DOMINGOS DOS SANTOS
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13.564. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES337028 

13.565. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES337048 

13.566. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES337076 

13.567. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES337089 

Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 0)
PAUTA DE JULGAMENTO PELO TRIBUNAQL POPULAR DO JÚRI DA COMARCA DE SIMÕES/PI ? ART. 429 E SEGUINTES DO CPP.
=PAUTA DA REUNIÃO PERIÓDICA = Art. 429 e seguintes do CPP, C/C artigo 51 da Lei nº 3.716/79, com as modificações da Lei Complementar
Estadual nº 115/08 de 26 de agosto de 2008 ? Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí. O DR. CLAYTON RODRIGUES DE MOURA
SILVA, MM. Juiz de Direito desta Comarca de Simões, Estado do Piauí, de entrância intermediária, no uso de suas atribuições legais e na forma
da Lei, etc., TORNA PÚBLICO, a todos quantos interessar possa, principalmente ao órgão do Ministério Público desta Comarca, ao réu abaixo
nominado e seu respectivo defensor, aos senhores e senhoras jurados e a comunidade em geral, que conforme fixação do presente comunicado,
afixado no átrio do fórum local, está sendo designado o dia 29 do mês de junho de 2017, a ter início às 09h (nove horas) para a terceira
REUNIÃO PERIÓDICA ORDINÁRIA do Tribunal Popular do Júri no Fórum local desta Comarca de Simões, Estado do Piauí, correspondente ao
ano em curso, de conformidade com o disposto no artigo 51, da Lei 3.716/97 ? Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí ? com as
alterações dadas pela Lei Complementar Estadual nº 115, de 26 de agosto de 2008, ocasião em que será SUBMETIDO A JULGAMENTO PELO
TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DESTA COMARCA DE SIMÕES, ESTADO DO PIAUÍ o seguinte Réu: RODRIGUES DOMINGOS DOS
SANTOS, ? Processo nº 0000329-84.2015.8.18.0074 ? HOMICÍDIO QUALIFICADO, PRONUNCIO o Réu RODRIGUES DOMINGOS DOS
SANTOS nas penas do artigo 121, § 2º incisos II, IV e VI do Código Penal Brasileiro, em que é Autora: A Justiça Pública ? Promotora de Justiça
TALLITA LUZIA BEZERRA ARAÚJO ? Advogado de Defesa DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ ? VÍTIMA: CARLA DE CARVALHO
BATISTA ? Data de Julgamento: 29 de JUNHO DE 2017, às 09 (nove horas), Secretaria da Vara Única da Comarca de Simões-PI. Gabinete
do Juiz de Direito da Comarca de Simões, aos 22 dias do mês de maio do ano de 2017. Dr. Clayton Rodrigues de Moura Silva Juiz de Direito da
Comarca de Simões-PI.

Processo nº 0000260-68.2015.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA ANTÉRIA DE SOUSA
Advogado(s): JEFFERSON MOURA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3571)
Réu: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Inclua-se o Estado do Piauí no polo passivo da lide.
Intime-se as partes para em 15 dias dizer se há provas a serem requeridas e, em caso positivo, especificando e justificando as suas
necessidades.

Processo nº 0001226-78.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIO RONAN ALENCAR SOUSA
Advogado(s): RENAN ROCHA DE ANDRADE (OAB/PERNAMBUCO Nº 31276)
Réu: WES E-COMMERCE LTDA - EPP
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 06 / 07 / 2017
às 09:00horas, a realizar-se na sala de audiências do Posto Avançado da Cidade de Marcolândia, devendo o réu ser citado com pelo
menos 20 (vinte) dias de antecedência.Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º. Tendo em
vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por petição, no
prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação,
quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento da
audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado
e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de
Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do
Estado.As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá constituir
representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).DETERMINO QUE O
PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS
CORREIOS MEDIANTE CARTA ARMP.

Processo nº 0000427-35.2016.8.18.0074
Classe: Inventário
Inventariante: FELISBERTO JOSUÉ DE CARVALHO
Advogado(s): LUIZ AUGUSTO BARROS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4366), RAFAEL ARAUJO ANDRADE(OAB/PERNAMBUCO Nº 38981)
Inventariado: PEDRO DE CARVALHO
Advogado(s):
Intime-se o inventariante por meio de seu patrono via DJ, para em 15 dias: juntar aos autos certidões atualizadas dos imóveis que pretende
inventariar; números dos RG, CPF, títulos de eleitor e nomes dos genitores, dos herdeiros cujos endereços não foram indicados, a fim de que
possa ser realizadas diligências para descoberta de seus endereços; prova do falecimento da herdeira/meeira Luiza de Carvalho Bento, cuja
certidão de óbito pode ser obtida junto ao cartório em que foi registrado o seu óbito.

Processo nº 0000738-26.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES ALMEIDA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Intime-se o requerente por meio de seu patrono por meio do DJPI para em 15 dias manifestar-se sobre a contestação e documentos
apresentados pelo requerido.
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13.568. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES337091 

13.569. DECISÃO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES337186 

13.570. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES337188 

13.571. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES337190 

13.572. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES337191 

13.573. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES337192 

13.574. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES337193 

Processo nº 0000360-07.2015.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: CENTRAL EÓLICA DANÚBIO LTDA
Advogado(s): ALESSANDRA VIEIRA DA CUNHA MOURA FÉ(OAB/PIAUÍ Nº 4874)
Réu: JURACI ABDIAS DE SOUZA, MARIA ELENILDA SANTOS TAVARES
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589), BASÍLIO ACELINO DE CARVALHO NETO(OAB/BAHIA Nº
36676)
Dessa forma, intime-se os requeridos, por meio de seus advogados, para no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar a inexistência de débitos
estaduais, conforme exige o art. 34 do Decreto.Lei n. 3.665/41.Apresentado a comprovação da inexistência dos débitos, volte-me conclusos.

Processo nº 0000410-15.2016.8.18.0101
Classe: Adoção
Adotante: J. R. C. e V. M. DE A.
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Adotado: C. E. C. M. DA C. C.
Advogado(s):
Diante do exposto defiro a guarda provisória da criança aos requerentes, devendo estes comparecerem na secretaria deste juízo para lavratura
do termo de guarda provisória, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0000139-58.2014.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DARCIANE BORGES BEZERRA MEIRELES, FRIDA JESSIKA DE CARVALHO E SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Dessa forma, intime-se o advogado das autoras para que comprove no prazo de 10 (dez) dias ter cientificado suas clientes sobre sua renúncia,
conforme determinação prevista no art. 112 do CPC.Apresentada a comprovação, aguarde-se pelo prazo de 10 (dez) dias a constituição de novo
advogado.Decorrido o prazo sem a comprovação de ter o advogado comunicado a renúncia, volte-me conclusos para impulsionamento do feito e
tomada das medidas cabíveis.Expedientes necessários.

Processo nº 0000874-23.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSINA DA CONCEIÇÃO NETA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s):
Assim, sendo, no exercício do juízo de retratação, recebo a inicial em relação a juntada de extratos bancários. P.R.I.
Após, conclusos para análise dos demais requisitos da inicial.

Processo nº 0000873-04.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA PEDRINA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
Assim, sendo, no exercício do juízo de retratação, recebo a inicial em relação a juntada de extratos bancários. P.R.I.
Após, conclusos para análise dos demais requisitos da inicial.

Processo nº 0000871-68.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSINA DA CONCEIÇÃO NETA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s):
Assim, sendo, no exercício do juízo de retratação, recebo a inicial em relação a juntada de extratos bancários. P.R.I.
Após, conclusos para análise dos demais requisitos da inicial.

Processo nº 0000878-60.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSINA DA CONCEIÇÃO NETA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s):
Assim, sendo, no exercício do juízo de retratação, recebo a inicial em relação a juntada de extratos bancários. P.R.I.
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13.575. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES337194 

13.576. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES337195 

13.577. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES337196 

13.578. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES337197 

13.579. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES337220 

13.580. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES337221 

13.581. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES337223 

Após, conclusos para análise dos demais requisitos da inicial.

Processo nº 0000877-75.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSINA DA CONCEIÇÃO NETA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s):
Assim, sendo, no exercício do juízo de retratação, recebo a inicial em relação a juntada de extratos bancários. P.R.I.
Após, conclusos para análise dos demais requisitos da inicial.

Processo nº 0000872-53.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSINA DA CONCEIÇÃO NETA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s):
Assim, sendo, no exercício do juízo de retratação, recebo a inicial em relação a juntada de extratos bancários. P.R.I.
Após, conclusos para análise dos demais requisitos da inicial.

Processo nº 0000876-90.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSINA DA CONCEIÇÃO NETA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s):
Assim, sendo, no exercício do juízo de retratação, recebo a inicial em relação a juntada de extratos bancários. P.R.I.
Após, conclusos para análise dos demais requisitos da inicial.

Processo nº 0000875-08.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSINA DA CONCEIÇÃO NETA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Assim, sendo, no exercício do juízo de retratação, recebo a inicial em relação a juntada de extratos bancários. P.R.I.
Após, conclusos para análise dos demais requisitos da inicial.

Processo nº 0000359-61.2011.8.18.0074
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M. DOS H. DO N. B.
Advogado(s): JOÃO DEUSDETE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 195-A), ANTONIA CAVALCANTE DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 8050)
Réu: F. R. B.
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Utilizando de forma ampliativa o art. 348 do CPC, intimem-se as partes, através de seus advogados, para no prazo de 15 (quinze) dias dizerem
se há provas a produzir, especificando-as e justificando-as, em caso positivo. SIMÕES, 22 de maio de 2017.

Processo nº 0000321-39.2017.8.18.0074
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: JOSEFA MARIA DE MACEDO CARVALHO
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Requerido: EDIGIO FLORENTINO DE CARVALHO
Advogado(s):
Intime-se o exequente por meio de seu patrono via DJPI para em 15 emendar a inicial, com a finalidade de: indicar o atual endereço do requerido;
dá a causa seu valor correto, observado as disposições o CPC, sob pena de indeferimento da inicial.

Processo nº 0000212-59.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROSELI LUISA DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CEPISA- COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI ( ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI)
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Intime-se o apelado/requerente por meio do DJPI para em 15 dias apresentar contrarrazões recursais. Decorrido o prazo, com ou sem resposta,
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13.582. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES337233 

13.583. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES337257 

13.584. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES337265 

13.585. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES337266 

13.586. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES337270 

13.587. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES337271 

13.588. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES337275 

certifique nos autos, procedendo as baixas e remessa dos autos ao TJPI.

Processo nº 0000440-05.2014.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JÚLIA DE ARAUJO LIMA
Advogado(s): PAULO CESAR DO ESPIRITO SANTO SOARES(OAB/PERNAMBUCO Nº 1630-A)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Intimem-se as partes, sendo o requerente por meio de seu patrono via DJPI e requerido com remessa dos autos, para em 15 dias dizer
se há provas a serem produzidas e, em caso positivo, especificando e justificando as suas necessidade.

Processo nº 0000127-10.2015.8.18.0074
Classe: Mandado de Segurança Coletivo
Impetrante: WELLINGTON DA SILVA SANTOS, FRANCINALVA MARIA DE CARVALHO, SILVANO PEDRO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6914), ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
Impetrado: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUÍ
Advogado(s):
A principio, a presente lide perdeu seu objeto, considerando que pelo decurso de tempo já foi constituída a comissão aqui impugnada, tendo
desenvolvido os seu trabalhos, esgotando sua finalidade. Assim sendo, intimem-se os impetrantes por meio de seus patronos via DJ para em 15
dias dizer se ainda tem interesse na continuação do feito e, caso positivo, qual o interesse jurídico remanescente.

Processo nº 0000765-09.2016.8.18.0074
Classe: Mandado de Segurança
Autor: SUZANA AUGUSTA PACHECO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: LEÔNIDAS LOPES LIMA (PREFEITO)
Advogado(s): ARMANDO FERRAZ NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 1477), NAIANY LEILA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13150), ILANA MACEDO DE
ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9717)
Considerando as informações de que a remuneração da impetrante foi regularizada, intime-se a impetrante para em 15 dias dizer se
ainda tem interesse na continuação do feito e, em caso positivo, indicado o interesse subjacente, esclarecendo-se que o silêncio
importará na presunção de ausência de continuação do processo.

Processo nº 0000226-30.2014.8.18.0101
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: KÁTIA BETÂNIA GOMES DE SOUSA COELHO, ISABEL ELIZÂNGELA DA C. CASTRO
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ VIANA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3530)
Intimem-se as partes para em 15 dias dizer se há provas a serem produzidas e, em caso positivo, especificando e justificando as suas
necessidades.

Processo nº 0000058-51.2010.8.18.0074
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ANNA IVANOVNA DE LUCENA MORENO(OAB/CEARÁ Nº 19676)
Requerido: LUIZ MEDEIROS DOS SANTOS
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228)
ANTE O EXPOSTO, julgo extinto o processo sem resolver o mérito, com fulcro no art. 485, VI, do NCPC.Custas já pagas. Sem honorários.Após,
com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.C.

Processo nº 0000055-96.2010.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ MEDEIROS DOS SANTOS
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 6228)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA (OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 7031)
ANTE O EXPOSTO, julgo extinto o processo sem resolver o mérito, com fulcro no art. 485, VI, do NCPC. Sem custas e sem honorários. Após,
com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I.C.

1ª Publicação
Processo nº 0000456-72.2014.8.18.0101
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: MARIA ANITA DE JESUS
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Requerido: CARLA CARINA DE MOURA
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, consubstanciado no que consta nos autos e com suporte nos arts. 1.768, 1.772 do Código Civil com a nova redação dada
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13.589. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES336941 

13.590. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES336942 

13.591. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES337041 

13.592. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES337222 

13.593. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES337269 

pela lei n. 13.146/2015 e demais dispositivos concernentes, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para decretar a interdição da Sra. CARLA
CARINA DE MOURA, DECLARANDO-A relativamente incapaz, para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na
forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil Brasileiro, nomeio como curadora da interditada a sua mãe MARIA ANITA DE JESUS, também já
qualificada, não podendo a interditada praticar, sem assistência da curadora, atos negociais de cunho econômico e patrimonial.Intime-se a
curadora quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com
deficiência.Fica dispensada a especialização de bens em hipoteca legal, por não constar seja a interditada proprietária de bens que a justifiquem
e por considerar que a tutela já acarretará razoáveis ônus de guarda, sustento e orientação, se for o caso.Cumpra-se o disposto no §3º do art.
755 do novel CPC.Sem custas.Após as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I.

Processo nº 0000627-39.2016.8.18.0075
Classe: Separação Consensual
Suplicante: CICERO ORLANDO DOS REIS, NEIVA MARIA COELHO REIS
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Atenda-se a cota do MP de fl. 21v.
Designo audiência entre os interessados para o dia 21/09/2017 às 13:00h.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000097-74.2014.8.18.0117
Classe: Outros procedimentos de jurisdição voluntária
Autor: MARTINHO FERREIRA DA SILVA FILHO
Advogado(s): GILVAN JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10710)
Réu: NELI ROLDÃO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Designo audiência de conciliação para o dia 15/08/2017 às 10:00h, esclarecendo que se não for possível o acordo será providenciado o
saneamento do feito com a colaboração das partes.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000472-36.2016.8.18.0075
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARCIA RODRIGUES DOS SANTOS GARDIM
Advogado(s): KLEYTON VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12022)
Réu: ROGERIO DOS SANTOS GARDIM
Advogado(s):
DESPACHO
Por se tratar de causa que admite a autocomposição, sendo certo que o autor não fez expressa opção pela não realização de audiência inaugural
de mediação e conciliação (inciso VII, do art. 319, NCPC), designo audiência de Conciliação para o dia 21/09/2017 às 14:00h, atendendo à prévia
antecedência de 30 (trinta) dias do ato de ajuizamento.
Cite-se o(s) Réu por carta precatória, via malote digital, com antecedência de até 15 (quinze) dias para a audiência (art. 695, §2º CPC).
Por oportuno, se qualquer das partes não comparecer à audiência, ou não for obtido a conciliação, terá a parte requerida, nos termos do artigo
335, I, do CPC, prazo de 15 (quinze dias) para oferecer defesa, contado da data da audiência, sob pena de revelia, consoante previsão do artigo
344 do CPC, ressalvadas as hipóteses do artigo 345 do mesmo diploma.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000052-36.2015.8.18.0117
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: EDUARDO DE JESUS PEREIRA
Advogado(s): ADAO VIEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12464)
Réu: RAIMUNDA NONATA TELES
Advogado(s):
DESPACHO
Designo audiência de conciliação para o dia 15/08/2017 às 11:00h, esclarecendo que se não for possível o acordo será providenciado o
saneamento do feito com a colaboração das partes.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8212 Disponibilização: Terça-feira, 23 de Maio de 2017 Publicação: Quarta-feira, 24 de Maio de 2017

Página 286



13.594. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES337272 

13.595. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES337273 

13.596. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES337274 

13.597. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES337276 

Processo nº 0000305-24.2015.8.18.0117
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Réu: DIONIVAN ALESSANDRO DE ARAÚJO
Advogado(s):
DESPACHO
À secretaria para as seguintes providências:
a) Vistas a Defensoria Pública para oferecer suas razões da apelação manejada;
b) Com as razões apresentadas, conclusos para juízo de adminissibilidade recursal, bem como para expedição de guia de execução provisória;
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000009-31.2015.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ADELMIR RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO
À secretaria para:
a) Expedir a guia de execução definitiva, devendo encaminhá-la juntamente com os documentos correlatos para a Vara de Execuções Penais da
Comarca de São Raimundo Nonato/PI;
b) Cumprida a diligência da alínea "a", proceda-se o arquivamento destes autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000205-30.2017.8.18.0075
Classe: Guarda
Requerente: MIGUEL DOS SANTOS DE CARVALHO
Advogado(s): ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Requerido: JOELMA DE SOUSA VIEIRA, MENOR: J .V. DE C. E C. V. DE C.
Advogado(s):
DESPACHO
Face ao informado às fls. 17, intime-se o patrono da parte autora para informar o endereço detalhado do réu para fins de citação/intimação, sob
pena de indeferimento da inicial.
Prazo: 05 dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000189-12.2009.8.18.0090
Classe: Guarda
Requerente: MARIA DO AMPARO GOMES DE SOUSA
Advogado(s): WENDEL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6494)
Requerido: THAIS GOMES DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
Oficie-se ao CRAS do Município de Conceição do Canindé/PI para que providencie a realização de estudo social da menor e sua família.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000393-91.2015.8.18.0075
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: BERNADETE BARBOSA DA SILVA CAVALCANTE, JOELCIO CAVALCANTE DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO DALTON DAS CHAGAS DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 9095)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Vieram-me os autos conclusos para análise do parecer do Promotor de Justiça de fl. 42v.
Trata-se de ação de divórcio consensual em que sobreveio pedido de retratação de pleito anterior de desistência da ação, homologado pelo juízo.
Como se trata de ação consensual tenho que impedir a retratação da desistência, a exemplo do caso em apreço, seria atentar contra a
efetividade e a célere duração do processo, sobrepondo a forma ao direito material, como já dito alhures (fl. 40)
De todo modo, designo audiência entre as partes para o dia 18/09/2017 às 15:00h, ocasião em que será verificado se a avença preserva todos os
interesses em baila notadamente dos filhos menores.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
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13.598. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES337279 

13.599. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES337280 

13.600. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES337281 

13.601. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES337282 

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000127-59.2015.8.18.0090
Classe: Guarda
Requerente: GILDETE VIEIRA DE AMORIM, P. H. V. S.
Advogado(s): MERCIANE NUNES MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8238)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO
Declaração de f. 13, atestando que a genitora do menor é de acordo.
Há notícias de que o pai é falecido.
No mais, DEFIRO o pedido de guarda provisória em favor da requerente, uma vez que o menor vive sob seus cuidados.
Ademais, trata-se de medida plenamente reversível caso se faça necessário no decorrer da demanda.
Por oportuno, intime-se a patrona da requerente para a apresentar o endereço da genitora do pai da criança falecido para fins de intimação futura
para apresentar certidão de óbito, bem como para buscar o termo de guarda provisória.
Prazo: 10(dez) dias.
Publique-se.
Ciência ao MP.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000615-25.2016.8.18.0075
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: LINDOMAR RODRIGUES DA COSTA, MARIA JAIR ALMEIDA DE CARVALHO
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Réu:
Advogado(s):
Partes e processo identificados acima.
As partes entabularam acordo, por petição, no seguintes termos:
1º) A pensão ficou acertada em 35% do salário mínimo, que atualmente é igual a R$ 327,95, para os 03(três) filhos, a ser pago em dinheiro,
mediante recibo, ou em conta bancária a ser aberta, até o dia 15 de cada mês.
2º) a guarda ficará com a mãe;
3º) O direito de visitas: os cônjuges anuem em flexibilizar os dias e horários, desde que sejam previamente estabelecidos e acordados;
4º) A divorcianda voltará a usar o nome de solteira( Maria Jair Almeida de Carvalho);
5º) não há bens a partilhar
Com vistas dos autos o promotor opinou favórável a homologação da avença(fl.21v).
É o relatório. Passo a decidir.
Trata-se de PEDIDO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL formulada pelos requerentes, a teor do art. 40 da Lei 6.515/77 e art. 226, 6º da Constituição
Federal, tendo o Ministério Público opinado favorável ao pleito.
De fato, o acordo celebrado, preserva adequadamente os interesses envolvidos.
No mais, a Emenda Constitucional 66/2010 deu nova redação ao § 6º do art. 226 da Constituição Federal, afastando a necessidade de prévia
separação judicial ou separação de fato por mais de dois anos para que os interessados se divorciassem.
Destarte, agora basta a vontade livre e consciente dos interessados para requerem o divórcio.
PELO EXPOSTO, com fundamento no art. 40 da Lei 6.515/77 e art. 226, 6º da Constituição Federal, DECRETO O DIVÓRCIO CONSENSUAL
dos requerentes, por cujas cláusulas e condições se regerá, pondo termo ao casamento que até aqui os uniu.
Transitado em julgado por preclusão lógica, expeça a Secretaria o necessário para a averbação desta no Registro Civil competente, sendo que a
divorcianda voltará a usar o nome de solteira como MARIA JAIR ALMEIDA DE CARVALHO.
P.R.I.
Transitado em julgado por preclusão lógica.
Tudo devidamente expedido e cumprido, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000620-47.2016.8.18.0075
Classe: Separação Consensual
Suplicante: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA SILVA, OSIELMA CORDEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): ADERSON BARBOSA RIBEIRO SA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12963)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o patrono dos autores para informar o deliberado entre eles à título de pensão alimentícia em favor da filha menor.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000104-90.2017.8.18.0075
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: MARIA DE JESUS MAURIZ SOUSA, VALMIR RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
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13.602. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES337283 

13.603. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES337418 

Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA
Partes e processo identificados acima.
Argumentam os requerentes, em síntese, que se casaram em 28/01/1986. Todavia, hoje já se encontram separados de fato. Tiveram 03(três)
filhos, maiores e capazes.
Há bens a partilhar, descriminados na exordial.
Entabularam acordo, estipulando a divisão dos bens.
Não há alimentos em razão dos filhos serem maiores e capaz, razão pela qual este feito também prescindi de manifestação do promotor.
O acordo consiste no seguinte:
a) A Gleba de Terra no lugar "Lagoa de São José", Data Moreira, zona rural deste município, com área de 59.00.00 hectares, conforme descrito
na inicial ficará com a cônjuge virago e o Carro D20, ano 1995, modelo 1995, Placa: fvf 1973, cor branca, também descrito na inicial, ficará com o
cônjuge varão(fl. 04).
É o relatório. Passo a decidir.
Trata-se de PEDIDO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL formulada por ambos os cônjuges, a teor do art. 40 da Lei 6.515/77 e art. 226, 6º da
Constituição Federal, tendo o Ministério Público opinado favorável ao pleito.
De fato, o acordo celebrado, preserva adequadamente os interesses envolvidos.
No mais, a Emenda Constitucional 66/2010 deu nova redação ao § 6º do art. 226 da Constituição Federal, afastando a necessidade de prévia
separação judicial ou separação de fato por mais de dois anos para que os interessados se divorciassem.
Destarte, agora basta a vontade livre e consciente dos interessados para requerem o divórcio.
PELO EXPOSTO, com fundamento no art. 40 da Lei 6.515/77 e art. 226, 6º da Constituição Federal, DECRETO O DIVÓRCIO CONSENSUAL
dos requerentes, por cujas cláusulas e condições se regerá, pondo termo ao casamento que até aqui os uniu.
Transitado em julgado por preclusão lógica, expeça a Secretaria o necessário para a averbação desta no Registro Civil competente.
Por oportuno, a divorcianda permanecerá com seu nome de casada.
P.R.I.
Transitado em julgado por preclusão lógica.
Após, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000113-75.2015.8.18.0090
Classe: Separação de Corpos
Suplicante: VALDETE ASCELINA DA COSTA CARVALHO
Advogado(s): MAX WELL MUNIZ FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4159)
Suplicado: JOSÉ CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE
Advogado(s): RITA DE CASSIA SANTOS MIGLIORINI(OAB/SÃO PAULO Nº 170386)
SENTENÇA
I - RELATÓRIO
VALDETE ASCELINA DA COSTA CARVALHO, já qualificado nos autos do processo em epigrafe, por intermédio de seu advogado, requereu a
decretação de AÇÃO DECLARATÓRIA DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL E DISSOLUÇÃO, CUMULADA COM SEPARAÇÃO DE
CORPOS, GUARDA, ALIMENTOS E PARTILHA DE BENS ADQUIRIDOS DURANTE A UNIÃO ESTÁVEL, COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA, em face de JOSÉ CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE, com base no art. 226, § 6º da Constituição Federal.
De acordo com a inicial, a requerente viveu maritalmente com o requerido durante 13(treze) anos, porém encontram-se separados desde
fevereiro de 2015. Da união estável advieram 01(uma) filha menor, conforme cópia da certidão de nascimento(fl.12). E consoante petição de
fls.55-56, em que a parte autora requer o arquivamento do processo, para propor novamente em São Paulo, cidade onde está morando e
constam nas fls.62-64, o acordo entre as partes, prejudicando o interesse processual, ou seja, afetando uma das condições da ação.
É o relatório. Decido
II - FUNDAMENTAÇÃO
Sabe-se que o interesse processual de agir se constitui no binômio necessidade e adequação, devendo a demanda ser necessária para ser
apreciada pelo Poder Judiciário, bem como ser formulada através do meio adequado, sob pena de não poder sequer ser analisada.
O presente feito, pois, perdeu o seu objeto, em virtude das partes já terem realizado acordo na Comarca de Embu das Artes, conforme fls.62-64,
onde foi consignado o pedido de desistência da presente ação.
Assim, considerando o tipo de ação e o pedido constante na inicial, revela-se desnecessário e inútil o prosseguimento desta ação, devendo, por
isto, ela não mais existir, exigindo-se, assim, a sua extinção por falta de uma das condições da ação, carecendo a parte autora, portanto, de
interesse processual.
Em sendo uma das condições da ação, a falta de interesse processual de agir deve ser apreciada a qualquer tempo e grau de jurisdição,
podendo, inclusive, ser decretada de ofício pelo magistrado.
Portanto, a ação que quando de seu ajuizamento demonstrava-se necessária, tornou-se desnecessária em virtude da carência superveniente da
ação pelo desaparecimento do indispensável interesse de agir.
III - DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, IV , do Código de Processo Civil, por falta de
interesse processual decorrente da perda de seu objeto.
Ciência ao MP.
Sem custas e sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000338-14.2015.8.18.0117
Classe: Guarda
Requerente: VANDIRENE NECAS DA SILVA
Advogado(s): PRICYLLA MACHADO IBIAPINA(OAB/PIAUÍ Nº 11509); WERITON MACHADO IBIAPINO(OAB/PI 9945)
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13.604. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES337858 

13.605. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES337894 

13.606. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES337925 

13.607. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES337944

Requerido: JOÃO PAULO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Processo remetido ao Posto Avançado de atendimento de Socorro do Piaui em 21/09/2015, em atenção a decisão de incompetência proferido
pelo juízo de São João do Piauí/PI.
A despeito do processo está em seu início, de lá para cá, pode ter havido mudança fática na lide, notadamente por se tratar de demanda familiar.
Feitas essas considerações, intime-se o patrono da parte autora para se manifestar no feito no prazo de 10(dez) dias.
Após, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos para deliberação.
SIMPLÍCIO MENDES, 23 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000060-60.2016.8.18.0090
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, JORGE HERCULANO GOMES FERREIRA, CLEANE MACEDO DE SOUSA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
A despeito do processo está pronto para arquivamento ainda não há status de "julgado" ou "decidido" no sistema Themis Web.
Proceda-se ao arquivamento por correção de acervo.
SIMPLÍCIO MENDES, 23 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000090-71.2011.8.18.0090
Classe: Guarda
Requerente: MANOEL PAULINO RODRIGUES
Advogado(s): WENDEL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6494)
Requerido: ERINALDA DA SILVA ANICETO
Advogado(s):
SENTENÇA
Trata-se de ação de guarda em que sobreveio a maioridade dos menores em questão, não estando mais sujeito, portanto, ao poder familiar e, por
conseguinte, à guarda, uma vez que hoje estão plenamente habilitados à prática de todos os atos da vida civil, conforme dispõe o caput do art. 5º
doCódigo Civil .
Nesse sentido, alinho:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ALTERAÇÃO DE GUARDA. MAIORIDADE. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. DEZOITO
ANOS COMPLETADOS NO DECORRER DA AÇÃO. Correta a sentença que extinguiu o feito, sem julgamento de mérito, pela perda do objeto,
pois a menor atingiu a maioridade no curso da ação. Eventual discussão acerca de sua capacidade civil deverá ser objeto de ação própria.
NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. (Apelação Cível Nº 70031920952, Oitava Câmara Cível, TJRS, Relator Alzir Felippe Schmitz,
08/10/2009)
Deste modo, diante da perda superveniente do objeto, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VI, do CPC.
Sem custas ou honorários face à justiça gratuita.
Publique-se.
Intimem-se a Defensoria do Piauí e o MP, por remessa.
SIMPLÍCIO MENDES, 23 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000415-81.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: CHIRLENA RIBEIRO DA SILVA, MENOR: C. E. R. DA S.
Advogado(s):
Réu: AMANDO MÁRCIO AMORIM GERICÓ
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio
constitucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Intimem-se as partes, pessoalmente, para querendo, espontaneamente, comparecerem na secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício
Mendes, e, dirijam-se a servidora, Sra. Catiane Virgínia Soares Alves, para proceder a realização da Coleta do material para exame de DNA no
dia 04/07/2017 às 09:00h.
Desde já, designo audiência de conciliação para o dia 25/09/2017 às 13:00h, no Fórum do Posto Avançado de Conceição do Canindé-PI.
Cite-se o Réu com antecedência de até 15 (quinze) dias para a audiência (art. 695, §2º CPC).
Por oportuno, se qualquer das partes não comparecer à audiência, ou não for obtido a conciliação, terá a parte requerida, nos termos do artigo
335, I, do CPC, prazo de 15 (quinze dias) para oferecer defesa, contado da data da audiência, sob pena de revelia, consoante previsão do artigo
344 do CPC, ressalvadas as hipóteses do artigo 345 do mesmo diploma.
Ciência ao MP.
Intimem-se.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 23 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES
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13.608. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES338119 

13.609. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES338128 

13.610. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO337049 

Processo nº 0000399-30.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: HILDELÂNE SOUSA DA COSTA
Advogado(s):
Réu: JOSÉ NETO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio
constitucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Intimem-se as partes, pessoalmente, para querendo, espontaneamente, comparecerem na secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício
Mendes, e, dirijam-se a servidora, Sra. Catiane Virgínia Soares Alves, para proceder a realização da Coleta do material para exame de DNA no
dia 04/07/2017 às 10:00h.
Desde já, designo audiência de conciliação para o dia 25/09/2017 às 12:00h, no Fórum do Posto Avançado de Conceição do Canindé.
Cite-se o Réu com antecedência de até 15 (quinze) dias para a audiência (art. 695, §2º CPC).
Por oportuno, se qualquer das partes não comparecer à audiência, ou não for obtido a conciliação, terá a parte requerida, nos termos do artigo
335, I, do CPC, prazo de 15 (quinze dias) para oferecer defesa, contado da data da audiência, sob pena de revelia, consoante previsão do artigo
344 do CPC, ressalvadas as hipóteses do artigo 345 do mesmo diploma.
Ciência ao MP.
Intimem-se.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 23 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000005-28.2016.8.18.0117
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: ARTU DA COSTA E SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE VELOSO DOS PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 2885)
Requerido: CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio
constitucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15/08/2017 às 12:00h, no Fórum do Posto Avançado de Socorro do Piauí -
PI, devendo as partes trazerem suas testemunhas independentes de intimação.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 23 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000127-25.2016.8.18.0090
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: ELIZÂNGELA DE CARVALHO MACEDO, J. R. M. DE. C, MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Requerido: CELSO RICARDO DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO
Processe-se em segredo de justiça e com isenção de custas.
Comprovado o vínculo biológico entre as partes (fl.05), e à míngua de outros documentos comprovando a real situação socioeconômica das
partes, arbitro os alimentos provisórios em 30%(trinta por cento) do salário mínimo atual, a serem pagos diretamente a representante legal pelo
requerido até o dia dez (10) de cada mês, em conta bancária de titularidade genitora, Sra. Elizângela de Carvalho Macedo, às fl. 07( Agência nº
3467; Conta Poupança nº 12216-5, Operação nº 013, Banco: Caixa Econômica Federal.
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07/08/2017 às 14:00h, no Fórum do Posto Avançado de Conceição do
Canindé-PI.
Cite-se/intime-se o réu por CARTA-AR, ou mandado, caso a região do réu não seja atendido pelos correios, e intime-se a representante legal do
alimentando a fim de que compareçam à audiência referida acompanhados de seus advogados e testemunhas, independente de prévio depósito
de rol, importando a ausência desta em extinção e arquivamento do processo e a daquele em confissão e revelia.
Na audiência, se não houver acordo, poderá o réu contestar, desde que o faça por intermédio de advogado, passando-se, em seguida, à ouvida
das testemunhas e à prolação da sentença.
Ciência ao MP.
Intimem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 23 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000144-69.2017.8.18.0076
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA BEATRIZ DOS SANTOS LIMA
Advogado(s): ROSIANNE PEREIRA DE SOUSA CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 13388)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:Designo audiência de instrução para o dia 27 de junho de 2017 às 8:30 horas,devendo a parte trazer consigo as
testemunhas, independente de intimação.Notifique-se o representante do Ministério Público.UNIÃO, 21 de março de 2017ELFRIDA COSTA
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13.611. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO337173 

13.612. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO337182 

13.613. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO337396 

13.614. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO337408 

13.615. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO337576 

13.616. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO338194 

13.617. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ337039 

BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000155-35.2016.8.18.0076
Classe: Guarda
Requerente: FABIANA OLIVEIRA GOMES
Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
Requerido: RICARDO MELO LIMA BRITO
Advogado(s): JANAINA VASCONCELOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7375)
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 21 de junho de 2017, àa 9:00 horas. .Defiro a produção de prova oral consistente no
depoimento pessoal das partes, e oitiva detestemunhas.As partes deverão ser intimadas pessoalmente, a fim de prestarem depoimento pessoal,
sobpena de confissão.As testemunhas deverão ser intimadas na forma do art. 455 do Novo CPC. Intimem-se, poradvogados, para
cumprimento desta determinação.Expedientes necessários.Cumpra-se.UNIÃO, 21 de março de 2017ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVAJuiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000545-10.2013.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): MARIO COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3300/2000)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO(OAB/BAHIA Nº 16780), CELSO DAVID ANTUNES(OAB/BAHIA Nº 1141A)
Intimem-se as partes, por seus procuradores, para se manifestarem sobre os ofícios de fls. 63 e 64, no prazo comum de 15 (quinze) dias.
Cumpra-se. Expedientes necessários. UNIÃO, 22 de maio de 2017. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de UNIÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000097-66.2015.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JACIEL DA COSTA SOUSA
Advogado(s): WERBERTY ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12004)
DESPACHO: Intimar o advogado WERBERTY ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12004) do despacho de fls.134 dos autos, que intima para
apresentar as Alegações Finais, em forma de Memoriais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000921-93.2013.8.18.0076
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DE UNIÃO -PI
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA - ALCUNHA: CHIQUINHO
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703)
DESPACHO: Intimar os advogados Dr.MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703); RONALDO MOTA GOMES(OAB/PIAUÍ
Nº9173) e MAYARA DE SOUSA SANTOS DOUDEMENT MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº9941), do despacho de fls.43 dos autos, que intima para
apresentar as Alegações Finais, em forma de Memoriais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000572-22.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: COSME CAMILO DOS SANTOS
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré BV FINANCEIRA S/A.

Processo nº 0001346-86.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSE DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4438)
Réu: BV FINANCEIRA
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Considerando a petição retro, bem como que não foi localizada procuração outorgada ao advogado que assina o acordo de fls. 79/80, intime-se a
parte requerida, por seu procurador, para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o acordo supra. Cumpra-se. Expedientes
necessários. UNIÃO, 23 de maio de 2017. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001224-07.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
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13.618. AVISO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ337040 

13.619. DECISÃO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ337138 

13.620. DECISÃO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ337235 

13.621. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ337310 

13.622. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ337318 

13.623. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ337505 

Autor: MÁRIO DIEL, JACINTA BACK DIEL
Advogado(s): ROSANGELA BERNADETE STEFFEN WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 4242), ROSÂNGELA BERNADETE STEFFEN
WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 4242)
Réu: GERVASIO SCHNEIDER, LIZETE TEREZINHA SCHNEIDER
Advogado(s): DANIELLE FERNANDES GUIDA MASCARENHAS(OAB/BAHIA Nº 40170), ACILINO SOARES BEZERRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
1889)
1. Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, caso a relação processual tenha sido efetivamente formada,
ou caso a parte recorrida possua procurador constituído nos autos.
2. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação (caso em que será certificado o transcurso do prazo), ou ainda em caso de desnecessidade de
intimação da parte adversa, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Piauí.

Processo nº 0000172-44.2011.8.18.0077
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: AGISA AGROPAST E INDL S/A
Advogado(s): TIAGO LEAL CATUNDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 8011), ARYSLUCY LOPES DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6333), NATHALIE
CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
Liquidado: CLAUDIO ANTONIO SOMENZI, NAIR MARIA SOMENZI
Advogado(s): PRYSCILLA MOREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9400), MARCOS FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7070)
A Secretária da Vara Única da Comarca de Uruçuí ? Piauí pelo servidor ao final assinado, conforme Provimento n.º 07/2012 da CGJ, e de ordem
do MM. Juiz de Direito Rodrigo Tolentino, desta Comarca, INTIMA os advogados, MARCOS FERREIRA LIMA OAB PI Nº 7070-B e PRYSCILLA
MOREIRA LIMA, OAB PI 9400, para que se manifeste em contraditório no prazo de 5 (cinco) dias, em razão da juntada de documentos novos
nos autos em consonância com o que determina o despacho de Fls. 1415. Uruçuí ? PI, 22 de maio de 2017. Eu, Hugo Bastos Lima Verde,
Secretário Judicial, o digitei.

Processo nº 0000427-89.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS LEITÃO CARVALHO
Advogado(s): JOSÉ CAVALCANTE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3420)
Réu: ELETROBRRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (CEPISA-COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ)
Advogado(s):
Ante o exposto, com fulcro no artigo 300 do Código de Processo Civil, si et in quantum concedo inaudita altera parte os efeitos da tutela
jurisdicional de mérito (tutela satisfativa) para o exato fim de determinar que a Eletrobras Distribuição Piauí se abstenha de suspender/interromper
o fornecimento de energia elétrica para a autora, somente estando autorizada a realizar a suspensão do serviço no caso de não pagamento da
conta regular relativa ao mês de consumo.

Processo nº 0000309-16.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINALDO DE ABREU LIMA
Advogado(s): OSCAR GRADVOHL DE ABOIM(OAB/PIAUÍ Nº 1986)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO DO PIAUÍ (CEPISA)
Advogado(s):
Ante o exposto, com fulcro no artigo 300 do Código de Processo Civil, si et in quantum concedo inaudita altera parte os efeitos da tutela
jurisdicional de mérito (tutela satisfativa) para o exato fim de determinar que a ELETROBRAS se abstenha de suspender/interromper o
fornecimento de energia elétrica para a autora, somente estando autorizada a realizar a suspensão do serviço no caso de não pagamento da
conta regular relativa ao mês de consumo; bem como que seja retirado o nome do autor do cadastro de inadimplentes (SERASA), imediatamente.

Processo nº 0001029-85.2014.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDEMIR DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCO CLEBER MARTINS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10521)
Réu: M.G.M. MACHADO JUNIOR - ME (CHURRASCARIA E PIZZARIA SABOR DA TERRA)
Advogado(s):
Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, e extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, para o fim de
condenar o requerido no valor de R$ 2.555,00 (dois mil quinhentos e cinquenta reais), acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a contar da
citação (art. 405 do CC) e correção monetária calculada com base na Tabela de Correção Monetária da Justiça Federal, desde a data em que o
título deveria ter sido pago, por tratar-se de ordem de pagamento à vista.

Processo nº 0000354-93.2012.8.18.0077
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JUSCELINO DE VARGAS
Advogado(s): HERMESON FERREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7019)
Posto isso, julgo EXTINTA A PUNIBILIDADE do autor dos fatos, em tese, com fundamento no artigo 107, inciso IV, c.c. artigo 109, inciso VI,
todos do Código Penal, ante a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva.

Processo nº 0000565-71.2008.8.18.0077
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: O REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI,
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13.624. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ337556 

13.625. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ337877 

13.626. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ338143 

13.627. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ338206 

13.628. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE337438 

Advogado(s):
Réu: ERIVAN SEBASTIÃO DA SILVA
Advogado(s): OSCAR GRADVOHL DE ABOIM(OAB/PIAUÍ Nº 1986)
Diante do exposto, com supedâneo no art. 66, II, da Lei de Execuções Penais, e em harmonia com o parecer ministerial, julgo EXTINTA A PENA
imposta ao apenado ERIVAN SEBASTIÃO DA SILVA, já qualificado nos autos.

1ª Publicação
Processo nº: 0000268-20.2015.8.18.0077
Classe: Interdição
Interditante: MARIA BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI- NÚCLEO DE URUÇUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: ADELINO BARBOSA LIMA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). RODRIGO TOLENTINO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ADELINO BARBOSA LIMA,
Brasileiro, solteiro, natural de Uruçuí-PI, nascido aos 23/01/1943, filho de Jovita Barbosa de Miranda e João Macedo Lima, portador do
RG n° 4894620 SSP/PI, residente e domiciliado(a) em RUA ANTONIO CARDOSO, 36, ESPERANÇA, URUÇUÍ - Piauí nos autos do Processo
nº 0000268-20.2015.8.18.0077 em trâmite pela Vara Única da Comarca de URUÇUÍ, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de
reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA BARBOSA DE SOUSA, brasileira, casada, aposentada, filha de
Jovita Barbosa de Miranda e João Macedo Lima, portadora do RG n° 142.735 SSP/PI, residente e domiciliada à Rua Antônio CArdoso, nº 36,
Esperança, URUÇUÍ - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais, sendo elas: representá-lo
em todos os atos da vida civil em que se faça necessária a intervenção, preservando o direito do curatelado à convivência familiar e comunitária,
fazendo-se necessária autorização judicial prévia e específica quando se tratar de negócio jurídico de mútuo bancário ou disposição de bens
imóveis em nome do curatelado. O curador ainda deverá prestar contas de recursos que receba em nome do curatelado, desde que superem o
valor de 02 (dois) salários mínimos mensais, ressalvada a hipótese do art. 1.783 do código Civil e eventual modificação do regime de prestação
de contas a pedido de legítimo interessado. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e comarca de Uruçuí, Estado do
Piauí, aos 05 de setembro de 2016 (05/09/2016) Dr. Rodrigo Tolentino, Juiz de Direito.Eu, Suani SIlva Montêro, Técnica Judicial, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000108-75.2004.8.18.0078
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO GILSON VELOSO CHAVES
Advogado(s): ROLÂNDIA GOMES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4455-B)
DESPACHO: Fica a Advogada do requerido, Dra. ROLÂNDIA GOMES DE BARROS (OAB/PI Nº 4455-B) INTIMADA para, no prazo de quinze
(15) dias apresentar os memoriais finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000185-40.2011.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: VALDEMAR HENRIQUE NETO
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
DESPACHO: Fica o Advogado de defesa intimado para, no prazo de cinco (05) dias apresentar alegações finais.Eu, Beatriz Maria da Silva
Dantas, Secretária da Vara, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000772-23.2015.8.18.0078
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ELENICE DE SOUSA BARBOSA, ELSON DE SOUSA MELO
Advogado(s): AMARA ROSANA DA SILVA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9830)
Réu: RICHARMISSON BARBOSA SOUSA
Advogado(s): VALQUIRIA FERREIRA DA SILVA(OAB/GOIÁS Nº 41924)
SENTENÇA:
Ante o exposto, com fulcro no art. 53, I, a, bem como o art. 487, I, ambos do CPC, face a incompetência relativa deste juízo, remetam-se os
presentes autos a uma das
Varas de Família da Comarca de São Paulo-SP, juízo competente para apreciação da presente ação.
Proceda-se baixa na distribuição e enviem-se os autos com urgência. Antes, intimem-se. Cumpra-se. VALENÇA DO PIAUÍ, 11 de maio de 2017
JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIA

Processo nº 0000077-75.2017.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CARLOS ALEXANDRE GONÇALVES

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8212 Disponibilização: Terça-feira, 23 de Maio de 2017 Publicação: Quarta-feira, 24 de Maio de 2017

Página 294



13.629. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE337644 

14. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

14.1. REPUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO337416 

14.2. EXTRATO DO CONTRATO DE Nº 18/2017337874 

14.3. AVISO DE LICITAÇÃO338044 

Advogado(s):
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré CARLOS ALEXANDRE GONÇALVES.

Processo nº 0000333-52.2016.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DE JESUS SILVA
Advogado(s): GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336)
Réu: BANCO BRADESCARD S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATo Ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado às fls. 73 a 75.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2016
OBJETO: Constitui objeto desta licitação a aquisição de ferramenta de vídeo conferência para utilização no âmbito do Ministério Público do
Estado do Piauí - MPPI, conforme as quantidades e especificações contidas no anexo I deste edital (Termo de Referência).
TIPO: Menor Preço;
TOTAL DE LOTES: Lote I (2 licenças)
VALOR TOTAL: R$4.883,52 (quatro mil e oitocentos e oitenta e três reais e cinquenta e dois centavos)
ENDEREÇO: www.licitacoes-e.com.br
EDITAL DISPONÍVEL: a partir de 25 de maio de 2017 no site WWW.MP.PI.GOV.BR, no link Licitações e Contratos, Saiba sobre as licitações do
MPPI, e no site WWW.LICITACOES-E.COM.BR.
Início do Acolhimento das Propostas: 25 de maio de 2017, às 12:00 (horário de Brasília/DF);
Abertura das Propostas: 07 de junho de 2017, às 09:00 (horário de Brasília/DF);
Data e Horário da Disputa: 07 de junho de 2017, às 11:00 (horário de Brasília/DF);
DATA: 23 de maio de 2017.
PREGOEIRO: Cleyton Soares da Costa e Silva

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO N° 18/2017
a) Espécie: Contrato de n° 18/2017, firmado em 11 de maio de 2017, entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, com sede na
Rua Álvaro Mendes, n° 2294, Centro, Teresina-PI, inscrita no CNPJ 05.805.924/0001-89 e a EMPRESA ELEVADORES OTIS LTDA, inscrita no
CNPJ (MF) sob o nº 29.739.737/0012-65, I.E nº 06.106.330-4, estabelecida na Rua Professor Francisco Gonçalves, nº 260, Bairro Dionísio
Torres, Fortaleza/CE, CEP: 60.135- 430, Telefone: (85) 3052-8805/(86)3216-4924, representada pelo Representante Legal Gildo José da
Silva, portador do RG nº 01.403.853-81-SSP/SP e do CPF (MF) nº 058.595.138-10, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada
por procuração.
b) Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de
quaisquer componentes/ peças novas (primeiro uso) para 04 (quatro) elevadores em uso no Ministério Público do Estado do Piauí, nas
quantidades e com as especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I).
c) Fundamento Legal: disposições da Lei nº 10.520/02, da Lei nº 8.666/93 e do Decreto Estadual nº 11.346/04.
d) Processo Administrativo: n° 1619/2017.
e) Processo Licitatório: Pregão Eletrônico n.º 06/2017.
f) Vigência: A vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses, com início a partir da data de sua publicação no Diário Oficial de Justiça.
g) Valor: O valor total do Contrato é de R$ 145.250,00 (cento e quarenta e cinco mil, duzentos e cinquenta reais), devendo tal importância
ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente - Lei Orçamentária Anual de 2017.
h) Cobertura orçamentária: A despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:
Unidade Orçamentária: 25101
Função: 03
Programa: 82
Projeto/Atividade: 2400
Fonte de Recursos: 00
Natureza da Despesa: 3.3.90.39
Nota de Empenho: 0676/2017
i) Signatários: pela contratada, a EMPRESA ELEVADORES OTIS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 29.739.737/0012-65 e o
contratante, Dr. Alípio de Santana Ribeiro, Procurador Geral de Justiça em exercício.
Teresina, 23 de maio de 2017.

CONCORRÊNCIA Nº 01/2017
A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ torna pública aos interessados a realização da CONCORRÊNCIA Nº
01/2017
Processo Administrativo nº 5.730/2017
Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de construção de muro da frente e lateral do estacionamento, pavimentação
para estacionamento e estrutura da caixa d'água na sede das Promotorias de Justiça de Parnaíba-PI, de acordo com as especificações técnicas
discriminadas no anexo I (Projeto Básico) do edital.
Total de lotes licitados: 01 (um) lote;
Adjudicação: Global;
EDITAL DISPONÍVEL: a partir de 26 de maio de 2017 no site: www.mppi.mp.br , no link "LICITAÇÕES E CONTRATOS - Saiba mais sobre as
licitações do MPPI". O edital poderá ser retirado também por meio de pendrive ou mídia óptica (CD).
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14.4. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - CSMP338045 

Endereço: Edifício-sede da Procuradoria-Geral de Justiça, situada na Rua Álvaro Mendes, 2294 - centro, CEP. 64.000-060, Teresina-PI, sala da
Coordenadoria de Licitações e Contratos, 1º andar. Fone: (86) 3216-6451
Entrega das Propostas: até as 09h00min(hora local) do dia 26 de junho de 2017.
Abertura das Propostas: 26 de junho de 2017, às 09h00min (hora local).
Data: Teresina, 23 de maio de 2016.
Presidente da Comissão Permanente de Licitação: Afranio Oliveira da Silva

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO CSMP/PI N° 02/2017
Estabelece o procedimento para indicação de membro do Ministério Público do Estado do Piauí, para fins do disposto no artigo 103-B, inciso XI,
da Constituição da República, e dá outras providências.
O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das suas atribuições legais, com fundamento no artigo
103-B, inciso XI, da Constituição da República,
CONSIDERANDO ainda o teor do Ofício-Circular nº 07/GAB/PGR que solicita a indicação de membro desta Instituição, para fins do art. 103-B,
XI, da Constituição da República, até o dia 30 de maio do ano corrente;
RESOLVE:
Art. 1º Regulamentar o procedimento para a indicação de membro do Ministério Público Estadual, para fins do inciso XI do artigo 103-B da
Constituição da República, e dá outras providências.
Art. 2º O Procurador-Geral de Justiça indicará ao Procurador-Geral da República, para fins do inciso XI do artigo 103-B da Constituição da
República, o membro do Ministério Público do Estado do Piauí que concorrerá à escolha para integrar o Conselho Nacional de Justiça.
Parágrafo único. A indicação do Procurador-Geral de Justiça, a que ser refere este artigo, dar-se-á a partir de 1 (uma) lista tríplice elaborada
pelos membros da carreira, em eleição especialmente convocada para este fim, na forma desta resolução.
Art. 3° São eleitores todos os membros do Ministério Público do Estado do Piauí integrantes do quadro ativo da carreira.
Art. 4º Poderão inscrever-se os membros com mais de trinta e cinco anos de idade, que já tenham completado dez anos na carreira.
§ 1º É obrigatória a desincompatibilização, mediante afastamento, até 5 (cinco) dias antes do pleito, para o membro do Ministério Público que,
estando na carreira:
a) ocupe o cargo de Procurador-Geral de Justiça, Subprocurador-Geral de Justiça, Corregedor Geral de Justiça ou Conselheiro Superior do
Ministério Público;
b) ocupe cargo ou função de direção ou assessoria na Procuradoria-Geral de Justiça ou nos Centros de Apoio Operacional.
§ 2º É inelegível o Promotor ou Procurador de Justiça afastado da carreira, salvo se tiver reassumido suas funções no Ministério Público até 6
(seis) meses anteriores ao pleito.
Art. 5º Somente poderá concorrer à eleição para elaboração da lista tríplice o Promotor ou Procurador de Justiça que se inscrever como
candidato mediante requerimento dirigido ao Procurador-Geral de Justiça.
§ 1º O requerimento de inscrição deverá ser apresentado ao Procurador-Geral de Justiça nos dias 22 e 23 de maio de 2017 e a inscrição deverá
ser protocolada no Protocolo Geral do Ministério Público.
§ 2º No ato da inscrição o candidato comprovará, se for o caso, a desincompatibilização prevista no artigo anterior.
Art. 6º No dia 24 de maio de 2017, o Procurador-Geral de Justiça fará publicar no Diário de Justiça do Estado sua decisão, com a relação dos
candidatos habilitados e daqueles cujo pedido tenha sido indeferido.
Parágrafo único. No caso de indeferimento, o interessado, no dia 25 de maio de 2017, poderá recorrer ao Conselho Superior do Ministério
Público, que, em reunião extraordinária, convocada pelo Procurador-Geral de Justiça, decidirá, em única instância, no prazo de 1 (um) dia.
Art. 7º A cédula de votação conterá os nomes dos candidatos habilitados, dispostos em ordem alfabética.
Art. 8º A eleição realizar-se-á na sede da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Piauí, sob a presidência do Procurador-Geral de Justiça no
dia 26 de maio de 2017, no período de 08:00 às 12:00 horas.
Art. 9º O Procurador-Geral de Justiça será auxiliado, na condução do processo eleitoral, por 2 (dois) membros do Conselho Superior do Ministério
Público do Estado do Piauí, por ele escolhidos.
Art. 10. Fica facultado aos candidatos, ou representantes por eles credenciados junto à Procuradoria-Geral de Justiça, a fiscalização ininterrupta
de todo o processo de votação, bem como de apuração dos votos.
Art. 11. O voto é:
I - pessoal e direto, sendo proibido exercê-lo por procurador, portador ou via postal;
II - secreto, exercido em cabine indevassável e vedada a identificação;
III - plurinominal, podendo o eleitor votar em até 3 (três) candidatos ao Conselho Nacional de Justiça.
Art. 12. Cada cédula será previamente rubricada pelo Procurador-Geral de Justiça, lavrando-se ata da qual constará o número total de cédulas
rubricadas.
Art. 13. A eleição terá início às 8 (oito) horas, procedendo-se a abertura da urna pelo Procurador-Geral de Justiça.
Parágrafo único. Haverá, no local de votação, uma única urna receptora dos votos.
Art. 14. O eleitor, depois de assinar a lista de registro de votação na linha correspondente ao seu nome, receberá a cédula oficial de votação e, na
cabine indevassável, assinalará o voto nos quadros correspondentes aos nomes escolhidos, depositando, em seguida, o envelope fechado na
urna.
Art. 15. Às 12 (doze) horas findará o período de votação, devendo logo após o encerramento da votação ser totalizados e apurados os votos.
I - o processo de apuração se iniciará pela contagem dos votos depositados na urna, a fim de que se verifique a coincidência do respectivo
número de cédulas com o número de assinaturas constantes do livro de registro de votação.
II - logo após a contagem iniciar-se-á a contagem dos votos válidos.
Art. 16. Serão nulos os votos:
I - cuja cédula possua anotação ou sinal que possa identificar o eleitor;
II - cuja cédula contenha a assinalação de mais de 3 (três) nomes de candidatos ao Conselho Nacional de Justiça;
III - encaminhados por via postal, malote, portador ou exercidos por procurador.
Art. 17. Consideram-se votos em branco tantos quantos faltarem.
Art. 18. Encerrada a apuração, serão imediatamente proclamados os membros do Ministério Público do Estado do Piauí que integrarão a lista
tríplice a que se refere o artigo 2º desta resolução.
Parágrafo único. Em caso de empate, será indicado o membro mais antigo na carreira; em caso de igualdade, o mais idoso.
Art. 19. No dia 29 de maio de 2017, o Procurador-Geral de Justiça indicará ao Procurador-Geral da República o membro do Ministério Público do
Estado do Piauí que concorrerá à escolha para integrar o Conselho Nacional de Justiça.
Art. 20. Os incidentes durante o processo de votação e de apuração serão resolvidos pelo Procurador-Geral de Justiça, devendo qualquer
recurso ser apresentado de imediato à mesa, sob pena de preclusão.
Art. 21. Não havendo candidato inscrito, será facultado ao Procurador-Geral de Justiça a indicação.
Art. 22. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.
Teresina, 19 de maio de 2017.
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14.5. PORTARIAS PGJ/PI338161 

ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
Presidente em exercício do Conselho Superior do Ministério Público

PORTARIA PGJ/PI Nº 1151/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, DR. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER, de 10 a 24 de maio de 2017, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde à Promotora de Justiça CYNARA BARBOSA
DE OLIVEIRA SANTOS, titular da 39ª Promotoria de Justiça de Teresina, conforme atestado médico, nos termos do inc. I do art. 103 da Lei
Complementar nº 12, de 18 de dezembro de 1993.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 10 de maio de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 19 de maio de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1152/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, DR. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, o adiamento de 30 (trinta) dias de férias ao
Procurador de Justiça ANTÔNIO DE PÁDUA FERREIRA LINHARES, previstas para o período de 01 a 30 de junho de 2017, conforme a escala
publicada no Diário de Justiça n° 8.118, de 09 de dezembro de 2016, referentes ao 1º período do exercício de 2017, para que sejam fruídas no
período de 19 de junho a 18 de julho de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 19 de maio de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1153/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, DR. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, o adiamento de 30 (trinta) dias de férias ao
Procurador de Justiça ANTÔNIO GONÇALVES VIEIRA, referentes ao 2º período do exercício de 2004, anteriormente previstas para o período
de 05 de junho a 04 de julho de 2017, conforme a Portaria PGJ nº 951/2017, para que sejam fruídas no período de 13 de junho a 12 de julho de
2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 19 de maio de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1154/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
RETIFICAR a Portaria PGJ/PI nº 989/2017, para constar o seguinte: "CONCEDER PROMOÇÃO FUNCIONAL ao servidor KENNEDY BRUNO
TEIXEIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico Ministérial - Área Administrativa, matrícula nº 192, da Classe A, Padrão 03, para
a Classe B, Padrão 04 de sua carreira, conforme artigos 16 e 17 da Lei nº 6.237, de 05 de julho de 2012, com efeitos retroativos ao dia 24 de
março de 2017".
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 19 de maio de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1155/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso
XIV, alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça MAURÍCIO VERDEJO GONÇALVES JÚNIOR, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Luzilândia, para atuar
nas audiências de custódia a serem realizadas no dia 22 de maio de 2017, em substituição ao Promotor de Justiça Régis de Moraes Marinho,
anteriormente designado por meio da Portaria PGJ/PI nº 006/2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 19 de maio de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1156/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso
XIV, alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e considerando a licença para tratamento de saúde concedida à Promotora de Justiça
Cynara Barbosa de Oliveira Santos, titular da 39ª Promotoria de Justiça de Teresina,
R E S O L V E
DESIGNAR, com efeitos retroativos, a Promotora de Justiça ANTÔNIA BARBOSA DE SOUSA MELO, titular da 41ª Promotoria de Justiça de
Teresina, de entrância final, para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela 39ª Promotoria de Justiça de Teresina, enquanto durar o
afastamento da titular, no período de 10 a 24 de maio de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 19 de maio de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1157/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso
XIV, alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça MAURÍCIO VERDEJO GONÇALVES JÚNIOR, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Luzilândia, para atuar
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nas audiências de atribuição da 8ª Promotoria de Justiça de Teresina, dia 23 de maio de 2017, na 8ª Vara Criminal de Teresina.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 19 de maio de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1158/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais, e considerando
o deferimento da solicitação contida no Ofício nº 94/2017-PROCON/MP/PI,
R E S O L V E
DESIGNAR os servidores JOSÉ ARIMATÉA MARQUES AREA LEÃO COSTA e ANTÔNIO LUIS DA SILVA OLIVEIRA, lotados na Divisão de
Fiscalização do PROCON, para realizar fiscalização na cidade de Corrente-PI, nos dias 23 a 26 de maio de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 19 de maio de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1159/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais, e considerando
a solicitação contida no Ofício nº 246/2017 - 10ª PJ/NUPEVID,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça GIANNY VIEIRA DE CARVALHO, titular da 2ª Promotoria de Justiça de União, para atuar nas audiências de
atribuição da 10ª Promotoria de Justiça de Teresina, no dia 23 de maio de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 19 de maio de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1160/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso das atribuições legais, e considerando a
decisão proferida nos autos do Processo Administrativo nº 12938/2017,
R E S O L V E
CONCEDER, de 01 a 30 junho de 2017, 30 (trinta) dias de férias à Promotora de Justiça LÚCIA ROCHA CAVALCANTI MACÊDO, titular da 7ª
Promotoria de Justiça de Teresina, referentes ao 1º período do exercício de 2009.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de maio de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1161/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso
XIV, alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça JOÃO PAULO SANTIAGO SALES, titular da 5ª Promotoria de Justiça de Parnaíba e Assessor do Procurador-
Geral de Justiça junto à Assessoria Especial Criminal e de Improbidade Administrativa, para atuar nas audiências de custódia a serem realizadas
no dia 23 de maio de 2017, em substituição à Promotora de Justiça Ana Cristina Matos Serejo.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de maio de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1162/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso
XIV, alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº 308/2012,
R E S O L V E
DESIGNAR, com efeitos retroativos, a Promotora de Justiça GLADYS GOMES MARTINS DE SOUSA,titular da 31ª Promotoria de Justiça de
Teresina, de entrância final, para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela 32ª Promotoria de Justiça de Teresina, enquanto durar
as férias da titular, no período de 24 a 28 de abril de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de maio de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1163/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso
XIV, alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça ANA CRISTINA MATOS SEREJO, titular da 16ª Promotoria de Justiça de Teresina, para atuar nas
audiências de custódia a serem realizadas no dia 24 de maio de 2017, em substituição à Promotora de Justiça Débora Maria Freitas Said.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de maio de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1164/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso das atribuições conferidas pela Lei
Complementar nº 12/93,
R E S O L V E:
NOMEAR os candidatos aprovados nos Testes Seletivos de 2015 para estagiários do Ministério Público do Estado do Piauí, conforme o rol em
anexo;
Os candidatos devem entregar pessoalmente os documentos exigidos no Edital de Abertura nº 19/2015 junto à Coordenadoria de Recursos
Humanos, na Sede de Procuradoria Geral de Justiça, até o dia 24 de maio de 2017;
O início do estágio será no dia 25 de maio de 2017, e o período do mesmo será pela manhã, no horário de funcionamento da Instituição, a partir
das 07h30min.
ANEXO ÚNICO
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15. PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
[]

15.1. 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI337311 

Área de Estágio: DIREITO

CLAS. INSC. NOME

169 0743 JESSICA LOUISE CELESTINO ARGENTO

170 0231 ELOÁ MATOS RODRIGUES FERREIRA

171 0613 RAVENA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS

172 1232 ANA DÉBORA BARBOSA MATOS

173 0485 DANIEL GOMES PEREIRA

174 0313 GABRIELA KARPEJANY PEREIRA SOUSA

175 0449 DANYELA STEFANIA CARVALHO ISAÍAS

176 1297 RÔMULO MAURÍCIO MACÊDO DE ARAÚJO

177 1089 ANA CLARA CARVALHO RODRIGUES

178 0461 LYNNA INGRID DANTAS GUEDES

179 1695 AMANDA DE SOUZA RODRIGUES

180 0229 RAYSA RANA VERAS FREIRE

181 0539 KELLEN SAMANTHA PRADO SILVA VIEIRA

182 1102 EMMANUELLY ALMEIDA BEZERRA

183 0344 YASMIN NERY DE GÓIS BRASILINO

184 0967 CAROLINA OLIVEIRA CAMPOS BERNARDO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina-PI, 23 de maio de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em Exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1165/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, nos usos de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a suspeição arguida pela Promotora de Justiça Romana Leite Vieira, respondendo pela Promotoria de Justiça de Santa Cruz
do Piauí, para atuar nos autos do Inquérito Civil Público nº 01/2011, em trâmite na referida Comarca;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº 308/2012, a substituição da Promotoria de Justiça de Santa Cruz do Piauí compete
ao titular da 6ª Promotoria de Justiça de Picos,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça MARCELO DE JESUS MONTEIRO ARAÚJO,titular da 6ª Promotoria de Justiça de Picos, para atuar nos
autos do Inquérito Civil Público nº 01/2011, em trâmite na Promotoria de Justiça de Santa Cruz do Piauí, em razão de suspeição arguida pela
Promotora de Justiça Romana Leite Vieira.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 23 de maio de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício

EDITAL 35/2017
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO, Promotor de Justiça Titular da 30ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação
legais, na forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do Inquérito Civil nº 000451-
172/2015, cujo dispositivo segue transcrito: "Desta feita, resta a este Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente procedimento, nos
termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público." E para constar, eu, Patrícia Luz Martins, Técnica
Ministerial, que o lavrei.
Teresina/PI, 21 de março de 2017.
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO
Promotor de Justiça
EDITAL 36/2017
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO, Promotor de Justiça Titular da 30ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação
legais, na forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do procedimento preparatório nº
000421-172/2015, cujo dispositivo segue transcrito: "Desta feita, resta a este Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente
procedimento, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público." E para constar, eu, Patrícia Luz
Martins, Técnica Ministerial, que o lavrei.
Teresina/PI, 21 de março de 2017.
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO
Promotor de Justiça
EDITAL 37/2017
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO, Promotor de Justiça Titular da 30ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação
legais, na forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do procedimento preparatório nº
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000255-172/2015, cujo dispositivo segue transcrito: "Desta feita, resta a este Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente
procedimento, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público." E para constar, eu, Patrícia Luz
Martins, Técnica Ministerial, que o lavrei.
Teresina/PI, 21 de março de 2017.
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO
Promotor de Justiça
EDITAL 38/2017
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO, Promotor de Justiça Titular da 30ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação
legais, na forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do procedimento preparatório nº
000315-172/2015, cujo dispositivo segue transcrito: "Desta feita, resta a este Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente
procedimento, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público." E para constar, eu, Patrícia Luz
Martins, Técnica Ministerial, que o lavrei.
Teresina/PI, 21 de março de 2017.
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO
Promotor de Justiça
EDITAL 39/2017
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO, Promotor de Justiça Titular da 30ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação
legais, na forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do Inquérito Civil nº 000409-
172/2015, cujo dispositivo segue transcrito: "Desta feita, resta a este Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente procedimento, nos
termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público." E para constar, eu, Patrícia Luz Martins, Técnica
Ministerial, que o lavrei.
Teresina/PI, 21 de março de 2017.
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO
Promotor de Justiça
EDITAL 40/2017
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO, Promotor de Justiça Titular da 30ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação
legais, na forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do procedimento preparatório nº
000245-172/2015, cujo dispositivo segue transcrito: "Desta feita, resta a este Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente
procedimento, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público." E para constar, eu, Patrícia Luz
Martins, Técnica Ministerial, que o lavrei.
Teresina/PI, 21 de março de 2017.
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO
Promotor de Justiça
EDITAL 41/2017
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO, Promotor de Justiça Titular da 30ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação
legais, na forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do procedimento preparatório nº
000081-172/2016, cujo dispositivo segue transcrito: "Desta feita, resta a este Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente
procedimento, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público." E para constar, eu, Patrícia Luz
Martins, Técnica Ministerial, que o lavrei.
Teresina/PI, 21 de março de 2017.
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO
Promotor de Justiça
EDITAL 42/2017
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO, Promotor de Justiça Titular da 30ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação
legais, na forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do procedimento preparatório nº
000103-172/2015, cujo dispositivo segue transcrito: "Desta feita, resta a este Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente
procedimento, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público." E para constar, eu, Patrícia Luz
Martins, Técnica Ministerial, que o lavrei.
Teresina/PI, 21 de março de 2017.
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO
Promotor de Justiça
EDITAL 43/2017
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO, Promotor de Justiça Titular da 30ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação
legais, na forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do procedimento preparatório nº
000059-172/2016, cujo dispositivo segue transcrito: "Desta feita, resta a este Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente
procedimento, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público." E para constar, eu, Patrícia Luz
Martins, Técnica Ministerial, que o lavrei.
Teresina/PI, 21 de março de 2017.
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO
Promotor de Justiça
EDITAL 44/2017
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO, Promotor de Justiça Titular da 30ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação
legais, na forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do procedimento preparatório nº
000007-172/2015, cujo dispositivo segue transcrito: "Desta feita, resta a este Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente
procedimento, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público." E para constar, eu, Patrícia Luz
Martins, Técnica Ministerial, que o lavrei.
Teresina/PI, 21 de março de 2017.
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO
Promotor de Justiça
EDITAL 45/2017
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO, Promotor de Justiça Titular da 30ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação
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legais, na forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do procedimento preparatório nº
000021-172/2015, cujo dispositivo segue transcrito: "Desta feita, resta a este Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente
procedimento, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público." E para constar, eu, Patrícia Luz
Martins, Técnica Ministerial, que o lavrei.
Teresina/PI, 21 de março de 2017.
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO
Promotor de Justiça
EDITAL 46/2017
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO, Promotor de Justiça Titular da 30ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação
legais, na forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do procedimento preparatório nº
000285-172/2015, cujo dispositivo segue transcrito: "Desta feita, resta a este Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente
procedimento, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público." E para constar, eu, Patrícia Luz
Martins, Técnica Ministerial, que o lavrei.
Teresina/PI, 21 de março de 2017.
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO
Promotor de Justiça
EDITAL 47/2017
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO, Promotor de Justiça Titular da 30ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação
legais, na forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do Inquérito Civil nº 000193-
172/2015, cujo dispositivo segue transcrito: "Desta feita, resta a este Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente procedimento, nos
termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público." E para constar, eu, Patrícia Luz Martins, Técnica
Ministerial, que o lavrei.
Teresina/PI, 21 de março de 2017.
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO
Promotor de Justiça
EDITAL 48/2017
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO, Promotor de Justiça Titular da 30ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação
legais, na forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do Inquérito Civil nº 000009-
172/2015, cujo dispositivo segue transcrito: "Desta feita, resta a este Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente procedimento, nos
termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público." E para constar, eu, Patrícia Luz Martins, Técnica
Ministerial, que o lavrei.
Teresina/PI, 21 de março de 2017.
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO
Promotor de Justiça
EDITAL 54/2017
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO, Promotor de Justiça em exercício na 24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e
nomeação legal, na forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do Procedimento nº 000438-
172/2015, que teve como finalidade de apurar a suposta ocorrência de dano ambiental, cujo dispositivo segue transcrito: "Desta feita, resta a este
Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente procedimento, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07, do Conselho Nacional do
Ministério Público." E para constar, eu, ______________________, RANNYERE MENDES DE OLIVEIRA MARQUES, Assessor de Promotoria
de Justiça, que o lavrei.
Teresina/PI, 27 de março de 2017.
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO
Promotor de Justiça em exercício
EDITAL 49/2017
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO, Promotor de Justiça em exercício na 24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e
nomeação legal, na forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do Procedimento nº 000438-
172/2015, que teve como finalidade de apurar a suposta ocorrência de dano ambiental, cujo dispositivo segue transcrito: "Desta feita, resta a este
Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente procedimento, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07, do Conselho Nacional do
Ministério Público." E para constar, eu, ______________________, RANNYERE MENDES DE OLIVEIRA MARQUES, Assessor de Promotoria
de Justiça, que o lavrei.
Teresina/PI, 27 de março de 2017.
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO
Promotor de Justiça em exercício
EDITAL 50/2017
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO, Promotor de Justiça Titular da 30ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação
legal, na forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem que foi procedido o arquivamento dos autos do Inquérito Civil nº 000491-
172/2015, que teve como finalidade de apurar poluição sonora do empreendimento Doutores do Chopp: "Desta feita, resta a este Órgão
Ministerial promover o arquivamento do presente procedimento, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07, do Conselho Nacional do
Ministério Público." E para constar, eu, ______________________, PATRÍCIA LUZ MARTINS, Técnica Ministerial, que o lavrei.
Teresina/PI, 26 de abril de 2017.
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO
Promotor de Justiça em exercício
EDITAL 51/2017
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO, Promotor de Justiça Titular da 30ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação
legais, na forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do Inquérito Civil nº 000297-
172/2015, acerca de poluição sonora decorrente do gerador de energia do Hospital Aliança Casa Mater, cujo dispositivo segue transcrito: "Desta
feita, resta a este Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente procedimento, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07, do
Conselho Nacional do Ministério Público." E para constar, eu, Patrícia Luz Martins, Técnica Ministerial, que o lavrei.
Teresina/PI, 22 de maio de 2017.
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15.2. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI337314 

15.3. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULISTANA-PI337323 

SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO
Promotor de Justiça
EDITAL 52/2017
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO, Promotor de Justiça Titular da 30ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação
legais, na forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do Inquérito Civil nº 000279-
172/2015, acerca de poluição ambiental na travessa Bárbara Cury, no Mercado da Vermelha, nesta Capital, cujo dispositivo segue transcrito:
"Desta feita, resta a este Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente procedimento, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07, do
Conselho Nacional do Ministério Público." E para constar, eu, Patrícia Luz Martins, Técnica Ministerial, que o lavrei.
Teresina/PI, 22 de maio de 2017.
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO
Promotor de Justiça

Ofício n.º 144/2017
São Raimundo Nonato/PI, 18 de maio de 2017.
Ao(À) Senhor(a)
MARGARIDA RIBEIRO DA ROCHA
Rua Vitorino José de Negreiros, s/n, Bairro São Félix
CEP 64770-000 - São Raimundo Nonato -PI
Assunto: Comunicado de arquivamento e Notificação
Senhor(a),
Conforme determinação expedida nos autos da Notícia de Fato nº 49/2016, instaurada no âmbito desta 2ª Promotoria de Justiça, COMUNICO a
Vossa Senhoria que foi arquivado junto a esta 2ª Promotoria de Justiça o respectivo procedimento.
Por fim, NOTIFICO Vossa Senhoria para, querendo, interpor recurso administrativo,no prazo de 10 (dez) dias, consoante facultado pelo art. 5º §
1º da Resolução nº.23/2007, do CNMP.
Para ciência, segue cópia da presente decisão.
Atenciosamente,
VANDO DA SILVA MARQUES
Promotor de Justiça

Portaria de Instauração nº 023/2017
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos direitos sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem atribuições para zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo todas as medidas necessárias para suas garantias;
CONSIDERANDO que a Constituição e a legislação infraconstitucional pertinente conferem ao Ministério Público para, em sede de inquérito civil
público ou procedimento administrativo, promover a averiguação de atos lesivos ao patrimônio público e a outros interesses difusos e coletivos e
realizar ou requisitar as diligências necessárias ao esclarecimento dos fatos;
CONSIDERANDO que, segundo o artigo 37, I, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, "No exercício de suas funções, o Ministério Público
poderá: I - instaurar inquérito civil e outras medidas e procedimentos administrativos pertinentes e, para instruí-los: a) expedir notificações para
colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de não comparecimento injustificado, requisitar condução coercitiva, inclusive pela Polícia
Civil ou Militar, ressalvadas as prerrogativas previstas em lei; b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridade municipais,
estaduais e federais, bem como dos órgãos e entidades da administração direta, indireta ou fundacional, de quaisquer dos Poderes da União, do
Estado e dos Municípios; c) promover inspeções e diligências investigatórias junto às autoridades, órgão e entidades a que se refere a alínea
anterior";
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu artigo 37, II, determina que "a investidura em cargo ou emprego público depende de
aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma
prevista em lei";
CONSIDERANDO que a exigência de concurso público para acesso a cargos e empregos públicos reveste-se de caráter ético e moralizador, e
visa assegurar a igualdade, impessoalidade e o mérito dos candidatos;
CONSIDERANDO que aportou nesta Promotoria de Justiça o Edital nº 01/2017, o qual lança teste seletivo para cargos temporários, no quadro de
pessoal do Município de Queimada Nova/PI, por meio de Análise Curricular e Prova de Redação, cuja procedimento transcorreu em menos de 10
(dez) dias, bem como termos de declarações que apontam irregularidades na convocação de pessoas não aprovadas no referido teste;
RESOLVE:
Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para colheita de informações e documentos referentes a
irregularidades acima apontadas, adotando, acaso necessárias, ao final, as medidas extrajudiciais e judiciais cabíveis, DETERMINANDO, desde
já, as seguintes providências:
1) Autue-se a presente Portaria com os documentos que originaram sua instauração, numerando-se e rubricando-se todas as suas folhas, e
registre os autos em livro próprio desta Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de
Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
2) Nomeia-se a servidora Gabriela Taylla Moura Martins para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº
23 do CNMP;
3) Seja remetida cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público (CACOP),
para conhecimento, conforme determina o art. 6º, §1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí.
4) Em sede de diligência inicial, determino seja oficiada à Prefeitura Municipal de Queimada Nova/PI, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias,
se manifeste sobre as irregularidades apontadas.
5) Solicite-se apoio ao CACOP, a fim de que proceda à análise acerca da legalidade do Edital nº 01/2017, em anexo;
6) A fim de serem observados o art. 2º, §6º da Resolução nº 23/2007 do CNMP, deve a Secretaria desta Promotoria realizar o acompanhamento
de prazo inicial de 90 (noventa) dias para conclusão do presente procedimento preparatório de inquérito civil - cuja data de encerramento deverá
ser anotada na capa dos autos -, mediante certidão após o seu transcurso;
7) Afixe-se cópia da presente Portaria no mural da Promotoria do Fórum Local, para fins de publicidade do ato, bem como encaminhe arquivo no
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15.4. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAINÓPOLIS-PI337327 

15.5. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPO MAIOR-PI337337 

formato Word da presente Portaria à Secretaria-Geral do Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, para fins de publicação no Diário de Justiça
do Estado do Piauí.
8) Após o cumprimento das diligências, venham os autos conclusos para ulterior deliberação.
CUMPRA-SE.
Paulistana, 17 de maio de 2017.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça Substituta

PORTARIA nº 031/2017
Inquérito Civil Público n. 06/2017
Portaria nº031/2017. Objeto: suposta perseguição política a servidores do Município de Itainópolis
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ, por sua representante legal nesta Comarca, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais, com fulcro nas disposições contidas no art. 127, caput, e art. 129, II e III, da Constituição Federal; art. 25, inciso IV, letra 'b' e inciso VIII da
Lei Federal nº 8.625/93 e art. 4º, inciso IV, letra 'b', e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12/94, alterada pela Lei Complementar nº 21/98 e art.
8.°, §1.°, da Lei n.° 7.347/85, e ainda;
CONSIDERANDO que, por imperativo constitucional, incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica;
CONSIDERANDO as declarações prestadas por servidores municipais de Vera Mendes à esta Promotoria de Justiça, informando perseguição no
exercício de suas funções;
CONSIDERANDO que tais fatos, uma vez comprovados podem, em tese, implicar em ofensa os PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,
entre os quais, o da IMPESSOALIDADE E MORALIDADE PÚBLICA;
CONSIDERANDO que a conduta do Gestor Público Municipal pode ser enquadrada na Lei de Improbidade Administrativa por possível ofensa
aos princípios da Administração Pública;
RESOLVE:
Instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO com o objetivo de apurar a ocorrência de ato de gestão contrário ao interesse público
enquadrável na Lei n° 8.429/92 e de colher os elementos de prova necessários ao ajuizamento da ação judicial cabível, ou suficientes para
promoção de arquivamento do procedimento investigatório, se pertinente, determinando de imediato a adoção das medidas abaixo declinadas:
1) Seja encaminhada cópia da Portaria para o CACOP, CSMP, bem como à Secretaria Geral para publicação;
2) Requisite-se informações ao Município de Vera Mendes, remetendo-se cópia das declarações.
Empós, conclusos.
Itainópolis, 18 de maio de 2017.
ROMANA LEITE VIEIRA
Promotora de Justiça

NF 000102-063.2017
DECISÃO
Trata-se de Notícia de Fato formulada por LEDA MARIA DE SOUSA CHAVES a esta Promotoria de Justiça, informando que teve seu
fornecimento de energia elétrica interrompido, pois inadimplente para com 04(quatro) faturas de consumo de energia elétrica junto a
concessionária pública Eletrobras Distribuição do Piauí S/A.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Tendo em vista o interesse em tela ser patrimonial e eminentemente privado e disponível, padece o MP de interesse para curatelar o mesmo, não
merecendo maior atenção do Parquet.
Some-se ao fato ter a concessionária pública o direito de interromper o fornecimento de seus serviços, estando inadimplente a consumidora para
com o pagamento de faturas de consumo, vicissitude esta devidamente informada à noticiante no corpo das faturas em aberto apresentadas às f.
07/09.
Assim, INDEFIRO abertura de Procedimento de Investigação Preliminar, determinando o ARQUIVAMENTO SUMÁRIO do feito, por ilegitimidade
ministerial para o tema.
Notifique-se o requerente da presente decisão, sem prejuízo da necessária publicação desta no Dje.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico.
Após, arquive-se com as baixas e registros necessários.
Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 11 de maio de 2017.
MAURÍCIOGOMESDESOUZA
PromotordeJustiça
N.F 000140-063/2016
DECISÃO
Trata-se de Notícia de Fato instaurada em razão de termo de declaração firmado por ROSILMA SILVA CARDOSO, no qual relatou demora do
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado do Piauí - IASPI em apreciar processo administrativo por meio do qual
pleiteava a noticiante a inclusão de sua genitora no Plano de Saúde PLAMTA, destinado a servidores públicos estaduais.
O IASPI informou que as providências estavam sendo adotadas.
A noticiante declarou em promotoria, no dia 06/03/207, que o desconto referente ao PLAMTA em seu contracheque havia aumentado, o que a fez
crer que o aumento se referia à inclusão do dependente, conforme requerido, manifestando-se pelo desinteresse no prosseguimento do feito
ministerial. Após tal manifestação, a noticiante não mais compareceu em promotoria para comunicar a continuidade da mora administrativa.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Conforme apregoa o art. 127, da CF, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, pelo que suposta demora em apreciação de processo administrativo resolvida em seara administrativa, após
expedientes ministeriais, não se amolda às hipóteses que legitimam a atuação do parquet.
Assim, não se vislumbrando outras diligências ministeriais que possam ser levadas a efeito, ARQUIVO a notícia de fato em lume, por falta de
justa causa para seu prosseguimento.
Notifique-se a noticiante da presente decisão, sem prejuízo de sua publicação em DJe.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico. Após, arquive-se com as baixas e registros necessários. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 15 de maio de 2017.
MAURÍCIOGOMESDESOUZA
PromotordeJustiça
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NF 000100-063.2017
DECISÃO
Trata-se de Notícia de Fato formulada por RILMAR MOURÃO DE ARAÚJO, representando a empresa ECRAP Engenharia LTDA, a esta
Promotoria de Justiça, informando que teve solicitação de alteração cadastral junto a Eletrobras Distribuição do Piauí S/A indeferida, haja vista
que dita concessionária teria lhe solicitado documentação relativa ao imóvel.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Tendo em vista o interesse em tela ser eminentemente empresarial, portanto, privado e disponível, padece o MP de interesse para curatelar o
mesmo, não merecendo maior atenção do Parquet.
Assim, INDEFIRO abertura de Procedimento de Investigação Preliminar, determinando o ARQUIVAMENTO SUMÁRIO do feito, por ilegitimidade
ministerial para o tema.
Notifique-se o requerente da presente decisão, sem prejuízo da necessária publicação desta no Dje.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico. Após, arquive-se com as baixas e registros necessários.
Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 11 de maio de 2017.
MAURÍCIOGOMESDESOUZA
PromotordeJustiça
Procedimento Administrativo PROCON n.º 0002-2016.000184.063.2015
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE JATOBÁ DO
PIAUÍ/PI. COSIP. ZONA RURAL. LEI MUNICIPAL N.º 52/2003. ISENÇÃO PARA CONSUMIDORES RURAIS. COBRANÇA INDEVIDA PELA
CONCESSIONÁRIA PÚBLICA. PROTEÇÃO CONTRA PRÁTICA ABUSIVA NO FORNECIMENTO DE SERVIÇO. PROCEDÊNCIA.
APLICAÇÃO DE MULTA.
Embutir valores a título de COSIP, em fatura regular mensal de serviço de fornecimento de energia elétrica, sem atuar a concessionária em nome
da autoridade fazendária municipal, representa cobrança indevida.
Tendo a autoridade fazendária municipal atestado ser isenta de COSIP consumidores da zona rural, não pode concessionária pública, em nome
próprio e à revelia daquela, impor valores a título de exação a seus consumidores, representando referido comportamento, prática abusiva. Ex vi
o art. 6º, IV e 39, V e X, da Lei n.º 8.078/90.
Trata-se de procedimento administrativo para fins de observância às leis de consumo dispostas, notadamente, no CDC - Código de Defesa do
Consumidor, em razão de notícia de fato n.º 00184-063.2015, registrada em 12 de maio de 2015, que informou estar a Eletrobras Distribuição do
Piauí S/A impondo cobrança indevida a seus consumidores rurais, residentes no município de Jatobá do Piauí/PI, pois embutindo em suas faturas
mensais de consumo de energia elétrica, cobrança a título de COSIP - Contribuição Social de Iluminação Pública, apesar de serem os
consumidores rurais, residentes no município de Jatobá do Piauí/PI, isentos desta exação.
Em providências preliminares, conforme despacho de f. 15, solicitou-se do Município de Jatobá do Piauí/PI informações sobre os fatos, bem
como cópia da Lei municipal que instituiu a COSIP naquela municipalidade.
Diante da notícia de fato, em 02 de julho de 2015, o Município de Jatobá do Piauí/PI, por seu prefeito, informou ao PROCON/MP, que seriam
isentos da COSIP consumidores residentes em zona rural de Jatobá do Piauí/PI, tendo, inclusive apresentado expediente dirigido e recebido pela
Eletrobras Distribuição do Piauí S/A em 22 de junho de 2015, informando-a sobre mencionada isenção tributária. Neste sentido, f. 19/23.
Tendo em vista a potencial cobrança indevida perpetrada pela Eletrobras Distribuição do Piauí S/A, em 10 de março de 2016, foi instaurado
processo administrativo PROCON/MP, através da portaria n.º 002/2016 - PROCON, na qual se determinou liminarmente fosse cessada a
cobrança indevida em foco, pois não autorizada pela autoridade fazendária municipal. Portaria vista às f. 02/03.
Publicada a referida portaria e decisão liminar, foi a Eletrobras Distribuição do Piauí S/A devidamente notificada da mesma via carta precatória
ministerial e Correios, em 05 de maio de 2016, conforme f. 47 e 57/58.
Notificada a fornecedora, por seu diretor geral, para exercício do contraditório e ampla defesa, a mesma apresentou resposta datada de 10 de
maio de 2016, acostada às f. 50/54, alegando, em suma, que os consumidores residentes em zona rural não se enquadravam como isentos da
COSIP, pois não pertenciam a classe rural, razão pela qual entendia não ter perpetrado qualquer ato abusivo.
Em 17 de agosto de 2016, MARIA DO SOCORRO NUNES DA SILVA e outros apresentaram nova notícia de fato, reiterando os fatos já
ventilados, deixando latente ter a Eletrobras Distribuição do Piauí S/A continuado a impor valores a título de COSIP a consumidores residentes na
zona rural de Jatobá do Piauí/PI, mesmo depois de 22 de junho de 2015. Neste sentido, f. 74/114.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
As provas constantes nos autos, notadamente, às f. 07, 10/12, 75/114, denotam que a concessionária pública ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO DO
PIAUÍ S/A, prestadora do serviço de fornecimento de energia elétrica aos consumidores residentes em zona rural do município de Jatobá do
Piauí/PI, de fato, inseriu em suas respectivas faturas para pagamento mensal daquele serviço, valores a título de COSIP.
Este fato jurídico é a razão do presente feito, pois a COSIP, sendo exação pública, somente pode ser imposta por poder público municipal. Assim,
fornecedor de serviço de fornecimento de energia elétrica quando inclui em fatura mensal de consumo aquele tributo, atua de forma
expressamente delegada, como se fosse autoridade fazendária municipal, devendo, portanto, estrita observância às orientações exaradas desta.
Não pode o fornecedor de serviço de fornecimento de energia elétrica extrapolar a delegação administrativa que lhe é outorgada, notadamente,
impondo aos contribuintes exação superior àquela fixada em lei municipal ou em posterior ato administrativo de esclarecimento, pois, assim
agindo, estaria sub-rogando-se à condição de Poder Público tributário.
Ora, a COSIP, sendo tributo público, somente pode ser imputada nos limites determinados pela autoridade fazendária municipal, razão pela qual
qualquer ato que extrapole ditos limites pode representar prática abusiva em prejuízo do consumidor, haja vista que fora da esfera administrativa
tributária.
No caso posto, a Eletrobras Distribuição do Piauí S/A, mesmo regularmente orientada pelo Município de Jatobá do Piauí/PI a não fazer incidir
COSIP nas faturas de consumo de unidades da zona rural, entendeu por impor às mesmas a exação, fazendo, portanto, por conta e risco
contratual próprio, uma vez que os valores imputados não advinham de dever tributário municipal.
Eis trecho do Ofício s/n, datado de 18 de maio de 2015, firmado pelo Sr. Prefeito Municipal de Jatobá do Piauí/PI, visto às f. 20, dirigido ao
fornecedor de serviço de fornecimento de energia elétrica em 22 de junho de 2015:
"...Conforme verifica-se na Lei de criação, a zona rural é isenta da referida contribuição, contudo, conforme alegações contidas na
denúncia protocolada junto a promotoria de Campo Maior, está sendo cobrado a referida contribuição..."
Inconteste, portanto, que a autoridade fazendária municipal de Jatobá do Piauí/PI deixou translúcido para a Eletrobras Distribuição do Piauí S/A
serem isentas de COSIP todas as unidades consumidoras de energia elétrica em zona rural do município de Jatobá do Piauí/PI, esclarecimento
efetivado quando do regular recebimento do expediente fazendário pela Eletrobras Distribuição do Piauí S/A, isto em 22 de junho de 2015,
conforme se exorta às f. 20.
Ocorre que a Eletrobras Distribuição do Piauí S/A, por conta e risco, entendeu por não acatar os limites fazendários em lume, pelo que continuou
a inserir nas faturas mensais de consumo de todas as unidades consumidoras de energia elétrica em zona rural do município de Jatobá do
Piauí/PI, valores a título de COSIP, valores que, uma vez mesclados na fatura do consumo mensal e regular de energia elétrica, não podiam
deixar de ser pagos pelos consumidores rurais, representando, portanto, cobrança indevida.
O argumento da Eletrobras Distribuição do Piauí S/A de ter agido dentro de normas e conceitos técnicos, pois a Lei Municipal n.º 052/2003, ao
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informar serem isentos os consumidores da classe rural, teria se referido apenas àqueles com atividade de agricultura, pecuária ou aquicultura,
padece diante do esclarecimento fazendário municipal expresso, efetivado pelo Sr. Prefeito de Jatobá do Piauí/PI à própria concessionária
pública, deixando-se latente que optou a Eletrobras Distribuição do Piauí S/A por agir fora dos limites de sua delegação administrativa tributária,
haja vista que mesmo depois do referido esclarecimento fazendário, no dia 22 de junho de 2015, continuou a fornecedora a impor aos
consumidores valores indevidos a título de COSIP, além daqueles inerentes ao regular consumo mensal de energia elétrica.
Pior! Assim agiu a Eletrobras Distribuição do Piauí S/A, mesmo depois de regularmente notificada pelo PROCON/MP-Campo Maior/PI a não mais
inserir, nas faturas mensais de cobrança pela prestação do serviço de fornecimento de energia elétrica dos consumidores rurais de Jatobá do
Piauí, valores a título de COSIP, relegando, seu presidente, o disposto no §2º, do art. 14 da Lei Complementar Estadual n.º 36/2004.
Art. 14 As práticas infrativas às normas de Proteção e Defesa do Consumidor serão apuradas em processo administrativo, que terá início
mediante:
I - reclamação;
II - lavratura de auto de infração;
III - ato, por escrito, da autoridade competente.
§ 2º A recusa à prestação das informações ou o desrespeito às determinações e convocações do Programa de Proteção e Defesa do
Consumidor do Ministério Público do Estado do Piauí - PROCON/MP-PI caracterizam crime de desobediência, conforme previsão
estipulada no artigo 55, § 4°, da Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, ficando a autoridade administrativa com poderes para determinar a
imediata cessação da prática do ato lesivo ao consumidor , além da imposição das sanções administrativas e civis cabíveis, nos termos do Art. 33
, § 2º do Decreto nº 2.181, de 20 de março de 1997.
Apregoam os arts. 6º, IV e 39, V e X, da Lei n.º 8.078/90:
Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados
perigosos ou nocivos;
IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas
abusivas ou impostas no fornecimento de produtos e serviços;
Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas:
V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;
X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços
...
Assim, indiscutível que a Eletrobras Distribuição do Piauí S/A ao inserir, nas faturas mensais de cobrança pela prestação do serviço de
fornecimento de energia elétrica dos consumidores rurais de Jatobá do Piauí, valores a título de COSIP, mesmo expressamente informado pela
autoridade fazendária municipal de Jatobá do Piauí/PI, serem isentos ditos consumidores, exigiu dos mesmos vantagem manifestamente
excessiva e indevida.
Pelo exposto, arrimado no art. 19, da Lei Complementar Estadual n.º 36/2004, julga-se procedente os fatos expostos na portaria n.º
002/2016-PROCON, acostada às f. 02/03, reconhecendo-os, consoante o art. 6º, IV e 39, V e X, da Lei Federal n.º 8.078/90, como abusivos
e capazes de gerar danos iminentes e efetivos aos consumidores rurais do Município de Jatobá do Piauí/PI, impondo-lhes elevação sem
justa causa do preço a ser pago pelo serviço de fornecimento de energia elétrica, uma vez que mesclado a valores exigidos indevidamente a
título de COSIP, pelo que aplica-se a referido fornecedor multa base de 150.000(cento e cinquenta mil) UFRs, pois atentou de forma
reiterada e habitual contra o patrimônio de centenas de famílias.
Confirma-se ainda ordem liminar exarada, pelo que é proibida a inserção, nas faturas mensais de cobrança pela prestação do serviço de
fornecimento de energia elétrica dos consumidores da zona rural de Jatobá do Piauí, valores a título de COSIP, pois extrapola a
delegação administrativa municipal fazendária.
Tendo em vista ter a Eletrobras Distribuição do Piauí S/A desobedecido determinação liminar desta unidade de representação do PROCON/MP-
PI, bem como se utilizado da autoridade fazendária e do bom nome público do município de Jatobá do Piauí/PI para a prática abusiva em lume,
majoro a multa fixada em 20%(vinte por cento), tornando-a definitiva em 180.000(cento e oitenta mil) UFRs.
Estando a UFR-PI no importe de R$3,20(três reais e vinte centavos) nesta data, desde logo, converto a penalidade imposta e definitivamente
fixada em valores monetários correspondentes a R$576.000,00(quinhentos e setenta e seis mil reais), com destinação ao Fundo Estadual de
Proteção do Consumidor, devendo ser recolhida em até 30(trinta) dias do trânsito em julgado da presente decisão.
Notifique-se o fornecedor Eletrobras Distribuição do Piauí S/A, sem prejuízo da necessária publicação desta no Dje.
Remessa da presente decisão ao Coordenador do PROCON/PI.
Tendo em vista o teor do art. 14, §2º, da Lei Complementar Estadual n.º 34/2004, bem como o §4º, do art. 55, da Lei n.º 8.078/90, remeta-se
cópia integral dos autos ao Núcleo Criminal da Capital para conhecimento e providências relativas ao potencial crime de desobediência e excesso
de exação, quiçá, perpetrado pelo representante legal da Eletrobras Distribuição do Piauí S/A.
Após, arquive-se. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 11 de maio de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça

RECOMENDAÇÃO nº 02/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da Promotoria de Justiça de São João do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no artigo 6º, inciso XX, da Lei Complementar Federal nº 75/1993, artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal nº
8.625/1993 e
CONSIDERANDO incumbir ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, na forma dos
artigos 127 e 129 da Constituição da República, sendo sua função institucional zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos aos direitos
assegurados no Texto Magno, promovendo as medidas necessárias para a sua garantia;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, através de interpretação sistemática, veda a desídia na conservação e restabelecimento do
patrimônio público, porquanto seu caráter de indisponibilidade;
CONSIDERANDO que "a administração pública direta, indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência", nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO a constante omissão dos Chefes de Poderes Executivo e Legislativo, legitimados ordinários, em promoverem a execução dos
títulos resultantes das decisões condenatórias, em ressarcir o erário, proferidas pelo Tribunal de Contas do Estado contra membro, servidor ou
cidadão responsáveis por danos ao erário;
CONSIDERANDO que a teleologia protetora do sistema jurídico brasileiro quanto à matéria relacionada ao patrimônio público encontra provas no
artigo 16 da Lei da Ação Popular e no artigo 15 da Lei da Ação Civil Pública quando, em outras palavras, dispõem que se as sentenças
condenatórias não forem executadas por quem de direito, deve promovê-las o membro do Ministério Público;
CONSIDERANDO que o artigo 25, inciso VIII, da Lei nº 8.625/93 estabelece que cabe ao Ministério Público, além de outras funções
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estabelecidas em lei, ingressar em juízo, de ofício, para responsabilizar os gestores do dinheiro público condenados por tribunais e conselhos de
contas;
CONSIDERANDO que o art. 14, §1º da Resolução nº 06/2013 do TCE, regulamenta que, o Tribunal de Contas oficiará à entidade credora,
assentando o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento, para que sejam adotadas as providências necessárias para reaver o crédito
aos cofres públicos;
CONSIDERANDO que o artigo 71, § 3º, da Constituição Federal, reza que "as decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa
terão eficácia de título executivo", aplica-se ao Tribunal de Contas dos Estados em virtude do princípio da simetria;
CONSIDERANDO que o art. 86, §2º da Constituição Estadual prescreve que as decisões do Tribunal de que resulte a apuração de débito ou
aplicação de multa terão eficácia de títulos executivos, após inscritos.
CONSIDERANDO que o Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida nos autos do REsp 1194670/MA e publicada no DJe de 02/08/2013,
invocando precedente do Supremo Tribunal Federal, entendeu "não possuir o Ministério Público legitimidade para cobrar judicialmente dívidas
consubstanciadas em título executivo de decisão do Tribunal de Contas";
CONSIDERANDO que nos autos do Processo TC- 02819-13, o Sr.NILMAR LEITE, ex-Presidente da Câmara Municipal de Nova Santa Rita, foi
condenado pelo Tribunal de Contas do Estado do Piauí à restituição aos cofres públicos do valor total de R$ 872,62(oitocentos e setenta e dois
reias e sessenta e dois centavos);
CONSIDERANDO que o MUNICÍPIO de NOVA SANTA RITA foi devidamente comunicado pelo TCE da decisão que imputou débito, conforme
informação constante no Ofício nº 558/17- GP,
CONSIDERANDO que é da Procuradoria do Município de Nova Santa Rita, originariamente, a atribuição de buscar o ressarcimento do aludido
débito ao erário municipal, promovendo a ação cabível;
CONSIDERANDO que caso haja a omissão dos agentes públicos responsáveis pela representação e consultoria judicial do Município em cobrar
judicialmente o referido débito, uma vez sabedores do quadro fático aqui narrado, os mesmos podem ser responsabilizados por ato de
improbidade administrativa tipificado pelo supracitado art. 10, X, última parte, da Lei 8.429/92 e art. 11, II do mesmo diploma;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público expedir recomendações visando a melhoria dos serviços públicos e de relevância pública,
bem como do efetivo respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover;
Resolve RECOMENDAR:
1) Ao Prefeito do Município de Nova Santa Rita e ao Procurador-Geral ou Assessor Jurídico do mesmo Município que, caso ainda não tenham
feito, promovam a execução judicial da condenação de ressarcimento ao erário imputada pelo Tribunal de Contas do Estado ao Gestor da
Câmara Municipal de Nova Santa Rita/PI - Exercício de 2013, Sr. Nilmar Leite, conforme acórdão exarado nos autos do Processo TC nº
02819/13, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento desta(art. 14, §1º da Resolução 06/13 do TCE);
Publique-se esta Recomendação no DJ.
Encaminhe-se cópia eletrônica da presente Recomendação para o CACOP.
Remeta-se esta Recomendação a seus destinatários, com cópia da documentação, requisitando ainda ao Município que informe, em 60
(sessenta) dias, as providências tomadas.
São João do Piauí, 22.05.2017
ROBERTO MONTEIRO CARVALHO
PROMOTOR DE JUSTIÇA
Portaria nº 13/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da Promotoria de Justiça de São João do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no artigo 6º, inciso XX, da Lei Complementar Federal nº 75/1993, artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal nº
8.625/1993 e
CONSIDERANDO incumbir ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, na forma dos
artigos 127 e 129 da Constituição da República, sendo sua função institucional zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos aos direitos
assegurados no Texto Magno, promovendo as medidas necessárias para a sua garantia;
CONSIDERANDO o acórdão nº 1858/15 referente a PRESTAÇÃO DE CONTAS TC-E nº 15.773-2012 encaminhado pela PROCURADORIA
GERAL DE JUSTIÇA que, em síntese, narra a ocorrência de irregularidades na Prestação de Contas da Câmara Municipal de São João do Piauí
referente ao ano de 2011, entre as quais, a Corte de Contas aponta as seguintes: a) Irregularidade na movimentação financeira, posto que no
exercício de 2010 não foi possível calcular a movimentação financeira em virtude do não envio da documentação pertinente, inviabilizando a
importação de dados do exercício anterior; b) Falhas formais em procedimento de inexigibilidade de licitação para contratação de Assessoria
Jurídica (R$ 8.000,00) e Contábil (R$ 21.140,00); c) Despesa de pessoal decorrente da prestação de serviços essenciais de forma continuada
(zelador, vigia e auxiliar de serviços gerais), sem eventualidade e com subordinação, caracterizando terceirização ilícita;
CONSIDERANDO que "a administração pública direta, indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência", nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO que o artigo 25, inciso VIII, da Lei nº 8.625/93 estabelece que cabe ao Ministério Público, além de outras funções
estabelecidas em lei, ingressar em juízo, de ofício, para responsabilizar os gestores do dinheiro público condenados por tribunais e conselhos de
contas;
DETERMINO a Instauração do presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo como objeto apurar as supostas irregularidades acima apontadas.
Publique-se e comunique-se esta Instauração ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí para os fins previstos nos
arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.
DETERMINO, como diligência inicial:
Expedição de ofício ao Tribunal de Contas do Estado requisitando Cópia do Relatório DFAM, do Relatório pós-contraditório e do Parecer do MP
de Contas prolatados nos autos do Processo TC-E nº15773/2012, especificamente no que tange a irregularidade na movimentação financeira no
exercício de 2010; falhas formais em procedimento de inexigibilidade de licitação para contratação de Assessoria Jurídica e Contábil; e despesa
de pessoal decorrente da prestação de serviços essenciais de forma continuada (zelador, vigia e auxiliar de serviços gerais), sem eventualidade e
com subordinação, caracterizando terceirização ilícita.
Encaminhe-se cópia eletrônica da presente Portaria para o CACOP.
Cumpra-se.
São João do Piauí, 22.05.2017
Roberto Monteiro Carvalho
Promotor de Justiça

Piracuruca, 10 de março de 2015.
O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por sua representante legal. Dra. Karla Daniela Furtado Maia Carvalho, Promotora de Justiça
Titular da 2a Promotoria de Piracuruca, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, III, da Constituido
Federal, e no art. 25, IV, alinea "a", da Lei n° 8.625/93 (Lei Orgánica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuáis
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indisponíveis (art. 127, capul, da CF/88);
CONSIDERANDO que é fundo institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimonio
público e social (art. 129, III, da CF/88);
CONSIDERANDO o recebimento de representado formulada pelo municipio de Piracuruca com a noticia de julgamento pela irregularidade das
contas de Gestão da Prefeitura Municipal de Piracuruca do exercício de 2011, conforme acórdão n° 498/2014 nos do processo TC-E n°
014.248/12;
CONSIDERANDO a necessidade de coleta e apreciado das peças técnicas e documentado que ensejaram o julgamento por irregularidade.
RE SOL VE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATORIO N° 09/2015, com fulcro no artigo 129. 111. da Constituido Federal, c/c os arts. 8o, § Io.
da Lei n° 7.347/85; art. 2o, inciso II, da Resolução CNMP n°23/2007 e na Resolução n° 01, de 12 de agosto de 2008 do Colégio de Procuradores
do Ministério Público do Estado do Piauí - CPMP/PI (publicada no DJ n° 6.168. Ano XXX, de 26/08/08), para apurar as citadas irregularidades,
determinando, inicialmente:
Autuação e numeração do presente PP e registro em livro próprio;
Expedição de oficio ao Centro de Apoio Operacional de Combate a Corrupção e Defesa do Patrimonio Público - CACOP cientificando-o acerca da
instauração do presente procedimento;
Remessa da presente portaria ao Setor de Publicações da PGJ, para a publicação em Orgão Oficial (Diário de Justiça e Diário dos Municipios).
Formalizados os procedimentos, façam-me conclusos os autos para ulteriores deliberações.
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 09/2015
DESPACHO
Considerando o lapso temporal entre a instauração do presente procedimento até a presente data sem que as investigações tenham sido
concluídas e havendo necessidade de diligências, DETERMINO a conversão imediata dos autos em Inquérito Civil Público, procedendo-se as
anotações em livro próprio, e demais providências de costume, mantendo-se, por seus fundamentos fáticos e jurídicos, a portaria de fl. 02.
No intuito de melhor instruir o feito, DETERMINO a expedição de ofício à Junta Comercial do Estado do Piauí, requisitando, no prazo de 10 dias
úteis, cópia dos atos constitutivos (estatuto social, contrato social) com indicativos contendo os nomes dos sócios que compõem as empresas
POSTO SÃO RAIMUNDO LTDA - CNPJ Nº 04.312.081/0001-16, COMERCIAL SILVA E MACHADO LTDA - CNPJ Nº 08.175.286/0001-58,
MGM SERVIÇOS, LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E TRANSPORTES LTDA - CNPJ Nº 10.336.373/0001-91, W. A. FONTENELE DA SILVA
CONSTRUÇÕES - CNPJ Nº 06.553.887/0001-21, G2G GESTÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE SER. E TRANSPORTES LTDA - CNPJ nº
10.811.538/0001-30, R3 SERVIÇOS E LOÇÃCÕES DE VEÍCULOS LTDA - CNPJ Nº 10.709.200/0001-71, ERIDAN MENDES DA SILVA MEE -
CNPJ Nº 04.747.322/0001-50, DISTRIBUIDORA CAMPELO LTDA - CNPJ Nº 00.665.634/0001-63.
Após a chegada da resposta da diligência acima, e ante a complexidade do procedimento, bem como a juntada de novos documentos após
Parecer de fls. 539/556, encaminhe-se os autos ao CACOP, solicitando apoio no que tange as medidas a serem tomadas na instrução do feito ou
na confecção de minuta de Ação Civil Pública pertinente ao caso.
Nomeio a servidora Ingrid Maria Castro para secretariar os trabalhos, sob termo de compromisso.
Ciência ao Conselho Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional de Combate à Corrupção e Defesa Patrimônio Público.
Republique-se a portaria, constando a presente conversão.
Expedientes necessários.
Piracuruca(PI), 18 de Outubro de 2016.
ADRIANO FONTENELE SANTOS
Promotor de Justiça Titular de Arraial
Respondendo pela 2ª Promotoria de Justiça de Piracuruca

PORTARIA N° 53/2017
IC - INQUÉRITO CIVIL
A Dra. JULIANA MARTINS CARNEIRO NOLÊTO, Promotora de Justiça Titular de Palmeirais - PI, atuando em São Raimundo Nonato - PI em
razão de participação no Esforço Concetnrado, constituído pela Portaria 2.427/2016, arrimada no art. 127, caput, e 129, da CRFB, no uso de suas
atribuições legais e
CONSIDERANDO
01) Que o art. 127 e 129, da Constituição Federal impõe como poder-dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos;
02) Que chegou ao conhecimento da Promotoria de São Raimundo Nonato - PI, através do Ofício n.º 34/2015 - AEGPGJ/MPPI, oriundo da
PGJ/PI, que o Município de Várzea Branca/PI estaria contratando, para fins de prestação de serviço de assistência jurídica, sem qualquer espécie
de procedimento licitatório prévio, escritório de advocacia;
03) Que o serviço público de assessoramento jurídico de órgãos públicos é de caráter permanente, pelo que indispensável seja o mesmo alvo de
cargo público específico ou, se terceirizado, evidenciada a economicidade desta opção administrativa, precedida a escolha do profissional a
desempenhar dita função, via contratação, de regular e prévio procedimento licitatório;
04) Que o instituto da inexigibilidade de licitação, sem prejuízo de prévio procedimento que lhe ateste possibilidade no caso concreto, tem por fim
contratação sem licitação que deve estar vinculada à notória especialização do prestador de serviço, de forma a evidenciar que o seu trabalho é o
mais adequado para a satisfação do objeto contratado e, sendo assim, inviável a competição entre outros profissionais
05) Que o dever de todo gestor público observar as regras de aquisição de bens e serviços, conforme preceitua a Lei n.º 8.666/93, bem como
zelar pela regular prestação do serviço público direto e indireto, haja vista o princípio da eficiência administrativa;
06) Que referida notícia é grave e merece averiguação, pois possível a necessidade de medidas civis e administrativas, notadamente, quanto a
criação e estruturação de órgão interno de assessoramento jurídico municipal - Procuradoria Geral do Município de Várzea Branca;
RESOLVE:
Instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo em mira a colheita de elementos de veracidade e comprovação dos fatos tratados na notícia em lume, os
quais, uma vez alicerçados em provas documentais poderão servir para justa causa de ação civil pública, pelo que, determina-se, desde logo, o
seguinte:
a) Registre-se e autue-se a presente Portaria e documentos que a acompanham, com alimentação do sistema próprio do MPPI, publicando-a no
DJe, em atenção ao disposto no art. 4º, VI, da Res. CNMP n.º 23/07;
b) Notifique-se o Sr. Prefeito Municipal de Várzea Branca/PI para, querendo, apresentar resposta aos fatos ora mencionados no prazo de 10(dez)
dias de sua notificação, devendo sua qualificação ser colhida em sistema INFOSEG/SIEL;
c) Solicite-se ao Secretário Municipal de Administração de Várzea Branca/PI cópia de todos os processos administrativos de licitação e/ou
dispensa/inexigibilidade, contratos, empenhos e recibos de pagamentos realizadas pelo município de Várzea Branca/PI a escritórios de advocacia
entre janeiro de 2008 e a presente data;
d) Nomeia-se como secretário do presente IC, MÁRCIA DE SOUSA SOARES, servidora do MP/PI;
e) Diligências no prazo de Lei, a contar da juntada nos autos de respectivos ARs e certificação.
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15.9. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS-PI337945 

16. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

16.1. Edital de Inscrição nº 066/17, de 23 de maio de 2017.

  337343 

16.2. RETIFICAÇÃO DA PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO PLENO DA ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL PIAUÍ, DO DIA 25 DE MAIO DE 2017.337704 

16.3. ACÓRDÃOS E EMENTAS DE PROCESSOS JULGADOS PELO CONSELHO PLENO SECCIONAL OAB PIAUÍ

337840 

Cumpra-se, de ordem, em até voltando-me conclusos os autos, findo o prazo de lei, com ou sem resposta.
São Raimundo Nonato/PI, 22 de maio de 2017.
JULIANA MARTINS CARNEIRO NOLÊTO
Promotora de Justiça

DECISÃO DE SIGILO
(SIMP nº 000371-090/2017)
Verifica-se da leitura atenta desses autos que há documentos que instruem o presente NF, SIMP 000371-090/2017, que merecem sigilo, pois
requerida pela parte (fls. 02). Ademais, sua divulgação pode acarretar prejuízo às investigações, aplicando-se por analogia o art. 7º da Resolução
nº 23/2007 CNMP.
Publique-se essa decisão e proceda à marcação nos autos de modo a que fique identificada essa condição de sigilo.
Picos, 12 de maio de 2017.
Ana Cecília Rosário Ribeiro
Promotora de Justiça titular da 3ª PJ Picos

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 066/17, de 23 de maio de 2017.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de Advogados:ANGELA KAROL LEAL RAMOS, CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI, JANAINA GOMES
BEZERRA DE OLIVEIRA, THAIS ILUMINATA CÈSAR CAVALCANTE, VILDERONY DE SOUSA BEZERRA,
E O ESTAGIÁRIO FELIPE ALVES SALES DE MESQUITA.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI

RETIFICAÇÃO DA PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO PLENO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL
PIAUÍ, DO DIA 25 DE MAIO DE 2017.
O Secretário-Geral da OAB/PI, Leonardo Cerqueira e Carvalho, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve alterara Pauta da
Sessão Ordinária do Conselho Pleno da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Piauí, que ocorrerá às 19h00min do dia 25 de maio de 2017,
na sala de sessões do Conselho Seccional, nos seguintes pontos:
1- Retirar de Pauta o Processo nº 7115/2015;
2 - Apreciação da tabela de diligências aprovada pelo Conselho Jovem da OAB Piauí;
3 - Julgamento dos seguintes processos:
Proc. Nº 2174/102/10 - TED
Comunicante: Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí
Representados: G. A. P. e G. A. P.
Patronos: Gleuvan Araújo Portela (OAB/PI nº 155)
e Gleuton Araújo Portela (OAB/PI nº 6828)
Relator (a): Conselheiro Guilherme Fonsêca Viana Santos
Proc. Nº 4538/86/12 - TED
Comunicante: Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí
Representado: S. C. G.
Patrono: Simony de Carvalho Gonçalves (OAB/PI nº 130)
Relator (a): Conselheiro Guilherme Fonsêca Viana Santos
Proc. Nº 4627/280/13 - TED
Representante: A. S. d. C.
Representado: K. O. d. M.
Patrono do Representado: Mayara Camarco Gomes (OAB/PI nº 7320)
Relator (a): Conselheiro Lucas Santos Eulálio Dantas
Proc. Nº 3953/245/13 - TED
Comunicante: Juizado Especial Cível e Criminal de Pedro II
Representado: F.I.A.F..
Patrono do Representado: Francisco Inácio Andrade Ferreira (OAB/PI nº 8053)
Relator (a): Conselheiro Carlos Washington Cronemberger Coelho
________________________________________
Leonardo Cerqueira e Carvalho

PROCESSO Nº 6238/2016-0
Requerente: JOSÉ OLIVAN PRUDÊNCIO DE CARVALHO
Assunto: Recurso contra indeferimento de inscrição.
Conselheiro (A) Relator (A): Cons. Herval Ribeiro.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8212 Disponibilização: Terça-feira, 23 de Maio de 2017 Publicação: Quarta-feira, 24 de Maio de 2017

Página 308



EMENTA: RECURSO DE DECISÃO DA 2° CAMARA DA OAB/PI. INSCRIÇÃO. GERENTE DE RELACIONAMENTOS DO BANCO DO BRASIL
S/A, OU DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. INCOMPATIBILIDADE. O OCUPANTE DE FUNÇÕES DE GERÊNCIA EM INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS, PÚBLICAS OU PRIVADAS, O DESEMPENHO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, PRATICA ATO DE GESTÃO E FICA, POR FORÇA
DO ESTATUTO NO ARTIGO 28, INCISO VIII, DA LEI 8.906/94, PROIBIDO DE EXERCER A ADVOCACIA. RECURSO CONHECIDO.
REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE. NEGADO PROVIMENTO. UNANIMIDADE DOS PRESENTES.
ACÓRDÃO 01/2017:
Vistos, relatados e discutidos, ACORDAM os membros do Conselho Pleno da Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção Piauí, em
sessão plenária dó dia 30 de março de 2017, a unanimidade, conhecer e negar provimento ao Recurso de decisão da 2° Câmara da OAB/PI,
mantendo a decisão de indeferimento do pedido de inscrição de JOSE OLIVAN PRUDÊNCIA DE CARVALHO nos quadros da OAB/PI, em
divergência suscita pelo Conselheiro Estadual HERVAL RIBEIRO, que divergiu na integra do voto do relator EDMUNDO DA GUIA AYRES DOS
SANTOS
Teresina (PI), 22 de Maio de 2017.
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral OAB/PI.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente Seccional OAB/PI.
PROCESSO DISCIPLINAR Nº. 2224/2017
Requerente: Presidente da Subseção de Parnaíba
Assunto: Criação das Câmaras de Mediação e Arbitragem da OAB/PI na Subseção de Parnaíba e em outras Subseções.
Conselheiro (A) Relator (A): Consª. Nara Cronemberger Guimarães Carvalho
E M E N T A: CÂMARA DE MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM - CMA - OAB/PI. CRIAÇÃO DA CMA NA SUBSEÇÃO DE PARNAÍBA.
INSTALAÇÃO CMA EM OUTRAS SECCIONAIS. RESOLUÇÃO Nº 10/2016. Um dos pilares do planejamento estratégico traçado pela OAB/PI
consta da interiorização das práticas consensuais de solução de conflitos, visando garantir o efetivo acesso do cidadão aos MASC's - Métodos
Adequados de Solução de Conflitos, bem como à pacificação social, conforme políticas públicas traçadas pelo CNJ através da Resolução Nº
125/2010. A OAB/PI, desde março de 2016, possui a sua Câmara de Mediação e Arbitragem - CMA em operacionalização efetiva, apta, portanto,
a interiorizar a sua formatação nas demais subseções, iniciando pela subseção de Parnaíba.
ACÓRDÃO 02/2017: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, ACORDAM OS CONSELHEIROS DA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL PIAUÍ, POR UNANIMIDADE ACOLHER O VOTO DE APROVAÇÃO DA RELATORA.
Teresina (PI), 22 de Maio de 2017.
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral OAB/PI.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente Seccional OAB/PI.
PROCESSO DISCIPLINAR Nº. 6780/2016
Interessado: Diretoria Financeira da OAB-PI
Assunto: Prestação de Constas do Exercício 2015.
Conselheiro (A) Relator (A): Cons. Gibran Silva de Melo Pereira
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS EXERCÍCIO FINANCEIRO. REFERENTE AO ANO DE 2015. DOCUMENTOS ESSENCIAIS
PRESENTES. DESPESAS CONDIZENTES COM A RECEITA. APROVAÇÃO SEM RESSALVA.
ACÓRDÃO 03/2017: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os conselheiros da Ordem dos Advogados do Brasil Seccional
Piauí, por maioria, aprovar as contas a prestação de contas da Caixa de Assistência dos Advogados do Piauí relativas ao exercício do ano de
2015.
Teresina (PI), 22 de Maio de 2017.
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral OAB/PI.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente Seccional OAB/PI.
PROCESSO DISCIPLINAR Nº. 0327/84/99-TED
Interessado: Diretoria da OAB-PI
Representado: Advª. L.G.d.M. (OAB/PI Nº 3905).
Assunto: Representação contra decisão do TED.
Conselheiro (A) Relator (A): Cons. Francysllanne Roberta Lima Ferreira
E M E N T A: RECURSO. TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA. INADIMPLÊNCIA DA REPRESENTADA. NÃO ACOLHIMENTO.
CONDENAÇÃO IMPOSTA PELO TED AFASTADA. ISENÇÃO DA REPRESENTADA DE QUALQUER PENALIDADE. CANCELAMENTO DA
INSCRIÇÃO DA RECORRENTE
ACÓRDÃO 04/2017: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os conselheiros da Ordem Dos Advogados Do Brasil Seccional
Piauí, por maioria, conhecer do recurso, reformando a decisão proferida pelo TED, para isentar a representada de qualquer penalidade, restando
impossibilitada de exercer a advocacia desde novembro de 2007, por consequência resta indevido o pagamento de qualquer anuidade à ordem
dos advogados, devendo ser cancelada da inscrição da recorrente retroativamente a data de 08 de novembro de 2007.
Teresina (PI), 22 de Maio de 2017.
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral OAB/PI.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente Seccional OAB/PI.
PROCESSO Nº 3795/2016
Representante: Juiz Federal Do Trabalho Dr. Carlos Wagner Araújo Nery Da Cruz
Representado: Adv. A.B.E. (OAB/PI Nº 7175).
Assunto: Representação junto ao Conselho Seccional.
Conselheiro (A) Relator (A): Cons. Éfren Paulo Porfírio de Sá Lima.
E M E N T A 05/2017: REPRESENTAÇÃO. RELAÇÃO MAGISTRADO E ADVOGADO. DEVER DE URBANIDADE. CÓDIGO DE ÉTICA DA OAB.
LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL. REPRESENTAÇÃO CONHECIDA E, NO MÉRITO, DESACOLHIDA, EM CONSONÂNCIA
COM O PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA DA OAB/PI. REPRESENTAÇÃO ARQUIVADA.
ACÓRDÃO: vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os conselheiros da Ordem Dos Advogados Do Brasil Seccional Piauí, por
unanimidade, acolheu o voto do relator, pelo arquivamento, a despeito da má seleção de palavras pela causídica, a gerar eventual dessabor ao
Magistrado, não configura, só por si, violação de norma legal nem infração ético-disciplinar.
Teresina (PI), 22 de Maio de 2017.
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral OAB/PI.
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17. OUTROS 
[]

17.1. Aviso de Intimação337442 

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente Seccional OAB/PI.
PROCESSO Nº 6.535/2016-0
Requerente: VALÉRIA MARIA ALVES LOPES
Assunto: Recurso contra indeferimento de inscrição.
Conselheiro (A) Relator (A): Cons. Gésio de Lima Veras.
EMENTA: RECURSO DE OFÍCIO. INSCRIÇÃO NA OAB. ANALISTA DO SEGURO SOCIAL. INEXISTÊNCIA DE INCOMPATIBILIDADE.
HIPÓTESE DE IMPEDIMENTO DO ART. 30, I, DO EAOAB. DEFERIMENTO DO PEDIDO DE INSCRIÇÃO 1) A requerente não se amolda a
nenhuma das hipóteses legais que implicam incompatibilidade para o exercício da advocacia, uma vez que as tarefas exercidas em decorrência
do seu cargo são relacionadas ao trabalho burocrático e operacional na apreciação de pleitos previdenciários, não exercendo funções de direção
com poder de decisão relevante sobre os interesses de terceiro (art. 28, III c/c § 2º, da Lei 8.906/94), não participando de órgão de deliberação
coletiva, nem sequer possuindo competência de lançamento, arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais. 2) Assim, o
exercício do cargo de analista do seguro social atrai apenas a hipótese de incidência do art. 30, inciso I do EAOAB, de maneira que deve a
requerente ser impedida de exercer a advocacia contra a Fazenda Pública que a remunere. Recurso de ofício conhecido e provido, para deferir o
pedido de inscrição da requerente no quadro de advogados da OAB/PI, com o impedimento constante no art. 30, inciso I, da Lei nº 8.906/1994.
ACÓRDÃO 06/2017: vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Conselheiros da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional
Piauí, por maioria, acompanhar o voto do relator. Vencidos os conselheiros Herval Ribeiro e Élida Fabrícia, que conheceram do recurso para
negar-lhe provimento.
Teresina (PI), 22 de Maio de 2017.
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral OAB/PI.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente Seccional OAB/PI.
PROCESSO Nº 2924/381/10 - TED referente ao Processo nº 547/041/09 - TED
Representante: ADV. ADELMAR MARQUES MARINHO (OAB/PI N. 2997)
Representado: Adv. A.M.M. (OAB/PI Nº 2997).
Assunto: Recurso contra decisão do TED.
Conselheiro (A) Relator (A): Cons. Maria da Conceição Carcará.
E M E N T A: PROCESSO DISCIPLINAR. TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA. RECURSO PROVIDO. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS.
CONDUTA INCOMPATÍVEL COM A ADVOCACIA NÃO DEMONSTRADA. CONDENAÇÃO IMPOSTA PELO TED AFASTADA.
ACÓRDÃO 07/2017: vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os conselheiros da Ordem Dos Advogados Do Brasil Seccional
Piauí, por maioria, acolher os argumentos apresentados e afastar a condenação imposta pelo TED, julgando improcedente a presente
representação, eis que não restou comprovada a prática de infração ético-disciplinar, por insuficiência de provas de conduta incompatível com a
advocacia.
Teresina (PI), 22 de Maio de 2017.
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral OAB/PI.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente Seccional OAB/PI.
PROCESSO Nº 2161/2017
REPRESENTANTE: GLEYSON VIANA DE CARVALHO, OAB/PI 4442.
REPRESENTADOS: CAPITÃO MIGUEL LUZ LEAL E OS POLICIAIS MILITARES LEONARDO RODRIGUES DE ARAÚJO, MANOEL DE JESUS
TALES DE OLIVEIRA, FRANCISCO CARLOS NEVES DE SOUSA E DAVID FRANCISCO RIO TINTO SANTOS, TODOS DA POLÍCIA MILITAR
DO PIAUÍ, LOTADOS NA 2ª COMPANHIA DO 16º BATALHÃO DA POLÍCIA MILITAR DE UNIÃO - PI.
RELATOR: Cons. Thiago Ibiapina
E M E N T A: DESAGRAVO. DESREPEITO AS PRERROGATIVOS DO ADVOGADO. PRISÃO ILEGAL. INCOMUNICABILIDADE. LESÃO
CORPORAL. DEFERIMENTO.
ACÓRDÃO 08/2017: vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os conselheiros da Ordem dos Advogados do Brasil Seccional
Piauí, por unanimidade, conceder direito de desagravo ao representante.
Teresina (PI), 22 de Maio de 2017.
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral OAB/PI.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente Seccional OAB/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Altos)
PROCESSO Nº 0010620-22.2016.818.0006 - Ação de Indenização por Danos Morais e Materiais
Requerente: Alexandre Rodrigo Custódio (Adv: Dr. Helton Pablo da Silva Costa OAB/PI 8499)
Requerido: Empresa Auto Viação Progresso S.A (Adv: Dr. Erik Limongi Sial OAB/PE 15.178)
O(a) Diretor(a) do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Altos, de ordem da MM. Juíza Dra. Carmen Maria Paiva Ferraz Soares, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Requerida EMPRESA AUTO VIAÇÃO PROGRESSO S.A, através
do Sr. Advogado: Dr. ERIK LIMONGI SIAL (OAB/PE 15.178) dos termos do despacho de evento nº 52, no sentido de efetuar o pagamento, no
prazo de 15 (quinze) dias, do débito executado no valor de R$ 6.778,93 (Seis Mil, Setecentos e Setenta e Oito Reais e Noventa e Três
Centavos), conforme planilha de cálculos apresentados no evento nº 49, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre
o valor executado (nos termos do artigo 523, §1º, do CPC). E para constar, Eu, Jivago Sales Viegas, Analista Judicial, digitei e conferi o
presente aviso. Altos, 23 de maio de 2017.
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	12.341. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA336967
	12.342. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA337139
	12.343. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA337263
	12.344. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA337481
	12.345. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA337153
	12.346. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA337641
	12.347. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA337647
	12.348. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA337652
	12.349. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA337657
	12.350. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA337659
	12.351. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA337678
	12.352. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA337691
	12.353. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA337699
	12.354. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA337725
	12.355. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA337733
	12.356. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA337739
	12.357. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA337753
	12.358. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA337779
	12.359. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA337783
	12.360. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA337799
	12.361. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA338035
	12.362. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA338041
	12.363. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA338051
	12.364. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA338191
	12.365. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA336955
	12.366. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA337162
	12.367. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA337456
	12.368. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA337552
	12.369. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA338099
	12.370. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA338100
	12.371. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA338116
	12.372. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA338144
	12.373. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA337082
	12.374. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA336950
	12.375. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA336951
	12.376. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA336953
	12.377. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA336954
	12.378. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA336957
	12.379. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA336958
	12.380. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA336959
	12.381. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA336960
	12.382. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA336962
	12.383. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA337348
	12.384. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA337352
	12.385. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA337357
	12.386. DECISÃO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA337364
	12.387. DESPACHO - NÚCLEO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS DE TERESINA337090
	12.388. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA337363
	12.389. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA337423
	12.390. ATO ORDINATÓRIO - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA337405

	13. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR
	13.1. SENTENÇA - VARA UNICA DA COMARCA DE CARACOL337234
	13.2. AVISO DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO337338
	13.3. EDITAL DE PROCLAMAS338075
	13.4. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA337018
	13.5. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA337180
	13.6. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA337419
	13.7. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA337463
	13.8. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA337479
	13.9. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA337599
	13.10. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA337624
	13.11. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA337891
	13.12. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA337941
	13.13. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA337961
	13.14. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA338039
	13.15. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ337050
	13.16. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ337171
	13.17. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ337425
	13.18. NÃO INFORMADO - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ337738
	13.19. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ337778
	13.20. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ337820
	13.21. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ337885
	13.22. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ337922
	13.23. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ337967
	13.24. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ337989
	13.25. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ338002
	13.26. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ338040
	13.27. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS337164
	13.28. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS337174
	13.29. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS337398
	13.30. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE ALTOS338163
	13.31. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS338189
	13.32. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE ALTOS338197
	13.33. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE336968
	13.34. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE336993
	13.35. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE336995
	13.36. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE337021
	13.37. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE337026
	13.38. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE337029
	13.39. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE337031
	13.40. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE337043
	13.41. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE337054
	13.42. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE337084
	13.43. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE337096
	13.44. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE337107
	13.45. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE337115
	13.46. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE337167
	13.47. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE337308
	13.48. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE337358
	13.49. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE337372
	13.50. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE337381
	13.51. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE337384
	13.52. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE337395
	13.53. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE337431
	13.54. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE337480
	13.55. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE337485
	13.56. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE337487
	13.57. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE337489
	13.58. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE337491
	13.59. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE337514
	13.60. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE337515
	13.61. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE337519
	13.62. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE337524
	13.63. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE337527
	13.64. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE337714
	13.65. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE337719
	13.66. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE337724
	13.67. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE337734
	13.68. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE337743
	13.69. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE337749
	13.70. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE337771
	13.71. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE337781
	13.72. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE337791
	13.73. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE337821
	13.74. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE337822
	13.75. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE337831
	13.76. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ336952
	13.77. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ337574
	13.78. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA338004
	13.79. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA338057
	13.80. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES337053
	13.81. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES337112
	13.82. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES337131
	13.83. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES337172
	13.84. EDITAL - VARA ÚNICA DE ARRAIAL337928
	13.85. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES337385
	13.86. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES338085
	13.87. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS337298
	13.88. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS337302
	13.89. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS337640
	13.90. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS337998
	13.91. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA337350
	13.92. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA337371
	13.93. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA337380
	13.94. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA337697
	13.95. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS336970
	13.96. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS336972
	13.97. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS337030
	13.98. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS338007
	13.99. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS337575
	13.100. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS337654
	13.101. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS337681
	13.102. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS337929
	13.103. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS338179
	13.104. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES337033
	13.105. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES337187
	13.106. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES337453
	13.107. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES337466
	13.108. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES337490
	13.109. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES337528
	13.110. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES337613
	13.111. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES337660
	13.112. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES337850
	13.113. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES338066
	13.114. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES338079
	13.115. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES338096
	13.116. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES338117
	13.117. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES338127
	13.118. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES338165
	13.119. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES338190
	13.120. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES338202
	13.121. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337200
	13.122. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337201
	13.123. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337202
	13.124. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337203
	13.125. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337204
	13.126. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337205
	13.127. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337206
	13.128. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337207
	13.129. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337208
	13.130. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337209
	13.131. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337210
	13.132. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337211
	13.133. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337212
	13.134. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337213
	13.135. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337214
	13.136. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337215
	13.137. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337216
	13.138. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337217
	13.139. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337218
	13.140. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337219
	13.141. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337228
	13.142. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337229
	13.143. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337230
	13.144. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337231
	13.145. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ337232
	13.146. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR337594
	13.147. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR337175
	13.148. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR337183
	13.149. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR337507
	13.150. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR337521
	13.151. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR337597
	13.152. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR337683
	13.153. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR337768
	13.154. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR337814
	13.155. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR337920
	13.156. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR337921
	13.157. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR337975
	13.158. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR337991
	13.159. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR338061
	13.160. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR338090
	13.161. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR338199
	13.162. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ337268
	13.163. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ337309
	13.164. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ337593
	13.165. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ338162
	13.166. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL337163
	13.167. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL337328
	13.168. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL337529
	13.169. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE336977
	13.170. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE336978
	13.171. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE336979
	13.172. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE336980
	13.173. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE336981
	13.174. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE336982
	13.175. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE336983
	13.176. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE336984
	13.177. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE336985
	13.178. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE336998
	13.179. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE336999
	13.180. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337000
	13.181. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337001
	13.182. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337002
	13.183. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337003
	13.184. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337004
	13.185. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337005
	13.186. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337006
	13.187. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337007
	13.188. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337008
	13.189. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337009
	13.190. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337010
	13.191. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337011
	13.192. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337012
	13.193. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337013
	13.194. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337014
	13.195. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337015
	13.196. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337016
	13.197. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337017
	13.198. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337057
	13.199. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337058
	13.200. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337059
	13.201. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337060
	13.202. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337061
	13.203. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337062
	13.204. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337063
	13.205. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337064
	13.206. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337065
	13.207. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337066
	13.208. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337067
	13.209. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337068
	13.210. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337069
	13.211. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337070
	13.212. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337100
	13.213. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337101
	13.214. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337102
	13.215. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337103
	13.216. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337104
	13.217. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337105
	13.218. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337106
	13.219. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE337132
	13.220. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337134
	13.221. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337135
	13.222. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337136
	13.223. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337137
	13.224. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337141
	13.225. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337142
	13.226. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337143
	13.227. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337144
	13.228. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337145
	13.229. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337146
	13.230. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337147
	13.231. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337148
	13.232. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337149
	13.233. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE337150
	13.234. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE337579
	13.235. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE337746
	13.236. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE338029
	13.237. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE338083
	13.238. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO337127
	13.239. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO337027
	13.240. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO337034
	13.241. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO337047
	13.242. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO337097
	13.243. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO337317
	13.244. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO337365
	13.245. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO337373
	13.246. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO337422
	13.247. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO337434
	13.248. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO337492
	13.249. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO337512
	13.250. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO337581
	13.251. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO337665
	13.252. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO337703
	13.253. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO337785
	13.254. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO338027
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	13.256. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO336943
	13.257. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO337729
	13.258. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO337767
	13.259. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO337780
	13.260. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO337790
	13.261. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO337813
	13.262. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO337826
	13.263. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO337847
	13.264. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO337861
	13.265. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO337880
	13.266. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO337886
	13.267. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO337889
	13.268. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO337896
	13.269. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO337902
	13.270. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO337936
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